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Expediente Nº 5604

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0691160-86.1991.403.6100 (91.0691160-9) - ULTRA BOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME(SP009372

- RENATO PALADINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

0021777-36.1992.403.6100 (92.0021777-0) - SUPERMERCADO KN LTDA - EPP(SP061226 - NELSON

MITIHARU KOGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

0023618-61.1995.403.6100 (95.0023618-4) - DURVAL MARINS X BENEDICTO DE OLIVEIRA X

GERALDO BERNARDES X SEBASTIAO DOS SANTOS X MARLI DE OLIVEIRA SERGIO X JACI DOS

SANTOS X THEREZINHA BERNARDINA DOS SANTOS X JORGE DOS SANTOS X LEONTINA MARIA

DA SILVA MARINS X DENISE DA SILVA MARINS BERTHOLINO X DARIO SILVA MARINS X DILENE

DA SILVA MARINS CARVALHO X DEBORA SILVA MARINS(SP121586 - VERA LUCIA DOS SANTOS E

SP116888 - NEUZA MARIA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO

TEIXEIRA MARANHAO SA)

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

0020879-81.1996.403.6100 (96.0020879-4) - AYRES-ALLEGRETTI ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA X JOSE JAYME JUVENAL AYRES X JOSE CARLOS PERRONE ALLEGRETTI(SP098997 - SHEILA

MARIA ABDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)
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Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

0022282-51.1997.403.6100 (97.0022282-9) - CARLOS ALBERTO GASPARETTO GONCALVES X

CRISTINA ROCHA X ELIANE DE CASSIA FERREIRA DA SILVA X ELISA APARECIDA AZZI X

FLAVIA XAVIER DE ALMEIDA LEDA X JOSE CARLOS ALVIM X MARIA AMELIA ALVES MACRI X

MARILENE MELAO MARTINS X MARLI JOSEFINA HOLANDA X VIVIANE MANDARO CERQUEIRA

DIAS(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE

MIRANDA E SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO E

SP153651 - PATRICIA DAHER LAZZARINI E SP201810 - JULIANA LAZZARINI E SP336669 - LUCIANO

LAZZARINI)

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

0004541-61.1998.403.6100 (98.0004541-4) - LILIAM LEITE GENTIL LEITAO X UBIRAJARA BARBOSA

DOS SANTOS X SIUMARA DE FATIMA LOUREIRO X GERALDO JOSE DE MATOS X DIRCE

MONTANARI DOS SANTOS X VERA MARIA FERRAZ DE SIQUEIRA X NELSON DOMINGUES DOS

SANTOS X ROSIANE DOMINGUES DOS SANTOS X EDNELSON DOMINGUES DOS SANTOS X LUIZ

GONZAGA DE CASTRO OLIVEIRA X PAULO CAVALCANTE COSTA X ALVARO ALIPIO LOPES

DOMINGUES X HERMES SUMMA QUEIROZ X MARIA ROZA BARBOZA QUEIROZ(SP112626A -

HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE

MIRANDA E SP112626 - HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI)

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

0043825-76.1998.403.6100 (98.0043825-4) - MOTOR ETALII- COMERCIO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE MOTOS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP076570 - SIDINEI MAZETI) X

UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

0019711-24.2008.403.6100 (2008.61.00.019711-7) - SANTANDER BRASIL S/A CORRETORA DE TITULOS

E VALORES MOBILIARIOS(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT E SP234643 - FABIO CAON

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

0016068-82.2013.403.6100 - SIND DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO

DE SAO PAULO - SINSPREV/SP X LIGIA AMARAL X LINDOLFO CRUZ PINHEIRO X LOIDE

MERCADANTE GARRIDO X LOURDES SOARES CABRAL X LUCIA HELENA DE FREITAS OLIVEIRA

X LUCIA MARIA EVANGELISTA COSTA X LUCY NAKAMURA X LUIS ROBERTO BAITELLO X LUIZ

ANTONIO ZANCHETTA X LUIZ CARLOS GARCIA BETTING X LUIZ ROMERO GUEDES MACIEL X

LUIZA FUSAE SATO KINCHOKU X LURDES APARECIDA DE SOUZA X LUZIA ROCHA XAVIER X

MANOEL ALVES PEREIRA X MARCIO AUGUSTO TRUFFA X MARCOS MENECHINO X MARGARIDA

DE PAULA DUARTE X MARIA ANTONIA ERLER DE ASSIS X MARIA APARECIDA LIGEIRO DE

MORAES X MARIA ARAUJO DE OLIVEIRA X MARIA ARLETE DE SILVIO X MARIA ARMINDA

GOMES X MARIA CELIA CANESIN ANSELMO X MARIA DE LOURDES ESPIRITO SANTO SCHITINI X

MARIA DE LOURDES LIMA DE MORAIS X MARIA DE LOURDES MENDES X MARIA JOSE NEVES X

MARIA JOSE ROCHA X MARIA VERITY NUNES FERRAES ARRAES X MARISIA LEONCINI PELLA X

MARLENE DA GLORIA MORATO X MARLI CARLOS GOMES X MARTA MARIA MOURA PAULUSSI

X MAXWELL DA COSTA X MOREIRA, FARACCO E LAVORATO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias.
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Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009241-36.2005.403.6100 (2005.61.00.009241-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0038781-13.1997.403.6100 (97.0038781-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. NATALIA PASQUINI MORETTI) X

LINDA MALUF PALEI X ELZA SOARES PEREIRA X MARIA DA PENHA BICUDO X THEREZA

VALLEJO MILANI X FARIS DE FARIS JUNIOR(SP051362 - OLGA DE CARVALHO E Proc. VALERIA

ALVES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X LINDA MALUF PALEI

Nos termos da Portaria 11/2006, fica o interessado intimado sobre a disponibilização dos valores decorrentes do

pagamento de RPV, devendo o mesmo providenciar o levantamento das importâncias no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

 

 

Expediente Nº 4258

 

USUCAPIAO

0019683-90.2007.403.6100 (2007.61.00.019683-2) - ALESSIO CARLO TARDELLI X PIERLUIGI TARDELLI

X CHEILA APARECIDA GARDIM(SP237053 - CARLOS HENRIQUE APARECIDO DE LIMA) X JOAO DE

TULIO FILHO X VALERIA THEREZINHA FERREIRA DE TULIO X IDA STUPIGLIA DE TULIO X DNIT-

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

MONITORIA

0016988-32.2008.403.6100 (2008.61.00.016988-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CLAUDIA FRANCISCA DO CANTO(SP221564 - ANDERSON TELES

BALAN) X MARIA LOURENCA DO CANTO(SP221564 - ANDERSON TELES BALAN) X ANA MARIA

DO CANTO X ALFREDO FRANCISCO DO CANTO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0030748-34.1997.403.6100 (97.0030748-4) - VANALDO FRANCISCO DA ROCHA X CIRLEIDE BATISTA

DA ROCHA X VALERIA BATISTA DA ROCHA(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO E Proc.

LOURDES NUNES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. LIDIA MARIA DOS SANTOS

EXMAN)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0012007-67.2002.403.6100 (2002.61.00.012007-6) - EDUARDO LOBO FONSECA X DENISE DORIGUELLO

FONSECA(SP057540 - SONYA REGINA SIMON HALASZ) X BANCO DO BRASIL S/A(SP109631 -

MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE

E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY

HASHIZUME E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI

VALENTE BAGGIO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0008496-56.2005.403.6100 (2005.61.00.008496-6) - ALTAIR DE SOUZA MELO(Proc. ALTAIR DE SOUZA

MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. BEATRIZ BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186018 -

MAURO ALEXANDRE PINTO)
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(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0016117-65.2009.403.6100 (2009.61.00.016117-6) - GRIFF CONSULTORIA E MAO DE OBRA

TEMPORARIA E EFETIVA LTDA(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 -

AFFONSO APPARECIDO MORAES)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0001962-23.2010.403.6100 (2010.61.00.001962-3) - BLUM DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

FERRAGENS LTDA(SP112569 - JOAO PAULO MORELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER

MARTINS DE ALMEIDA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0010544-41.2012.403.6100 - WALTER FLOSI(SP261028 - GUILHERME MAKIUTI E SP272415 - CESAR

AUGUSTO DE ALMEIDA MARTINS SAAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE

BARROS CORDEIRO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0015545-07.2012.403.6100 - CELSO CINTRA MORI(SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0005333-87.2013.403.6100 - HIROFUMI HANEDA - ESPOLIO X IKUKO FURUTA HANEDA X IKUKO

FURUTA HANEDA(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR E SP164444 - ÉRICA PAIVA REIS) X BANCO BVA

S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP152999 - SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1320 - ELKE COELHO VICENTE)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0020617-38.2013.403.6100 - DAMAZIO PAULO DA SILVA(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS

MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0001881-35.2014.403.6100 - ANTONIO CARLOS VERONEZI FILHO(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP328036 - SWAMI STELLO LEITE)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0009187-26.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2309 - MARCOS CESAR BOTELHO) X EDUARDO

TARQUINIO DE SOUZA BARCELLOS DIAS(SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO E SP203901 -

FERNANDO FABIANI CAPANO E SP267440 - FLÁVIO DE FREITAS RETTO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021147-76.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X 2o CARTORIO

DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP(SP137700 - RUBENS

HARUMY KAMOI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     4/317



EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016260-20.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SOLUCAO CARPETES E PISOS - LTDA X CELSO BERNARDINO X WILDE FERNANDES DAMASCENO

BERNARDINO(SP262889 - JULIANA LOPES DO NASCIMENTO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0046582-77.1997.403.6100 (97.0046582-9) - 2o CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE

SAO BERNARDO DO CAMPO - SP(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X 2o CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE

SAO BERNARDO DO CAMPO - SP X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024513-17.1998.403.6100 (98.0024513-8) - PRODUTOS QUIMICOS SAO VICENTE LTDA X IND/ DE

EMBALAGENS TOCANTINS LTDA(SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA E SP111792 - LUIZ

ROBERTO MUNHOZ E SP128812 - MARCOS CESAR DARBELLO) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. PRISCILA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. AFFONSO APPARECIDO DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PRODUTOS QUIMICOS SAO VICENTE LTDA

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0008057-21.2000.403.6100 (2000.61.00.008057-4) - TEXTIL TABACOW S/A(SP133149 - CARLOS

ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP162640 -

LUIZ AFONSO COELHO BRINCO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X TEXTIL TABACOW S/A X

UNIAO FEDERAL X TEXTIL TABACOW S/A

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0056836-04.2001.403.0399 (2001.03.99.056836-4) - SERGIO EDUARDO DE OLIVEIRA(SP092532 -

MARCIA APARECIDA BRANDAO REGO) X CARLOS ALBERTO RODRIGUES X CATARINA SAEKO

NISHIMI X CLODOALDO PEREIRA JURADO X IRACEMA MACHADO DE ARAGAO X PEDRO LUIZ

DE SOUZA CAMPOS PRADO X SUELI FORTUNATO DE SOUZA X VALERIA DE OLIVEIRA

CARVALHO X WAGNER BIONDO X WILMA BIONDO(SP245640 - KARINE DA ROVARE DE LUCCA E

SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP112027A - ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR E

SP045918P - ADRIANO GUEDES LAIMER E Proc. DEBORA REGINA ROCCO E SP100164B - GEMA DE

JESUS RIBEIRO MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO)

X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP086532 - RAMON CLAUDIO VILELA BLANCO E

SP100914 - RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA DA COSTA E SP120167 - CARLOS PELA) X SERGIO

EDUARDO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X IRACEMA MACHADO DE

ARAGAO X UNIAO FEDERAL X SUELI FORTUNATO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X WILMA

BIONDO(SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X CARLOS ALBERTO RODRIGUES X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0009137-44.2005.403.6100 (2005.61.00.009137-5) - CLARICE DOS SANTOS FRANCO(SP053722 - JOSE

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CLARICE DOS SANTOS FRANCO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0013897-36.2005.403.6100 (2005.61.00.013897-5) - LUIZ ANTONIO RIBEIRO(SP237074 - ERICA

APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA) X BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     5/317



BUENO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) X LUIZ ANTONIO RIBEIRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO RIBEIRO X BANCO BRADESCO S/A(SP213419 - ITACI

PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA E SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA)

Ciência às partes da redistribuição do presente feito, para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. Publique-se o despacho de fls. 482: Vistos em decisão.Trata-se de execução de sentença de honorários

sucumbenciais prolatada em sede de ação de conhecimento.As advogadas Drª. Mara Soraia Lopes da Silva -

OAB180593 e Drª. Itaci Paranagua Simon de Souza - OAB213419 foram constituídas pela procuração às fls. 17,

sendo que a primeira atuou efetivamente na petição inicial às fl. 02/16 e na juntada de substabelecimento com

reservas às fls. 114/115.Todavia, às fls. 140/141, adveio petição de substabelecimento sem reserva de poderes em

favor daos advogados Drª Érica Aparecida Assis de Oliveira - OAB 237074, Drª. Itaci Paranagua Simon de Souza

- OAB213419 e Dr. David dos Reis Vieira - OAB218413.Promovida às fls. 434/435 a execução referente aos

honorários advocatícios pela advogada Érica.A ré-CEF efetuou depósito de metade da condenação às fls. 453 no

importe de R$2.083,33 e a outra metade pelo réu-Banco Bradesco às fls. 461 no importe de R$2.311,39.

Requerida a expedição de alvará de levantamento em nome da advogada Drª. Itaci Paranagua Simon de Souza -

OAB 213419 (fl. 467).Às fls. 469/470, a advogada Mara, requereu arbitramento de honorários proporcional e

dividido pelas 03 advogadas que atuaram no presente feito, haja vista haver elaborado a petição inicial e efetuado

sua distribuição.Alega a advogada Itaci, que apesar da advogada Mara haver elaborado a petição inicial, esta não

mais atuou, vez que não fazia mais parte do escritório e que somente ela e a Érica atuaram no processo. Requereu

que fosse fixado em favor da requerente 10% do valor referente aos honorários sucumbenciais.A peticionária

advogada Mara, discordando do valor proposto, requer sejam divididos em partes iguais, ou seja, 33,33% para

cada uma das advogadas.Decido.A procuração do autor constituindo as advogadas Itacir e Mara é de 31/03/2005

(fl. 17). O substabelecimento sem reserva em favor das advogadas Érica e Itacir é de 20/07/2007 (fl.

141).Consigne-se que os honorários de sucumbência fixados na sentença, ora executada, constituem direito

autônomo do advogado que representou a parte vencedora até a formação do título, inteligência do disposto no art.

23 e 24, 1º, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil.Na verdade, o arbitramento da verba

honorária e a constituição do respectivo título judicial deram-se em momento posterior a revogação do mandato

judicial, ou seja, com a prolação da sentença em 18/07/2008 (fls. 159/168).A divisão dos honorários

sucumbenciais deve obedecer à proporcionalidade do trabalho desenvolvido e ser feita preferivelmente de forma

amigável.Pelo exposto, ainda que desconstituída dos poderes a advogada Mara antes do título executivo ser

formado, diante da manifestação de fls. 474/475, fixo a proporcionalidade dos honorários sucumbenciais em 10%

(dez por cento) favor da advogada Drª. Mara Soraia Lopes da Silva - OAB 180593 e o restante 90% (noventa por

cento) em favor das advogadas Drª Érica Aparecida Assis de Oliveira - OAB 237074 e Drª. Itaci Paranagua Simon

de Souza - OAB 213419.Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 453 e 461, na forma

acima determinada, cientificando aos interessados que o alvará tem validade de 60 (sessenta) dias da data de sua

expedição.Intime-se e cumpra-se. Int.

 

 

Expediente Nº 4278

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0009554-84.2011.403.6100 - MOVIMENTO DEFENDA SAO PAULO(SP050881 - LUIZ ROBERTO

STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP323021 - FRANKLIN HIDEAKI KINASHI E SP280447B - HENRIQUE

CORREA BAKER)

Recebo a apelação do MPF em seus regulares efeitos.Vista às partes para resposta no prazo sucessivo de 15 dias,

iniciando-se pelo autor.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região conforme anteriormente determinado.Int.

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal 

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8528
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ACAO CIVIL PUBLICA

0007791-44.2008.403.6103 (2008.61.03.007791-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 -

FERNANDO LACERDA DIAS) X INSTITUTO ALANA(SP234468 - JULIA AZEVEDO MORETTI E

SP277808 - RACHEL DE MIRANDA TAVEIRA) X IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR X COMUNICACAO E CULTURA X INTERVOZES - COLETIVO BRASIL DE

TELECOMUNICACAO SOCIAL(SP253024 - SABRINA DURIGON MARQUES E SP221355 - DANIELA DE

MELO CUSTODIO) X AMBEV - CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS(SP182107 - ALFREDO

DOMINGUES BARBOSA MIGLIORE) X CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.(SP261221B - CARLENE

BORGES NOGUEIRA E SP089039 - MARCELO AVANCINI NETO) X BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE

BEBIDAS S/A(SP275889 - LIGIA MAN BECKER DA ROCHA CARVALHO) X INSTITUTO BARAO DE

MAUA DE DEFESA DE VITIMAS E CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E MAUS

FORNECEDORES(SP177014 - AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA)

Primeiramente proceda-se às anotações do polo passivo da demanda: i) PRIMO SCHINCARIOL IND. DE

CERVEJAS E REFRIGERANTES para BRASIL KIRIN INDÚSTRIA DE BEBIDAS S/A.; ii) FEMSA -

FOMENTO ECONÔMICO MEXICANO S/A. para CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A.Encaminhem-se os

autos ao SEDI.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0005029-88.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JULIO GOMES PASSOS FILHO

Fls. 65/67: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 05

(cinco) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0017351-09.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

GERCINO SENA MOREIRA

Cuida-se de AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, ajuizada pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos autos qualificada, em face de GERCINO SENA MOREIRA,

objetivando a busca e apreensão do veículo marca MARCOPOLO, modelo VOLARE W8, cor branco, chassi nº

93PB12B3P5C014392, ano de fabricação 2004, modelo 2005, placa DJC 3110 (RENAVAM nº 841511756).Narra

a autora que o Banco Panamericano formalizou operação de crédito para fins de Financiamento de Veículo -

Instrumento nº 46713878 -, com o réu no valor de R$ 85.277,75 (oitenta e cinco mil, duzentos e setenta e sete

reais e setenta e cinco centavos), compreendendo capital e encargos de transação estipulados no

instrumento.Narra, ainda, que o crédito está garantido pelo referido automóvel, o qual foi gravado em favor da

credora com cláusula de alienação fiduciária (gravame - fls.17).Aduz, ainda, que o réu se obrigou ao pagamento

de sessenta prestações mensais e sucessivas, com o vencimento da primeira prestação em 30/10/2011, tendo o réu

deixado de pagar as prestações a partir de 30/03/2012, conforme documento de fls.18, dando ensejo à sua

constituição em mora.Sustenta que, esgotadas todas as tentativas amigáveis para a composição da dívida contraída

pelo requerido, se viu compelida a intentar a presente ação.Esclarece, ademais, que o crédito fora cedido à parte

autora pelo banco supracitado, observando as formalidades impostas nos artigos 288 e 290 do Código Civil

Brasileiro.Desta feita, postula pela concessão da liminar de busca e apreensão do veiculo objeto do contrato, nos

termos do art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69. Juntou documentos (fls. 08/19).É o relatório.DECIDO.Observo que,

conforme o contrato juntado às fls. 13/14, o réu adquiriu o veículo mediante financiamento junto ao Banco

Panamericano, cuja garantia se deu por meio de alienação fiduciária (Cláusula 11 - fls.14).Assim, estava o réu

ciente de que, em caso de inadimplemento, a credora poderia requerer a busca e apreensão do bem, sem prejuízo

de outras garantias.Da leitura do mesmo contrato, depreende-se que o atraso no pagamento de qualquer das

prestações resultaria no vencimento antecipado da dívida.Com efeito, os documentos juntados aos autos

demonstram a cessão do crédito à Caixa Econômica Federal, bem como o inadimplemento da dívida desde março

de 2012, o que autoriza a CEF a executar a garantia nos termos do contrato e da legislação vigente.Assim, entendo

que a CEF logrou êxito em demonstrar a aparência do direito, pois satisfeitos os requisitos autorizadores da busca

e apreensão, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69:Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá

requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.Isto posto, defiro o pedido de

liminar e determino, além do bloqueio com ordem de restrição total, via RENAJUD, a expedição de mandado de

busca e apreensão do veículo da marca MARCOPOLO, modelo VOLARE W8, cor branco, chassi nº

93PB12B3P5C014392, ano de fabricação 2004, modelo 2005, placa DJC 3110 (RENAVAM nº 841511756), o

qual deverá ser entregue à depositária da requerente, ORGANIZAÇÃO HL LTDA, representada por Heliana

Maria Oliveira Melo Ferreira, CPF nº 408.724.916-68.Defiro, ainda, os benefícios do art. 172, 2º, do CPC para

cumprimento do mandado, facultando ao Sr. Oficial de Justiça requisitar força policial, se entender
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necessário.Intime-se e cite-se.

 

DEPOSITO

0007291-11.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X ANDREZA CRISTINA DA SILVA

Primeiramente, recolha a Exequente o valor atinente às custas de diligência do Oficial de Justiça, devidas na

Justiça Estadual Paulista, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, expeça-se Carta Precatória à

Comarca de Ferraz de Vasconcelos/ SP, para citação em depósito. Int. 

 

DESAPROPRIACAO

0020327-49.1978.403.6100 (00.0020327-0) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP154694

- ALFREDO ZUCCA NETO E SP046005 - SYLVIA HOSSNI RIBEIRO DO VALLE E SP246084 - AITAN

CANUTO COSENZA PORTELA E SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP237286 - ANDRE DA SILVA

SACRAMENTO E SP037627 - PAULO DE TARSO MUNIZ) X PLINIO CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE(SP021612 - EDUARDO GUIMARAES FALCONE)

Primeiramente, regularize a CTEEP os documentos juntados às fls. 642/680, fornecendo cópia autenticada destes

documentos ou declarando a sua autenticidade, nos termos do art. 3654, IV do CPC. Caso declare a autenticidade

forneça nova cópia das fls. 663/676, visto que possuem partes ilegíveis. Forneça também cópia da ata da eleição

dos outorgantes da procuração de fls. 640/641. Cumpra-se o despacho de fl. 628 informando e comprovando que a

Carta de Adjudicação não foi registrada, tendo em vista que foi expedida em 03/11/1998 e que a cisão ocorreu

apenas em 23/03/1999, trazendo cópia autenticada da matrícula do imóvel. Prazo para as regularizações acima: 10

(dez) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo. Int.

 

0272847-31.1980.403.6100 (00.0272847-8) - EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A -

NUCLEBRAS(Proc. OSCAR LUIZ R PARANHOS E SP126243 - MARIA DE LOURDES DARCE PINHEIRO

E Proc. OLGA LUZIA CODORNIZ DE AZEREDO E SP234875 - AMANDA DE MORAES MODOTTI) X

ANDRE BEKES X MARIA BEKES X ROBERTO AMATO X ELIANE SILVA AMATO X ROSSANA

REBECCHI GODOY X TEREZA CRISTINA GODOY ZEIN X LUIZ DANIEL ZEIN X SANDRA MARIA

GODOY RODRIGUES X MARCO ANTONIO GONCALVES PEREIRA RODRIGUES X CELIA MARIA

GODOY USECHE X PEDRO REINALDO USECHE MALPICA X PATRICIA INES GODOY PONTES X

FRANCISCO CARLOS PONTES OLIVEIRA(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E

SP051342 - ANA MARIA PEDRON LOYO E SP206755 - GUSTAVO DOS SANTOS MONTANINO E

SP080390 - REGINA MARILIA PRADO MANSSUR) X ANDRE BEKES X EMPRESAS NUCLEARES

BRASILEIRAS S/A - NUCLEBRAS X MARIA BEKES X EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A -

NUCLEBRAS X ROBERTO AMATO X EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A - NUCLEBRAS X

ELIANE SILVA AMATO X EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A - NUCLEBRAS X ROSSANA

REBECCHI GODOY X EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A - NUCLEBRAS X TEREZA

CRISTINA GODOY ZEIN X EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A - NUCLEBRAS X LUIZ

DANIEL ZEIN X EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A - NUCLEBRAS X SANDRA MARIA

GODOY RODRIGUES X EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A - NUCLEBRAS X MARCO

ANTONIO GONCALVES PEREIRA RODRIGUES X EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A -

NUCLEBRAS X CELIA MARIA GODOY USECHE X EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A -

NUCLEBRAS X PEDRO REINALDO USECHE MALPICA X EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A

- NUCLEBRAS X PATRICIA INES GODOY PONTES X EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A -

NUCLEBRAS X FRANCISCO CARLOS PONTES OLIVEIRA X EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS

S/A - NUCLEBRAS

Fls. 2234/2239: Dê-se ciência às partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial. Após, tornem os autos

conclusos para deliberação 

 

MONITORIA

0010660-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARIA VERONICA VIEIRA DE ANDRADE

Tendo em vista a transferência dos valores, conforme fls. 135/136 e o despacho de fl. 137 deferindo a apropriação

dos valores transferidos, esclareça a Caixa Econômica Federal a sua petição de fl. 152. No mais, requeira o quê de

direito com relação à penhora do veículo realizada às fls. 147/151. Silente, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0001843-91.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X NANCY DELLA ROVERE

Fls. 185/195: Recebo a Apelação interposta pela Ré, no seu duplo efeito jurídico. Vista à parte contrária, para
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contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região, com as homenagens de estilo.Int.

 

0004399-66.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE CICERO DA SILVA(PE027887 - MANUELA DOS SANTOS SOARES LIRA E PE028834 - JANE

OLIVEIRA CORREIA DE MELO)

Tendo em vista que não houve conciliação e todo o exposto pela perita judicial à fl. 193, manifeste-se a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0022446-88.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA

Em face da informação supra, providencie a Caixa Econômica Federal cópia da petição protocolizada sob n.º

201463870031244-1, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006082-07.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021898-

63.2012.403.6100) WTA PLASTIC COM/ PLASTICOS E METAIS LTDA - ME X ADELSON EDMUNDO

ALBINO X WANDERLEY TADEU DE SILVA CAMPOS(SP126642 - ESTACIO AIRTON ALVES MORAES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Fls. 69/72: Dê-se ciência às partes acerca dos cálculos da Contadoria. Após, não havendo novos requerimentos,

venham os autos conclusos para sentença.

 

0015281-19.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009671-

70.2014.403.6100) GLAUCIA FERREIRA DA COSTA X MARIA AUXILIADORA ALVES DA

SILVA(SP343180B - IURIE CATIA PAES UROSAS GERMANO E SP195877 - ROBERTO GENTIL

NOGUEIRA L JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Proceda a Secretaria o apensamento do presente feito à Ação de Execução n.º 0009671-70.2014.403.6100. Defiro

os benefícios da Justiça Gratuita nos termos da Lei 1060/50. Concedo a embargante o prazo de 10 (dez) dias para

regularizar a inicial, nos termos do art. 739-A, parágrafo 5º do CPC, apresentando memória discriminada do

cálculo que entende devido, sob pena de extinção do feito. Forneça a embargante instrumento de procuração, do

Contrato e dos cálculos fornecidos pela exequente, no prazo de 10 (dez) dias, para regularização dos embargos à

execução. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0020509-87.2005.403.6100 (2005.61.00.020509-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP126522 - EDITH

MARIA DE OLIVEIRA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP218506 - ALBERTO

ANGELO BRIANI TEDESCO E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X EFICIENCIA RECUPERACAO DE VEICULOS LTDA X ROSANA DA SILVA

X RENATA SILVA X PAULO ROGERIO DA SILVA(SP220469 - ALEXANDRE AMADEU E SP027564 -

MIRTA MARIA VALEZINI AMADEU E SP105790 - MIRTES APARECIDA AGUIAR P DE CAMPOS)

Defiro a vista dos autos requerida às fls. 387/394, cumpra a parte autora o despacho de fl. 384, requerendo o quê

de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0018530-51.2009.403.6100 (2009.61.00.018530-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP245431 - RICARDO MOREIRA

PRATES BIZARRO) X SONIA APARECIDA GALERA LAPORTA ZEITOUN

Tendo em vista que não houve a audiência de conciliação, cumpra a parte autora o despacho de fl. 145,

manifestando-se sobre o interesse na manutenção da penhora lavrada às fls. 130/131 e requerendo o quê de direito

para regular prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0026355-46.2009.403.6100 (2009.61.00.026355-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ISABEL SEBASTIANA GOMES BATISTA

Face a não realização da audiência de conciliação, requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito no prazo

de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0021898-63.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WTA PLASTIC COM/ PLASTICOS E METAIS LTDA - ME X ADELSON EDMUNDO ALBINO X

WANDERLEY TADEU DE SILVA CAMPOS

1) Fls. 124/126: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias. 2) Com a manifestação da
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CEF ou decurso de prazo, comprove a executada WTA - Comércio de Plásticos e Metais Ltda a publicação do

despacho de fls. 125/126, anexo a petição de protocolo n.º 2014.61000061379-1, bem como junte cópia do edital

de recuperação judicial expedido nos termos do art. 52 da Lei n.º 11.101/2005, comprovando a sua publicação.

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de suspensão da execução nos termos do art. 6º, parágrafo 4º

da Lei n.º 11.101/05. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011006-03.2009.403.6100 (2009.61.00.011006-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOAO ALFREDO BIAGI

CAMARGO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO ALFREDO BIAGI CAMARGO JUNIOR

Ante a não realização da audiência de conciliação cumpra a secretaria o despacho de fl. 180 procedendo o

desbloqueio. Requeira a autora o quê de direito para regular prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo. Int.

 

0017096-56.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CRISTIANE APARECIDA VACCARELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CRISTIANE APARECIDA

VACCARELLI

Requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito para regular prosseguimento do feito. Silente, remetam-se

os autos ao arquivo. Int.

 

0020810-24.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RONALDO VITORIO PAVONI PERES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RONALDO VITORIO

PAVONI PERES

Face a não realização da audiência de conciliação, publique-se o despacho de fl. 109, qual seja: Para viabilizar o

bloqueio BACENJUD, deferido a fls. 108, apresente a Caixa Econômica Federal o valor atualizado do débito, em

10 (dez) dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int.

 

0020968-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X WILSON ROBERTO FIDELIS RODRIGUES X IZABEL

CRISTINA DE ANDRADE RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILSON ROBERTO

FIDELIS RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IZABEL CRISTINA DE ANDRADE

RODRIGUES

Face as inúmeras tentativas de conciliação e a petição de fl. 172, forneça a Caixa Econômica a matrícula do

imóvel atualizada em nome dos executados. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0016831-49.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(Proc. 2841 - IVAN REIS SANTOS) X PLANAVE AVIACAO LTDA

Trata-se de ação ajuizada pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA -

INFRAERO, com pedido de liminar, através da qual pretende a reintegração na posse da área aeroportuária

localizada no Aeroporto Campo de Marte, situado à Avenida Olavo Fontoura, nº 1078 - Setor D - Lote 9 - Bairro

Santana, São Paulo/SP.Afirma a parte autora que, na qualidade de administradora do Aeroporto Campo de Marte -

São Paulo, celebrou com a ré Contrato de Concessão de Uso de Área no Aeroporto Campo de Marte (contrato nº

02.2009.033.0007), com início de vigência em 01/06/2009 e término em 31/05/2014, cujo objeto era a concessão

de área de 495,00 metros quadrados, destinada à exploração comercial de oficina para reparos e manutenção de

aeronaves.Aduz que o contrato celebrado teve como fundamento legal uma licitação na modalidade Concorrência

Pública nº 013/AFGR-3, fundamentada no art. 1º da Lei nº 5.332/76 e art. 40 da Lei nº 7.565/86.Porém, informa

que, após a extinção do contrato pelo decurso do tempo, a ré não desocupou o local, mesmo tendo sido notificada

extrajudicialmente. Ademais, afirma que a renovação do contrato não é possível face à inadimplência da

requerida.Assim, alega incorrer a demandada na prática de esbulho possessório, ensejador do deferimento da

liminar para a expedição de mandado de reintegração de posse.Com a decisão definitiva do feito, a parte autora

postula pela condenação da ré ao pagamento dos lucros cessantes, já que o esbulho praticado pela ré a impede de

conceder a área a outra empresa interessada.É o breve relato.Fundamento e decido.O instituto da posse vem

disciplinado no Código Civil da seguinte forma:Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o

exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade.Art. 1.197. A posse direta, de pessoa que

tem a coisa em seu poder, temporariamente, em virtude de direito pessoal, ou real, não anula a indireta, de quem

aquela foi havida, podendo o possuidor direto defender a sua posse contra o indireto.Art. 1.198. Considera-se

detentor aquele que, achando-se em relação de dependência para com outro, conserva a posse em nome deste e em

cumprimento de ordens ou instruções suas.Parágrafo único. Aquele que começou a comportar-se do modo como
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prescreve este artigo, em relação ao bem e à outra pessoa, presume-se detentor, até que prove o contrário.Art.

1.199. Se duas ou mais pessoas possuírem coisa indivisa, poderá cada uma exercer sobre ela atos possessórios,

contanto que não excluam os dos outros compossuidores.Art. 1.200. É justa a posse que não for violenta,

clandestina ou precária.Art. 1.201. É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vício, ou o obstáculo que impede a

aquisição da coisa.Quanto ao tema, assim também dispõem os artigos 926 e 927 do Código de Processo Civil:Art.

924. Regem o procedimento de manutenção e de reintegração de posse as normas da seção seguinte, quando

intentado dentro de ano e dia da turbação ou do esbulho; passado esse prazo, será ordinário, não perdendo,

contudo, o caráter possessório.(...)Art. 926. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação e

reintegrado no de esbulho.Art. 927. Incumbe ao autor provar:I - a sua posse;Il - a turbação ou o esbulho praticado

pelo réu;III - a data da turbação ou do esbulho;IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de

manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração.No caso dos autos, a área que se pretende reaver a posse,

cuja propriedade é da União Federal e se encontra sob a jurisdição e posse da INFRAERO, ora autora, foi cedida à

ré através de Contrato de Concessão de Uso de Área no Aeroporto Campo de Marte (contrato nº

02.2009.033.0007), cuja vigência se encerrou em 31/05/2014.Da análise do contrato juntado às fls. 21/40, verifico

que a clausula nº 19 prevê expressamente a devolução da posse do imóvel à concedente (INFRAERO) após o fim

da vigência do documento, o que ocorreu em 31/05/2014.Da mesma sorte, os documentos juntados às fls. 44/45

demonstram que a requerida fora notificada, em 23/06/2014, para que desocupasse o imóvel face ao vencimento

do contrato, enquanto o documento de fls. 46/52 comprova que a aludida notificação não surtira efeito, eis que a

empresa/ré permanece no local exercendo suas atividades regularmente. Provados, assim, os requisitos do artigo

927 do Código de Processo Civil, especialmente porque a presente medida foi intentada dentro de ano e dia do

esbulho.Desta feita, estando em termos a inicial, cabível o deferimento da medida sem oitiva do réu (art. 928,

CPC).Diante do exposto, defiro o pedido de medida liminar, para reintegrar a autora na posse da área

aeroportuária localizada no Aeroporto Campo de Marte, situado à Avenida Olavo Fontoura, nº 1078 - Setor D -

Lote 9 - Bairro Santana, São Paulo/SP, determinando-se ao invasor que a desocupe, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de adoção de todas as providências para o cumprimento desta decisão, inclusive o emprego de força policial,

cuja requisição desde já fica deferida ao oficial de justiça, se entendê-la necessária.Expeça-se mandado liminar de

reintegração de posse e de citação.Publique-se. Int.

 

 

Expediente Nº 8583

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0027893-43.2001.403.6100 (2001.61.00.027893-7) - DE MEO COML/ IMPORTADORA LTDA(SP147549 -

LUIZ COELHO PAMPLONA E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 -

IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.Petição de fls. 400:

Autorizo a apropriação dos valores depositados às fls. 108 (109) pela Caixa Econômica Federal - CEF.Oficie-

se.Prazo: 30 (trinta) dias.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0011525-80.2006.403.6100 (2006.61.00.011525-6) - ZORAIDE CARPANEZ(SP114807 - SUELY UYETA

MARTIENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241837 - VICTOR JEN OU)

Dê-se ciência da redistribuição. Após, aguarde-se o pagamento das demais parcelas

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0765135-20.1986.403.6100 (00.0765135-0) - INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS REFRATARIOS

S/A - IBAR(SP030658 - RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS E SP025839 - WLADIMIR CASSANI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X INDUSTRIAS BRASILEIRAS

DE ARTIGOS REFRATARIOS S/A - IBAR X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.Após, arquivem-se

sobrestados, procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação das partes, tão logo se receba

comunicado do E. TRF/3ª Região referente à liberação de parcela do ofício precatório expedido nestes autos, sob

nº 20070139655. Int. 

 

0001231-81.1997.403.6100 (97.0001231-0) - WOOD MACVAR CORRETORES DE SEGUROS S/C

LTDA(SP026420 - OTONIEL DE MELO GUIMARAES E SP155453 - DANIEL SANTOS DE MELO
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GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X WOOD MACVAR

CORRETORES DE SEGUROS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 349/356: Dê-se ciência da redistribuição. Manifeste-se a exequente acerca do cancelamento das requisições de

pagamento. Silente, aguarde-se provocação no arquivo

 

0049773-33.1997.403.6100 (97.0049773-9) - DESLOR S/A IND/ E COM/ X ADVOCACIA FERREIRA

NETO(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA) X DESLOR S/A IND/ E COM/ X

UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.I - Tendo em vista as

manifestações de fls. 729 e 732vº, expeçam-se novos ofícios precatórios, atentando ao valor homologado por

sentença proferida nos Embargos à Execução, às fls. 615/651, com a anotação de solicitação, ao Excelentíssimo

Senhor Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que o valor principal permaneça em conta à

disposição deste Juízo, tendo em vista a penhora no rosto dos autos deferida às fls. 717.Atente-se, ainda, de que o

valor referido à execução dos honorários devidos à União, está sendo executado nos autos dos Embargos à

Execução nº 0017951-35.2011.403.6100.Antes da transmissão eletrônica do RPV ao E. TRF da 3ª Região, dê-se

ciência às partes, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Excelentíssimo Senhor

Presidente do Conselho da Justiça Federal.II - Após a expedição dos precatórios pertinentes, encaminhem-se os

autos ao arquivo, para que fiquem sobrestados, até que este Juízo receba informação acerca da disponibilização de

valores.Int.

 

0021356-94.2002.403.6100 (2002.61.00.021356-0) - J.C.F. DIAGNOSTICOS POR IMAGEM S/C

LTDA(SP084819 - ROBERVAL MOREIRA GOMES) X INSS/FAZENDA(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA

COSTA) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO

MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE

OLIVEIRA HESKETH E SP212118 - CHADYA TAHA MEI E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERV

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN

FURTADO) X JOSE CARLOS VENDRAMINI FLEURY(SP084819 - ROBERVAL MOREIRA GOMES) X

BEATRIZ DE FARIA CASTRO FLEURY X INSS/FAZENDA X SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X SERV

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X JOSE CARLOS VENDRAMINI

FLEURY X BEATRIZ DE FARIA CASTRO FLEURY X J.C.F. DIAGNOSTICOS POR IMAGEM S/C LTDA

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.Manifeste-se o

Exequente Serviço Social do Comércio - SESC, acerca da petição de fls. 1.806/1.811, no prazo de 15 (quinze)

dias.Decorrido referido prazo e, se em termos, proceda a Secretaria ao desbloqueio dos veículos mencionados às

fls. 1.696/1.700 e venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

 

0005435-80.2011.403.6100 - ANTONIO DE OLIVEIRA PEDROSO - INCAPAZ X MARIA APARECIDA

PEDROSO LASANHA(SP071885 - NADIA OSOWIEC) X FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E

ESTATISTICA IBGE(Proc. 2047 - MARINA CRUZ RUFINO) X ANTONIO DE OLIVEIRA PEDROSO -

INCAPAZ X FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.Após, cite-se o Réu

nos termos do art. 730 do CPC.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008270-03.1995.403.6100 (95.0008270-5) - MAURICIO DABUL(SP138871 - RUBENS CARMO ELIAS

FILHO E SP110819 - CARLA MALUF ELIAS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044804 - ORLINDA

LUCIA SCHMIDT) X BANCO BRADESCO S/A(SP155736 - FABIULA FERREIRA MARTINS THIEME) X

BANCO ITAU S/A(SP241287A - EDUARDO CHALFIN E SP241292A - ILAN GOLDBERG) X BANCO

ECONOMICO S/A(SP119303 - EDSON ROBERTO DA ROCHA SOARES) X MAURICIO DABUL X

BANCO ITAU S/A

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.Petição de fls.

862/863: Oficie-se à Caixa Econômica Federal, para que preste os esclarecimentos requeridos pela parte autora às

fls. 862/863, no prazo de 10 (dez) dias.Deverá o referido ofício ser instruído com cópia da petição acima referida e

alvarás de fls. 864/865.Int.
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0030518-84.2000.403.6100 (2000.61.00.030518-3) - IND/ DE MAQUINAS HYPPOLITO LTDA(SP018063A -

HIDETAKA ARAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO

GOMES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IND/ DE MAQUINAS

HYPPOLITO LTDA

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.Esclareça a União

Federal a cota de fls. 258, visto que até a presente data não consta protocolo de petição após 08/08/2013.Prazo: 10

(dez) dias.Int.

 

0027889-06.2001.403.6100 (2001.61.00.027889-5) - VIENA DELICATESSEN LTDA X RASCAL

HIGIENOPOLIS LTDA X RASCAL MKT PLACE LTDA X RASCAL RESTAURANTES LTDA(SP147549 -

LUIZ COELHO PAMPLONA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X VIENA DELICATESSEN LTDA(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS)

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.No mais, aguarde-se o

cumprimento do ofício de fls. 213, pela Caixa Econômica Federal. Int.

 

0006062-89.2008.403.6100 (2008.61.00.006062-8) - ANDERSON FERREIRA(SP196810 - JULIANO SACHA

DA COSTA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

X ANDERSON FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 154/161: Dê-se ciência da redistribuição. Cuida-se de requerimento formulado pelo autor para que seja

oficiada a instituição bancária para que se proceda à devolução dos valores descontados à título de Imposto de

Renda.Argumenta que não poderia ter havida tal dedução, uma vez que o objeto da ação é a indenização por dano

moral.Colho dos autos, que tramitavam perante a 15.ª Vara Federal, que realizado o depósito e havendo

concordância por parte da exequente, foi expedido o respectivo alvará de levantamento, que constou a incidência

de imposto de renda.Conquanto assista razão ao autor, os valores referentes à exação já foram recolhidos aos

cofres do fisco, não restando outra alternativa ao autor, senão socorrer-se dos mecanismos previstos na legislação

que disciplina o IRPF.Assim, indefiro o requerimento do autor. Após, certifique-se o trânsito em julgado da

sentença de extinção da execução, encaminhando-se os autos ao arquivo findo.

 

0023714-22.2008.403.6100 (2008.61.00.023714-0) - ANTONIO FERREIRA LUIZ NETTO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA

HAZIME) X ANTONIO FERREIRA LUIZ NETTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.Defiro o pedido de

prazo requerido pelo Autor, improrrogável por 30 (trinta) dias.Silente, ou com reiteração de requerimento de

concessão de novo período, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0028887-27.2008.403.6100 (2008.61.00.028887-1) - MARIA PAULA BISCASSI(SP189626 - MARIA

ANGELICA HADJINLIAN SABEH E SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X MARIA PAULA

BISCASSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.Manifeste-se a Caixa

Econômica Federal acerca das alegações da parte autora às fls. 110.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0003526-71.2009.403.6100 (2009.61.00.003526-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X RBS SHOP COMERCIO ELETRONICOS LTDA - ME X

RBS SHOP COMERCIO ELETRONICOS LTDA - ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.I - Intime-se o

Exequente para ciência dos extratos de fls. 253/256.II - Face ao lapso temporal transcorrido, apresente ainda, o

Exequente, para prosseguimento da execução do julgado, o valor atualizado do débito.Prazo: 15 (quinze)

dias.Decorrido referido prazo e nada sendo requerido, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Int.
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0015976-07.2013.403.6100 - APARECIDA CECILIA DA SILVA SANTOS(SP131161 - ADRIANA

LARUCCIA E SP196857 - MARIA CARMEN RIBEIRO AUGUSTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA) X APARECIDA CECILIA DA SILVA SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência da redistribuição. Após, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para verificar se houve

integral cumprimento ao título em execução (fls. 89/104)

 

 

Expediente Nº 8584

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021588-82.1997.403.6100 (97.0021588-1) - PAULO FERREIRA DOS SANTOS(SP129821 - NEUSA MARIA

GOMES FERRER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN

E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.No mais, aguarde-se a

resposta da CEF, nos autos da Medida Cautelar nº 0005246-93.1997.403.6100. Int.

 

0014642-21.2002.403.6100 (2002.61.00.014642-9) - DALTON HOMERO DE ALMEIDA X IRACY DE

ALMEIDA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A(SP180737 -

RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Dê-se ciência da redistribuição. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo findo

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0935906-94.1987.403.6100 (00.0935906-0) - INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS PAN BRASIL

S/A(SP185729 - ANA PAULA CHAGAS FURIAMA E SP020677 - ARTHUR FREIRE FILHO E SP072501 -

MIRIAM GARCIA DANTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 257 - VALDIR SERAFIM) X INDUSTRIA DE

PAPEIS E EMBALAGENS PAN BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da redistribuição. Após, tendo em vista que a parcela referente ao precatório foi transferida para o

Juízo Falimentar (fls. 280/282), cumpra-se o despacho de fl. 272, encaminhando-se os autos ao arquivo

sobrestado, no aguardo do pagamento das demais parcelas

 

0026458-88.1988.403.6100 (88.0026458-1) - PEPSICO DO BRASIL LTDA.(SP013490 - FRANCISCO

STELLA NETTO E SP041079 - JOSE JONAS DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 -

FRANCISCO JOAO GOMES) X PEPSICO DO BRASIL LTDA. X UNIAO FEDERAL

1) Ao SEDI para as seguintes alterações, inclusive no apenso:- Inclusão da União Federal no polo passivo em

substituição à SUNAB (fl. 113);- Alteração do polo ativo passando a constar PEPSICO DO BRASIL LTDA. (fls.

138/213);2) Dê-se ciência da redistribuição. Após, tendo em vista que não houve manifestação da parte autora

acerca do despacho de fl. 266, dê-se vista à UNIÃO FEDERAL para que requeira o que for de seu interesse.

 

0673789-12.1991.403.6100 (91.0673789-7) - ENGINSTREL EGEMATIC INSTRUMENTACAO

LTDA(SP172187 - KARLA MEDEIROS CAMARA COSTA E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO)

X INSS/FAZENDA(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA) X ENGINSTREL EGEMATIC INSTRUMENTACAO

LTDA X INSS/FAZENDA

Dê-se ciência da redistribuição. Após, expeçam-se as requisições de pagamento

 

0072936-18.1992.403.6100 (92.0072936-3) - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

X ALMEIDA, ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP081517 - EDUARDO RICCA

E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP022064 - JOUACYR ARION CONSENTINO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 602 - FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS) X GOODYEAR DO BRASIL

PRODUTOS DE BORRACHA LTDA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da redistribuição. Após, dê-se vista à UNIÃO FEDERAL para que se manifeste acerca da petição da

exequente (fls. 408/409)

 

0018830-72.1993.403.6100 (93.0018830-5) - TECELAGEM COLUMBIA LTDA(SP012665 - WILLIAM ADIB

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     14/317



DIB E SP011482 - PAULO AUGUSTO DE CARVALHO CERTAIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 -

SOLENI SONIA TOZZE) X TECELAGEM COLUMBIA LTDA X UNIAO FEDERAL

Recebo a conclusão nesta data.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs

405 e 424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível. No mais,

aguarde-se o cumprimento do ofício de fls. 273, pelo Banco do Brasil S/A. Int.

 

0028381-76.1993.403.6100 (93.0028381-2) - DISTRIPACK EMBALAGENS LTDA X ROSMARY

SARAGIOTTO X ANGELA VILLA HERNANDES X LUIZ JOSE CLAUZ(SP111367 - ROSMARY

SARAGIOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2251 - ROBERTA COUTO RAMOS) X DISTRIPACK

EMBALAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL X ROSMARY SARAGIOTTO X UNIAO FEDERAL X

ANGELA VILLA HERNANDES X UNIAO FEDERAL X LUIZ JOSE CLAUZ X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014 , ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.Após, expeçam-se os

ofícios requisitórios pertinentes, atentando às determinações de fls. 442 e 448.Int.

 

0059333-96.1997.403.6100 (97.0059333-9) - APARECIDA DE LOURDES FERREIRA DA CRUZ X MARIA

APARECIDA LEITE GOMES X MARIA APARECIDA PIMENTEL NAGAE X REGINA LUCIA CARMONA

DE SOUZA X RUTH KAZUKO SAWADA(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG E SP112030 -

DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2005 - RENATA SAVINO KELMER) X APARECIDA DE LOURDES

FERREIRA DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA LEITE

GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA PIMENTEL NAGAE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINA LUCIA CARMONA DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUTH KAZUKO SAWADA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014 , ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.Prossiga-se com a

execução do julgado, expedindo-se o ofício requisitório à exequente Regina Lúcia Carmona de Souza, atentando

ao valor constante às fls. 480, homologado por sentença prolatada nos Embargos à Execução nº 0009383-

45.2011.403.6100, às fls. 509/511.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005055-87.1993.403.6100 (93.0005055-9) - ERY KASSIA NAGASAWA X EDINEIA CAVAZANI X

EVANDRO LUIZ MARQUES DOS SANTOS X ELISA MASACO SAGA X ELSA MEGUMI HIGASHIJIMA

CHIBA X ELCIO JAQUES CARDOSO X ELISABETE PEREIRA DAMIANI X ELTON RAMALHO DOS

SANTOS X EMILIA EMIKO MONIWA KOMURO X ENEIDA MOTA DA SILVA(SP078244 - PAULO

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X ERY KASSIA NAGASAWA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDINEIA CAVAZANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EVANDRO LUIZ MARQUES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ENEIDA MOTA DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.No mais, aguarde-se o

retorno do Alvará nº 187/15-2014 (fls. 664) liquidado. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0005246-93.1997.403.6100 (97.0005246-0) - PAULO FERREIRA DOS SANTOS(SP090947 - CRISTINA

APARECIDA PIRES CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP069444 - LIDIA MARIA DOS

SANTOS EXMAN E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP090947 - CRISTINA

APARECIDA PIRES CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO FERREIRA DOS SANTOS

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.Face ao lapso

temporal transcorrido, expeça-se novo ofício à Caixa Econômica Federal, ag. 0265 - PAB Fórum Pedro Lessa,

para que informe acerca do cumprimento do ofício nº 288/2014, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0080296-88.1999.403.0399 (1999.03.99.080296-0) - ALVARO CAMILO X CARLOS ROGATTO X CLOVIS

FERREIRA X MANOEL DIOCLECIO DA SILVA X MARIA DE LOURDES TOMAZ DA CRUZ X MESSIAS

PEREIRA X REINALDO SARTI X RUBENS CORRAL X SANTO CRUCI X WALDOMIRO
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CACEFO(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO

LEVI MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X ALVARO CAMILO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ROGATTO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLOVIS FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL

DIOCLECIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE LOURDES TOMAZ DA CRUZ

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MESSIAS PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

REINALDO SARTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS CORRAL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X SANTO CRUCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALDOMIRO CACEFO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.Petição de fls. 624:

Razão assiste à Caixa Econômica Federal.Portando, apresente a parte Exequente a documentação requerida pelo

Citibank, às fls. 455, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.

 

0030078-83.2003.403.6100 (2003.61.00.030078-2) - ROBERTO DE MELO(SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA E SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X ROBERTO DE MELO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito, nos termos dos Provimentos nºs 405 e

424/2014 , ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal Cível.Após, em vista do

trânsito em julgado dos autos do Agravo de Instrumento nº 0015720-65.2012.403.0000, arquivem-se estes autos

com baixa findo, observadas as formalidades legais.Int.

 

 

Expediente Nº 8595

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0030414-58.2001.403.6100 (2001.61.00.030414-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY

IZIDORO) X PANORAMA PRATA HOTEL LTDA

Dê-se ciência ao autor acerca da redistribuição destes autos.Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5

(cinco) dias.Silente, tornem os autos conclusos para extinção.

 

0017573-45.2012.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP317437 - CAIO VINICIUS DE OLIVEIRA) X

PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA(SP202733 - LEANDRO SILVA TEIXEIRA

DUARTE) X CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA(SP091315 - ELIZA YUKIE INAKAKE) X CASA DE

SAUDE SANTA MARCELINA(SP091315 - ELIZA YUKIE INAKAKE)

Vistos, etc.Cuida-se de ação de obrigação de fazer, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada pelo

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, já qualificado nos autos, em face

da PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SÁUDE LTDA. E OUTROS, objetivando garantir o

direito de fiscalizar os estabelecimentos farmacêuticos, onde haja manipulação, dispensação, distribuição e

armazenamento de medicamentos, através de seus fiscais, sob pena de multa no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais). Aduz, em síntese, que é autarquia federal e tem o dever legal de fiscalizar o exercício da profissão

farmacêutica. Esclarece que na execução de tal atribuição se dirigiu às entidades rés, objetivando fiscalizar, no

entanto, foi por eles impedida de realizar sua função, conforme constam os boletins de ocorrência nºs 5423/2012,

2816/2012, 2944/2012, 5424/2012 e 5390/2012.Juntou documentos (fls. 14/39).Intimado o autor a emendar a

petição inicial, cumpriu o determinado (fls. 55/57).Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 109/110).A

ré Prevent Senior Private Operadora de Saúde LTDA. apresentou contestação às fls. 131/140, arguindo

preliminarmente a ilegitimidade ad causam. No mérito, aduz que somente armazena medicamento que serão

utilizados em pacientes, e não há qualquer ato comercial destes medicamentos, bem como não há manipulação

destes. Por fim, alega que nas unidades hospitalares da ré, há meros dispensários de medicamentos. Juntou

documentos (fls. 141/247).Inconformado, o autor interpôs Agravo de Instrumento (fls. 251/268), juntou ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Decisão exarada às fls. 285 indeferiu pedido de reconsideração,

mantendo a decisão de fls. 109/110, por seus próprios fundamentos.A Organização Social de Saúde Santa

Marcelina Hospital Geral do Itaim Paulista e Organização Social de Saúde Santa Marcelina Hospital Geral do

Itaquaquecetuba, apresentaram contestação às fls. 303/316. Aduzem que somente possuem um dispensário de

medicamentos para tratamento de pacientes e não há exploração de atividade de profissional farmacêutico.

Aduzem, ainda, que estão registradas junto ao Conselho Regional de Medicina e têm licença de funcionamento
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junto ao órgão da Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo. Requerem a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita. Pugnam pela improcedência da demanda. Juntaram documentos (fls. 317/407).Houve Réplica (fls.

457/474).Instadas as partes a especificarem provas, o autor requereu a produção de prova testemunhal, a

Organização Social de Saúde Santa Marcelina Hospital Geral do Itaim Paulista e Organização Social de Saúde

Santa Marcelina Hospital Geral do Itaquaquecetuba requereram o julgamento antecipado da lide e a Prevent

Senior Private Operadora de Saúde LTDA quedou-se inerte.É o relatório.DECIDO.Julgamento antecipado da lide,

nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao preceituar a

obrigatoriedade da presença de farmacêutico em drogarias e farmácias, não incluiu os dispensários de

medicamentos localizados em pequenas unidades hospitalares e equivalentes (art. 4º, XIV, Lei nº 5.991/73).Nesse

sentido, a jurisprudência majoritária adotou o entendimento sufragado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos,

através da súmula 140, a qual preconizou que: As unidades hospitalares com até 200 (duzentos) leitos, que

possuam dispensários de medicamentos, não estão sujeitas a exigência de manter farmacêutico.Portanto, a

obrigatoriedade de manter responsável técnico/farmacêutico em tempo integral de funcionamento do

estabelecimento, só é exigível para drogarias e farmácias.Desta forma, ainda que a Portaria nº 316/77, do

Ministério da Saúde, tenha sido revogada pela Portaria nº 4.283/2010, o fato é que a Lei nº 5.991/73 faz expressa

distinção entre dispensário de medicamentos, farmácia e drogaria. Isto, certamente, porque nos dispensários de

medicamentos existentes nos hospitais, a prescrição medicamentosa é efetuada por médico e apenas aos pacientes

nele internados, sem que haja manipulação de fórmulas.Ademais, mesmo após a revogação da citada Portaria nº

316/77, o C. Superior Tribunal de Justiça manteve o entendimento no sentido de afastar a obrigatoriedade de se

manter responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares (AgRg no Ag 1191365/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 24/05/2010).Nesse sentido:ADMINISTRATIVO E

CONSTITUCIONAL. CONTRATAÇÃO DE FARMACÊUTICO PARA DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS DE HOSPITAL NÃO OBRIGATÓRIA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ QUE SE MANTÉM

MESMO APÓS A PORTARIA Nº 4.283/10 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 1. No presente caso, consoante se

verifica da cláusula segunda do contrato social do impetrante, acostado por cópia aos autos, A sociedade terá por

objetivo hospital em geral, internação, laboratório de análises clínicas, serviços de radiologia e dispensário de

medicamentos-. 2. A Lei nº 5.991/73, ao dispor sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos,

insumos farmacêuticos e correlatos, estabeleceu em seu art. 15 a obrigatoriedade da assistência de técnico

responsável, inscrito no CRF, apenas para farmácias e drogarias, não impondo aos hospitais que possuam em suas

dependências dispensário de medicamentos o registro no respectivo conselho ou a contratação de profissional

farmacêutico. 3. Não pode prevalecer a norma contida no 2o do art. 27 do Decreto nº 793/93, haja vista que

extrapolou os limites legais, não se coadunando com o disposto nos arts. 5º, II e 37, caput, da Constituição Federal

de 1988. 4. A Lei nº 5.991/73, ao dispor sobre o dispensário de medicamentos como sendo o setor de

fornecimento de medicamentos da unidade hospitalar (art. 4º, inc. XIV), por certo considerou que, em tais casos, a

prescrição medicamentosa é efetuada por médico e apenas aos pacientes nela internados, sem que haja

manipulação de fórmulas. 5. Não prospera a afirmação de que com a publicação da Portaria nº 4.283/10, do

Ministério da Saúde, não mais existiria a figura do dispensário de medicamentos- pelo fato daquela não

especificar o critério para que determinada unidade hospitalar seja classificada como pequena unidade hospitalar-.

Vale salientar que, além de não competir à Administração criar obrigação não prevista em lei, também não tem o

poder de fazer desaparecer conceitos fixados na legislação de regência da matéria. 6. Assim, não obstante a

Portaria nº 316/77, do Ministério da Saúde, ter sido revogada pela Portaria nº 4.283/2010, que segundo o

impetrado teria dado azo à edição da Súmula nº 140 do extinto TFR, o fato é que a Lei nº 5.991/73 faz expressa

distinção entre dispensário de medicamentos, farmácia e drogaria, notadamente em razão do grau de

complexidade das atividades exercidas em cada uma delas. 7. Se assim fosse, desde a publicação da Portaria nº

1.044/2003, do Ministério da Saúde, que considerou como hospital de pequeno porte apenas aquele que possua

entre 5 a 30 leitos de internação cadastrados no CNES (art. 1º, inciso III), e estar localizado em municípios ou

microrregiões com até 30.000 habitantes- (art. 1º, inc. II) descaberia a aplicação da Súmula nº 140 do TFR. 8.

Todavia, mesmo após a revogação da citada Portaria nº 316/77, a jurisprudência do Colendo STJ manteve o

entendimento até então adotado, prestigiando a Súmula nº 140 do TFR, no sentido de reconhecer a figura do

dispensário de medicamentos- e a distinção em relação à farmácia e drogaria, afastando a obrigatoriedade de se

manter responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, conforme se verifica nos

seguintes julgados desse Sodalício: AgRg no Ag 1191365/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe

24/05/2010; AgRg no REsp 1120411/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe

17/11/2009. 9. Remessa necessária e apelo conhecidos e desprovidos. (APELRE 201151010052636,

Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data:18/09/2012 - Página::230/231.)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.1. É de notar que a jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a presença de responsável técnico de farmacêutico nos

dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas, conforme inteligência do art. 15 da Lei 5.991/73
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c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal.2. Com relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 proveniente do extinto

Tribunal Federal de Recursos, in verbis: As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam

dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. 3. Agravo regimental não-

provido.(AgRg no Ag 986.136/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008)Assim, o objetivo precípuo de um hospital, maternidade ou laboratório

de análises clínicas não se coaduna com a atividade-fim submetida à fiscalização do Conselho Regional de

Farmácia. Os serviços prestados nestas localidades não se enquadram, evidentemente, como atividade peculiar à

farmácia, ainda que possam ser encontrados, nos seus quadros de pessoal, responsável pelo dispensário de

medicamentos.Ademais, a Administração Pública, no desideratum de preservar a saúde coletiva, criou, através da

Lei n.º 3.820/60, os CRFs, autarquias dotadas de personalidade jurídica de direito público, autonomia

administrativa e financeira, destinadas a zelar pela fiel observância dos princípios da ética e da disciplina da classe

dos que exercem atividades profissionais farmacêuticas no País, outorgando-lhes poder de polícia para fiscalizar e,

caso necessário, sancionar.Com efeito, o exercício de atividades farmacêuticas está vinculado à prévia inscrição

no CRF da circunscrição territorial a que pertença o profissional de Farmácia, tanto que o art. 15 da Lei n.º

5.991/73 estabeleceu a obrigatoriedade de as farmácias e drogarias terem a assistência de técnico

responsável.Destarte, observa-se da redação do mencionado preceptivo ser a obrigatoriedade cingida às farmácias

e drogarias. Impossível estender aos dispensários de medicamentos em hospitais o que não lhes foi imposto por

norma competente.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACEUTICO

REGULARMENTE REGISTRADO. DESNECESSIDADE. ART. 15 DA LEI 5.991/73. SÚMULA 140 TFR. 1.

Trata-se de análise da necessidade dos dispensários de medicamentos existentes em pequenos hospitais possuirem

profissional farmacêuticoa, regularmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 2. Nos termos do art. 15 da

Lei nº 5.991/73, apenas as farmácias e drogarias são obrigadas a terem a assistência de um técnico responsável,

devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 3. No caso dos autos, trata-se um Pronto Socorro

Infantil cujo porte não se encontra em discussão, pois conforme afirmou a própria apelante, não se discute a

quantidade de leitos (se 27, 17 ou 7), entendendo que se trata de questão de saúde púbica. Assim, tratando-se de

pequena unidade hospitalar, a qual pode ser perfeitamente enquadrada na definição de dispensário de

medicamentos, é desnecessária a exigência de um farmacêutico no seu quadro funcional. 4.O extinto Tribunal

Federal de Recursos editou a Súmula nº 140, segundo o qual: As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos)

leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico.5. Matéria

pacificada no âmbito do Superior tribunal de Justiça: STJ, Segunda Turma, RESP 969905, Relatora Ministra

ELIANA CALMON, DJE DATA:15/12/2008. Precedente deste E. Tribunal TRF 5ª, AC 293036, Relator

Desembargador Federal Jose Maria Lucena, DJ -Data::28/06/2007 - Página::679 - Nº::123. 6. Apelação não

provida.(TRF da 5ª Região, Apelação Cível n.º 297023/PE, Relator o Desembargador Federal Francisco Barros

Dias, Segunda Turma, unânime, julgado em 04.08.2009, publicado em 28.08.2009)PROCESSUAL CIVIL -

AGRAVO REGIMENTAL - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua

inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º,

XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. Agravo

regimental não provido. (STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 981653/SP, Relatora a Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, unânime, julgado em 22.04.2008, publicado em 08.05.2008).APELAÇÃO.

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. UNIDADE COM MENOS DE 200 (DUZENTOS) LEITOS.

INEXIGIBILIDADE. DANO MORAL. EXERCÍCIO REGULAR DE PRERROGATIVA LEGAL.

DESCABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. DESPROVIMENTO. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a

presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de

medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei, não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às

farmácias e drogarias. 3. As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de

medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª

Turmas. 4. In casu, a apelante, cujo CNES n. 2821729, comprova a existência de 126 (cento e vinte e seis leitos),

é de pequeno porte, estando escorreita a sentença, no sentido de que a obrigatoriedade de assistência de

profissional farmacêutico se dirige às drograrias e farmácias, e não se estende aos dispensários de medicamentos

dos hospitais de até 200 (duzentos) leitos. 5. Não obstante, a atuação do CRF/RJ deu-se pautada pelos ditames da

Lei 3.820/60, que lhe confere poderes à atividade fiscalizatória, ainda que posteriormente comprovada a

desnecessidade, in casu, da presença de um responsável técnico (profissional de farmácia) no dispensário de

medicamentos da autora, por se tratar de dispensário de medicamentos de hospital de até 200 (duzentos) leitos. 6.

Em casos análogos, há precedentes do c. STJ e desta Corte no sentido do descabimento de indenização por danos

morais, quando a entidade autárquica pratica atos, por meio de seus agentes ou funcionários, respaldados no

exercício regular de suas prerrogativas legais, sem qualquer abuso ou arbitrariedade, pela máxima qui iuri suo

utitur neminem laedit oquem usa de um direito seu não causa dano a ninguém). 7. Sucumbência recíproca (art. 21
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do CPC). 8. Apelação desprovida. (TRF 2º Região, 5ª Turma Especializada, AC 200451010185218, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 430460, Relator(a) Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO

MENDES, E-DJF2R - Data::05/03/2013).Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos

argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a

seguir: O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a

todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua

decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p.

00061)Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro encerrado o feito com resolução de mérito,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pela parte autora, nos termos do

artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitrado em R$ 1.000,00 (dois mil reais) para cada ré.Custas ex

lege.Comunique-se por correio eletrônico ao E. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n.º

0000385-69.2013.403.0000Decorrido o prazo sem recurso, certifique-se e arquive-se.P. R. I. 

 

0019654-64.2012.403.6100 - CAVICCHIOLLI & CIA LTDA(SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E

SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN NONAKA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP254719 - HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES) X INSTITUTO NAC

DE METROLOGIA NORMALIZACAO QUALIDADE INDL/ INMETRO SP

Vistos, etc.Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por CAVICCHIOLLI & CIA

LTDA, nos autos qualificada, em face do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

E OUTRO, objetivando a decretação de nulidade do Auto de Infração nº 2378182, bem como da decisão exarada

no procedimento Administrativo 16.177/2012 SP. Requer, subsidiariamente seja reduzido o valor da multa

aplicada, adequando-se a valores condizentes com a gravidade da infração e a vantagem pretensamente

auferida.Esclarece que o auto de infração gerado decorre da reprovação em exame pericial quantitativo do produto

PIMENTA VERMELHA, sem marca, embalagem de isopor e plástico, de conteúdo nominal desigual

comercializado. Aduz, por fim, que interpôs defesa por via administrativa, com escopo de anular o auto de

infração, sendo-lhe negado provimento. Juntou documentos (fls.27/43). Indeferido o pedido de tutela antecipada

às fls. 58/59.Citado, o IPEM apresentou contestação às fls. 67/120.O INMETRO apresentou contestação às fls.

121/201, arguindo como preliminar, a carência da ação. No mérito, requer a improcedência da ação. Houve réplica

às fls. 203/205.Instadas as partes a especificarem as provas, o IPEM e o INMETRO informaram não ter outras

provas a produzirem. Intimada a autora a se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito (fl.211), em

face da noticia de quitação do débito, esta quedou-se inerte.É o relatório.DECIDO.As partes são legítimas, estão

presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da

relação processual.Consoante já mencionado anteriormente, o auto de infração lavrado consubstancia espécie de

ato administrativo, e, como tal, goza de presunção de legitimidade.Sobre tal presunção de legitimidade dos atos

administrativos, assim ponderou o Mestre Hely Lopes Meirelles:Os atos administrativos, qualquer que seja sua

categoria ou espécie, nascem com a presunção de legitimidade, independentemente de norma legal que a

estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração, que, nos Estados de Direito,

informa toda a atuação governamental. Além disso, a presunção de legitimidade dos atos administrativos responde

a exigências de celeridade e segurança das atividades do Poder Público, que não poderiam ficar na dependência da

solução de impugnação dos administrados, quanto à legitimidade de seus atos, para só após dar-lhes execução.A

presunção de legitimidade autoriza a imediata execução ou operatividade dos atos administrativos, mesmo que

argüidos de vícios ou defeitos que os levem à invalidade. Enquanto, porém, não sobrevier o pronunciamento de

nulidade os atos administrativos são tidos por válidos e operantes, quer para a Administração, quer para os

particulares sujeitos ou beneficiários de seus efeitos. Admite-se, todavia, a sustação dos efeitos dos atos

administrativos através de recursos internos ou de ordem judicial, em que se conceda a suspensão liminar, até o

pronunciamento final de validade ou invalidade do ato impugnado.Outra conseqüência da presunção de

legitimidade é a transferência do ônus da prova de invalidade do ato administrativo para quem a invoca. Cuida-se

de argüição de nulidade do ato, por vício formal ou ideológico, a prova do defeito apontado ficará sempre a cargo

do impugnante, e até sua anulação o ato terá plena eficácia. (Direito Administrativo Brasileiro, 25ª edição,

Malheiros Editores, 2000, pg. 148).Dessa forma, tendo o auto de infração decorrido do regular exercício do Poder

Fiscalizatório do Estado cabe à parte autora o ônus de provar a irregularidade de sua lavratura. No caso em tela,

verifico que o auto de infração decorreu de fiscalização levada a efeito pelo Instituto de Pesos e Medidas do

Estado de São Paulo - IPEM/SP, órgão este que age por delegação do INMETRO.É da competência do Instituto

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, nos termos da Lei nº 9.933/99, entre outras,

elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe foram determinadas pelo CONMETRO, exercendo o

poder de polícia administrativa na área de Metrologia Legal e nas áreas de avaliação da conformidade de

produtos, insumos e serviços, desde que não constituam objeto da competência de outros órgãos, prevenindo

práticas enganosas de comércio.No caso em tela, o auto de infração lavrado pela fiscalização aponta que a conduta

da autora constitui infração ao disposto nos artigos 1º e 5º da Lei nº 9.933/99, c/c o item 5-1, Tabelas I e II, do

Regulamento Técnico Mercosul aprovado pelo artigo 1º da Portaria INMETRO nº 120/2011. Os artigos. 1º e 5º da
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Lei nº 9.933/99 determinam que:Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e

serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor.Art. 5º As pessoas naturais e as pessoas jurídicas, nacionais e estrangeiras, que atuem no

mercado para fabricar, importar, processar, montar, acondicionar ou comercializar bens, mercadorias e produtos e

prestar serviços ficam obrigadas à observância e ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos

normativos e regulamentos técnicos e administrativos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro. (Redação da

época da lavratura do auto de infração).O item 5-1, Tabelas I e II, do Regulamento Técnico Mercosul aprovado

pelo artigo 1º da Portaria INMETRO nº 120/2011 dispõe que:5.1 - Critério individual É admitido um máximo de c

unidades abaixo de Qn-T (T é obtido na tabela I e c é obtido na tabela II). Se o tamanho do lote for inferior a 9

unidades, não será aceita nenhuma unidade defeituosa.Da análise do dispositivo normativo acima citado, verifica-

se que do exame pericial quantitativo, no critério individual, do lote de 05 amostras do produto coletado, não será

aceita nenhuma unidade defeituosa.Outrossim, claros são os termos dos artigos 6º inciso III e 39 inciso VIII da

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor):Art. 6º São direitos básicos do consumidor:(...)III - a

informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,

características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

(Redação dada pela Lei nº 12.741, de 2012);(...)Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre

outras práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)(...) VIII - colocar, no mercado de

consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes

ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro); (...)

(negritei)Note-se que a normatização de regência prevê as condutas vedadas, independentemente de ter havido, ou

não, efetivo prejuízo ao consumidor.No caso dos autos, o auto de infração foi lavrado porque o produto

PIMENTA VERMELHA, sem marca, embalagem ISOPOR E PLÁSTICA, e comercializado pela autora, estava

exposto à venda, com conteúdo nominal desigual, foi reprovado, em exame quantitativo, no critério individual,

conforme laudo de exame nº 746653 (fl. 106).Verifica-se que a autora teve a oportunidade de apresentar defesa

administrativa, protocolizada em 29/08/2012, após cientificada da lavratura do auto de infração, sendo aquela

apreciada e rejeitada, reconhecendo-se ali a reincidência da autora na prática dos mesmos fatos (fls.

117/118).Assim, inexistiu cerceamento de defesa, tendo o processo administrativo obedecido a todos os trâmites

legais, não padecendo de nulidade.A autora insurge-se, ainda, contra a aplicação da pena de multa.A pena de

multa está prevista no art. 8º, inciso II, da Lei n.º 9933/99, dentre outras penalidades, incluindo a advertência.

Porém, o dispositivo não impõe uma gradação entre as penas, cabendo ao aplicador fundamentar a decisão, o que

foi feito no caso em tela. No caso, sendo a autora reincidente, aplicou-se a pena de multa agravada, que foi

quantificada segundo os parâmetros do art. 9º da Lei nº 9.933/99, entendendo-se tratar de infração de caráter leve.

Foi fixada em R$ 7.425,00, sendo que a lei previa valores entre R$ 100,00 e R$ 1.500.000,00. O valor da multa,

embora não possa ser confiscatório, não pode ser irrisório, sob pena de não cumprir seu papel de evitar e punir a

infração. Nesse sentido, o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. INMETRO. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA.

LEGALIDADE. LEI Nº 9.933/99. RAZOABILIDADE. É legítimo auto de infração lavrado contra quem

comercializa produto frutas cristalizadas, reprovado em exame pericial quantitativo, nos critérios individual e da

média. Descumpriram-se dispositivos da Lei nº 9.933/99 e normas eminentemente técnicas (Regulamento Técnico

Metrológico aprovado pela Portaria nº 096/2000 do INMETRO). Presunção de legitimidade não ilidida. Multa

devidamente fundamentada e compatível com a capacidade econômica da empresa, com a gravidade e com a

censurabilidade da infração. Ordem denegada. Remessa e apelo do INMETRO providos. (TRF 2ª Região, 6ª

Turma Especializada, APELRE 201151010175710, APELRE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

580153, Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME COUTO, E-DJF2R - Data:20/05/2013).Cabe lembrar

que os atos administrativos desfrutam da presunção de legalidade e legitimidade, cabendo ao interessado

demonstrar o contrário, o que não ocorre nos autos.Noto que, a despeito das alegações da autora, o auto de

infração acostado aos autos traz a descrição dos produtos e fundamentação que ensejou a autuação. Por essas

razões, não vislumbro qualquer irregularidade na autuação, tendo a autoridade administrativa agido dentro dos

limites das suas atribuições e seguido a lei vigente a respeito da matéria. Por fim, levando-se em conta que o

IPEM/SP, mediante convênio de cooperação técnico-administrativo com o INMETRO (Convênio nº 004/2005),

exerce atividade federal delegada no âmbito do Estado de São Paulo, as multas administrativas devem ser

consideradas receitas do INMETRO. Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos

argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a

seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a

todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua

decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p.

00061)Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro encerrado o feito com resolução de mérito,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pela parte autora, ora arbitrado em

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa para cada réu.Custas ex lege.P.R.I.
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0012374-08.2013.403.6100 - CLAUDIO KENDI AYABE X CRISTINA AYAMI NAGATA AYABE(PR060392

- DÉBORA ALANE SANTANA E PR046251 - EVANDRO VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela ajuizada por CLAUDIO

KENDI AYABE E OUTRO, nos autos qualificados, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,

objetivando a declaração de nulidade de garantia fiduciária de bem imóvel e revisão de cédula de crédito

bancária.Em apertada síntese, pretendem: (I) que a ré se abstenha de praticar atos para expropriação extrajudicial,

especificamente a suspensão do leilão judicial designado para o dia 18/07/2013, informando o Cartório de Imóveis

a fim de, impossibilitar a transferência do bem até ulterior decisão deste juízo (II) que a ré se abstenha igualmente

de inserir o nome dos autores em órgãos de proteção ao crédito (III) que seja declarada nula a alienação fiduciária

do imóvel prevista no contrato celebrado (IV) que seja declarada a impenhorabilidade do bem imóvel (V) que seja

determinada a revisão contratual e recálculo da dívida no que concerne aos: juros bancários, capitalização dos

juros, inexistência de mora, comissão de permanência/taxa de remuneração operações em atraso, tarifa de abertura

de crédito, repetição de indébito e a tabela price.Aduzem os autores que em 16/06/2011, celebraram com a ré,

Instrumento Particular de Mútuo de Dinheiro com Obrigações e Alienação Fiduciária, no valor de R$ 440.000,00,

ficando como garantia fiduciária o imóvel dos autores situado à Rua Guiara, 216, Saúde, São Paulo.Esclarecem

que esse contrato foi celebrado unicamente para cobrir saldo devedor de conta corrente das empresas cujos autores

são sócios.Pontuam que em virtude de instabilidades financeiras e abusividades cometidas pela ré entraram em

estado de inadimplência.Esclarecem que, foram informados que ocorreu a consolidação da propriedade do bem

pela Caixa Econômica Federal e que havia um leilão designado para o dia 18/07/2013.Alegam que a ré cometeu

diversas abusividades, ao aplicar taxas e que a alienação fiduciária do imóvel é nula de acordo com a Lei

9.514/1997.Juntou documentos (fls.75/126).Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que a ré se

abstenha de praticar os atos tendentes à expropriação do imóvel dado em garantia pelo autores no bojo do contrato

nº 15555126192 (fls. 130/131vº).Inconformada a ré interpôs agravo de instrumento, (fls.225/261), junto ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao agravo de instrumento para afastar a

decisão agravada, com fundamento no artigo 557, 1º A, do Código de Processo Civil.A Caixa Econômica Federal

apresentou contestação às fls. 266/302. Alega preliminarmente a inépcia da petição inicial com fundamento no

artigo 285-B do Código de Processo Civil, e a carência da ação em face da consolidação da propriedade em nome

da Caixa Econômica Federal. No mais afirma que, há divergência entre os pedidos formulados pelos autores, No

mérito pugna pela improcedência da demanda.Juntou documentos (fls.303/308).Instadas as partes a especificarem

provas, a ré informou não ter interesse em novas provas, os autores requereram a produção de prova documental

(já produzidas) e prova pericial contábil.Decisão exarada (fls. 465/458) indeferiu as provas requeridas, haja vista a

questão controvertida tratar de matéria de direito, o que dispensa produção de provas. No que tange as

preliminares arguidas, estas foram afastadas por se confundir com o mérito e com este deverão ser analisadas.É o

breve relato.DECIDO:Afastadas preliminares (fls. 465/458)Por possibilidade jurídica do pedido entende-se a

admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, ou seja, previsão ou ausência da vedação, no direito

vigente, do que se postula na causa (STJ-RT, 652/183).Verifico que a presente ação foi proposta em

16/07/2013.Todavia, a propriedade do imóvel foi consolidada em nome da ré em 22/04/2013, consoante se

verifica pelo documento juntados pela ré às fls. 303/304. Daí decorre que o contrato que amparava a relação

travada entre as partes não mais existe, especialmente levando-se em conta que a alienação fiduciária é o negócio

jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou

fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel (art. 22 da Lei nº 9.514/97).Assim, consolidada a

propriedade, nada mais há para ser acautelado nesta demanda.Apesar dos argumentos traçados na inicial, não há

que se confundir o procedimento de execução extrajudicial previsto pelo Decreto-Lei nº 70/66 com as disposições

atinentes à alienação fiduciária, como é o caso dos autos.Ressalte-se que não há prova nos autos de que a ré tenha

se utilizado de procedimentos contrários à legislação de regência, sendo certo que a jurisprudência tem se

posicionado pela validade do procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97. Confira-se:AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. - O imóvel

financiado submetido a alienação fiduciária em garantia, remanesce na propriedade do agente fiduciário, até que

se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a coisa

dada em garantia. - O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da

propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n 9.514/97, e autoriza a

realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. - Configurada a inadimplência desde

maio de 2012, a ausência de notificação para purgação da mora só teria sentido se a parte demonstrasse interesse

em efetivamente exercer o direito. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei

processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC

00029901520134036102, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/02/2014)PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º DO CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EFEITO SUSPENSIVO. I -
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O agravo legal em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do colhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na

verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade

resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a

propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n.

9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer

notificação ao fiduciante quanto a sua realização. IV - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do

artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos

26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do

pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento antecipado da dívida e a imediata

consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de que a

instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514/97 .

V - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

incontroversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. VI - O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é

preciso depositar integralmente a parte controvertida ( 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do 4º do artigo 50 da referida lei. VII - O procedimento de execução do mútuo com alienação

fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu

direito, levar a questão à análise judicial. VIII - Agravo legal a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, 5ª Turma,

AI 00290769320134030000, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2014)Com o

inadimplemento dos autores, foi cumprida, assim, a determinação do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, verbis:Art. 26.

Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos

deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º. Para os fins do disposto neste artigo, o

fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do

fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação

vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais

encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel,

além das despesas de cobrança e de intimação. 2º. O contrato definirá o prazo de carência após o qual será

expedida a intimação. 3º. A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao

procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis,

por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva

recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º. Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou

procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato,

cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três

dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local

não houver imprensa diária. 5º. Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação

fiduciária. 6º. O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário

as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7º. Decorrido o prazo de que trata o

1º sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a

averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do

pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei

nº 10.931, de 2004) 8º. O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em

pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de

2004)Anoto, ainda, que a Certidão do Cartório de Registro de Imóveis, afirmando que os autores foram

notificados para purgar a mora, é dotada de fé pública, na forma do artigo 3º da Lei nº 8.935/94 (Art. 3º. Notário,

ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é

delegado o exercício da atividade notarial e de registro).Segundo Walter Ceneviva, a fé pública afirma a certeza e

a verdade dos assentamentos que o Tabelião e o Oficial do Registro pratiquem e das certidões que expeçam nessa

condição. A fé pública: 1. corresponde à especial confiança atribuída por lei ao que o delegado (tabelião ou

oficial) declare ou faça, no exercício da função, com presunção de verdade; 2. afirma a eficácia de negócio

jurídico ajustado com base no declarado ou praticado pelo registrador e pelo Tabelião. O conteúdo da fé pública se

relaciona com a condição, atribuída ao Tabelião e ao registrador, de profissionais do direito. (Lei dos Notários e

dos Registradores - Comentada, 4ª Edição, São Paulo, Ed. Saraiva).Nos termos legais, não purgada a mora, ocorre

a consolidação da propriedade em nome do credor, não mais existindo o contrato firmado entre as partes, tendo

em vista que o prazo para purgar a mora escoou e a demanda somente foi ajuizada em 16/07/2013. Outrossim, a
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propriedade do imóvel foi consolidada em nome da ré em 22/04/2013.Assim, inviável qualquer discussão acerca

do contrato, restando incabível, ainda, qualquer pretensão de pagamento das prestações ou de quitação do bem

imóvel, como se a avença ainda vigorasse.Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos

argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a

seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a

todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua

decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p.

00061)Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro encerrado o feito com resolução de mérito,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pela parte autora ora fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Custas ex lege.P.R.I.

 

0018918-12.2013.403.6100 - INTERFLOOR PISOS LTDA(SP162670 - MARIO COMPARATO E SP149834 -

FABIOLA COBIANCHI NUNES E SP177351 - RAFAEL FEDERICI) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da sentença

proferida184/190.Alega que a r. sentença foi omissa por não ter se manifestado para afastar também as próprias

contribuições (PIS e COFINS) da base de cálculo do PIS-Importação e a COFINS-Importação de suas bases de

cálculo.Alega, que a r. sentença, ao julgar procedente a ação, acabou afastando apenas o ICMS das bases de

cálculos das contribuições ao PIS-Importação e a COFINS-Importação, deixando de se manifestar quanto aos

demais tributos.É o relato.DECIDO.De fato, a sentença afastou apenas o ICMS das bases de cálculos das

contribuições ao PIS-Importação e a COFINS-Importação, deixando de se manifestar quanto aos demais tributos,

razão pela qual passo a analisá-los. A embargante pretende afastar também as próprias contribuições ao PIS-

Importação e a COFINS-Importação de suas bases de cálculo.O artigo 26 da Lei nº 12.865/2013 alterou o artigo 7º

da Lei nº 10.865/2004, que passou a vigorar com a seguinte redação:Art. 7º. A base de cálculo será:I - o valor

aduaneiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; ou II - o valor pago, creditado, entregue,

empregado ou remetido para o exterior, antes da retenção do imposto de renda, acrescido do Imposto sobre

Serviços de qualquer Natureza - ISS e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso II do caput do art.

3º desta Lei.Nessa medida, o fato gerador do PIS-Importação e da COFINS-Importação será a entrada de bens

estrangeiros no território nacional (art. 3º, I, Lei nº 10.865/2004), tendo como base de cálculo o valor aduaneiro

(art. 7º, I, Lei nº 10.865/2004, na redação que lhe deu a Lei nº 12.865/2013).A redação anterior determinava que o

valor aduaneiro seria composto: a) do valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de

importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no

desembaraço aduaneiro; e b) do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º da Lei

nº 10.865/2004.De seu turno, o E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 559.937, declarou a

inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: a) acrescido do valor do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual

e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro; e b) do valor das próprias

contribuições .Do cotejo, lícito concluir que, além do ICMS, o valor das próprias contribuições deve ser excluído

da base de cálculo do PIS-Importação e da COFINS-Importação.Fica, assim, sanada a omissão, alterando-se o

resultado da demanda quanto a esse aspecto, conforme adiante será consignado.Pelo exposto, recebo os presentes

embargos porque tempestivos, acolhendo-os para, sanando a omissão apontada, integrar a sentença de fls.

184/190, que passa a ter o seguinte dispositivo:Ante o exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o feito,

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar a exclusão do

ICMS e dos valores das próprias contribuições (PIS e COFINS) da base de cálculo da COFINS-Importação e do

PIS-Importação, criados pela Lei nº 10.865/2004, incidentes sobre as operações de importação realizadas pela

impetrante.Os valores que, comprovados no âmbito administrativo, foram recolhidos a maior, nos cinco anos que

precederam a propositura da ação, poderão ser compensados com quaisquer tributos administrados pela Secretaria

da Receita Federal, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cabendo ao sujeito passivo entregar declaração

com as informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados, na forma do artigo 74

da Lei nº 9.430/96, na redação da Lei nº 10.637/2002.A compensação somente se dará após o trânsito em julgado

da decisão, nos moldes do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, cujo procedimento deve ser realizado em

âmbito administrativo, por iniciativa e risco do contribuinte, assegurando-se à Administração a ampla análise e

fiscalização da liquidez e certeza dos créditos e débitos sujeitos ao encontro de contas, sendo do contribuinte o

ônus de comprovar o recolhimento indevido perante a Administração.Juros de mora e correção monetária deverão

ser calculados em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.Quanto aos honorários advocatícios, sendo vencida a Fazenda

Pública (art. 20, 4º, CPC), cabe considerar que: a) a ação foi proposta em 14/10/2013; b) após a inicial, somente

houve a réplica por parte da autora; c) a matéria discutida já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal, com repercussão geral, nos autos do RE nº 559.607.Assim, na forma do art. 20, 4º, CPC, e

levando-se em conta o valor da causa, fica a verba honorária arbitrada em R$ 10.000,00 (dez mil reais).Custas ex
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lege. Sentença sujeita ao reexame necessário. Fica mantida, quanto ao mais, a sentença proferida.Registre-se na

sequência atual do Livro de Registro de Sentenças, anotando-se a retificação, por certidão, na própria sentença

destes autos e no seu registro.PRI.

 

0006513-07.2014.403.6100 - NELSON GREGORIO X ARIOVALDO SIANGA X BENEDITO DE OLIVEIRA

CORREA X FERNANDO TAKAO X GLAUCIA TESSER X JOSE CARLOS MENDES MANZANO X

MARIA DE FATIMA GONCALVES X NILSON BOLOGNEZ X RUBENS TESSER X WINSTON ANTONIO

DE SOUZA(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência acerca da redistribuição destes autos. Reconsidero o despacho de fl. 204.O valor atribuído à causa

deve ser certo (art. 258, CPC), não podendo a parte indicar valor desvinculado do objeto do pedido.Cumpre

esclarecer que o valor da causa tem reflexos na competência deste Juízo para a demanda (art. 3º, 3º, Lei nº

10.259/01), bem como na fixação da sucumbência, não podendo, assim, ser fixado ao livre arbítrio do autor.Outra

não é a orientação da jurisprudência, confira-se o julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL

CONHECIDO COMO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

ATRIBUIÇÃO DE ADEQUADO VALOR À CAUSA. IMPRESCINDIBILIDADE. ART. 258 DO CPC C.C.

ART. 3º DA LEI 10.259/01. NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL.

DOCUMENTOS EM PODER DOS AUTORES. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.1.

Agravo regimental conhecido como legal, por aplicação do princípio da fungibilidade recursal, tendo em vista ser

este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557, caput e 1º-A, do Código de Processo

Civil. 2. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 3. Hipótese em que a Vara de origem

concedeu aos autores, em duas oportunidades, a possibilidade de emenda à inicial, com vistas à atribuição do

adequado valor da causa, o qual, sem sombra de dúvidas, deve corresponder ao proveito econômico pretendido

pela parte autora, consoante disposições do art. 258 do CPC. 4. A Lei 10.259/01, em seu artigo 3º, estabelece que

compete ao Juizado Especial Federal Cível julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos e no 3º do mesmo artigo determina que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial a sua competência é absoluta, daí decorrendo, portanto, a necessidade de demonstração do exato valor da

causa, com vistas à determinação da competência do Juízo. 5. Contrariamente ao afirmado pelos apelantes, a

estimativa do valor adequado poderia ser feita com base nas anotações de salários e seus aumentos da carteira de

trabalho - CTPS, e, sobretudo, nos extratos colacionados aos autos, os quais foram juntados pelos próprios

autores, tratando-se, por certo, de documentos que se encontram em seu poder. 6. Agravo regimental conhecido

como legal. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0001630-

20.2005.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/10/2013) (grifo nosso).Assim, junte as planilhas de cálculo das diferenças pleiteadas dos

demais autores, corrigindo o valor da causa, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0017593-65.2014.403.6100 - NOVARTIS SAUDE ANIMAL LTDA(SP244463A - ROBERTO TRIGUEIRO

FONTES) X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de ação anulatória de débito fiscal ajuizada por NOVARTIS SAÚDE ANIMAL LTDA. em face da

UNIÃO FEDERAL, a fim de obter provimento jurisdicional que anule integralmente os débitos tributários

decorrentes de despachos decisórios não homologatórios das Declarações de Compensação (DCOMPs) nºs

39381.88179.080404.1.3.04-3481, 09427.65423.080404.1.3.04-7137 e 30987.51069.130404.1.3.04-7262.Em sede

de antecipação dos efeitos da tutela, insurge-se pela suspensão da exigibilidade do aludido débito, bem como pela

expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.A autora afirma que, em razão de suas

atividades regulares, está sujeita ao recolhimento do PIS - Faturamento (código de arrecadação 8109) e PIS - Não

Cumulativo (código de arrecadação 6912).Afirma que, a título de PIS devido na competência de agosto/2003,

apurou o montante total de R$ 130.093,72. Entretanto, esclarece que o recolhimento ocorreu somente sob o

código 8109 (PIS - Faturamento), quando, em verdade, o pagamento deveria ter sido feito considerando cada

parcela em sua respectiva rubrica (parte sob o código 8109 e parte sob o código 6912).Nessa esteira, ao proceder à

revisão de apuração, a requerente identificou que, sob a rubrica 6912, deveria recolher o montante correspondente

a R$ 34.882,86. Assim, afirma ter procedido ao recolhimento, com multa e juros, totalizando o valor de R$

45.026,79.Desta feita, a parte autora assevera ter utilizado o crédito decorrente do pagamento a maior da rubrica

8109, que com a atualização chegou ao valor de R$ 38.636,55, para beneficiar-se do instituto da compensação, a

fim de pagar parte da COFINS apurada na competência de março/2004. Contudo, aduz que o Despacho Decisório

proferido nos autos do Processo Administrativo nº 39381.88179.080404.1.3.04-3481 não homologou a

compensação, sob a alegação de inexistência de crédito.Em relação aos Processos Administrativos nºs
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09427.65423.080404.1.3.04-7137 e 30987.51069.130404.1.3.04-7262 afirma que ocorrera o mesmo equívoco

anteriormente cometido, tendo a parte autora recolhido, na competência de setembro/2003, o valor total devido a

título de PIS em uma só rubrica (PIS-Faturamento - código 8109), o que teria gerado um crédito equivalente a R$

32.463,91.Desta sorte, mais uma vez a demandante teria protocolado pedidos de compensação - PER/DCOMP, na

esperança de utilizar parte do crédito para pagamento da COFINS apurada na competência de março/2004

(PER/DCOMP nº 09427.65423.080404.1.3.04-7137) e o restante para pagamento da CSLL, apurada também na

competência de março/2004 (PER/DCOMP nº 30987.51069.130404.1.3.04-7262). Todavia, mais uma vez os

pedidos não foram homologados por suposta falta de crédito.Explica a parte autora, ademais, que as negativas do

Fisco quanto aos pedidos de compensação se baseiam no argumento de que não sobeja qualquer crédito em favor

da contribuinte porque esta não se desincumbiu do ônus de provar que o valor recolhido era superior ao

efetivamente devido, considerando que a DCTF não fora objeto de retificação. Assim, argumenta que a ré sequer

apreciou os documentos contábeis apresentados para demonstrar o crédito tributário, limitando-se a fundamentar a

decisão denegatória na natureza de confissão que possui a DCTF. A inicial foi instruída com documentos (fls.

23/281).Intimada a emendar a inicial, apresentando cópia do CNPJ da empresa, a autora cumpriu a determinação

através de petição juntada às fls. 287/293.Outrossim, a requerente apresentou comprovante de depósito judicial do

montante correspondente ao valor atualizado dos débitos fiscais em discussão (fls. 292), postulando pela imediata

suspensão de sua exigibilidade. É breve relatório.DECIDO.Primeiramente, recebo a petição juntada às fls.

287/293 como emenda à inicial. Anote-se.O Código Tributário Nacional, em seu artigo 151, inciso II prevê que,

dentre outras causas, suspende a exigibilidade do crédito tributário o depósito do seu montante integral e em

dinheiro, na forma da Súmula 112 do E. Superior Tribunal de Justiça:Súmula 112. O depósito somente suspende a

exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro. Assim, considerando que o Impetrante comprovou

nos autos o depósito judicial do valor integral dos débitos ora discutidos, há que ser suspensa a exigibilidade do

crédito tributário.Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA e

determino a suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado nos Processos Administrativos nºs

39381.88179.080404.1.3.04-3481, 09427.65423.080404.1.3.04-7137 e 30987.51069.130404.1.3.04-7262, com

fundamento no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, que não deverão representar óbice à

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa em favor da autora, desde que o depósito comprovado às

fls. 293, no valor de R$ 176.775,22 (cento e setenta e seis mil, setecentos e setenta e cinco reais e vinte e dois

centavos), seja suficiente para garantir o débito fiscal atualizado, ficando tal constatação a cargo da

requerida.Cite-se e intime-se a requerida com urgência.P. e Int.

 

0017791-05.2014.403.6100 - SILVIA HELENA VALENTE(SP327054 - CAIO FERRER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de demanda em que se objetiva o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS.Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683-PE, submetido

ao regime do art. 543-C, do C.P.C., determinou a suspensão de tramitação de todos os feitos correlatos até o

julgamento daquele processo, suspendo o andamento do feito até ulterior determinação oriunda do mencionado

recurso especial.Int.

 

0017796-27.2014.403.6100 - ANTONIO VASCONCELOS MOURA(SP327054 - CAIO FERRER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de demanda em que se objetiva o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS.Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683-PE, submetido

ao regime do art. 543-C, do C.P.C., determinou a suspensão de tramitação de todos os feitos correlatos até o

julgamento daquele processo, suspendo o andamento do feito até ulterior determinação oriunda do mencionado

recurso especial.Int.

 

0017947-90.2014.403.6100 - SERGIO PENACHO(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de demanda em que se objetiva o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS.Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683-PE, submetido

ao regime do art. 543-C, do C.P.C., determinou a suspensão de tramitação de todos os feitos correlatos até o

julgamento daquele processo, suspendo o andamento do feito até ulterior determinação oriunda do mencionado

recurso especial.Int.

 

0017989-42.2014.403.6100 - LUIS CARLOS BRITO CAETANO DA SILVA(SP203863 - ARLEN IGOR

BATISTA CUNHA E SP301212 - VINICIUS DA CUNHA DE AZEVEDO RAYMUNDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de demanda em que se objetiva o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das
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contas de FGTS.Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683-PE, submetido

ao regime do art. 543-C, do C.P.C., determinou a suspensão de tramitação de todos os feitos correlatos até o

julgamento daquele processo, suspendo o andamento do feito até ulterior determinação oriunda do mencionado

recurso especial.Int.

 

 

Expediente Nº 8600

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0062085-41.1997.403.6100 (97.0062085-9) - LESTE PARTICIPACOES S/A(SP025760 - FABIO ANTONIO

PECCICACCO) X INSS/FAZENDA(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) X LESTE

PARTICIPACOES S/A X INSS/FAZENDA

Vistos, em decisão.HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, o cálculo de liquidação de

fls. 372/380, elaborado pela parte autora, com o qual concordou a União Federal às fls. 384, no valor de

R$1.192,68 (um mil, cento e noventa e dois reais e sessenta e oito centavos), apurado para Agosto/2014, referente

ao pagamento dos honorários sucumbenciais. Dada a pluralidade de patronos que representam a Exequente,

esclareça em nome de qual deverá ser expedido o ofício requisitório para o pagamento dos honorários

sucumbências, atentando ao disposto na Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Cumprido o item

acima, expeça-se o Ofício Requisitório pertinente ao feito, observando o valor homologado acima citado. Antes da

transmissão eletrônica do RPV ao E. TRF da 3ª Região, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho da Justiça

Federal. Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL, pessoalmente.

 

0025072-90.2006.403.6100 (2006.61.00.025072-0) - M Z A COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP112255 - PIERRE

MOREAU) X UNIAO FEDERAL X M Z A COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em decisão.HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, o cálculo de liquidação de

fls. 148/163, elaborado pela parte autora, com o qual concordou a União Federal às fls. 169, no valor de R$766,65

(um mil, cento e noventa e dois reais e sessenta e oito centavos), apurado para Abril/2014, referente ao pagamento

dos honorários sucumbenciais. Nos termos do Comunicado NUAJ nº 38/06, a fim de possibilitar a expedição de

ofício requisitórios em nome da Sociedade de Advogados, remetam-se os autos ao SEDI, para cadastramento no

tipo de parte 96 - Sociedade de Advogados de MOREAU ADVOGADOS, com inscrição no CNPJ sob nº

67.182.832/0001-47. Cumprido o item acima, expeça-se o Ofício Requisitório pertinente ao feito, observando o

valor homologado acima citado. Antes da transmissão eletrônica do RPV ao E. TRF da 3ª Região, dê-se ciência às

partes, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Excelentíssimo Senhor

Presidente do Conselho da Justiça Federal. Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL, pessoalmente.

 

0011148-41.2008.403.6100 (2008.61.00.011148-0) - JOSE DA COSTA VINAGRE X RENATO CHIARIZZI

VINAGRE(SP014060 - JOSE DA COSTA VINAGRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS

SANTOS FERREIRA) X JOSE DA COSTA VINAGRE X UNIAO FEDERAL

Vistos, em decisão.HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, o cálculo de liquidação de

fls. 395/397, elaborado pela parte autora, com o qual concordou a União Federal às fls. 401, no valor de

R$1.349,47 (um mil, trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e sete centavos), apurado para Agosto/2014,

referente ao pagamento dos honorários sucumbenciais. Expeça-se o Ofício Requisitório pertinente ao feito,

observando o valor homologado acima citado, em nome do patrono José da Costa Vinagre, conforme requerido às

fls. 396. Antes da transmissão eletrônica do RPV ao E. TRF da 3ª Região, dê-se ciência às partes, nos termos do

art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho da

Justiça Federal. Intimem-se, com urgência, sendo a UNIÃO FEDERAL, pessoalmente.

 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

MM. JUIZ FEDERAL

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. D AQUINO DE JESUS 

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO

DIRETOR DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 9793

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005034-81.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003068-

83.2011.403.6100) DAMOVO DO BRASIL S.A.(SP173676 - VANESSA NASR E SP283906 - JULIANNA

MORAES REGO DE CAMARGO AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 771/3.317 - manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de dez dias. Não havendo solicitação

de complementação do laudo, expeça-se alvará de levantamento do saldo remanescente em favor do perito. Após,

voltem os autos conclusos. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0003068-83.2011.403.6100 - DAMOVO DO BRASIL S.A.(SP173676 - VANESSA NASR E SP131943 -

ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO) X UNIAO FEDERAL

Após a manifestação da parte autora nos autos principais acerca do laudo pericial lá juntado, dê-se vista à União

Federal para que se manifeste acerca da solicitação de fls. 280/412, de substituição da garantia apresentada nestes

autos. Após, voltem os autos conclusos. 

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO

MM. Juiz Federal Titular 

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM.ª Juíza Federal Substituta

Bel. DÉBORA BRAGANTE MARTINS

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4782

 

MANDADO DE SEGURANCA

0062115-76.1997.403.6100 (97.0062115-4) - BANCO DAYCOVAL S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as

partes cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.PRAZO DE CARGA: 5 (CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código de

Processo Civil.

 

0005376-10.2002.403.6100 (2002.61.00.005376-2) - BANCO DAYCOVAL S/A(SP026750 - LEO

KRAKOWIAK) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S

PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 424, de

03 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em

08/09/2014 - páginas 03/04. Dê-se ciência da baixa dos autos.Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 5

(cinco) dias.Silentes, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.PRAZO DE CARGA: 5 (CINCO)

dias nos termos do artigo 195 do Código de Processo Civil.Int. Cumpra-se.

 

0007242-33.2014.403.6100 - QUALIFIC SERVICOS EM SAUDE S.A.(SP252517 - CARINE ANGELA DE

DAVID E SC017547 - MARCIANO BAGATINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 194: Tendo em vista que a r. sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo

14, parágrafo 1º, da Lei nº 12.016/2009, determino: a) Dê-se vista ao Ministério Público Federal; b) Remetam-se

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades legais.Int.
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Cumpra-se.

 

0013352-48.2014.403.6100 - TINKERBELL MODAS LTDA(SP157267 - EDUARDO AMARAL DE LUCENA)

X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR) X GESTOR DO FGTS NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X GERENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO

- SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Folhas 545: É certo que a União Federal, por meio da Procuradoria da Fazenda Nacional, será intimada de

todos os atos processuais realizados neste feito, em respeito absoluto ao disposto no inciso II do artigo 7º da Lei

12.016/09. Após a juntada das informações, dê-se vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional).

Prossiga-se nos termos da r. decisão de folhas 537. Cumpra-se. 

 

0015589-55.2014.403.6100 - NASA LABORATORIO BIO CLINICO LTDA.(SP103443 - CLAUDIO

ALBERTO MERENCIANO E SP167871 - FABIANA URA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Tendo em vista a alegação de ausência de interesse processual em razão de orientação enviada aos bancos

conveniados por meio de Nota Técnica CODAC, cuja cópia não acompanhou as informações prestadas, determino

que a autoridade impetrada, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, junte aos autos cópia do

referido documento.Com ou sem cumprimento, tornem os autos conclusos para sentença.I. C.

 

0015826-89.2014.403.6100 - M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP173624 - FRANCO MAURO

RUSSO BRUGIONI E SP110621 - ANA PAULA ORIOLA MARTINS) X DELEGADO DA ALFANDEGA DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - 8 REGIAO FISCAL(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por M. CASSAB COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

contra ato ilegal e abusivo do DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SÃO PAULO - 8ª REGIÃO FISCAL, por meio do qual objetiva que a autoridade impetrada, no âmbito do

Sistema Integrado de Comércio Exterior, se abstenha de exigir o recolhimento das Taxa pelo Registro de

Declaração de Importação e Taxa de Adição de Mercadoria com as majorações de valor previstas na Portaria MF

n.º 257/2011 e IN/RFB n.º 1.158/2011, bem como para que a autoridade se abstenha de quaisquer atos tendentes à

sua cobrança ou à imposição de sanções pelo não recolhimento, dentre as quais a recusa na expedição de certidão

de regularidade fiscal e a inscrição no Cadin.Sustenta a ilegalidade e inconstitucionalidade da majoração dos

valores devidos a título de Taxa pelo Registro de Declaração de Importação e Taxa de Adição de Mercadoria

segundo disposições da Portaria MF n.º 257/2011 e IN/RFB n.º 1.158/2011. Com a inicial, foram juntados

procuração e documentos (fls. 17/29). Custas recolhidas (fl. 30).Aditamento da petição inicial para retificação do

polo passivo (fl. 41).RELATADOS. Decido.Recebo a petição de fl. 41 como aditamento à inicial.Para concessão

de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que não se

verifica no caso.A Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior foi instituída pela Lei n.º

9.716/98.Referida taxa é devida Registro da Declaração de Importação, a cada Declaração de Importação e a cada

adição de mercadorias à Declaração de Importação.Os valores das taxas foram fixados em R$ 30,00 e R$ 10,00,

respectivamente, entretanto, restou estabelecido que esses valores poderiam ser reajustados, anualmente, mediante

ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos no

SISCOMEX (artigo 3º, 2º).Em 20.05.2011, foi editada a Portaria n.º 257 pelo Ministério da Fazenda que reajustou

os valores dessas taxas para R$ 185,00 e R$ 29,50, respectivamente.Assim, a Instrução Normativa n.º 1.158/2011

da Receita Federal do Brasil alterou o disposto no artigo 13 da Instrução Normativa n.º 680/06 da Secretaria da

Receita Federal para fazer constar os novos valores das taxas de registro e adição de declaração de

importação.Conforme disposto no artigo 97, 2º, do CTN, a atualização do valor monetário da base de cálculo do

tributo não constitui majoração de tributo, que somente pode ocorrer mediante lei.Em análise perfunctória, não

reconheço a alegada plausibilidade do direito invocado, haja vista que a Portaria MF n.º 257/2011 expressamente

previu apenas o reajustamento dos valores de taxas, cujo montante foi fixado em lei há mais dez anos, sem

qualquer correção monetária posterior. Tampouco verifica-se perigo na demora, dado que o valor da tributação

não se mostra suficiente a inviabilizar as atividades de impetrante em caso de recolhimento até o julgamento de

mérito do writ, mormente considerando-se a prioridade conferida por lei à sua tramitação (artigo 20 da Lei n.º

12.016/09).Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida.Notifique-se a autoridade para que preste

informações. Cientifique-se a respectiva procuradoria. Após, ao Ministério Público Federal para

parecer.Determino ao SEDI a retificação do polo passivo fazendo constar, em substituição ao Delegado da

DERAT, a autoridade DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO

PAULO - 8ª REGIÃO FISCAL. Encaminhe-se por meio eletrônico a teor do artigo 134 do Provimento CORE nº

64/05, com redação dada pelo Provimento CORE nº 150/11.I. C.
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0017772-96.2014.403.6100 - ELVI COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA(SP162254 - CRISTIANE CORDEIRO)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511

- CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 295/297: Expeça-se mandado de intimação ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, a ser cumprido por OFICIAL DE

JUSTIÇA, em regime de urgência, para que a r. liminar de folhas 286/287 seja cumprida imediatamente, tendo em

vista que o DERAT foi intimado para o seu fiel cumprimento em 30.09.2014.Dê-se vista à União Federal

(Procuradoria da Fazenda Nacional) pelo prazo de 5 (cinco) dias.Prossiga-se nos termos da r. decisão de folhas

286/287.Cumpra-se. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006181-07.1995.403.6100 (95.0006181-3) - VERA CRUZ EVENTOS LTDA(SP155190 - VIRGINIA

VERIDIANA BARBOSA GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

X VERA CRUZ EVENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos. Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 424, de

03 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em

08/09/2014 - páginas 03/04. Tendo em vista que o ofício constante às folhas 260 está atrelado à Terceira Vara

Cível (hoje extinta), expeça-se novo requisitório idêntico ao constante às folhas 260. Dê-se vista à União Federal

(Procuradoria da Fazenda Nacional) pelo prazo de 10 (dez) dias. Prossiga-se nos termos da r. decisão de folhas

261. Aguarde-se o pagamento do ofício requisitório no arquivo (sobrestado), observadas as formalidades legais.

Int. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4819

 

MANDADO DE SEGURANCA

0028576-46.2002.403.6100 (2002.61.00.028576-4) - BANCO DE SANGUE PAULISTA S/C LTDA(SP344748 -

FELIPE COUREL CURY E SP221676 - LEONARDO LIMA CORDEIRO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal Titular 

Bel. LUCIANO RODRIGUES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 6965

 

MONITORIA

0020150-98.2009.403.6100 (2009.61.00.020150-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS) X DERNIER-CRI IND/ DE ARTIGOS METALURGICOS LTDA - EPP X CLEIDE GOMES

CANANSIA DE SOUZA

Considerando-se que foram esgotados os meios judiciais, para a tentativa de localização da devedora CLEIDE

GOMES CANANSIA DE SOUZA, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem

prejuízo, expeça-se o mandado de citação, em relação à empresa-devedora, no endereço de seu sócio

administrador, encontrado a fls. 660.Cumpra-se, intimando-se, ao final.
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0009588-93.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP160277 - CARLOS

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X GYRLEI HUMBERTO COSTA

Vistos, etc. Trata-se de ação monitória, na qual a parte autora, intimada pessoalmente na data de 30/06/2014 para

dar andamento ao feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (fls. 239), deixou transcorrer in albis o prazo para

manifestação. Diante do exposto e considerando que os processos judiciais não podem perdurar indefinidamente

em face da inércia do autor, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267,

inciso III do Código de Processo Civil. Não há honorários. Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se. P.

R. I.

 

0016159-80.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP271941 - IONE

MENDES GUIMARÃES E SP135372 - MAURY IZIDORO) X LOTPLAY ASSESSORIA EM INFORMATICA

LTDA(SP177571 - RONALDO HERNANDES SILVA E SP263218 - RENATA MARIA SANTOS)

Fls. 313 - Manifeste-se a Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do novo plano de pagamento apresentado

pela Executada.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se.

 

0012072-47.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SERGIO RICARDO DALLA PRIA X CARMEN NICACIO DALLA

PRIA

Fls. 192 - Indefiro, uma vez que já foram concedidos prazos suficientemente aptos à manifestação objetiva da

Caixa Econômica Federal, sem que a mesma fosse apresentada. Outrossim, muito embora intimada pessoalmente

para dar andamento ao feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o fez mediante mero pedido de dilação de

prazo.Intime-se e, após, tornem conclusos para prolação de sentença de extinção do feito.

 

0012349-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RAFAEL SANTOS SILVA

Diante da diligência negativa relatada a fls. 137, esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze)

dias, se há interesse na efetivação da citação por edital, já determinada a fls. 104.Decorrido o prazo supra, sem

manifestação, expeça-se mandado de intimação à Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, manifeste-se em termos de prosseguimento do feito.Silente, tornem os autos conclusos, para prolação

de sentença de extinção do feito.Intime-se.

 

0016736-24.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARILEA VIDAL DA SILVA

Fls. 157 - Indefiro, uma vez que já foram concedidos prazos suficientemente aptos à manifestação objetiva da

Caixa Econômica Federal, sem que a mesma fosse apresentada. Outrossim, muito embora intimada pessoalmente

para dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o fez mediante mero pedido de dilação de

prazo.Intime-se e, após, cumpra-se o tópico final de fls. 149.

 

0004868-15.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALDEMIR SERRA LIMA

Fls. 130 - Indefiro, uma vez que já foram concedidos prazos suficientemente aptos à manifestação objetiva da

Caixa Econômica Federal, sem que a mesma fosse apresentada. Outrossim, muito embora intimada pessoalmente

para dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o fez mediante mero pedido de dilação de

prazo.Intime-se e, após, cumpra-se o tópico final de fls. 130.

 

0009690-47.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PEDRO HENRIQUE DE ARAUJO ROMA(Proc. 2316 - CAMILA

TALIBERTI PERETO VASCONCELOS)

Vistos, etc.Através dos presentes embargos à ação monitória proposta pela CEF pretende o embargante, citado por

hora certa e representado pela Defensoria Pública da União, o reconhecimento de improcedência da demanda,

apontando diversas irregularidades e ilegalidades a impedir a cobrança dos valores.Alega, em preliminar,

inadequação da via eleita.Requer seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor; o

afastamento das diversas práticas de anatocismo apontados na fundamentação, decorrentes da utilização da tabela

price (cláusula décima), da capitalização mensal de juros (cláusula décima quarta, 1º) e da incorporação dos juros

ao saldo devedor na fase de atualização (cláusulas oitava e nona); seja afastada a eventual utilização de autotutela

(cláusula décima segunda e décima nona); seja afastada a cobrança contratual de despesas processuais e

honorários advocatícios (cláusula décima sétima). Pleiteia o reconhecimento da não incidência de IOF sobre a
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operação financeira discutida, bem como seja determinada a retirada ou abstenção de inclusão do nome do

embargante em cadastros de proteção ao crédito.Pugna pela realização de prova pericial contábil.Em impugnação,

a CEF requer a total improcedência dos embargos monitórios, pleiteando o prosseguimento do feito (fls.

147/161).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Não prospera a alegada carência de

ação por inadequação da via eleita, uma vez que a demanda está amparada em contrato bancário em que se

encontram especificados todos os índices incidentes sobre o débito, juntamente com a planilha de cálculo, apta a

possibilitar o pleno exercício de defesa por parte do embargante. Note-se que a ação monitória é amplamente

reconhecida pela jurisprudência como meio processual idôneo a amparar a cobrança dos valores objeto de contrato

sem eficácia de título executivo, conforme ementa que segue:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA.

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO A PESSOA FÍSICA PARA FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS PACTOS - CONSTRUCARD.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA NÃO CONFIGURADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALTA DE

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. I - O procedimento monitório de que trata os arts. 1.102-A, 1.102-B

e 1.102-C do Código de Processo Civil oportuniza ao credor a obtenção de um título executivo com vista a obter a

realização de seu direito pela via judiciária a partir de documentos que comprovem a certeza, liquidez e

exigibilidade da obrigação. II - O Contrato de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento para

Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos, acompanhado com a planilha de evolução da dívida,

constitui documento hábil ao ajuizamento da ação monitória conforme preceitua o enunciado do verbete n. 247 da

Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça III - Não merece acolhimento a alegação de

inadequação da via eleita por ausência de extratos de evolução da dívida porque no contrato CONSTRUCARD é

disponibilizado cartão de crédito a ser utilizado na finalidade contratada e nos estabelecimentos conveniados, de

modo que a planilha de evolução da dívida é suficiente para comprovar a utilização do crédito, especialmente no

caso sub examine que foi utilizado em uma única operação no dia 07/10/2005. IV - A inversão do ônus da prova

não é automática nas relações de consumo, exigindo-se a hipossuficiência ou verossimilhança das alegações

apresentadas, a teor do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. A hipossuficiência exigida pela norma é

de caráter técnico, jurídico e econômico (REsp 1021261/RS), hipótese não revelada nos autos. Ademais, diante

dos documentos que instruem a monitória, não há falar em verossimilhança das alegações apresentadas. V -

Apelação do Réu a que se nega provimento.(TRF - 3ª Região - Apelação Cível 200734000227770 - Sexta Turma -

relator Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian - julgado em 03/06/2013 e publicado no e-DJF1 em

11/06/2013)Outrossim indefiro o pedido de realização de prova pericial, uma vez que não há matéria de fato a ser

dirimida na presente ação. Vale citar a decisão proferida pelo E. TFR da 3ª Região, conforme ementa que

segue:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA

APURAÇÃO DO DÉBITO - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO- PROVA PERICIAL -

DESNECESSIDADE - ARTIGO 130 DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO

IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido,

em face do julgamento do agravo de instrumento.2. Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu desnecessária a

prova não cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 do CPC). 3. As questões relativas à taxa de juros,

anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem matéria de direito, não dependendo de

realização de perícia contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria exclusivamente de direito, descabe a

realização de prova pericial.5.Agravo improvido.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 244908 Processo: 200503000695447 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da

decisão: 17/04/2006 Documento: TRF300104183 Fonte DJU DATA:25/07/2006 PÁGINA: 269 Relator(a) JUIZA

RAMZA TARTUCE)Quanto à aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor, deve-se deixar claro

que não basta a alegação genérica de que o contrato ofende suas disposições, devendo a parte indicar

pormenorizadamente quais as cláusulas que entende abusivas, bem como os percentuais indevidos cobrados pela

instituição financeira, o que não se verifica nos embargos apresentados, de forma que não merecem prosperar as

alegações a respeito do tema. Note-se que o embargante não demonstrou a alegada onerosidade excessiva nem

tampouco o rompimento da base objetiva do contrato.Conforme já decidido pelo E. TRF da 2ª Região, No tocante

à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, muito embora o E. Superior Tribunal de Justiça

tenha reconhecido sua incidência às relações contratuais bancárias, ressalte-se que tal entendimento não socorre

alegações genéricas para fim de amparar o pedido de revisão e modificação de cláusulas contratuais

convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusulas abusivas, ou da onerosidade excessiva do

contrato, bem como da violação do princípio da boa-fé e da vontade do contratante. A inversão do ônus, prevista

no inciso VIII do artigo 6º da Lei nº 8.078/90, não é automática, devendo o mutuário demonstrar a

verossimilhança das suas alegações e a sua hipossuficiência, esta analisada sob o critério do Magistrado (STJ,

Quarta Turma, AgRg no Resp 967551/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Federal Convocado do TRF

1ª Região, DJ de 15/09/2008; STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag 1026331/DF, Rel. Min. Massami Uyeda, DJ de

28/08/2008; STJ, 3ª Turma, AgRJ no REsp 802206/SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 03.04.2006; STJ, 1ª

Turma, REsp 615552/BA, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 28.02.2005). Em sendo assim, a incidência de tais

regras não desonera a parte autora do ônus de comprovar suas alegações, especialmente quando apontada a
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ocorrência de nulidades ou violação dos princípios que regem os contratos desta natureza. (AC - APELAÇÃO

CIVEL - 510016, Relator(a) Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA Sigla do órgão TRF2

Órgão julgador SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::18/05/2011 - Página::300).Quanto

à alegação de anatocismo, também não assiste razão ao embargante. O Decreto 22.626, de 7.4.1933 proíbe a

cobrança de juros sobre juros, sendo que tal proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos

líquidos em conta corrente ano a ano.Aliás, nestes termos foi editada a Súmula 121 do STF. É vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Com a entrada em vigor da Lei 4.595, de

31.12.1964 (recepcionada pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar do Sistema Financeiro

Nacional), o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976:As

disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.A Súmula

596 deve ser interpretada restritivamente, entendendo-se que não se aplica às instituições públicas ou privadas do

sistema financeiro nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 22.626/1933.Contudo, em relação

aos contratos posteriores a março de 2000, o artigo 5º da Medida Provisória 1963-17, de 30 de março de 2000,

determinou que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional é

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, conforme segue: Art. 5º Nas operações

realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano.Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a

apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de

cálculo que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida,

seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente a

multas e demais penalidades contratuais.Assim, na data da celebração do contrato objeto deste feito a prática do

anatocismo em prazo inferior a um ano não estava vedada.Nesse sentido, vale citar a decisão proferida pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRESP n 697396, publicado no DJ de 06.06.2005, página 344,

relatado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Gonçalves, conforme segue:AGRAVO REGIMENTAL.

RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 30/STJ.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. CONTRATO CELEBRADO EM DATA POSTERIOR À

PUBLICAÇÃO DA MP 1.963-17/2000. PRETENSÃO DO RECORRENTE EM AFASTAR A POSSIBILIDADE

DO RECORRIDO PAGAR A DÍVIDA EM JUÍZO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADO.1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de admitir a revisão ampla dos contratos e a

conseqüente modificação das cláusulas abusivas, à luz do Código de Defesa do Consumidor.2. A jurisprudência

iterativa da Terceira e Quarta Turma orienta-se no sentido de admitir, em tese, a repetição de indébito na forma

simples, independentemente da prova do erro, ficando relegado às instâncias ordinárias o cálculo do montante, a

ser apurado, se houver. Nesse sentido: Resp 440.718/RS e AGA 306.841/PR. 3. A comissão de permanência é

devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (súmula 30/STJ) nem

com juros remuneratórios, calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil,

tendo como limite máximo a taxa do contrato.4. A Segunda Seção desta Corte, na assentada do dia 22/09/2004,

por ocasião do julgamento dos Recursos Especiais 602.068/RS e 603.043/RS, ambos da relatoria do Ministro

Antônio de Pádua Ribeiro, pacificou entendimento no sentido da possibilidade de capitalização mensal nos

contratos celebrados em data posterior à publicação da MP 1.963-17/2000.5. Malgrado a tese de dissídio

jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria (art. 541, parágrafo único, do CPC

c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz com a simples transcrição de ementas, entre trechos do

acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem

ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração analítica do dissenso, incide a censura da súmula

284 do Supremo Tribunal Federal.6. Agravo regimental conhecido e parcialmente provido.(grifo

nosso)Improcede, outrossim, a alegação de capitalização de juros pela simples utilização da Tabela Price como

método de amortização da dívida, conforme reiteradas decisões dos Tribunais Pátrios. Ademais, o embargante não

logrou comprovar de plano a efetiva ocorrência dos juros sobre juros. Segue a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª

Região:PROCESSUAL CIVIL. TABELA PRICE. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. I. A prioridade da

correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado. II. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só

não configura o anatocismo. Questão que remete à hipótese de amortização negativa, que por sua vez configura

matéria de fato que não prescinde de comprovação no caso concreto. III. Recurso

desprovido.(AC_200861190037878 (Acórdão) TRF3 JUIZ PEIXOTO JUNIOR DJF3 CJ1 DATA:26/05/2011

PÁGINA: 286 Decisão: 17/05/2011)Com relação à irregularidade da incidência dos juros no prazo de utilização,

também sem razão o embargante. Ainda que não haja amortização do saldo devedor durante o período inicial de

dois meses previsto no parágrafo primeiro da cláusula sexta, a cláusula nona do contrato determina expressamente

que No prazo de utilização do limite, as prestações são compostas pela parcela de atualização monetária - TR e
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juros, devidos sobre o valor utilizado, calculados pro-rata die., de forma que não há que se falar em incorporação

dos juros ao montante total da dívida ou cômputo dos mesmos em planilha apartada, já que estes são

integralmente quitados com o pagamento das prestações durante o período de utilização, remanescendo tão

somente o valor do principal.Cite-se a decisão proferida pela Primeira Turma do E. TRF da 3ª Região, em que

restou consignada a forma de pagamento dos juros no período de utilização:CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO

MONITÓRIA. CONSTRUCARD. INADIMPLEMENTO CONFIGURADO. VENCIMENTO ANTECIPADO

DA DÍVIDA. LEGALIDADE. CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. APELO PROVIDO. 1- O contrato

em tela (Construcard) prevê o pagamento do valor mutuado em duas fases: a primeira, ao longo do período de

utilização do financiamento (seis meses, in casu), na qual são pagas prestações mensais que correspondem,

apenas, à parcela de juros; e a segunda, pelo prazo remanescente do contrato (na hipótese, 54 meses), na qual

efetivamente se inicia a amortização da dívida.2- Todavia, por ausência de fundos, as parcelas de juros de

setembro a novembro de 2010, bem assim os encargos mensais da fase de amortização de dezembro de 2010 a

fevereiro de 2011, não foram debitadas. 3- Não há, ainda, prova de que tenham sido efetuadas amortizações

extraordinárias ou pagamentos avulsos aptos a descaracterizarem a mora da ré. 4- Assim, não há qualquer

ilegalidade ou abuso no vencimento antecipado da integralidade do débito, nos termos da cláusula décima quinta,

uma vez que configurada a inadimplência de cinco prestações sucessivas. 5- Apelo provido, para reformar a

sentença de primeiro grau e constituir de pleno direito o título executivo judicial, consoante disposto no art. 1102-

C, do CPC, no valor de R$ 11.107,93, para 01/02/2011, a ser atualizado, nos termos do contrato, até o efetivo

pagamento. 6- Condenação da requerida ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observadas as disposições da Lei nº. 1.060/50.(Processo AC

00045272320114036100AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1700180Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/04/2012) - grifeiNão há como declarar a nulidade das cláusulas décima segunda e décima nona do

contrato, que autorizam o bloqueio e utilização de saldo existente nas contas de titularidade do contratante para a

liquidação ou amortização das obrigações assumidas, posto não ter o embargante demonstrado que tal providência

foi efetivamente adotada pela instituição financeira, o que inviabiliza o conhecimento do pedido. Relativamente às

despesas judiciais e aos honorários advocatícios de até 20% (vinte por cento) previstos na cláusula décima sétima

do contrato, prejudicada qualquer discussão acerca da regularidade da cobrança dos valores, uma vez que também

não foram objeto de cobrança, conforme comprova o demonstrativo do débito acostado a fls. 22.Descabido o

questionamento acerca da incidência de IOF sobre a operação financeira objeto da demanda.A cláusula décima

primeira do contrato é expressa no sentido de que o crédito em questão é isento da cobrança de referido tributo,

sendo que a planilha acostada pela CEF não evidencia a cobrança do tributo em questão.Também não há como

impedir inclusão do nome do devedor em cadastro de proteção ao crédito, pois tal providência configura

conseqüência lógica do inadimplemento e teve sua legalidade chancelada pelo E. Superior Tribunal de Justiça. A

mera discussão judicial da dívida não tem o condão de impedir tal prerrogativa por parte do credor:PROCESSO

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

PROPÓSITO NITIDAMENTE INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

POSSIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VEDAÇÃO DE INCLUSÃO DO NOME DE

MUTUÁRIO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. SÚMULA N. 380/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. A jurisprudência desta Corte, a partir do julgamento do REsp n. 527.618/RS, 2º Seção, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 24.11.03, tem se orientado no sentido de que a vedação da inscrição do nome do devedor

nos cadastros de restrição ao crédito está condicionada ao cumprimento de três pressupostos: a) a existência de

ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito; b) a efetiva demonstração de

que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior

Tribunal de Justiça; c) o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou que seja prestada caução

idônea. II. Súmula 380/STJ: A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a caracterização da

mora do autor. III. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, improvido este. (Processo AGA

200801445241AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1064217 Relator(a)

ALDIR PASSARINHO JUNIOR Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJE

DATA:19/10/2009)Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS opostos, e procedente a

ação monitória, devendo a presente demanda prosseguir na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X,

conforme o disposto no 3 do Artigo 1.102c do Código de Processo Civil.Condeno o embargante ao pagamento das

custas processuais e dos honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na forma do 4

do Artigo 20 do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0011279-74.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DARLEIDE NEVES DE OLIVEIRA CORREIA

Fls. 88 - Indefiro, uma vez que já foram concedidos prazos suficientemente aptos à manifestação objetiva da

Caixa Econômica Federal, sem que a mesma fosse apresentada. Outrossim, muito embora intimada pessoalmente

para dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o fez mediante mero pedido de dilação de
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prazo.Intime-se e, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.

 

0017028-72.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LAIS BUDAU MORAES

Tendo em conta que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou prejudicada, passo a

apreciar o pedido de fls. 137.Apresente a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, as planilhas

atualizadas do débito, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil.Cumprida a determinação supra,

intime-se a parte ré, para pagamento, prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

(baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

0005502-74.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FERNANDO LUIS DIAS

Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.Vista à Caixa

Econômica Federal.Intime-se.

 

0006127-11.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANDRE BASTOS MAIA

Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da planilha

apresentada a fls. 83/84, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia

fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475, J do Código de

Processo Civil.Intime-se.

 

0018472-09.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CLAUDIANA SALES RIOS

Considerando-se que foram esgotados os meios judiciais, para a tentativa de localização da parte ré, esclareça a

Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, se há interesse na realização da citação por

edital.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, expeça-se mandado de intimação à Caixa Econômica Federal,

para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifeste-se em termos de prosseguimento do feito.Silente,

tornem os autos conclusos, para prolação de sentença de extinção do feito.Intime-se.

 

0019159-83.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X ALESSANDRA DA GLORIA HEITOR SILVA -ME(SP311860 - FABIO DE CASSIO

COSTA REINA)

Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, nos

termos da planilha apresentada a fls. 287, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido

recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo

475, J do Código de Processo Civil.Intime-se.

 

0020716-08.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCO RENATO HIPPOLITO(SP101924 - FRANCISCO DE JESUS AREVALO BIJEGAS)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária,

para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Intime-se.

 

0022433-55.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X AGRIPINO & SPINOLA COSTA TRANSPORTES LTDA.

Fls. 87/88 - Anote-se.Em consulta ao RENAJUD, este Juízo verificou que a empresa ré possui 06 (seis) veículos

automotores, os quais contêm restrições Judiciais, registro de Alienação Fiduciária e restrição administrativa,

conforme se depreende dos extratos anexos.Desta forma, manifeste-se a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos, no prazo de 15 (quinze) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), conforme

determinado anteriormente. Cumpra-se, intimando-se, ao final.

 

0023147-15.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LAURA DELFINO VIRGULINO

Vistos, etc.Trata-se de ação monitória, na qual a autora, intimada pessoalmente a dar andamento ao feito (fls. 48),

considerando a não localização do réu no endereço indicado na inicial, deixou transcorrer in albis o prazo para

manifestação.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo

267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Não há honorários advocatícios.Com o
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trânsito em julgado desta decisão, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0023199-11.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JOSE MILTON RODRIGUES

Não tendo a parte ré cumprido a obrigação e nem oposto Embargos Monitórios, conforme certidão retro,

prosseguirá o feito na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X. Constituo, destarte, o mandado

monitório em título executivo judicial.Assim sendo, requeira a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o quê de

direito, para a satisfação do seu crédito, apresentando planilha atualizada do débito, nos termos do artigo 475-B do

Código de Processo Civil.Silente, aguarde-se no arquivo (baixa-findo) eventual provocação da parte

interessada.Intime-se.

 

0008246-08.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CARLA OLIVEIRA DIAS

Não tendo a parte ré cumprido a obrigação e nem oposto Embargos Monitórios, conforme certidão retro,

prosseguirá o feito na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X. Constituo, destarte, o mandado

monitório em título executivo judicial.Assim sendo, requeira a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o quê de

direito, para a satisfação do seu crédito, apresentando planilha atualizada do débito, nos termos do artigo 475-B do

Código de Processo Civil.Silente, aguarde-se no arquivo (baixa-findo) eventual provocação da parte

interessada.Intime-se.

 

0009237-81.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

D. F. ROCHA FERRAMENTAS - ME X DORGIVAL FEITOSA ROCHA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos

serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

0012060-28.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO

VIEIRA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LEANDRO RUIZ MENDES

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial

de Justiça.Cumpra a autora, no mesmo prazo, o despacho de fls. 29, procedendo à regularização da representação

processual. No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002524-61.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO CARLOS ARAUJO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ANTONIO CARLOS ARAUJO

Vistos, etc.Tendo em conta que já se encontra regularmente constituído o título judicial, nos termos do artigo

1.102-C do Código de Processo Civil, e ante a composição amigável noticiada pela autora (fls. 149/153), que por

este motivo requereu a extinção da presente demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, com

julgamento do mérito, a teor do disposto no artigo 269, III, do CPC, que ora aplico subsidiariamente. Nada a

deliberar acerca do pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais, ante a comprovação do seu

pagamento na via administrativa.Após o trânsito em julgado desta decisão e nada mais sendo requerido, remetam-

se os autos ao arquivo. P.R.I.

 

0017829-85.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA

DE OLIVEIRA) X CELSO DAMIAO BONFIM(SP210909 - GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CELSO DAMIAO BONFIM

Fls. 169 - Trata-se de pedido de quebra de sigilo fiscal do réu, por meio do sistema INFOJUD. Em consulta ao

sistema eletrônico da Secretaria da Receita Federal, este Juízo verificou não constar, na base de dados da Receita

Federal, Declaração de Imposto de Renda, entregue pelo devedor CELSO DAMIÃO BONFIM, referente aos anos

de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014, consoante se infere dos extratos anexos.Assim sendo, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se

os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

 

0019516-97.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROBINSON VALERIO ALVES(SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ROBINSON VALERIO ALVES
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Considerando-se que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo - CECON/SP restou

prejudicada, passo à análise do segundo pedido formulado a fls. 87.Em consulta ao RENAJUD, este Juízo

verificou que o réu possui o seguinte veículo automotor: FIAT/Uno Way 1.0, ano 2010/2011, Placas HLN

1060/MG.Entretanto, referido veículo contém registro de Alienação Fiduciária, conforme se depreende do extrato

anexo.Desta forma, esclareça a Caixa Econômica Federal se há interesse na restrição do aludido veículo, no prazo

de 15 (quinze) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), conforme determinado anteriormente.

Publique-se, juntamente com o despacho de fls. 95.DESPACHO DE FLS. 95: Indique a Caixa Econômica

Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de serem penhorados.No silêncio, aguarde-se a iniciativa da

parte interessada no arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0001257-20.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALAIDE SONIA DA SILVA(SP084135 - ADALBERTO

BANDEIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALAIDE SONIA DA SILVA

Trata-se de Impugnação à Penhora, em que a executada ALAIDE SONIA DA SILVA requer o desbloqueio dos

valores penhorados junto às contas correntes nºs 510.008.770-X (Banco do Brasil - R$ 3.206,88) e

013.00.070.064-6 (CEF - R$ 62,81), em função de tais montantes serem decorrentes de pensão por morte e

aposentadoria respectivamente.Devidamente intimada, a Caixa Econômica Federal manifestou-se a fls. 98/100,

alegando em síntese que, por se tratarem de valores depositados em conta corrente e não conta poupança, não

haveria que se falar em impenhorabilidade nos termos do art. 649, X, do CPC.Vieram os autos à conclusão.É o

relatório.Fundamento e Decido.A impugnação merece ser acolhida.É cabível o desbloqueio dos valores, em razão

da previsão contida no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, que estabelece a impenhorabilidade

sobre os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; (...) do devedor, o que alcança, in casu, os valores bloqueados nas contas correntes nº 013.00.070.064-

6, da agência 1635 da Caixa Econômica Federal e nº 510.008.770-X, da agência 6982, do Banco do Brasil, ambas

de titularidade da executada, eis que esta apresentou extrato que comprova a percepção da aposentadoria oriunda

do INSS em relação à primeira conta (fls. 92/93), e demonstrativo de pagamento de pensão militar em relação a

segunda conta (fls. 94/95).Destaca-se ainda que, os extratos das referidas contas correntes, juntados a fls. 93 e 96

dos autos, evidenciam que os valores bloqueados são efetivamente frutos da percepção dos referidos benefícios

(aposentadoria e pensão), vez que, não houve nos referidos períodos quaisquer outros créditos nas contas

correntes mencionadas. Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação ofertada pela executada

ALAIDE SONIA DA SILVA.Proceda-se ao desbloqueio dos valores retidos junto as contas correntes nº

013.00.070.064-6, da agência 1635, da Caixa Econômica Federal (R$ 62,81) e nº 510.008.770-X, da agência

6982, do Banco do Brasil (R$ 3.206,88).Entretanto, considerando que houve bloqueio de valores em outras duas

contas de titularidade da Executada, nos importes de R$ 539,63 junto ao Banco Itaú, e R$ 13,03 junto ao Banco

Citibank, e que não houve qualquer arguição de impenhorabilidade dos mesmos na impugnação apresentada a fls.

86/96 dos autos, proceda-se à transferência dos mencionados valores, nos termos determinados a fls. 85, e ao

final, expeça-se o respectivo alvará de levantamento, em favor da Caixa Econômica Federal (CNPJ nº

00.360.305/0001-04).Cumpra-se, intimando-se, ao final.

 

0013922-68.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANDERSON MOREIRA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDERSON MOREIRA

MARTINS

Vistos, etc.Tendo em conta que já se encontra regularmente constituído o título judicial, nos termos do artigo

1.102-C do Código de Processo Civil, e ante a composição amigável noticiada pela autora a fls. 57, que por este

motivo requereu a extinção da presente demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, sem

julgamento do mérito, a teor do disposto no artigo 267, VI, do CPC, que ora aplico subsidiariamente. Sem

condenação em custas e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado desta decisão e nada mais sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 6966

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0015908-23.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025053-

45.2010.403.6100) MARCOS JOSE DA SILVA(Proc. 2922 - LUCIANA GRANDO BREGOLIN DYTZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Apensem-se aos autos principais, processo nº 0025053-45.2010.403.6100.Recebo os embargos em seu efeito

meramente devolutivo, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil.Defiro, ainda, os benefícios da

Justiça Gratuita. Anote-se.Intime-se a Caixa Econômica Federal nos termos do que dispõe o artigo 740 do
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CPC.Cumpra-se e, após, publique-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013626-52.1990.403.6100 (90.0013626-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP245431 -

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X RUBENS MARQUES DE SOUZA X RAIMUNDO NONATO

DO NASCIMENTO(SP069272 - SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA) X ROSELI MACIEL MARQUES

DE SOUZA X ROMILDA MARQUES DO NASCIMENTO(SP297464 - SOLANGE SANTOS NASCIMENTO)

Fls. 605 - Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que os executados não possuem veículos

automotores cadastrados em seus nomes, conforme se depreende dos extratos anexos.Em nada mais sendo

requerido, em termos de prosseguimento do feito, cumpra-se o penúltimo parágrafo do despacho de fls.

603.Intime-se.

 

0003810-26.2002.403.6100 (2002.61.00.003810-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO) X COELHO, COELHO & CIA/ LTDA(Proc. RUDIMAR ROQUE SPANHOLO-

OAB/RS 34000) X CARLOS THOMAZ COELHO - ESPOLIO(Proc. CESAR A.VARGAS LAVOURA-

OAB/SC 13648) X ODETE ANA GERENT COELHO - ESPOLIO X JEAN CARLOS SANTANA(SC011875 -

EDUARDO DE BORBA GARCIA) X SIDNEY TADEU COELHO X GISELA CRISTINA TRAUCZYNSKI

COELHO(SP033680 - JOSE MAURO MARQUES) X SILVIO JOSE COELHO X FATIMA SOLANGE

COELHO

Fls. 1146/1147 - Aguarde-se, por 30 (trinta) dias, o retorno da Carta Precatória nº 5004758-

86.2014.404.7213.Decorrido o prazo supra, cobre-se da Juízo Deprecado, via correio eletrônico, informações

quanto ao cumprimento da ordem deprecada.Intime-se.

 

0020720-89.2006.403.6100 (2006.61.00.020720-5) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X CENTRO DE

ENSINO BOTUCATU S/C LTDA(SP056979 - MARIA CHRISTINA DOS SANTOS) X WELLINGTON JOSE

TEIXEIRA X LUIZ CARLOS BARIUNUEBO(SP219187 - JEFERSON CASTILHO RODRIGUES E SP124314

- MARCIO LANDIM E SP114734 - LAURO CEZAR MARTINS RUSSO)

Fls. 736/747 - Trata-se de impugnação à avaliação de bem imóvel formulada pelo Executado Centro de Ensino de

Botucatu S/C Ltda. - EPP, alegando em síntese que o imóvel objeto da matrícula 2397 do 1º Cartório de Registro

de Imóveis de Botucatu - SP, avaliado nestes autos em R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) pelo

Oficial de Justiça Avaliador Federal da Subseção Judiciária de Botucatu (fls. 691/692), foi avaliado em R$

4.000.000,00 (quatro milhões de reais) pela Vara do Trabalho de Botucatu, conforme cópias anexadas a fls.

738/747.Às fls. 759 dos autos consta manifestação do Exequente BNDES concordando com o valor de avaliação

do bem nestes autos (R$ 1.600.000,00) e requerendo o praceamento do mesmo. Logo após, instado a se manifestar

sobre a impugnação à avaliação do bem, o Exequente requereu a manutenção da avaliação aqui feita, por ter sido

realizada de modo mais detalhado do que aquela juntada em fls. 739.É o relatório. Passo a decidir.A disparidade

existente entre o valor da avaliação efetivada no imóvel penhorado nos autos pelo Oficial de Justiça Avaliador

Federal da Subseção Judiciária de Botucatu (R$ 1.600.000,00) e pelo Oficial de Justiça Avaliador da Justiça do

Trabalho de Botucatu (R$ 4.000.000,00) atinge elevado patamar, de modo que, a simples alegação de que a

avaliação efetivada por determinação deste Juízo deve prevalecer por ter sido mais detalhada, não merece

prosperar.Nota-se que, em casos como este, o E. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de ser

prudente a realização de nova avaliação, vejamos:Sempre que apresentadas evidências concretas de

dessemelhança significativa entre as avaliações sobre o mesmo bem, mostra-se prudente a confirmação do seu

valor real, por meio de nova avaliação (STJ-3ªT, MC 13.994, Min. Nancy Andrighi, j. 1.4.08, DJU 15.4.08; no

caso a, a avaliação judicial apontava o valor de R$ 1.100.000,00 e laudo da Bolsa de Imóveis do Rio de Janeiro

indicava valor de R$ 7.000.000,00 para o mesmo bem). (in Código de Processo Civil e Legislação Processual em

Vigor, Theotonio Negrão, 45ª edição, 2013, pág. 861).Sendo assim, diante da divergência existente entre as

avaliações apresentadas nos autos, realizadas por Oficiais de Justiça, determino a realização de prova pericial, no

sentido de avaliar o bem imóvel penhorado nos autos (imóvel objeto da matrícula 2397 do 1º Cartório de Registro

de Imóveis de Botucatu - SP), às expensas do Executado/Impugnante (Centro de Ensino Botucatu S/C Ltda.).Para

tanto, nomeio como perito judicial a Sra. Elisa Regina de Oliveira Pemberton, Corretora de Imóveis/Avaliadora,

devidamente cadastrado no Programa de Assistência Judiciária Gratuita, inscrita no CRECI sob o nº 055380-F,

domiciliada à Rua Antônio de Souza Noschese nº 1547, Parque Continental, São Paulo, SP, Fone: 3768-3257 e

3768-2830. Arbitro os honorários periciais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Promova a parte Executada /

Impugnante (Centro de Ensino Botucatu S/C Ltda.) o depósito atinente aos honorários, no prazo de 05 (cinco)

dias.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos no prazo de 05 (cinco)

dias.Decorrido o prazo para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, venham os autos
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conclusos para apreciação da pertinência dos quesitos.Os assistentes técnicos apresentarão seus pareceres no prazo

comum de 05 (cinco) dias após a entrega do laudo.Oportunamente, intime-se a perita desta nomeação, fixando-se

o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, a partir da retirada dos autos.Intime-se.

 

0009737-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PRESS & MIDIA COMUNICACOES LTDA X DIRCELENE ALVES VIOTTO

Autos recebidos, por redistribuição, da 3ª Vara Cível.Reconsidero o despacho de fls. 193, para determinar que se

junte aos autos os documentos apresentados pela Receita Federal do Brasil.Considerando o caráter sigiloso dos

referidos documentos, determino que os presentes autos tramitem em Segredo de Justiça, devendo a Secretaria

proceder às respectivas anotações.Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da resposta enviada pela

Receita Federal, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o quê de direito.Decorrido o prazo supra, com ou

sem manifestação, proceda à Secretaria à inutilização da referida cópia de declaração, bem como providencie a

retirada, do sistema processual, da anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos autos.No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Cumpra-se, e ao final publique-se juntamente com o

despacho de fls. 193.DESPACHO DE FLS. 193: Dê-se vista à exequente, em cartório, dos documentos

apresentados pela Receita Federal do Brasil.Após, nada mais sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os

autos, ficando suspensa a execução si et in quantum, consoante art. 791, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0021748-82.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JEANE PASSOS SANTANA

Fls. 80/81 - Diante da regularização da representação processual, expeça-se o alvará de levantamento, acerca do

depósito de fls. 59, em nome do patrono ali qualificado.Sobrevinda a via liquidada do alvará, remetam-se os autos

ao arquivo (baixa-findo), conforme anteriormente determinado.Intime-se.

 

0006421-63.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ILIDIA DE FATIMA GONCALVES MONTEIRINHO

DESPACHO DE FLS. 105: Tendo em conta que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo

restou infrutífera, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de

prosseguimento do feito, conforme determinado a fls. 87. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-

findo), observadas as cautelas de estilo.Publique-se esta decisão, juntamente com o despacho de fls. 87. Intime-

se.DESPACHO DE FLS. 87:Fls. 84/86 - Reconsidero o despacho de fls. 83, uma vez que a presente ação trata da

execução de título extrajudicial, fundamentando-se, portanto, no art. 652 e ss. do CPC e não no art. 475-J do

mesmo diploma processual (que trata do cumprimento de sentença).Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez)

dias, para que a Exequente se manifeste em termos de prosseguimento do feito, adequando seus pedidos à correta

capitulação processual.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se.

 

0006581-88.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSE FERREIRA DOS SANTOS

Fls. 159 - Defiro. Diante do exaurimento das medidas judiciais, imperiosa se torna a citação por edital.Assim

sendo e diante do desconhecimento do paradeiro do Executado JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, determino a

sua citação por edital, para que responda aos termos da presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do

que dispõe o artigo 231, inciso II, do Código de Processo Civil.Na hipótese de revelia e considerando-se o

disposto no artigo 4º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 80/94, nomeio a Defensoria Pública da União, para

exercer a função de Curador Especial, nos termos do disposto no artigo 9º, inciso II, do Código de Processo

Civil.Uma vez expedido o edital, promova a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, a retirada do

edital expedido, devendo comprovar a sua publicação em jornal de grande circulação, no prazo de 15 (quinze)

dias, contados a partir da disponibilização do edital, no Diário Eletrônico da Justiça, nos termos do artigo 232,

inciso III, do Código de Processo Civil.Saliente-se à Caixa Econômica Federal que a disponibilização do edital, no

Diário Eletrônico da Justiça, ocorrerá 03 (três) dias - úteis - após a publicação desta decisão.Cumpra-se,

intimando-se, ao final.

 

0008748-78.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CLAUDIO RICHTER

Ciência ao exequente, acerca do desarquivamento dos autos.Fls. 96 - Defiro o pedido de desentranhamento do

documento de fls. 08/09, mediante substituição por cópias.Com a apresentação das cópias, proceda a Secretaria ao

desentranhamento dos documentos, intimando-se, após, o patrono do exequente, para proceder à retirada dos

referidos documentos, mediante recibo nos autos.Silente, retornem os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas

as cautelas de estilo.Intime-se.
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0010211-55.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP334882B - MICHELLE DE SOUZA CUNHA) X IAGO FERREIRA DOS SANTOS

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente intimada do retorno da carta precatória com certidão negativa do

Sr. Oficial de Justiça, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado, sem

manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0012422-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FLAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte EXEQUENTE intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de

direito no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo

(baixa-findo).

 

0020309-02.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TAIGUARA VINICIUS DE GOES MOISES

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da diligência cumprida pelo Sr.

Oficial de Justiça, bem assim quanto ao prosseguimento da execução.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

(baixa-findo), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

0006259-34.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ELIANA SILVA BARROS TRINDADE

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da diligência cumprida pelo Sr.

Oficial de Justiça, bem assim quanto ao prosseguimento da execução.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

(baixa-findo), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

0006844-86.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X BLANDINA BUENO DE SOUZA 29039074801 - ME X

BLANDINA BUENO DE SOUZA

À vista da regularização do pagamento das custas de preparo, passo a apreciar o pedido de fls. 47/50 e

53/57.Mantenho a sentença prolatada a fls. 42, por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação

interposto pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Intime-se, cumprindo-se, ao final.

 

0009269-86.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

ADEN ADMINISTRACAO TRANSPORTE E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME X ADENILTON

RODRIGUES DE ASSIS

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos

serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0012144-29.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MAGMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - EPP X MAGNO REIS X MARIZILDA

PEREIRA REIS

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos

serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0013325-65.2014.403.6100 - HELOISA FRANCISCHINI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de pedido de Liquidação Provisória do julgado nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-

75.1993.403.6100, em curso perante o Juízo da 16ª Vara desta Seção Judiciária.A referida Ação visa assegurar aos

titulares de caderneta de poupança a aplicação do percentual de 70,28%, relativo ao índice de correção monetária

do mês de janeiro de 1989.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.O v. acórdão
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proferido naqueles autos restringiu a eficácia da decisão aos limites da competência do órgão julgador, o que

significa dizer, portanto, que somente os titulares de conta poupança domiciliados no âmbito desta Subseção

Judiciária possuem legitimidade para executar a decisão prolatada nos autos da aludida Ação Civil Pública.De

fato, em embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região acolheu a limitação territorial à Subseção de São Paulo. O v. acórdão ficou assim

ementado:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO QUANTO À ABRANGÊNCIA TERRITORIAL EXISTENTE. DEMAIS OMISSÕES NÃO

EXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO.1. A eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica

adstrito à competência do órgão julgador.2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões

judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do julgado.3. O escopo de prequestionar a matéria

para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de

declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do

Código de Processo Civil.4. Embargos parcialmente acolhidos. No caso em tela, a requerente é domiciliada na

cidade de Ibitinga/SP, que não está abrangida na área de jurisdição deste Juízo, não possuindo título hábil e

consequente legitimidade ativa para promover a execução.Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL

E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, a teor do disposto no artigo 267,

inciso I, c/c artigo 295, inciso II, ambos do Código de Processo Civil.Descabem custas.Transitada em julgado esta

decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

LIQUIDACAO PROVISORIA POR ARTIGO

0011507-78.2014.403.6100 - CLAUDIO GERES X HUMBERTO JOSE FORTE X JOAO BAPTISTA

CAMPANILE JUNIOR X MAIZA ALVES TEIXEIRA X MARIA CECILIA FILIE DE OLIVEIRA(SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de pedido individual de Liquidação Provisória do julgado nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-

75.1993.403.6100, em curso perante o Juízo da 16ª Vara desta Seção Judiciária.Todavia, observo que o valor

atribuído à causa não corresponde à vantagem econômica pretendida com a ação, a teor do que preceitua o artigo

258 do Código de Processo Civil.Desta forma, promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a retificação do

valor dado à causa, de acordo com os valores apresentados nas planilhas acostadas, aos autos.Sem prejuízo,

apresentem os autores as cópias exigidas pelo artigo 475-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Cumpridas

as determinações supra, retornem os autos à conclusão.No silêncio, venham os autos conclusos, para

indeferimento da exordial.Intime-se.

 

0011516-40.2014.403.6100 - JOAO GONCALVES BUENO X DORACI APARECIDA BUENO MARIOTTI X

WALTER GONCALVES BUENO X VALDECIR GONCALVES BUENO X IVONE MAZININI X SILVIA

MAZININI X TANIA MARIA MAZININI X ROBERTO MAZININI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de pedido de Liquidação Provisória do julgado nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-

75.1993.403.6100, em curso perante o Juízo da 16ª Vara desta Seção Judiciária.A referida Ação visa assegurar aos

titulares de caderneta de poupança a aplicação do percentual de 70,28%, relativo ao índice de correção monetária

do mês de janeiro de 1989.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.O v. acórdão

proferido naqueles autos restringiu a eficácia da decisão aos limites da competência do órgão julgador, o que

significa dizer, portanto, que somente os titulares de conta poupança domiciliados no âmbito desta Subseção

Judiciária possuem legitimidade para executar a decisão prolatada nos autos da aludida Ação Civil Pública.De

fato, em embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região acolheu a limitação territorial à Subseção de São Paulo. O v. acórdão ficou assim

ementado:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO QUANTO À ABRANGÊNCIA TERRITORIAL EXISTENTE. DEMAIS OMISSÕES NÃO

EXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO.1. A eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica

adstrito à competência do órgão julgador.2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões

judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do julgado.3. O escopo de prequestionar a matéria

para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de

declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do

Código de Processo Civil.4. Embargos parcialmente acolhidos. No caso em tela, o requerente é domiciliado na

cidade de Catanduva/SP, que não está abrangida na área de jurisdição deste Juízo, não possuindo título hábil e

consequente legitimidade ativa para promover a execução.Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL

E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, a teor do disposto no artigo 267,

inciso I, c/c artigo 295, inciso II, ambos do Código de Processo Civil.Descabem custas.Transitada em julgado esta

decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I.
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0013157-63.2014.403.6100 - FERNANDA CARONE SBORGIA X JOAO SBORGIA(SP320490 - THIAGO

GUARDABASSI GUERRERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de pedido de Liquidação Provisória do julgado nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-

75.1993.403.6100, em curso perante o Juízo da 16ª Vara desta Seção Judiciária.A referida Ação visa assegurar aos

titulares de caderneta de poupança a aplicação do percentual de 70,28%, relativo ao índice de correção monetária

do mês de janeiro de 1989.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.O v. acórdão

proferido naqueles autos restringiu a eficácia da decisão aos limites da competência do órgão julgador, o que

significa dizer, portanto, que somente os titulares de conta poupança domiciliados no âmbito desta Subseção

Judiciária possuem legitimidade para executar a decisão prolatada nos autos da aludida Ação Civil Pública.De

fato, em embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, o Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região acolheu a limitação territorial à Subseção de São Paulo. O v. acórdão ficou assim

ementado:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO QUANTO À ABRANGÊNCIA TERRITORIAL EXISTENTE. DEMAIS OMISSÕES NÃO

EXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO.1. A eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica

adstrito à competência do órgão julgador.2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões

judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do julgado.3. O escopo de prequestionar a matéria

para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de

declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do

Código de Processo Civil.4. Embargos parcialmente acolhidos. No caso em tela, os requerentes são domiciliados

na cidade de Ribeirão Preto/SP, que não está abrangida na área de jurisdição deste Juízo, não possuindo título

hábil e consequente legitimidade ativa para promover a execução.Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, a teor do disposto no artigo

267, inciso I, c/c artigo 295, inciso II, ambos do Código de Processo Civil.Descabem custas.Transitada em julgado

esta decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 6967

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0025085-21.2008.403.6100 (2008.61.00.025085-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1140 -

MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 -

RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 - CARLOS

EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Ao se manifestar acerca do laudo pericial o Parquet formula novo pedido de antecipação dos efeitos da tutela

alegando que dando suporte à afirmação de que os problemas do edifício não estão relacionados ao mau uso, o

perito elencou um a um os problemas em endógenos ou exógenos, dando guarida à afirmação de que os problemas

estão relacionados a uma má prestação de serviço, seja pela CEF, seja pela Construtora TERRAF, ou mesmo pela

Administradora contratada pela CEF.Oportunizada à CEF manifestação acerca do laudo e pleito do MPF antes de

deliberar acerca da tutela, esta o impugnou em vários aspectos.Dessa forma, passo a analisar os pedidos das partes

e sobre eles deliberar.Ao contrário do alegado pelo MPF somente as causas endógenas podem ser atribuídas à

esfera de responsabilidade da CEF, as exógenas devem ser arcadas pelos condomínios, através de arrecadações

mensais e fundos específicos, sob pena de comprometer recursos do PAR não destinados a esse fim.Os problemas

de vandalismo e inadimplência não podem ser imputados à Administradora.Dessa forma, com relação às causas

endógenas, ainda em juízo provisório, militam em favor da CEF os documentos da PMSP que aprovaram a

edificação, sendo que no momento da prolação da sentença será proferido juízo definitivo acerca dessa

questão.Por essas razões, indefiro a antecipação de tutela formulada, não por não reconhecer falhas na edificação

mas por não poder imputa-las à responsabilidade da CEF.Em relação às argumentações da CEF expendidas a fls.

2234/2245 acerca do laudo pericial produzido, este Juízo delibera o seguinte:O pedido de extinção dos autos sem

resolução do mérito não pode ser atendido, eis que o E. TRF anulou a sentença anteriormente exarada nesse

sentido e determinou o julgamento de mérito do feito;No que diz respeito à alegação de prazo exíguo concedido à

CEF para se manifestar sobre o laudo pericial, destaco inicialmente que ambas as partes tiveram o mesmo prazo

de 05 (cinco) dias para apresentar manifestação. Contudo, considerando que de fato o perito deixou de apreciar

documentos essenciais e responder a quesitos, determino a realização de trabalho pericial complementar,

observando que o expert deve proceder, caso necessário, nos termos do artigo 429 do CPC.Com a determinação

supra resta prejudicada a análise das demais alegações formuladas.A nova pericia deverá ser concluída em 30

(trinta) dias, devendo a CEF disponibilizar ao expert a documentação pretendidaIntime-se o perito dessa

determinação, bem como cientifique-o que deverá comunicar ao juízo qualquer dificuldade com relação ao acesso

da documentação necessária , bem ainda de que deverá comunicar ambas as partes da data do início da realização

dos trabalhos, nos termos do que preconiza o artigo 431-A do CPC.Por fim, indefiro a prova oral requerida, eis
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que a questão a ser aqui dirimida é exclusivamente técnica.Observo, por último, que o CD-ROM juntado a fls. 704

pelo MPF encontra-se avariado, de modo que determino que referido Parquet providencie a juntada de nova mídia

aos autos e, ato contínuo, que a Secretaria providencie o seu desentranhamento para realização de uma cópia de

segurança, para que após ambas sejam objeto de acautelamento do Sr Diretor de Secretaria.No que tange à fita

VHS acostada pelo MPF a fls. 703 dos autos, providencie o mesmo a sua conversão em CD-ROM a fim de que

seja facilitada a sua leitura nos autos devendo a Secretaria realizar o mesmo procedimento

supracitado.Primeiramente dê-se ciência ao MPF.Após publique-se e oportunamente intime-se o Sr perito judicial.

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0002842-10.2013.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - ELIZABETH MITIKO

KOBAYASHI) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES X ARNALDO

TEIXEIRA MARABOLIM(SP329934 - ALINE LUCIANA DA SILVA) X ESAN ENGENHARIA E

SANEAMENTO LTDA(SP107319 - JOSE AMERICO LOMBARDI) X FLAVIO PAVAN X DEGLIE BRAZ

KOLLER(SP160417 - ROBERTO MASATAKE NEMOTO)

Converto o julgamento em diligência a fim de determinar às partes que especifiquem as provas que pretendem

produzir, justificando-as.Int-se.

 

DESAPROPRIACAO

0057013-55.1969.403.6100 (00.0057013-3) - PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A(SP087373 -

RONISA FILOMENA PAPPALARDO E SP133445 - ROGERIO TELLES CORREIA DAS NEVES E

SP147136 - NELSON BARRETO GOMYDE) X JOAO RODRIGUES DE ABREU(SP014932 - RUI GERALDO

CAMARGO VIANA E SP034094 - VICENTE DE SOUZA E SP034175 - JOSE RAMOS DOS REIS E

SP182428 - FLAVIO AUGUSTO ASPRINO FILHO)

Fls. 497/498 - Diante da notícia trazida aos autos pela Expropriante, no sentido de que a carta de adjudicação

retirada em 2004 restou extraviada, defiro a expedição de nova carta de adjudicação, mediante o fornecimento de

cópias autenticadas do processo, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-

findo).Intime-se.

 

0573319-51.1983.403.6100 (00.0573319-7) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP151810 - PAULO DE ABREU LEME FILHO E SP172666 - ANDRÉ FONSECA

LEME E SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI E

SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA) X JOAQUIM

PEDRO RORIZ X WALTER TRANCHESI RORIZ X MARCIA TRANCHESI RORIZ(SP009303 - AMERICO

BASILE E SP025242 - NORBERTO LOMONTE MINOZZI E SP058805 - OSWALDO MONTE E Proc.

JOAQUIM ALVES LIMA-TERCEIRO INT.)

Fls. 685/705 - Diante das informações prestadas pela Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista -

CTEEP, no sentido de que as linhas de transmissão objeto desta ação passaram a integrar a concessão de

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., conforme Resolução homologatória 1559/2003 emitida pela ANEEL

(fls. 688/705), defiro a substituição da polaridade ativa deste feito. Remetam-se os autos ao SEDI para que se faça

constar FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. no lugar de pela Companhia de Transmissão de Energia Elétrica

Paulista - CTEEP.Após, expeça-se Carta Precatória direcionada à Subseção Judiciária do Rio de Janeiro - RJ, com

a finalidade de se intimar FURNAS, no endereço declinado a fls. 686, acerca desta decisão, bem como, para que

se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do pedido de levantamento do valor da indenização formulado

pelos expropriados.Fls. 682/683 - Nada a deliberar, por ora, tendo em vista a alteração da polaridade ativa do

feito.Intime-se, e ao final cumpra-se.

 

0014313-34.1987.403.6100 (87.0014313-8) - CPFL - CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ X UNIAO

FEDERAL(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X ELSIE MARQUES NOGUEIRA X

LEO PEREIRA LEMOS NOGUEIRA FILHO(SP113817 - RENATO GOMES STERMAN) X TERESA

CRISTINA DEL PORTO SANTOS NOGUEIRA X ANA MARIA NOGUEIRA RUIZ X CONRADO DE ASSIS

RUIZ X MARIA BEATRIZ LEMOS NOGUEIRA X PEDRO LEMOS NOGUEIRA NETO X SIBELE

LOPERGOLO NOGUEIRA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença ofertada pela CPFL - CIA PIRATININGA DE FORÇA E

LUZ a fls. 663/665, argumentando a mesma que há diferença a maior nos cálculos efetuados pelos expropriados a

fls. 644, no montante de R$ 70.690,48 para 01/2014, que atualizado por este Juízo até o mês de fevereiro de 2014

totalizou R$ 71.164,11 (fls. 648).Pretende a impugnante seja a execução reduzida para a quantia de R$ 61.490,85,

atualizada para o mês de março de 2014, conforme os cálculos apresentados a fls. 665.Como não foi realizado

depósito judicial, a quantia executada foi bloqueada através do sistema BACENJUD (fls. 652/655), e a

impugnação foi recebida no efeito suspensivo (fls. 690).A parte impugnada manifestou-se a fls. 691/696
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apontando incorreções na conta da expropriante, e ofertou novo cálculo no qual foi apurado o valor de R$

70.092,81 atualizado para 03/2014.Vieram os autos à conclusão.É o relato. Decido.Verifica-se que a fls. 696 a

parte impugnada refez sua conta com base nos cálculos apresentados pela impugnante a fls. 665, podendo-se

constatar que a diferença entre tais cálculos restringe-se aos honorários advocatícios e à aplicação da multa

prevista pelo artigo 475-J do CPC.Neste sentido, assiste razão aos expropriados. O título judicial transitado em

julgado fixou os honorários advocatícios no percentual de 5% (cinco por cento) sobre a diferença entre a quantia

apurada na condenação e a oferta inicial, acrescida de juros compensatórios e moratórios, tudo corrigido

monetariamente (fls. 487/491). Como bem asseverou a impugnada, a CPFL equivocou-se ao calcular os

honorários apenas sobre a diferença atualizada, sem a inclusão dos juros na base de cálculo.Já no que concerne à

multa do art. 475-J, verifica-se que a mesma é devida, uma vez que a expropriante foi intimada a efetuar o

pagamento do montante devido no prazo de 15 dias, nos termos do artigo supracitado (fls. 639), e não o fez, tendo

o Juízo procedido ao bloqueio do numerário, já acrescido da multa, via BACENJUD (fls. 652/655).Assim, deve

prevalecer a conta dos expropriados apresentada a fls. 696, eis que em perfeita consonância com o julgado.Isto

Posto, acolho parcialmente a impugnação ofertada pela CPFL, fixando como valor total devido pela mesma a

quantia de R$ 70.092,81, (setenta mil, noventa e dois reais e oitenta e um centavos), atualizada para o mês de

março de 2014.Com base no princípio da causalidade, diante da litigiosidade instaurada na presente impugnação

ao cumprimento de sentença e seguindo o entendimento do C. STJ firmado no Recurso Representativo da

Controvérsia REsp 1.134.186-RS, deve ser fixada a verba honorária. Outrossim, considerando que a expropriante

sucumbiu em maior parte, condeno-a ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um

mil reais).Promova a CPFL o recolhimento deste valor, a título de honorários advocatícios, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos

autos.Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, e considerando o bloqueio efetuado, proceda-se à

transferência da quantia acima fixada para conta de depósito vinculada a este Juízo, na Caixa Econômica Federal -

Agência PAB 0265 da Justiça Federal. A quantia que exceder o montante bloqueado deverá ser

desbloqueada.Após, defiro a expedição de alvarás de levantamento em favor dos expropriados do depósito

relativo aos honorários aqui fixados, bem como do montante transferido, estando este último condicionado ao

efetivo cumprimento do art. 34 do Decreto-lei nº 3.365/41. Int.-se.

 

USUCAPIAO

0636748-55.1984.403.6100 (00.0636748-8) - JOAO BERTONCINI SANTORI - ESPOLIO(SP157869 -

GILBERTO APARECIDO CANTERA E SP252773 - CATIA GOMES CARMONA CANTERA E SP275446 -

DALMO ANTONIO GUSELA) X HERMES SANTORI(SP175043 - MARCELO PEREIRA DOS SANTOS) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL)

Fls. 684/685 - Ciência ao requerente, acerca do desarquivamento dos autos.Fls. 686/687 - Expeça-se a certidão de

inteiro teor, conforme requerido.Após, publique-se esta decisão, para que o interessado DALMO ANTONIO

GUSELA promova a sua retirada, mediante recibo, nos autos.Em nada mais sendo requerido, retornem os autos ao

arquivo (baixa-findo).Cumpra-se, intimando-se, ao final.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0016655-70.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0988846-

36.1987.403.6100 (00.0988846-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP176794 - FABIO DOS SANTOS

SOUZA) X ADEMIR CINTRA X ALDA JOSELINA MANGIAVACCHI PEREIRA X ALENIDES SILVA

LEITE X AMAURY SANTOS BARBOSA X ANA CRISTINA FREIRE SOARES ADORNO SILVA X ANA

MARIA LARAIA VANINI X ANGELA APARECIDA NOGUEIRA X ANGELA MARIA GABRIEL X

APARECIDA DE FATIMA MARTINS X CARMEM SILVIA PONTES PEREIRA VAJANI X CARMEN

SILVIA CAVANO DE CARVALHO PEREIRA X CELIA MIEKO ONO X DANIEL OLIVEIRA SOARES X

DEBORA FLORIANO X DIRCE KATUMI TAKIGAWA YOKOTA X DIVANIL LUCAS CHEVES X

EDELCIO PEREIRA DE CARVALHO X EDSON LUIZ CIANGA SILVAS X EDUARDO CONSTANTINO

MARQUES DE OLIVEIRA X ELENA MARIA DAVANZO X ELIANA MARIA DE CAMPOS X ELIENE

MARIA DOS SANTOS X ELISABETE GRANUSSO X EUNICE MITIE INOUE X FATIMA SCATOLON X

GERSON RIBEIRO DA SILVA X GILZA APARECIDA FADEL DEL GRANDE X GIOVANNI CESAR

SOARES X HELENA APARECIDA LEBISCH CORTEZ X HENRIQUE CHAGAS X HILDA FONSECA

LOURO X HIRANI ZANETTI HERBELLA NEVES X JAIR SOARES X JANE MARY STRENGARI

BACARIN X JOANA APARECIDA GARCIA SERRA X JOCELIA MARIA BRAGAGNOLLO X JOSE

CARLOS GRAMS X JOSE GARCIA PERINI X JOSE MAURO CHENG X JULIETA MIDORI KURODA X

JUSSARA CALDEIRA CABRERA X KATIA APARECIDA DEBIAZZI X KIYOKO PAULA IWAMOTO X

LAURA MITIKO MANO X LINDALVA MARIA NEVES DE PAULA X LOURDES BARBOZA DA SILVA

X LOURILEIDE APARECIDA DA SILVA LAVOURA BERGAMASCHI X LUCILIA BROGNARA X

LUCIMARA KIMIKO IKEDA MURAMATSO X LUZIA APARECIDA BUZZO X MAGALI APARECIDA

DA SILVA X MARCIA CRISTINA ALMEIDA X MARCIA DE FATIMA SILVEIRA LEITE X MARCO
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ANTONIO DO NASCIMENTO X MARCO ANTONIO LOBO RIBEIRO X MARCOS CARMANHAES X

MARCOS CESAR DOS SANTOS X MARCOS JOSE VALLE MONTEIRO X MARIANGELA BIANCA

GIOVANNI ASSAF DALGE X MARIA APARECIDA FRANCHOZA X MARIA APARECIDA PESSOA X

MARIA DELFINA BARDELOTTI MENEGUETTI X MARIA HELENA MENDES DA SILVA X MARIA

HELENA SOARES X MARIA LUCIA ALCKMIN DE BARROS MACHADO X MARIA MATIKO NISHINO

X MARICY YOLANDA CALLEGARI X MARILIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA X MARISA

CECILIA ALVAREZ MANTOVANI X MARLI APARECIDA DOS PASSOS X MERIS DIAS RUIZ

CASABONA X MIGUEL MEDEIROS MOREIRA X NANCY MELISA HEIN X NATALIA TOMOKO

SASAKI X NELSON PRATES MARTINS X ODILSON DE OLIVEIRA X PAULO SATOSHI ISHIBASHI X

PEDRO VIEIRA DA CRUZ JUNIOR X RAMIRO DIEGUES ALVARES JUNIOR X RAQUEL DE CASTRO

DUARTE MARTINS X REGINA FUMIKO SAITO X REGINALDO CAGINI X RENATA BEATRIZ

CARVALHO X RENATA HELOIZA LACAVA X ROBERTO MITSUO KUROSAKI X ROGERIO ANTONIO

MENDES X ROSANGELA BONFIM CORDOBA X ROSENY LONGHI MARIANO X SANDRA LETICIA

DE MATTOS OLIMPIO X SERGIO BENEDITO PIVA X SILVIA MARIA BALDINI X SILVIA TAVARES

CAMPOS DE OLIVEIRA X SILVIO PEREZ BRUDER X SOLANGE DEZOTTI X SONIA APARECIDA

VIEIRA DA MOTTA PETERSEM X STELLA SOPHIA RABELO PEREIRA FALCAO X SUELI MARIN

NOVAIS CANCIAN X SUELI SUEKO YOSHIKAWA SAKAI X SUELI TUDISCO DOS SANTOS X SUELY

MARIA SILVEIRA LARA X THELMA APARECIDA PRETO X VALERIA EMMERICH PAULA DE

CASTRO X VALMIR OLIVERO ALLEGRETTI X VALTER SHIGUERU MATSUMOTO X VERA LUCIA

GOMES MANCINI X VERA LUCIA WADA X VITORINO MARTINS DE ALMEIDA NETO X WAGNER

RIBEIRO BORBA X ZELIA COELHO LEMOS X LUIZ ROBERTO XAVIER(SP066912 - CLOVIS SILVEIRA

SALGADO E SP183921 - MÔNICA SILVEIRA SALGADO)

Apensem-se aos autos principais, processo nº 0988846-36.1987.403.6100.Recebo os embargos em seu efeito

meramente devolutivo.Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do que

dispõe o artigo 884 da CLT.Cumpra-se e, após, publique-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0020051-89.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022002-

31.2007.403.6100 (2007.61.00.022002-0)) MARIA CLEIDE MOREIRA DOS SANTOS X RENAN MORAN X

RODRIGO MORAN(SP182989 - ANGELA NEVES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM)

Fls. 158 - Promova a Caixa Econômica Federal o pagamento do montante devido à Embargante, a título de

honorários advocatícios, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia

fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475- J do Código

de Processo Civil.Sem prejuízo, proceda-se ao traslado determinado a fls. 157.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

 

INTERDITO PROIBITORIO

0012192-22.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES(Proc.

1325 - ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA E Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X

UNIAO GERAL DOS TRABALHADORES - UGT(SP106172 - CLAUDIA CAMPAS BRAGA LUCIO) X

FORCA SINDICAL(SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X SINDICATO DOS METALURGICOS DE SAO

JOSE DOS CAMPOS E REGIAO(SP157831B - MARCELO MENEZES) X SINDICATO DOS QUIMICOS DE

GUARULHOS E REGIAO (SINDIQUIMICOS)(SP196513 - MARIA JOSÉ AGUIAR DE FREITAS) X

SINDICATO DOS METALURGICOS DE GUARULHOS E REGIAO(SP036438 - REINALDO RINALDI)

Fls. 436/445 - Providencie a Apelante o recolhimento do complemento das custas de preparo recursal, conforme

certidão de fls. 446, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do que dispõe o art. 511, 2º do CPC, sob pena de

deserção.Após, tornem os autos conclusos para recebimento da apelação de fls. 436/445.Sem prejuízo, recebo os

recursos de apelação interpostos a fls. 455/459 e 463/470, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes

contrárias para contrarrazões, no prazo legal.Intime-se.

 

OPOSICAO - INCIDENTES

0006349-13.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026629-

10.2009.403.6100 (2009.61.00.026629-6)) JAIR FRANCISCO ROSS BENAVIDES X ROSIMEIRE ADRIANA

MERLIN BENAVIDES(SP311593 - NAYARA GHALIE CURY) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK E Proc.

1209 - ALEXANDRE ACERBI) X FERNANDO TOQUEIRO TOME(SP207456 - OTAVIO CELSO

RODEGUERO E SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X MARCOS NILSON FERREIRA
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BARBOSA(SP253953 - NORIVAL FELISBERTO E SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES E SP239623 -

JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR) X TELEMAR NORTE LESTE S/A(SP142024 - VAGNER

AUGUSTO DEZUANI E SP183212 - RENATA MATIELLO DE GODOY E SP253532A - ANA TEREZA

BASILIO)

Recebo os recursos de apelação interpostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fls. 910/919), JAIR

FRANCISCO ROSS BENAVIDES e ROSIMEIRE ADRIANA MERLIN BENAVIDES (fls. 923/942) e INSS

(fls. 956/975), no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo

Civil.Considerando-se que o INSS já apresentou suas contrarrazões, a fls.946/955, publique-se este despacho, para

que a parte contrária ofereça suas contrarrazões, no prazo legal.Após, dê-se vista dos autos ao INSS (representado

pela P.R.F.), para que tenha ciência do recebimento do recurso e, ao depois, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

 

RECLAMACAO TRABALHISTA

0058695-64.1977.403.6100 (00.0058695-1) - MARIA APPARECIDA DE LIMA(SP042143 - PERCIVAL

MENON MARICATO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI)

Vistos, etc. Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos

794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada

mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

DEMARCACAO/DIVISAO

0055758-12.1999.403.6100 (1999.61.00.055758-1) - CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP053487 - NICOLAU JOSE JORGE JABUR E SP046741 - LUIZ

MANDARANO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc.

ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA E Proc. LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA (TABOAO)) X

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAO DA SERRA/SP(SP123358 - LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA

E SP194291 - DELMAR DOS SANTOS CANDEIA E SP032224 - ARMENIO MARQUES)

Vistos, etc.Trata-se de ação demarcatória, na qual a autora requer seja elaborado o levantamento planialtimétrico

da área que realmente possui, com a consequente retificação da área objeto da demanda, a fim de que seja

excluída das matrículas nº 49.659 e 49.660 a área correspondente a 135.720,86 m, restando 428.2134,14 m.O feito

foi extinto sem julgamento de mérito, com base no disposto no artigo 267, inciso II do Código de Processo Civil

(fls. 415/417).O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu procedência à apelação interposta pela parte

autora, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito (fls. 522/524).A fls. 526, a autora

requereu a desistência do recurso.Dada ciência às partes do retorno dos autos, a parte autora requereu a desistência

da ação, ante a possibilidade da retificação administrativa da área junto ao cartório de imóveis competente (fls.

539).A União Federal condicionou a concordância ao pedido de desistência, à renúncia do direito sobre o qual se

funda a ação (fls. 542/542-verso).O Município de Taboão da Serra concordou com o pedido, desde que fixadas

verbas de sucumbência (honorários advocatícios e salários do assistente técnico municipal) em desfavor da autora

(fls. 544).Instada a esclarecer se renunciava ao direito sobre o qual se funda a ação, a autora quedou-se inerte (fls.

546).Ante a ausência de concordância da União Federal, a autora foi intimada pessoalmente a dar prosseguimento

ao feito (fls. 551).A fls. 552 a autora limitou-se a reiterar seu pedido de desistência, sem renunciar ao

direito.Vieram os autos conclusos.É o relato do que importa.O autor requer a desistência da ação ante a

possibilidade da retificação administrativa da área junto ao cartório de imóveis competente, razão pela qual

entendo justificado o fato de o mesmo não renunciar ao direito sobre o qual se funda ação, conforme requer a

União Federal.Todavia, pela mesma razão, está evidenciada falta de interesse processual a justificar a

prosseguimento da presente ação.Assim, trata-se de típico caso de carência superveniente, não mais subsistindo

interesse por parte da autora em dar continuidade ao presente feito.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do disposto no artigo 267, VI, do CPC.Custas ex lege.Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor das rés, ora arbitrados em R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais) para cada, nos termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, bem como ao

ressarcimento de eventuais custas despendidas com a perícia, nos termos do 2º do artigo 20 do mesmo diploma

legal.Transitada em julgado esta decisão, remetam-se estes autos ao arquivo.P. R. I.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0026629-10.2009.403.6100 (2009.61.00.026629-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP219114 - ROBERTA

PATRIARCA MAGALHAES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO TOQUEIRO TOME(SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO) X

MARCOS NILSON FERREIRA BARBOSA(SP253953 - NORIVAL FELISBERTO) X TELEMAR NORTE

LESTE S/A(SP142024 - VAGNER AUGUSTO DEZUANI E SP183212 - RENATA MATIELLO DE GODOY)

Recebo os recursos de apelação interpostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fls. 1531/1542),
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FERNANDO TOQUEIRO TOMÉ e MARCOS NILSON FERREIRA BARBOSA (fls. 1567/1909) e INSS (fls.

1922/1935), no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo

Civil.Considerando-se que o INSS já apresentou suas contrarrazões, a fls. 1914/1921, publique-se este despacho,

para que a parte contrária ofereça suas contrarrazões, no prazo legal.Após, dê-se vista dos autos ao INSS

(representado pela P.R.F.), para que tenha ciência do recebimento do recurso e, ao depois, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

 

 

Expediente Nº 6970

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0031653-90.2012.403.6301 - SONIA ELY BRITO DIAS X JOSE ROBERTO DIAS X SIDNEI VIEIRA BRITO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP072208 - MARIA

LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a Parte Autora e a Caixa Econômica Federal intimadas do laudo pericial apresentado

pelo Sr. Perito Judicial a fls. 239/261, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0013973-79.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X GOLD FREIGHT

TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA(SP109660 - MARCOS MUNHOZ)

Autos recebidos por redistribuição da 15ª Vara Cível Federal.Publique-se o despacho de fls. 137.DESPACHO DE

FLS. 137: Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal. Int. 

 

0008185-50.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI) X SANSEI EDITORA LTDA -

EPP(SP126157 - ROBERTA TUNA VAZ DOS SANTOS)

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Após,

tornem conclusos para deliberação.Cumpra-se.

 

0013060-63.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012306-

24.2014.403.6100) REINALDO CARIAS DE MORAIS X LUCIVANDA DE OLIVEIRA(SP177675 -

ERIVALDO SERGIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESPACHO DE FLS. 159: Fls. 151/158: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-

se.Aguarde-se o prazo para apresentação da contestação.Int. 

 

0013789-89.2014.403.6100 - SILVIO LEANDRO X VALDIR LEANDRO X ANA MARIA LEANDRO

MARQUES X JOSE CARLOS MARQUES X IVANI APARECIDA LIMA LEANDRO(SP294298 - ELIO

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autos recebidos por redistribuição da 3ª Vara Cível Federal.Promova a parte autora a emenda da petição inicial

para adequá-la ao disposto no artigo 282, VII, do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-

se, inclusive o despacho de fls. 104.DESPACHO DE FLS. 104: Defiro o benefício da Justiça Gratuita, anotando-

se na capa dos autos.Em cumprimento à r. decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, proferida nos autos do

Recurso Especial nº 1.381.683 - PE, pelo rito do artigo 543-C do CPC, determino o sobrestamento do presente

feito até decisão final a ser proferida naqueles autos - representativos de controvérsia da matéria posta em Juízo

(afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS), evitando-se

movimentações desnecessárias das partes e do Poder Judiciário.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0014429-92.2014.403.6100 - GEORGINA BENEVIDES(SP326042 - NATERCIA CAIXEIRO LOBATO E

SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autos recebidos por redistribuição da 3ª Vara Cível.Publique-se o despacho de fls. 86. DESPACHO DE FLS. 86:

Concedo a parte-autora 10 (dez) dias de prazo, sob pena de extinção, para que a parte autora junte aos autos

declaração de pobreza nos termos da Lei 1060/50 ou recolha as custas processuais devidas a Justiça Federal

(Caixa Econômica Federal - através de GRU, Unidade Gestora 090017, Gestão 00001, Código 1870-0).Int. 

 

0014470-59.2014.403.6100 - ETILUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP226421 - ANDRÉA PITTHAN

FRANÇOLIN E SP206719 - FERNANDA HERRERA ROSS) X UNIAO FEDERAL
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Autos recebidos por redistribuição da 15ª Vara Cível Federal.Fls. 268/283: Mantenho a decisão agravada por seus

próprios fundamentos. Anote-se.Aguarde-se o prazo para apresentação da contestação.Int.

 

0015021-39.2014.403.6100 - MANOEL JOAO KAZANGI(SP147231 - ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autos recebidos por redistribuição da 3ª Vara Cível.Publique-se a decisão de fls. 33.DECISÃO DE FLS. 33:

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, anotando-se na capa dos autos.Em cumprimento à r. decisão do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE, pelo rito do artigo 543-C

do CPC, determino o sobrestamento do presente feito até decisão final a ser proferida naqueles autos -

representativos de controvérsia da matéria posta em Juízo (afastamento da TR como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS), evitando-se movimentações desnecessárias das partes e do Poder

Judiciário.Intime-se. Cumpra-se.

 

0015134-90.2014.403.6100 - PEDRO VIVALDO BAZZEGIO(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autos recebidos por redistribuição da 3ª Vara Cível Federal.Publique-se o despacho de fls. 52.DESPACHO DE

FLS. 52: Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Afasto a ocorrência de prevenção com os autos

relacionados às fls. 50.Em cumprimento à r. decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, proferida nos autos

do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE, pelo rito do artigo 543-C do CPC, determino o sobrestamento do presente

feito, no estado inicial até decisão final a ser proferida naqueles autos - representativos de controvérsia da matéria

posta em Juízo (afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS), evitando-

se movimentações desnecessárias das partes e do Poder Judiciário. 

 

0015251-81.2014.403.6100 - JOSE ROSA SALVATIERRA BUSTAMANTE(SP089205 - AURO TOSHIO

IIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autos recebidos por redistribuição da 3ª Vara CívelPublique-se o despacho de fls. 44. DESPACHO DE FLS. 44:

Defiro a gratuidade judiciária.Trata-se de ação ordinária em que a parte autora objetiva a correção monetária do

saldo da conta vinculada do FGTS a partir de 1999 através de índices do IPCA ou INPC.Considerando a decisão

proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0) de 25/02/2014, SUSPENDO o

presente feito, e determino que se aguarde em arquivo sobrestado em Secretaria, até o julgamento pela Primeira

Seção. Intime-se e cumpra-se. 

 

0015596-47.2014.403.6100 - INTERVALOR COBRANCA GESTAO DE CREDITO E CALL CENTER

LTDA(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES) X UNIAO FEDERAL

Autos recebidos, por redistribuição da 3ª Vara Cível Federal.Providencie a Secretaria ao desentranhamento do

CD-ROM de fls. 31 a fim de que seja realizada uma cópia de segurança do mesmo no sistema de rede desta Vara,

procedendo-se após ao seu acautelamento em Secretaria, sob a responsabilidade do Sr. Diretor de

Secretaria.Cumpra-se e, após publique-se o despacho de fls. 36.DESPACHO DE FLS. 36: Concedo o prazo de 10

(dez) dias, para que à parte autora adite a inicial, atribuindo o valor da causa de acordo com o benefício pleiteado,

recolhendo as custas processuais.Após, tornem-me conclusos.Int. 

 

0015972-33.2014.403.6100 - EURICO BEBIANNO COSTA(SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA

NUNES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a suspensão de todos os processos que versam

sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos da conta do FGTS, conforme decisão

proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, determino que os autos aguardem sobrestados em Secretaria o

julgamento definitivo do Recurso Especial nº 1.381.683-PE.Int.

 

0016190-61.2014.403.6100 - CICERO JOSE MENDONCA(SP312036 - DENIS FALCIONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Esclareça o Autor os parâmetros adotados para a fixação do valor atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento da exordial. Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0016244-27.2014.403.6100 - MARIA APARECIDA FERREIRA(SP268512 - CAMILA GOMES DOMINGOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Ciência às partes da redistribuição do feito.Ratifico todos os atos praticados.Venham os autos conclusos para

prolação de sentença.Int.
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0016638-34.2014.403.6100 - MARIO LUIZ LESSER(SP293394 - EDUARDO LESSER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Afasto a possibilidade de prevenção com os feitos indicados a fls. 72.Defiro a tramitação preferencial prevista no

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) e no artigo 1211-A do Código de Processo Civil ao Autor, bem como os

benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a suspensão de todos os processos que versam sobre o

afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos da conta do FGTS, conforme decisão proferida

pelo E. Superior Tribunal de Justiça, determino que os autos aguardem sobrestados em Secretaria o julgamento

definitivo do Recurso Especial nº 1.381.683-PE.Int.

 

0016669-54.2014.403.6100 - PEDRO LUIS CARLOS MULITERNO(SP313432A - RODRIGO DA COSTA

GOMES) X UNIAO FEDERAL

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que retifique o valor atribuído à causa, que deve ser

equivalente ao benefício patrimonial pretendido, comprovando, ainda, o recolhimento das custas processuais, sob

pena de indeferimento da inicial. Int.

 

0016686-90.2014.403.6100 - MIRIAM DE BARROS(SP304059 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a suspensão de todos os processos que versam

sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos da conta do FGTS, conforme decisão

proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, determino que os autos aguardem sobrestados em Secretaria o

julgamento definitivo do Recurso Especial nº 1.381.683-PE.Int.

 

0016809-88.2014.403.6100 - DECIO DEL DEBBIO(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a suspensão de todos os processos que versam

sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos da conta do FGTS, conforme decisão

proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, determino que os autos aguardem sobrestados em Secretaria o

julgamento definitivo do Recurso Especial nº 1.381.683-PE.Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0016564-77.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012070-

72.2014.403.6100) MUNICIPIO DE CARAPICUIBA(SP097232 - TAISSA ANTZUK) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO E

SP135372 - MAURY IZIDORO)

Apensem-se aos autos principais nº 0012070-72.2014.403.6100. Recebo a exceção e suspendo o processo supra

referido, até que seja esta definitivamente julgada (art. 306, CPC). Diga o excepto, em 10 (dez) dias. Após, tornem

os autos conclusos. Int. 

 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7687

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009407-73.2002.403.6100 (2002.61.00.009407-7) - BAYER S/A(DF001397A - WALDIR LUIZ BRAGA E

SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E DF001399A - PLINIO JOSE MARAFON) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI)

Fica a autora intimada da juntada aos autos da petição e documentos apresentados pela União (fls. 1.883/1.891),

com prazo de 10 dias para manifestação.Publique-se. Intime-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0236800-58.1980.403.6100 (00.0236800-5) - MUNICIPIO DE ARACATUBA X MUNICIPIO DE BOTUCATU

X MUNICIPIO DE MAUA X MUNICIPIO DE PENAPOLIS X MUNICIPIO DE RIO CLARO(SP093491 -

CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE ARACATUBA X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X MUNICIPIO DE BOTUCATU X UNIAO

FEDERAL X MUNICIPIO DE MAUA X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE PENAPOLIS X UNIAO

FEDERAL X MUNICIPIO DE RIO CLARO X UNIAO FEDERAL

1. Os nomes dos exequentes MUNICIPIO DE ARACATUBA, MUNICIPIO DE BOTUCATU, MUNICIPIO DE

MAUA, MUNICIPIO DE PENAPOLIS e MUNICIPIO DE RIO CLARO, no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica - CNPJ, correspondem ao constante da autuação. Junte a Secretaria aos autos os comprovantes de

situação cadastral deles no CNPJ.2. Ante o que foi decidido no item 4 da decisão de fls. 407/412, afasto o item 1

da decisão de fl. 440 para transmitir os ofícios precatórios e requisitórios de pequeno valor n.º 20140000063/67

(fls. 418, 420/422 e 449) ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Junte a Secretaria aos autos os

comprovantes de transmissão dos ofícios precatórios e requisitórios de pequeno valor ao Tribunal Regional

Federal da Terceira Região.4. Aguarde-se em Secretaria o pagamento dos ofícios requisitórios de pequeno valor.5.

Expeça a Secretaria carta precatória, por meio digital, para a Justiça Federal em Araçatuba/SP, Mauá/SP e

Botucatu/SP para citação dos Municípios de Araçatuba, Mauá e Botucatu, nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil, com base nos cálculos de fls. 452/459 e 462/463. 6. Expeça a Secretaria carta precatória, por meio

digital, para a Justiça Estadual em Penápolis/SP e Rio Claro/SP para citação dos Municípios de Rio Claro/SP e

Penápolis/SP, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, com base nos cálculos de fls. 452/459 e

462/463. 7. Instruam-se as cartas precatórias com cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado,

petição inicial da execução instruída com memória de cálculo.8. O pagamento das despesas de condução do

oficial de justiça pela União nos processos em trâmite na Justiça Estadual está previsto no Provimento nº 30/2013,

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Seção II, Das Despesas de Condução, Subseção IV, Das Despesas

de Condução relativas às Fazendas Públicas. Interessa à espécie o disposto no artigo 1.027: Art. 1.027. O

ressarcimento das despesas de condução do oficial de justiça será realizado pela Fazenda Pública interessada,

depois de entregue ao seu representante, especialmente indicado, a relação mensal dos mandados (modelo

próprio) e cópias das certidões do respectivo cumprimento, observada a disciplina fixada nos arts. 1.011, 1.012,

caput, 1.007, caput, 2º c e 4º, e 1.026, 2º, todos destas Normas de Serviço. Art. 1.028. O ressarcimento de que trata

o art. 1.027 far-se-á no mês seguinte ao do cumprimento de mandados, desde que entregue a relação até o dia 5

(cinco) daquele mês, e será efetuado através de depósito em conta corrente do oficial de justiça, aberta consoante

o art. 1.022, 1º. 9. Fica a União cientificada de que deverá cumprir todas as determinações da Justiça Estadual,

quando da distribuição da carta precatória, inclusive eventual decisão que verse sobre o mesmo tema, cuja

resolução é de competência do Poder Judiciário do Estado de São Paulo. A presente decisão apenas desobriga a

União do ônus de comprovar, nesta Justiça Federal, o prévio recolhimento das despesas de condução do oficial de

justiça.Publique-se. Intime-se.

 

0041391-95.1990.403.6100 (90.0041391-5) - EVA BEATRIZ DIAMANDI(SP064293 - JAIME BECK

LANDAU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X EVA BEATRIZ

DIAMANDI X UNIAO FEDERAL

1. Junte a Secretaria os extratos de consulta processual dos agravos n.ºs 0080752-61.2005.4.03.0000 e 0034509-

83.2010.4.03.0000. Esta decisão produz o efeito de termo de juntada aos autos desses documentos.2. Fls. 366/392:

não conheço, por ora, o pedido de liberação do ofício requisitório de pequeno valor - RPV. Aguarde-se em

Secretaria, sobrestados, o trânsito em julgado dos agravos indicados no item acima.Publique-se. Intime-se.

 

0741464-89.1991.403.6100 (91.0741464-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0732295-

78.1991.403.6100 (91.0732295-0)) CETEISA CENTRO TECNICO INDUSTRIAL SANTO AMARO

LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES

FERREIRA) X CETEISA CENTRO TECNICO INDUSTRIAL SANTO AMARO LTDA X UNIAO

FEDERAL(SP267365 - ADRIANA SAVOIA E Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI)

1. Fls. 342/343: cumpra-se a decisão do Juízo da 4ª Vara Federal de Execuções Fiscais em São Paulo/SP, que nos

autos da execução fiscal n.º 0554354-45.1998.403.6182, decretou a penhora no rosto destes autos, sobre os

créditos de titularidade da exequente, CETEISA CENTRO TECNICO INDUSTRIAL SANTO AMARO LTDA.2.

Comunique a Secretaria ao juízo da 4ª Vara Federal de Execuções Fiscais em São Paulo/SP, por meio de correio

eletrônico, o cumprimento da ordem de penhora, que não há mais valores para transferência e que foi declarada

extinta a presente execução. Registre a penhora na capa dos autos e elabore planilha atualizada.3. Oficie a

Secretaria ao Banco do Brasil para que transfira o valor total depositado na conta n.º 150012728595-6, descrita no

extrato de pagamento de fl. 331, à ordem do juízo da 4ª Vara Federal de Execuções Fiscais em São Paulo/SP
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(PAB da CEF do Fórum das Execuções Fiscais, agência 2527), em conta a ser aberta no momento da operação à

disposição desse juízo, vinculando-o aos autos da execução fiscal n.º 0554354-45.1998.403.6182.4. Com a

juntada aos autos do ofício devidamente cumprido, remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se.

 

0000863-48.1992.403.6100 (92.0000863-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0720925-

05.1991.403.6100 (91.0720925-8)) TERMOQUIP ENERGIA ALTERNATIVA LTDA - ME(SP092543 -

HERALDO ANTONIO RUIZ E SP076089 - ELIANA REGINATO PICCOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X TERMOQUIP ENERGIA ALTERNATIVA

LTDA - ME X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)

1. Remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI para retificação do nome de TERMOQUIP

ENERGIA ALTERNATIVA LTDA para TERMOQUIP ENERGIA ALTERNATIVA LTDA - ME (CNPJ nº

45.440.070/0001-07). Junte a Secretaria aos autos o comprovante de situação cadastral desta pessoa jurídica. A

presente decisão produz o efeito de termo de juntada aos autos desse documento.2. Fls. 548/550: com fundamento

na autorização contida nos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei

11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, defiro o

pedido de penhora, por meio do sistema informatizado BACENJUD, dos valores de depósito em dinheiro

mantidos pela exequente, TERMOQUIP ENERGIA ALTERNATIVA LTDA - ME (CNPJ n.º 45.440.070/0001-

07), até o limite de R$ 2.398,76 (dois mil trezentos e noventa e oito reais e setenta e seis centavos), já incluída a

multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil. 3. No caso de serem bloqueados valores em mais de

uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor total atualizado da execução, o

excedente será desbloqueado depois de prestadas pelas instituições financeiras as informações que revelem tal

excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). Também serão automaticamente

desbloqueados valores penhorados iguais ou inferiores a R$ 100,00 (cem reais), por economia processual, uma

vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse

montante ínfimo. Além disso, o 2.º do artigo 659 do Código de Processo Civil dispõe que Não se levará a efeito a

penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo

pagamento das custas da execução.4. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por

meio do BACENJUD, para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em

depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.5. Ficam as partes

cientificadas da juntada aos autos do resultado da ordem de penhora.Publique-se. Intime-se.

 

0024762-75.1992.403.6100 (92.0024762-8) - ALGODOEIRA MANCHESTER LTDA(SP023437 - CARLOS

ELY ELUF E SP082689 - HELOIZA DE MORAES TAKAHASHI DIVIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 -

MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X ALGODOEIRA MANCHESTER LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 507/508: ante as informações prestadas, expeça a Secretaria ofício ao Banco do Brasil determinando a

transferência do saldo remanescente da conta n.º 4700130544842, depositado em benefício da exequente

ALGODOEIRA MANCHESTER LTDA (fl. 481), para a conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência

2527, PAB - Execuções - SP, à ordem do juízo da 4ª Vara Federal de Execuções Fiscais em São Paulo, vinculando

o depósito aos autos n.º 0005292-59.1999.403.6182.2. Comunique a Secretaria, por meio de correio eletrônico,

àquele juízo, que foi determinada a transferência do saldo remanescente do depósito de fl. 481 à sua ordem, com

cópia digitalizada do ofício expedido nos termos do item 1 acima.3. Solicite a Secretaria ao Banco do Brasil, por

meio de correio eletrônico, informações sobre o integral cumprimento do ofício n.º 199/2014 (fl. 504), a serem

prestadas no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. Intime-se.

 

0001572-05.2000.403.6100 (2000.61.00.001572-7) - GEM - GRUPO DE EMPREENDIMENTOS MEDICOS

S/C LTDA(SP079080 - SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA E SP105362 - CRISTINA APARECIDA

POLACHINI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 -

SIMONE APARECIDA DELATORRE) X GEM - GRUPO DE EMPREENDIMENTOS MEDICOS S/C LTDA

X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

1. Ante a certidão de fl. 414, não conheço, por ora, do pedido da exequente de expedição de alvará de

levantamento. Nos instrumentos originais de mandato de fls. 17 e 77 não foram outorgados pela exequente, GEM

- GRUPO DE EMPREENDIMENTOS MEDICOS S/C LTDA, a nenhum advogado que a representa nestes autos,

poderes especiais para receber e dar quitação em nome dela.2. Em 10 (dez) dias regularize a exequente sua

representação processual e apresente instrumento de mandato que confira aos outorgados poderes específicos para

receber e dar quitação em nome dela e cópia atualizada do estatuto social e da última alteração deste, bem como

dos atos de nomeação do representante legal, se for o caso, a fim de comprovar que o outorgante dispõe de

poderes para representar a exequente em juízo.3. No mesmo prazo, indique a exequente o número da Carteira de

Identidade da advogada indicada na petição de fl. 411, a fim de que, oportunamente, seja expedido o alvará de

levantamento.Publique-se. 
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0001110-33.2009.403.6100 (2009.61.00.001110-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON

HISSATO AKAMINE E SP108396 - JUSSARA RODRIGUES DE MOURA) X FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP106064 - ANGELA MANSOR DE REZENDE E SP066620 - WILSON XAVIER

DE OLIVEIRA E SP044402 - IVAN LEME DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DE SAO PAULO X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP066620 - WILSON XAVIER

DE OLIVEIRA E SP044402 - IVAN LEME DA SILVA)

1. Fls. 3265/3290: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos do ofício nº 1909/2013-UFEP-P-TRF-3ªR do

Tribunal Regional Federal, recebido por meio de correio eletrônico, em que comunicado o cancelamento do ofício

precatório 20120000211, expedido na fl. 3.259. 2. Ficam as partes intimadas para indicar, no prazo de 10 dias, o

número correto do CNPJ da executada, a fim de possibilitar a expedição de novo ofício precatório em benefício da

União, tendo em vista que o número que constou daquele ofício pertence à Procuradoria Geral do Estado (fl.

3268), órgão de representação Estado sem personalidade jurídica para figurar no polo passivo da presente

demanda.3. Em nada sendo requerido, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-

se a União (Advocacia Geral da União).

 

 

Expediente Nº 7690

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002236-50.2011.403.6100 - BANINA TOLEDO RIBEIRO MACHADO X NIBIA TOLENTINO RIBEIRO

MACHADO(SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS PASSOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP183137 - LEO VINÍCIUS PIRES DE LIMA)

Indefiro o requerimento de prova emprestada, eis que não restou comprovada a identidade das circunstâncias

fáticas. Os documentos, entretanto, deverão permanecer nos autos. A parte autora alega, na petição inicial, que os

alagamentos se deram de 2009 a maio de 2010. Os réus, por outro lado, não negam os alagamentos naquele

período. Ora, a produção de uma prova somente deve ocorrer se esta se mostrar necessária a contribuir para a

elucidação da lide, o que não se verifica relativamente à perícia pretendida, restando indeferida. Defiro a produção

de prova testemunhal, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes forneçam rol de testemunhas. Após,

voltem-me conclusos. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0011340-61.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042896-

09.1999.403.6100 (1999.61.00.042896-3)) KELTON ALLAN KAIZER BARALDI DOS REIS X SONIA

XAVIER REGO(SP274681 - MARCOS JOSE PAGANI DE OLIVEIRA ) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES) X REMA CONSTRUTORA

LTDA(SP148474 - RODRIGO AUED)

1. Fls. 89/91: não conheço do pedido dos embargantes. Já foi proferida sentença nos autos, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e XI, do Código de Processo Civil (fl. 87), transitada em julgado (fl.

92).Proferida sentença de mérito, incide o artigo 463, I e II, do CPC: Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só

poderá alterá-la: I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar

erros de cálculo; II - por meio de embargos de declaração.2. Desapense estes autos dos autos n.º 0042896-

09.1999.403.6100 e remeta a Secretaria os autos ao arquivo.Publique-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0059189-94.1975.403.6100 (00.0059189-0) - MILTON ZAPPIA X ALBA MARGARIDA AUTRAN ZAPPIA X

JOSE GERALDO PALLAZO X ANNA ZITA BARBOSA PALLAZO X WALTER LUIZ AUTRAN ZAPPIA X

ROBERTO AUTRAN ZAPPIA X MARCO ANTONIO AUTRAN ZAPPIA X ALBERTO ZAPPIA(SP066510 -

JOSE ARTUR LIMA GONCALVES E SP035585 - RENATO LUIZ DE MACEDO MANGE E SP026548 -

EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO

AKAMINE) X JOSE GERALDO PALAZZO X ANNA ZITA BARBOSA PALAZZO X MILTON ZAPPIA X

UNIAO FEDERAL X ALBA MARGARIDA AUTRAN ZAPPIA X UNIAO FEDERAL X JOSE GERALDO

PALLAZO X UNIAO FEDERAL X ANNA ZITA BARBOSA PALLAZO X UNIAO FEDERAL X MILTON

ZAPPIA X UNIAO FEDERAL(SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI)

Fls. 963/964: ficam as partes intimadas da juntada aos autos dos cálculos apresentados pela contadoria, com prazo

sucessivo de 10 dias para manifestação, cabendo os 10 primeiros dias à parte autora.Publique-se. Intime-se a

União.
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0026922-39.1993.403.6100 (93.0026922-4) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PONTE PEQUENA LTDA X

COM/ DE BEBIDAS IRMAOS BARBOSA LTDA X KOLLING BEBIDAS LTDA X DIBEFESAN -

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DE FEIRA DE SANTANA LTDA X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

ANDRADE CARDOSO LTDA(SP021487 - ANIBAL JOAO E SP063505 - SERGIO EDISON DE ABREU) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PONTE PEQUENA LTDA X UNIAO FEDERAL X COM/

DE BEBIDAS IRMAOS BARBOSA LTDA X UNIAO FEDERAL X KOLLING BEBIDAS LTDA X UNIAO

FEDERAL X DIBEFESAN - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DE FEIRA DE SANTANA LTDA X UNIAO

FEDERAL X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANDRADE CARDOSO LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Oficie a Secretaria à Caixa Econômica Federal - CEF para que transfira o valor depositado nas contas descritas

nos extratos de pagamento de precatório de fls. 837, 917 e 1.045, à ordem do juízo da 3ª Vara Federal

Especializada em Execuções Fiscais de São Paulo/SP (agência 2527, PAB - Justiça Federal), vinculando-o aos

autos da execução fiscal n.º 0003002-71.1999.403.6182. 2. Comunique a Secretaria àquele juízo, por meio de

correio eletrônico, a efetivação dessa transferência.3. Reitere a Secretaria a solicitação de informações à Caixa

Econômica Federal, por meio de correio eletrônico, sobre o cumprimento do Ofício n.º 28/2013 (fl. 979), a serem

prestadas no prazo de 10 dias, enviando, novamente, à CEF (PAB-TRF) as informações contidas no item 1 da

decisão de fl. 1.142.4. Com a juntada aos autos do ofício devidamente cumprido, será solicitado ao juízo da Vara

Federal de Itabuna, nos autos da execução fiscal n.º 0005010-74.2007.401.3311, em que é parte

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANDRADE CARDOSO LTDA, o saldo remanescente relativo à atualização

do valor da penhora realizada no rosto destes autos, para eventual transferência de valores à sua ordem (fl. 1.047),

consideradas as transferências já realizadas.5. Solicite o Diretor de Secretaria à 5ª Vara Federal de Novo

Hamburgo/RS esclarecimentos acerca dos números atuais das execuções fiscais n.ºs 0008100-74.2001.404.7108 e

0005178-21.2005.404.7108 em que é parte KOLLING BEBIDAS LTDA. O ofício juntado às fls. 1.154/1.156

reitera pedido de fl. 1.016 que diz respeito a outra execução fiscal. Foi solicitado por este juízo, por várias vezes,

informações, nos autos da execução fiscal n.º 0008100-74.2001.404.7108, sobre se há saldo remanescente relativo

à atualização do valor da penhora realizada no rosto destes autos, para eventual transferência de valores à sua

ordem, considerando-se a transferência já realizada. É que nas informações prestadas por aquele juízo, nas fls.

1.040/1.042, aparentemente, não se considerou a transferência realizada por este juízo de R$ 7.388,23 em

14.01.2011 (fl. 800). O valor de R$ 67.837,38, em outubro de 2012, corresponde ao valor total da penhora

efetuada nestes autos. Somente após essa resposta poderá ser determinada transferência de valores para a

execução fiscal constante dos ofícios de fls. 1.016 e 1.154/1.156.6. Fls. 1.145/1.147: solicite a Secretaria, por meio

de correio eletrônico, ao juízo da 1ª Vara Federal de Botucatu/SP, nos autos da execução fiscal n.º 0002918-

38.2013.403.6131, a solicitação de informações acerca dos dados bancários necessários para transferência de

valores, à ordem dele, do valor penhorado.7. Nos termos do item 4 da decisão de fl. 1.023, aguarde-se o trânsito

em julgado nos autos do agravo de instrumento n.º 0010527-89.2013.401.0000. Junte a Secretaria aos autos o

extrato de acompanhamento processual desse agravo, valendo a presente decisão como termo de juntada desse

documento.8. Junte a Secretaria aos autos as planilhas atualizadas das penhoras no rosto destes autos. A presente

decisão vale como termo de juntada desses documentos. Publique-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0670582-15.1985.403.6100 (00.0670582-0) - ROBERTO FERREIRA NEVES(SP104980 - ERNANI JOSE

TEIXEIRA DA SILVA E SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA) X ITAU UNIBANCO

S.A.(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO) X ROBERTO FERREIRA

NEVES X ITAU UNIBANCO S.A. X ROBERTO FERREIRA NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (sobrestados) até julgamento definitivo nos autos do agravo de

instrumento nº 0016762-81.2014.4.03.0000 (fls. 561/570) pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e

certificação do trânsito em julgado desse julgamento. 2. Junte a Secretaria aos autos o extrato do andamento dos

autos do agravo de instrumento do Tribunal. A presente decisão produz efeito de termo de juntada desse

documento.Publique-se.

 

0042896-09.1999.403.6100 (1999.61.00.042896-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ E SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES E

SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP206793 - GLAUCIO HENRIQUE TADEU CAPELLO) X REMA

CONSTRUTORA LTDA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE E SP148474 - RODRIGO AUED E

SP147862 - VALTER JOSE DA SILVA JUNIOR) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X REMA CONSTRUTORA LTDA

Fls. 593/640: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da carta precatória n.º 20/2014 cumprida.Publique-
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0015524-46.2003.403.6100 (2003.61.00.015524-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059190-79.1975.403.6100 (00.0059190-4)) WALFRIDO DE SOUSA FREITAS X JOAO CARLOS DE

SOUSA FREITAS X JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES(SP008205 - WALFRIDO DE SOUSA

FREITAS E SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS E SP021331 - JOAO CANDIDO MACHADO

DE MAGALHAES) X MANOEL ANTONIO DA COSTA X EDILAMAR DA COSTA X EDWARD DA

COSTA X CELIO CESAR DA COSTA X NOE LUIZ DA COSTA X OTHNIEL DA COSTA(SP061216 -

MARIA BERNADETE SPIGARIOL) X UNIAO FEDERAL(SP072110 - JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA

CESAR) X MANOEL ANTONIO DA COSTA X WALFRIDO DE SOUSA FREITAS X MANOEL ANTONIO

DA COSTA X JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS X MANOEL ANTONIO DA COSTA X JOAO

CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES

1. Fls. 614/616: a única contradição que autoriza a oposição dos embargos de declaração é a interna. Pressupõe a

existência de proposições contraditórias, excludentes e inconciliáveis, seja na fundamentação, seja entre esta e o

dispositivo do julgamento.Os embargos de declaração destinam-se a sanar contradições intrínsecas do

pronunciamento judicial (error in procedendo), e não suposta injustiça ou contradições extrínsecas (error in

iudicando) entre o pronunciamento judicial, de um lado, e disposições legais, interpretações das partes e provas

dos autos, de outro lado. Na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal essa orientação é pacífica: Rejeitam-se

embargos declaratórios tendentes a remediar contradição, que não há, entre proposições intrínsecas do ato

decisório (HC 93466 ED, Relator Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 04/03/2009, DJe-084

DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-03 PP-00478).A contradição apontada nos

embargos de declaração é extrínseca, entre o entendimento da parte ora recorrente e o adotado no julgamento

impugnado sobre a impossibilidade de concessão de efeitos retroativos à assistência judiciária. Contradição

extrínseca, entre o julgamento e a interpretação da parte, não autoriza a oposição dos embargos de declaração.

Poderá existir erro de julgamento, que autoriza a interposição de recurso destinado à reforma do julgamento, e não

a corrigir erro de procedimento, única finalidade dos embargos de declaração. Entendimento contrário conduziria

a que a todo julgamento seria cabível a oposição dos embargos de declaração. É que sempre uma das partes

sucumbirá e sua interpretação contradirá o que decidido pelo órgão jurisdicional. Tal conflito externo entre o

julgamento e o entendimento de uma das partes não significa contradição. Trata-se de resolução da questão de

modo desfavorável a uma delas.Ainda que assim não fosse, em relação à apontada contradição, não cabe falar em

suspensão da exigibilidade da multa prevista no artigo 475-J. Não houve o depósito integral de 30% do valor da

execução, motivo pelo qual o parcelamento foi indeferido, ensejando a aplicação da referida multa somente sobre

a diferença não depositada, conforme decisões de fls. 346/348 e 599.Ante o exposto, nego provimento aos

embargos de declaração.2. Fls. 617/619: defiro a habilitação dos sucessores de OTHNIEL DA COSTA.3. Remeta

a Secretaria, por meio de correio eletrônico, mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, a fim de que exclua

OTHNIEL DA COSTA, figurando como seus sucessores os exequentes já cadastrados: EDWARD DA COSTA,

EDILAMAR DA COSTA, CELIO CESAR DA COSTA e NOÉ DA COSTA (CPF n.º 172.603.378-34).4.

Informem os exequentes, no prazo de 10 dias, o nome do advogado com poderes específicos para receber e dar

quitação, bem como os dados desse profissional, relativos aos números de Carteira de Identidade, Cadastro de

Pessoas Físicas e inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, para expedição do alvará de levantamento, nos

termos do item 3 do anexo I da Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 7696

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0744841-78.1985.403.6100 (00.0744841-4) - LABO ELETRONICA S/A(SP086833 - IVANI GOMES DA

SILVA E SP090035 - CARLOS EDUARDO DA SILVA PREVIATELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 740

- RENATA CRISTINA MORETTO)

1. Ficam as partes intimadas do desarquivamento e apensamento a estes dos autos dos embargos à execução n.º

0000568-06.1995.403.6100 e do cumprimento provisório de sentença n.º 0013318-74.1994.403.6100, bem como

da juntada das cópias dos autos do precatório n.º 0036883-24.2000.403.0000, com prazo sucessivo de 10 (dez)

dias para manifestação, especialmente quanto às fls. 1721 e 1723.2. Oportunamente, com ou sem manifestação

das partes, serão resolvidas as questões referentes ao pedido de expedição de ofício precatório suplementar e à

prejudicial de prescrição intercorrente dessa pretensão (fls. 1327/1328 e 1340/1341).Publique-se. Intime-se.

 

LIQUIDACAO POR ARTIGOS

0009338-21.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006672-

62.2005.403.6100 (2005.61.00.006672-1)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
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TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X

CARREFOUR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP116667 - JULIO CESAR BUENO)

1. Fls. 347/349 e 350/191: fica o requerido intimado para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre os pedidos

formulados pela requerente, bem como sobre os documentos de fls. 350/391.2. Após, será resolvido o pedido de

produção de provas.Publique-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0024595-92.1991.403.6100 (91.0024595-0) - INDUSTRIA DE MAQUINAS MIRUNA LTDA(SP176580 -

ALEXANDRE PAULI ASSAD) X INDUSTRIA DE ARAMES MIRUNA LTDA X KEIDEL PARTICIPACOES

LTDA(SP013631 - DIB ANTONIO ASSAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1690 -

FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X INDUSTRIA DE MAQUINAS MIRUNA LTDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INDUSTRIA DE ARAMES MIRUNA LTDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KEIDEL PARTICIPACOES LTDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 272: acolho em parte a impugnação da União, para fixar o valor total da execução em R$ 357.273,21, para

maio de 2013, conforme postulado pelas próprias exequentes na petição de fls. 232/234, a fim de afastar

julgamento além do pedido, que violaria os artigos 128 e 460, cabeça, do Código de Processo Civil, caso se

determinasse a requisição de pagamento pelo valor apurado pela contadoria. O valor de R$ 357.273,21, para maio

de 2013, deverá ser distribuído entre as exequentes com observância da proporcionalidade do crédito de cada uma

delas, fixado nos embargos à execução.2. Cabe resolver, incidentemente, a questão da constitucionalidade dos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional n 62/2009.É certo que, para

determinar o regime de pagamento dos precatórios, os efeitos do julgamento das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, estão suspensos, por expressa determinação do Ministro Luiz Fux, em

decisão monocrática referendado pelo Plenário desta Suprema Corte, em sessão de julgamento realizada em

24/10/13, cuja ata foi publicada no DJe de 8/11/13:Destarte, determino, ad cautelam, que os Tribunais de Justiça

de todos os Estados e do Distrito Federal deem imediata continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma

como já vinham realizando até a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a

sistemática vigente à época, respeitando-se a vinculação de receitas para fins de quitação da dívida pública, sob

pena de sequestro (grifei).Também não é menos correto que inexiste nesse julgamento do Supremo Tribunal

Federal nenhum comando que impeça o juízo de primeiro grau de resolver a questão da inconstitucionalidade da

compensação prevista nos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil, matéria esta que não diz respeito ao

regime de pagamento dos precatórios.Assim, nada impede o julgamento, por qualquer órgão do Poder Judiciário,

da questão prejudicial relativa à inconstitucionalidade dos indigitados dispositivos, na redação da Emenda

Constitucional nº 62/2009, que dispõem:Art. 100 (...)(...) 9º No momento da expedição dos precatórios,

independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente

aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda

Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja

suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal

solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de

abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no 9º, para os fins nele

previstos. Esses dispositivos, introduzidos na Constituição do Brasil por meio de emenda, pelo denominado poder

constituinte derivado, violam a garantia da coisa julgada, que é cláusula pétrea.O inciso XXXVI do artigo 5º da

Constituição do Brasil, que integra o título dos direitos e garantias fundamentais, estabelece que a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.O artigo 60, 4º, inciso IV, da Constituição

do Brasil dispõe que Não será objeto de deliberação proposta de emenda tendente a abolir: os direitos e garantias

individuais.O poder de emenda à Constituição, exercido pelo Congresso Nacional, que no exercício dessa

competência atua como poder constituinte derivado, não é ilimitado, e sim está sujeito às limitações formais,

materiais e temporais, explicitadas no artigo 60 da Constituição do Brasil, bem como às chamadas limitações

implícitas, que não vêm ao caso.O 9º do artigo 100 da Constituição do Brasil viola a garantia constitucional da

coisa julgada (limitação material explícita, prevista no artigo 60, 4º, inciso IV, da Constituição), ao autorizar que,

no momento da expedição dos precatórios, deles seja abatido, a título de compensação, valor correspondente aos

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda

Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja

suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial.Se a Fazenda Pública, citada para os fins do artigo

730 do Código de Processo Civil, não suscita, por meio de embargos à execução, a existência de créditos seus

passíveis de compensação e supervenientes à sentença do processo de conhecimento, como o autoriza o inciso VI

do artigo 741 do Código de Processo Civil , há formação da coisa julgada material, ressalvado erro material (erro

de cálculo, que não transita em julgado), coisa julgada esta que protege também o valor constante da própria

petição inicial da execução que não foi embargada ou o valor fixado na sentença que julgou os embargos à

execução apresentados pela Fazenda Pública, fundados em outro motivo que não a compensação.Depois do
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trânsito em julgado, quer pelo decurso do prazo para oposição dos embargos à execução, quer pelo trânsito em

julgado da sentença que julgar os embargos à execução opostos pela Fazenda Pública, fundados em motivos

outros que não a compensação, não se pode admitir a modificação do valor da execução por força de pedido de

compensação apresentado quando da expedição do precatório, sob pena de violação da coisa julgada.Além da

coisa julgada, o 9º do artigo 100 da Constituição do Brasil, na redação que lhe foi dada pela Emenda

Constitucional 62/2009, viola também outra garantia constitucional: a da razoável duração do processo.O inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição do Brasil estabelece que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.O que tem se

verificado no caso da compensação do 9º do artigo 100 da Constituição do Brasil? Depois do trânsito em julgado a

Fazenda Pública pede a compensação com base nesse dispositivo constitucional. Esse pedido instaura nova fase

de julgamento da causa e gera incidente processual complexo, que exige ampla instrução probatória e decisão

judicial com base em cognição plena e exauriente para resolver a compensação.A Fazenda Pública aponta vários

débitos para compensação. A parte contrária tem a oportunidade de apresentar impugnação sobre o pedido de

compensação. Instaurada a controvérsia sobre os créditos que a Fazenda Pública apresenta para compensação, há

necessidade de resolução, pelo próprio juízo da execução que expedirá o precatório, de questões complexas e que

até então pendiam há anos de resolução pelo Poder Judiciário, mas que agora devem ser resolvidas imediatamente,

todas aglutinadas em uma única fase do processo, como a prescrição da pretensão de cobrança de créditos

relativos a execuções fiscais, a legitimidade passiva do suposto devedor, a suspensão da exigibilidade dos créditos

tributários, o montante passível de compensação, a abertura de nova fase para apresentação de cálculos de

atualização, a remessa dos autos ao contador etc.Em outras palavras, no final de um processo que já estava

caminhando para a extinção da execução - uma vez que, liquidado o precatório, decreta-se a extinção da execução,

remetendo-se os autos definitivamente para o arquivo - inicia-se nova fase de cognição exauriente, uma espécie de

processo de conhecimento dentro do processo de execução, para resolver o pedido de compensação. Isto é, em

processo quase terminado e no qual estava constituída a coisa julgada material, cuja imutabilidade e eficácia

preclusiva atingem também o próprio valor da execução a ser pago por meio de precatório, instaura-se novo

processo, com amplas instrução e cognição, para resolução de questões complexas e que não integravam a causa

originária proposta pelo credor da Fazenda Pública. Com um aspecto que deve ser enfatizado e repetido: até a

formação da coisa julgada em nenhum momento tais questões haviam sido suscitadas como motivos extintivos da

obrigação de pagar o precatório, no momento próprio, por ocasião dos embargos à execução.Devem ser resolvidas

pelo juízo natural da causa, que é o da execução fiscal, todas as questões que impedem a cobrança dos créditos da

Fazenda Pública, e cabe a esta pleitear àquele juízo ordem judicial de penhora no rosto dos autos em que será

expedido o precatório, nos termos do artigo 674 do Código de Processo Civil . Ao afirmar a inconstitucionalidade

da compensação ora pretendida, não estou subtraindo da Fazenda Pública os meios de cobrança de seus créditos.

Os meios existem. Basta que ela peça ao juízo competente, que é o juízo da execução fiscal ou de qualquer outra

causa que gerou seu crédito, a ordem de penhora no rosto dos autos em que será expedido o precatório, cabendo a

tal juízo competente (o juízo natural da causa), não havendo óbice à cobrança, expedir a ordem de penhora, a qual

será cumprida.É importante registrar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento concluído em

25.11.2010 dos pedidos de medida cautelar em duas ações diretas de inconstitucionalidade, ajuizadas pelo

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e pela Confederação Nacional da Indústria - CNI

(ADIs 2356 e 2362 MC/DF, relator original Ministro Néri da Silveira, redator para o acórdão Ministro Ayres

Britto, deferiu os pedidos para suspender, até julgamento final das ações diretas, a eficácia do art. 2º da EC

30/2000, que introduziu o art. 78 e seus parágrafos no ADCT da CF/88, segundo o qual ressalvados os créditos

definidos em lei como de pequeno valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos

liberados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data da promulgação desta Emenda e os que

decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda

corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos,

permitida a cessão dos créditos.Nesse julgamento, segundo o informativo SFT nº 610 (o acórdão ainda não foi

publicado), o Ministro Celso de Mello fundamentou expressamente seu voto na violação da coisa julgada pela

Emenda Constitucional 30/2000, afirmando que a norma questionada comprometeria a própria decisão que,

subjacente à expedição do precatório pendente, estaria amparada pela autoridade da coisa julgada, o que

vulneraria o postulado da separação de poderes, bem como afetaria um valor essencial ao Estado Democrático de

Direito, qual seja, a segurança jurídica.O procedimento instituído pela Lei nº 12.431/2011 para a compensação

prevista nos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 62/2009,

somente confirma a violação do princípio constitucional da razoável duração do processo.Além do prazo previsto

no 10 do artigo 100 da Constituição, para a União se manifestar, em 30 dias, sobre a existência de créditos

passíveis de compensação com o valor do precatório, antes da expedição deste, prazo esse reiterado pelo 3º do

artigo 30 da Lei nº 12.431/2011, esta lei estabelece, na fase de execução e depois do trânsito em julgado,

procedimento complexo e demorado. Trata-se de um autêntico processo de conhecimento, de cognição plenária e

aprofundada, do ponto de vista vertical, para o processamento do pedido de compensação.Demonstro. Depois do
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prazo de 30 dias para a União especificar seus créditos passíveis de compensação com o valor do precatório,

apresentado o pedido de compensação o beneficiário do precatório disporá de prazo de 15 dias para impugnar tal

pedido (artigo 31, cabeça, da Lei nº 12.431/2011).Ainda que os 1º e 2º do artigo 31 da Lei nº 12.431/2011 limitem

a cognição, do ponto de vista horizontal, ao estabelecer a matéria passível de ser veiculada na impugnação do

beneficiário do precatório, do ponto de vista vertical a cognição desse pedido, pelo juiz, é aprofundada e

exauriente.Apresentada a impugnação do beneficiário do precatório ao pedido de compensação, a União disporá

de novo prazo de 30 dias, agora para se manifestar sobre a impugnação (artigo 32 da Lei nº

12.431/2011).Respondida a impugnação pela União, o juiz deverá resolvê-la, em 10 dias, limitando-se a

identificar eventuais débitos que não poderão ser compensados, o montante que deverá ser submetido ao

abatimento e o valor líquido do precatório, a teor do artigo 33 da Lei nº 12.431/2011.Resolvida a impugnação e

identificados os débitos passíveis de compensação, caberá agravo de instrumento, que produzirá efeito suspensivo

automático, por força de lei (efeito suspensivo ex lege), por força dos artigos 34, 1º, e 35, cabeça, da Lei nº

12.431/2011.Sendo contado em dobro o prazo para a União interpor agravo de instrumento da decisão que

resolver o pedido de compensação, a partir da intimação dela para apresentar débitos compensáveis com o

precatório até a Secretaria aguardar o trânsito em julgado da decisão que resolver a impugnação e a compensação,

somam-se 105 (cento e cinco) dias de prazos.Sem contar o efeito suspensivo automático do agravo de instrumento

e a impossibilidade de requisição do pagamento, por meio de precatório, até o trânsito em julgado daquele

recurso.Até transitar em julgado a decisão final que resolver o pedido de compensação, o que poderá ocorrer tanto

no Tribunal Regional Federal da Terceira Região como no Superior Tribunal de Justiça ou no Supremo Tribunal

Federal, caso a questão seja levada às instâncias extraordinárias, a expedição do precatório ficará sobrestada sabe-

se lá por quanto tempo.Mas ainda que ainda não ocorra a interposição de agravo de instrumento contra a decisão

que resolver a impugnação, depois do trânsito em julgado dessa decisão a União será intimada, com novo prazo de

30 dias, desta vez para registrar, em seu banco de dados, o deferimento da compensação, bem como para fornecer

os dados para preenchimento dos documentos de arrecadação referentes aos débitos compensados (artigo 36,

cabeça, da Lei nº 12.431/2011).Devolvidos os autos pela União, nova vista dos autos será dada do beneficiário do

precatório. A Lei nº 12.431/2011 não estabelece o prazo dessa vista. Aplicada a regra geral que estabelece que, no

silêncio da lei e do juiz, o prazo é de 5 dias (artigo 185 do Código de Processo Civil), terão decorrido 140 (cento e

quarenta) dias de prazos desde a abertura de vista dos autos à União para apresentar o pedido de compensação,

tempo esse superior ao procedimento mais amplo, de cognição plenária e exauriente, previsto no Código de

Processo Civil, que é o procedimento ordinário. Mas a demora no procedimento de compensação não se esgota no

ato de registro dela no banco de dados da União. Depois do registro da compensação pela União, nos termos do

artigo 36, cabeça e 1º a 4º, da Lei nº 12.431/2011, será necessária a remessa dos autos à contadoria da Justiça

Federal.É que o crédito da União será atualizado nos termos da legislação que rege a cobrança dos créditos da

Fazenda Pública Federal até a data do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação, por

força do 8º do artigo 36 da Lei nº 12.431/2011.Mas a remessa dos autos à contadoria não é tão simples como

parece. Para que se possa realizar o encontro de contas na compensação, é evidente que será necessária a

atualização do crédito do beneficiário do precatório, nos termos do título executivo judicial, também até a data do

trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação. Somente com a atualização do crédito da

União e do crédito do beneficiário do precatório para a mesma data, a do trânsito em julgado da decisão judicial

que determinou a compensação, está poderá ser realizada.É possível prever, com razoável probabilidade de acerto,

os inúmeros incidentes processuais que surgirão na atualização dos valores pela contadoria da Justiça Federal, os

erros de cálculo, as discussões que se instaurarão sobre se os juros moratórios incidirão contra a União até a data

do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação, as novas e sucessivas remessas dos

autos à contadoria da Justiça Federal para refazer contas, etc.Sendo muito otimista, e desprezando não somente os

prazos que a Secretaria tem para lavrar termos e certidões de decurso de prazo, remeter publicações ao Diário da

Justiça eletrônico e abrir conclusão, mas também o prazo de 10 dias de que dispõe o juiz para proferir decisão

(artigo 189, inciso II, do Código de Processo Civil) a cada oportunidade que os autos lhe são conclusos para tanto,

dificilmente o pedido de compensação será resolvido em menos de 2 (dois) anos.Este prazo deixa de lado a

situação em que é interposto agravo de instrumento em face de decisão do juiz que resolver o pedido de

compensação, recurso este que, como visto, é dotado de efeito suspensivo automático (ex lege).Sem considerar a

possibilidade de o trânsito em julgado, no agravo de instrumento, não ocorrer no próprio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, e sim no Superior Tribunal de Justiça ou no Supremo Tribunal Federal.O credor da

Fazenda Pública, depois do trânsito em julgado (em processo de execução no qual bastaria a mera expedição de

precatório e a decretação da extinção da execução), levará anos para, se for o caso, ver resolvido definitivamente o

processo de execução e o pedido de compensação.O que é pior é a circunstância de a compensação ser matéria de

defesa, passível de ser suscitada por qualquer credor, inclusive pela Fazenda Pública, na fase de conhecimento, na

contestação. Ou, se superveniente o crédito da Fazenda Pública, poderia a compensação ser suscitada por meio de

embargos à execução, conforme já assinalado anteriormente (artigo 741, inciso VI, do Código de Processo Civil).

Em outras palavras, se antes havia duas oportunidades, em procedimentos de cognição plenária e exauriente, para

a Fazenda Pública suscitar a compensação, agora são três as oportunidades para fazê-lo.É clara a violação do
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princípio da razoável duração do processo. A última das oportunidades para suscitar a questão da compensação

ocorre depois do trânsito em julgado e de não ter esta questão sido ventilada nas épocas próprias para fazê-lo

(contestação e embargos à execução). Há violação da eficácia preclusiva da coisa julgada, prevista no artigo 474

do Código de Processo Civil, segundo o qual Passada em julgado a sentença de mérito, repurta-se-ão deduzidas e

repelidas todas as alegações e as defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do

pedido.Sobre violar a eficácia preclusiva da coisa julgada, há também violação do princípio constitucional da

igualdade. Se todos os credores podem suscitar a questão da compensação somente na contestação ou em

impugnação ao cumprimento da sentença - nesta impugnação desde que o crédito passível de compensação seja

superveniente à sentença do processo de conhecimento, nos termos do artigo 475-L, inciso VI, do CPC -, a

Fazenda Pública tem um tratamento processual (mais um) privilegiado. Aliás, esta interpretação - que eu tenho

adotado desde o início de vigência da emenda constitucional em questão - foi acolhida expressamente pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal, que declarou inconstitucional o regime de compensação dos débitos da

Fazenda Pública, inscritos em precatórios, previsto nos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil, por

violação do princípio da igualdade, uma vez que tal direito não é assegurado ao particular (ADI 4425/DF, Relator

Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento em 14/03/2013, Tribunal Pleno).

Destaco o seguinte trecho da ementa do acórdão desse julgamento:O regime de compensação dos débitos da

Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela

EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF,

art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o

particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput).De fato, a

Fazenda Pública poderá suscitar a questão da compensação depois do trânsito em julgado da sentença, com

violação da eficácia preclusiva da coisa julgada, pouco importando se o crédito por ela invocado para

compensação já existia por ocasião da contestação ou da citação para dela os fins do artigo 730 do CPC, ocasiões

em que a questão da compensação poderia ter integrado a contestação ou sido objeto de embargos à execução,

respectivamente.Desse modo, enquanto a Fazenda Pública se utiliza da extrema complexidade e morosidade do

procedimento de compensação, o Poder Judiciário permanecerá a carregar, perante a sociedade, a pecha de

moroso e ineficiente, sendo ainda sobrecarregado com o processamento mais um processo de cognição plenária

ampla e exauriente, agora na fase de execução e depois do trânsito em julgado.Não é demais repetir que não estou

a afastar a aplicação dos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil, com base nos efeitos do julgamento do

Supremo Tribunal Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, julgamento esse,

conforme já salientei no início desta decisão, cujos estão suspensos, no que diz respeito à definição do regime de

pagamento dos precatórios, por expressa determinação do Ministro Luiz Fux, em decisão monocrática referendado

pelo Plenário desta Suprema Corte, em sessão de julgamento realizada em 24/10/13, cuja ata foi publicada no DJe

de 8/11/13.Estou a afastar a aplicação dos citados dispositivos constitucionais, como tenho feito desde o início de

vigência deles, por considerá-los inconstitucionais. Não teria sentido, depois de minha interpretação ter sido

confirmada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nesse julgamento, deixar de aplica-la porque o Supremo

suspendeu os efeitos desse julgamento, repito, apenas quanto ao regime de pagamento dos precatórios (como

prazo, parcelamento, índice de correção monetária etc), regime esse que nada tem a ver com a questão a

compensação.Mas ainda que se entenda que a suspensão dos efeitos desse julgamento pelo próprio Supremo

compreenderia também a compensação prevista nos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição, dessa suspensão não

decorre nenhum efeito vinculante a proibir que cada órgão do Poder Judiciário resolva incidentemente a questão

constitucional relativa a tais dispositivos. Não há nenhuma decisão expressa do Supremo Tribunal Federal

proibindo qualquer juízo de proferir decisão que tenha como pressuposto a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade dos citados dispositivos.Aliás, cabe destacar que no voto apresentado pelo Ministro Luiz

Fux sobre a modulação dos efeitos desse julgamento, na parte relativa à compensação, não há nenhuma proposta

de modulação. Vale dizer, pelo voto do Ministro Luiz Fux a declaração de inconstitucionalidade dos 9 e 10 do

artigo 100 da Constituição produz efeitos ex tunc, de modo a invalidar todas as compensações já realizadas. Este é

mais um motivo para que eu declare, desde logo, a inconstitucionalidade desses dispositivos. Fica afastada a

possibilidade de eventual compensação. Sob pena de, em futuro próximo, ter que se cancelar precatório expedido,

a fim de excluir a compensação Ou deparar-me com situação fática consumada, caso a compensação se efetive e

seja decretada extinta a execução. Tal hipótese geraria grande controvérsia sobre a possibilidade ou não de

desfazimento da compensação já concretizada, se prevalecer a proposta do Ministro Luiz Fux, de não-modulação

dos efeitos do julgamento, em relação à compensação.Ante o exposto, declaro incidentemente a

inconstitucionalidade dos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº

62/2009, e deixo de determinar a intimação da Fazenda Pública para indicar créditos seus passíveis de

compensação.3. Pelos mesmos fundamentos expostos acima, no que diz respeito à violação do princípio

constitucional previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição do Brasil, segundo o qual a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação, declaro também, incidentemente, a inconstitucionalidade do artigo 32, do 1º do

artigo 34 e do artigo 35 da Lei nº 12.431/2011, que dispõem, respectivamente:Art. 32. Apresentada a impugnação
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pelo beneficiário do precatório, o juiz intimará, pessoalmente, mediante entrega dos autos com vista, o órgão

responsável pela representação judicial da pessoa jurídica devedora do precatório na ação de execução, para

manifestação em 30 (trinta) dias.Art. 34 (...) 1º O agravo de instrumento terá efeito suspensivo e impedirá a

requisição do precatório ao Tribunal até o seu trânsito em julgado.(...)Art. 35. Antes do trânsito em julgado da

decisão mencionada no art. 34 desta Lei, somente será admissível a requisição ao Tribunal de precatório relativo à

parte incontroversa da compensação.Com efeito, sob a ótica do princípio constitucional da razoável duração do

processo, de nada adiantaria afastar a incidência e aplicabilidade dos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do

Brasil, se, de qualquer modo, ter-se-ia obstada a possibilidade de expedição do precatório, para aguardar, durante

anos, o trânsito em julgado do julgamento final em eventual agravo de instrumento interposto contra esta decisão,

como preveem o 1º do artigo 34 e o artigo 35 da Lei nº 12.431/2011.Para a razoável duração do processo, a

Constituição exige que o legislador adote os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Trata-se de

comando dirigido ao legislador. A lei, ao conceder à União novo prazo de 30 dias para se manifestar sobre a

impugnação do pedido de compensação (além do prazo de 30 dias de que a União já dispõe para apresentar o

pedido de compensação) e estabelecer efeito suspensivo obrigatório (ex lege) ao agravo de instrumento (interposto

na fase de execução contra a decisão que indeferir a compensação), depois de transitada em julgado a sentença e

de liquidada esta, está a criar meios que não garantem a celeridade da tramitação do processo. É público e notório

que os Tribunais estão abarrotados de autos de processos, especialmente de agravos de instrumento. O recuso

interposto contra a decisão que indefere a compensação demorará anos para ser julgado.4. Remeta a Secretaria

mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, para retificação dos nomes de IND/ DE MAQUINAS MIRUNA

LTDA e IND/ DE ARAMES MIRUNA LTDA para INDUSTRIA DE MAQUINAS MIRUNA LTDA e

INDUSTRIA DE ARAMES MIRUNA LTDA, conforme comprovantes de fls. 285/286.5. Cumprida pelo SEDI a

determinação acima, expeça a Secretaria ofício precatório em benefício das partes exequentes, no valor fixado no

item 1 acima, com a determinação de depósito à ordem deste juízo, para levantamento somente depois do trânsito

em julgados nos autos dos agravos de instrumento interpostos pela União.6. Ficam as partes intimadas da

expedição desse ofício, com prazo sucessivo de 10 dias para manifestação.Publique-se. Intime-se.

 

0026360-88.1997.403.6100 (97.0026360-6) - ANA BEATRIZ SANZOVO X CARLOS EDUARDO DE

CASTRO PACIELLO X CIBELE MARTINEZ QUILICI X FABIO ALCIDORI X LUCIANO CELSO DAMIAO

DA SILVA X LUIZ EDGARD DIAS DE TOLEDO X MAURICIO AUGUSTO LUZIO DOS SANTOS X

OSVALDO MENDONCA X SUMIKO ITODA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X ANA BEATRIZ SANZOVO X UNIAO

FEDERAL X CARLOS EDUARDO DE CASTRO PACIELLO X UNIAO FEDERAL X CIBELE MARTINEZ

QUILICI X UNIAO FEDERAL X FABIO ALCIDORI X UNIAO FEDERAL X LUCIANO CELSO DAMIAO

DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MAURICIO AUGUSTO LUZIO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X

OSVALDO MENDONCA X UNIAO FEDERAL X SUMIKO ITODA X UNIAO FEDERAL X LUIZ EDGARD

DIAS DE TOLEDO X UNIAO FEDERAL(SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO

COLLET E SILVA PEIXOTO E SP153651 - PATRICIA DAHER LAZZARINI E SP201810 - JULIANA

LAZZARINI E SP336669 - LUCIANO LAZZARINI)

1. Cabe resolver, incidentemente, a questão da constitucionalidade dos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição do

Brasil, na redação da Emenda Constitucional n 62/2009.É certo que, para determinar o regime de pagamento dos

precatórios, os efeitos do julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, estão

suspensos, por expressa determinação do Ministro Luiz Fux, em decisão monocrática referendado pelo Plenário

desta Suprema Corte, em sessão de julgamento realizada em 24/10/13, cuja ata foi publicada no DJe de

8/11/13:Destarte, determino, ad cautelam, que os Tribunais de Justiça de todos os Estados e do Distrito Federal

deem imediata continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como já vinham realizando até a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época, respeitando-se a

vinculação de receitas para fins de quitação da dívida pública, sob pena de sequestro (grifei).Também não é menos

correto que inexiste nesse julgamento do Supremo Tribunal Federal nenhum comando que impeça o juízo de

primeiro grau de resolver a questão da inconstitucionalidade da compensação prevista nos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição do Brasil, matéria esta que não diz respeito ao regime de pagamento dos precatórios.Assim, nada

impede o julgamento, por qualquer órgão do Poder Judiciário, da questão prejudicial relativa à

inconstitucionalidade dos indigitados dispositivos, na redação da Emenda Constitucional nº 62/2009, que

dispõem:Art. 100 (...)(...) 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação,

deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou

não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas

vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação

administrativa ou judicial. 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os

débitos que preencham as condições estabelecidas no 9º, para os fins nele previstos. Esses dispositivos,

introduzidos na Constituição do Brasil por meio de emenda, pelo denominado poder constituinte derivado, violam
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a garantia da coisa julgada, que é cláusula pétrea.O inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição do Brasil, que

integra o título dos direitos e garantias fundamentais, estabelece que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada.O artigo 60, 4º, inciso IV, da Constituição do Brasil dispõe que Não será objeto

de deliberação proposta de emenda tendente a abolir: os direitos e garantias individuais.O poder de emenda à

Constituição, exercido pelo Congresso Nacional, que no exercício dessa competência atua como poder

constituinte derivado, não é ilimitado, e sim está sujeito às limitações formais, materiais e temporais, explicitadas

no artigo 60 da Constituição do Brasil, bem como às chamadas limitações implícitas, que não vêm ao caso.O 9º do

artigo 100 da Constituição do Brasil viola a garantia constitucional da coisa julgada (limitação material explícita,

prevista no artigo 60, 4º, inciso IV, da Constituição), ao autorizar que, no momento da expedição dos precatórios,

deles seja abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não

em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas

vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação

administrativa ou judicial.Se a Fazenda Pública, citada para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil,

não suscita, por meio de embargos à execução, a existência de créditos seus passíveis de compensação e

supervenientes à sentença do processo de conhecimento, como o autoriza o inciso VI do artigo 741 do Código de

Processo Civil , há formação da coisa julgada material, ressalvado erro material (erro de cálculo, que não transita

em julgado), coisa julgada esta que protege também o valor constante da própria petição inicial da execução que

não foi embargada ou o valor fixado na sentença que julgou os embargos à execução apresentados pela Fazenda

Pública, fundados em outro motivo que não a compensação.Depois do trânsito em julgado, quer pelo decurso do

prazo para oposição dos embargos à execução, quer pelo trânsito em julgado da sentença que julgar os embargos à

execução opostos pela Fazenda Pública, fundados em motivos outros que não a compensação, não se pode admitir

a modificação do valor da execução por força de pedido de compensação apresentado quando da expedição do

precatório, sob pena de violação da coisa julgada.Além da coisa julgada, o 9º do artigo 100 da Constituição do

Brasil, na redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional 62/2009, viola também outra garantia

constitucional: a da razoável duração do processo.O inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição do Brasil

estabelece que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.O que tem se verificado no caso da compensação do 9º do

artigo 100 da Constituição do Brasil? Depois do trânsito em julgado a Fazenda Pública pede a compensação com

base nesse dispositivo constitucional. Esse pedido instaura nova fase de julgamento da causa e gera incidente

processual complexo, que exige ampla instrução probatória e decisão judicial com base em cognição plena e

exauriente para resolver a compensação.A Fazenda Pública aponta vários débitos para compensação. A parte

contrária tem a oportunidade de apresentar impugnação sobre o pedido de compensação. Instaurada a controvérsia

sobre os créditos que a Fazenda Pública apresenta para compensação, há necessidade de resolução, pelo próprio

juízo da execução que expedirá o precatório, de questões complexas e que até então pendiam há anos de resolução

pelo Poder Judiciário, mas que agora devem ser resolvidas imediatamente, todas aglutinadas em uma única fase

do processo, como a prescrição da pretensão de cobrança de créditos relativos a execuções fiscais, a legitimidade

passiva do suposto devedor, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, o montante passível de

compensação, a abertura de nova fase para apresentação de cálculos de atualização, a remessa dos autos ao

contador etc.Em outras palavras, no final de um processo que já estava caminhando para a extinção da execução -

uma vez que, liquidado o precatório, decreta-se a extinção da execução, remetendo-se os autos definitivamente

para o arquivo - inicia-se nova fase de cognição exauriente, uma espécie de processo de conhecimento dentro do

processo de execução, para resolver o pedido de compensação. Isto é, em processo quase terminado e no qual

estava constituída a coisa julgada material, cuja imutabilidade e eficácia preclusiva atingem também o próprio

valor da execução a ser pago por meio de precatório, instaura-se novo processo, com amplas instrução e cognição,

para resolução de questões complexas e que não integravam a causa originária proposta pelo credor da Fazenda

Pública. Com um aspecto que deve ser enfatizado e repetido: até a formação da coisa julgada em nenhum

momento tais questões haviam sido suscitadas como motivos extintivos da obrigação de pagar o precatório, no

momento próprio, por ocasião dos embargos à execução.Devem ser resolvidas pelo juízo natural da causa, que é o

da execução fiscal, todas as questões que impedem a cobrança dos créditos da Fazenda Pública, e cabe a esta

pleitear àquele juízo ordem judicial de penhora no rosto dos autos em que será expedido o precatório, nos termos

do artigo 674 do Código de Processo Civil . Ao afirmar a inconstitucionalidade da compensação ora pretendida,

não estou subtraindo da Fazenda Pública os meios de cobrança de seus créditos. Os meios existem. Basta que ela

peça ao juízo competente, que é o juízo da execução fiscal ou de qualquer outra causa que gerou seu crédito, a

ordem de penhora no rosto dos autos em que será expedido o precatório, cabendo a tal juízo competente (o juízo

natural da causa), não havendo óbice à cobrança, expedir a ordem de penhora, a qual será cumprida.É importante

registrar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento concluído em 25.11.2010 dos pedidos de

medida cautelar em duas ações diretas de inconstitucionalidade, ajuizadas pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB e pela Confederação Nacional da Indústria - CNI (ADIs 2356 e 2362 MC/DF, relator

original Ministro Néri da Silveira, redator para o acórdão Ministro Ayres Britto, deferiu os pedidos para

suspender, até julgamento final das ações diretas, a eficácia do art. 2º da EC 30/2000, que introduziu o art. 78 e
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seus parágrafos no ADCT da CF/88, segundo o qual ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno

valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e

suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, os

precatórios pendentes na data da promulgação desta Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31

de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em

prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos.Nesse

julgamento, segundo o informativo SFT nº 610 (o acórdão ainda não foi publicado), o Ministro Celso de Mello

fundamentou expressamente seu voto na violação da coisa julgada pela Emenda Constitucional 30/2000,

afirmando que a norma questionada comprometeria a própria decisão que, subjacente à expedição do precatório

pendente, estaria amparada pela autoridade da coisa julgada, o que vulneraria o postulado da separação de

poderes, bem como afetaria um valor essencial ao Estado Democrático de Direito, qual seja, a segurança

jurídica.O procedimento instituído pela Lei nº 12.431/2011 para a compensação prevista nos 9º e 10 do artigo 100

da Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 62/2009, somente confirma a violação do

princípio constitucional da razoável duração do processo.Além do prazo previsto no 10 do artigo 100 da

Constituição, para a Fazenda Pública se manifestar, em 30 dias, sobre a existência de créditos passíveis de

compensação com o valor do precatório, antes da expedição deste, prazo esse reiterado pelo 3º do artigo 30 da Lei

nº 12.431/2011, esta lei estabelece, na fase de execução e depois do trânsito em julgado, procedimento complexo e

demorado. Trata-se de um autêntico processo de conhecimento, de cognição plenária e aprofundada, do ponto de

vista vertical, para o processamento do pedido de compensação.Demonstro. Depois do prazo de 30 dias para a

Fazenda Pública especificar seus créditos passíveis de compensação com o valor do precatório, apresentado o

pedido de compensação o beneficiário do precatório disporá de prazo de 15 dias para impugnar tal pedido (artigo

31, cabeça, da Lei nº 12.431/2011).Ainda que os 1º e 2º do artigo 31 da Lei nº 12.431/2011 limitem a cognição, do

ponto de vista horizontal, ao estabelecer a matéria passível de ser veiculada na impugnação do beneficiário do

precatório, do ponto de vista vertical a cognição desse pedido, pelo juiz, é aprofundada e exauriente.Apresentada a

impugnação do beneficiário do precatório ao pedido de compensação, a Fazenda Pública disporá de novo prazo de

30 dias, agora para se manifestar sobre a impugnação (artigo 32 da Lei nº 12.431/2011).Respondida a impugnação

pela Fazenda Pública, o juiz deverá resolvê-la, em 10 dias, limitando-se a identificar eventuais débitos que não

poderão ser compensados, o montante que deverá ser submetido ao abatimento e o valor líquido do precatório, a

teor do artigo 33 da Lei nº 12.431/2011.Resolvida a impugnação e identificados os débitos passíveis de

compensação, caberá agravo de instrumento, que produzirá efeito suspensivo automático, por força de lei (efeito

suspensivo ex lege), por força dos artigos 34, 1º, e 35, cabeça, da Lei nº 12.431/2011.Sendo contado em dobro o

prazo para a Fazenda Pública interpor agravo de instrumento da decisão que resolver o pedido de compensação, a

partir da intimação dela para apresentar débitos compensáveis com o precatório até a Secretaria aguardar o

trânsito em julgado da decisão que resolver a impugnação e a compensação, somam-se 105 (cento e cinco) dias de

prazos.Sem contar o efeito suspensivo automático do agravo de instrumento e a impossibilidade de requisição do

pagamento, por meio de precatório, até o trânsito em julgado daquele recurso.Até transitar em julgado a decisão

final que resolver o pedido de compensação, o que poderá ocorrer tanto no Tribunal Regional Federal da Terceira

Região como no Superior Tribunal de Justiça ou no Supremo Tribunal Federal, caso a questão seja levada às

instâncias extraordinárias, a expedição do precatório ficará sobrestada sabe-se lá por quanto tempo.Mas ainda que

ainda não ocorra a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que resolver a impugnação, depois do

trânsito em julgado dessa decisão a Fazenda Pública será intimada, com novo prazo de 30 dias, desta vez para

registrar, em seu banco de dados, o deferimento da compensação, bem como para fornecer os dados para

preenchimento dos documentos de arrecadação referentes aos débitos compensados (artigo 36, cabeça, da Lei nº

12.431/2011).Devolvidos os autos pela Fazenda Pública, nova vista dos autos será dada do beneficiário do

precatório. A Lei nº 12.431/2011 não estabelece o prazo dessa vista. Aplicada a regra geral que estabelece que, no

silêncio da lei e do juiz, o prazo é de 5 dias (artigo 185 do Código de Processo Civil), terão decorrido 140 (cento e

quarenta) dias de prazos desde a abertura de vista dos autos à Fazenda Pública para apresentar o pedido de

compensação, tempo esse superior ao procedimento mais amplo, de cognição plenária e exauriente, previsto no

Código de Processo Civil, que é o procedimento ordinário. Mas a demora no procedimento de compensação não

se esgota no ato de registro dela no banco de dados da Fazenda Pública. Depois do registro da compensação pela

Fazenda Pública, nos termos do artigo 36, cabeça e 1º a 4º, da Lei nº 12.431/2011, será necessária a remessa dos

autos à contadoria da Justiça Federal.É que o crédito da Fazenda Pública será atualizado nos termos da legislação

que rege a cobrança dos créditos da Fazenda Pública Federal até a data do trânsito em julgado da decisão judicial

que determinou a compensação, por força do 8º do artigo 36 da Lei nº 12.431/2011.Mas a remessa dos autos à

contadoria não é tão simples como parece. Para que se possa realizar o encontro de contas na compensação, é

evidente que será necessária a atualização do crédito do beneficiário do precatório, nos termos do título executivo

judicial, também até a data do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação. Somente

com a atualização do crédito da Fazenda Pública e do crédito do beneficiário do precatório para a mesma data, a

do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação, está poderá ser realizada.É possível

prever, com razoável probabilidade de acerto, os inúmeros incidentes processuais que surgirão na atualização dos
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valores pela contadoria da Justiça Federal, os erros de cálculo, as discussões que se instaurarão sobre se os juros

moratórios incidirão contra a Fazenda Pública até a data do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou

a compensação, as novas e sucessivas remessas dos autos à contadoria da Justiça Federal para refazer contas,

etc.Sendo muito otimista, e desprezando não somente os prazos que a Secretaria tem para lavrar termos e certidões

de decurso de prazo, remeter publicações ao Diário da Justiça eletrônico e abrir conclusão, mas também o prazo

de 10 dias de que dispõe o juiz para proferir decisão (artigo 189, inciso II, do Código de Processo Civil) a cada

oportunidade que os autos lhe são conclusos para tanto, dificilmente o pedido de compensação será resolvido em

menos de 2 (dois) anos.Este prazo deixa de lado a situação em que é interposto agravo de instrumento em face de

decisão do juiz que resolver o pedido de compensação, recurso este que, como visto, é dotado de efeito suspensivo

automático (ex lege).Sem considerar a possibilidade de o trânsito em julgado, no agravo de instrumento, não

ocorrer no próprio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e sim no Superior Tribunal de Justiça ou no

Supremo Tribunal Federal.O credor da Fazenda Pública, depois do trânsito em julgado (em processo de execução

no qual bastaria a mera expedição de precatório e a decretação da extinção da execução), levará anos para, se for o

caso, ver resolvido definitivamente o processo de execução e o pedido de compensação.O que é pior é a

circunstância de a compensação ser matéria de defesa, passível de ser suscitada por qualquer credor, inclusive pela

Fazenda Pública, na fase de conhecimento, na contestação. Ou, se superveniente o crédito da Fazenda Pública,

poderia a compensação ser suscitada por meio de embargos à execução, conforme já assinalado anteriormente

(artigo 741, inciso VI, do Código de Processo Civil). Em outras palavras, se antes havia duas oportunidades, em

procedimentos de cognição plenária e exauriente, para a Fazenda Pública suscitar a compensação, agora são três

as oportunidades para fazê-lo.É clara a violação do princípio da razoável duração do processo. A última das

oportunidades para suscitar a questão da compensação ocorre depois do trânsito em julgado e de não ter esta

questão sido ventilada nas épocas próprias para fazê-lo (contestação e embargos à execução). Há violação da

eficácia preclusiva da coisa julgada, prevista no artigo 474 do Código de Processo Civil, segundo o qual Passada

em julgado a sentença de mérito, repurta-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas, que a parte

poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido.Sobre violar a eficácia preclusiva da coisa julgada,

há também violação do princípio constitucional da igualdade. Se todos os credores podem suscitar a questão da

compensação somente na contestação ou em impugnação ao cumprimento da sentença - nesta impugnação desde

que o crédito passível de compensação seja superveniente à sentença do processo de conhecimento, nos termos do

artigo 475-L, inciso VI, do CPC -, a Fazenda Pública tem um tratamento processual (mais um) privilegiado. Aliás,

esta interpretação - que eu tenho adotado desde o início de vigência da emenda constitucional em questão - foi

acolhida expressamente pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que declarou inconstitucional o regime de

compensação dos débitos da Fazenda Pública, inscritos em precatórios, previsto nos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição do Brasil, por violação do princípio da igualdade, uma vez que tal direito não é assegurado ao

particular (ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento

em 14/03/2013, Tribunal Pleno). Destaco o seguinte trecho da ementa do acórdão desse julgamento:O regime de

compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos 9º e 10 do art. 100 da

Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV),

desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a

isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de

Direito (CF, art. 1º, caput).De fato, a Fazenda Pública poderá suscitar a questão da compensação depois do

trânsito em julgado da sentença, com violação da eficácia preclusiva da coisa julgada, pouco importando se o

crédito por ela invocado para compensação já existia por ocasião da contestação ou da citação para dela os fins do

artigo 730 do CPC, ocasiões em que a questão da compensação poderia ter integrado a contestação ou sido objeto

de embargos à execução, respectivamente.Desse modo, enquanto a Fazenda Pública se utiliza da extrema

complexidade e morosidade do procedimento de compensação, o Poder Judiciário permanecerá a carregar, perante

a sociedade, a pecha de moroso e ineficiente, sendo ainda sobrecarregado com o processamento mais um processo

de cognição plenária ampla e exauriente, agora na fase de execução e depois do trânsito em julgado.Não é demais

repetir que não estou a afastar a aplicação dos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil, com base nos

efeitos do julgamento do Supremo Tribunal Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e

4425, julgamento esse, conforme já salientei no início desta decisão, cujos estão suspensos, no que diz respeito à

definição do regime de pagamento dos precatórios, por expressa determinação do Ministro Luiz Fux, em decisão

monocrática referendado pelo Plenário desta Suprema Corte, em sessão de julgamento realizada em 24/10/13, cuja

ata foi publicada no DJe de 8/11/13.Estou a afastar a aplicação dos citados dispositivos constitucionais, como

tenho feito desde o início de vigência deles, por considerá-los inconstitucionais. Não teria sentido, depois de

minha interpretação ter sido confirmada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nesse julgamento, deixar de

aplica-la porque o Supremo suspendeu os efeitos desse julgamento, repito, apenas quanto ao regime de pagamento

dos precatórios (como prazo, parcelamento, índice de correção monetária etc), regime esse que nada tem a ver

com a questão a compensação.Mas ainda que se entenda que a suspensão dos efeitos desse julgamento pelo

próprio Supremo compreenderia também a compensação prevista nos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição, dessa

suspensão não decorre nenhum efeito vinculante a proibir que cada órgão do Poder Judiciário resolva
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incidentemente a questão constitucional relativa a tais dispositivos. Não há nenhuma decisão expressa do Supremo

Tribunal Federal proibindo qualquer juízo de proferir decisão que tenha como pressuposto a constitucionalidade

ou inconstitucionalidade dos citados dispositivos.Aliás, cabe destacar que, no reajuste voto apresentado pelo

Ministro Luiz Fux, na sessão Plenária do STF de 19.03.2014, no julgamento das ADIs 4357 e 4425 (o julgamento

está suspenso, em virtude de pedido de vista do Ministro Dias Toffoli), quanto à modulação dos efeitos desse

julgamento, na parte relativa à compensação, a proposta de modulação apresentada por Sua Excelência

compreende apenas a validação das compensações já realizadas até a data do julgamento das citadas ADIs. Vale

dizer, pelo voto do Ministro Luiz Fux a declaração de inconstitucionalidade dos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição não terá o efeito de manter a vigência e aplicabilidade desses dispositivos para futuras

compensações, ainda a ser realizadas, que, desse modo, não poderão mais ocorrer com base em norma declarada

inconstitucional.Este é mais um motivo para que eu declare, desde logo, a inconstitucionalidade desses

dispositivos. Fica afastada a possibilidade de eventual compensação ainda não realizada, que não poderá sê-lo

com base em norma declarada inconstitucional. Sob pena de, em futuro próximo, ter que se cancelar precatório

expedido, a fim de excluir a compensação Ou deparar-me com situação fática consumada, caso a compensação se

efetive e seja decretada extinta a execução. Tal hipótese geraria grande controvérsia sobre a possibilidade ou não

de desfazimento da compensação concretizada, se prevalecer a proposta do Ministro Luiz Fux, de modulação dos

efeitos da declaração de inconstitucionalidade apenas em relação às compensações já realizadas até a data do

julgamento das citadas ADIs.Ante o exposto, declaro incidentemente a inconstitucionalidade dos 9º e 10 do artigo

100 da Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 62/2009, e deixo de determinar a

intimação da Fazenda Pública para indicar créditos seus passíveis de compensação.2. Pelos mesmos fundamentos

expostos acima, no que diz respeito à violação do princípio constitucional previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º

da Constituição do Brasil, segundo o qual a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação, declaro também, incidentemente, a

inconstitucionalidade do artigo 32, do 1º do artigo 34 e do artigo 35 da Lei nº 12.431/2011, que dispõem,

respectivamente:Art. 32. Apresentada a impugnação pelo beneficiário do precatório, o juiz intimará,

pessoalmente, mediante entrega dos autos com vista, o órgão responsável pela representação judicial da pessoa

jurídica devedora do precatório na ação de execução, para manifestação em 30 (trinta) dias.Art. 34 (...) 1º O

agravo de instrumento terá efeito suspensivo e impedirá a requisição do precatório ao Tribunal até o seu trânsito

em julgado.(...)Art. 35. Antes do trânsito em julgado da decisão mencionada no art. 34 desta Lei, somente será

admissível a requisição ao Tribunal de precatório relativo à parte incontroversa da compensação.Com efeito, sob a

ótica do princípio constitucional da razoável duração do processo, de nada adiantaria afastar a incidência e

aplicabilidade dos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil, se, de qualquer modo, ter-se-ia obstada a

possibilidade de expedição do precatório, para aguardar, durante anos, o trânsito em julgado do julgamento final

em eventual agravo de instrumento interposto contra esta decisão, como preveem o 1º do artigo 34 e o artigo 35 da

Lei nº 12.431/2011.Para a razoável duração do processo, a Constituição exige que o legislador adote os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. Trata-se de comando dirigido ao legislador. A lei, ao conceder à Fazenda

Pública novo prazo de 30 dias para se manifestar sobre a impugnação do pedido de compensação (além do prazo

de 30 dias de que a Fazenda Pública já dispõe para apresentar o pedido de compensação) e estabelecer efeito

suspensivo obrigatório (ex lege) ao agravo de instrumento (interposto na fase de execução contra a decisão que

indeferir a compensação), depois de transitada em julgado a sentença e de liquidada esta, está a criar meios que

não garantem a celeridade da tramitação do processo. É público e notório que os Tribunais estão abarrotados de

autos de processos, especialmente de agravos de instrumento. O recuso interposto contra a decisão que indefere a

compensação demorará anos para ser julgado.3. Para fins de expedição de ofício precatório, cadastre a Secretaria

no sistema processual, os advogados dos exequentes, SERGIO LAZZARINI (OAB/SP nº 18.614), RENATO

LAZZARINI (OAB/SP nº 151.439), EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO (OAB/SP nº 139.285),

PATRICIA DAHER LAZZARINI (OAB/SP nº 153.651), JULIANA LAZZARINI (OAB/SP nº 201.810) e

LUCIANO LAZZARINI (OAB/SP nº 336.669).4. Expeça a Secretaria ofícios precatório e requisitório de pequeno

valor - RPV para pagamento dos honorários sucumbenciais arbitrados na fase de conhecimento e nos autos dos

embargos à execução n.º 0018770-79.2005.403.6100, em benefício dos advogados dos exequentes, descritos no

item 3 acima.5. Ficam as partes intimadas da expedição desses ofícios, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

manifestação.Publique-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020403-43.1996.403.6100 (96.0020403-9) - ARMANDO DE OLIVEIRA X BENEDITO ALVES QUINTANA

X CARMINE DE VITTO X DARSILVIO RODRIGUES MELATTI X JOAO JAIR BENTO X JOSE ANDRE

DE QUEIROZ X JOSE BISPO X LEONORA PERIN DOS SANTOS X OSIRIS BENTO X PEDRO

GAMBARO NETTO(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP032686 - LUIZ

CARLOS FERREIRA DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 741 - WALERIA THOME) X ARMANDO DE

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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1. Fls. 888 e 896: ante a recusa dos exequentes à proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal,

declaro prejudicada a conciliação.2. Proceda a Secretaria à intimação do perito a fim de que, no prazo de 15

(quinze) dias, preste informações e, se for o caso, apresente novos cálculos, ante a impugnação apresentada pela

Caixa Econômica Federal (fls. 757/801), especialmente, no que diz respeito à afirmação desta de que não foram

utilizados pelo perito na atualização os índices de correção monetária do Conselho da Justiça Federal.Publique-se. 

 

0008943-25.1997.403.6100 (97.0008943-6) - MASSARO IKENAGA X OZORICO GENERALI X PAULO

HENRIQUE GUEDES DA SILVA X SHIRLEY BERALDO GUEDES DA SILVA X SILVIO JOSE PEREIRA

X MARIA LOPES DIAS X MILTON BUENO X PAULO FRESCHI X PEDRO BRANDALEZI X ROQUE

SILVA(SP026051B - VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 -

NILTON RAFAEL LATORRE) X PAULO HENRIQUE GUEDES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA LOPES DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON BUENO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1. Fls. 1205/1207: ficam as partes intimadas da juntada aos autos dos cálculos apresentados pela contadoria, com

prazo comum de 10 dias para manifestação. 2. Oportunamente, serão apreciados os embargos de declaração de fls.

1202/1203.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 7698

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0736867-77.1991.403.6100 (91.0736867-4) - MARIA CECILIA RIOS FURIA(SP070573 - WANDA

APARECIDA GARCIA LA SELVA E SP235518 - DENIVALDO BARNI JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Considerando-se que o feito permanece sobrestado por vários anos, diga a exequente, no prazo legalm se tem

interesse no prosseguimento do feito.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos para

sentença de extinção.Intime-se.

 

0014658-04.2004.403.6100 (2004.61.00.014658-0) - POSTO SANSIRO LTDA(SP172256 - SANDRO

MARCONDES RANGEL E SP156208 - ALEXANDRA SIMONE CALDAROLA E SP194496 - MARCO

AURÉLIO ROSA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA

FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES

FERREIRA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X POSTO SANSIRO LTDA X

UNIAO FEDERAL X POSTO SANSIRO LTDA(RJ115002 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA DA SILVA

E RJ140721 - MARIA CRISTINA BRAGA DE BASTOS)

1. Fls. 569/570: ante a certidão de fl. 589, não conheço, por ora, do pedido de levantamento dos valores de fl. 527.

2. Fica a exequente CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS intimada a apresentar

instrumento de mandato com poderes específicos de receber e dar quitação, nos termos do item 3 da decisão de fl.

567.3. Na ausência de manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

 

0007491-91.2008.403.6100 (2008.61.00.007491-3) - BENEDITO JOSE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

Fls. 254 e 256 verso: remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

 

0019115-35.2011.403.6100 - CENTRO AUTOMOTIVO MIRAMAR LTDA(SP125529 - ELLEN CRISTINA SE

ROSA E SP306998 - VIVIAN DANIELI CORIMBABA MODOLO) X AGENCIA NACIONAL DO

PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

1. Recebo os autos da conclusão nesta data.2. Abra a Secretaria vista dos autos à AGENCIA NACIONAL DO

PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS para ciência da decisão de fl. 453 e manifestação em

relação à petição de fls. 454/456.Publique-se. Intime-se (PRF-3).

 

0006661-52.2013.403.6100 - ECOLE SERVICOS MEDICOS LTDA.(SP177046 - FERNANDO MACHADO

BIANCHI E SP174332 - LUCAS AUGUSTUS ALVES MIGLIOLI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Fls. 292 e 293/294: fica a ré intimada para se manifestar, em 10 dias, sobre a renúncia do direito em que se funda

a demanda e a pretensão de isenção dos honorários advocatícios.Publique-se. Intime-se.
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0005835-89.2014.403.6100 - ANGELA FRANCISCA TATANGELO X CYNTHIA VALERIA CARDOSO X

HUMBERTO DA SILVA SOUZA X MARCIA REGINA DE CARVALHO X ZULEIDE MAIA PEREIRA DOS

SANTOS(SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836

- JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Ficam os autos sobrestados em Secretaria, em cumprimento à seguinte determinação do Ministro Benedito

Gonçalves, do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial n 1.381.683-PE, publicada no Diário

da Justiça eletrônico de 26.02.2014, até ulterior determinação do Superior Tribunal de Justiça:Caixa Econômica

Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a possibilidade de

afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada pelo rito do artigo

543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite nos mais diversos

do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança

jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à

desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional

homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário.Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira

Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o exposto, defiro o pedido da

requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.Para tanto,

determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da

Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento.Expeça-se, ainda,

com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para que

comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e Regionais.Após, dê-se vista

ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

 

0015263-95.2014.403.6100 - KELSON BARBOSA DE SOUZA X ANTONIO DE PADUA NICACIO X LUIZ

ANTONIO CRISTINO X LUIZ ANTONIO FERREIRA(SP286510 - DANILO LUIS FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1. Ante o disposto na Resolução n 0570184, de 22 de julho de 2014, do Desembargador Federal Coordenador dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, que determina aos Juizados Especiais Federais e às Turmas Recursais

que não recebam mais autos físicos para redistribuição, devendo tais autos ser encaminhados em formato digital,

cumpra a Secretaria o disposto nesse ato normativo, bem como o que se contém na Recomendação n 01/2014, da

Diretoria do Foro, procedendo:i) à remessa de mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, para cadastramento do

feito no Sistema do Juizado Especial Federal Cível em São Paulo; eii) à remessa destes autos ao Setor

Administrativo, para digitalizá-los, validar as respectivas peças e incluí-las no Sistema do Juizado Especial

Federal Cível em São Paulo, onde tramitarão.2. Reconsidero a determinação contida no item b) da decisão de fl.

123, de intimação do advogado da parte autora para que no prazo de 5 dias retire os autos em secretaria em carga

definitiva (baixa entregue). 3. Ultimadas as providências acima, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os

autos.Publique-se esta e a decisão de fl. 123. FLS. 123 Vistos em decisão.Cuida-se de Ação Ordinária em que à

parte autora pretende a correção dos depósitos de sua conta de FGTS.Considerando o valor atribuído à causa

(R$1.000,00);Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com

competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº

10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar

o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO;Considerando a Resolução nº 0570184/2014-

CJEF que regula o recebimento de processos nos Juizados Especiais Federais e da Recomendação 01/2014 - DF,

determino que:a) encaminhem-se os autos ao NUAJ para que procedam a digitalização do presente feito e o

encaminhamento eletrônico do presente feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo, retornando

posteriormente os autos físicos à Vara;b) cumprido o item supra, intime-se o advogado da parte autora para que no

prazo de 05 (cinco) dias retire os autos em carga definitiva (o que será providenciado pela Secretaria - baixa

entregue), ficando advertido quanto ao disposto no artigo 11, 3º, da Lei 11.419/2006, que trata da informatização

do processo judicial in verbis:Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos

eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados

originais para todos os efeitos legais.1o Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos

pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas

autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por advogados públicos e privados têm a mesma força

probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o

processo de digitalização.2o A argüição de falsidade do documento original será processada eletronicamente na

forma da lei processual em vigor. 3o Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no 2o deste artigo,

deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do
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prazo para interposição de ação rescisória.4o (VETADO) (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-

2006/2006/Msg/Vep/VEP-1147-06.htm )5o Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido

ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no prazo de 10

(dez) dias contados do envio de petição eletrônica comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o

trânsito em julgado.6o Os documentos digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis

para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes processuais e para o Ministério Público,

respeitado o disposto em lei para as situações de sigilo e de segredo de justiça.Cumpra-se e intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009568-73.2008.403.6100 (2008.61.00.009568-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1717 - EVELISE PAFFETTI) X IEDA MERCIA DO AMARAL LYRA X MARIA ISABEL NOGUEIRA DE

ANDRADE(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)

Fl. 73: nada a deferir, vez que o despacho de fl. 69 apenas determina a abertura de vista à embargante. Int.

 

0018446-50.2009.403.6100 (2009.61.00.018446-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

2005 - RENATA SAVINO KELMER) X ILZE MARIA PINHEIRO DE SOUZA(SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA

SILVEIRA)

Considerando que os autos foram retirados em carga por patrono diverso, defiro a devolução do prazo para

manifestação da embargada. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 79. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001870-50.2007.403.6100 (2007.61.00.001870-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012469-53.2004.403.6100 (2004.61.00.012469-8)) MARCONE JOSE PESSOA(SP143176 - ANNE CRISTINA

ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 10 dias. Na ausência de

manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007809-26.1998.403.6100 (98.0007809-6) - INSTITUTO DAS FILHAS DE SAO JOSE(SP124088 - CENISE

GABRIEL FERREIRA SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI

SANTINI) X INSTITUTO DAS FILHAS DE SAO JOSE X UNIAO FEDERAL

1. Cabe resolver, incidentemente, a questão da constitucionalidade dos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição do

Brasil, na redação da Emenda Constitucional n 62/2009.É certo que, para determinar o regime de pagamento dos

precatórios, os efeitos do julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, estão

suspensos, por expressa determinação do Ministro Luiz Fux, em decisão monocrática referendado pelo Plenário

desta Suprema Corte, em sessão de julgamento realizada em 24/10/13, cuja ata foi publicada no DJe de

8/11/13:Destarte, determino, ad cautelam, que os Tribunais de Justiça de todos os Estados e do Distrito Federal

deem imediata continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como já vinham realizando até a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época, respeitando-se a

vinculação de receitas para fins de quitação da dívida pública, sob pena de sequestro (grifei).Também não é menos

correto que inexiste nesse julgamento do Supremo Tribunal Federal nenhum comando que impeça o juízo de

primeiro grau de resolver a questão da inconstitucionalidade da compensação prevista nos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição do Brasil, matéria esta que não diz respeito ao regime de pagamento dos precatórios.Assim, nada

impede o julgamento, por qualquer órgão do Poder Judiciário, da questão prejudicial relativa à

inconstitucionalidade dos indigitados dispositivos, na redação da Emenda Constitucional nº 62/2009, que

dispõem:Art. 100 (...)(...) 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação,

deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou

não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas

vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação

administrativa ou judicial. 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os

débitos que preencham as condições estabelecidas no 9º, para os fins nele previstos. Esses dispositivos,

introduzidos na Constituição do Brasil por meio de emenda, pelo denominado poder constituinte derivado, violam

a garantia da coisa julgada, que é cláusula pétrea.O inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição do Brasil, que

integra o título dos direitos e garantias fundamentais, estabelece que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada.O artigo 60, 4º, inciso IV, da Constituição do Brasil dispõe que Não será objeto
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de deliberação proposta de emenda tendente a abolir: os direitos e garantias individuais.O poder de emenda à

Constituição, exercido pelo Congresso Nacional, que no exercício dessa competência atua como poder

constituinte derivado, não é ilimitado, e sim está sujeito às limitações formais, materiais e temporais, explicitadas

no artigo 60 da Constituição do Brasil, bem como às chamadas limitações implícitas, que não vêm ao caso.O 9º do

artigo 100 da Constituição do Brasil viola a garantia constitucional da coisa julgada (limitação material explícita,

prevista no artigo 60, 4º, inciso IV, da Constituição), ao autorizar que, no momento da expedição dos precatórios,

deles seja abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não

em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas

vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação

administrativa ou judicial.Se a Fazenda Pública, citada para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil,

não suscita, por meio de embargos à execução, a existência de créditos seus passíveis de compensação e

supervenientes à sentença do processo de conhecimento, como o autoriza o inciso VI do artigo 741 do Código de

Processo Civil , há formação da coisa julgada material, ressalvado erro material (erro de cálculo, que não transita

em julgado), coisa julgada esta que protege também o valor constante da própria petição inicial da execução que

não foi embargada ou o valor fixado na sentença que julgou os embargos à execução apresentados pela Fazenda

Pública, fundados em outro motivo que não a compensação.Depois do trânsito em julgado, quer pelo decurso do

prazo para oposição dos embargos à execução, quer pelo trânsito em julgado da sentença que julgar os embargos à

execução opostos pela Fazenda Pública, fundados em motivos outros que não a compensação, não se pode admitir

a modificação do valor da execução por força de pedido de compensação apresentado quando da expedição do

precatório, sob pena de violação da coisa julgada.Além da coisa julgada, o 9º do artigo 100 da Constituição do

Brasil, na redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional 62/2009, viola também outra garantia

constitucional: a da razoável duração do processo.O inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição do Brasil

estabelece que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.O que tem se verificado no caso da compensação do 9º do

artigo 100 da Constituição do Brasil? Depois do trânsito em julgado a Fazenda Pública pede a compensação com

base nesse dispositivo constitucional. Esse pedido instaura nova fase de julgamento da causa e gera incidente

processual complexo, que exige ampla instrução probatória e decisão judicial com base em cognição plena e

exauriente para resolver a compensação.A Fazenda Pública aponta vários débitos para compensação. A parte

contrária tem a oportunidade de apresentar impugnação sobre o pedido de compensação. Instaurada a controvérsia

sobre os créditos que a Fazenda Pública apresenta para compensação, há necessidade de resolução, pelo próprio

juízo da execução que expedirá o precatório, de questões complexas e que até então pendiam há anos de resolução

pelo Poder Judiciário, mas que agora devem ser resolvidas imediatamente, todas aglutinadas em uma única fase

do processo, como a prescrição da pretensão de cobrança de créditos relativos a execuções fiscais, a legitimidade

passiva do suposto devedor, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, o montante passível de

compensação, a abertura de nova fase para apresentação de cálculos de atualização, a remessa dos autos ao

contador etc.Em outras palavras, no final de um processo que já estava caminhando para a extinção da execução -

uma vez que, liquidado o precatório, decreta-se a extinção da execução, remetendo-se os autos definitivamente

para o arquivo - inicia-se nova fase de cognição exauriente, uma espécie de processo de conhecimento dentro do

processo de execução, para resolver o pedido de compensação. Isto é, em processo quase terminado e no qual

estava constituída a coisa julgada material, cuja imutabilidade e eficácia preclusiva atingem também o próprio

valor da execução a ser pago por meio de precatório, instaura-se novo processo, com amplas instrução e cognição,

para resolução de questões complexas e que não integravam a causa originária proposta pelo credor da Fazenda

Pública. Com um aspecto que deve ser enfatizado e repetido: até a formação da coisa julgada em nenhum

momento tais questões haviam sido suscitadas como motivos extintivos da obrigação de pagar o precatório, no

momento próprio, por ocasião dos embargos à execução.Devem ser resolvidas pelo juízo natural da causa, que é o

da execução fiscal, todas as questões que impedem a cobrança dos créditos da Fazenda Pública, e cabe a esta

pleitear àquele juízo ordem judicial de penhora no rosto dos autos em que será expedido o precatório, nos termos

do artigo 674 do Código de Processo Civil . Ao afirmar a inconstitucionalidade da compensação ora pretendida,

não estou subtraindo da Fazenda Pública os meios de cobrança de seus créditos. Os meios existem. Basta que ela

peça ao juízo competente, que é o juízo da execução fiscal ou de qualquer outra causa que gerou seu crédito, a

ordem de penhora no rosto dos autos em que será expedido o precatório, cabendo a tal juízo competente (o juízo

natural da causa), não havendo óbice à cobrança, expedir a ordem de penhora, a qual será cumprida.É importante

registrar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento concluído em 25.11.2010 dos pedidos de

medida cautelar em duas ações diretas de inconstitucionalidade, ajuizadas pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB e pela Confederação Nacional da Indústria - CNI (ADIs 2356 e 2362 MC/DF, relator

original Ministro Néri da Silveira, redator para o acórdão Ministro Ayres Britto, deferiu os pedidos para

suspender, até julgamento final das ações diretas, a eficácia do art. 2º da EC 30/2000, que introduziu o art. 78 e

seus parágrafos no ADCT da CF/88, segundo o qual ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno

valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e

suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, os
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precatórios pendentes na data da promulgação desta Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31

de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em

prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos.Nesse

julgamento, segundo o informativo SFT nº 610 (o acórdão ainda não foi publicado), o Ministro Celso de Mello

fundamentou expressamente seu voto na violação da coisa julgada pela Emenda Constitucional 30/2000,

afirmando que a norma questionada comprometeria a própria decisão que, subjacente à expedição do precatório

pendente, estaria amparada pela autoridade da coisa julgada, o que vulneraria o postulado da separação de

poderes, bem como afetaria um valor essencial ao Estado Democrático de Direito, qual seja, a segurança

jurídica.O procedimento instituído pela Lei nº 12.431/2011 para a compensação prevista nos 9º e 10 do artigo 100

da Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 62/2009, somente confirma a violação do

princípio constitucional da razoável duração do processo.Além do prazo previsto no 10 do artigo 100 da

Constituição, para a Fazenda Pública se manifestar, em 30 dias, sobre a existência de créditos passíveis de

compensação com o valor do precatório, antes da expedição deste, prazo esse reiterado pelo 3º do artigo 30 da Lei

nº 12.431/2011, esta lei estabelece, na fase de execução e depois do trânsito em julgado, procedimento complexo e

demorado. Trata-se de um autêntico processo de conhecimento, de cognição plenária e aprofundada, do ponto de

vista vertical, para o processamento do pedido de compensação.Demonstro. Depois do prazo de 30 dias para a

Fazenda Pública especificar seus créditos passíveis de compensação com o valor do precatório, apresentado o

pedido de compensação o beneficiário do precatório disporá de prazo de 15 dias para impugnar tal pedido (artigo

31, cabeça, da Lei nº 12.431/2011).Ainda que os 1º e 2º do artigo 31 da Lei nº 12.431/2011 limitem a cognição, do

ponto de vista horizontal, ao estabelecer a matéria passível de ser veiculada na impugnação do beneficiário do

precatório, do ponto de vista vertical a cognição desse pedido, pelo juiz, é aprofundada e exauriente.Apresentada a

impugnação do beneficiário do precatório ao pedido de compensação, a Fazenda Pública disporá de novo prazo de

30 dias, agora para se manifestar sobre a impugnação (artigo 32 da Lei nº 12.431/2011).Respondida a impugnação

pela Fazenda Pública, o juiz deverá resolvê-la, em 10 dias, limitando-se a identificar eventuais débitos que não

poderão ser compensados, o montante que deverá ser submetido ao abatimento e o valor líquido do precatório, a

teor do artigo 33 da Lei nº 12.431/2011.Resolvida a impugnação e identificados os débitos passíveis de

compensação, caberá agravo de instrumento, que produzirá efeito suspensivo automático, por força de lei (efeito

suspensivo ex lege), por força dos artigos 34, 1º, e 35, cabeça, da Lei nº 12.431/2011.Sendo contado em dobro o

prazo para a Fazenda Pública interpor agravo de instrumento da decisão que resolver o pedido de compensação, a

partir da intimação dela para apresentar débitos compensáveis com o precatório até a Secretaria aguardar o

trânsito em julgado da decisão que resolver a impugnação e a compensação, somam-se 105 (cento e cinco) dias de

prazos.Sem contar o efeito suspensivo automático do agravo de instrumento e a impossibilidade de requisição do

pagamento, por meio de precatório, até o trânsito em julgado daquele recurso.Até transitar em julgado a decisão

final que resolver o pedido de compensação, o que poderá ocorrer tanto no Tribunal Regional Federal da Terceira

Região como no Superior Tribunal de Justiça ou no Supremo Tribunal Federal, caso a questão seja levada às

instâncias extraordinárias, a expedição do precatório ficará sobrestada sabe-se lá por quanto tempo.Mas ainda que

ainda não ocorra a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que resolver a impugnação, depois do

trânsito em julgado dessa decisão a Fazenda Pública será intimada, com novo prazo de 30 dias, desta vez para

registrar, em seu banco de dados, o deferimento da compensação, bem como para fornecer os dados para

preenchimento dos documentos de arrecadação referentes aos débitos compensados (artigo 36, cabeça, da Lei nº

12.431/2011).Devolvidos os autos pela Fazenda Pública, nova vista dos autos será dada do beneficiário do

precatório. A Lei nº 12.431/2011 não estabelece o prazo dessa vista. Aplicada a regra geral que estabelece que, no

silêncio da lei e do juiz, o prazo é de 5 dias (artigo 185 do Código de Processo Civil), terão decorrido 140 (cento e

quarenta) dias de prazos desde a abertura de vista dos autos à Fazenda Pública para apresentar o pedido de

compensação, tempo esse superior ao procedimento mais amplo, de cognição plenária e exauriente, previsto no

Código de Processo Civil, que é o procedimento ordinário. Mas a demora no procedimento de compensação não

se esgota no ato de registro dela no banco de dados da Fazenda Pública. Depois do registro da compensação pela

Fazenda Pública, nos termos do artigo 36, cabeça e 1º a 4º, da Lei nº 12.431/2011, será necessária a remessa dos

autos à contadoria da Justiça Federal.É que o crédito da Fazenda Pública será atualizado nos termos da legislação

que rege a cobrança dos créditos da Fazenda Pública Federal até a data do trânsito em julgado da decisão judicial

que determinou a compensação, por força do 8º do artigo 36 da Lei nº 12.431/2011.Mas a remessa dos autos à

contadoria não é tão simples como parece. Para que se possa realizar o encontro de contas na compensação, é

evidente que será necessária a atualização do crédito do beneficiário do precatório, nos termos do título executivo

judicial, também até a data do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação. Somente

com a atualização do crédito da Fazenda Pública e do crédito do beneficiário do precatório para a mesma data, a

do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação, está poderá ser realizada.É possível

prever, com razoável probabilidade de acerto, os inúmeros incidentes processuais que surgirão na atualização dos

valores pela contadoria da Justiça Federal, os erros de cálculo, as discussões que se instaurarão sobre se os juros

moratórios incidirão contra a Fazenda Pública até a data do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou

a compensação, as novas e sucessivas remessas dos autos à contadoria da Justiça Federal para refazer contas,
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etc.Sendo muito otimista, e desprezando não somente os prazos que a Secretaria tem para lavrar termos e certidões

de decurso de prazo, remeter publicações ao Diário da Justiça eletrônico e abrir conclusão, mas também o prazo

de 10 dias de que dispõe o juiz para proferir decisão (artigo 189, inciso II, do Código de Processo Civil) a cada

oportunidade que os autos lhe são conclusos para tanto, dificilmente o pedido de compensação será resolvido em

menos de 2 (dois) anos.Este prazo deixa de lado a situação em que é interposto agravo de instrumento em face de

decisão do juiz que resolver o pedido de compensação, recurso este que, como visto, é dotado de efeito suspensivo

automático (ex lege).Sem considerar a possibilidade de o trânsito em julgado, no agravo de instrumento, não

ocorrer no próprio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e sim no Superior Tribunal de Justiça ou no

Supremo Tribunal Federal.O credor da Fazenda Pública, depois do trânsito em julgado (em processo de execução

no qual bastaria a mera expedição de precatório e a decretação da extinção da execução), levará anos para, se for o

caso, ver resolvido definitivamente o processo de execução e o pedido de compensação.O que é pior é a

circunstância de a compensação ser matéria de defesa, passível de ser suscitada por qualquer credor, inclusive pela

Fazenda Pública, na fase de conhecimento, na contestação. Ou, se superveniente o crédito da Fazenda Pública,

poderia a compensação ser suscitada por meio de embargos à execução, conforme já assinalado anteriormente

(artigo 741, inciso VI, do Código de Processo Civil). Em outras palavras, se antes havia duas oportunidades, em

procedimentos de cognição plenária e exauriente, para a Fazenda Pública suscitar a compensação, agora são três

as oportunidades para fazê-lo.É clara a violação do princípio da razoável duração do processo. A última das

oportunidades para suscitar a questão da compensação ocorre depois do trânsito em julgado e de não ter esta

questão sido ventilada nas épocas próprias para fazê-lo (contestação e embargos à execução). Há violação da

eficácia preclusiva da coisa julgada, prevista no artigo 474 do Código de Processo Civil, segundo o qual Passada

em julgado a sentença de mérito, repurta-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas, que a parte

poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido.Sobre violar a eficácia preclusiva da coisa julgada,

há também violação do princípio constitucional da igualdade. Se todos os credores podem suscitar a questão da

compensação somente na contestação ou em impugnação ao cumprimento da sentença - nesta impugnação desde

que o crédito passível de compensação seja superveniente à sentença do processo de conhecimento, nos termos do

artigo 475-L, inciso VI, do CPC -, a Fazenda Pública tem um tratamento processual (mais um) privilegiado. Aliás,

esta interpretação - que eu tenho adotado desde o início de vigência da emenda constitucional em questão - foi

acolhida expressamente pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que declarou inconstitucional o regime de

compensação dos débitos da Fazenda Pública, inscritos em precatórios, previsto nos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição do Brasil, por violação do princípio da igualdade, uma vez que tal direito não é assegurado ao

particular (ADI 4425/DF, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator para o acórdão Min. LUIZ FUX, julgamento

em 14/03/2013, Tribunal Pleno). Destaco o seguinte trecho da ementa do acórdão desse julgamento:O regime de

compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos 9º e 10 do art. 100 da

Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV),

desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a

isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de

Direito (CF, art. 1º, caput).De fato, a Fazenda Pública poderá suscitar a questão da compensação depois do

trânsito em julgado da sentença, com violação da eficácia preclusiva da coisa julgada, pouco importando se o

crédito por ela invocado para compensação já existia por ocasião da contestação ou da citação para dela os fins do

artigo 730 do CPC, ocasiões em que a questão da compensação poderia ter integrado a contestação ou sido objeto

de embargos à execução, respectivamente.Desse modo, enquanto a Fazenda Pública se utiliza da extrema

complexidade e morosidade do procedimento de compensação, o Poder Judiciário permanecerá a carregar, perante

a sociedade, a pecha de moroso e ineficiente, sendo ainda sobrecarregado com o processamento mais um processo

de cognição plenária ampla e exauriente, agora na fase de execução e depois do trânsito em julgado.Não é demais

repetir que não estou a afastar a aplicação dos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil, com base nos

efeitos do julgamento do Supremo Tribunal Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e

4425, julgamento esse, conforme já salientei no início desta decisão, cujos estão suspensos, no que diz respeito à

definição do regime de pagamento dos precatórios, por expressa determinação do Ministro Luiz Fux, em decisão

monocrática referendado pelo Plenário desta Suprema Corte, em sessão de julgamento realizada em 24/10/13, cuja

ata foi publicada no DJe de 8/11/13.Estou a afastar a aplicação dos citados dispositivos constitucionais, como

tenho feito desde o início de vigência deles, por considerá-los inconstitucionais. Não teria sentido, depois de

minha interpretação ter sido confirmada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nesse julgamento, deixar de

aplica-la porque o Supremo suspendeu os efeitos desse julgamento, repito, apenas quanto ao regime de pagamento

dos precatórios (como prazo, parcelamento, índice de correção monetária etc), regime esse que nada tem a ver

com a questão a compensação.Mas ainda que se entenda que a suspensão dos efeitos desse julgamento pelo

próprio Supremo compreenderia também a compensação prevista nos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição, dessa

suspensão não decorre nenhum efeito vinculante a proibir que cada órgão do Poder Judiciário resolva

incidentemente a questão constitucional relativa a tais dispositivos. Não há nenhuma decisão expressa do Supremo

Tribunal Federal proibindo qualquer juízo de proferir decisão que tenha como pressuposto a constitucionalidade

ou inconstitucionalidade dos citados dispositivos.Aliás, cabe destacar que, no reajuste voto apresentado pelo
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Ministro Luiz Fux, na sessão Plenária do STF de 19.03.2014, no julgamento das ADIs 4357 e 4425 (o julgamento

está suspenso, em virtude de pedido de vista do Ministro Dias Toffoli), quanto à modulação dos efeitos desse

julgamento, na parte relativa à compensação, a proposta de modulação apresentada por Sua Excelência

compreende apenas a validação das compensações já realizadas até a data do julgamento das citadas ADIs. Vale

dizer, pelo voto do Ministro Luiz Fux a declaração de inconstitucionalidade dos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição não terá o efeito de manter a vigência e aplicabilidade desses dispositivos para futuras

compensações, ainda a ser realizadas, que, desse modo, não poderão mais ocorrer com base em norma declarada

inconstitucional.Este é mais um motivo para que eu declare, desde logo, a inconstitucionalidade desses

dispositivos. Fica afastada a possibilidade de eventual compensação ainda não realizada, que não poderá sê-lo

com base em norma declarada inconstitucional. Sob pena de, em futuro próximo, ter que se cancelar precatório

expedido, a fim de excluir a compensação Ou deparar-me com situação fática consumada, caso a compensação se

efetive e seja decretada extinta a execução. Tal hipótese geraria grande controvérsia sobre a possibilidade ou não

de desfazimento da compensação concretizada, se prevalecer a proposta do Ministro Luiz Fux, de modulação dos

efeitos da declaração de inconstitucionalidade apenas em relação às compensações já realizadas até a data do

julgamento das citadas ADIs.Ante o exposto, declaro incidentemente a inconstitucionalidade dos 9º e 10 do artigo

100 da Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 62/2009, e deixo de determinar a

intimação da Fazenda Pública para indicar créditos seus passíveis de compensação.2. Pelos mesmos fundamentos

expostos acima, no que diz respeito à violação do princípio constitucional previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º

da Constituição do Brasil, segundo o qual a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação, declaro também, incidentemente, a

inconstitucionalidade do artigo 32, do 1º do artigo 34 e do artigo 35 da Lei nº 12.431/2011, que dispõem,

respectivamente:Art. 32. Apresentada a impugnação pelo beneficiário do precatório, o juiz intimará,

pessoalmente, mediante entrega dos autos com vista, o órgão responsável pela representação judicial da pessoa

jurídica devedora do precatório na ação de execução, para manifestação em 30 (trinta) dias.Art. 34 (...) 1º O

agravo de instrumento terá efeito suspensivo e impedirá a requisição do precatório ao Tribunal até o seu trânsito

em julgado.(...)Art. 35. Antes do trânsito em julgado da decisão mencionada no art. 34 desta Lei, somente será

admissível a requisição ao Tribunal de precatório relativo à parte incontroversa da compensação.Com efeito, sob a

ótica do princípio constitucional da razoável duração do processo, de nada adiantaria afastar a incidência e

aplicabilidade dos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil, se, de qualquer modo, ter-se-ia obstada a

possibilidade de expedição do precatório, para aguardar, durante anos, o trânsito em julgado do julgamento final

em eventual agravo de instrumento interposto contra esta decisão, como preveem o 1º do artigo 34 e o artigo 35 da

Lei nº 12.431/2011.Para a razoável duração do processo, a Constituição exige que o legislador adote os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. Trata-se de comando dirigido ao legislador. A lei, ao conceder à Fazenda

Pública novo prazo de 30 dias para se manifestar sobre a impugnação do pedido de compensação (além do prazo

de 30 dias de que a Fazenda Pública já dispõe para apresentar o pedido de compensação) e estabelecer efeito

suspensivo obrigatório (ex lege) ao agravo de instrumento (interposto na fase de execução contra a decisão que

indeferir a compensação), depois de transitada em julgado a sentença e de liquidada esta, está a criar meios que

não garantem a celeridade da tramitação do processo. É público e notório que os Tribunais estão abarrotados de

autos de processos, especialmente de agravos de instrumento. O recuso interposto contra a decisão que indefere a

compensação demorará anos para ser julgado.3. Expeça a Secretaria ofícios precatório e requisitório de pequeno

valor - RPV em benefício da parte exequente e da advogada dela.4. Ficam as partes intimadas da expedição desses

ofícios, com prazo sucessivo de 10 dias para manifestação.Publique-se. Intime-se.

 

0070495-51.1999.403.0399 (1999.03.99.070495-0) - CRISTIANE RIBEIRO LANDELL BERNARDELLO X

IEDA MERCIA DO AMARAL LYRA X ILZE MARIA PINHEIRO DE SOUZA X ISABEL FAE VENTORIN

JOSE X MARIA ISABEL NOGUEIRA DE ANDRADE(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 877 - DEBORA SOTTO) X CRISTIANE RIBEIRO

LANDELL BERNARDELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IEDA MERCIA DO

AMARAL LYRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ILZE MARIA PINHEIRO DE

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISABEL FAE VENTORIN JOSE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ISABEL NOGUEIRA DE ANDRADE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026

- ALMIR GOULART DA SILVEIRA)

Prossiga-se, por ora, nos autos dos embargos à execução em apenso. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015434-33.2006.403.6100 (2006.61.00.015434-1) - TORREFACAO 5R LTDA - ME(SP194322 - TIAGO

AMBRÓSIO ALVES E SP227530 - VIVIANE DE SOUZA MARTINS) X INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO X TORREFACAO 5R LTDA - ME
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Manifeste-se o exequente quanto ao pagamento efetuado pelo executado, conforme guia de depósito juntada à fl.

432.Outrossim, expeça-se ofício à agência 0265 da CEF, solicitando seja informado o destino dado aos valores

depositados na conta nº 0265.005.00245026-0.Cumpra-se e intime-se.

 

0017843-40.2010.403.6100 - JOAO PEDRO ANTONIO PEREIRA(SP215568 - SÉRGIO MIRANDA COSTA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ESTAMPARIA SANTIAGO KELLER LTDA - EPP(SP224020 -

ORMIZINDA ALENCAR NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO PEDRO ANTONIO

PEREIRA

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença, nos moldes do artigo 16,

cabeça e parágrafo único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Fls. 219/221: fica intimada

a executada ESTAMPARIA SANTIAGO KELLER LTDA - EPP, na pessoa de seus advogados, por meio de

publicação no Diário da Justiça Eletrônico, para efetuar o pagamento à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL dos

honorários advocatícios, no valor de R$ 1.451,68 (um mil quatrocentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito

centavos), atualizado para o mês de abril de 2014, por meio guia de depósito à ordem da Justiça Federal, no prazo

de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. O valor deverá ser atualizado até a

data do efetivo pagamento pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução

267/2013, do Conselho da Justiça Federal.3. Fls. 223/225: ante a informação de fl. 229, não conheço do pedido do

autor, ora exequente, de intimação da Caixa Econômica Federal para pagamento do valor da execução, nos termos

do artigo 475-J do Código de Processo Civil. O valor deverá ser atualizado pelos índices da tabela das ações

condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal. Publique-se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular (convocado)

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI 

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

 

 

Expediente Nº 14913

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004783-29.2012.403.6100 - SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ESTADO DE SAO

PAULO(SP292350 - VAGNER PATINI MARTINS) X EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

(TV BRASIL - SAO PAULO)(SP101276 - LAERTE BRAGA RODRIGUES)

Fls. 238: Defiro.Desentranhe-se e cancele-se o alvará de levantamento nº 107/2014, arquivando-o em pasta

própria.Após, expeça-se novo alvará de levantamento em favor da parte ré nos termos requeridos.Após a

expedição, o alvará deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade

do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou

juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int. INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA:Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte

autora intimada para retirar o alvará de levantamento. 

 

 

Expediente Nº 14914

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0033668-92.2008.403.6100 (2008.61.00.033668-3) - JOAO BERTON X MARIA JOAQUINA DE MATTOS

BERTON X JOAO CESAR BERTON X RITA DE CASSIA BERTON X ADRIANA BERTON(SP181740 -

ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS E SP234284 - EUNICE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES)

Recebo o(s) recurso(s) adesivo de apelação de fls. 345/356 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s)

contrária(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo.Int.
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0009633-97.2010.403.6100 - ANTONIO BANDIERA(SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS

SANTOS SAKUGAWA)

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 167/182 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s)

contrária(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo.Int.

 

0011594-39.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DOMINGOS PAULINO JUNIOR(SP246584 - LUCAS DE OLIVEIRA OSSO PAULINO)

Em vista da certidão de fls. 604 e do relatório que lhe segue, providencie a parte ré o recolhimento da diferença de

preparo do recurso de apelação interposto às fls. 594/600, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.Int.

 

0020169-65.2013.403.6100 - MEMPHIS S/A INDUSTRIAL X MEMPHIS S/A INDUSTRIAL(SP162201 -

PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS - IPEM/MT(MT006397 - AECIO

BENEDITO ORMOND)

Converto o julgamento em diligência.Fls. 73: Comprove a parte autora a complementação do depósito judicial,

sob pena de revogação dos efeitos da tutela concedida às fls. 56/56-vºEspecifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Int.

 

0022840-61.2013.403.6100 - RENOVATE COMERCIO DE MATERIAIS E PRODUTOS OPTICOS

LTDA(SP196924 - ROBERTO CARDONE) X UNIAO FEDERAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 993/997 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s)

contrária(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo.Int.

 

0000342-34.2014.403.6100 - MARCIA BERNARDETE VIEIRA DOS REIS(SP050319 - SERGIO VIEIRA

FERRAZ) X FAZENDA NACIONAL

Intime-se a União Federal acerca da decisão de fls. 248/249vº.Tendo em vista a decisão proferida nos autos do

Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.017421-1, aguarde-se o apensamento destes autos aos autos principais.Após

o apensamento, manifeste-se a parte ré nos termos do art. 523, parágrafo segundo do CPC. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0016254-76.2011.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO HAROLD(SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X ROSIMERI VIEIRA

DE OLIVEIRA(SP234265 - EDMILSON MARTINS PACHER E SP239400 - VALTER VIEIRA PIROTI)

Converto o feito em diligência. Verifico que há questões fáticas controvertidas, que demandam a produção de

provas, especialmente em decorrência da declaração de fls. 212, emitida pelo Sr. Gerson Florencio da Silva,

identificado como Administrador do Condomínio autor em aludido documento. Assim sendo, designo audiência

de instrução e julgamento para o dia 05 de novembro de 2014, às 15:00hs, na sede deste Juízo, para a oitiva do Sr.

Gerson Florencio da Silva como testemunha do juízo. Determino à corré que apresente, no prazo de 05 (cinco)

dias, o endereço da testemunha para que se efetive a intimação. Sem prejuízo, defiro às partes o mesmo prazo de

05 (cinco) para que se manifestem acerca de outras provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência.

Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011013-53.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) X

RILDO PEREIRA(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO)

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 38/40 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s)

contrária(s) para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0018329-02.2012.403.6182 - ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA.(SP306319 - MONIQUE LIE

MATSUBARA E SP182381 - BRUNA PELLEGRINO GENTIL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL

WAGNER GAMBOA)

Fls. 207/212: Ciência à parte autora.Cumpra-se a parte final da sentença de fls. 188/191.Int.
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Expediente Nº 14915

 

MONITORIA

0016380-63.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALESSANDRA GONCALVES DOS SANTOS

Tendo em vista a ausência de manifestação da parte autora quanto ao despacho de fls.154, arquivem-se os

autos.Int.

 

0020765-20.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MARCELO REBELO DE BENTO

Em face do decurso de prazo para a apresentação dos Embargos, conforme certificado nos autos, a constituição do

título executivo judicial decorre de pleno direito, nos termos do art. 1102, c do Código de Processo Civil. Intime-

se a exequente para que apresente memória atualizada de seu crédito.Após, intime-se a devedora, por mandado,

uma vez que não tem advogado constituído nos autos, para pagar a quantia relacionada nos cálculos apresentados

pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do

valor da condenação. Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pela Caixa Econômica Federal,

arquivem-se os autos.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021088-30.2008.403.6100 (2008.61.00.021088-2) - TRADE SERVICE LTDA(SP207760 - VAGNER

APARECIDO NOBREGA VALENTE) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 202/204: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a

quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

0008553-77.2010.403.6301 - EMBRA-COMP COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA-EPP(SP143004 -

ALESSANDRA YOSHIDA E SP167917 - MÔNICA RESENDE DE OLIVEIRA SCAURI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado às fls. 432vº, nada requerido pelas partes, arquivem-se os

autos.Int.

 

0015717-46.2012.403.6100 - SONIA REGINA BACCARIN GONCALVES X AVANILDO LACERDA

BABOSA X NEIDE DE OLIVEIRA MACHADO BARBOSA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Fls. 174/175: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a

quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int. 

 

0016067-34.2012.403.6100 - MARIA ISABEL SAAD(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 160/161: Indefiro o requerido pela parte autora. De fato, a sentença de fls. 141/142, modificada em parte pela

sentença proferida em sede de embargos de declaração às fls. 152/152vº, condenou a parte autora ao pagamento

das custas e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sem a incidência das

disposições da Lei nº 1060/50, uma vez que não houve pedido expresso de assistência judiciária gratuita

formulado nos autos. Iniciada a execução do julgado através da conta de liquidação às fls. 155/157, a parte autora

requer a reconsideração do despacho que determinou a sua intimação para o pagamento nos termos do art. 475 do

CPC, sob a alegação de que existe uma declaração de pobreza acostada aos autos.Não merece prosperar a

alegação da parte autora, tendo em vista a preclusão ocorrida. Isto porque, em face da sentença de extinção do

processo e condenação ao pagamento de custas e honorários, deveria a parte autora ter ingressado com o recurso

competente, através de questionamento próprio no recurso de apelação. Desse modo, uma vez ocorrido o trânsito

em julgado da sentença, não há dúvidas de que a questão ventilada nesta petição encontra-se preclusa uma vez que

acobertada pela coisa julgada.Cumpra a parte autora o despacho de fls. 158.Int.
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0011818-69.2014.403.6100 - MOISES ALVES DE SANTANA X MARIA DO AMPARO MENDONCA

SANTANA(SP211091 - GEFISON FERREIRA DAMASCENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada

para se manifestar sobre a(s) contestação(ões).

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011432-10.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018935-

19.2011.403.6100) JOSE MARTINS DA COSTA & CIA/ LTDA(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO)

X JOSE MARTINS DA COSTA(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Fls. 164/165: Arquivem-se os autos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004677-73.1989.403.6100 (89.0004677-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO

MENDONÇA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP043619 - RACHEL LUCATELLI) X

HORACIO LEON KUFFER X SILVIA REINA ALJADEFF DE KUFFER X SOFIA MELEN DE

KUFFER(SP075173 - JOAO LUIZ AUGUSTO DA SILVEIRA E SP119154 - FAUSTO PAGETTI NETO)

Ciência da redistribuição dos autos.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0015607-52.2009.403.6100 (2009.61.00.015607-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X COMPET COM/ DE PRODUTOS ESTETICOS LTDA ME X ALTAIR DE MORA

Fls. 187: Apresente a CEF a memória atualizada do seu crédito.Após, tornem-me conclusos para análise da

manifestação.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0022108-80.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

IOFI ALIMENTOS LTDA. - ME(SP126220 - LUIZ FERNANDO VIGNOLA) X GOELDA DANEK X

SANDER DANEK

Regularizem os executados GOELDA DANEK e SANDER DANEK as suas representações processsuais nos

autos.Junte a CEF o Termo de Constituição de Garantia, nos termos indicados na cláusula quinta às fls. 22. Após,

tornem-me conclusos.Int.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0017716-63.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011818-

69.2014.403.6100) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X

MOISES ALVES DE SANTANA X MARIA DO AMPARO MENDONCA SANTANA(SP211091 - GEFISON

FERREIRA DAMASCENO)

Apensem-se os presentes aos da ação de procedimento ordinário nº 0011818-69.2014.403.6100.Após, dê-se vista

ao impugnado.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000903-29.2012.403.6100 - FUNDACAO BIENAL DE SAO PAULO(SP120111 - FLAVIO PEREIRA LIMA E

SP223974 - GIOVANNI PAOLO FALCETTA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 1123/1136: Prejudicado, tendo em vista que com a prolação da sentença de fls. 1115/1118vº, este Juízo

encerrou a sua prestação jurisdicional no presente feito.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença, bem como

cumpra-se a parte final da mesma.Após, nada requerido pela União Federal, arquivem-se os autos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0013885-76.1992.403.6100 (92.0013885-3) - WYETH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA(SP088368 -

EDUARDO CARVALHO CAIUBY E SP222816 - CARLOS ANDRÉ NETO) X UNIAO FEDERAL X WYETH

INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Publique-se o despacho de fls. 602.Fls. 603/605: Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias eventual comunicação de

efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 0015799-73.2014.403.0000.Int.DESPACHO DE FLS.

602:Fls.597/601: Mantenho a decisão de fls.594/594vº por seus próprios fundamentos. Informe a parte interessada

sobre eventual deferimento do efeito suspensivo no Agravo de Instrumento n.º 0015799-73.2014.4.03.0000.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0006256-55.2009.403.6100 (2009.61.00.006256-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOAO HENRIQUE GIAQUINTO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOAO HENRIQUE GIAQUINTO

Esclareça a CEF a sua manifestação de fls. 111/113, em face da manifestação anterior de fls. 110.Int.

 

 

Expediente Nº 14916

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0424245-88.1981.403.6100 (00.0424245-9) - SEBASTIAO ANTONIO ALVES(SP239623 - JOAO CARLOS DE

SOUSA FREITAS JUNIOR E SP008205 - WALFRIDO DE SOUSA FREITAS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Requer a parte autora a expedição de ofício precatório complementar no montante de R$ 53.508,29, calculado

para dezembro de 1995, conforme cálculos elaborados às fls. 155/157.A Contadoria Judicial às fls. 183 informa

que a manifestação do autor é estritamente de mérito, tendo em vista que pretende a inclusão dos índices

expurgados do IPC de jan/89 (42,72%) e mar/90 (84,32%) na conta de 97/100, homologada às fls. 101vº. Informa,

ainda, que não há determinação expressa deste Juízo.A União Federal, por sua vez, às fls. 198, alega que a conta

homologada às fls. 101vº não incluía os expurgos inflacionários, bem como que não há autorização judicial para

acrescentá-los aos cálculos.A controvérsia dos autos centra o debate na possibilidade de inclusão de expurgos

inflacionários quando da expedição de precatório complementar. No que se refere à atualização do débito

exequendo, a jurisprudência pacificou-se da seguinte forma:A correção monetária é mecanismo mediante o qual

se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder

aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus

que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. Destarte, incide correção monetária no período

compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da RPV, ressalvada a observância dos

critérios de atualização porventura fixados na sentença de liquidação, em homenagem ao princípio da segurança

jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada (Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp

674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp

839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no

REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma,

julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma,

julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004) (REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL,

julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010).Sendo assim, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para

atualização do cálculo exequendo, incluindo-se a correção monetária até a data atual, nos termos da Resolução nº

134/2010, alterado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.Cumprido, dê-se nova vista às

partes.Intime-se.

 

0040591-67.1990.403.6100 (90.0040591-2) - LUIZ EMANOEL BIANCHI JUNIOR(SP091938 - AIRTON

ROBERTO MASCIGRANDE CARLINI E SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP073529 -

TANIA FAVORETTO)

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 612/614.Int.

 

0020103-08.2001.403.6100 (2001.61.00.020103-5) - DARCY MONTES X MARIA DE LOURDES

AURELIANO MENDES(SP116515 - ANA MARIA PARISI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 -

TANIA FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 627/639.Int.

 

0020226-69.2002.403.6100 (2002.61.00.020226-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017345-22.2002.403.6100 (2002.61.00.017345-7)) OSCAR SOUSA DE MIRANDA X MIRTES CUNHA DE

MIRANDA(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 -

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Fls. 373/374 e 380/381:A adjudicação do imóvel objeto da lide e sua posterior alienação à terceiro, conforme

informação da CEF às fls. 184 e 373, acarretou a extinção do contrato e, em decorrência, não há que se falar em

débito do mutuário quanto ao financiamento extinto, levando-se em conta que o imóvel hipotecado foi dado em

garantia do pagamento da dívida, sendo retomado pelo credor ante o inadimplemento. Liquidada a dívida pela

adjudicação do imóvel, os valores depositados devem ser levantados pelos autores. Confira-se a
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jurisprudência:Civil. SFH. Preliminar de carência de ação. Ausência de interesse de agir. Perda do objeto.

Registro de Carta de arrematação anterior à citação válida. Extinção do processo sem julgamento do mérito.

Pedido de levantamento de depósitos existentes à ordem do Juízo e dos honorários periciais.1. Ação Ordinária,

ajuizada contra a Caixa Econômica Federal-CEF, com o escopo de serem revisadas as cláusulas de contrato de

mútuo firmado entre aquela instituição financeira e a Autora, com pedido de consignação das prestações

vincendas, no valor tido como justo.2. Tendo ocorrido, antes da citação válida, a arrematação extrajudicial do

imóvel e a lavratura do respectivo registro, o interesse de agir não se faz presente. Extinção do processo, sem

exame do mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC.3. Constatada a existência de depósitos judiciais a título de

prestações do contrato de mútuo, nos valores que a Apelante entendeu serem os devidos. Há o direito ao

levantamento deles, com os consectários respectivos. Pedido que não se acolhe em relação ao valor estimado dos

honorários respectivos. Pedido que não se acolhe em relação ao valor estimado dos honorários do perito, ante a

ausência de prova do depósito à ordem do Juízo. Manutenção da sentença, inclusive no tocante aos ônus

sucumbenciais fixados. Apelação Cível provida, em parte.(TRF 5ª Região, AC 297235, Rel. Des. Fed. Geraldo

Apoliano, j. 16/03/2006).Deste modo, e considerando que A arrematação do imóvel em execução extrajudicial

acarreta a extinção do contrato de mútuo habitacional, ficando os mutuários exonerados da obrigação de pagar o

restante da dívida (Inteligência do artigo 7º da Lei n. 5.741/71). (AC 1999.39.00.001591-1/PA, Rel.

Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma,e-DJF1 p.100 de 21/05/2008), e, portanto, os

depósitos consignados judicialmente, após a adjudicação do imóvel, devem ser liberados em favor do mutuário

(TRF1, AC 19993600009203, Relator Juiz Federal Avio Mozar Jose Ferraz de Novaes, Quinta Turma, e-DJF1

DATA:10/12/2008, página 29), é de rigor o levantamento dos valores depositados nestes autos pelos autores, uma

vez que adjudicado o imóvel pela CEF, não há razão para o recebimento de valores pela parte credora.Nem há que

se falar em eventual desconto dos honorários advocatícios a que a parte autora foi condenada ou o deferimento do

levantamento dos valores a título de honorários advocatícios tendo em vista a natureza jurídica diversa dos

depósitos efetuados. Os autores obtiveram a concessão dos benefícios da justiça gratuita às fls. 46. Assim, a parte

amparada pela justiça gratuita, quando sucumbente, tem isenção plena no pagamento de honorários advocatícios,

ressalvada a sua exigência em havendo futura modificação patrimonial. Ou seja, a parte beneficiária da justiça

gratuita, quando vencida, fica sujeita à sucumbência, não se furtando ao pagamento dos consectários dela

decorrentes, devendo a condenação constar da sentença, ficando sobrestada por 05 anos ou até que a parte

vencedora comprove não mais subsistir o estado de miserabilidade da parte vencida. Deste modo, uma vez que a

CEF não comprovou a modificação da situação econômica dos autores, inviável a cobrança dos honorários

advocatícios, mesmo que sob um pretenso desconto dos depósitos efetuados nestes autos.Assim, solicite-se à CEF,

via correio eletrônico, informações sobre os depósitos efetuados nos autos. Após, e indicada a proporção cabente a

cada autor, expeça-se alvará de levantamento em favor dos autores relativamente ao saldo total depositado nestes

autos.O alvará deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do

alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou

juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0033708-50.2003.403.6100 (2003.61.00.033708-2) - LUIZ FERNANDO REIS(SP236634 - SANDRA BUCCI

FAVARETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 943 - CARISON VENICIOS MANFIO)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0001474-63.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE DE MELO FILHO

Ante a certidão de trânsito em julgado de fls. 84vº, requeira a CEF o que de direito para o prosseguimento do

feito. Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

CARTA DE SENTENCA

0013541-27.1994.403.6100 (94.0013541-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045443-

37.1990.403.6100 (90.0045443-3)) MAURICIO MOZART BASTON DE CARVALHO X VERA CRISTINA

DE CARVALHO MONTEIRO X ALBA SOLANGE DE CARVALHO X CRISTIANO TADEU DE

CARVALHO X JURANDIR DE CARVALHO FILHO X ARLINDO JOSE BASTON DE CARVALHO X

ADRIANA KARINA BASTON DE CARVALHO X VERA LIRA BASTON DE CARVALHO(SP062754 -

PAULO ROBERTO ESTEVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP092118 -

FRANCISCO MALTA FILHO)

Tendo em vista a ausência de manifestação das partes quanto ao despacho de fls.67, arquivem-se os autos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO
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0023653-11.2001.403.6100 (2001.61.00.023653-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031638-75.1994.403.6100 (94.0031638-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA E

SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X MERCANTIL LOJAS BRASILIA S/A(SP077001 -

MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ)

Publique-se o despacho de fls.258.Fls.240: Em virtude da alteração determinada pela Lei 11.457/07 a qual dispõe

sobre Administração Tributária Federal, serão de Competência da Fazenda Nacional todas as ações que versam

sobre matéria tributária em que figura o INSS como parte, tanto no pólo ativo como passivo, o que se verifica nos

autos em epígrafe.Desta forma, solicite-se ao SEDI a adequação no pólo ativo para o fim de constar a União

Federal (CNPJ n.º00394460/0001-41) no lugar do INSS.Após, cumpra-se a decisão

supracitada.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada, nos termos do item 1.29 da

Portaria n.º28 de 08 de novembro de 2011, deste Juízo, do teor do ofício requisitório expedido às fls.242.

 

0009478-60.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0090373-

72.1992.403.6100 (92.0090373-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) X

AGAMENON PEDRO DAS NEVES X ANTONIO BOTARO X ARNALDO SECAO X CLAUDETE COSTA

MARIN X DORIVAL SECAO X FABIO DE OLIVEIRA X FRANCISCO RODRIGUES DOS REIS X

GERALDO LESCOVAR X JAYME CONCEICAO PINTO X JAIME DAQUINO FERNANDES X JAIME

MERCURIO X JOSE LUIZ PAULINO X LADISLAU TEODORO X LAERTE PORAS X LUIZ CARLOS

MORINE X LUIZ FERREIRA X MARIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA X MARIO FRANCISCO

CERQUEIRA X MARLY IZABEL BOTEGHIN X RAIMUNDO RODRIGUES DOS REIS X RICARDO

AUGUSTO DA LUZ X ROSANGELA RODRIGUES DOS REIS X TARCISIO DE JESUS FERREIRA X

TEREZINHA DE JESUS FERREIRA X VIRGILIO DOS ANJOS FERNANDES X WALMIR

RODRIGUES(SP087247 - JOSE LUIZ FERREIRA)

Trasladem-se cópias de fls. 122/148, 150/151, 153, da sentença de fls. 154 e da certidão de trânsito em julgado de

fls. 157 para os autos da Ação Ordinária nº 0090373-72.1992.403.6100, desapensando-os.Tendo em vista a

concordância das partes, defiro a compensação pleiteada referente aos honorários advocatícios devidos à União

Federal com o crédito que a parte autora tem a receber nos autos principais.Oportunamente, arquivem-se estes

autos, uma vez que a compensação será efetuada nos autos principais.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0060479-51.1992.403.6100 (92.0060479-0) - COM/ DE FERRAGENS E CUTELARIA NILO LTDA X UNIAO

FEDERAL

Fls. 94: Ciência do desarquivamento dos autos.Tendo em vista o ofício do Banco do Brasil às fls. 90/91, expeça-se

ofício à CEF, agência nº 0265, solicitando a conversão/transformação em pagamento definitivo em favor da União

Federal dos depósitos vinculados às contas judiciais indicadas às fls. 90.Int.

 

0000267-93.1994.403.6100 (94.0000267-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0072310-

96.1992.403.6100 (92.0072310-1)) IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS(SP076944 - RONALDO

CORREA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Em face da manifestação das partes (fls. 524/526 e 527/528), expeça-se alvará de levantamento em favor da parte

autora, em nome da patrona indicada às fls. 528, e ofício de conversão em renda em favor da União, observando a

planilha de fls. 520.Após a expedição, o alvará de levantamento deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de

05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu

cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-

se os autos. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0749772-27.1985.403.6100 (00.0749772-5) - KERRY DO BRASIL LTDA(SP204541 - MILTON CARMO DE

ASSIS JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X KERRY DO

BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL

Intime-se a União Federal acerca do despacho de fls. 556.Fls. 557/560: Tendo em vista que os valores depositados

nos autos, em decorrência do precatório n.º 200303000230612 ainda não foram objeto de levantamento pelo autor

KERRY DO BRASIL LTDA em virtude da existência de débitos em face do autor e a possibilidade da efetivação

da penhora no rosto dos autos, verifico ser desnecessária, neste momento, qualquer comunicação ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região acerca do andamento da presente execução.Retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0907141-50.1986.403.6100 (00.0907141-5) - JARAGUA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP022207 -

CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X JARAGUA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
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Fls. 2731/2736: Manifeste-se a parte autora.Int.

 

0011265-52.1996.403.6100 (96.0011265-7) - AGOSTINHO DE ARAUJO FONSECA(SP086087 - ELMIRA

APARECIDA DAMATO GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X AGOSTINHO DE ARAUJO FONSECA X UNIAO FEDERAL

Fls. 286/287: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme

prevê o art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-

se depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0005493-25.2007.403.6100 (2007.61.00.005493-4) - LA PASTINA IMPORTACAO EXPORTACAO

LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP177451 - LUIZ CARLOS FRÓES DEL FIORENTINO)

X UNIAO FEDERAL X LA PASTINA IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc.

1506 - ALEXANDRE MARQUES DA SILVA MARTINS E SP257314 - CAMILA ALONSO LOTITO)

Fls. 357: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o

art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante encontra-se

depositado em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

 

Expediente Nº 14917

 

CARTA PRECATORIA

0017487-06.2014.403.6100 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

X JAIME NUNES PEREIRA(SP175309 - MARCOS GÖPFERT CETRONE E SP187965 - JAQUES ROSA

FÉLIX) X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 13:Designo o dia 28/10/2014, às 15:00h, para realização da

audiência de oitiva da testemunha.Expeça-se mandado

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8569

 

MANDADO DE SEGURANCA

0059252-60.1991.403.6100 (91.0059252-8) - SHULTON COSMETICOS DO BRASIL LTDA(SP144112 -

FABIO LUGARI COSTA E SP040952 - ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA CIDADE DE JUNDIAI EM SAO PAULO(Proc. 1103 -

CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

Fls. 289/290: Tendo em vista a manifestação da União Federal, defiro o desentranhamento da carta de fiança nº

1851093791-7 (fl. 32), mediante substituição por cópia simples que deverá ser providenciada pela impetrante.

Outrossim, considerando o seu nome indicado à fl. 254, a impetrante deverá comprovar, através de documentos, a

alteração de sua denominação social. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Sem prejuízo,

encaminhe-se cópia deste despacho ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para a instrução do Agravo de

Instrumento nº 0030237-46.2010.403.0000. Int. 

 

0039276-28.1995.403.6100 (95.0039276-3) - NHT HOTELARIA E TURISMO LTDA X COPATEL HOTEIS

LTDA X S/A HOTELARIA DE UBERABA(SP119651 - JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI E SP111356 -

HILDA AKIO MIAZATO HATTORI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO -

OESTE(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP304445 - EDSON MARTINS SANTANA)
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Fls. 322/327: Ciência à requerente acerca do desarquivamento dos autos, devendo providenciar a regularização de

sua representação processual, mediante a juntada: 1) de cópia autenticada do instrumento público de procuração

de fls. 324/325; 2) da via original ou de cópia autenticada do substabelecimento de fl. 326; 3) de cópia integral de

seu estatuto social. Outrossim, deverá esclarecer o seu pedido, tendo em vista que não figura no polo ativo deste

mandado de segurança. Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio, retornem os autos conclusos. Int.

 

0040740-87.1995.403.6100 (95.0040740-0) - DIXIE TOGA S/A(SP111356 - HILDA AKIO MIAZATO

HATTORI E SP081071 - LUIZ CARLOS ANDREZANI E SP141206 - CLAUDIA DE CASTRO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA)

Fl. 199: Defiro, tendo em vista que o trânsito em julgado da decisão que negou seguimento ao recurso de apelação

interposto pela impetrante. Após o decurso do prazo para eventual recurso, expeça-se ofício à Caixa Econômica

Federal - CEF para que proceda à transformação do depósito judicial de fl. 61 em pagamento definitivo da União

Federal, conforme requerido à fl. 199, no prazo de 10 (dez) dias, devendo este Juízo ser informado imediatamente

após a sua realização. Em seguida, abra-se nova vista dos autos à União Federal. Por fim, nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Int.

 

0022275-93.1996.403.6100 (96.0022275-4) - AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP156028 -

CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES JUNQUEIRA FRANCO E SP189730 - ADRIANA

PEREIRA CARVALHO SIMÕES E SP231657 - MONICA PEREIRA COELHO DE VASCONCELLOS) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA)

Fls. 546/549-verso: Providencie a impetrante: 1) A juntada de documentos que comprovem que as pessoas que

assinaram a procuração de fl. 547 possuíam poderes para representá-la na data de sua outorga (14/01/2014),

considerando que juntou apenas ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 31/03/2014 (fls. 549/549-

verso); 2) A regularização da representação processual dos advogados substabelecidos à fl. 548, eis que o

advogado substabelecente, André de Lamare Biolchini (OAB/RJ nº 88.789), constituído nos autos através do

substabelecimento de fl. 528, teve seus poderes revogados tacitamente ante a juntada de nova procuração nos

autos (fl. 547); 3) Manifestação sobre o percentual do depósito judicial a ser transformado em pagamento

definitivo da União Federal (fls. 551/557). Prazo: 10 (dez) dias. Sem prejuízo, solicite-se à 3ª Turma do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região a vinculação do depósito judicial de fl. 483 a este Juízo, via ofício. Int.

 

0061998-85.1997.403.6100 (97.0061998-2) - CLOVIS ARNALDO SPROESSER X MARIO AMADOR

BRANDAO GOES X RADAMES ASSAD X PERSIO DE BARROS DE TOLEDO X JOAO ROMITI X JAIME

SALESI X ROBERTO PARENTE X RENATO VOLPE X WILSON DE PAIVA GUISOLPHE X OSCAR

COELHO CARVALHO X ALVARO DE ALMEIDA LEME FILHO(SP018550 - JORGE ZAIDEN E SP018416

- EDWARD JULIO DOS SANTOS E SP152785 - FABIO GABOS ALVARES) X DELEGADO(A) DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) X DIRETOR DO

DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP117623 - MONICA DE

MELO) X O ESTADO DE SAO PAULO(SP114332 - LIETE BADARO ACCIOLI PICCAZIO)

Não obstante a inércia dos herdeiros do coimpetrante Pérsio de Barros Toledo em providenciar a juntada do termo

de inventariança ou o formal de partilha desde 17/09/2004 (fl. 2.181), verifico que não há direitos a serem a eles

preservados nos presentes autos, tendo em vista que este Juízo, através da sentença de fls. 941/942, bem como o

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio das decisões de fls. 2.266/2.269-verso, 2.317/2.321 e

2.356/2.359, sendo as 2 (duas) últimas em sede de agravos de instrumento, entenderam que os valores depositados

nestes autos devem ser levantados pelo Estado de São Paulo. Ante o exposto, tendo em vista o trânsito em julgado

do recurso interposto pela União Federal em face da decisão de fls. 2.312 (fls. 2.356/2.359), indique o Estado de

São Paulo o nome do procurador que deverá constar nos alvarás de levantamento ou indique os números da

agência e da conta nas quais os depósitos judiciais deverão ser transferidos, no prazo de 10 (dez) dias. Após,

tornem os autos conclusos. Int.

 

0008163-51.1998.403.6100 (98.0008163-1) - ALPAPREV - SOCIEDADE DE PREVIDENCIA

COMPLEMENTAR(SP195564 - LUCIANO MARTINS OGAWA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

EM SAO PAULO - SUL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO

NORTE(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO)

Fls. 823/824: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias à impetrante, conforme requerido. Após, abra-se vista dos autos

à União Federal para ciência do despacho de fl. 819. Int.

 

0013586-11.2006.403.6100 (2006.61.00.013586-3) - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS
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EXCEPCIONAIS DE ITAPEVI(SP151515 - MARCELO FONSECA BOAVENTURA) X DELEGADO DA

RECEITA PREVIDENCIARIA EM OSASCO - SP

Manifeste-se a impetrante em termos de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo. Int.

 

0029106-40.2008.403.6100 (2008.61.00.029106-7) - FERNANDO LOCATELLI(SP144326 - CARLOS

ALBERTO DOS SANTOS LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do

desarquivamento dos autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de novo arquivamento dos autos. Int.. 

 

0016535-32.2011.403.6100 - JAU S/A CONSTRUTORA E INCORPORADORA(SP098709 - PAULO

GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

PAULO

Fls. 218/220: Encaminhem-se à autoridade impetrada cópias da sentença de fls. 123/125, das decisões de fls.

204/205-verso e 211/212, bem como da certidão de trânsito em julgado de fl. 216 para ciência e cumprimento na

esfera administrativa, notadamente em relação à determinação contida à fl. 211-verso. Abra-se vista dos autos à

União Federal para ciência do despacho de fl. 217. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.

 

0002251-14.2014.403.6100 - JESTEC ENGENHARIA LTDA(SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE

OLIVEIRA PALOMBO) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 2318 -

LUIS FERNANDO TAHAN DE CAMPOS NETTO)

Fls. 215/217 e 222/248: Nada a decidir, tendo em vista que a autoridade impetrada comprovou o cumprimento da

decisão de fls. 134/136-verso com a juntada da cópia do despacho decisório que apreciou os todos os pedidos de

restituição mencionados na petição inicial (fls. 198/200-verso). Venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0013833-11.2014.403.6100 - AREAL TIJUCO-EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA LTDA - ME(PR063566

- NELSON PIETNICZKA JUNIOR) X SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

PRODUCAO MINERAL EM SP X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM

Fls. 159/162: Admito a intervenção do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, na qualidade de

assistente litisconsorcial passivo, na forma do artigo 54, caput, do Código de Processo Civil, visto que os efeitos

decorrentes da decisão a ser proferida no presente mandado de segurança também poderão ser por ele suportados.

Destarte, remeta-se cópia do presente despacho ao Setor de Distribuição (SEDI), por meio eletrônico, para que

proceda à alteração acima determinada, nos termos do Provimento nº 150, de 14/12/2011, da Corregedoria

Regional da Justiça Federal da 3ª Região. Outrossim, proceda à Secretaria a pesquisa de movimentação processual

da Ação Popular nº 0001714-95.2014.403.6139, em trâmite no Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Itapeva/SP. Oportunamente, cumpra a Secretaria a parte final da decisão de fls. 150/151-verso. Int.

 

0014685-35.2014.403.6100 - HUMBERTO MANHANI JUNIOR(SP260743 - FABIO SHIRO OKANO) X

PRESIDENTE CONS REGIONAL EDUCACAO FISICA ESTADO SP CREF4 - SP(SP267010B - ANDERSON

CADAN PATRICIO FONSECA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE

SAO PAULO - CREF4

Fls. 162/183: Mantenho a decisão de fls. 63/65 por seus próprios fundamentos. Cumpra a Secretaria a parte final

da referida decisão. Int.

 

0015110-62.2014.403.6100 - FRUTAS PAIN LTDA(SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES GONÇALES E

SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA

NACIONAL DE SAO PAULO - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Nos termos do art. 4º, inciso XIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Vista à parte

autora/impetrante para a apresentação de contraminuta ao agravo retido interposto, no prazo previsto no §2º do

artigo 523 do Código de Processo Civil. Int.. 

 

0015261-28.2014.403.6100 - ELVIRA MIRIAM COLO BALDUCCI(SP130658 - ANDREA KARINA

GUIRELLI LOMBARDI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
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Diante das informações prestadas, notadamente em relação aos documentos que comprovam a proposta de

cancelamento de débitos (fls. 87/91), manifeste-se a impetrante se persiste seu interesse no julgamento do feito, no

prazo de 5 (cinco) dias. Fls. 92/105: Mantenho a decisão de fls. 79/79-verso por seus próprios fundamentos.

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer em caso de prosseguimento do feito. Em seguida,

venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0015609-46.2014.403.6100 - PANCROM INDUSTRIA GRAFICA LTDA X PANCROM INDUSTRIA

GRAFICA LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM SAO PAULO

Nos termos do art. 4º, inciso XIII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho: Vista à parte

autora/impetrante para a apresentação de contraminuta ao agravo retido interposto, no prazo previsto no §2º do

artigo 523 do Código de Processo Civil. Int.. 

 

 

Expediente Nº 8588

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0032104-64.1997.403.6100 (97.0032104-5) - JOSE ROBERTO SAMPAIO ARAUJO X MARIA DE LOURDES

SOUZA GOUVEIA SANSON X MARIA DE NAZARE GUIMARAES DE MORAES X SELMA PEREIRA DE

SANTANA(SP016650 - HOMAR CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER)

Ciência às partes da minuta do ofício requisitório, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011, do E. CJF,

pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, se em termos, tornem os autos para transmissão eletrônica da requisição ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.E, depois, aguarde-se em Secretaria o respectivo

pagamento.Proceda-se ao desapensamento dos autos do agravo de instrumento em apenso, bem como sua remessa

ao arquivo.Int.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5954

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025460-85.2009.403.6100 (2009.61.00.025460-9) - TREVIZZANO LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES E SP287481 - FELIPE RUFALCO

MEDAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER)

DecisãoA autora juntou aos autos laudo contábil e requereu a realização de perícia contábil. Do confronto

superficial dos dois pareceres, verifico que a nomeação do perito judicial não resolverá o problema. Por exemplo,

nas fls. 970 e 971, consta os valores requerem comprovação para serem deduzidos e que não pode ser atestado

com os dados constantes do processo.Como a RFB não pôde localizar nos autos estes documentos, o perito

também não vai conseguir fazer a constatação. Outro exemplo é o de fl. 974. A RFB diz que o contribuinte

informa valores de períodos de apuração para os quais não foram localizados pedidos de restituição ou

compensação. Mais uma vez, o perito judicial também não terá como averiguar este ponto. Conforme se lê na

petição inicial, a autora requer repetição e/ou compensação tributária de créditos decorrentes de retenções de

Imposto de Renda feitas por tomadores de serviços. Não foi feito pedido administrativo. Como disse a ré, No

presente caso, não há qualquer resistência por parte da Ré, o que a parte autora alega é que o requerimento na via

administrativa é demorado, mas em momento algum fala que existe negativa ao seu direito (seja ele qual for).

Acontece que o Judiciário não é substituto do atendimento administrativo, ele é um poder destinado a dirimir

conflitos de interesses (fl. 943). A ré tem razão, não há como definir qual o ponto controvertido. A autora tem

direito de restituir e/ou compensar seu crédito. O que não se pode admitir é a utilização do Poder Judiciário como

auditoria para apuração de valores. Caso a autora dissesse pretendo restituir/compensar o valor de X e a RFB
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respondesse a lei não permite ou o valor indicado é diferente do que consta no documento W, ter-se-ia, então, uma

questão a ser decidida. Alguma divergência somente apareceu agora, quando foi determinado que a autora

trouxesse um parecer contábil e que, sobre ele, se manifestou a RFB.No entanto, na verdade, não se verifica

controvérsia, mas falta de prova. Tomando-se em conta que este processo encontra-se em tramitação há quase

cinco anos e que já foi iniciado um trabalho na tentativa de apuração de eventual crédito seria insensato extingui-

lo por falta de interesse; porém, no estado em que se encontra, também não tem condições de prosseguir. Para que

não se perca o trabalho já realizado, a decisão prudente a se tomar é a suspensão do processo para que a autora

faça o requerimento administrativo de restituição/compensação. No processo administrativo a autora deverá

apresentar toda a documentação comprobatória de seu crédito. Com a decisão administrativa, caso a autora não

concorde com o resultado, será dado prosseguimento ao feito, desta vez, com os pontos

controvertidos.Decisão.Diante do exposto, decido:1. Suspenso o processo pelo prazo de seis meses.2. Determino

que, caso a autora tenha interesse em prosseguir com este processo, formule o pedido administrativo que

corresponder ao seu direito. Obviamente deverá instruí-lo com a documentação necessária à demonstração de seu

direito.3. A autoridade fiscal deverá dar prioridade a este processo administrativo tendo em vista que já houve

uma análise inicial e porque este processo estará suspenso aguardando a decisão administrativa. 4. Tão logo

sobrevier a decisão administrativa, qualquer das partes poderá informar o Juízo para continuação do processo. 5.

Se a autora não concordar com a decisão administrativa, deverá apontar os pontos controvertidos para verificação

da necessidade de perícia judicial. Intimem-se.São Paulo, 11 de setembro de 2014. REGILENA EMY FUKUI

BOLOGNESI Juíza Federal

 

0013843-94.2010.403.6100 - GURGEL MOTORES S/A - MASSA FALIDA X GURGEL MOTORES S/A -

MASSA FALIDA X GURGEL MOTORES S/A - MASSA FALIDA X GURGEL MORORES S/A - MASSA

FALIDA X GURGEL TEC TECNOLOGIA DE VEICULOS S/A - MASSA FALIDA X GURGEL BR

INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA - MASSA FALIDA X GURGEL TECPRON COMERCIAL

LTDA - MASSA FALIDA X TRANSTEC TECNOLOGIA DE TRANSPORTES S/C - MASSA FALIDA X

GURGEL S/A PARTICIPACOES - MASSA FALIDA(SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE

CHAVES E SP090253 - VALDEMIR MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA

CARVALHO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS

LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO)

A análise dos documentos sinaliza que há litispendência quanto a autora Gurgel Motores S/A - Massa Falida, mas

não se sabe se envolve ou não as demais empresas coligadas que também são autoras.Por isso, dê-se vista às

Centrais Elétricas para que se manifeste.Prazo: 10 dias.Int.

 

0049872-25.2010.403.6301 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS(Proc. 2462 - LEONARDO HENRIQUE

SOARES) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO

FONSECA)

O autor requereu expedição de ofício às entidades indicadas à fl. 168-v, o que foi deferido à fl. 178. Os ofícios

foram expedidos por carta (fls. 184-186) e os ARs foram juntados às fls. 200-202.Por falta de reposta aos ofícios

foi determinada a expedição de mandado e carta precatória para intimação dos clubes (fl. 209). Os mandados e

cartas precatórias foram expedidos (fls. 210-217) e juntados cumpridos às fls. 219-229, porém, não houve resposta

às intimações.Dê-se ciência ao autor e, aguarde-se eventual manifestação por cinco dias.Int.

 

0001744-37.2012.403.6128 - LARISSA NASSIF VANALLI GUIMARAES(SP095458 - ALEXANDRE

BARROS CASTRO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER E SP075271 - WANDERLEY FERREIRA PINTO) X

COLEGIO ATOS

Chamo o feito à ordem.1. Para o CRECI-2ª Região: Fls. 164-174: Mantenho a decisão de fl. 118verso. Não

regularizada a representação processual, a contestação será tida como inexistente. Prazo: 05(cinco) dias.2. Para a

autora: Sobre o pólo passivo: extrai-se da petição inicial que a ação é movida em face de três réus: CRECI-2ª

Região; Colégio Atos e Cláudia Kamilla M. Santos.O juiz federal de Jundiaí, de ofício, excluiu as pessoas físicas

do pólo passivo da lide (fl. 72).Cláudia teria sido citada como representante do Colégio Atos e apresentou

contestação de fls. 143-162.Fl. 136: Verifico que houve a juntada do aviso de recebimento referente à citação da

representante legal do Colégio Atos, indicada pela autora, Maria Fátima dos Santos. Por ser este um nome

comum, não se pode ter certeza de ter sido enviada à pessoa correta (fl. 123).Intime-se a autora a dizer:.a) se

Claudia Kamilla Munarin dos Santos foi ou não indicada como ré;b) manifeste-se sobre a falta de citação do

Colégio Atos. Prazo: 10(dez) dias. Int.

 

0009335-03.2013.403.6100 - VOTORANTIM CIMENTOS S/A(SP081517 - EDUARDO RICCA E SP129282 -
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FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO

SILVA)

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.

 

0014781-84.2013.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP204643 - MARCIO CHARCON

DAINESI E SP306407 - CASSIO FERREIRA RODRIGUES E SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1116 -

EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI)

DECISÃO PROFERIDA NA PETIÇÃO PROTOCOLO N. 2014.61000129845-1:A autora traz em sua réplica

uma grande quantidade de cópias de documentos e para facilitar o manuseio dos autos, determino a juntada apenas

da petição.As cópias deverão ser devolvidas à autora que tem o prazo de 10 dias para proceder à digitalização para

juntada aos autos do CD/DVD.

 

0021590-90.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP277783 -

JAMILLE DE JESUS MATTISEN E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP260323 -

CAROLINA LIMA DE BIAGI E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 -

GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP284186 - JOSÉ

JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X IPC -

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA COMUNITARIA LTDA

Citada, a ré deixou de contestar a ação. Façam-se os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000212-44.2014.403.6100 - JOSE SANTOS DE JESUS X MARCOS ANTONIO DA SILVA GODOY X

ZACARIAS RAIMUNDO NEVES(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP097365

- APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS

PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

1. Fls. 107-109: As custas devem ser recolhidas pelo código previsto no item 1.3 do artigo 2º da Resolução n. 426,

de 14 de setembro de 2011 e, para o valor da causa apontado (R$201.649,75 - fl. 59), as custas devem ser

recolhidas em valor equivalente ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber

R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).Assim, recolham os autores as custas corretamente.2. Os

autores deverão juntar cópia das emendas e do DVD juntado para composição da contrafé. Prazo: 10 (dez)

dias.Int.

 

0006119-97.2014.403.6100 - PLISK TOYS COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -

ME(SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s)

contestação(ões), bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,

especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. 

 

0012475-11.2014.403.6100 - APARECIDA SILVA DE ALENCAR(SP115145 - ARLETE MARIA DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

DecisãoAntecipação de tutelaRecebo a petição de fls. 67-69 como emenda à inicial. APARECIDA SILVA DE

ALENCAR propõe a presente ação ordinária em face da UNIÃO cujo objeto é pensão por morte.Narra a autora ter

mantido união estável por mais de dez anos com ANTONIO RODRIGUES TRINDADE FILHO servidor público

federal, falecido em 02/12/2010, tendo protocolizado junto à ré, em 22/09/2013, requerimento de pensão por

morte, nos termos dos artigos 215 e 217 da Lei n. 8.112/90, que gerou o processo n. 00404.009656/2013-78.

Porém, a ré notificou a autora pela carta n. 145 - DIBAP/CGEP/DGEP/SGA, de 28/11/2013, com a informação de

que o artigo 4º da Orientação Normativa SRH/MP n. 9, de 05 de novembro de 2010, prevê a necessidade da

apresentação de no mínimo três documentos probatórios.Sustenta ter comprado imóvel através de financiamento

com seu falecido companheiro, além do seu relacionamento ter sido público e contínuo, sem nenhum

impedimento por parte de ambos; e a autora e sua filha serem dependentes do plano de saúde de seu companheiro,

bem como o cumprimento de cinco itens da Orientação Normativa SRH/MP n. 9, de 05 de novembro de 2010, em

seu requerimento e, que o artigo 217, inciso I, c da Lei n. 8.112/90, o artigo 1º da Lei n. 9.278/96 e, a Súmula n.

51, de 26 de agosto de 210, da Advocacia Geral da União asseguram o direito à pensão.Requer a antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional [...] afim de conceder a autora o benefício da pensão por morte de seu companheiro,

determinando que a ré a inclua no quadro de dependentes de pensão vitalícia, nos termos do art. 217, I, c da Lei n.

8.112/90. (fls. 06-07).Consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, devem concorrer dois

pressupostos legais para a antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     82/317



fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Nesta análise inicial,

mediante juízo de cognição sumária, pela simples leitura do pedido, não vislumbro a presença dos requisitos supra

mencionados.O companheiro da autora faleceu no ano de 2010 e, a autora somente protocolizou o requerimento

de pensão em 22/09/2013 e ajuizou a ação em 11/07/2014. A autora é servidora pública e recebe seus vencimentos

mensalmente, o que lhe garante a subsistência, e, numa eventual procedência, receberá as diferenças

retroativamente. Aparentemente, foi utilizado o seguro do contrato do financiamento do imóvel em relação ao

companheiro falecido, pois a prestação inicial em agosto de 2007 era de R$1.057,08 (fl. 14) e, em 21/06/2014 a

prestação cobrada foi de R$509,57 (fl. 58). A autora pode eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na

sentença, mas não têm urgência alguma que justifique a concessão de tutela antecipada.Não se pode deixar de

mencionar, ainda, que não consta informação se os pais do falecido estariam ou não recebendo a

pensãoFinalmente, nos termos da Lei n. 9.494, de 10 de setembro de 1997, não será concedida tutela antecipada

ou qualquer medida liminar que vise à liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação ou

equiparação de servidores públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de vantagens.Tendo em vista a

vedação legal, não é possível a concessão da antecipação da tutela.DecisãoDiante do exposto, indefiro o pedido de

antecipação de tutela.Cite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova

e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. Intimem-

se.São Paulo, 15 de setembro de 2014.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0012584-25.2014.403.6100 - VICTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA - INCAPAZ X LUCIA MARGARIDA DE

LIMA OLIVEIRA(SP243893 - ELAINE RENO DE SOUZA OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Regularize o autor sua representação processual, uma vez que na procuração juntada à fl. 117, não foram

concedidos poderes para o ajuizamento de ação judicial. Prazo: 10 (dez )dias.Int.

 

0013680-75.2014.403.6100 - MAXIMA IMPRESSAO IMPORT DISTRIBUIDORA LTDA - ME(SP315236 -

DANIEL OLIVEIRA MATOS) X UNIAO FEDERAL

11ª Vara Federal Cível - SP Autos 0013680-75.2014.403.6100DecisãoAntecipação de tutelaMÁXIMA

IMPRESSÃO IMPORT DISTRIBUIDORA LTDA propôs a presente ação ordinária em face da UNIÃO, cujo

objeto é importação. Na petição inicial, narra a autora que realizou importação de canecas de porcelana. Foram

lavrados autos de infração com a cobrança de direitos antidumping e multa. Sustenta que a) os direitos

antidumping não podem ser exigidos porque a mercadoria foi remetida para o Brasil em 23/07/2013, antes da

entrada em vigor da Resolução n. 57/2013 do CAMEX, de 29/07/2013, que instituiu a exigência dos direitos

antidumping; e b) nulidade da multa pelo efeito confiscatório. A autora requer antecipação da tutela [...] a fim de

que decrete a suspensão da exigibilidade do crédito tributário oriundo dos procedimentos administrativos n.

10880.721113/2014-41 e 10880.721076/2014-71 (fl. 31). Para a antecipação da tutela jurisdicional devem

concorrer dois pressupostos legais, consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil: 1) existência de

prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.A questão do processo é saber se a autora deve ou não a multa antidumping. O primeiro

argumento da autora é o de que a Resolução n. 57/2013 do CAMEX entrou em vigor em 29/07/2013,

posteriormente ao embarque e encaminhamento das mercadorias. A legislação aplicável é aquela vigente quando

se inicia o desembaraço aduaneiro e isto se dá com o registro da declaração de importação. O fato da mercadoria

ter sido enviada antes da entrada em vigor da Resolução não exclui a aplicação da norma. O desembaraço

aduaneiro se efetivou quando já em vigor a Resolução n. 57/2013 do CAMEX. Portanto, a primeira tese da autora

não mercê acolhimento. Necessário registrar, que embora na petição inicial não esteja muito claro, a multa

antidumping foi aplicada em apenas um dos processos administrativos, qual seja, no processo

10880.721113/2014-41.No processo 10880.721076/2014-71 foi feito lançamento de tributos e multas em

decorrência de revisão aduaneira. Conforme consta neste processo, Em face do acima exposto, efetua se o

lançamento conforme quadro abaixo, mediante auto de infração, do IPI, COFINS, PIS e multas administrativas. A

multa de 75% corresponde à multa pelo tributo pago a menor. Os valores que estão sendo exigidos neste processo

resultam da revisão aduaneira com a apuração dos tributos devidos e as multas relativas a falta de pagamento

destes tributos.No processo 10880.721113/2014-41 houve, sim, a aplicação da multa antidumping. De acordo com

o processo administrativo, as declarações de importação foram registradas depois que a Resolução n. 57/2013 do

CAMEX entrou em vigor e, por isso, a multa antidumping foi aplicada. A autora aduz que a multa tem efeito

confiscatório.Primeiro é preciso deixar claro que o valor total das multas foi elevado porque somaram se as multas

decorrentes da falta de pagamento dos tributos e a multa antidumping. No que diz respeito à multa antidumping

que é objeto deste processo, o valor é realmente alto e assim tem que ser pela própria natureza deste tipo de multa.

A imposição de multa antidumping tem exatamente a finalidade de desestimular a importação e isto somente

acontece se a multa for alta. A multa antidumping, apesar de elevada, não tem caráter confiscatório; tem caráter de

inibição.Em análise aos autos, não se encontram presentes a verossimilhança da alegação e o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, requisitos necessários à antecipação da tutela.DecisãoDiante do exposto,
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INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA de suspensão da exigibilidade do crédito tributário

dos procedimentos administrativos n. 10880.721113/2014-41 e 10880.721076/2014-71. Cite-se. Na contestação a

parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas

protestar genericamente por todos os meios de prova. Intimem-se.São Paulo, 12 de setembro de 2014.REGILENA

EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0014315-56.2014.403.6100 - XPARK SERVICOS EM EQUIPAMENTOS DE ESTACIONAMENTOS

LTDA.(SP160772 - JULIANA CORDONI PIZZA E SP137017 - MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO)

X FAZENDA NACIONAL

DecisãoAntecipação de tutelaXPARK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. propõe a presente ação

ordinária em face da UNIÃO cujo objeto é o desligamento dos quadros da Aeronáutica. Narra que A Autora teve

contra si lavrado auto de infração em 14 de junho de 1.999, sob o fundamento de ter, supostamente, praticado

infrações concernentes à omissão de receitas e consequentemente redução do Lucro Líquido, relativamente ao ano

de 1995, culminando com infrações concernentes ao descumprimento da obrigação tributária relativa ao IRPL, e,

por via reflexa, IRRF, PIS, COFINS e CSLL, naquele mesmo exercício (fl. 03). Sustenta que: a) houve ofensa ao

contraditório e ampla defesa porque não foi deferida a prova pericial no âmbito administrativo; b) ausência de

sustentação legal da cobrança do IRPJ e do IR-fonte; c) inobservância do princípio da busca da verdade material;

d) inocorrência da omissão de receita; e) denúncia espontânea da infração quanto ao dever instrumental; f)

insubsistência de lançamento reflexo das demais obrigações principais. A autora requer seja concedida a

antecipação de tutela, com espeque no artigo 273, I, do CPC, relativamente às cobranças promovidas pela Ré, por

meio do processo administrativo n. 13807-006.017/99-22, ou alternativamente, o recebimento das debêntures A6

da Companhia Vale do Rio Doce, conferindo-lhe os efeitos de garantia da dívida, na iminência de sofrer inscrição

em dívida ativa (fl. 35). Para a antecipação da tutela jurisdicional devem concorrer dois pressupostos legais,

consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil: 1) existência de prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Conforme consta na

petição inicial, o débito encontra-se na iminência de ser inscrito em dívida ativa. Assim, diante da existência de

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, passo a análise do outro requisito, que é a existência de

prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação.A questão do processo é saber se a

cobrança é nula. O primeiro argumento da autora diz respeito ao exercício da ampla defesa e contraditório no

processo administrativo. Conforme constou na decisão administrativa, Pelo contrário, a ampla defesa e o

contraditório forma tão garantidos À contribuinte que se defendo com argumentos fáticos e jurídicos em uma

impugnação de 44 folhas, acompanhada de três volumes de documentos, entendendo perfeitamente o que lhe foi

atribuído e até questionado a profundidade do trabalho fiscal (fl. 79). Com relação ao mérito da autuação, vale

registrar que a própria autora reconhece a complexidade da matéria (fl. 05). Da análise dos documentos, verifica-

se que a mesma defesa apresentada no âmbito administrativo se repete agora e, caso a autora não providencie os

documentos que comprovem suas alegações, o resultado também se repetirá. No processo administrativo restou

caracterizada a omissão de receitas de obrigações já pagas mas não baixadas. Dito de outra forma: o objetivo da

falta de baixa destas obrigações no momento do pagamento é, quase sempre, mascarar o saldo credor de caixa, já

que os recursos utilizados para a quitação destas obrigações não saíram do caixa oficial, mas sim do chamado

Caixa 2, que contém as receitas sonegadas (fl. 77).A autora, intimada a comprovar a efetividade da entrega do

numerário, não o fez (fl. 79). A antecipação da tutela demanda a existência de prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação. O ônus da prova é da autora e não foram trazidos documentos que

justifiquem a nulidade ou suspensão da decisão administrativa. Ausente a verossimilhança da alegação, a

antecipação da tutela não há de ser deferida.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Solicite-se ao SUDI a retificação do polo passivo para fazer constar UNIÃO.Cite-

se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,

especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. Intimem-se.São Paulo, 18 de

setembro de 2014.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

 

0015582-63.2014.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES

TRANCOSO) X FELICIA LUCIO DA SILVA

Emende o autor a petição inicial, sob pena de indeferimento, para: 1. Juntar contrafé.2. Especificar o pedido.3.

Dizer o valor da condenação.Int.

 

0016164-63.2014.403.6100 - GIULIANO SILVA DE OLIVEIRA(SP317883 - IRIA ROSILDA ANHE) X

GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA. X TELEVISAO RECORD S.A. X UNIAO FEDERAL X SISTEMA

BRASILEIRO DE TELEVISAO (SBT) X LUIZ GONZAGA CESAR FILHO

Emende o autor a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:1. Apresentar declaração do advogado da
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autenticidade dos documentos.2. Juntar procuração original. 3. Juntar contrafé.4. Esclarecer a inclusão da União

no polo passivo da ação, uma vez que não foram apresentados fatos, causa de pedir e pedido em face da União.5.

O autor pede a assistência judiciária. Nos termos do parágrafo único do artigo 2º da Lei n. 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, considera-se necessitado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas

do processo e os honorários de advogado em prejuízo do sustento próprio ou da família.Este Juízo tem como

parâmetro para deferir a assistência judiciária o valor de isenção do imposto sobre a renda na fonte

(R$1.787,77).Em análise à CTPS do autor juntada aos autos, verifica-se que o salário e superior ao limite acima

mencionado, no valor de R$6.017,85 em 01/01/2013.Por este motivo, o autor não faz jus à assistência

judiciária.Assim, recolha as custas processuais.6. A advogada do autor deverá subscrever a petição inicial.Prazo:

10 (dez) dias.Int.

 

0016307-52.2014.403.6100 - MARIA DE LOURDES PALLOS(RJ095297 - JOSE JULIO MACEDO DE

QUEIROZ) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC

Emende a autora a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:1. Juntar contrafé.2. Apresentar cópia

autenticada dos documentos ou declaração do advogado de sua autenticidade.3. Apresentar sua correta

qualificação, uma vez que a profissão indicada na petição inicial não condiz com a CTPS juntada à fl. 14.4. Juntar

a cópia integral da CTPS e esclarecer como foi formado o valor da causa apontado à fl. 11.5. O termo de

prevenção apontou o processo n. 0020907-53.2013.403.6100, que tramitou nesta 11ª Cível Federal e foi extinto

sem julgamento de mérito por falta da indicação do valor da causa, conforme se verifica no sistema informatizado.

Como o objeto da presente ação é idêntico ao da ação anterior, nos termos do artigo 268 do CPC, a autora deverá

comprovar o recolhimento das custas do processo anterior.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0016343-94.2014.403.6100 - PROMATIC IMPORTACAO E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS

LTDA(SP160198 - AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO E SP176836 - DENISE FABIANE MONTEIRO

VALENTINI E SP325613 - JAILSON SOARES) X UNIAO FEDERAL

Emende a autora a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:1. Apresentar declaração do advogado da

autenticidade dos documentos.2. Nos termos do artigo 259, I, do Código de Processo Civil, o valor da causa deve

ser atribuído levando-se em consideração o conteúdo econômico almejado.Assim, determino a correção do valor

da causa, para que corresponda ao proveito econômico que a autora pretende obter por meio desta ação, devendo

ser recolhidas as custas relativas à diferença. Caso seja inauferível o valor, ou superior ao correspondente a

180.000 UFIRs, deverá ser atribuído o valor de R$191.538,00, e pagas as custas equivalentes ao máximo da tabela

prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).Prazo:

10 (dez) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 5981

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006597-18.2008.403.6100 (2008.61.00.006597-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY

IZIDORO) X MONTESSORI SERVICOS LTDA(SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X

LEONILDO JUSTINO(SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X YARA POMPEU

JUSTINO(SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN)

Fls. 737-740: Acolho os embargos de declaração.Designo audiência para depoimento pessoal dos representantes

legais da Ré e oitiva de testemunhas para o dia 05/02/2015, às 14:30 horas.As partes devem apresentar o rol de

testemunhas no prazo de 05(cinco) dias da intimação desta decisão, sendo o prazo sucessivo, os primeiros 05 dias

a autora e após a ré.Apresentado o rol de testemunhas, proceda a Secretaria a intimação pessoal.Int. 

 

0015991-10.2012.403.6100 - ANTONIO REZENDE MENDES DA COSTA(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE

ARRUDA E SP119595B - RONALDO MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1313 - RENATA CHOHFI)

Designo audiência para o dia 12/02/2015 às 15:30 horas para oitiva de testemunhas.As partes devem apresentar o

rol de testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão.Apresentado o rol de testemunhas,

proceda a Secretaria a intimação pessoal.Int.

 

0016367-93.2012.403.6100 - GLAUCE DE OLIVEIRA NUNES X ROBERTO MORAES NUNES(SP154796 -

ALEXANDRE JOSÉ ZANARDI) X UNIMED DE SAO ROQUE(SP154127 - RICARDO SORDI MARCHI E

SP250474 - LUCIANA CAMPREGHER DOBLAS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
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TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DE SAO ROQUE(SP192404 - CAROLINA

DE CASSIA APARECIDA DAVID)

Incitadas a especificarem as provas que pretenderiam produzir, as partes solicitaram o depoimento pessoal e oitiva

de testemunhas. Defiro o depoimento pessoal dos autores e a oitiva de testemunhas.Designo audiência para o dia

29 /01 /2015 às 14:30 horas.As partes devem apresentar o rol de testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias da

intimação desta decisão.Apresentado o rol de testemunhas, proceda a Secretaria a intimação pessoal.Int.

 

0002165-77.2013.403.6100 - VIVIANE MEIRELES DE LIMA(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA E

SP119595B - RONALDO MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

325 - ESTELA VILELA GONCALVES)

Designo audiência para o dia 12/02/2015 às 14:30 horas para oitiva de testemunhas.As partes devem apresentar o

rol de testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão.Apresentado o rol de testemunhas,

proceda a Secretaria a intimação pessoal.Int.

 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2963

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009243-25.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JESSICA CHRISTINA ZANHOLO

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor acerca do retorno da Carta Precatória sem cumprimento, no prazo de

10(dez) dias.Fornecido novo endereço, voltem conclusos.No silêncio, intime-se a CEF por Carta de Intimação,

para que no mesmo prazo supra consignado, dê andamento ao feito, sob pena de extinção.I.C.

 

0010913-98.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PAULO

POLICARDO DE MELLO GONCALVES - ESPOLIO X TERESA CRISTINA MACHADO GONCALVES

Vistos em despacho.Fls.96/97: Indefiro o pedido formulado pela autora Caixa Econômica Federal, uma vez que

cabe à parte interessada diligenciar para obtenção das medidas necessárias ao prosseguimento do feito. Defiro o

prazo de trinta dias para que a autora promova a devida habilitação dos herdeiros, nos termos do artigo 1055 do

CPC. Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

 

0015327-37.2013.403.6134 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA(SP143174 - ANGELICA DE

NARDO PANZAN) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 -

SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Vistos em decisão.Dê-se ciência à partes acerca da redistribuição do feito para este Juízo.Ratifico os atos

anteriormente praticados, exceto os atos decisórios.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,

ajuizada pelo MUNICÍPIO DE AMERICANA em face do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para que o réu se abstenha de efetuar a

cobrança dos débitos, bem como de lavrar novos autos de infração, sob pena de multa diária.Relata que o

Conselho Regional de Farmácia - CRF autuou o autor, sob a alegação de ausência de técnico responsável, nos

termos dos artigos 10, alínea c e 24 da Lei 3.820/60.DECIDO.O pedido de antecipação de tutela baseia-se no

artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode

ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e

haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.O artigo 15, da Lei nº 5.991/73, determina que, a farmácia e a

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia,

na forma da lei.Assim, o citado artigo apenas exige a presença de profissional inscrito no Conselho Regional de

Farmácia - CRF em farmácias e drogarias, não exigindo sua presença em Postos e Unidades de Saúde ou
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Unidades Hospitalares.O Decreto nº 793/97, extrapolou sua finalidade regulamentar ao exigir a presença de

responsável técnico em locais que a lei não faz. Apenas nova lei poderia criar obrigações aos administrados e não

simples decreto, que não possui a finalidade de inovar a ordem jurídica.Trago à colação os seguintes

julgados:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LABORATÓRIO

DE ANÁLISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. 1. Hipótese em que o Conselho Regional de Farmácia - CRF

pretende o recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de registro de responsável técnico farmacêutico

em Laboratório de Análises Clínicas. No entanto, a autuação em apreço é indevida, ante a desnecessidade da

presença do técnico em laboratório de análises clínicas do município. 2. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a

obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e

drogarias. 3. A unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados -

estes a serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional

responsável inscrito no CRF. Embora os laboratórios de análises clínicas municipais não tenham sido

expressamente incluídos no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, tem entendido a jurisprudência que

em tais casos a presença do técnico em questão é desnecessária. 4. Com relação à disposição prevista no artigo 2º,

alínea a, do Decreto nº 85.878/81, mencionado no apelo, cumpre enfatizar que não pode prevalecer, pois somente

a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. Assim, normas de caráter

infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida no artigo 15 da

Lei n. 5.991/73. 5. Precedentes: TRF 3ª Região, Sexta Turma, processo 200803990017718, AC 1270844, Relatora

Des. Fed. Regina Costa, DJF3 em 13/04/09, página 83 ; TRF 3ª Região, Sexta Turma, processo

200203990122585, AC 786683, Relator Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, DJF3 em 22/09/08 ; TRF 5ª Região,

Terceira Turma, processo 200805990000759, AC 436246, Relator Des. Fed. Vladimir Carvalho. 7. Apelação

provida. (Processo: AC 00407777120064039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1152442; Relator: JUIZ

CONVOCADO RUBENS CALIXTO; Sigla do órgão: TRF3; Órgão julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA

D; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2011 PÁGINA: 218 ..FONTE_REPUBLICACAO:; Data da decisão:

16/06/2011; Data da publicação: 20/07/2011)PROCESSO CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA - MULTA

APLICADA PELO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS E

ALMOXARIFADO - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO - LEI Nº 5.991/73 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ELEVAÇÃO - 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. I - Embora o

dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol do

artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades se assemelham aos chamados postos

de medicamentos e dispensam o registro no Conselho Regional de Farmácia e a manutenção de responsável

técnico. II - Precedentes do STJ e deste Tribunal. III - O almoxarifado está apenas encarregado de distribuir os

medicamentos aos dispensários e/ou unidades de saúde do município, não sendo um órgão cuja finalidade seja a

distribuição de medicamentos diretamente à população. IV - Embora aplicável o disposto no artigo 20, 4º, do

CPC, o grau de zelo profissional, a natureza e a importância da causa autorizam a elevação dos honorários

advocatícios para 10% sobre o valor atribuído à causa. V - Apelação do CRF e remessa oficial improvidas.

Provido o apelo do município. (Processo: APELREEX 00068120520064036119 APELREEX -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1437706; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES; Sigla do órgão: TRF3; Órgão julgador: TERCEIRA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/06/2011 PÁGINA: 358 ..FONTE_REPUBLICACAO; Data da decisão: 09/06/2011; Data da

publicação: 17/06/2011)Assim, entendo desnecessária a presença de responsável técnico em dispensários de

medicamentos de Postos de Saúde, Hospitais e assemelhados.Ademais, dispõe o art. 19, da Lei nº 5.991/73, que

não dependerá de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos e a unidade.Instar

consignar que, ainda que fosse pertinente a exigência do referido profissional nos estabelecimentos de saúde, não

caberia ao Conselho Regional de Farmácia - CRF a fiscalização desses locais e sim ao órgão da vigilância

sanitária competente.Depreende-se do artigo 1º da Lei nº 3.820/60 que os Conselhos Federal e Regionais de

Farmácia foram criados com o fim precípuo de ...zelar pela fiel observância dos princípios da ética e da disciplina

da classe dos que exercem atividades profissionais farmacêuticas no país, sendo, ainda, no artigo 10, elencadas as

suas atribuições.Dessa forma, não se verifica, na referida relação, qualquer referência a controle ou fiscalização de

atividades realizadas em dispensários de medicamentos localizados em hospitais, estabelecimentos, esses, que não

se caracterizam como farmácias.Pacífico o entendimento de que cabe aos Conselhos supra referenciados tão

somente o controle das atividades dos farmacêuticos (artigo 28 da Lei nº 3.820/60), cuja forma de exercício vem

discriminada pelo artigo 2º do Decreto nº 20.337/31. Não caberia, portanto, ao Conselho, incluir entre suas

competências, a possibilidade de autuar e multar, indiscriminadamente. Sem sombra de dúvida, a autoridade

fiscalizatória extrapolou suas atribuições.Posto Isso, DEFIRO o pedido de tutela antecipada para que o réu se

abstenha de cobrar as multas aplicadas juntadas aos autos (fls. 16/18), bem como de lavrar novos Autos de

Infração, até decisão final.Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     87/317



as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.Determino que o

expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de

Serviço nº 01/09 - CEUNI.

 

0002326-53.2014.403.6100 - ANDERSON DA COSTA ARAUJO X HERMINIA DA SILVA FERREIRA

ARAUJO(SP337155 - NATALIA SIQUEIRA RIBEIRO E SP203366 - ELIZANDRA ALVA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Fl.97: Defiro o pedido formulado pelo autor de desistência do pleito de Tutela Antecipada

formulado na exordial. Anote-se na capa do processo, assim como inclua-se o nome da advogada constituída à

fl.98 no sistema processual, rotina ARDA.Ademais, tendo em vista a juntada de documentos nos termos

determinados no despacho de fl.89, CITE-SE a Ré para os termos da ação proposta. Int. Cumpra-se. 

 

0006011-68.2014.403.6100 - MARILUCIA PAULO VALENTE(SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR E

SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA E SP343677 - BRUNA LOPES GUILHERME CORREIA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. Dê-se ciência a autora da redistribuição do feito a esta 12ª Vara Cível Federal.Fls. 68/69 -

Recebo como emenda a petição inicial.Cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ, suspendendo-se a tramitação

do presente feito até julgamento do REsp 138.168.3-PE.Ressalto que os autos permanecerão sobrestados em

Secretaria, retomando seu processamento tão logo seja comunicado o julgamento do recurso repetitivo, pelo C.

STJ.I.C.

 

0011501-71.2014.403.6100 - ADVOCACIA FELICIANO SOARES(SP243184 - CLOVIS FELICIANO

SOARES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Vistos em despacho. Fls.81/85: Acolho a preliminar arguida pela ré União Federal em sua contestação acerca da

incompetência do Juízo para julgar o feito, em razão do valor atribuído à causa, uma vez que compete ao Juizado

Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de até o valor de sessenta salários mínimos (art.3º da

Lei nº 10.259/01). Dessa forma, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL, com as cautelas de praxe.Int. C.

 

0012246-51.2014.403.6100 - THALES LAURETTI GONCALVES CUNHA(SP252567 - PIERRE

GONÇALVES PEREIRA) X TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIAO X UNIAO

FEDERAL

Vistos em despacho.Considerando que os fatos narrados, bem como os documentos juntados pelo autor, não

possuem a solidez que conduza à pronta apreciação do pedido de tutela antecipada, reputo necessária a

apresentação da contestação.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se. Citem-se.Determino que o expediente

encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº

01/09 - CEUNI.DESPACHO DE FL.49:Retifico a primeira parte do despacho de fl.44, para que conste a UNIÃO

FEDERAL no pólo passivo do feito em substituição à ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. Após, proceda-se a

sua citação. Publique-se o despacho de fl.45.Int. DESPACHO DE FL. 55: Vistos em despacho. Fl. 50: Diante da

manifestação do Diretor Geral do TRT da 2ª Região, proceda a Secretaria o cancelamento do mandado nº

0012.2014.00986, e expedição de novo mandado de citação e intimação, no endereço da AGU. Publiquem-se os

despachos de fls. 45 e 49. Int. 

 

0015212-84.2014.403.6100 - MARCOS ROGERIO DE LIMA CEZAR(SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA E

SP246723 - KATIA REGINA SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO

Vistos em decisão.Recebo a petição de fls. 88/92 como aditamento à inicial.Trata-se de Ação Ordinária, com

pedido de tutela antecipada, proposta por MARCOS ROGÉRIO DE LIMA CÉZAR em face do CONSELHO

REGIONAL DE QUÍMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional no sentido de

suspender a cobrança proveniente do Auto de Infração Notificação de Multa nº 1137/2013, pelas razões expostas

na inicial.DECIDO.O pedido de antecipação de tutela baseia-se no artigo 273, incisos I e II, do Código de

Processo Civil. Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que,

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.De acordo com a inicial, o autor sofreu autuação pelo Conselho de Química, contudo as atividades
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desenvolvidas na empresa Orsa Internacional Paper Embalagens S/A não se enquadram entre as atividades

elencadas no artigo 2º do Decreto 85.877/81.Por outro lado, conforme o documento de fl. 80, a ré esclarece que

(...) Pela função que ocupa, Operador de Utilidades III, este profissional realiza atividades previstas na legislação

do exercício profissional da química (...).Considerando as alegações das partes, reputo que, nesta sede de cognição

sumária, falecem elementos suficientes para concluir se as atividades desenvolvidas pelo autor não se enquadram

na legislação que rege a matéria.Portanto, havendo a necessidade de dilação probatória para tal fim, não se pode

afirmar existir prova inequívoca a autorizar o deferimento da tutela antecipada.Ademais, observo que o autor não

esclareceu na inicial a juntada dos documentos de fls. 51/53, onde consta o nome Rogerio Figueiredo de Oliveira,

estranho ao processo.Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, nos termos em que requerida.Cite-se.

Publique-se. Intimem-se.

 

0015246-59.2014.403.6100 - MARCOS APARECIDO CANDIDO(SP270907 - RICARDO SANTOS DANTAS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO FL. 108:Vistos, etc.Considerando o valor dado à causa (R$ 6.357,91) e o salário mínimo vigente (R$

724,00), configura-se a incompetência absoluta deste juízo, em razão do disposto no art. 3º da Lei 10.259/2001,

que fixa a alçada dos Juizados Especiais Federais em 60 salários mínimos. Isso posto, declaro a incompetência

absoluta deste juízo e declino da competência, para julgar este feito, em favor do Juizado Especial Federal de São

Paulo, determinando a remessa dos autos àquele juízo, nos termos do art. 113, do CPC.Publique-se. Cumpra-

se.Vistos em despacho.Dê-se ciência ao autor da redistribuição do feito a esta 12ª Vara Cível Federal.Ratifico a

decisão de fl. 108, devendo a Secretaria inclui-lo em pauta para publicação.Decorrido o prazo recursal, remetam-

se os autos ao Juizado Especial Federal.Intime-se. Cumpra-se.

 

0016830-64.2014.403.6100 - DROGARIA BARONESA DE TAUBATE LTDA - ME X IDEMAR BUENO DA

SILVA(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por DROGARIA

BARONESA DE TAUBATÉ LTDA. em face do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DE SÃO PAULO,

objetivando provimento jurisdicional para que seja efetuada a anotação da responsabilidade técnica do autor

Idemar Bueno da Silva pela Drogaria.Alegam que o Conselho Regional de Farmácia negou o pedido de registro

do Sr. Idemar Bueno da Silva como responsável técnico, sob a alegação de não ser permitida a assunção do

profissional Técnico em Farmácia.DECIDO. O pedido de antecipação de tutela baseia-se no artigo 273, incisos I e

II, do Código de Processo Civil. Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo

Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.Analisando o documento de fl. 22, observo que o réu indeferiu o pedido dos autores,

sob a alegação de que não é permitida a assunção do profissional técnico em farmácia.Dispõe o artigo 14 da Lei nº

3.820/60:Art. 14. - Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia que tenham exercício

em seus territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos.Parágrafo único - Serão inscritos, em quadros

distintos, podendo representar-se nas discussões, em assuntos concernentes às suas próprias categorias;a) os

profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade (quando a lei autorize) como responsáveis ou

auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e laboratórios de

contrôle e pesquisas relativas a alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos;b) os práticos ou oficiais de Farmácia

licenciados.Por sua vez, estabelece o 3º, artigo 15 da Lei nº 5.991/73: 3º - Em razão do interesse público,

caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de

fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de

farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.A legislação, portanto,

permite que os práticos ou oficiais de farmácia licenciados se inscrevam no Conselho, razão pela qual não há

motivos razoáveis para a exclusão dos técnicos de farmácia que, embora não graduados em curso superior,

possuem habilitação plena de segundo grau e curso profissionalizante.Dessa forma, considerando que os

Conselhos Regionais de Farmácia estão autorizados por lei a exercerem a inscrição dos Técnicos em Farmácias e

Drogarias, parece-me que não caberia ao Conselho baixar norma colidente com a legislação regente da matéria,

pois não se demonstra jurídico nem constitucional conferir à referida norma o alcance que lhe pretende imprimir o

réu.Observo que o autor obteve por meio da decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº

0007566-96.2009.403.6100, sua inscrição nos quadros do réu como Técnico em Farmácia. O documento foi

expedido pelo Conselho em 06/02/2014, com validade de um ano a partir da data de expedição (fl. 21).Em

consonância com enunciado do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o oficial de farmácia, inscrito

no Conselho Regional de Farmácia pode ser responsável técnico por drogaria (Súmula 120), reputo infundada e

ilegal eventual recusa do réu em proceder à assunção da responsabilidade técnica do autor Sr. Idemar Bueno da

Silva, que atendeu aos requisitos previstos na legislação pertinente.Posto isso, DEFIRO o pedido de tutela

antecipada, para que seja efetuada a anotação da responsabilidade técnica do autor Idemar Bueno da Silva, até
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decisão final.Cite-se. Intimem-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime

de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.

 

0017812-78.2014.403.6100 - EDUARDO DOMINGUES BRANDAO(SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ, suspendendo-se a tramitação do presente feito até

julgamento do REsp 138.168.3-PE.Ressalto que os autos permanecerão sobrestados em Secretaria, retomando seu

processamento tão logo seja comunicado o julgamento do recurso repetitivo, pelo C. STJ.I.C.

 

0017976-43.2014.403.6100 - ANTONINO BEZERRA ALVES(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Cumpra-se a decisão proferida pelo C. STJ, suspendendo-se a tramitação do presente feito até

julgamento do REsp 138.168.3-PE.Ressalto que os autos permanecerão sobrestados em Secretaria, retomando seu

processamento tão logo seja comunicado o julgamento do recurso repetitivo, pelo C. STJ.I.C.

 

CARTA ROGATORIA

0020262-33.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029695-

76.2001.403.6100 (2001.61.00.029695-2)) MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTICA X GALFIONE LORENZO SILVIO(SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI E SP184179 -

NELSON MASSINI JUNIOR) X NELSON DA SILVA(SP291071 - GRAZIELLA BEBER E SP139101 -

MILENA APARECIDA BORDIN) X OSMAR RODRIGUES DA SILVA X OSMAR RODRIGUES DA SILVA

FILHO X METALURGICA OSAN LTDA(SP333915 - CAROLYNE SANDONATO FIOCHI) X JUIZO DA xx

VARA FEDERAL DO

Vistos em despacho. Tendo em vista o julgamento dos recursos interpostos pelos executados pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, ofície-se, tal como já determinado às fls. 1784/1787, a fim de que seja levantada a

penhora dos bens indicados na referida decisão bem como dado prosseguimento aos demais atos de execução.

Cumpra-se e intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0028273-13.1994.403.6100 (94.0028273-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037241-

66.1993.403.6100 (93.0037241-6)) INDUSTRIAS VILLARES S/A(SP220919 - JOSE EDUARDO COSTA

MONTE ALEGRE TORO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no

prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

 

0006382-28.1997.403.6100 (97.0006382-8) - UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO

MERCANTIL(SP117611 - CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI E SP233109 - KATIE LIE

UEMURA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-

SP(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às

partes do retorno dos autos. Aguarde-se em arquivo (sobrestado) a decisão(es) no(s) Agravo(s) de Instrumento

interposto(s) perante o C. Superior Tribunal de Justiça/C. Supremo Tribunal Federal, nos termos da certidão de

fls. Com a comunicação da decisão, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos autos para sua

juntada e adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para as

partes.Intime-se.

 

0052099-63.1997.403.6100 (97.0052099-4) - WALBER TOFFOLI(SP095113 - MONICA MOZETIC) X

SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP(SP150922 - TELMA DE

MELO SILVA)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência à

parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem

os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0044852-60.1999.403.6100 (1999.61.00.044852-4) - MAURICIO DE SOUZA PRODUCOES LTDA X
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LOJINHA DA MONICA LTDA(SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO FILHO E SP058730 - JOAO

TRANCHESI JUNIOR E SP182760 - CAROLINA RAGAZZI DE AGUIRRE) X DELEGADO(A) DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON

DACOSTA GARCIA)

Vistos em despacho. Chamo o feito à ordem. Analisando os autos, verifico que os impetrantes individualizaram os

valores devidos por beneficiário, conforme documentos de fls. 398/399. Entretanto, foi expedido apenas um ofício

requisitório, no valor total do crédito (R$ 1.355,79), em favor da impetrante LOJINHA DA MONICA LTDA (fl.

415). Dessa forma, determino o cancelamento do ofício requisitório de fl. 415, e a expedição de 2 novos ofícios

requisitórios, no valor individualizado de R$ 677,89 (seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos)

para cada impetrante. Após sua expedição, abra-se nova vista às partes para manifestação sobre os RPVs

expedidos, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo oposto, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 395. Int.

Cumpra-se.

 

0052965-03.1999.403.6100 (1999.61.00.052965-2) - CBCC - CIA/ BRASILEIRA DE CONTACT

CENTER(RJ071758 - SERGIO LUIZ MAGDALENA DOURADO) X DELEGADO DA DELEGACIA DA

RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no

prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

 

0014872-34.2000.403.6100 (2000.61.00.014872-7) - RAIMUNDO LUIZ DE SOUZA(SP160236 - SERGIO

RODRIGUES ROCHA DE BARROS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA 8a

REGIAO FISCAL/SP(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às

partes do retorno dos autos. Aguarde-se em arquivo (sobrestado) a decisão(es) no(s) Agravo(s) de Instrumento

interposto(s) perante o C. Superior Tribunal de Justiça/C. Supremo Tribunal Federal, nos termos da certidão de

fls. Com a comunicação da decisão, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos autos para sua

juntada e adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para as

partes.Intime-se.

 

0047444-43.2000.403.6100 (2000.61.00.047444-8) - FERTIBRAS S/A ADUBOS E INSETICIDAS X

BENZENEX S/A ADUBOS E INSETICIDAS(SP123042 - WAGNER SILVEIRA DA ROCHA) X DELEGADO

DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 780 - ESTEFANIA

ALBERTINI DE QUEIROZ)

Vistos em despacho. Fls. 366/368: Ciência às partes da decisão proferida no agravo de instrumento nº 0019956-

89.2014.403.0000, que negou seguimento ao recurso interposto pelos impetrantes. Após, arquivem-se os autos

com as cautelas legais. Int.

 

0028025-66.2002.403.6100 (2002.61.00.028025-0) - SISTEMA COC DE EDUCACAO E COMUNICACAO S/C

LTDA(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA E SP139970 - GILBERTO LOPES THEODORO) X

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Vistos em despacho. Fl. 233: Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. Expeça-se a certidão de inteiro

teor, conforme requerido. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.

Cumpra-se. Int.

 

0028630-41.2004.403.6100 (2004.61.00.028630-3) - ETESCO CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP042933 -

IVAN BRASIL MOURA BEVILAQUA E SP231660 - NIVALDO FERREIRA COUTO) X PROCURADOR

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às

partes do retorno dos autos. Aguarde-se em arquivo (sobrestado) a decisão(es) no(s) Agravo(s) de Instrumento

interposto(s) perante o C. Superior Tribunal de Justiça/C. Supremo Tribunal Federal, nos termos da certidão de

fls. Com a comunicação da decisão, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos autos para sua

juntada e adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para as

partes.Intime-se.
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0016225-31.2008.403.6100 (2008.61.00.016225-5) - MARROCHI ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR

LTDA X MARROCHI ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR LTDA - FILIAL(SP127122 - RENATA

DELCELO) X COORDENADOR DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO

Vistos em despacho. Ciência às partes da(s) decisão(ões) proferida(s) no(s) agravo(s) de instrumento interposto(s)

perante o(s) C. STJ/STF, para que requeiram o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, retornem os

autos ao arquivo. Int. 

 

0007310-22.2010.403.6100 - PEDRO HENRIQUE SILVEIRA(SP237822 - MARCELLO MIRANDA

BATISTA) X REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO UNIFIEO(SP091640 - DIANA HELENA DE C

GUEDES M ZAINAGHI)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no

prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

 

0011512-42.2010.403.6100 - EMBRAMED IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA(SP192367

- ANGELO BERNARDO ZARRO HECKMANN) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL

EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às

partes do retorno dos autos. Aguarde-se em arquivo (sobrestado) a decisão(es) no(s) Agravo(s) de Instrumento

interposto(s) perante o C. Superior Tribunal de Justiça/C. Supremo Tribunal Federal, nos termos da certidão de

fls. Com a comunicação da decisão, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos autos para sua

juntada e adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para as

partes.Intime-se.

 

0011509-19.2012.403.6100 - BANCO CIFRA S/A(SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E SP051184

- WALDIR LUIZ BRAGA E SP311386 - CAIO CESAR MORATO) X DELEGADO DEL ESPECIAL

INSTITUICOES FINANCEIRAS REC FED BRASIL SPAULO

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no

prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

 

0003447-19.2014.403.6100 - SAO FRANCISCO RESGATE LTDA(SP083286 - ABRAHAO ISSA NETO) X

GERENTE DE FISCALIZACAO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO

PAULO(SP277783 - JAMILLE DE JESUS MATTISEN E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS)

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRADO(A) em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte

contrária para contrarrazões no prazo legal. Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0015331-45.2014.403.6100 - G P GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO S/C LTDA(SP224385 -

VINICIUS AFONSO ARANTES E SP250955 - JOÃO RICARDO GALINDO HORNO) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos em despacho. Cumpra a impetrante a determinação de fl. 51, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. No

silêncio, expeça-se Carta de Intimação à impetrante, para cumprimento da determinação supra, no mesmo prazo,

sob pena de extinção do feito. Int.

 

0016324-88.2014.403.6100 - MIRAI INTERNATIONAL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

MATERIAIS ISOLANTES E DE SEGURANCA LTDA - ME(SP170013 - MARCELO MONZANI E SP331747

- CAMILA DE AVILA GOMES) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos em despacho. Fls. 48/52: Recebo como aditamento à inicial o novo valor dado à causa. Remetam-se os

autos ao SEDI para sua retificação. Mantenho a decisão de fls. 41/43 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Outrossim, defiro à impetrante o prazo de 5 (cinco) dias, para recolhimento das custas faltantes. Int.

 

0016580-31.2014.403.6100 - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA(SP224385 - VINICIUS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     92/317



AFONSO ARANTES E SP250955 - JOÃO RICARDO GALINDO HORNO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos em despacho. Cumpra a impetrante a determinação de fl. 57, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. No

silêncio, expeça-se Carta de Intimação à impetrante, para cumprimento da determinação supra, no mesmo prazo,

sob pena de extinção do feito. Int.

 

0017193-51.2014.403.6100 - ASISTBRAS S/A - ASSISTENCIA AO VIAJANTE(RJ170294 - JULIANA

MAYRA NERY DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ASISTBRAS S/A -

ASSISTÊNCIA AO VIAJANTE contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para que seja excluído da base de cálculo do PIS e da

COFINS, o montante pago a título de ISSQN.Sustenta, em síntese, que o ISS não pode constituir a base de cálculo

das referidas contribuições, visto que o seu valor não é abrangido pelo conceito de faturamento ou de receitas

auferidas pela pessoa jurídica.DECIDO.Em análise primeira, não entendo configurados os pressupostos

autorizadores da concessão liminar pleiteada, segundo as alegações expostas pela impetrante.A questão discutida

nos autos cinge-se à análise do direito do impetrante acerca da exclusão dos valores referentes ao ISS na base de

cálculo do PIS e da COFINS.A matéria já foi objeto de manifestação pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal

de Justiça, que, sobre o tema, editou as seguintes Súmulas:Súmula 68 - A parcela relativa ao ICM inclui-se na

base de cálculo do PISSúmula 94 - A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIALÉ

certo que o entendimento sufragado pelo enunciado da Súmula nº 94 estende-se à COFINS, que sucedeu à

contribuição ao FINSOCIAL.O mesmo raciocínio aplica-se ao ISS, cuja base imponível é equiparável à noção de

´faturamento´ das empresas de serviço.O conceito de faturamento, definido por lei e consagrado pela

jurisprudência, abrange o conjunto de recursos auferidos pelo contribuinte, inclusive o valor que se incorpora no

preço do bem ou serviço, como o ICMS e o ISS, cujo encargo financeiro é transferido ao consumidor

final.Portanto, o ISS deve compor a base de cálculo do PIS e da COFINS.Posto isto, cognição sumária e ausentes

os requisitos legais e essenciais para a neste juízo de concessão do presente writ, INDEFIRO a liminar nos termos

em que requerida.Atribua corretamente o valor dado à causa, conforme o benefício econômico pretendido,

recolhendo as custas judicias remanescentes, bem como apresente mais uma cópia da inicial para intimação do

representante judicial da autoridade impetrada.Após, notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que

preste as informações no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópia

da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei

12.016/2009. O ingresso da União no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de

qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de

10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes

deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior

determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da

autoridade impetrada.Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para

sentença. Intimem-se.

 

0017610-04.2014.403.6100 - FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX BLOWTEX LTDA(SP172565 -

ENRICO FRANCAVILLA E SP274885 - TIAGO LUIZ DE MOURA ALBUQUERQUE) X COORDENADOR

VIGILANCIA SANITARIA PORTOS/AEROP/FRONTEIRAS -GUARULHOS/SP

... Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar à autoridade coatora que proceda nova apreciação do

pedido de licenciamento (LI 14/2217079-3), abstendo-se de qualquer indeferimento em função dos defeitos na

representação da impetrante no que diz respeito à procuração e substabelecimento apresentados no processo

administrativo, dentro do prazo regulamentar.Atribua corretamente o valor dado à causa, conforme o benefício

econômico pretendido, recolhendo as custas judiciais remanescentes...DESPACHO DE FL. 165: Vistos em

despacho. Fls. 162/164: Recebo como aditamento à inicial o novo valor dado à causa.Oportunamente, remetam-se

os autos ao SEDI para sua retificação.Expeça-se o ofício de notificação à autoridade impetrada, e o mandado de

intimação a seu representante judicial. Publique-se a decisão de fls. 159/160. Int. 

 

0003641-80.2014.403.6112 - FLORA ADVOGADOS - ME(SP103410 - MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

FLORA) X PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO X

PRESIDENTE DA COMISSAO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS DA OAB - SP

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, impetrado por FLORA ADVOGADOS - ME contra ato do

PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DE SÃO PAULO

e contra ato do Senhor PRESIDENTE DA COMISSÃO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS DA ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL, visando, em liminar, a suspensão da exigibilidade da quitação das anuidades

constantes da carta datada de 19/04/2014 e das subsequentes, até decisão final. Requer, ainda, que seja
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determinado o imediato registro da alteração do contrato social.Insurge-se contra a cobrança de anuidade no valor

de R$ 19.980,81, sob a alegação de que os advogados que compõem o quadro societário da impetrante já

efetuaram, individualmente, o recolhimento da anuidade para o exercício de sua profissão.Sustenta, em síntese,

que a cobrança extrapola os limites da Lei nº 8.906/94, tendo em vista que só exige o registro das sociedades de

advogados para a aquisição de personalidade jurídica.É o relatório. Decido.Para concessão de medida liminar é

necessária a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora, o que se verifica no caso.Ao regular a

sociedade de advogados, a Lei n.º 8.906/94 dispõe que os advogados poderão se reunir em sociedade civil de

prestação de serviço de advocacia, que somente terá personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos

constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede (artigo 15 e 1º).Estabelece o

Estatuto da OAB que as procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados, com a indicação da

sociedade de que façam parte, sendo vetado o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e nas

juntas comerciais, de sociedade que inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia.O Regulamento

Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB dispõe que as atividades profissionais privativas dos advogados serão

exercidas individualmente, ainda que os respectivos honorários revertam à sociedade (artigo 37 e parágrafo

único), bem como que a sociedade de advogado somente pode praticar, com uso de sua razão social, atos

indispensáveis às suas finalidades, que não sejam privativos de advogado (artigo 42).O Provimento n.º 112/06 do

Conselho Federal da OAB disciplina, em seu artigo 6º e parágrafo único, que as sociedades de advogados, no

exercício de suas atividades, somente podem praticar os atos indispensáveis às suas finalidades, assim

compreendidos, dentre outros, os de sua administração regular, a celebração de contratos em geral para

representação, consultoria, assessoria e defesa de clientes por intermédio de advogados de seus quadros, sendo

que os atos privativos de advogado devem ser exercidos pelos sócios ou por advogados vinculados à sociedade,

como associados ou como empregados, mesmo que os resultados revertam para o patrimônio social.Observa-se

que a sociedade de advogados não pratica quaisquer atos privativos de advogado, razão pela qual não está sujeita à

inscrição no Conselho. Nesse sentido, o Estatuto da OAB prevê que estão sujeitos à inscrição nos quadros do

respectivo Conselho Regional apenas os advogados e estagiários de advocacia (artigos 8º, 9º e 58, VII e

VIII).Uma vez que a contribuição anual à OAB, nos termos do artigo 46 da Lei n.º 8.906/94, somente é exigível

de seus inscritos, portanto de advogados e estagiários de advocacia, não há previsão legal para a cobrança de

anuidade das sociedades de advogados.Nesse sentido, cito os precedentes jurisprudenciais que seguem:RECURSO

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

INSTITUÍDA PELA OAB/SC MEDIANTE A RESOLUÇÃO 08/2000. ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA

DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB). OBRIGAÇÃO NÃO

PREVISTA EM LEI. INEXIGIBILIDADE. 1. O princípio da legalidade (CF/88, art. 5º, II) consubstancia garantia

imanente ao Estado Democrático de Direito, e assegura que somente a lei, editada pelos órgãos legislativos

competentes de acordo com o processo legislativo constitucional, pode criar direitos e obrigações. 2. O registro

das sociedades civis de advocacia não se confunde com a inscrição de advogados e estagiários. A inscrição

qualifica o advogado e o estagiário ao exercício da advocacia (Lei 8.906/94, arts. 3º, 8º e 9º); o registro apenas

confere personalidade jurídica às sociedades civis de advogados (Lei 8.906/94, art. 15, 1º), não lhes atribuindo

legitimidade para, por si sós, desempenharem atividades privativas de advogados e estagiários regularmente

inscritos (Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, art. 42). 3. A Lei 8.906/94 não prevê a

cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários).

Essa conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da Advocacia e da OAB, pois

quando o legislador fez uso do substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s), referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s)

advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica). 4. Consequentemente, é ilegal a Resolução nº

08/2000, do Conselho Seccional da OAB/SC, que instituiu cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia,

porquanto obrigação não prevista em lei. 5. À luz da Lei n. 8.906/94 não compete ao Conselho Seccional da

OAB/SC editar resolução para instituir a cobrança de anuidade das sociedades de advogados. Precedentes: REsp

793.201/SC, DJ 26.10.2006;REsp 882.830/SC, DJ 30.03.2007. 6. O princípio constitucional da reserva de lei

formal traduz limitação ao exercício das atividades administrativas e jurisdicionais do Estado. A reserva de lei -

analisada sob tal perspectiva - constitui postulado revestido de função excludente, de caráter negativo, pois veda,

nas matérias a ela sujeitas, quaisquer intervenções normativas, a título primário, de órgãos estatais não-

legislativos. Essa cláusula constitucional, por sua vez, projeta-se em uma dimensão positiva, eis que a sua

incidência reforça o princípio, que, fundado na autoridade da Constituição, impõe, à administração e à jurisdição,

a necessária submissão aos comandos estatais emanados, exclusivamente, do legislador (ADI 2.075/MC, Plenário,

DJU 27.6.2003 - Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal) 7. O registro do ato constitutivo produz

efeito legal específico (confere personalidade jurídica à sociedade de advogados), e não se confunde com a

inscrição de advogados e estagiários, porquanto conceitos jurídicos distintos, nos termos da Lei n. 8.906/94 e do

Regulamento Geral, vez que, o mero registro não atribui legitimidade à sociedade simples para, por si só, realizar

atos privativos de advogado, nos termos do art. 42 do Regulamento Geral, que dispõe: Podem ser praticados pela

sociedade de advogados, com uso da razão social, os atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam

privativos de advogado. 8. É vedada qualquer interpretação no sentido de estender à sociedade obrigação de
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recolhimento de anuidade que a lei impôs apenas aos advogados e estagiários regularmente inscritos nos quadros

da OAB. 9. Recurso Especial desprovido. (STJ, 1ª Turma, REsp 879339, relator Ministro Luiz Fux, d.j.

11.03.2008)ADMINISTRATIVO - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SOCIEDADES CIVIS DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - COBRANÇA INDEVIDA DE ANUIDADES. 1. O registro

das sociedades civis de advocacia não se confunde com a inscrição de advogados e estagiários. A inscrição

qualifica o advogado e o estagiário ao exercício da advocacia, enquanto o registro confere apenas personalidade

jurídica às sociedades de advogados, enfatizando-se que não têm elas legitimidade para desempenhar atividades

privativas de advogados e estagiários. 2. A Lei 8.906/94, interpretada sistemática e teleologicamente, não autoriza

a cobrança de anuidades dos escritórios de advocacia, mas tão-somente dos seus advogados e estagiários. 3.

Precedentes da Primeira Turma do STJ. Leading case: REsp 793.201/SC, rel. Min. Denise Arruda. 4. Recurso

especial improvido. (STJ, 2ª Turma, REsp 831618, relatora Ministra Eliana Calmon, d.j. 13.03.2007)Reconheço,

ainda, o perigo na demora dada a cobrança do valor, que impede o exercício de seu direito ligado à pessoa

jurídica.Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para suspender a exigibilidade da quitação das anuidades

constantes da carta datada de 19/04/2014 e das subsequentes, até decisão final. Determino, ainda, o imediato

registro da alteração do contrato social, desde que não haja qualquer outro impedimento além das anuidades em

aberto.Atribua corretamente o valor dado à causa, conforme o benefício econômico pretendido, recolhendo as

custas judicias remanescentes.Após, notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que preste as

informações no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao representante legal da autoridade impetrada, enviando-lhe

cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II,

da Lei 12.016/2009. O ingresso no feito e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de

qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de

10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.Manifestando interesse em ingressar nos autos, estes deverão

ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste

juízo nesse sentido, para inclusão na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade

impetrada.Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

Intimem-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos

do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0014838-68.2014.403.6100 - FINAMBRAS CORRETORA DE CAMBIO,TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS LTDA(SP303588 - ANDRE LUIS DOS SANTOS RIBEIRO E SP213001 - MARCELO DE

ALMEIDA HORACIO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.A teor do disposto no artigo 871 do CPC, o protesto não admite defesa nem contraprotesto

nos autos, devendo o requerido manifestar-se em processo distinto. Assim, desentranhe-se a petição de fls.

958/960, devolvendo-se à sua subscritora PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL, que deverá

comparecer em secretaria no prazo de 48 horas a contar da intimação deste despacho. Após, cumpra-se o despacho

de fls. 957, cabendo ao autor comparecer em secretaria para retirada dos autos, no prazo de 5(cinco) dias a contar

após o transcurso do prazo supra-referido.Quando da entrega dos autos, deverá a secretaria proceder à baixa na

distribuição(baixa-entregue).Restando sem manifestação da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo

findo.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0016776-98.2014.403.6100 - PREMED CONSULTORIA EM MEDICINA, HIGIENE E SEGURANCA DO

TRABALHO LTDA - EPP(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI E SP131295 - SONIA REGINA

CANALE MAZIEIRO E SP337480 - RICARDO TORTORA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos em despacho. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificado o termo de autuação devendo

constar como ré a União Federal. No que tange a regularização da representação processual, deverá ser juntado ao

feito novo instrumento de mandato a fim de que cumpra os requisitos do artigo 654, parágrafo 1º do Código Cívil.

Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se e intime-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0009140-81.2014.403.6100 - ONDINA APARECIDA AMBRISI ANGELUCI X MARINA AMBRISI VIVIANI

X ANTONIO AMBRIZI X JOSE AUREO AMBRISI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E

SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Vistos em despacho. Fl. 74: Providencie o patrono dos autores, procuração ad judicia com poderes expressos para

DESISTIR da ação. Prazo: 10 (dez) dias. Cumprida a determinação supra, venham conclusos para homologação

da desistência. Int.
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13ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL

DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 5025

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012361-09.2013.403.6100 - LOTERICA NOVA CUMBICA LTDA - ME(SP267838 - ANDREZA

GRUNEWALD E SP303128 - THAIS CRISTINA ALVES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento em favor da autora do depósito de fl. 158, intimando-a para sua retirada e

liquidação no prazo rergulamentar.Com o cumprimento, arquivem-se os autos.I.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E

LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 8316

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0012449-13.2014.403.6100 - VALDEMIR ARAUJO DE SOUZA(SP129679 - MARCELO CORTONA

RANIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Ciência às partes da redistribuição do feito para esta 14ª Vara Cível. Publique-se o despacho de fls. 161.

Int.DESPACHO DE FLS. 161:AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTOAUTOS nº 0012449-

13.2014.403.6100AUTOR: VALDEMIR ARAUJO DE SOUZARÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEFVistos.Trata-se de ação de consignação em pagamento, com pedido de antecipação de tutela, proposta por

VALDEMIR ARAUJO DE SOUZA em face do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que se pretende

consignar a parcela inicial, com vencimento em 13/07/2014, no valor de R$ 714,18, do contrato de financiamento

imobiliário celebrado com a ré.Assevera ter procurado a ré para realizar os pagamentos, porém teria havido recusa

em solucionar a pendência administrativamente, razão pela qual propôs esta ação consignatória.O autor juntou

documentos (fls. 12/66).Citada, a CEF apresentou sua contestação, alegando, em preliminar, a inadequação da via

eleita, ante o objetivo do autor em ver declarada a validade do contrato de financiamento firmado. Segundo a

instituição financeira ré, o que estaria sendo discutido não seria a recusa de recebimentos valores, mas o

cumprimento do contrato. Alegou também falta de interesse processual. Por fim, pugna pela improcedência do

feito (fls. 82/94). Em petição de fls 134/136, Erica Simone Souza Alves e Jacinta Maria da Silva requerem o

ingresso no feito na qualidade de terceiros interessados, ante o fato de terem sido vendedores no contrato de

financiamento discutido (nº 8.4444.0646713-8). É o breve relatório. Decido.Não vislumbro a verossimilhança das

alegações da parte autora, neste momento de cognição sumária, sendo necessária a instrução do feito, sob o crivo

do contraditório, para a verificação das alegações da parte autora.Indefiro, por ora, a medida antecipatória

postulada.Intimem-se as partes para que apresentem manifestação acerca do requerimento de fls. 134/136. Prazo

de 10 dias. Ciência à parte autora acerca da contestação da CEF. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.São Paulo, 02/09/2014.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

MONITORIA

0021388-50.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE GERALDO DE CALDAS(SP191328B - CARLOS EDUARDO DO CARMO)

REPUBLICADO PARA O PATRONO DO REU, POR NAO TER CONSTADO O NOME DO PATRONO NO
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DIARIO ELETRONICO APESAR DE DEVIDAMENTE CADASTRADO:DESPACHO DE FLS. 53:Fls.47/52:

Recebo os presentes embargos, restando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 1.102c do

Código de Processo Civil.Intime-se a parte-autora para que se manifeste acerca dos embargos no prazo de 15

(quinze) dias.Após, independente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando-as no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018070-25.2013.403.6100 - IVAN DE OLIVEIRA MELLO(SP334954 - NEWTON PIETRAROIA NETO E

SP281730 - ALEXANDRE GOMES D ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico que o presente feito encontra-se aguardando decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região desde

dezembro de 2013, em que pese inexistir qualquer decisão que suspendesse a presente demanda.Assim,

reconsidero o r. despacho de fls. 175, segundo parágrafo e determino que a parte autora cumpra, no prazo de 30

dias, a parte final da r. dec decisão de fls. 147/150 recolhendo as custas judiciais devidas à Justiça Federal, sob

pena de cancelamento da distribuição.Com o cumprimento, cite-se a CEF.No silêncio, façam os autos conclusos

para sentença.Int.

 

0015844-13.2014.403.6100 - ADEMIR MATOS SILVA X LARA FABIANE SILVA E SILVA(SP160377 -

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito para esta 14ª Vara Cível. Publique-se o despacho de fls. 46.

Int.DESPACHO DE FLS. 46: Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, declaração de hipossuficiência

econômica firmada por Lara Fabiane Silva e Silva. I.

 

0016110-97.2014.403.6100 - SERAFIM DOS SANTOS X SELMA GALEANO DOS SANTOS(SP176987 -

MOZART PRADO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO BRADESCO S/A

Ciência às partes da redistribuição do feito para esta 14ª Vara Cível. Publique-se o despacho de fls. 53/54. Int. -----

-------------------------------------------------------------------------despacho de fls. 53/54: Trata-se de ação ordinária

objetivando a quitação de eventual saldo residual de financiamento pelo FCVS bem como baixa na hipoteca

imobiliária.À causa foi atribuído o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e a matéria não está excluída

expressamente da competência do Juizado Especial Federal Cível (artigo 3.º, 1.º, incisos I a IV da Lei

10.259/2001).O valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que a competência absoluta é

do Juizado Especial Federal (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a partir de 1ºº de julho de 2004, conforme

Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Isto posto,

declaro incompetência absoluta desta 16.ª Vara Federal Cível para processar e julgar ademanda e determino a

remessa dos autos para o Juizado Especial Federal em São Paulo.Dê-se baixa na distribuição.I. 

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 9390

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007722-58.2011.403.6183 - MARTA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP307164 - RAFAEL RICCHETTI FERNANDES VITORIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária, aforada por MARTA CONCEIÇÃO FERREIRA DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, visando o restabelecimento e manutenção

do seu benefício de pensão por morte no valor integral (antes da revisão promovida pelo INSS), acrescido com os
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reajustes anuais devidos, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.Narra ser

beneficiária da pensão por morte concedida sob o n. 21/115.151.088-0, desde o óbito do seu companheiro

ocorrido em 20/06/2001, no mesmo valor da aposentadoria excepcional de anistiado político que o falecido José

Xavier dos Santos recebia. Contudo, afirma que a autarquia reduziu o valor do seu benefício alegando erro

administrativo, o que vem lhe causando muitos transtornos, razão pela qual ajuizou o presente feito.A inicial veio

acompanhada de documentos (fls. 37/300). A apreciação do pedido de antecipação da tutela pleiteada pela autora

foi postergada, o que gerou oferta de agravo de instrumento (fls. 305 e 309/326), tendo sido deferido parcialmente

o efeito suspensivo (fls.331/333). Contestação devidamente apresentada pelo réu (fls. 337/348). Houve réplica

(fls. 357/363). Por força da r.decisão de fls. 367/368, o feito foi redistribuído automaticamente a esse Juízo.É o

relatório. Passo a decidir.No presente caso, visa a autora restabelecer o valor integral de sua pensão, nos valores

devidos caso a redução não tivesse ocorrido, considerando que o seu falecido companheiro, instituidor da pensão,

era anistiado político.Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de tutela antecipada, entendo

presentes os requisitos para sua concessão.No presente caso, além do caráter alimentar do benefício, a

documentação acostada aos autos revela que a autora era companheira do falecido José Xavier dos Santos e

recebia pensão por morte desde 20/06/2001, além de ser o segurado anistiado político e aposentado desde

05/11/1984 (fls.53/55 e 205).A Lei nº 10.559/2002 previu em seu art. 13 que no caso de falecimento do anistiado

político, o direito à reparação econômica transfere-se aos seus dependentes, observados os critérios fixados nos

regimes jurídicos dos servidores civis e militares da União.Nesse contexto, foi concedida a pensão por morte à

autora, que preencheu os requisitos estabelecidos no rol de dependentes para fins de habilitação à reparação

econômica prevista no art. 13 da Lei 10559/02, considerando, inclusive, que o falecido firmou declaração de

dependente designando a autora como tal, porque esta efetivamente contava com seu auxílio econômico (fls. 205).

Não merece prosperar a alegação do réu no sentido da aplicabilidade das normas do regime geral, em particular

quanto ao teto de benefício previsto pelos artigos 29, 2.º e 33 da Lei 8.213/91.Na verdade, após comprovada a

condição de anistiado político com a declaração expedida pela comissão especial de anistia, a renda mensal inicial

da aposentadoria especial deve corresponder à remuneração que o anistiado recebia no serviço ativo.Nessa linha,

alinha-se a jurisprudência:EMENTA PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA

EXCEPCIONAL DE ANISTIADO. JUROS. RECURSOS PROVIDOS EM PARTE.- A base de cálculo do

benefício é a integralidade do salário de atividade, mas a renda mensal inicial é proporcional ao tempo de serviço,

sendo integral apenas quando o segurado do sexo masculino completar 35 anos de tempo de serviço, nos termos

dos artigos 125 e 126 do Decreto 2.172/97. - Não merece prosperar a alegação de que somente deve ser

computado tempo de contribuição até 05 de outubro de 1988, uma vez que o artigo 150, parágrafo único, da Lei

8.213/91 dispõe que O segurado anistiado já aposentado por invalidez, por tempo de serviço ou por idade, bem

como seus dependentes em gozo de pensão por morte, poderão requerer a revisão de seu benefício para

transformação em aposentadoria excepcional ou penso por morte de anistiado se mais vantajosa, não tendo

estipulado, em nenhum momento, tal limitação. - A aposentadoria excepcional de anistiado não se submete ao teto

máximo do regime geral da Previdência Social. Contudo, nos termos do artigo 248 da CRFB e artigo 129 do

Decreto 2.172/97, tal não a exime da observância do limite do teto estabelecido no art. 37, inciso XI, da

Constituição com redação dada pela EC 41/2003, a qual foi regulamentada pela Lei 11.143/2005. - Em se tratando

de ação que visa a concessão ou a revisão de aposentadoria especial a anistiado, é indispensável a presença tanto

da União como do INSS no pólo passivo da lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários, uma vez que

a análise, o deferimento do benefício e o pagamento dos proventos são de competência da Autarquia, sendo que,

por sua vez, é a União que arca com as despesas correspondentes ao seu pagamento, conforme previsão expressa

do art. 137 do Decreto 611/92, que foi mantida no art. 129 do Decreto 2.172/97. A condenação de pagamento dos

valores atrasados é dirigida tanto da União Federal como do INSS. - A sentença limitou a conversão da

aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria excepcional de anistiado até que seja deferido o

requerimento formulado junto à Comissão de Anistia do Ministério da Justiça. - O artigo 150 da Lei 8.213/91, ao

prever a transformação da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria excepcional de anistiado,

implicitamente veda a acumulação de tais benefícios, razão pela qual é cabível a dedução dos proventos recebidos

a título de aposentadoria por tempo de contribuição. - Essa Relatoria suscitou a arguição de inconstitucionalidade

do art. 5º da Lei 11.960/2009, submetendo ao Plenário desta Corte, que, acolhendo a questão, restou julgada em

Seção realizada em 05/05/2011 no sentido de reconhecer, por maioria, a inconstitucionalidade parcial, tão-

somente no que concerne a expressão uma única vez, ficando consignado que, nos processos em curso, a referida

Lei não se aplica, devendo incidir, somente, sobre as ações ajuizadas posteriormente a sua vigência. - No caso em

apreço, como a ação foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei, não há falar na sua incidência. - Agravos

internos parcialmente providos.(TRF-2ª Região, 2ª Turma Especializada, AC 484.488, DJ 02/06/2011, Rel. Des.

Fed. Messod Azulay Neto).PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. ANISTIADO

POLÍTICO. LEGITIMIDADE PASSIVA. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA.

PRESCRIÇÃO. LEI 10.559/02. APLICABILIDADE. FATO SUPERVENIENTE. CPC, ART. 462. CONDIÇÃO

DE ANISTIADO. COMPROVAÇÃO. RMI. REMUNERAÇÃO DA ATIVIDADE EXERCIDA À ÉPOCA DOS

ATOS DE EXCEÇÃO. LAUDO PERICIAL. TETO. CUSTEIO. PARCELAS EM ATRASO. COMPENSAÇÃO.
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CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS. 1. Tanto o INSS quanto a UNIÃO são legitimados

passivamente para o pedido de aposentadoria de anistiado político, pois o pagamento de tal aposentadoria deve ser

suportado pela UNIÃO, a quem compete disponibilizar os recursos, e pelo INSS, a quem cometida a análise e

deferimento do benefício, nos termos da Lei 10.559/02. Precedentes do STJ e do TRF - 3ª Região. 2. Inexistência

de sentença extra petita, visto que o anistiado requereu em juízo o pagamento da aposentadoria especial prevista

na Constituição da República, sem limitações, e não somente sua revisão a partir de janeiro de 1997. 3. O

reconhecimento formal e administrativo da condição de anistiado tem efeito meramente declaratório, pois a

própria Carta Magna conferiu a todos aqueles inseridos na norma do art. 8º do ADCT a necessária qualidade de

anistiado, afastando, assim, eventual decadência do direito à aposentadoria especial. 4. A edição da Lei 10.559/02

implicou renúncia tácita à prescrição, cujo prazo não chegou a fluir no presente caso, pois a ação foi proposta

anteriormente, ou seja, em 30/09/99. Precedentes do STJ. 5. Comprovada a condição de anistiado político com a

declaração expedida pela Comissão Especial de Anistia, a Renda Mensal Inicial - RMI da aposentadoria especial

deve corresponder à remuneração que o anistiado recebia no serviço ativo à época dos atos de exceção (art. 8º da

Lei 10.559/02), sendo incabível a fixação do benefício especial com base na última remuneração anotada em sua

CTPS, a qual não diz respeito ao período revolucionário dos idos de 1964. 6. Incabível, em grau recursal, reabrir-

se a discussão acerca do laudo pericial quando já se encontra preclusa a matéria. 7. O pagamento de anistia, por

estar constitucionalmente previsto, importa em ressalva ao princípio da prévia existência de custeio (art. 195, 5º,

da CR/88). 8. A sentença adotou o valor fixado pelo laudo pericial para o mês de outubro/2003, e determinou

expressamente que o mesmo fosse corrigido desde a data da perícia, o que não implicará bis in idem na correção

de seu valor. 9. Repasse dos valores referentes às parcelas em atraso sob a responsabilidade da UNIÃO, nos

termos da Lei 10.559/02. 10. Ressalvado o direito de compensar as quantias já pagas administrativamente sob o

mesmo título. 11. A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida

(Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 12.

Juros moratórios de 1%, contados a partir da citação, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, sendo

inaplicável ao presente caso a limitação dos juros de mora pela MP 2.180, de 24 de agosto de 2001, ou pela Lei

11.960/09. Quanto às parcelas vencidas posteriormente à citação, são devidos juros somente a partir da data em

que se tornaram devidas, ocasião em que se verificou a mora. 13. Os honorários de advogado, mantidos em 10%

(dez por cento) do valor da condenação, não incidem sobre as parcelas vincendas. Inteligência do art. 20, 3º e 4º

do CPC e interpretação analógica da Súmula 111 do STJ. Precedentes deste Tribunal. 14. Apelações e remessa

oficial parcialmente providas.(TRF-1ª Região, 1ª Turma, AC199938000343104, DJ 19/05/2010, Rel. Des. Fed.

José Amilcar Machado).Desta forma, entendo que a autora faz jus à integralidade da pensão deixada por seu

companheiro, conforme anteriormente pago pelo INSS.Presentes os requisitos previstos no art. 273 do Código de

Processo Civil, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA no

sentido de determinar o restabelecimento integral do benefício n. 21/115.151.088-0, da pensão militar da autora

MARTA CONCEIÇÃO FERREIRA DA SILVA, até decisão final do presente feito, devendo o INSS, assim que

restabelecida a pensão integral, comunicar o fato a este juízo.Notifique-se, com urgência, o Gerente do INSS APS

- São Paulo, à Rua Coronel Xavier da Toledo, n.290, República, para ciência e cumprimento desta decisão (fls.

56).Cite-se a União Federal como litisconsorte passiva necessária, nos termos do artigo 46, II, do CPC (fls. 342).

Oportunamente, ao SEDI para inclusão da União Federal no polo passivo da presente ação.Publique-se. Intimem-

se. 

 

0017673-29.2014.403.6100 - EDIG-O INSTALACOES TECNICAS & COMERCIO LTDA(SP218013 -

ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Cuida a espécie de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por EDIG-O

INSTALAÇÕES TÉCNICAS E COMÉRCIO LTDA em face da UNIÃO FEDERAL na qual a impetrante

objetiva provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário inscritos nas

CDAs 80614064489-01 e 80714013681-76.Narra, em síntese, que foi declarado equivocadamente pela empresa

que presta serviços de instalações elétricas e hidráulicas por empreitada, o enquadramento para apuração do PIS e

COFINS pelo regime de apuração não-cumulativo, quando o correto seria pelo regime de apuração cumulativo,

eis que o autor é considerado pelo Ato Declaratório COSIT 30/1999, empresa de construção civil.Alega que

efetuou as devidas retificações, no entanto, no que se refere aos fatos geradores de maio, junho, agosto, setembro,

outubro, novembro e dezembro de 2012, os débitos foram inscritos em dívida ativa.Alega que o erro material

quanto às informações prestadas para apuração do PIS e COFINS que resultaram nas CDAs, apresentam débitos

superiores aos valores de fato devidos pelo autor.Menciona que protocolou pedido de revisão de débitos, o qual

está pendente de julgamento.É a síntese do necessário.Decido. Em sede de cognição sumária, não vislumbro a

existência dos requisitos legais dispostos no artigo 273, do Código de Processo Civil.A autora objetiva a

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários inerentes às CDAs nº 80614064489-01 e 80714013681-76,

afirmando a ocorrência de erro material quanto as informações prestadas para apuração do PIS e da COFINS.No

entanto, ante a documentação apresentada, imprescindível que a pretensão posta em juízo seja submetida à

manifestação da União Federal, inclusive com a realização de análise técnica, porquanto alguns dados técnicos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     99/317



exigem conhecimentos específicos da alçada da parte contrária, relativamente aos valores referentes às

retificações efetuadas.Isto posto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.Intime(m)-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0016262-48.2014.403.6100 - WEST GARDEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP108004 -

RAQUEL ELITA ALVES PRETO E SP267900 - LUIS FERNANDO BASSI E SP330276 - JESSICA PEREIRA

ALVES) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Trata-se de mandado de segurança, aforado por WEST GARDEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - EPP em

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, com pedido de liminar, cujo objeto é obter

análise conclusiva em seus pedidos de restituição, em conformidade com o art. 24, da lei n.11.457/07, sob os fatos

e fundamentos narrados na exordial. É o relatório.Decido.A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão

da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende de

estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar

na ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.No presente caso, a parte impetrante sustenta a ilegalidade

praticada pela autoridade impetrada, ao não apreciar, até o momento, os seus pedidos de restituição de créditos

transmitidos eletronicamente, violando o disposto no art. 24 da Lei n. 11457/07.Consoante os documentos

apresentados às fls. 74/77, verifica-se, de fato, estarem pendentes de análise no âmbito administrativo o pedido de

restituição processo n.13804-721.471/2012-93, formulado pela impetrante e protocolado originariamente há mais

de 360 (trezentos e sessenta) dias.Tratando-se de procedimento administrativo relativo a tributos, aplicam-se as

normas do Decreto nº 70.235/72, bem como o preceituado no art. 24 da Lei nº 11.457/07, in verbis:Art. 24. É

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Nesse diapasão, há inclusive

precedente do Superior Tribunal de Justiça firmado sob a sistemática do art. 543-C, do CPC (recursos

representativos de controvérsia), com o seguinte destaque:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DERESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE.

NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI

11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA

NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no

acórdão ou sentença, omissão, contrariedade, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.

2. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação. 3. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência,

da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 4. O

processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo

à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte.5. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a

aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º,

mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº

3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito

passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o

começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do

sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas

infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos. 6. A Lei n 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu

art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte. 7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.8. Destarte,

tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos
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protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos

infringentes, para conhecer e dar parcial provimento ao recurso especial da União, determinando a obediência ao

prazo de 360 dias para conclusão do procedimento administrativo fiscal sub judice.(1ª Seção, EDAGRESP

1090242, DJ 08/10/2010, Rel. Min. Luiz Fux).O mesmo entendimento é encontrado no âmbito do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com o seguinte destaque:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. INCIDÊNCIA. 1. A

conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, Dje 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 2. Consoante dispõe o art. 24 da Lei

n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos

e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Nesse

sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil). 3. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(4ª Turma, AMS 343044, DJ 14/01/2014,

Rel. Des. Fed. Marli Ferreira).Dos elementos que compõem os autos, verifico que a impetrante está aguardando a

conclusão dos pedidos de restituição formulados e protocolados originariamente há mais de 360 (trezentos e

sessenta) dias, evidente a falha no desempenho da Administração, em total ofensa ao princípio da eficiência que

rege sua atuação.Isto posto, DEFIRO o pedido de liminar e, para tanto, determino à autoridade impetrada que, no

prazo legal, proceda a análise conclusiva do pedido de restituição n.13804-721.471/2012-93, especificamente em

sua esfera de atuação.Notifique-se a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que preste

as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº

12.016/2009.Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.Decorrido

o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.P.R.I.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6932

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017538-57.1990.403.6100 (90.0017538-0) - ITAMBE COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA -

EPP(SP036507 - ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 -

MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

Fls. 327-329: Anote-se a penhora no rosto dos presentes autos para a garantia da EF 0043436-19.2010.403.6182,

em trâmite na 8ª VEF SP (R$ 162.711,40 - em 31/07/2014). Comunique-se, por correio eletrônico, ao Juízo

Federal supra mencionado. Dê-se nova vista dos autos à União Federal (PFN), cientificando-a de que os valores

decorrentes do precatórios serão colocados à disposição deste Juízo (fls. 324-325). Fls. 330-331: Ciência ao

advogado da parte autora da disponibilização dos seus honorários advocatícios. Após, aguarde-se o pagamento do

ofício precatório no arquivo sobrestado. Por fim, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0005995-81.1995.403.6100 (95.0005995-9) - LUIZ DE MORAES BARROS X MARIA DO CARMO CESAR

DE MORAES BARROS(SP221094 - RAFAEL AUGUSTO GOBIS E SP103364 - FERNANDO OLAVO

SADDI CASTRO E SP034524 - SELMA NEGRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS E Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Para a expedição da requisição de pagamento, faz-se necessário que não haja nenhuma divergência na grafia do

nome da parte autora nos autos e na Receita Federal.Dessa forma, diante da divergência verificada nestes autos

com o nome grafado na Receita Federal, providencie(m) o(s) autor(es) MARIA DO CARMO CESAR DE

MORAES BARROS e LUIZ DE MORAES BARROS a regularização do(s) CPF(s) junto à Receita Federal e/ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     101/317



comprove a grafia correta, apresentando, inclusive, cópias de documentos que comprovem possíveis alterações, no

prazo de 20 (vinte) dias. Havendo necessidade, remetam-se os autos à SEDI para as devidas alterações. Em caso

de falecimento dos autores, apresente o inventariante do espólio, no mesmo prazo, certidão de objeto e pé dos

autos do inventário do de cujus, donde se verifique constar a respectiva nomeação, primeira declaração e/ou

formal de partilha dos bens deixados pelo falecido, na sua integralidade, com descrições, inclusive, de a quem

cabe os direitos creditícios aqui pleiteados, cédula de identidade, CPF e procuração original dos sucessores.Na

eventualidade de inexistência de inventário, a apresentação de Certidão do Distribuidor Cível das Varas de

Família e Sucessões em nome de cujus.No silêncio ou não havendo o cumprimento integral da determinação,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int.

 

0019469-85.1996.403.6100 (96.0019469-6) - EDISON JOSE FERNANDES X IONE MARILIA DE

FERNANDES X WLADIMIR DE GOES PEREIRA X OSVALDO PATROCINIO DA COSTA X MIRIAN

VIEIRA DA COSTA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO E SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, por estarem em conformidade com os critérios fixados no

título executivo judicial. Dê-se vista à parte devedora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados. Após,

publique-se a presente decisão para que a parte autora se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias. A fim de

agilizar a expedição do ofício requisitório/precatório, comprove o autor a regularidade do seu cadastro junto à

Secretaria da Receita Federal, bem como do advogado para fins de recebimento dos honorários advocatícios

(regularidade do CPF ou CNPJ e da grafia correta do nome), por força do disposto no artigo 27 da Lei

10.833/2003. Em havendo necessidade, remetam-se os presentes autos e o feito em apenso ao SEDI para as

alterações cabíveis. Após, expeça-se o ofício precatório e/ou requisitório, dando-se ciência à entidade devedora,

com o envio de uma via do ofício requisitório expedido, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº

168/2011.Int. 

 

0019418-40.1997.403.6100 (97.0019418-3) - PAPELARIA DO TRAFEGO LTDA - ME(SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER)

Desde o dia 30/08/2012, o sistema CNPJ passou a agregar, automaticamente, a partícula ME ou a partícula EPP ao

nome empresarial, de acordo com o porte constante da base CNPJ, conforme determinado pela Receita Federal na

Versão 3.5 do CNPJ - Pré-Integrador da Redesim, requisito para a implementação da futura comunicação entre o

Sistema Integrador Nacional e os Sistemas Integradores Estaduais, conforme estabelece a Resolução nº 25 do

Comitê Gestor da Redesim, de 18 de outubro de 2011.Considerando que nos presentes autos a grafia da razão

social da autora é PAPELARIA DO TRAFEGO LTDA e na Receita Federal é PAPELARIA DO TRAFEGO

LTDA - ME, remetam-se os autos à SEDI para que proceda a alteração da razão social do autor, devendo constar

PAPELARIA DO TRAFEGO LTDA - ME.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os

cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais Cíveis da Justiça Federal de São Paulo (fls. 428-433).Após,

expeça-se Ofício Precatório (Espelho), com destaque de honorários contratuais de 20% (fls. 425-426) do valor

principal e Ofício Requisitório dos honorários advocatícios.Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do

artigo 10º da Resolução CJF nº 168/2011.Em seguida, expeça-se Ofício Precatório Definitivo.Por fim, aguarde-se

o pagamento no arquivo sobrestado.Int.

 

0031974-32.2002.403.0399 (2002.03.99.031974-5) - IZIDORO FERREIRA SILVA X SILVIO SECCO X

WILTON DOS SANTOS X DEUSELINDO BRAZAO X NAIR VOLPI DO NASCIMENTO X SERGIO

PONTES DE BRITO X AGOSTINHO DE LESSA X ROBERTO TAVARES PAES X MARIANO MARTINS

DE SOUZA X MADALENA DA SILVA X MARINA LUCIA MARTINS DE SOUZA X FERNANDO

MARTINS DE SOUZA X CLAUDIO MARTINS DE SOUZA X MIRIAM FERREIRA SILVA X VALMIR

FERREIRA SILVA(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E SP211318 - LUCIANA

RAMOS AZAM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X IZIDORO

FERREIRA SILVA X UNIAO FEDERAL X SILVIO SECCO X UNIAO FEDERAL X WILTON DOS

SANTOS X UNIAO FEDERAL X DEUSELINDO BRAZAO X UNIAO FEDERAL X NAIR VOLPI DO

NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL X SERGIO PONTES DE BRITO X UNIAO FEDERAL X AGOSTINHO

DE LESSA X UNIAO FEDERAL X ROBERTO TAVARES PAES X UNIAO FEDERAL X MADALENA DA

SILVA X UNIAO FEDERAL X MARINA LUCIA MARTINS DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X

FERNANDO MARTINS DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO MARTINS DE SOUZA X UNIAO

FEDERAL(SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA)

Vistos.Fls. 679-681 e 647-669: Às fls. 668 observa-se que o Juízo da 1ª Vara de Família e das Sucessões do

Fórum Regional XI Pinheiros, nos autos de arrolamento (nº 011.06.103548-8) dos bens deixados pelo falecimento

de ROBERTO TAVARES PAES, homologou o plano de partilha apresentado naqueles autos. Contudo, o plano
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de partilha mencionado não foi juntado nos presentes autos.Deste modo, apresente o inventariante do espólio -

ROBERTO TAVARES PAES, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia das folhas faltantes dos autos de arrolamento nº

011.06.103548-8, a fim de que este Juízo possa decidir a quem cabe os direitos creditícios aqui pleiteados.Em

seguida, voltem os autos conclusos.Int.

 

0025956-51.2008.403.6100 (2008.61.00.025956-1) - OLIVIA GARCIA X YVONETTE THEREZA DUARTE

FIANDRA X JUDITH CARPIM GARCIA X LOURDES QUEIROZ MARTINS X LUCIA ABADIA ALBINO

DOS SANTOS X LUZIA REZENDE FERREIRA X MARCIO APARECIDO GOMES - INCAPAZ X MARIA

RITA GOMES SIMPLICIO X MARIA APARECIDA BRUSCAGIN DE ALMEIDA X MARIA APARECIDA

DA SILVA X MARIA APARECIDA DE JESUS CAMPANO X MARIA APARECIDA MAGRI X MARIA

APARECIDA PEREIRA X MARIA BORTOLETTO PIERONI X MARIA DA GLORIA GARCIA X MARIA

DALRI VEDOLIN X MARIA DAS DORES DAMIAO X MARIA DE LOURDES NOGUEIRA

MONTENEGRO X MARIA EPHIGENIA DE JESUS X MARIA FAZZINI TEODORO X MARIA JOSE

MIRANDA X MARIA NEIDE DE MORAES LUZ X MARIA PIRES CARDOSO X MARIA RAMALHO

MAXIMO X MARIA SANCHES SANTANA X OLIVIA RODRIGUES GOMES X RACHEL DE LUCAS

NOVAES X REGINA RODRIGUES X RITA CASSIANA X SEBASTIANA OZILIA CAMPOS X SARA

APARECIDA MARTINS X SIRLEI MARIA DE ALMEIDA X MARIA APARECIDA DE ALMEIDA COSTA

X SEBASTIAO DONIZETTI DE ALMEIDA X LEONOR DE ALMEIDA FAVERO X MARIA DE FATIMA

AGUIAR X MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA RAMOS X LUCIA HELENA DE ALMEIDA SANTOS X

EDNA TEREZINHA GARCIA X EDMEA MARCIA GARCIA X ELIANA LUCIA GARCIA GARDINALI X

ANTONIO FRANCISCO GARCIA X VLADEMIR ROBERTO GARCIA X LUIZ ALEXANDRE GARCIA X

VALTER BENEDITO GARCIA X ARLETE BUENO DAMIAO X VITAL DAMIAO FILHO X HELENA

NOGUEIRA MONTENEGRO MOTTA X MARIA OLYMPIA NOGUEIRA MONTENEGRO X HELOISA

MONTENEGRO DA SILVA PRADO X FERNANDO HENRIQUE NOGUEIRA MONTENEGRO X

THEREZA PEDRINA NOVAES ARAUJO X MARIA DE LOURDES ROSATO X JOSE APARECIDO DE

JESUS X JOANETTE LEONOR OLIVEIRA DAMIAO X JOSE ANTONIO GARDINALI X FERNANDA

BUTCHER MONTENEGRO X JOAO BATISTA DE MAGALHAES X AUGUSTO HENRIQUE DE

ALMEIDA X JOAO BOTELHO DA COSTA X MONICA DE OLIVEIRA ALMEIDA X NIVALDO FAVERO

X NELSON DE AGUIAR X OTAMIR RAMOS X MARIA JOSE DA SILVA MANZATO X MARCOS

ANTONIO MANZATO X VERA LUCIA DA SILVA ROSSIGNOLI X JOSE ROSSIGNOLI X MARIA

CRISTINA DA SILVA X MARCOS ARLINDO DA SILVA X MARIA DE LOURDES DA SILVA X LUCI

MARY DA SILVA ZAFFALON MARTINS X MAUREVILES DA SILVA X LUZIA LEME DA SILVA X

MOISES LACI DA SILVA X LUZIA DE FATIMA DA SILVA X ROSEMEIRE DA SILVA MAGALHAES X

AMILTON MAGALHAES JUNIOR X ROSE JAQUELINE MAGALHAES X GABRIELA DA SILVA

MAGALHAES X NELSON NERY RABELLO(SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO) X UNIAO

FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Fls. 2104-2105: Manifeste-se a parte autora sobre a alegação da ré (Fazenda do Estado de São Paulo) quanto ao

índice de correção monetária utilizado nos cálculos apresentados.Fls. 2090-2091: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias

para a habilitação dos herdeiros de NELSON NERY RABELLO e SEBASTIANA OZILIA CAMPOS, devendo

apresentar certidão de objeto e pé dos autos do inventário do de cujus, donde se verifique constar a respectiva

nomeação, primeira declaração e/ou formal de partilha dos bens deixados pelo falecido, na sua integralidade, com

descrições, inclusive, de a quem cabe os direitos creditícios aqui pleiteados, cédula de identidade, CPF e

procuração original dos sucessores.Na eventualidade de inexistência de inventário, deverá ser apresentada

Certidão do Distribuidor Cível das Varas de Família e Sucessões em nome de cujus.Fls. 2090-2091: Defiro o

pedido de expedição de RPV do incapaz MARCIO APARECIDO GOMES em nome de sua curadora MARIA

RITA GOMES SIMPLÍCIO, quando da expedição dos Ofícios Precatórios/Requisitórios.Após, intime-se a

Fazenda do Estado de São Paulo.Por fim, voltem os autos conclusos. Int.

 

0020557-70.2010.403.6100 - SONIA DA SILVA LEAO PORTEIRO X GILDO JARDIN PORTEIRO X SUELI

BARCIELLA RODRIGUES X CARLOS CESAR DA SILVA LEAO(SP158314 - MARCOS ANTONIO

PAULA) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP(SP329178B - VICTOR

FAVA ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 230: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação da ré de diferença no cálculo e

constante da cópia que acompanhou o mandado nº 2013.00863, bem como indicando qual o valor correto.Após,

expeça-se requisição de pagamento ao Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP.Int.

 

0019324-04.2011.403.6100 - ROZENEIDE LIMA DOS SANTOS(Proc. 2409 - JOAO FREITAS DE CASTRO

CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI E
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SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP022292 - RENATO TUFI

SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Prejudicada a r. decisão de fl. 213, diante das cópias enviadas pelo Hospital Municipal Antonio Giglio (fls.

215/231).Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora, acerca dos

documentos acostados às fls. 215/231, bem como fundamente a necessidade e pertinência da prova pericial

médica requerida.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0017956-23.2012.403.6100 - NOKIA SIEMENS NETWORKS DO BRASIL SISTEMAS DE

COMUNICACOES LTDA(SP234317 - ANA FLORA VAZ LOBATO DIAZ E SP173362 - MARCO ANTÔNIO

GOMES BEHRNDT E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Para a expedição da requisição de pagamento é necessário que não haja nenhuma divergência na grafia do nome

da parte autora nos autos e na Receita Federal. Saliento que na elaboração da requisição de pagamento consta

automaticamente no sistema processual a razão social da empresa, mesmo na expedição dos valores dos

honorários de sucumbência.Dessa forma, diante da divergência verificada nestes autos com a razão social grafada

na Receita Federal, providencie(m) o(s) autor(es) NOKIA SIEMENS NETWORKS DO BRASIL SISTEMAS DE

COMUNICAÇÕES LTDA a regularização do(s) CNPJ(s) junto à Receita Federal e/ou comprove a grafia correta,

apresentando, inclusive, cópias de documentos que comprovem possíveis alterações, no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, cumprida todas as determinações, remetam-se os autos à SEDI para: 1) regularizar a razão social da

empresa; 2) a inclusão da sociedade de advogados MACHADO, MEYER, SENDACZ E OPICE ADVOGADOS,

CNPJ/MF nº 45.762.077/0001-37 (fls. 263/315) no polo ativo do presente feito. Em seguida, expeça requisição de

pagamento em nome da sociedade de advogados. Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do artigo 10º da

Resolução CJF nº 168/2011. No silêncio ou não havendo o cumprimento integral da determinação, remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA

0017424-26.1987.403.6100 (87.0017424-6) - JOSE DE ALMEIDA FILHO(SP060281 - ANA LUCIA DE

PAULA SANTOS ATRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO)

Trata-se de ação de Reclamação Trabalhista em que o reclamante pleiteia sua recondução ao cargo de Inspetor,

com o restabelecimento da gratificação devida; pagamento das gratificações de 20% (vinte por cento) sobre o 8º

step da carreira de Técnico Postal, desde outubro de 1985 até a data do trânsito em julgado da decisão ou

recondução ao cargo, acrescido de correção monetária e juros monetários nos termos do Decreto-Lei nº 2.322;

anulação de penalidade de suspensão, com o pagamento da importância injustamente descontada de seu salário em

outubro de 1985, também corrigido monetariamente e acrescida de juros e pagamento de adicional de

produtividade.A presente ação foi julgada procedente, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 11/12/2009.O

reclamante apresentou os cálculos para citação da reclamada, nos termos do artigo 730 do CPC, apurando o

montante de R$ 229.780,62 (duzentos e vinte e nove mil, setecentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos), em

01/11/2010, do qual R$ 160.690,81 (cento e sessenta mil, seiscentos e noventa reais e oitenta e um centavos) para

o reclamante; R$ 9.370,52 (nove mil, trezentos e setenta reais e cinquenta e dois centavos) a título Contribuição

Previdenciária e R$ 55.239,28 (cinquenta e cinco mil, duzentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos),

referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte. Citada, nos termos do artigo 730 do CPC, a reclamada Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT não opôs Embargos à Execução.À fl. 557 foi expedido requisição de

pagamento (PRC) no valor de R$ R$ 160.690,81 (cento e sessenta mil, seiscentos e noventa reais e oitenta e um

centavos), em 01/11/2010. A ECT efetuou o depósito (fls. 565/566) de R$ 280.734,11 (duzentos e oitenta mil,

setecentos e trinta e quatro reais e onze centavos), conta nº 1181.005.48501351-6, em 02/01/2014.Em seguida,

apresentou tabela discriminativa dos valores depositados, assim composta: 1) R$ 28.111,69 (vinte e oito mil,

cento e onze reais e sessenta e nove centavos) e R$ 10.061,38 (dez mil, sessenta e um reais e trinta e oito

centavos), relativos à Contribuição Previdenciária do Empregador e do Empregado, respectivamente. Para o autor

indicou a quantia de R$ 242.561,04 (duzentos e quarenta e dois mil, quinhentos e sessenta e um reais e quatro

centavos), correspondente à soma do principal e dos juros com a dedução do valor do INSS.À fl. 578 foi expedido

alvará de levantamento em favor da reclamante no valor de R$ 163.342,88 (cento e sessenta e três mil, trezentos e

quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos).Por fim, a parte reclamante requerer levantamento de valor

remanescente, no importe de R$ 121.836,10 (cento e vinte um mil, oitocentos e trinta e seis reais e dez

centavos).É O RELATÓRIO. DECIDOPreliminarmente, informe a reclamada por quem está sendo representada,

acostando aos autos instrumento original e atual de procuração, visto que constam nos autos 03 (três) procurações

atribuindo poderes a procuradores diferentes (fls. 08, 477 e 559) e nas petições está representada por advogada

substabelecida (fl. 470).No tocante ao levantamento de valor remanescente requerido pelo reclamante, verifico

que:1) a manifestação e a tabela acostadas pela ECT (fls. 571/574) estão em consonância com o título exequendo,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     104/317



razão pela qual acolho a conta apresentada;2) o reclamante já levantou o valor de R$ 163.342,88 (cento e sessenta

e três mil, trezentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos);3) o reclamante requerer levantamento de

valor remanescente, no importe de R$ 121.836,10 (cento e vinte um mil, oitocentos e trinta e seis reais e dez

centavos);4) A ECT solicita a liberação à reclamante somente do valor líquido, R$ 242.561,04 (duzentos e

quarenta e dois mil, quinhentos e sessenta e um reais e quatro centavos) e;5) A ECT informa que no total

depositado (fls. 565/566) estão inclusos as quantias de R$ 28.111,69 (vinte e oito mil, cento e onze reais e

sessenta e nove centavos) e R$ 10.061,38 (dez mil, sessenta e um reais e trinta e oito centavos), relativos à

Contribuição Previdenciária do Empregador e do Empregado, respectivamente.Assim, considerando os totais já

depositados e aqueles levantados pelo autor temos como valores pendentes:b) Previdência Social do Empregador -

R$ 28.111,69 (vinte e oito mil, cento e onze reais e sessenta e nove centavos), a ser convertido em renda da União;

b) Previdência Social do Empregado - R$ 10.061,38 (dez mil, sessenta e um reais e trinta e oito centavos), a ser

convertido em renda da União e;c) valor a ser levantado pelo autor - R$ 79.218,16 (setenta e nove mil, duzentos e

dezoito reais e dezesseis centavos).Esclareço que somando os itens a, b e c temos o total de R$ 117.391,23 (cento

e dezessete mil, trezentos e noventa e um reais e vente e três centavos). Acrescentando-se a ele a quantia já

levantada pelo reclamante (R$ 163.342,88 - cento e sessenta e três mil, trezentos e quarenta e dois reais e oitenta e

oito centavos), encontramos o montante de R$ 280.734,11 (duzentos e oitenta mil, setecentos e trinta e quatro

reais e onze centavos), depositado na conta nº 1181.005.48501351-6, em 02/01/2014.Diante do exposto,

manifestem-se as partes sobre os valores depositados e o saldo remanescente a ser levantado e convertido em

renda da União, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo reclamante.Após, dê-se vista à União

(PFN) para manifestação acerca dos depósitos efetuados, referentes à Previdência Social do Empregado e

Previdência do Empregador, bem como indicando os códigos da receita para conversão em renda dos valores

depositados.Por fim, voltem os autos conclusos para expedição de alvará de levantamento em favor do reclamante

e dos ofícios de conversão em renda da União.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0036947-53.1989.403.6100 (89.0036947-4) - CARMEN GOUVEIA X JOAO CESAR MESSINA CALDERON

X LUWA INSTALACOES TERMODINAMICAS LTDA X PAULO ANTONIO FIGUEIREDO PAGNI X

SERGIO TRALDI(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE

SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X

CARMEN GOUVEIA X UNIAO FEDERAL X JOAO CESAR MESSINA CALDERON X UNIAO FEDERAL

X LUWA INSTALACOES TERMODINAMICAS LTDA X UNIAO FEDERAL X PAULO ANTONIO

FIGUEIREDO PAGNI X UNIAO FEDERAL X SERGIO TRALDI X UNIAO FEDERAL

Fls. 483-496: Diante dos documentos acostados e da concordância da União (fls. 505), defiro a cessão dos créditos

do Sr. PAULO ANTONIO FIGUEIREDO PAGNI, PRC 20120000390 (fls. 418) em favor da empresa G5

PRECATÓRIOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADO.Oficie-se ao TRF da 3ª Região, por meio de correio eletrônico, da presente decisão, solicitando

que os valores referentes ao Ofício Precatório nº 20120000390 fiquem à disposição desta 19ª Vara Cível

Federal.Saliento que todos os créditos a serem disponibilizados referentes ao PRC 20120000390 ficarão à

disposição deste Juízo, conforme informado pela Divisão de Pagamento do TRF da 3ª Região (fls. 477-481,

Ofício 00269/2014-UFEP-P).Aguarde-se no arquivo sobrestado o pagamento dos ofícios precatórios.Após, voltem

os autos conclusos para decidir quanto ao levantamento dos honorários contratuais e do valor principal

(cedido).Int.

 

0091315-41.1991.403.6100 (91.0091315-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018297-

84.1991.403.6100 (91.0018297-4)) TQUIM TRANSPORTES QUIMICOS ESPECIALIZADOS S/A.(SP043373 -

JOSE LUIZ SENNE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 457 - MARIA EMILIA

CARNEIRO SANTOS) X TQUIM TRANSPORTES QUIMICOS ESPECIALIZADOS S/A. X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da divergência existente na grafia da Razão Social, providencie a autora TQUIM TRANSPORTES

QUIMICOS ESPECIALIZADOS S/A. a regularização do(s) CNPJ(s) junto à Receita Federal e/ou comprove a

grafia correta do nome, haja vista a divergência existente nos presentes autos e na Receita Federal (TQUIM

TRANSPORTES LTDA.), juntando cópia atualizada e autenticada do Contrato Social, no prazo de 20 (vinte)

dias.Havendo necessidade, remetam-se os presentes autos e os apensos à SEDI para possíveis alterações. Em

seguida, expeça-se o novo ofício precatório.No silêncio, aguarde-se a regularização no arquivo sobrestado. Int.

 

0030811-64.1994.403.6100 (94.0030811-6) - MEKA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP066240 -

FERNANDO LUIZ CAVALCANTI DE BRITO E SP196924 - ROBERTO CARDONE E SP118948 - SANDRA

AMARAL MARCONDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 522 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES) X MEKA

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA X INSS/FAZENDA
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Remetam-se os autos à SEDI para a regularização do nome da parte autora, devendo constar MEKA

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA (fls. 382-383).Após, expeça-se ofício requisitório em favor do advogado

FERNANDO LUIZ CAVALCANTI DE BRITO, conforme decisão de fls. 400 e 271-273.Dê-se ciência à entidade

devedora, nos termos do artigo 10º da Resolução CJF nº 168/2011.Publique-se a presente decisão, bem como a

decisão de fls. 400. Int. DECISÃO DE FLS 400: Tendo em vista o resultado do agravo, fls. 397/399, cumpra-se a

decisão recorrida, fls. 271/273.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002628-51.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO) X

POLIANA NUNES VASALO(Proc. 2443 - MARINA PEREIRA CARVALHO DO LAGO)

Diante da Certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 234) noticiando que o imóvel objeto do presente feito se encontra

desabitado, remetam-se os presentes autos ao arquivo findo.Int.

 

 

Expediente Nº 6936

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0012259-50.2014.403.6100 - COMERCIAL FARMACEUTICA MAURICIO MUNOZ LTDA(SP149250 -

FLAVIA NOGUEIRA JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 2738 - ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN)

Fls. 96: Indefiro.O protesto levado a efeito pelo credor, deve ser por ele mesmo sustado, mesmo que para isso

tenha que levar uma cópia da decisão judicial que determinou a suspensão da exigibilidade do débito.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017664-77.2008.403.6100 (2008.61.00.017664-3) - CACTUS LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1095 -

MARILIA MACHADO GATTEI)

Vistos. Fls. 2003-2013. Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(CACTUS LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA LTDA), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao réu(UF-PFN) para contrarrazões, no prazo

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades

legais. Int.

 

0007995-24.2013.403.6100 - JOSE VALTECIO FERNANDES X VANEIDE BEZERRA NOBRE

FERNANDES(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 -

JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP068985 - MARIA GISELA

SOARES ARANHA)

Vistos. Fls. 209-231. Recebo o recurso de apelação interposto pelos autores(JOSÉ VALTECIO FERNANDES e

outra), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao réu(CEF) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

0008258-56.2013.403.6100 - JOAO EDUARDO DE CASTRO NETO(SP163284 - LUIZ NAKAHARADA

JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR E SP206723 - FERNANDO EQUI MORATA E SP226623 -

CESAR AUGUSTO GALAFASSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE

MAGALHAES)

Vistos. Fls.292-305. Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(JOÃO EDUARDO DE CASTRO

NETO), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao réu (UF-PFN) para contrarrazões, no prazo legal.Após,

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

0011107-98.2013.403.6100 - SINDIFISCO NACIONAL - SIND. NAC. DOS AUD. FISCAIS DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 -

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Fls. 224-240. Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-

se vista ao réu (UF-AGU) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

0013647-22.2013.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE
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CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST

DE TRANSPORTES(Proc. 1325 - ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA)

Vistos. Fls. 192-227. Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu(PRF.3ªR - DEPARTAMENTO

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se

vista ao autor(PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS) para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0015600-21.2013.403.6100 - PLANEJAMENTO E MONTAGENS S V M LTDA(SP138927 - CARLOS

EDUARDO LEME ROMEIRO E SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2318 - LUIS FERNANDO TAHAN DE CAMPOS NETTO)

Vistos. Fls. 236-257. Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(PLANEJAMENTO E MONTAGENS S

V M LTDA), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao réu(P.F.N.) para contrarrazões, no prazo

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades

legais. Int.

 

0019638-76.2013.403.6100 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO(SP023134 - PAULO

ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E SP150587 - DANIEL DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 -

MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)

Vistos,Fls. 53-63. Recebo o recurso de apelação interposto pelo Autor(HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO

MULTIPLO), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Tendo em vista a apresentação de contrarrazões pela Ré(UF-

PFN), encaminhem-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades

legais.Int. 

 

0021308-52.2013.403.6100 - ZATIX TECNOLOGIA S/A(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E

SP316867 - MARINA PASSOS COSTA E SP315560 - EMELY ALVES PEREZ) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)

Vistos. Fls. 267-278. Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(ZATIX TECNOLOGIA S/A), nos

efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao réu(UF-PFN) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

0021310-22.2013.403.6100 - SCANSTEEL DO BRASIL LTDA(SP154402 - RENATO PACHECO E SILVA

BACELLAR NETO E SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE) X UNIAO FEDERAL(Proc.

2318 - LUIS FERNANDO TAHAN DE CAMPOS NETTO)

Vistos. Fls. 902-918. Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(SCANSTEEL DO BRASIL LTDA), nos

efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao réu(UF-PFN) para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

0000819-57.2014.403.6100 - MARIA VILMA GARCIA RODRIGUES(SP276048 - GISLAINE CARLA DE

AGUIAR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos. Fls. 243-258. Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(MARIA VILMA GARCIA

RODRIGUES), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao réu(ENGEA) para contrarrazões, no prazo

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades

legais. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0022985-93.2008.403.6100 (2008.61.00.022985-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006171-11.2005.403.6100 (2005.61.00.006171-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE

MAGALHAES) X RICARDO DE SOUZA X SERGIO ANTONIO SORRENTINO X MUSTAFO GARCIA X

ALEXANDRE ARNO KAISER X CAZUO TAKEMORI(SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO)

Vistos. Fls. 717-720. Recebo o recurso de apelação interposto pela embargante (UF - PFN) nos efeitos devolutivo

e suspensivo.Dê-se vista aos embargados (RICARDO DE SOUZA e outros) para contrarrazões, no prazo

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades

legais.Int.
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Expediente Nº 4287

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0030418-81.1990.403.6100 (90.0030418-0) - ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A X ANA LUCIA

SERRANO GOY VILLAR X ELISABETH ROMERO MACAU X FRIEDEL RUTH NORDMYR X KARL

NILS NORDMYR X MARCOS EXPOSITO DE CARVALHO X RISOLETA ABRAHAMSSON(SP309267 -

ALINE APARECIDA DA COSTA BAGATIN E SP330369 - VIVIAN WESTPHALEN DE CASTILHOS) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X ERICSSON TELECOMUNICACOES

S/A X UNIAO FEDERAL X ANA LUCIA SERRANO GOY VILLAR X UNIAO FEDERAL X ELISABETH

ROMERO MACAU X X FRIEDEL RUTH NORDMYR X UNIAO FEDERAL X KARL NILS NORDMYR X

UNIAO FEDERAL X MARCOS EXPOSITO DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X RISOLETA

ABRAHAMSSON X UNIAO FEDERAL

Determino o cancelamento do alvará nº 58/2014. Expeça-se novo alvará de levantamento, conforme requerido às

fls. 1188/1192. Providencie o(a)(s) autor(a)(os)(as) a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco)

dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará.

Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento

dos autos. Com a juntada do alvará liquidado, aguarde-se no arquivo o pagamento das demais parcelas. Promova-

se vista à União Federal. Intime-se.

 

0016002-68.2014.403.6100 - ERIKA VIEIRA DE CAMARGO X ELIANA APARECIDA VIEIRA DE

CAMARGO X EVANILDE APARECIDA LISBOA DE ALMEIDA X ELIANA APARECIDA DE CAMPOS

CAMARGO X EDGARD TEIXEIRA X FERMINO DA CUNHA X FIRMINA MARCELO MARTINS X

FLORISBELA PAQUES X IVANILDA MIDORI HANYI TREVISAN X IZILDA MARIA ASSUNCAO DE

MIRANDA X IVANILDA MINA ALVES GARCIA X JAIR DE SALES X JUDITH CAMILO X JOSE

MESQUITA DOS SANTOS X JOSE AUGUSTO TREVISAN X JOSE CELSO DE JESUS DOS

SANTOS(SP185164 - ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO E SP272976 - PRISCILA DE OLIVEIRA

BOLINA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de

sessenta salários mínimos, individualmente para cada autor, nos termos da Resolução 228/2004 da Presidência do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259, de 02/07/2001, declino da

competência e determino a remessa dos autos àquela Justiça Especializada. Entendendo não ser competente,

caberá ao juiz que receber o feito por distribuição suscitar o conflito. Intime-se. 

 

0017493-13.2014.403.6100 - NEYDE MARIA SANTANA(SP158300 - GUIOMAR SANTANA) X HELIO

TSUNEMI X CARMEN AYAKO TSUNEMI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência da redistribuição do feito. Recolha a autora as custas iniciais. Junte a autora cópia legível dos documentos

de fls. 16/19. Providencie o advogado do(a) autor(a) a declaração de autenticidade dos documentos apresentados

em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região. Forneça a autora 3 cópias da petição inicial e aditamento de fls. 40/41 para instrução

dos mandados de citação. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0018082-05.2014.403.6100 - NOVELIS DO BRASIL LTDA.(SP125316A - RODOLFO DE LIMA GROPEN) X

UNIAO FEDERAL

Verifico não haver prevenção dos juízos constantes do termo de fls. 728/739, uma vez que as ações nele

relacionadas tratam de causas de pedir e pedidos diferentes dos discutidos neste feito. Providencie o advogado

do(a) autor(a) a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos

do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

Forneça a autora cópia dos documentos juntados com a inicial, inclusive procuração, para instrução do mandado

de citação da União Federal, nos termos do artigo 21 do Decreto-lei 147/67. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 
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Expediente Nº 8860

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0090201-67.1991.403.6100 (91.0090201-2) - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA

LTDA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES

ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)

Aguarde-se a decisão definitiva nos autos da Ação Rescisória nº. 0018110-08.2012.403.0000 (fls. 280/283),

sobrestando-se estes autos em Secretaria. Após, venham os autos conclusos. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0069418-74.1979.403.6100 (00.0069418-5) - LETICIA BONONCINI SANTOS - ESPOLIO X MARIA CELIA

SANTOS BRAGA X LOURDES MARIA BONONCINI DOS SANTOS MACHADO X ANTONIO DE

OLIVEIRA MACEDO X DIRCE PAIM DE MACEDO X HUMBERTO PAIM DE MACEDO X HEITOR PAIM

DE MACEDO(SP015710 - ADHERBAL RIBEIRO AVILA E SP030910B - LUIZ EDMUNDO CAMPOS E

SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA E SP198908 - ADRIANA HELENA DO AMARAL

CORAGEM ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X MARIA CELIA SANTOS

BRAGA X UNIAO FEDERAL X LOURDES MARIA BONONCINI DOS SANTOS MACHADO X UNIAO

FEDERAL

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas do precatório sobrestado em Secretaria. Int

 

0661268-79.1984.403.6100 (00.0661268-7) - TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS LTDA X

FRANCISCO R. S. CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP019060 - FRANCISCO ROBERTO

SOUZA CALDERARO E SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY

NHOLA REIS) X TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se o pagamento do precatório de fl. 944, remetendo-se estes autos ao arquivo, sobrestados. Int.

 

0000800-23.1992.403.6100 (92.0000800-3) - WILSON FURLAN X SANDRA ELIZABETE MONTEIRO

FURLAN X ADRIANA MONTEIRO FURLAN GARCIA X FERNANDA MONTEIRO FURLAN X LUCAS

MONTEIRO FURLAN X ANTONIO FURLAN X MARLENE APARECIDA FURLAN E ANDO X MARIA

JOSE FURLAN MORGAN X BELMIRO LUIS PAREDES(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E

SP086629 - SILVIA REGINA BARRETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO

NASCIMENTO) X SANDRA ELIZABETE MONTEIRO FURLAN X UNIAO FEDERAL

Fl. 326: Considerando a sentença de extinção à fl. 251, remetam-se estes autos ao arquivo, findos. Int.

 

0013621-59.1992.403.6100 (92.0013621-4) - EDMUNDO MOREIRA SAMPAIO FILHO(SP070618 - JOSE

EDUARDO QUEIROZ REGINA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X EDMUNDO

MOREIRA SAMPAIO FILHO X UNIAO FEDERAL

Fls. 156/159: Ciência ao autor do desarquivamento destes autos, bem como da expedição da certidão de inteiro

teor requerida, devendo o autor comparecer em Secretaria para a retirada da referida certidão. Em nada mais sendo

requerido pelo autor, retornem os autos ao arquivo, findos. Int. 

 

0050057-17.1992.403.6100 (92.0050057-9) - NICHOLAS ANTHONY WHITING X CIRO

KAWAMURA(SP094332 - LUIZ CARLOS LEGUI E SP085546 - MARIA SYLVIA NORCROSS PRESTES

VALARELLI E SP055719 - DOMINGOS BENEDITO VALARELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY

NHOLA REIS) X NICHOLAS ANTHONY WHITING X UNIAO FEDERAL X CIRO KAWAMURA X

UNIAO FEDERAL

Compulsando melhor estes autos verifiquei que: À fl. 246 foi pago o requisitório de pequeno valor devido ao

patrono da autora à título de honorários advocatícios. Às fls. 250/258 a União Federal requereu fosse obstado o

levantamento do RPV de fl. 246, tendo em vista a existência de débitos incritos em dívida ativa da União Federal

em nome do advogado da autora, Dr. Domingos Benedito Valarelli. À fl. 259 foi deferido o requerimento de fls.
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250/258 para obstar o levantamento do RPV de fl. 246, sendo expedido ofício ao E. TRF3, solicitando que o valor

fosse colocado à disposição deste juízo (fl. 260). À fl. 266 foi expedido ofício ao Banco do Brasil solicitando

informações acerca do RPV de fl. 246. Às fls. 273/274 o Banco do Brasil informou que o RPV de fl. 246

permanece à disposição do advogado Domingos Benedito Valarelli. À fl. 277/277-verso a União Federal requereu

a expedição de ofício ao Banco do Brasil para que o RPV de fl. 246 fosse colocado à disposição deste juízo e a

expedição de ofício à 1ª Vara de Execuções Fiscais de SP informando que o RPV de fl. 246 encontra-se à

disposição para pagamento. Diante do exposto, determino: 1) Uma vez que a penhora no rosto destes autos não foi

formalizada pela 1ª Vara de Execuções Fiscais e considerando que o RPV de fl. 246 refere-se à honorários

advocatícios, tratando-se portanto de verba alimentar, absolutamente impenhorável, nos termos do art. 649, IV do

CPC, indefiro o requerido pela União Federal às fls. 277/277-verso e revogo o despacho de fl. 259. 2) Após o

prazo recursal, intime-se a autora para que proceda ao levantamento do RPV de fl. 246, estando o mesmo liberado

e à disposição do advogado da autora no Banco do Brasil, independente de alvará. Int. 

 

0034365-41.1993.403.6100 (93.0034365-3) - OREMA INDUSTRIA E COMERCIO S/A(SP020975 - JOSE

OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS

CORDEIRO) X OREMA INDUSTRIA E COMERCIO S/A X UNIAO FEDERAL(SP030804 - ANGELO

GAMEZ NUNEZ E SP162334 - RICARDO ALEXANDRE FERRARI RUBI)

Ante a informação supra, chamo o feito à ordem: 1 - Ciência da redistribuição deste feito, nos termos do

Provimento CJF nº 405, de 30/01/2014, que alterou a competência da 3ª, 15ª e 16ª Varas Federais e do Provimento

CJF nº 424, de 03/09/2014, que estabeleceu o cronograma de redistribuição dos processos daquelas Varas para as

demais.2 - Uma vez que já há penhora no rosto destes autos efetivada pela 2ª Vara de Guarulhos, referente ao

processo nº. 022510089.2004.502.0312, até o limite do crédito da autora (fl. 79.635,71 - 18/10/2005), que será

atualizada quando do pagamento, indefiro o pedido de remessa destes autos à Contadoria Judicial requerida às fls.

401/402.3 - Indefiro a prioridade de tramitação deste feito, requerido pelo Sr. Augusto Sonnesso Filho (fls.

401/402 e fls. 462/463), tendo em vista que o mesmo não é parte nestes autos.4 - Deixo de acolher a penhora no

rosto deste autos requerida pela 3ª Vara Federal de Guarulhos, referente ao processo nº. 0008584-

95.2009.403.6119, haja vista que a totalidade do crédito da autora já foi penhorado pela 2ª Vara do Trabalho de

Guarulhos, processo nº. 0225100-89.2004.502.0312.5 - Tendo em vista que os requisitórios de fls. 421/422 foram

expedidos pela 3ª Vara Federal Cível, não sendo possível sua transmissão ao E. TRF3 por esta 22ª Vara Federal

Cível, deverá a Secretaria solicitar o cancelamento dos referidos requisitórios.6 - Expeçam-se novos requisitórios,

dando-se vista às partes da expedição para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.7 - Nos

silêncio, venham os autos conclusos para a transmissão dos requisitórios ao E. TRF3 e aguarde-se o pagamento

em Secretaria.8 - Considerando que a penhora efetivada pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho não foi levantada,

determino, após o pagamento, a transferência dos valores penhorados à mencionada Vara Trabalhista.9 -

Comunique-se o juízo da 2ª Vara do Trabalho de Guarulhos, bem como a 3ª Vara Federal de Guarulhos, desta

decisão.

 

0034506-26.1994.403.6100 (94.0034506-2) - CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA X ALCIDES

JORGE COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP006630 - ALCIDES JORGE COSTA E SP158041B -

ANDRÉ LUIZ FONSECA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2140 - JOSE BEZERRA SOARES) X

CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 937/958: Uma vez que a 4ª Vara de Execuções Fiscais ainda não requereu o levantamento da penhora no rosto

destes autos, deverá a autora formalizar o pedido no juízo da execução. Int. 

 

0032287-69.1996.403.6100 (96.0032287-2) - IRUSA ROLAMENTOS LTDA X DIAS DE SOUZA -

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP117622 - MARIO LUIZ

OLIVEIRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

X IRUSA ROLAMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 519/520: Encaminhe-se email à 1ª Vara de Execuções Fiscais, informando-a de que o precatório expedido em

favor da autora ainda aguarda pagamento pelo E. TRF3. No mais, intime-se a autora para que tenha ciência do

pagamento do RPV (fl. 521) referente aos honorários advocatícios, estando o mesmo liberado e à disposição da

parte na Caixa Econômica Federal, independente de alvará. Int.

 

 

Expediente Nº 8961

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017611-86.2014.403.6100 - PLEASURE DREAMS COMERCIAL LTDA - EPP(SP243708 - FELIPE DE
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OLIVEIRA ORSOLON E SP243062 - RICARDO FERNANDES BRAGA E SP285111 - JOSE ALBERTO

RODRIGUES ALVES) X UNIAO FEDERAL

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 00176118620144036100AÇÃO

ORDINÁRIAAUTOR: PLEASURE DREAMS COMERCIAL LTDA RÉ: UNIÃO FEDERALREG. N.º /2014

DECISÃO EM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADATrata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela

antecipada, para que este Juízo determine a imediata liberação do bem descrito na declaração de importação n.º

13/1382064-6, mediante o oferecimento de caução. Aduz, em síntese, que, em 17 de julho de 2013, realizou o

registro da importação dos produtos discriminados na Declaração de Importação n.º 13/1382064-6, que foi

interrompida para cumprimento de algumas exigências pela autoridade fiscal aduaneira. Alega que cumpriu as

exigências, bem como solicitou a realização de perícia técnica para confirmação da natureza e classificação fiscal

dos produtos importados, notadamente se correspondiam a vibradores ou massageadores, a qual foi favorável à

parte autora. Afirma, contudo, que após o transcurso de mais de um ano, a autoridade impetrada não proferiu

qualquer decisão conclusiva, sendo certo que os seus produtos permanecem indevidamente retidos, motivo pelo

qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito. Acosta aos autos os documentos de fls. 20/68. É o

relatório. Decido.Para a concessão do provimento pleiteado há a necessidade da presença dos pressupostos

pertinentes, quais sejam, a plausibilidade dos fundamentos e o perigo da demora.Compulsando os autos, constato

que efetivamente, em 17 de julho de 2013, o autor realizou o registro da importação dos produtos discriminados

na Declaração de Importação n.º 13/1382064-6, que foi interrompida para cumprimento de algumas exigências

pela autoridade fiscal aduaneira (fls. 23/27 e 30). Por sua vez, noto que, em novembro de 2013, o autor solicitou a

realização de perícia técnica para confirmação da natureza e classificação fiscal dos produtos importados,

notadamente se correspondiam a vibradores ou massageadores (fl. 33), que foi devidamente realizada (fls. 47/62),

entretanto a autoridade fiscal não proferiu nenhuma decisão conclusiva no procedimento fiscal e as mercadorias

do autor permanecem apreendidas.No caso em apreço, entendo que já transcorreu tempo hábil para a análise e

conclusão do procedimento fiscal, correspondente à Declaração de Importação n.º 13/1382064-6, de forma a

caracterizar a prática de ato abusivo pela autoridade impetrada. Outrossim, não se mostra razoável a retenção das

mercadorias pelo período superior há um ano como forma de imposição de pagamento de tributos, uma vez que a

autoridade fiscal deve se valer dos meios adequados para a cobrança dos valores. Dessa forma, DEFIRO O

PEDIDO LIMINAR, para o fim de determinar a imediata liberação do bem descrito na declaração de importação

n.º 13/1382064-6, mediante a prestação de caução no seu valor integral, passando a ficar o autor como fiel

depositário, até prolação de decisão definitiva nos autos do procedimento administrativo fiscal correspondente à

Declaração de Importação n.º 13/1382064-6. Cite-se. Publique-se. Intime-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE

PRESCENDO Juiz Federal

 

0017695-87.2014.403.6100 - POST TELEMATICO JB GALD LTDA - EPP(SP228034 - FABIO

SPRINGMANN BECHARA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

CLASSE: AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: POST TELEMÁTICO JB GALD LTDARÉ: UNIÃO FEDERALD E C

I S Ã ORelatórioTrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo determine à

requerida que se abstenha de recusar a vinculação operacional entra ela, clientes e requerente (este atuante como

agência postal franqueada intermediadora responsável pela captação de clientes e prestação de serviços postais),

por meio dos contratos e procedimentos apropriados, até prolação de decisão definitiva. Requer, alternativamente,

que a requerida se abstenha de adotar qualquer providência que interfira na regular execução de contratos dessa

natureza, sob pena de imposição de multa diária. Aduz, em síntese, que presta serviços postais à requerida na

qualidade de agência franqueada desde a década de 90, sendo certo que cumpre regularmente suas obrigações

legais e contratuais. Alega, outrossim, que sempre realizou a captação de clientes pela denominada vinculação de

contratos comerciais, que consiste em contratos firmados entre pessoas jurídicas e a requerida, nos quais as

agências franqueadas são operacionalmente vinculadas, prestando serviços postais diversos em troca de posterior

participação no proveito econômico auferido pela requerida. Afirma, por sua vez, que a ré passou a obstar a

referida vinculação operacional, sob o fundamento que a autora responde processo administrativo para apuração

de irregularidade, o que, entretanto, se mostra como ilegal, uma vez que o processo administrativo ainda não foi

concluído e o contrato de franquia postal firmado entre as partes se encontra em pleno vigor. Inicial com os

documentos de fls. 18/493. Os autos vieram conclusos para decisão.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, merece

ser salientado que o artigo 273 do CPC estabelece que para antecipar os efeitos da tutela é necessário que sejam

preenchidos determinados requisitos. Dentre esses, os mais relevantes são a verossimilhança da alegação, vale

dizer, a demonstração inicial de uma forte probabilidade da procedência do pedido e a probabilidade de dano

irreparável caso a tutela não seja concedida.No caso presente nenhum dos requisitos está presente.Aduz autora que

lhe estaria sendo aplicada penalidade de suspensão dos contratos por vinculação, o que levaria, a rigor, à

suspensão efetiva do contrato, em detrimento de disposições contratuais e de observância do devido processo legal

administrativo.Todavia, não é o que se apura na análise das cópias do processo administrativo anexas à inicial.Ao

contrário do que alega a autora, contra ela foram impostas inúmeras penalidades ao longo do vínculo contratual,

todas elas alcançadas por preclusão administrativa, por ausência de defesa ou esgotamento dos recursos, com
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indeferimento ao final, como dão mostra as cópias destes processos e os relatórios de fls. 156/157 e 471, entre

outros.Do contexto das decisões administrativas depreende-se que destas penalidades decorre a aplicação de uma

pontuação negativa em um sistema de penalidades progressivas, conforme o anexo 4 do contrato, que não foi

sequer acostado à inicial, dificultando a apreciação judicial preliminar precisa da questão, mas que tem amparo na

cláusula 16.1 do contrato: as previsões de descumprimento contratual integram o QUADRO DE OCORRÊNCIAS

DE DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL, estando as irregularidades enumeradas, em relação não taxativa, no

ANEXO 4 - PARTE 2, e as não conformidades referenciadas no ANEXO 4 - PARTE 1, sendo-lhes aplicável o

respectivo sistema de progressão de medidas nele previsto.Nessa esteira, a decisão administrativa de fls. 134/135,

de 28/11/13, esclarece que dentre os requisitos para verificação da viabilidade operacional para vinculação de

contrato comercial em AGF, descritos no MANCAT, Módulo 26, Capítulo 4, item 2.4.1, consta como motivo para

não autorização, a existência de Processo Administrativo e a franqueada apresentar, nos últimos 12 meses de

vigência contratual, histórico de irregularidades que somadas representam mais de 70% da pontuação máxima do

QUADRO DE OCORRÊNCIAS DE DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - ANEXO 4 do Contrato de

Franquia Postal.Referido Módulo 26 do Manual de Comercialização e Atendimento também não foi apresentado

aos autos, inviabilizando a análise deste ponto, mas ao que consta desde aquela data a autora já somava 140

pontos de um máximo de 200.Na decisão de fls. 469/473 verifica-se o acúmulo atualmente de ao menos 220

pontos, todos de penalidade preclusas.A restrição a novas contratações por vinculação em razão de inviabilidade

operacional decorrente desta pontuação negativa, com amparo no anexo 4 do contrato e no Módulo 26 do

MANCAT, não trazidos aos autos, mas invocados na motivação legal das decisões, está também em conformidade

com o contrato, que em suas cláusulas 4.3.1 e 4.3.2 prescreve que depende da realização da avaliação da

viabilidade técnica quanto à possibilidade de assinatura de contrato comercial pela ECT, e que o processo de

vinculação de contratos para execução pela AGF obedecerá às normas internas da ECT.Disso decorre que a

restrição aos contratos por vinculação tem amparo no contrato, em seu anexo relativo a penalidades e nas normas

da ECT de comercialização e atendimento, como uma espécie de penalidade, mas que foi aplicada em decorrência

de pontuação negativa acumulada após o devido processo legal administrativo.O processo administrativo que se

encontra pendente é relativo à rescisão contratual unilateral, por ter superado os 200 pontos em 12 meses, que não

se confunde com o indeferimento de contratos por vinculação.Assim, não há qualquer irregularidade.Tampouco se

verifica o periculum in mora, pois a autora convive com esta restrição sem buscar o Judiciário ao menos desde

11/13.Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Cite-se a ré. Publique-se. Intime-se. São

Paulo, 02 de outubro de 2014. TIAGO BOLOGNA DIAS Juiz Federal Substituto 

 

0017853-45.2014.403.6100 - RENATO LOPES X CLAUDEMIR RENATO LOPES X NILCEA LOPES DE

LORENZI X EUNICE DE OLIVEIRA LOPES DE PAULA X NILVA LOPES PEREIRA X DORALICE LOPES

DA CRUZ X GILBERTO DE OLIVEIRA LOPES X ZELIA CRISTINA DE SOUZA LOPES X HUMBERTO

DE OLIVEIRA LOPES X ADALBERTO DE OLIVEIRA LOPES X ARLY DE OLIVEIRA LOPES X MARIA

DO CARMO LOPES X DIONEIA DE OLIVEIRA LOPES X NILSON DE OLIVEIRA LOPES X ROBERTO

DE OLIVEIRA LOPES X ALBERTO DE OLIVEIRA LOPES(SP111369 - WAULAS QUEIROZ JARDIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORES: RENATO LOPES E OUTROSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALRegistro n.º ________/2014D E C I S Ã ORelatórioTrata-se de ação ordinária, com pedido de

antecipação de tutela, para que este Juízo determine ao réu que outorgue a escritura definitiva do imóvel aos

herdeiros Waldemar Brígido Fernandes e Adaltiva Lopes Fernandes, no prazo de 45 dias, sob pena de cominação

de multa diária. Aduzem, em síntese, que, no ano de 1963, o Sr. Waldemar Brígido Fernandes adquiriu um imóvel

da antiga Caixa de Aposentadoria e Pensões de Serviços Públicos em São Paulo (atual INSS), sendo certo que até

a presente data ainda não foi outorgada a escritura definitiva do imóvel, motivo pelo qual buscam o Poder

Judiciário para resguardo de seus direitos. É o relatório. Passo a decidir.Examinado o feito, especialmente as

provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham presentes os requisitos para a

concessão da antecipação da tutela requerida.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretendem os

autores a outorga da escritura definitiva do imóvel adquirido pelo Sr. Waldemar Brígido Fernandes no ano de

1963.Entretanto, no caso em tela, entendo que não restou configurado o periculum in mora, uma vez que a questão

posta nos autos é exclusivamente patrimonial, sem qualquer possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação, bem como que já no ano de 1982 houve a notificação do comprador para providenciar a escritura

definitiva, mas a despeito da alegada recusa da ré a autora não ingressou com a ação judicial pertinente durante

todo esse período, inércia que evidencia a ausência de risco que justifique provimento urgente. Posto isto,

considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a tutela antecipada

requerida.Cite-se. Intimem-se.São Paulo,TIAGO BOLOGNA DIASJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

0017871-66.2014.403.6100 - ENTERPRISE TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP090592 - MARIA

CRISTINA MATTOS DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL

Classe: Ação OrdináriaAutor: Enterprise Transportes Internacionais LtdaRé: União Federal REG.N.º
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______/2014 D E C I S Ã ORelatórioTrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este

Juízo declare a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários ora questionados, abstendo-se a requerida de

promover a inscrição dos débitos em Dívida Ativa da União e o nome do autor no CADIN. Requer, ainda, que

seja autorizada a expedição de Certidão Conjunta Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. Aduz, em síntese,

que foi surpreendido com a lavratura de inúmeros autos de infração e consequente aplicação de multas, pela não

prestação de informação sobre cargas transportadas ou sobre as operações executadas, com fundamento nas

Instruções Normativas RFB nº.s 102/94 e 800/2007.Defende que a autuação é desprovida de esteio fático e

normativo, na medida em a autora jamais deixou de informar sobre suas cargas, nem tampouco as prestou a

destempo.Alega que as informações foram prestadas pela autora de maneira idônea e dentro do prazo, o que

demonstra a intenção de facilitar a fiscalização da Receita Federal do Brasil.Afirma, outrossim, que a Ré deixou

de narrar nos autos de infração detalhadamente os fatos e a fundamentação legal que originaram a aplicação das

multas, bem como que não observaram a forma e procedimentos da legislação aduaneira, cerceando o seu direito

de defesa, hipótese que acarreta a nulidade dos autos.É a síntese do relatório. Decido. Pretende a autora a nulidade

de autos de infração em que aplicadas multas por atraso em prestação de informações de operação aduaneira, sob

os fundamentos de ausência de motivação, não descumprimento do prazo regulamentar do art. 50, caput, da IN n.

800/07 e ocorrência de denúncia espontânea, dado que a informação foi efetivamente prestada.Consta dos autos

que em desfavor da autora foram lavrados inúmeros autos de infração com fundamento nos artigos 15, 17, 26, 31,

32, 33, 37 a 53, 54, 55, 60, 61 e 683 do Decreto n 6.759/09. art.107, inciso IV, alínea e do Decreto-Lei n 37/66

com a redação dada pelo art. 77 da Lei n 10.833/03, art. 64 da Lei n 10.833/03, art. 1º , 2, 6 a 22, 50, 52 da IN

RFB n 800, de 27/12/2007 e Art. 1 da IN RFB n 899, de 29/12/2008, para carga marítima, e 4º e 8º da IN n.

102/04 para terrestre: IN 800/07 (redação anterior às alterações da IN n.º 1.473/2014):Art. 1º O controle de

entrada e saída de embarcações e de movimentação de cargas e unidades de carga em portos alfandegados

obedecerá ao disposto nesta Instrução Normativa e será processado mediante o módulo de controle de carga

aquaviária do Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), denominado Siscomex Carga. Parágrafo

único. As informações necessárias aos controles referidos no caput serão prestadas à Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) pelos intervenientes, conforme estabelecido nesta Instrução Normativa, mediante o uso de

certificação digital: (...)Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade

prevista nas alíneas e ou f do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista

no art. 76 da Lei nº 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições

estabelecidos nesta Instrução Normativa. 1º Configura-se também prestação de informação fora do prazo a

alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta

Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação.(...)Art. 50. Os prazos

de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril

de 2009.( Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008 ) Parágrafo único. O disposto no caput

não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre: I - a escala, com antecedência mínima de

cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e II - as cargas transportadas, antes da

atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.IN n. 102/04 (redação anterior às alterações da IN

n.º 1.479/2014):Art. 4º A carga procedente do exterior será informada, no MANTRA, pelo transportador ou

desconsolidador de carga, previamente à chegada do veículo transportador, mediante registro: I - da identificação

de cada carga e do veículo; II - do tratamento imediato a ser dado à carga no aeroporto de chegada; III - da

localização da carga, quando for o caso, no aeroporto de chegada; IV - do recinto alfandegado, no caso de

armazenamento de carga; e V - da indicação, quando for o caso, de que se trata de embarque total, parcial ou final.

(...) 3º As informações sobre carga poderão ser complementadas através de terminal de computador ligado ao

Sistema: I - até o registro de chegada do veículo transportador, nos casos em que tenham sido prestadas mediante

transferência direta de arquivos de dados; e II - até duas horas após o registro de chegada do veículo, nos casos em

que tenham sido prestadas através de terminal de computador. 4º Nos casos de embarque parcial, sua totalização

deverá ocorrer dentro de quinze dias seguintes ao da chegada do primeiro embarque. (...)Art. 8º As informações

sobre carga consolidada procedente do exterior ou de trânsito aduaneiro serão prestadas pelo desconsolidador de

carga até duas horas após o registro de chegada do veículo transportador. Decreto-lei n. 37/66:Art. 37. O

transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as

informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele

destinado. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) (...) Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) (...)IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela

Lei nº 10.833, de 29.12.2003) (...)e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou

sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à

empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-

a-porta, ou ao agente de carga; eNão constato as alegadas violações aos princípios norteadores do processo

administrativo, pois os autos de infração (fl. 42), são claros quanto ao procedimento adotado e sua motivação legal

e de fato, devidamente descrita à infração como prestação de informação sobre carga fora do prazo regulamentar,

para a marítima, após a atracação, para a terrestre, após 2 horas depois da chegada do veículo.Noto que os autos
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de infração apresentam os fatos e fundamentos minuciosamente descritos, com a descrição dos dados da carga a

que se refere, data da atracação e data e hora da infração, possibilitando a perfeita análise dos fatos.Tanto é assim

que bem se defendeu nestes autos, enfocando pontos específicos do auto de infração, a revelar que a motivação foi

suficiente à sua finalidade, trazendo à autora completa compreensão da controvérsia e dos motivos que levaram à

aplicação da penalidade.Todavia, não tem amparo nos autos a afirmação de que as informações foram prestadas

de maneira integral e tempestiva, não se desincumbindo a autora de seu ônus de desconstituir a presunção de

veracidade do ato administrativo.Quanto à tipicidade da infração, da mesma forma o art. 107, IV, e do Decreto-lei

n.º 37/66 expressamente determina a aplicação de multa em caso de mero atraso na prestação da informação, à

empresa de transporte internacional. Assim, pouco importa a revogação do capítulo relativo a infrações e

penalidades da IN 800/07 pela IN 1.473/04, já que a penalidade tem previsão expressa em outra norma com força

de lei e o dever de prestar informação no prazo continua em vigor no art. 50 da primeira, não havendo que se falar

em retroatividade benigna. Não há que se falar em denúncia espontânea na hipótese, pois a infração não se resume

a não prestação de informações, configurando-se também quando estas são apresentadas fora do prazo, isto é, o

que a autora invoca como excludente de punibilidade é a própria infração.Nessa esteira, embora o art. 102 do

Decreto-lei n. 37/66 trate de denúncia espontânea aduaneira, dispõe em seu 1º que não se considera espontânea a

denúncia apresentada b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito,

praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração, o que se dá no momento do registro da atracação

ou da chegada do veículo, quando este se encontra já formalmente sob fiscalização, entendimento que foi

expressamente incorporado ao Regulamento Aduaneiro em seu art. 683, 3º, depois de formalizada a entrada do

veiculo procedente do exterior não mais se tem por espontânea a denúncia de infração imputável ao transportador.

A sanção aplicada é razoável e proporcional à infração cometida, atraso na prestação das informações devidas, o

que dificulta o adequado exercício da fiscalização aduaneira. A multa constitui sanção pelo atraso na prestação das

informações devidas, objetivando desestimular o descumprimento das obrigações aduaneiras. Com esta natureza,

diversa da de tributo, pode ser instituída em percentual elevado, não se aplicando a ela o princípio do não-

confisco, desde que proporcional, como ocorre neste caso. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA.

DÉBITOS. MULTA. ADUANA. CONHECIMENTOS ELETRÔNICOS (CEs). EMPRESA

TRANSPORTADORA. REPRESENTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO

ACOLHIDA. ART. 37 E PARÁGRAFOS, DO DECRETO 37/66, ALTERADA PELA LEI Nº 10833/03.

ALEGAÇÃO DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138, CTN. NÃO VISUALIZADA. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 1. Cuida-se de apelação cível contra sentença que julgou improcedente os pedido da

autora/apelante, de acordo com o art. 269, I, do CPC, sob o fundamento de que não há como visualizar a

ilegitimidade passiva alegada pela empresa ora recorrente, pois ao atuar como agente de carga ou representante da

empresa transportadora MSC Mediterranean Shipping Company S.A., não só teve lavrado auto de infração contra

si, referente a retificação de 07 (sete) Conhecimentos Eletrônicos (CEs), como restou configurada perante a

legislação sua condição de responsável pela mercadoria (Parágrafo 1, do art. 37 do Decreto 37/66, alterado pela

Lei n. 10833/03), podendo, portanto, assumir a obrigação de pagar a multa moratória pela outra empresa, no

montante de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), atualizado em R$ 54.246,59 (cinqüenta e quatro mil duzentos

e quarenta e seis reais e cinqüenta e nove centavos), afastando-se, ademais, o entendimento de que ocorreu

denúncia espontânea ao presente caso (art. 138 do CTN). 2. Ora, aduz-se que tal situação de mora em que se

encontra a empresa ora recorrente deveu-se aos fatos denominados retificações/alterações dos Conhecimentos

Marítimos (CEs), referente ao período compreendido entre 12 de abril de 2008 a 07 de maio de 2008. Resta

cristalino, através da redação estabelecida pelo Decreto 37/66, alterado pela Lei nº 10833/03 (art. 37, parágrafos e

seguintes), no tocante aos controles aduaneiros, que as informações sobre as cargas transportadas devem ser

comunicadas antes da chegada de tais mercadorias. 3. Sabe-se, pois, que tais informações apenas forma repassadas

após a atracação do navio. Ademais, pela ordem exposta na IN 800/07, a retificação equipara-se a situação de

atraso na informação, não podendo-se cogitar a denúncia espontânea como assim entende a apelante. 4. Assim,

diante desta situação é que não se pode enquadrar o pedido exposto na exordial e repetido em sede apelativa como

denúncia espontânea. Impõe-se que é visualizada a denúncia espontânea quando se declara a existência da dívida e

ocorre o pagamento do montante integral do crédito tributário. No caso em tela, ocorreu o contrário, pois teve

início o procedimento administrativo em desfavor do contribuinte e posteriormente, o referido contribuinte arguiu

a ocorrência da denúncia espontânea. Para tal, observam-se os julgados do STJ: (STJ, AgRg no AREsp 11340/SC,

Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 27/09/2011) ; (STJ, RESP 884939/MG, Primeira Turma, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 19/02/2009) 5. Apelação improvida.(AC 08001740920124058300, Desembargador Federal

Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma.)Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA.Cite-se. Intimem-se.São Paulo, 6 de outubro de 2014. TIAGO BOLOGNA DIAS Juiz Federal

Substituto
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MANDADO DE SEGURANCA

0015916-97.2014.403.6100 - SUNG CHEON HO(SP270171 - JOSE MAURO SILVA LIMA) X DELEGADO

SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 00159169720144036100MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: SUNG CHEON HOIMPETRADO: DELEGADO SUPERINTENDENTE DO

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA FEDERAL REG. N.º ________/2014 Recebo a petição de fls. 47/48 como

emenda à petição inicial. DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR Trata-se de Mandado de Segurança,

com pedido de medida liminar, para que este Juízo determine a suspensão da notificação e do auto de infração

imposto ao impetrante, concedendo-lhe autorização para permanecer de forma permanente no País. Aduz, em

síntese, que é natural da Coréia do Sul, sendo certo que, em 08/12/1998, ingressou de forma regular no Brasil com

seus familiares. Alega que obteve junto ao Departamento da Polícia Federal em São Paulo a identidade de

estrangeiro permanente, com prazo de estada até 08/12/2011, de modo que 90 (noventa) dias antes do vencimento

do prazo, o impetrante requereu a renovação de sua permanência, mediante o preenchimento de todos os

requisitos legais. Afirma, entretanto, que foi surpreendido com a retenção de sua identidade de estrangeiro, sob o

fundamento de que estava cancelada, bem como com a notificação de que deveria deixar o País. Acrescenta que já

mora no Brasil há 16 (dezesseis) anos, concluiu o ensino médio e ensino superior no País, exerce atividade

remunerada e possui ganho mensal suficiente à manutenção de sua família, de modo que preenche todos os

requisitos previstos na Lei n.º 6815/80 para obter seu visto permanente. Acosta aos autos os documentos de fls.

07/41. É o relatório. Decido. Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.106/2009, que o juiz, ao despachar a

petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o

fundamento do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da medida, caso seja deferida ao final, devendo esses

pressupostos estar presentes cumulativamente.Compulsando os autos, notadamente o documento de fl. 09,

constato que foi deferida a residência permanente do impetrante no País, com prazo de validade até

08/12/2011.Posteriormente, noto que o impetrante agendou para janeiro de 2012 o seu comparecimento no

Departamento da Polícia Federal para renovação de sua permanência no País (fls. 16/17), uma vez que já mora no

Brasil há 16 (dezesseis) anos, concluiu o ensino médio e ensino superior no País, exerce atividade remunerada,

com ganho mensal suficiente à manutenção de sua família.Contudo, o impetrante foi notificado acerca de sua

estada irregular, por ter esgotado o prazo legal no País, com a consequente retenção de sua identidade de

estrangeiro e aplicação de multa no valor de R$ 298,08, nos termos do art. 125, III, da Lei n.º 6815/80 (fls. 21/24).

Noto ainda que, em 28/04/2014, o impetrante encaminhou requerimento de visto permanente junto ao Ministério

da Justiça (fl. 40), que ainda não foi analisado, o que justifica a concessão do provimento liminar requerido, com

vistas a evitar grave dano ao direito de permanência da impetrante no território nacional, ao menos enquanto

pendente de análise seu requerimento de visto permanente. Isso posto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para

assegurar o direito de permanência da impetrante no território nacional enquanto não decidido seu pedido de visto

permanente, ficando também suspensos os efeitos do Termo de Notificação n.º 134/2012 e a exigibilidade do

Auto Infração n.º 247/2012, até prolação de ulterior decisão judicial em sentido contrário. Deverá ainda a

autoridade impetrada fornecer ao impetrante, sem custos, a 2ª via da CIE PERMANENTE( RNE Y344763-1).

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e fiel cumprimento desta decisão judicial, bem como para prestar

as informações no prazo legal. Em seguida, dê-se ciência ao representante judicial da pessoa jurídica interessada,

nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao Ministério Público Federal para o parecer,

tornando-os, após, conclusos para sentença. Publique-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz

Federal

 

0017050-62.2014.403.6100 - DEVANLAY VENTURES DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO,

EXPORTACAO E PARTICIPACOES LTDA.(SP195072 - LUIZ ROBERTO WEISHAUPT SILVEIRA DE

ODIVELLAS) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X PROCURADOR DA

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP

22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 00170506220144036100MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: DEVANLAY VENTURES DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO,

EXPORTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDAIMPETRADOS: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SÃO PAULO E PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULOREG. N.º

/2014Recebo a petição de fl. 47 como emenda à petição inicial. Encaminhem-se os autos ao SEDI para a inclusão

do Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo no polo passivo da presente demanda. DECISÃO EM PEDIDO

DE MEDIDA LIMINAR Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante

que este Juízo determine à autoridade impetrada que o débito inscrito em Dívida Ativa da União sob o n.º

8071207372-59 não seja óbice para a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. Aduz,

em síntese, que não há qualquer óbice para a emissão da certidão requerida, uma vez que o débito apontado no

relatório de restrições da autoridade impetrada, qual seja, inscrição em Dívida Ativa da União sob o n.º

8071207372-59, foi devidamente quitado, sob o código 6912, sendo que tal liquidação se deu no mesmo dia em
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que o débito foi inscrito em Dívida Ativa da União. Alega, por sua vez, que apresentou Pedido de REDARF, para

alteração do código da Receita de RFB 6912 para PFN 0810, que ainda pende de julgamento e,

consequentemente, tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário.Acosta aos autos os

documentos de fls. 10/42. É o relatório. Decido.Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz,

ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido quando for

relevante o fundamento do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da medida, caso seja deferida ao final,

devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente. Compulsando os autos, notadamente o documento

de fl. 24, verifico que o débito inscrito em Dívida Ativa da União sob o n.º 8071207372-59 (Processo

Administrativo n.º 10880-910.824/2012-27) consta como óbice para a expedição da certidão requerida.

Entretanto, constato que efetivamente o referido débito foi quitado em 28/12/2012, sob o código da Receita 6912

(fls. 30/32), sendo que na mesma data houve a inscrição do débito em Dívida Ativa da União sob o n.º

8071207372-59 (fls. 37/38), o que impede a identificação do pagamento pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

Por sua vez, que, em 22/01/2013, o impetrante apresentou Pedido de REDARF, de modo que haja a alteração do

código da Receita de RFB 6912 para PFN 0810, que não foi analisado até a presente data (fls. 34/35), que tem o

condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário.Destaco, por fim, que o Relatório de Restrições da

Receita Federal do Brasil acostado à fl. 24 elenca outros débitos inscritos em Dívida Ativa da União que não são

discutidos nos presentes autos, contudo, podem obstar a expedição de certidão de regularidade fiscal. Dessa

forma, DEFIRO A LIMINAR, tão somente para o fim de determinar que o débito inscrito em Dívida Ativa da

União sob o n.º 8071207372-59 (Processo Administrativo n.º 10880-910.824/2012-27) não seja óbice para

expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.Providencie o impetrante cópia da petição

inicial e dos documentos que a instruem (02), nos termos do art. 6º, da Lei n.º 12.016/2009. Após, notifiquem-se

as autoridades impetradas para prestarem as informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao representante

judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao

representante do Ministério Público Federal, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença. Publique-se.

Intime-se. Oficie-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0017439-47.2014.403.6100 - AMERICAN CAP GESTORA DE VAREJO LTDA(SP163549 - ALEXANDRE

GAIOFATO DE SOUZA) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO -

JUCESP X DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO - DNRC

22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º00174394720144036100MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: AMERICAN CAP GESTORA DE VAREJO LTDAIMPETRADOS:

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO E DIRETOR DO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DE COMÉRCIOREG. N.º /2014 DECISÃO EM PEDIDO DE

MEDIDA LIMINAR Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine o

imediato arquivamento e registro da alteração contratual da impetrante para o tipo societário EIRELI. Aduz, em

síntese, a ilegalidade da decisão da autoridade impetrada que indeferiu o seu pedido de alteração contratual para o

tipo societário Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, sob o fundamento de que a pessoa

jurídica não pode ser titular de EIRELI, nos termos da Instrução Normativa n.º 117/2001, do Departamento de

Registro Empresarial e Integração - DNRC. Alega, entretanto, que o DNRC extrapolou sua competência

regulamentar com a restrição da titularidade da EIRELI para pessoas jurídicas, uma vez que tal limitação não foi

imposta no art. 980-A, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para resguardo de

seu direito. Acosta aos autos os documentos de fls. 20/33. É o relatório. Decido. Dispõe o inciso III do artigo 7.º

da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que se suspenda a eficácia do ato que

deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do ato impugnado e puder resultar na ineficácia da

medida, caso seja deferida ao final, devendo esses pressupostos estar presentes cumulativamente. Compulsando os

autos, constato que o impetrante efetivamente requereu a alteração de sua situação cadastral junto à JUCESP, de

sociedade limitada para EIRELI, conforme se extrai dos documentos de fls. 27/30. Entretanto, a autoridade

impetrada indeferiu o pedido do impetrante, sob o fundamento de que a pessoa jurídica não pode ser titular de

EIRELI, nos termos da Instrução Normativa n.º 117/2001, do Departamento de Registro Empresarial e Integração

- DNRC.Com efeito, o art. 980-A, do Código Civil dispõe:Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade

limitada será constituída por uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado,

que não será inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País. (Incluído pela Lei nº 12.441, de

2011) 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão EIRELI após a firma ou a

denominação social da empresa individual de responsabilidade limitada. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) 2º

A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade limitada somente poderá figurar em uma

única empresa dessa modalidade. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) 3º A empresa individual de

responsabilidade limitada também poderá resultar da concentração das quotas de outra modalidade societária num

único sócio, independentemente das razões que motivaram tal concentração. (Incluído pela Lei nº 12.441, de

2011) 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de

responsabilidade limitada constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente
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da cessão de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor o titular da

pessoa jurídica, vinculados à atividade profissional. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) 6º Aplicam-se à

empresa individual de responsabilidade limitada, no que couber, as regras previstas para as sociedades limitadas.

(Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) Por sua vez, a Instrução Normativa n.º 117/2011, do Departamento

Nacional de Registro do Comércio - DNRC estabeleceu que o titular de EIRELI somente pode ser pessoa natural,

brasileiro ou estrangeiro residente no país ou no exterior. A partir da análise dos dispositivos legais supracitados,

conclui-se que, diversamente da Instrução Normativa n.º 117/2011, a Lei n.º 12441/2001, instituidora da figura da

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI não trouxe qualquer distinção entre pessoa física e

pessoa jurídica para constituição do atinente tipo societário, sendo que a única restrição é que a pessoa física

figure em apenas uma empresa dessa modalidade. Notadamente, a instrução normativa somente se presta a

regulamentar a lei ordinária hierarquicamente superior, não podendo inovar no ordenamento jurídico e estabelecer

restrições não previstas em lei, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da legalidade. Assim, é certo que a

Instrução Normativa n.º 117/2011, do DNRC extrapolou os limites legais, ao interpretar restritivamente o art. 980-

A do Código Civil, que se refere a uma única pessoa titular da totalidade do capital social, sem qualquer limitação

à pessoa jurídica. Nesse sentido colaciono os julgados a seguir:Processo APELREEX 08028268020134058100

APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - Relator(a) Desembargador Federal Manoel Erhardt Sigla do

órgão TRF5 Órgão julgador Primeira Turma Decisão UNÂNIME Descrição PJe Ementa ADMINISTRATIVO.

ARQUIVAMENTO DE ATOS NA JUNTA COMERCIAL EIRELI. PESSOA JURÍDICA. ILEGALIDADE DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 117/11, DO DNRC, AO INTERPRETAR RESTRITIVAMENTE O ART. 980-A

DO CÓDIGO CIVIL, QUE SE REFERE A UMA ÚNICA PESSOA JURÍDICA TITULAR DA TOTALIDADE

DO CAPITAL SOCIAL, SEM DISTINGUIR PESSOA FÍSICA DE PESSOA JURÍDICA. ADOÇÃO DA

TÉCNICA DE JULGAMENTO PER RELATIONEM. 1. Apelação contra sentença que, confirmando a tutela

antecipada, concedeu a segurança para reiterar a determinação à autoridade impetrada que proceda ao

arquivamento da documentação referente ao registro do ato de constituição do Hospital da mulher e da Criança

Unimediana - objeto do processo JUCEC nº 13/098757-3, acatando a singularidade acionária da demandante. 2. A

intenção do legislador ordinário, no processo legislativo que deu origem à Lei 11.441/2011, era de possibilitar

tanto a pessoa natural (física) quanto a jurídica de constituir uma empresa individual de responsabilidade limitada,

eis que suprimiu o termo natural do texto final da lei. O legislador pretendeu com tal ato, permitir, e não proibir, a

constituição da EIRELI por qualquer pessoa, seja ela natural ou jurídica. 3. O Departamento Nacional de Registro

e Comércio (DNRC), de fato, extrapolou a sua competência quando publicou, em 22 de novembro de 2011, a

Instrução Normativa nº 117, vedando, em seu item, 1.2.11, a possibilidade de pessoa jurídica ser titular de Eireli,

uma vez que institui restrições à utilização do novel instituto que a lei não determina, em clara afronta ao princípio

constitucional da legalidade, segundo o qual ninguém é obrigado a fazer, ou deixar de fazer algo, senão em virtude

de lei. Assim, não cabia ao DNRC normatizar a matéria inserindo proibição não prevista na lei, que lhe é

hierarquicamente superior, a qual se propôs a regulamentar. Precedente. 4. Remessa oficial improvida. Data da

Decisão 15/05/2014Processo AG 08002033020124050000 AG - Agravo de Instrumento - Relator(a)

Desembargador Federal Lazaro Guimarães Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Primeira Turma Decisão

UNÂNIME Descrição PJe Ementa Civil. Limitação instituída pela Instrução Normativa 117/11, do DNRC, que

extrapola os limites legais, ao interpretar restritivamente o art. 980-A do Código Civil, que se refere a uma única

pessoa titular da totalidade do capital social, sem distribuir (rectius distinguir) pessoa física de pessoa jurídica.

Criação de EIRELI por pessoa jurídica. Agravo provido. Data da Decisão 06/11/2012Desta feita, entendo pela

ilegalidade do ato da autoridade impetrada que indeferiu o pedido do impetrante de alteração contratual para o tipo

societário Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI. Dessa forma, DEFIRO A LIMINAR, para

o fim de autorizar o arquivamento e registro da alteração contratual da impetrante para o tipo societário EIRELI,

se somente em razão do fato da impetrante ser pessoa jurídica estiver sendo negado. Notifiquem-se as autoridades

impetradas para prestarem as informações no prazo legal. Em seguida, dê-se vista ao representante judicial da

pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao digno

representante do Ministério Público Federal, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença. Publique-se.

Intime-se. Oficie-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0015561-87.2014.403.6100 - DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA(SP182381 - BRUNA

PELLEGRINO GENTIL E SP306319 - MONIQUE LIE MATSUBARA) X UNIAO FEDERAL

Tipo CClasse: Cautelar InominadaAutor: Dow Agrosciences Industrial LtdaRé: União Federal

REG.Nº_____/2014SENTENÇARelatórioCuida-se de Medida Cautelar Inominada, com pedido de liminar, a fim

de que este Juízo aceite a Apólice de Seguro Garantia Judicial em caução ao débito decorrente do Processo

Administrativo n.º 11610.003992/2003-16 (inscrição em Dívida Ativa da União sob o n.º 80214017220-03), de

modo que não seja impedimento para obtenção de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, até que o

débito seja garantido no âmbito da Execução Fiscal. Aduz, em síntese, que a pendência apontada pela requerida

está suficientemente garantida por meio da apresentação da Apólice de Seguro Garantia Judicial, de modo que não
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pode ser tida como óbice para a emissão de certidão de regularidade fiscal.Acosta aos autos os documentos de fls.

22/74. A União Federal informou que não aceita a garantia ofertada, sob o fundamento de que contém cláusula em

desacordo com o interesse do credor (item 7, do tópico Condições Gerais - Seguro Garantia Judicial para

Execuções Fiscais), bem como pugnou pelo reconhecimento da perda do objeto da presente demanda, diante do

ajuizamento da Execução Fiscal (fls. 82/87). Às fls. 88/122, a parte autora apresentou retificação do item 7, do

tópico Condições Gerais, do Seguro Garantia Judicial para Execuções Fiscais. À fl. 128, a União Federal

informou que aceita a garantia ofertada pela requerente. É o relatório. DECIDO.A presente ação se presta

unicamente a garantir o débito consubstanciado no Processo Administrativo n.º 11610.003992/2003-16 (inscrição

em Dívida Ativa da União sob o n.º 80214017220-03), de modo que não seja impedimento para obtenção de

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, até que o valor seja devidamente garantido no âmbito da

Execução Fiscal. Ocorre que após o ajuizamento da presente ação houve a distribuição da correspondente ação de

Execução Fiscal perante a 2ª Vara de Execuções Fiscais (Autos n.º 0045024-22.2014.403.6182), de modo que não

mais se justifica o oferecimento de garantia neste Juízo, a qual deve ser prestada no Juízo das Execuções Fiscais,

que analisará a suficiência ou não do seguro garantia. Nesse caso, diante do ajuizamento da Execução Fiscal

correspondente ao débito que se pretende garantir, há perda superveniente do interesse processual, o que enseja a

extinção do feito sem julgamento do mérito. Isto posto, extingo o feito sem julgamento do mérito, por perda

superveniente do interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Custas ex

lege.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não constituída a relação jurídico

processual.Encaminhem-se a Apólice de Seguro Garantia apresentada nos presentes autos para o Juízo da 2ª Vara

de Execuções Fiscais (Autos n.º 0045024-22.2014.403.6182), mantendo-se cópia nestes.Após, as formalidades de

praxe, arquivem-se os autos. P.R.I.São Paulo, 02 de outubro de 2014. TIAGO BOLOGNA DIAS Juiz Federal

Substituto 

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2690

 

MONITORIA

0018465-85.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SEBASTIAO JOSE

SILVA

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em ambos os efeitos.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª

Região. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0023093-11.1997.403.6100 (97.0023093-7) - KHS S/A IND/ DE MAQUINAS(SP124855 - GUSTAVO STUSSI

NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0009134-26.2004.403.6100 (2004.61.00.009134-6) - ERNESTO MARTINS BORBA(SP135631 - PAULO

SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP169403 - MARCO ANTONIO

TAVARES)

Dê-se ciência ao Dr. Marco Antonio Tavares do desarquivamento destes autos.Nada sendo requerido no prazo de

05 (cinco) dias, providencie a Secretaria o descadastramento do referido patrono do Sistema Processual, tendo em

visto não representar nenhuma das partes litigantes.Após, retornem os autos ao arquivo (findo).Int.

 

0026055-21.2008.403.6100 (2008.61.00.026055-1) - LUIZ CARLOS GOMES GODOI X MARIA APARECIDA

DUENHAS X WILSON FERNANDES X SERGIO WINNIK X RILMA APARECIDA HEMERITO X MAURO

VIGNOTTO X SONIA MARIA DE BARROS(SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN) X UNIAO

FEDERAL
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Ciência às partes das decisões proferidas pelo E. STJ e E. STF (fls. 250/255). Tendo em vista o trânsito em

julgado, nada sendo requerido, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0018181-14.2010.403.6100 - EDNA APARECIDA PEREIRA(SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE

CAMPOS) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0014906-86.2012.403.6100 - JOSE LUIZ AFONSO JUNIOR(SP060284 - PAULO SANCHES CAMPOI E

SP236018 - DIEGO ZAPPAROLI SANCHES CAMPOI) X FAZENDA NACIONAL

Ciência a parte autora do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista a

decisão proferida pelo E. TRF 3ª Região às fls. 174/175, remetam-se os autos ao SEDI para regularização do polo

passivo, fazendo-se constar UNIÃO FEDERAL no lugar de Fazenda Nacional. Defiro ao autor os benefícios da

Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50, conforme requerido. Anote-se.Int.

 

0020361-95.2013.403.6100 - MARCELO CANDIDO DA SILVA(SP170397 - ARNALDO ANTONIO

MARQUES FILHO) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA -

ANVISA

Vistos etc. Ciência ao Autor acerca das informações de fls. 264/266. Considerando o prazo estimado no

documento de fl. 265, informe a parte autora se a situação noticiada à fl. 255 ainda permanece. Na sequência,

voltem conclusos para prolação de sentença.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0033092-36.2007.403.6100 (2007.61.00.033092-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X D&S MOVEIS

PLANEJADOS E DECORACOES LTDA X AHMED DAUD X RICHARD SALEBA

Ciência à Exequente do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0032831-37.2008.403.6100 (2008.61.00.032831-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO

PEREZ DE OLIVEIRA) X ROBSON PETRUS PEREIRA DOS SANTOS

Em face da necessidade de recolhimento de custas de distribuição e diligências para cumprimento de Cartas

Precatórias pela Justiça Estadual, providencie a parte autora, em 5 (cinco)dias, a retirada da deprecata expedida

sob o nº 138/2014, mediante recibo nos autos, sob pena de cancelamento. Após, comprove em 15 (quinze dias), a

distribuição da respectiva Carta junto ao Juízo Deprecado.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0015031-83.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010837-

40.2014.403.6100) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR) X LUIZ

ANTONIO BRONDI DE CARVALHO X SUELY DE SOUZA SCALEZI(SP180948 - ELKE DE SOUZA

BRONDI PRADO)

Apensem-se aos autos principais.Manifestem-se os Impugnados acerca da impugnação apresentado, no prazo de

05 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para decisão.Int.

 

0015601-69.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010837-

40.2014.403.6100) URBANIZADORA CONTINENTAL S/A(SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI

SANTORO BIAZOTTI E SP234341 - CIRO FLAVIO FIORINI BARBOSA) X LUIZ ANTONIO BRONDI DE

CARVALHO X SUELY DE SOUZA SCALEZI(SP180948 - ELKE DE SOUZA BRONDI PRADO)

Apensem-se aos autos principais.Manifestem-se os Impugnados acerca da impugnação apresentado, no prazo de

05 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para decisão.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0020758-28.2011.403.6100 - CONFECCOES ABRAHAO LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de

direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente

intimado para intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo,

deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as
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formalidades legais.Int.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0008168-14.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E

SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X LENICE RODRIGUES

Intime-se a CEF para retirar os autos em Secretaria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do artigo

do art. 872, do CPC.

 

CAUTELAR INOMINADA

0025345-64.2009.403.6100 (2009.61.00.025345-9) - SALATEC COM/ DE COLAS E VEDANTES

S/A(SP199906 - DANIEL GLAESSEL RAMALHO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0021499-68.2011.403.6100 - SETA CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP023626 - AGOSTINHO SARTIN) X

UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013415-78.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANTONIO WILLHAMS DE QUEIROZ X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ANTONIO WILLHAMS DE QUEIROZ

Fls. 147/150: A penhora on line de ativos financeiros via sistema BACENJUD encontra amparo atualmente no

art.655-A, do CPC, com redação conferida pela Lei 11382/2006, competindo ao executado o ônus de comprovar a

impenhorabilidade da quantia bloqueada ou sua essencialidade para a própria subsistência, de modo a desfazer a

constrição.A penhora em dinheiro, mesmo por essa via, é preferencial relativamente à constrição sobre quaisquer

outros bens (art.655, I, do CPC e art. 11, I, da LEF), e independe do prévio esgotamento de outras

diligências.Ademais, a determinação de penhora on line não ofende a gradação prevista no art. 655 do CPC e nem

o princípio da menor onerosidade da execução (vide STJ - 4ª Turma, AL 935.082-AgRg, Min. Fernando

Gonçalves, j. 19.02.08, DJU 3.308).Assim, conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC),

vigora também o princípio de que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC).Entretanto, a

impenhorabilidade prevista no art. 649, X, do CPC dirige-se até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a

quantia depositada em caderneta de poupança.No caso em concreto, o documento juntado aos autos (fl. 150),

comprovam que foram bloqueados valores depositados na conta poupança do executado, na Caixa Econômica

Federal, Ag 1086, conta-corrente nº 28.543-2. Portanto, no caso sub judice, verifico uma das hipóteses que

permite o a liberação dos valores constritados/transferidos através do sistema BACENJUD (R$ 3.50,71), tal como

pleiteado pelo executado, pois restou comprovado que se trata de conta poupança. Porém, considerando que o

executado, embora regularmente intimado do bloqueio realizado pelo sistema Bacenjud (fls. 139/140) bem como

do despacho exarado à fl. 131, deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar nos autos (fl. 142), expeça-se

alvará de levantamento do valor supracitado, em favor do executado.Para tanto, solicite a Secretaria informações à

CEF, via correio eletrônico, acerca do nº da conta, referente ao ID: 072014000007827690; valor: R$ 3.580,71;

data: 01/08/2014.Posteriormente, dê-se vista dos autos à Defensoria Pública da União, para as providências

cabíveis, uma vez que está representando o executado (fl. 146 e 147/150).Por derradeiro, intime-se a CEF para

que se manifeste acerca do interesse do executado na tentativa de realização de acordo, com a remessa destes

autos à Central de Conciliação.Int.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 3763

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0012929-25.2013.403.6100 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE

ALIMENTACAO DE TAPIRATIBA(DF015720 - ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Aguarde-se posterior decisão do STJ, conforme decisão de fls. 290. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0044626-55.1999.403.6100 (1999.61.00.044626-6) - PAULO MACIEL DE OLIVEIRA X EVA MARIA

MENEZES DOS SANTOS X ALTAMIRO FRANCISCO DE SOUZA X JOSE ROBERTO DE LIMA X LUIZ

VICENTE DA SILVA X MARIA DAS NEVES SOARES MORAES X NIVALDO DE MORA X MARIA

CRISTINA BOAVENTURA MACIEL X CARLOS ALBERTO CHIURATTO X CARMEN APARECIDA

MEDINA PIRES(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 -

NELSON LUIZ PINTO)

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Tendo em vista que os documentos juntados pela CEF não foram

impugnados pelos autores (fls. 440), declaro cumprida a obrigação de fazer, devendo os autos serem remetidos ao

arquivo, com baixa na distribuição. Int.

 

0033473-88.2000.403.6100 (2000.61.00.033473-0) - EDUARDO DOS SANTOS MORAES X ROSANGELA

CASSANO MORAES X PEDRO SOARES DE BARROS X ARMANDO CRETARIO DA LUZ X WALDIR

DA SILVA(SP146680 - ANDREA TEIXEIRA DA LUZ E SP138387 - MARIA EDUARDA DE SOUZA

HUALLEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Fls. 286/288. Dê-se ciência ao autor ARMANDO dos valores creditados

pela CEF, em cumprimento da obrigação de fazer, para manifestação em 10 dias. Decorrido o prazo sem

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo dando baixa na distribuição. Int.

 

0015638-04.2011.403.6100 - WAINEE QUINZEIRO DE ARAUJO X ANITA KARLA FERNANDES DE

ARAUJO(SP138063 - LEANDRO EDUARDO CAPALBO COCA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Fls. 185/189. 190/191. Defiro os assistentes indicados pela CEF, bem

como os quesitos formulados pelas partes. Publique-se e, após, intime-se o perito para a elaboração do Laudo, no

prazo de 30 dias.

 

0013298-53.2012.403.6100 - LETTER PAPELARIA LTDA(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856

- ALFREDO BERNARDINI NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372

- MAURY IZIDORO)

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Da análise dos autos, verifico que, às fls. 474/479, foi pedido pela ré a

extinção do feito por ocorrência da perda superveniente do objeto. Diante disso, reconsidero o despacho de fls.

482 para que a autora seja intimada a ser manifestar, no prazo de 10 dias. Int.

 

0022375-86.2012.403.6100 - BRF - BRASIL FOODS S/A(SP310314A - OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES

E SP138486A - RICARDO AZEVEDO SETTE) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV

REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA E SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA)

Da análise dos autos, verifico que as partes não foram intimadas a dizerem, de forma justificada, se têm mais

provas a produzir, motivo pelo qual reconsidero a determinação de fls. 307, concedendo o prazo de 10 dias para

que as partes se manifestem nesse sentido. Int.

 

0005764-24.2013.403.6100 - ALUGUE BUS E VANS LOCADORA DE VEICULOS LTDA(SP234177 -

ANGELA SPINOSA ROCHA) X CARTUTEC SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA -

ME(SP268500 - RICARDO FLORENTINO BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 -

PATRICIA NOBREGA DIAS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Publique-se juntamente com a decisão de fls. 145: Baixo os autos em

diligência. Verifico, na oportunidade, que a autora atribuiu à causa a importância de R$ 13.740,00 (fls. 48/49).

Assim, considerando a ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 1º de

julho de 2004, para processar e julgar as matérias previstas nos artigos 2º, 3º e 23º da Leia nº 10.259/01, conforme

a Resolução nº 228 do Conselho da Justiça Federal, declaro este Juízo absolutamente incompetente para

processamento e conhecimento da presente demanda, motivo pelo qual determino a remessa dos autos àquele

Fórum para redistribuição.

 

0012560-31.2013.403.6100 - DOUGLAS TORRES SILVA X EDENY TENORIO DE ALBUQUERQUE

TORRES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO
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AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Publique-se juntamente com o despacho de fls. 165: Por derradeiro,

cumpra a parte autora a parte final do despacho de fl. 152, sob pena de revogação da tutela antecipada.

 

0020887-62.2013.403.6100 - BERNADETE PEREIRA MENDES(SP240304 - MARIA FATIMA GOMES

LEITE E SP309310 - EDERSON BRUNO SILVA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência às partes da redistribuição. Trata-se de ação movida por BERNARDETE PEREIRA MENDES em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para o recebimento de indenizações a título de danos material e moral,

decorrentes de um assalto sofrido pela mesma. Citada, a CEF, em preliminares da Contestação de fls. 26/39,

alegou ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta ação e denunciou à lide, nos termos do art. 70, III, seu

correspondente bancário Qualywall, por força da Lei 8987/95, que restringe a responsabilidade civil ao

concessionário (fls. 31/32).Em réplica (fls. 50), a autora contestou as preliminares arguidas. É o relatório,

decido.Primeiramente, saliento que, por ser questão de mérito, a legitimidade passiva da CEF será analisada

somente por ocasião da sentença. Com relação à denunciação à lide, dispõe o artigo 70, III do Código de Processo

Civil que é obrigatória toda vez que existir a obrigação de indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder

a demanda, obrigação essa que nasce pela lei ou pelo contrato. Todavia, ao magistrado ficou resguardada a

possibilidade de indeferir a denunciação, obstando, desde modo, a demasiada demora no andamento do

feito.Nesse sentido, os seguintes julgados: .O requerimento de denunciação da lide nem sempre deve merecer

deferimento, cumprindo ao Judiciário examinar criteriosamente seu cabimento no caso concreto. (STJ - 4ª Turma,

Resp 2.545-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 19.6.90, não conheceram, v.u., DJU 6.8.90, p.

7.341).Denunciação da lide. Art. 70, III, do CPC. A denunciação da lide só é obrigatória em relação ao

denunciante que, não denunciando, perderá o direito de regresso, mas não está obrigado o julgado a processá-la, se

concluir que a tramitação de duas ações em uma só onerará em demasia uma das partes, ferindo os princípios da

economia e da celeridade na prestação jurisdicional. (STJ - 1ª Seção, ED no REsp 313.886-RN, rel. Min. Eliana

Calmon, j. 26.2.04, rejeitaram os embs., v.u., DJU 22.3.04, p. 188). Embora admitida exegese ampla ao disposto

no art. 70, III, do CPC, não está obrigado o magistrado a admitir sucessivas denunciações da lide, devendo

indeferi-las (certamente que com resguardo de posterior ação direta), naqueles casos em que possa ocorrer

demasiada demora no andamento do feito, com manifesto prejuízo à parte autora. (RSTJ 24/466).Entendo que, no

presente caso, a admissão de um denunciado à lide implicará em retardar muito o andamento do feito. Por esta

razão, rejeito o pedido de denunciação da lide formulado pela empresa CEF, resguardando-se, posteriormente,

eventual ação direta.Tendo em vista que não foram especificadas mais provas, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0021582-16.2013.403.6100 - ELVIRA CALISTI(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO

FEDERAL

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Após, tendo em vista tratar-se apenas de direito a matéria discutida pelas

partes, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0022966-14.2013.403.6100 - VOLVO CARS BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO DE VEICULOS

LTDA(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E SP234393 - FILIPE CARRA RICHTER) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Após, tendo em vista trata-se de direito a matéria discutida pelas partes,

venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0023063-14.2013.403.6100 - DHL EXPRESS BRASIL LTDA(SP109676 - MARCIA MARTINS MIGUEL) X

UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Fls. 133/143. Dê-se ciência à autora da preliminar arguida pela União,

para manifestação em 10 dias. Fls. 144. Mantenho a decisão de fls. 125/127v., nos seus próprios fundamentos.

Decorrido o prazo concedido, tendo em vista tratar-se apenas de direito a matéria discutida pelas partes, venham

os autos conclusos para sentença. Int.

 

0054204-30.2013.403.6301 - ALUMINIO FULGOR LTDA(SP235049 - MARCELO REINA FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER)

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0000294-75.2014.403.6100 - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES

LTDA.(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS
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Dê-se ciência às partes da redistribuição. Fls. 246. Tendo em vista o informado pela União às fls. 227/228, defiro

o levantamento, em favor da autora, do valor excedente de R$ 284,94. Informe a autora o nome, RG e CPF/CNPJ

da pessoa que constará como beneficiário no alvará a ser expedido por esta secretaria. Comprovada a liquidação

do alvará, tendo em vista tratar-se apenas de direito a matéria discutida pelas partes, venham os autos conclusos

para sentença. Int.

 

0000998-88.2014.403.6100 - LEANDRO DE SA MEDEIROS(SP322293 - ALEXANDRE RICARDO DE

SANTI E SP190716 - MARCELO LUCAS MACIEL BERNARDES E SP160830 - JOSÉ MARCELO

SANTANA) X DIRETOR DO CONSELHO REGIONAL EDUCACAO FISICA 4 REGIAO - CREF-

4/SP(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO

FONSECA)

Fls. 170/182. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0001252-61.2014.403.6100 - NELSON BENEVIDES DA COSTA(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 92/95 e 97/99. Defiro o assistente técnico indicado pela União e os quesitos formulados pelas partes, exceto o

n.01 do autor (fls. 98), pois cabe ao perito avaliar quais os dados relevantes para a elaboração do laudo. Tendo em

vista a certidão de fls. 100v, nomeio, em substituição ao médico designado às fls. 100, perito do juízo o Dr.

ÉLCIO ROLDAN HIRAI, médico otorrinolaringologista, telefone: 98453-9812, email: elciohirai@uol.com.br.

Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita (fls. 55), fixo seus honorários no valor máximo da tabela

estabelecida na resolução em vigo à época do pagamento. Intime-se o perito ora nomeado para designar data, hora

e local da perícia, informando ao Juízo com antecedência suficiente para a intimação das partes. Foram prestadas

pelo perito as seguintes informações: agendo a data para 11/11/2014, às 13h30. Rua Borges Lagoa, 1065, cj. 26.

 

0003931-34.2014.403.6100 - MANUEL VITOR DOS SANTOS(SP271001 - DOUGLAS DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Publique-se juntamente com o despacho de fls. 61: Inicialmente, defiro

os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anote a Secretaria. Cite-se a ré.

Após, considerando que o Exmo. Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Benedito Gonçalves, Relator do

Recurso Especial n.º 1.381.683-PE (2013/0128946-0), deferiu, em 25/02/2014, o pedido da Caixa Econômica

Federal - CEF e determinou a suspensão da tramitação de todas as ações judiciais, individuais e coletivas, que

tratem sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, sobrestem-se os autos em Secretaria até posterior decisão do c. STJ.

 

0005814-16.2014.403.6100 - ISRAEL FRANCO DE CAMPOS(SP200520 - TELMA SOFIA MACHADO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Aguarde-se julgamento do Conflito de Competência suscitado nestes

autos (fls. 83/85v.). Int.

 

0006988-60.2014.403.6100 - POLICLIN S/A SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES(MG098744 -

FERNANDA DE OLIVEIRA MELO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Aguarde-se o julgamento do Conflito de Competência suscitado nestes

autos (fls. 278/280). Int.

 

0007618-19.2014.403.6100 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO SOARES(SP247464 - LEONARDO MARIANO

BRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO E SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Fls. 82/91. Dê-se ciência ao autor do cumprimento espontâneo da sentença, pela CEF, para manifestação em 10

dias. Saliento que, para o levantamento do valor depositado em juízo (fls. 91), deverá o autor informar o nome,

RG e CPF/CNPJ da pessoa que deverá constar como beneficiária no alvará. Int.

 

0008602-03.2014.403.6100 - CMA - CONSULTORIA, METODOS, ASSESSORIA E MERCANTIL

S.A.(SP282631 - LADISLAU BOB) X UNIAO FEDERAL

Fls. 59/66. Dê-se ciência à autora dos documentos juntados pela União, para manifestação em 10 dias. No mesmo

prazo, digam as partes, de forma justificada, se têm mais provas a produzir. Não havendo mais provas, venham os

autos conclusos para sentença. Int.
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0009720-14.2014.403.6100 - JOSE VALDEMIR LIMA(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Defiro o pedido de justiça gratuita feito na inicial. Anote-se. Tendo em

vista que nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0), foi proferida decisão determinando a

suspensão de todas as ações judiciais, individuais e coletivas, que versam sobre correção do FGTS pelo INPC, e

não pela TR, até o final julgamento do referido processo pela Primeira Seção, suspendo o prosseguimento do

presente feito até o final julgamento do referido processo. Int.

 

0011958-06.2014.403.6100 - SUPERMERCADO SOARES DO ITAIM PAULISTA LTDA(SP175837 -

DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a autora para que cumpra a decisão de fls. 92, no prazo de 10 dias. Após, cite-se. Int.

 

0012077-64.2014.403.6100 - JAMIR RIBEIRO PINTO(SP157807 - CARLA CRISTINA PAVANATO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Publique-se juntamente com o despacho de fls. 60: Defiro os benefícios

da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se na capa dos autos. Cite-se a ré. Após, considerando

que o Exmo. Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Benedito Gonçalves, Relator do Recurso Especial nº

1.381.683-PE (2013/0128946-0), deferiu, em 25/02/2014, o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF e

determinou a suspensão da tramitação de todas as ações judiciais e coletivas, que tratam sobre a possibilidade de

afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, sobrestem-se os autos em

Secretaria até posterior decisão do c. STJ. 

 

0014896-71.2014.403.6100 - HELLEN CORINA DE OLIVEIRA E SOUZA(SP302517 - CLEUDE DE JESUS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação, de rito ordinário, movida por HELLEN CORINA DE OLIVEIRA E SOUZA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, para o recebimento das diferenças do FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC ou IPCA, em substituição à TR, desde o ano de 1999.Nos autos do Recurso Especial nº

1.381.683 -PE (2013/0128946-0), o STJ proferiu a decisão determinando a suspensão de todas as ações judiciais,

individuais e coletivas, sobre o tema até o final julgamento do referido processo pela Primeira Seção.Diante disso,

suspendo o prosseguimento do presente feito até o final julgamento do referido processo.Int.

 

0015207-62.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER) X

MORADORES DA FAVELA DA RUA JURANDIR

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Publique-se juntamente com a decisão de fls. 118/119.EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO propõe a presente ação em face dos

MORADORES DA FAVELA DA RUA JURANDIR, com pedido liminar, objetivando a reintegração de posse

relativa à área aeroportuária de Congonhas - SP - área de aproximadamente 7.700m, localizada na Rua Jurandir

com a Rua Marechal Caetano de Farias, pelo prazo que o julgador entender razoável.Todavia, constata-se da

própria leitura da petição inicial que a área declarada de utilidade pública pela Lei Estadual nº 2.984/37 encontra-

se ocupada por mais de 200 (duzentas) famílias, há mais de uma década (fl. 05), de sorte que tendo em vista o

tempo decorrido deve haver a conversão do rito processual para ordinário, com fulcro no artigo 924 do Código de

Processo Civil: Regem o procedimento de manutenção e de reintegração de posse as normas da seção seguinte,

quando intentado dentro de ano e dia da turbação ou do esbulho; passado esse prazo, será ordinário, não perdendo,

contudo, o caráter possessório. Sem razão o argumento da autora de que ainda que o Código de Processo Civil

condicione o rito possessório (art. 926 e seguintes do CPC) à ocorrência do esbulho a menos de ano e dia do

ajuizamento da ação, tem-se que o caso em análise merece tratamento diferenciado, conforme dispõe o Decreto-

Lei nº 9.760/46 (fls. 08). O referido diploma legal Dispõe sobre os bens imóveis da União e o caso em apreço

versa sobre área aeroportuária do Estado de São Paulo e não Federal (Termo de Entrega e Recebimento do

Aeroporto Internacional de São Paulo/Cessão de Uso emitido pelo Governo do Estado de São Paulo à

INFRAERO - fls. 31/32). Passa-se a apreciar o pedido liminar/de tutela antecipada:Inicialmente, cumpre destacar

que, em se tratando de posse velha, aquela em que o esbulho ou turbação excede a um ano e um dia, não cabe a

reintegração in limine. Contudo, a jurisprudência pátria tem admitido a concessão de tutela antecipada quando o

esbulho ocorreu há mais de ano e dia, desde que preenchidos os requisitos do artigo 273 do CPC (STJ - Resp nº

201219 e TRF - Primeira Região -AG 9601218246). Do cotejo dos documentos trazidos junto à inicial, é possível

verificar que há inúmeros imóveis, de alvenaria ou de madeira, construídos na área objeto da presente reintegração

de posse (aproximadamente 7.700m, localizada na Rua Jurandir com a Rua Marechal Caetano de Farias). Ainda,

que já foi solicitada à Subprefeitura de São Paulo apoio quanto à desocupação da área em questão (fls. 71/72), sem
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resposta acostada aos autos a esse respeito.In casu, apesar da verossimilhança das alegações da parte autora,

constata-se que, a princípio, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação é reverso, pois se deferido o

pedido imediato de reintegração de posse pode haver risco aos moradores do local, aliás, que se encontram há

mais de década na área ocupada. Há verdadeiras famílias instaladas no lugar, sendo mais viável se aguardar,

inclusive, a oitiva do Ministério Público Federal que poderá manifestar interesse em intervir no feito, por envolver

matéria de interesse coletivo e de menores eventualmente lá residentes.Não obstante a existência de lixo nas

proximidades e a afirmação de que tal local serve de rota de fuga de usuários de drogas e/ou traficantes, tais

questões fogem ao objeto principal aqui tratado, matéria possessória, de reintegração de posse. Por outro lado, o

fato de existir imóveis de dois ou mais andares, não resta comprovada a interferência/prejuízo direto na

consecução das atividades aeroportuárias, de pouso e decolagem de helicópteros. As questões de prejudicialidade

e forma de reintegração da cessionária na posse do imóvel será melhor analisada durante o decorrer do processo,

não se recomendando, nesse exame de cognição sumária, a emissão de pronunciamento jurisdicional.Em face do

exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação oportuna.Promova a autora a

adequação do valor da causa, compatibilizando com o valor econômico almejado na demanda e, por

consequência, recolha a complementação das custas judiciais até o teto das ações cíveis em geral.Ao Ministério

Público Federal para manifestação quanto ao interesse em intervir no presente feito (artigo 81 a 85 do Código de

Processo Civil). Expeça-se mandado de citação para os moradores da favela da Rua Jurandir, devendo o Sr.

Oficial de Justiça tirar cópias para cada morador/família, identificando-os com o seu número de RG e/ou CPF.

Fica facultada a presença da autora no momento da citação para fornecimento de quantas cópias da inicial forem

necessárias.Ao SUDI para a devida conversão do rito para procedimento ordinário. P. R. I. e Cite(m)-

se.EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO propõe a presente

ação em face dos MORADORES DA FAVELA DA RUA JURANDIR, com pedido liminar, objetivando a

reintegração de posse relativa à área aeroportuária de Congonhas - SP - área de aproximadamente 7.700m,

localizada na Rua Jurandir com a Rua Marechal Caetano de Farias, pelo prazo que o julgador entender

razoável.Todavia, constata-se da própria leitura da petição inicial que a área declarada de utilidade pública pela

Lei Estadual nº 2.984/37 encontra-se ocupada por mais de 200 (duzentas) famílias, há mais de uma década (fl.

05), de sorte que tendo em vista o tempo decorrido deve haver a conversão do rito processual para ordinário, com

fulcro no artigo 924 do Código de Processo Civil: Regem o procedimento de manutenção e de reintegração de

posse as normas da seção seguinte, quando intentado dentro de ano e dia da turbação ou do esbulho; passado esse

prazo, será ordinário, não perdendo, contudo, o caráter possessório.Sem razão o argumento da autora de que ainda

que o Código de Processo Civil condicione o rito possessório (art. 926 e seguintes do CPC) à ocorrência do

esbulho a menos de ano e dia do ajuizamento da ação, tem-se que o caso em análise merece tratamento

diferenciado, conforme dispõe o Decreto-Lei nº 9.760/46 (fl. 08). O referido diploma legal Dispõe sobre os bens

imóveis da União e o caso em apreço versa sobre área aeroportuária do Estado de São Paulo e não Federal (Termo

de Entrega e Recebimento do Aeroporto Internacional de São Paulo/Cessão de Uso emitido pelo Governo do

Estado de São Paulo à INFRAERO - fls. 31/32). Passa-se a apreciar o pedido liminar/de tutela

antecipada:Inicialmente, cumpre destacar que, em se tratando de posse velha, aquela em que o esbulho ou

turbação excede a um ano e um dia, não cabe a reintegração in limine. Contudo, a jurisprudência pátria tem

admitido a concessão de tutela antecipada quando o esbulho ocorreu há mais de ano e dia, desde que preenchidos

os requisitos do artigo 273 do CPC (STJ - Resp nº 201219 e TRF - Primeira Região -AG 9601218246). Do cotejo

dos documentos trazidos junto à inicial, é possível verificar que há inúmeros imóveis, de alvenaria ou de madeira,

construídos na área objeto da presente reintegração de posse (aproximadamente 7.700m, localizada na Rua

Jurandir com a Rua Marechal Caetano de Farias). Ainda, que já foi solicitada à Subprefeitura de São Paulo apoio

quanto à desocupação da área em questão (fls. 71/72), sem resposta acostada aos autos a esse respeito.In casu,

apesar da verossimilhança das alegações da parte autora, constata-se que, a princípio, o receio de dano irreparável

ou de difícil reparação é reverso, pois se deferido o pedido de reintegração de posse imediata ou mesmo em curto

lapso de tempo pode haver risco aos moradores do local, aliás, que se encontram há mais de década na área

ocupada (há verdadeiras famílias instaladas no lugar).Não obstante a existência de lixo nas proximidades e a

afirmação de que tal local serve de rota de fuga de usuários de drogas e/ou traficantes, tais questões fogem ao

objeto principal aqui tratado, matéria possessória, de reintegração de posse. Por outro lado, o fato de existir

imóveis de dois ou mais andares, não resta comprovada a interferência/prejuízo direto na consecução das

atividades aeroportuárias, de pouso e decolagem de helicópteros. As questões de prejudicialidade e forma de

reintegração da cessionária na posse do imóvel será melhor analisada durante o decorrer do processo, não se

recomendando, nesse exame de cognição sumária, a emissão de pronunciamento jurisdicional nesse sentido.Em

face do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação oportuna.Promova a autora a

adequação do valor da causa, compatibilizando com o valor econômico almejado na demanda e, por

consequência, recolha a complementação das custas judiciais até o teto das ações cíveis em geral.Expeça-se

mandado de citação para os moradores da favela da Rua Jurandir, devendo o Sr. Oficial de Justiça tirar cópias para

cada morador/família, identificando-os com o seu número de RG e/ou CPF. Fica facultada a presença da autora no

momento da citação para fornecimento de quantas cópias da inicial forem necessárias.Ao SUDI para a devida
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conversão do rito para procedimento ordinário. P. R. I. e Cite(m)-se.Saliento que o mandado de citação somente

será expedido após o cumprimento, pela autora, das determinações constantes na referida decisão, no prazo de 10

dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0016233-95.2014.403.6100 - MARILIA LOPES(SP100918 - VICTORINO JOSE ALONSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação, de rito ordinário, movida por MARILIA LOPES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

para o recebimento das diferenças do FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC ou IPCA, em

substituição à TR, desde o ano de 1999. Foi atribuído à causa o valor de R$ 9.810,76.Considerando que, nos

termos do art. 3º, caput e 3º, da Lei n.º 10.259/01, o Juizado Especial Cível Federal tem competência absoluta para

processar e julgar as causas de valor até sessenta salários mínimos, determino a remessa destes autos ao Juizado

desta capital. Int. 

 

0017290-51.2014.403.6100 - MARCOS DOS SANTOS TEIXEIRA(SP333226 - MARCOS DOS SANTOS

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Intime-se o autor para ajustar o valor atribuído à causa ao benefício

econômico pretendido, bem como para declarar a autenticidade dos documentos juntados, nos termos do

Provimento 64/05 da CORE, ou trazê-los devidamente autenticados, no prazo de 10 dias, sob pena de

indeferimento da inicial.No mesmo prazo, intime-se, ainda, o autor para juntar aos autos a contrafé.Após, voltem

os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006953-62.1998.403.6100 (98.0006953-4) - ELIAS AUAD X JOAO LIEPKALN X MARIA APARECIDA DA

SILVA X ANTONIO DONIZETE MARANGONI X MANOEL DA CUNHA X NEUSA MARCHINI X

CLAUDINEI ESCALIANTE X NELSON DA SILVA X ANTONIO JOSE DA TRINDADE X LUCIA

SEVERINA DE SOUSA SILVA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP123649 - MARCIA

RODRIGUES FAGUNDES E SP161078 - MARIA APARECIDA SORGI DA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES E SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X ELIAS AUAD X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOAO LIEPKALN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA APARECIDA

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO DONIZETE MARANGONI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MANOEL DA CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEUSA

MARCHINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDINEI ESCALIANTE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X NELSON DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO JOSE DA TRINDADE

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIA SEVERINA DE SOUSA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Primeiramente, indefiro, nos termos do parágrafo 3º do art. 475-B do

CPC, o pedido de remessa dos autos à Contadoria (fls. 341), uma vez que o exequente não é beneficiário da justiça

gratuita. Intime-se JOÃO LIEPKALN para que se manifeste acerca dos valores apurados pela CEF (fls. 259/290),

conforme já determinado às fls. 342, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento dos autos, com baixa na

distribuição. Int. 

 

0000956-15.2009.403.6100 (2009.61.00.000956-1) - ITALO DAL MAS X GUILHERME RODRIGUES DA

SILVA X MICHELE MONACO(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ

MACEDO) X ITALO DAL MAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GUILHERME RODRIGUES DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MICHELE MONACO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 140/144. Dê-se ciência às partes da complementação dos cálculos da Contadora, para manifestação em 10

dias. Após, voltemos autos conclusos. Int.

 

0006840-83.2013.403.6100 - DJALMA EMIDIO BOTELHO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Dê-se ciência às partes da redistribuição. Diante da manifestação de fls. 108, declaro cumprida a obrigação de

fazer e determino o arquivamento dos autos, com baixa na distribuição. Int.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 
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Expediente Nº 6886

 

EXECUCAO DA PENA

0011768-28.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ CARLOS GATTI(SP151176 - ANDRE REATTO

CHEDE E SP191513 - VIANEY MREIS LOPES JUNIOR)

Defiro o pedido de viagem de fls. 72, no período de 23/12/2014 a 14/01/2015 para os Estados Unidos da

América.Intime-se a defesa para que apresente o apenado perante este Juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, após o seu retorno.Informe-se a DELEMIG, por fax ou correio eletrônico. Informe-se a CEPEMA de que as

faltas deverão ser compensadas.Intime-se o MPF.

 

 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR

DRA. SILVIA MARIA ROCHA 

MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. ANDRÉIA SILVA SARNEY COSTA MORUZZI 

 

 

Expediente Nº 1573

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009356-27.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DANILO DE QUEIROZ TAVARES(SP023183 -

ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP206363 - NEWTON DE SOUZA PAVAN E SP199379 -

FAUSTO LATUF SILVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO) X FABIO PATRICIO DE

GOUVEIA(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E

SP206363 - NEWTON DE SOUZA PAVAN) X LUCIANO GERALDO DANIEL(SP125000 - DANIEL LEON

BIALSKI E SP146000 - CLAUDIO HAUSMAN E SP337380 - ANDRE ROSENGARTEN CURCI E SP336319

- LUIS FELIPE D ALOIA E SP310048 - PATRICIA MASI UZUM)

DECISÃO DE FLS. 446 e 446verso: Fls. 420/428: Cuida-se de pedido de revogação da prisão preventiva de

Luciano Geraldo Daniel, alegando, em síntese, excesso de prazo, ao qual não teria dado causa (fl. 422, item 5).

Alega violação do princípio da duração razoável do processo, eis que o réu se encontra preso há mais de um ano

(fl. 421, item 2). O Ministério Público manifestou-se contrariamente ao pedido (fl. 431/434). É o realato da

questão. DECIDO. Em primeiro lugar, observo que o presente pedido da defesa beira à litigância de má fé. Ora,

conforme se depreende pelo simples folhear dos autos, sabe-se que, atualmente, o processo está na fase de oitiva

das testemunhas de defesa dos réus, as quais, por um acaso, localizam-se em diversas cidades, exigindo-se a

expedição de precatórias. A defesa diz que a demora não lhe pode ser imputada, contudo, os mesmos defensores

constituídos a fl. 414 tiveram que informar endereço atualizadode sua testemunha de defesa, porque certamente

não tiveram o cuidado de informar anteriormente o endereço correto ao Juízo (fls. 187, 361, 398 e 414). Como,

então, alegar excesso de prazo, se a própria defesa constituída informou endereço incorreto da testemunha de

defesa do réu Luciano ou, no mínimo, deixou de informar a atualização do endereço antes da diligência frustrada

deste Judiciário? Realmente, beira à litigância de má fé, nestas circunstâncias, a alegação de excesso de prazo, em

grande parte, provocado pela própria defesa constituída. Além da ausência de excesso de prazo, relembro que o

réu Luciano portava documento falso no momento da prisão e, em seu interrogatório perante a autoridade policial,

teria afirmado não ter retornado à prisão (condenação por tráfico de drogas em regime semi-aberto) após ter saída

temporária concedida. Denota-se, portanto, a manutenção do grave risco à aplicação da lei penal, caso o réu

Luciano seja posto em liberdade. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva do

réu Luciano. Intimem-se. aceito a conclusão. Preliminarmente, traslade-se a manifestação ministerial de fl. 417, a

determinação de fl. 429, a certidão, o ofício e o e-mail de fls. 442/444, as fls. 450/452, assim como deste despacho

para os autos n.º 0006608-85.2014.403.6181, vindo-me conclusos os mencionados autos. após, intime-se a defesa

do réu Luciano dos termos da decisão de fl. 446 e 446verso, bem como para que se manifeste, num tríduo, acerca

da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça à fl. 448, assim como dos termos da informação supra. Intimem-

se.Cumpram-se.
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3ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Substituta, no exercício da titularidade: Dra. ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA 

 

 

Expediente Nº 4105

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005251-22.2004.403.6181 (2004.61.81.005251-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X

HUSSEIN MOHAMAD EL HAGE(SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E

SP268806 - LUCAS FERNANDES E SP335704 - JULIO CESAR RUAS DE ABREU E SP320880 -

MAURICIO SANT ANNA NURMBERGER)

Fls. 525/526: Trata-se de requerimento de autorização de viagem, formulado pelo acusado HUSSEIN

MOHAMAD EL HAGE para a China, no período de 08/10/2014 a 03/11/2014. O requerimento foi instruído com

cópia do ticket eletrônico de reserva de passagens aéreas (fls. 527/529). O Ministério Público Federal, às fls. 530v,

manifestou-se pelo deferimento do pedido. Decido.Defiro o requerimento de viagem, haja vista que o acusado

vem cumprindo regularmente as condições impostas.O acusado deverá comparecer em Juízo, 48 (quarenta e oito)

horas após o retorno ao país, para comparecimento referente ao mês de novembro. Expeça-se ofício à DELEMIG,

informando que este Juízo autorizou a viagem no período de 08/10/2014 a 03/11/2014. Uma cópia do ofício

poderá ser entregue ao defensor constituído.Intime-se.

 

 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

 

 

Expediente Nº 6360

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003281-74.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARIA APARECIDA ADELINO(SP295567 -

CARLUSIA SOUSA BRITO) X ISAQUE JOSE DA SILVA

Intime-se a defesa da ré Maria Aparecida Adelino, para que informe o endereço atual de sua cliente, no prazdo de

02 (dois) dias, tendo em vista a proximidade da audiência.

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

MARIA ISABEL DO PRADO 

JUÍZA FEDERAL

FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 3419

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0008317-58.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008560-

80.2006.403.6181 (2006.61.81.008560-7)) AROUNA NSANGOU NJOYA(SP340255 - DANIELA DOS

SANTOS DANTAS E SP105491 - FRANCISCO CARLOS ALVES DE DEUS) X JUSTICA

PUBLICA(SP061572 - WALFRAN MENEZES LIMA E SP216094 - RENATO LIMA MENEZES)

D e c i s ã oTrata-se de pedido de liberdade provisória apresentado incidentalmente à Ação Penal em que o

Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de IFFOFA POUTOUCHI, cujo nome real supostamente é

AROUNA NSANGOU NJOYA, imputando-lhe a prática do crime tipificado nos artigos 242, e 304, nas penas do
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art. 299, todos do Código Penal, bem como no artigo 125, XII, da Lei nº. 6815/80, combinados com o artigo 69 do

Código Penal.O Requerente, em sua 4ª reiteração do pedido de liberdade, alega que não cometeu qualquer delito,

bem como, acusa excesso de prazo na condução do processo em razão da insistência do Ministério Público

Federal em tentar localizar as testemunhas, requerendo a reconsideração da decisão anterior e a consequente

expedição de alvará de soltura.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido (fls.

378/380 ou 162/164).É o breve relato dos fatos. E x a m i n a d o s.F u n d a m e n t o e D e c i d o.O pedido de

reconsideração não merece acolhida, eis que não houve qualquer mudança no quadro fático analisado em decisão

anterior (fls. 152/155), permanecendo inalterados os pressupostos de fato e de direito que ensejaram a decretação

e manutenção da prisão preventiva do acusado.Não subsiste, outrossim, a alegação de excesso de prazo, uma vez

que entre o recebimento da notícia do cumprimento do mandado de prisão expedido (24/06/2014) e a realização

da audiência de interrogatório do réu (25/09/2014) não decorreu prazo excessivo para o regular trâmite do

processo, que aguarda a expedita realização de tentativa de intimação de testemunha, a ser ouvida após o

interrogatório com a expressa anuência da defesa na audiência.Bem ainda, na hipótese de que ainda possa ter

ocorrido algum interregno excessivo para cumprimento das diligências processuais até a presente conclusão, tal

evento não deveria ensejar o simples livramento da acusada, em total prejuízo do interesse público resguardado

pelo instituto da prisão preventiva, a qual, no caso concreto, resta justificada e exigida em face do preenchimento

dos requisitos.Neste sentido, colaciono o seguinte julgado extraído do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, in verbis:PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE

DROGAS. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.1. Habeas corpus impetrado

contra ato de Juiz Federal que mantém o paciente preso nos autos da ação penal nº 0007271-31.2011.4.03.6119,

na qual é acusado do crime de tráfico de drogas.2. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos

prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da

razoabilidade.3. Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso

LXXVIII do artigo 5 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n 45/2004.4.

Desta forma, a constatação de excesso de prazo no encerramento da investigação não deve ser avaliada apenas e

tão somente em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal,

mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.5. Eventual excesso de prazo encontra-se plenamente

justificado pela complexidade do caso, que envolve a necessidade de expedição de carta precatória. A ação penal

não se encontra paralisada, vem desenvolvendo-se de acordo com o rito processual previsto em lei.6. Ordem

denegada.HABEAS CORPUS Nº 0004514-54.2012.4.03.0000/SP, RELATOR: Juiz Federal Convocado

MARCIO MESQUITA. Publicado em 07/05/2012Ante o exposto, INDEFIRO o pedido formulado pela D. Defesa

e MANTENHO A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA do réu IFFOFA POUTOUCHI ou AROUNA

NSANGOU NJOYA.Providencie-se urgente contato com ao Juízo de Pirapora/MG para solicitar informações

sobre o cumprimento da carta precatória expedida para a oitiva da testemunha Eucledina Oliveira Rosa, em

especial sobre a tentativa de intimação e data de audiência.Intimem-se as partes.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008560-80.2006.403.6181 (2006.61.81.008560-7) - JUSTICA PUBLICA X IFFOFA

POUTOUONCHI(SP105491 - FRANCISCO CARLOS ALVES DE DEUS E SP340255 - DANIELA DOS

SANTOS DANTAS E SP061572 - WALFRAN MENEZES LIMA E SP216094 - RENATO LIMA MENEZES)

D e c i s ã oTrata-se de pedido de liberdade provisória apresentado incidentalmente à Ação Penal em que o

Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de IFFOFA POUTOUCHI, cujo nome real supostamente é

AROUNA NSANGOU NJOYA, imputando-lhe a prática do crime tipificado nos artigos 242, e 304, nas penas do

art. 299, todos do Código Penal, bem como no artigo 125, XII, da Lei nº. 6815/80, combinados com o artigo 69 do

Código Penal.O Requerente, em sua 4ª reiteração do pedido de liberdade, alega que não cometeu qualquer delito,

bem como, acusa excesso de prazo na condução do processo em razão da insistência do Ministério Público

Federal em tentar localizar as testemunhas, requerendo a reconsideração da decisão anterior e a consequente

expedição de alvará de soltura.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido (fls.

378/380 ou 162/164).É o breve relato dos fatos. E x a m i n a d o s.F u n d a m e n t o e D e c i d o.O pedido de

reconsideração não merece acolhida, eis que não houve qualquer mudança no quadro fático analisado em decisão

anterior (fls. 152/155), permanecendo inalterados os pressupostos de fato e de direito que ensejaram a decretação

e manutenção da prisão preventiva do acusado.Não subsiste, outrossim, a alegação de excesso de prazo, uma vez

que entre o recebimento da notícia do cumprimento do mandado de prisão expedido (24/06/2014) e a realização

da audiência de interrogatório do réu (25/09/2014) não decorreu prazo excessivo para o regular trâmite do

processo, que aguarda a expedita realização de tentativa de intimação de testemunha, a ser ouvida após o

interrogatório com a expressa anuência da defesa na audiência.Bem ainda, na hipótese de que ainda possa ter

ocorrido algum interregno excessivo para cumprimento das diligências processuais até a presente conclusão, tal

evento não deveria ensejar o simples livramento da acusada, em total prejuízo do interesse público resguardado

pelo instituto da prisão preventiva, a qual, no caso concreto, resta justificada e exigida em face do preenchimento

dos requisitos.Neste sentido, colaciono o seguinte julgado extraído do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, in verbis:PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE

DROGAS. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.1. Habeas corpus impetrado

contra ato de Juiz Federal que mantém o paciente preso nos autos da ação penal nº 0007271-31.2011.4.03.6119,

na qual é acusado do crime de tráfico de drogas.2. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos

prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da

razoabilidade.3. Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso

LXXVIII do artigo 5 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n 45/2004.4.

Desta forma, a constatação de excesso de prazo no encerramento da investigação não deve ser avaliada apenas e

tão somente em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal,

mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.5. Eventual excesso de prazo encontra-se plenamente

justificado pela complexidade do caso, que envolve a necessidade de expedição de carta precatória. A ação penal

não se encontra paralisada, vem desenvolvendo-se de acordo com o rito processual previsto em lei.6. Ordem

denegada.HABEAS CORPUS Nº 0004514-54.2012.4.03.0000/SP, RELATOR: Juiz Federal Convocado

MARCIO MESQUITA. Publicado em 07/05/2012Ante o exposto, INDEFIRO o pedido formulado pela D. Defesa

e MANTENHO A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA do réu IFFOFA POUTOUCHI ou AROUNA

NSANGOU NJOYA.Providencie-se urgente contato com ao Juízo de Pirapora/MG para solicitar informações

sobre o cumprimento da carta precatória expedida para a oitiva da testemunha Eucledina Oliveira Rosa, em

especial sobre a tentativa de intimação e data de audiência.Intimem-se as partes.

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular 

FABIANA ALVES RODRIGUES 

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3180

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004717-24.2009.403.6110 (2009.61.10.004717-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

CLOVIS JULIANO GUADAGNINI JUNIOR(SP031446 - EDWARD GABRIEL ACUIO SIMEIRA E SP184877

- TIAGO VILHENA SIMEIRA E SP200725 - RICARDO GIORDANI E SP334222 - LETICIA SAMPAIO)

1. Expeçam-se Cartas Precatórias à Subseção Judiciária de Sorocaba, com prazo de 60 (sessenta) dias, para a

oitiva da testemunha de defesa, Antônio Carlos Rubinato, bem como à Subseção Judiciária de São Bernardo do

Campo, no mesmo prazo, para a oitiva da testemunha de defesa Luiz Armando de Carvalho. 2. Expeça-se o

necessário. 4. Intimem-se.

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular.

BELª Viviane Sayuri de Moraes Hashimoto Batista

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3329

 

EXECUCAO FISCAL

0535260-82.1996.403.6182 (96.0535260-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A(SP245111A - HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA E

SP292117 - FERNANDO HENRIQUE ALVES DIAS)
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Autos sob nº 0041181-88.2010.403.6182||||C E R T I D Ã O INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS (PARA

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO) C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que, procedo a INTIMAÇÃO

DOS ADVOGADOS PARA RETIRAREM ALVARÁ DE LEVANTAMENTO - 3ª VARA FEDERAL DE

EXECUÇÕES FISCAIS - por meio do Diário Eletrônico desta Justiça, sob pena de cancelamento, nos termos da

Resolução nº 110, de 08 de Julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, haja vista terem prazo de validade de

60 (sessenta) dias,sendo que procedi às respectivas atualizações no sistema processual MUMP´s caché (rotina

MVIS) - em cumprimento à Portaria nº 17/2013, Artigo 16, alínea c, deste Juízo, expedida em 06/11/2013,

publicada no Diário Eletrônico desta Justiça Federal do dia 12/11/2013. ADVOGADO: FERNANDO

HENRIQUE ALVES DIAS - OAB/SP 292.117 - ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM

29/09/2014 - VALIDADE DE 60 DIAS. São Paulo, 29/09/2014.

 

0516787-77.1998.403.6182 (98.0516787-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

PAULISTA RECUPERADORA DE PNEUS LTDA X JOAQUIM FRANCISCO ROMERO X LUIZ ANTONIO

RAIO GRANJA X PEDRO PAULO ZIMMERMANN X JOAO PEDRO FASSINA(SP021010 - PAULO

HENRIQUE SALGADO COLONNESE) X DIRCEU RIBEIRO(SP041057 - ORIVAL MACIERI FILHO)

Autos sob nº 0516787-77.1998.403.6182||||C E R T I D Ã O INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS (PARA

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO) C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que, procedo a INTIMAÇÃO

DOS ADVOGADOS PARA RETIRAREM ALVARÁ DE LEVANTAMENTO - 3ª VARA FEDERAL DE

EXECUÇÕES FISCAIS - por meio do Diário Eletrônico desta Justiça, sob pena de cancelamento, nos termos da

Resolução nº 110, de 08 de Julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, haja vista terem prazo de validade de

60 (sessenta) dias,sendo que procedi às respectivas atualizações no sistema processual MUMP´s caché (rotina

MVIS) - em cumprimento à Portaria nº 17/2013, Artigo 16, alínea c, deste Juízo, expedida em 06/11/2013,

publicada no Diário Eletrônico desta Justiça Federal do dia 12/11/2013. ADVOGADO: PAULO HENRIQUE

SALGADO COLONNESE - OAB/SP 021.010 - ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM 01/10/2014

- VALIDADE DE 60 DIAS. São Paulo, 06/10/2014.

 

0017690-81.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CRIATIVA SERVICOS DE APOIO AS EMPRESAS SOCIED(SP151586 - MARCO ANTONIO KOJOROSKI)

Autos sob nº 0017690-81.2012.403.6182||||C E R T I D Ã O INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS (PARA

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO) C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que, procedo a INTIMAÇÃO

DOS ADVOGADOS PARA RETIRAREM ALVARÁ DE LEVANTAMENTO - 3ª VARA FEDERAL DE

EXECUÇÕES FISCAIS - por meio do Diário Eletrônico desta Justiça, sob pena de cancelamento, nos termos da

Resolução nº 110, de 08 de Julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, haja vista terem prazo de validade de

60 (sessenta) dias,sendo que procedi às respectivas atualizações no sistema processual MUMP´s caché (rotina

MVIS) - em cumprimento à Portaria nº 17/2013, Artigo 16, alínea c, deste Juízo, expedida em 06/11/2013,

publicada no Diário Eletrônico desta Justiça Federal do dia 12/11/2013. ADVOGADO: MARCO ANTONIO

KOJOROSKI - OAB/SP 151.586 - ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM 29/09/2014 -

VALIDADE DE 60 DIAS. .P 1,15 São Paulo, 06/10/2014.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 9148

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015388-47.2010.403.6183 - JOSE PASSARELLA X OLIVIA GOES PASSARELLA(PR047487 - ROBERTO

DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão

(art. 112 da Lei nº 8.213/91), conforme extrato anexo, DEFIRO a habilitação de OLIVIA GOES PASSARELA

(CPF 369.051.488-65 - extrato anexo), como sucessora processual de José Passarela (fls. 90-95). Solicite-se ao

SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE,
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com redação dada pelo Provimento n° 150/2011- CORE.No mais, ante o solicitado pela contadoria judicial à fl.

77, junte a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia do processo administrativo que concedeu a aposentadoria por

tempo de contribuição do falecido. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, REMETAM-SE OS AUTOS AO

ARQUIVO, SOBRESTADOS, até posterior provocação ou até a ocorrência da prescrição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007860-25.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS ARANDA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001639-89.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002645-

15.2004.403.6183 (2004.61.83.002645-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X MILTON DE JESUS SANTOS(SP180393 - MARCOS BAJONA

COSTA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

0010703-26.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024737-

65.1996.403.6183 (96.0024737-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE

SOUZA CAMPOS MARINHO E Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES) X

JERONYMO EUCLIDES RIBEIRO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E Proc. YACIRA DE

CARVALHO GARCIA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

0010706-78.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000969-

37.2001.403.6183 (2001.61.83.000969-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X RAIMUNDO ALVES(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA)

Ante a manifestação do INSS, (cota fl. 188), diga, EXPRESSAMENTE, a parte embargada, no prazo de 10 dias,

se concorda, ou não, com os cálculos de fls. 139-145, do embargante.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0007097-53.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001279-

33.2007.403.6183 (2007.61.83.001279-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X JOSE ROSA RIBEIRO(SP106771 - ZITA MINIERI)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

0008485-88.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008935-

80.2003.403.6183 (2003.61.83.008935-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA(SP162451 - FERNANDA VERARDI

BENDZIUS)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

0000640-68.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009635-

56.2003.403.6183 (2003.61.83.009635-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X SAMUEL DIAS MORENO(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO

E SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 
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0007418-54.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000070-

97.2005.403.6183 (2005.61.83.000070-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM

PROCURADOR) X MARILENE RAMALHO PEREIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de

10 (dez) dias.No silêncio, presumir-se-á concordância com as alegações e cálculos apresentados pelo

INSS.Intimem-se.

 

0007683-56.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005577-

34.2008.403.6183 (2008.61.83.005577-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

ALMEIDA DE AMORIM(SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de

10 (dez) dias.No silêncio, presumir-se-á concordância com as alegações e cálculos apresentados pelo

INSS.Intimem-se.

 

0007876-71.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003394-

27.2007.403.6183 (2007.61.83.003394-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X AROLDO MOREIRA DA SILVA(SP092102 - ADILSON SANCHEZ)

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de

10 (dez) dias.No silêncio, presumir-se-á concordância com as alegações e cálculos apresentados pelo

INSS.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008935-80.2003.403.6183 (2003.61.83.008935-6) - ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA(SP162451 -

FERNANDA VERARDI BENDZIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI) X ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 123-124: Atente, a parte autora, que a ação ordinária encontra-se suspensa (fl. 120), em razão do trâmite dos

Embargos à Execução, em apenso, devendo, em consequência, as manifestações relativas àquele feito (Embargos

à Execução) serem devidamente encaminhadas ao processo devido (Embargos à Execução).Int.

 

0000070-97.2005.403.6183 (2005.61.83.000070-6) - JOAO MARQUES PEREIRA X MARILENE RAMALHO

PEREIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X MARILENE RAMALHO PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int. 

 

0005680-12.2006.403.6183 (2006.61.83.005680-7) - GILBERTO MONTEIRO(SP221402 - JULIO CESAR

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILBERTO MONTEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 162-

173).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.Nessa hipótese

(concordância integral), ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de

29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A

PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA

TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser

feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão sobre os valores pelos

quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo

730 do referido Código). INDEFIRO O PEDIDO DO INSS DE REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL PARA

CONFERÊNCIA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS, tendo em vista que o valor apurado está abaixo do

limite que este juízo entende que deva ser conferido pelo setor de cálculos deste Órgão. Ademais, saliento,

referida remessa obstará a celeridade processual gerada com a execução invertida. Decorrido o prazo supra, sem
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manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM

SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do

artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela

metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int.

Cumpra-se. 

 

0003394-27.2007.403.6183 (2007.61.83.003394-0) - AROLDO MOREIRA DA SILVA(SP092102 - ADILSON

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

X AROLDO MOREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int. 

 

0008182-84.2007.403.6183 (2007.61.83.008182-0) - ADEVALDO MENDES DE SOUZA(SP064242 - MILTON

JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEVALDO MENDES DE SOUZA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial, sendo os 10 (dez) primeiros para o(s/a/as) autor(a/es/as) e os 10 (dez) subsequentes para o

réu.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int. 

 

0077108-54.2007.403.6301 (2007.63.01.077108-6) - NEIDE APARECIDA DA SILVA ROSENDO DOS

SANTOS(SP225431 - EVANS MITH LEONI E SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEIDE APARECIDA DA SILVA ROSENDO DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 318-

329).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante

ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das

medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem

apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia

previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código

de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM

SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do

artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela

metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int.

Cumpra-se. 

 

0005577-34.2008.403.6183 (2008.61.83.005577-0) - JOSE ALMEIDA DE AMORIM(SP149942 - FABIO

APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALMEIDA DE

AMORIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int. 

 

0005707-24.2008.403.6183 (2008.61.83.005707-9) - LOURIVALDO ALVES DA SILVA(SP109729 - ALVARO

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURIVALDO ALVES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação do INSS acerca da RMI do benefício concedido nesta ação judicial, e considerando, ainda, o

direito de opção da parte em receber o benefício mais vantajoso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias,

qual benefício OPTA em receber, ressaltando-se que a opção pelo benefício concedido administrativamente,
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implica a não percepção de quaisquer diferenças advindas desta demanda. Decorrido o prazo supra, sem

manifestação, certifique-se, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição. Int. Cumpra-se. 

 

0010967-82.2008.403.6183 (2008.61.83.010967-5) - SERGIO DIAS GUERRERO(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO DIAS GUERRERO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Ante a informação do INSS às fls. 271-273, que

comprova que o benefício da parte autora já foi implantado, informe, a parte autora, NO PRAZO DE 10 DIAS, se

a renda mensal inicial (RMI) revisada/implantada está correta, apontando seu valor, para que ela não seja,

futuramente, questionada. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos

valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.É importante ressaltar, ademais, que a

inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando

à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos

anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por

meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução

contra a Fazenda Pública. CASO HAJA CONCORDÂNCIA, deverá a Secretaria REMETER os autos ao INSS

para que elabore os cálculos que entende devidos, no prazo de 30 dias. NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA

com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer,

permitindo à autarquia discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução.Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra,

sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,

SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição. Int. Cumpra-se. 

 

0021970-68.2008.403.6301 (2008.63.01.021970-9) - MATIAS DE OLIVEIRA ARAUJO(SP245009 - TIAGO

SERAFIN E SP337579 - DOMINICIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X MATIAS DE OLIVEIRA ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 417-420: A petição em tela não esclarece, devidamente, o solicitado no item 2 do r. despacho de fls. 414-415.

Assim, antes de prosseguir o processamento do feito, a fim de evitar questionamentos futuros, DETERMINO À

PARTE AUTORA QUE INFORME, no prazo de 10 dias, se, NOS TERMOS DO JULGADO, há a necessidade

do cumprimento da obrigação de fazer e se a referida obrigação está plenamente satisfeita.Ressalto, por oportuno,

que somente após o implemento do comando supra é que será dado início à fase processual seguinte (obrigação de

pagar).Int.

 

0013386-41.2009.403.6183 (2009.61.83.013386-4) - NELSON ALVES LIMA(SP238449 - ELISABETE DE

ANDRADE E SP083193 - OLIVIO VALANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

NELSON ALVES LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 153-

172).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA

INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante

ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das

medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem

apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia

previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código

de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto, a discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra,
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sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM

SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do

artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela

metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int.

Cumpra-se. 

 

0001527-57.2011.403.6183 - JOSE DAVID DE MORAES(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA

VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DAVID DE MORAES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 287-290: Não assiste razão à parte autora no que se refere ao uso das remunerações do CNIS sem limitação ao

teto. Isso porque os salários-de-contribuição a serem utilizados no PBC devem ser limitados ao teto, nos termos

do artigo 135 da Lei n.º 8.213/91. Desse modo, rejeito a impugnação e, diante do parecer da Contadoria Judicial

de fl. 280, CONSIDERO A RMI IMPLANTADA PELO INSS COMO CORRETA. Decorrido o prazo para

eventual recurso, prossiga-se, devendo, para tanto, ser informado pelo exequente, SE CONCORDA COM A

EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.CASO HAJA

CONCORDÂNCIA, deverá a Secretaria REMETER os autos ao INSS para que elabore os cálculos que entende

devidos, no prazo de 30 dias. NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução

deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia discussão sobre os

valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à

Execução.Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos,

REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu

decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da

prescrição. Int. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 9149

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002922-26.2007.403.6183 (2007.61.83.002922-5) - JOSE CARLOS CORREA ROSINELLI(SP099858 -

WILSON MIGUEL E SP127756E - FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS E SP189705 - VIVIANE MIKAMI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Mauá para realização de audiência e oitiva das testemunhas

arroladas à fl. 358, para cumprimento, no prazo de 30 (trinta dias), tendo em vista tratar-se de feito inserido na

Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça. 2. Deverá constar na carta precatória solicitação para informar a este

Juízo deprecante, com antecedência, a data da audiência, possibilitando, assim, a intimação das partes, bem como

o alerta no que se refere ao disposto no caput do artigo 412, do Código de Processo Civil, a saber: (...) Se a

testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será CONDUZIDA, respondendo pelas despesas do

adiamento (grifo nosso).3. Considerando os documentos constantes nos autos, não vejo necessidade de perícia na

empresa indústria Brasileira de Pigmentos. Int.

 

0007143-52.2007.403.6183 (2007.61.83.007143-6) - VALDIR JOSE DE SOUZA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA E SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez)dias, acerca da interposição do agravo retido às fls. 210-211

(parágrafo 2º do artigo 523, CPC). 2. Fls. 215-217: ciência às partes do retorno da carta precatória. Int.

 

0002238-90.2007.403.6316 - ANGELO FRABIO(SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O autor propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com

reconhecimento de atividades especiais e rural.O feito foi distribuído, inicialmente, no Juizado Especial Federal de

Andradina, o qual, em razão do valor da causa, declinou da competência para as Varas Previdenciárias de São

Paulo, NÃO OBSERVANDO que o autor reside em ARAÇATUBA - SP.Dessa forma, concedo ao autor o prazo

de 10 dias para esclarecer se pretende o andamento do feito nesta 2ª Vara Previdenciária de São Paulo ou a

redistribuição para a Subseção Judiciária da Araçatuba - SP.Int. 

 

0004141-40.2008.403.6183 (2008.61.83.004141-2) - JOSE GERALDO COELHO(SP187859 - MARIA

APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Cumpra a parte autora a decisão de fls. 189-190, no prazo de 5 dias, apresentando as peças necessárias para

expedição da carta precatória para realização da perícia, sob pena de preclusão da prova pericial.2. No silêncio,

tornem conclusos para sentença, deixando claro que, nos termos da legislação processual civil, caberá à parte

interessada arcar com as conseqüências de eventual lacuna no conjunto probatório. Int. 

 

0009070-19.2008.403.6183 (2008.61.83.009070-8) - MIGUEL ANGELO FRAGNAN(SP298291A - FABIO

LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 198-202: ciência ao INSS.2. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, se pretende a produção de prova

pericial no endereço indicado à fl. 132, bem como se trabalhou no referido local. Int.

 

0011113-26.2008.403.6183 (2008.61.83.011113-0) - RENATO VALMIR RIBEIRO(SP104555 - WEBER DA

SILVA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fl. 77: defiro à parte autora o prazo de 30 dias.2. Findo o prazo, deverá o patrono da parte autora providenciar a

sucessão processual do autor, no prazo de cinco dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO. 3. Decorrido o prazo sem

manifestação da parte, tornem conclusos para sentença de extinção. Int.

 

0002683-51.2009.403.6183 (2009.61.83.002683-0) - VILZETE ISIDORIO NOGUEIRA(SP154380 - PATRICIA

DA COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno da carta precatória (fls. 396-415). Concedo às partes o prazo de 10 dias para

apresentação de memoriais, cabendo, para efeito de retirada dos autos da Secretaria, os cinco primeiros dias à

parte autora.Int.

 

0007094-40.2009.403.6183 (2009.61.83.007094-5) - MARIA RODRIGUES VIVEIROS(SP187886 - MIRIAN

MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a devolução de prazo à parte autora.Int.

 

0007719-74.2009.403.6183 (2009.61.83.007719-8) - EULALIA MARTINS DE SOUZA(SP161238B - CARLOS

HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 343-369: ciência à autora.Int.

 

0015970-81.2009.403.6183 (2009.61.83.015970-1) - EDINALVO FRANCA DE OLIVEIRA(SP284187 - JOSE

PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno da carta precatória (fls. 115-136). Concedo às partes o prazo de 10 dias para

apresentação de memoriais, cabendo, para efeito de retirada dos autos da Secretaria, os cinco primeiros dias à

parte autora.Int.

 

0002525-25.2011.403.6183 - JOSE RIBEIRO DE SOUSA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 169-170: mantenho a decisão agravada.2. O agravo ficará retido nos autos para posterior apreciação pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na hipótese da interposição de recurso de apelação, observando o

disposto no artigo 523 caput e parágrafos, do CPC.Int.

 

0003787-10.2011.403.6183 - GUSTAVA DIAS FERNANDES NETA(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA

SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 386-406: ciência à autora.Int.

 

0008671-82.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS PINHEIRO DA COSTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 96-98: mantenho a decisão agravada.2. O agravo ficará retido nos autos para posterior apreciação pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na hipótese da interposição de recurso de apelação, observando o

disposto no artigo 523 caput e parágrafos, do CPC.Int.

 

0003613-64.2012.403.6183 - GERALDO PADOVANI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP286841 -

FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Prejudicado, por ora, o despacho de fl. 122.2. Considerando que há Justiça Federal em Americana - SP,

esclareça a parte autora o pedido de remessa dos autos para Campinas.Int.
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0000420-07.2013.403.6183 - ANTONIO VICENTE DA CUNHA(SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Constato que o feito apontado no termo de prevenção global (0009610-33.2009.403.6183) foi julgado extinto sem

resolução de mérito. Assim, com fundamento no artigo 253, do Código de Processo Civil, determino a remessa

dos autos ao SEDI, a fim de que sejam redistribuídos ao Juízo da 5 ª Vara Federal Previdenciária.Int. 

 

0001062-77.2013.403.6183 - SEBASTIANA RIBEIRO DOS SANTOS(SP231099 - ROSANGELA FERREIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por idade a partir de 29.11.2012 (data que completou 60

anos de idade), bem como o pagamento de indenização a título de dano moral. Fixou o valor da causa em R$

48.816,00.Informa que requereu o benefício administrativamente em 30.11.2012 (DER - documento de fl, 14). O

artigo 260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo

indeterminado, deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12

parcelas vincendas. Tendo em vista que a aposentadoria por idade pleiteada pela parte autora tem essa

característica de indeterminação, o valor da causa deve ser calculado em conformidade com o disposto no artigo

supra-aludido.Verifico que a presente ação foi ajuizada em 15/02/2013. Assim, o valor da causa deve ser

computado considerando 3 parcelas vencidas (de 29.11.2012 a 15.02.2013) acrescida de 12 parcelas

vincendas.PERÍODO SALÁRIO MÍNIMO PARCELAS TOTAL29.11.2012 a 31/12/2012 R$ 622,00 em 2012 1

R$ 622,0001/01/2013 a 15.02/2013 R$ 678,00 em 2013 2 R$ 1.356,00 R$ 678,00 em 2013 (10 meses) =

6.780,00R$ 724,00 em 2014 (2 meses) = 1.448,00 12 vincendas R$ 8.228,00 R$ 10.206,00Assim, fixo de ofício o

valor da causa em R$ 20.412,00 (vinte mil, quatrocentos e doze reais) referente ao dano material pretendido

acrescido de igual valor a título de danos morais.Ressalto o erro no cálculo da parte autora à fl. 26 (02/2008), pois

não há que se falar em prescrição quinquenal, considerando que a DIB pretendida é 29.11.2012.Portanto, em face

do valor da causa e do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº. 10.259/01, declaro a incompetência deste

Juízo para processar e julgar o presente feito.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, com as cautelas de

praxe, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0002421-62.2013.403.6183 - ELIZIETE ENEDINA DE OLIVEIRA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 95: defiro. Proceda a Secretaria ao desentranhamento da petição de fls. 88-93 (protocolo 2014.61830011595-1,

de 04/08/2014), entregando-a ao procurador da parte autora, mediante recibo nos autos.Int.

 

0005555-97.2013.403.6183 - JOAO LAURINDO DOS SANTOS FILHO(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 125-133: ciência à parte autora.2. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.3, Em seguida, tornem os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0012801-47.2013.403.6183 - FLAVIO ROMAO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando a petição e documentos de fls. 88-114, prejudicado o despacho de fl. 87.2. Fls. 90-114: ciência ao

INSS.Int.

 

0001706-83.2014.403.6183 - JOSE ROBERTO AGUADO QUIROSA(SP086027 - JOSE ROBERTO AGUADO

QUIROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 164-169: defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte autora, para cumprimento na medida do

possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante este Juízo têm a mesma prioridade.

Observe, a Secretaria, a referida prioridade. Publique-se o despacho de fl. 163. Int. (Despacho de fl. 163:

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as

provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno

para apresentação dos documentos que entende necessários para comprovação do direito alegado na ação. Advirto

às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto. Int.)

 

0004805-61.2014.403.6183 - JUSCELINO LUZ DANTAS(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 152-169: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Aguarde-se a decisão final do

agravo de instrumento.Int. Cumpra-se.
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0005374-62.2014.403.6183 - JOSE CERQUEIRA SOUZA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a Portaria 0532969, de 25/06/2014, do Juizado Especial Federal de São Paulo, remetam-se os autos

ao Juizado Especial Federal de Osasco - SP.Int. Cumpra-se.

 

0005431-80.2014.403.6183 - JOAO BATISTA DE MORAIS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR E SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Considerando a Portaria 0532969, de 25/06/2014, do Juizado Especial Federal de São Paulo, remetam-se os autos

ao Juizado Especial Federal de Guarulhos - SP.Int. Cumpra-se.

 

0006296-06.2014.403.6183 - PAULO RAPHAEL NEVES JUNIOR(SP268001 - ANDREIA DIAS

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a decisão de fls. 59-60, que declinou da competência para o Juizado Especial Federal, deixo de

apreciar o pedido de desistência à fl. 61.Int.

 

0006391-36.2014.403.6183 - JOSE FERREIRA DIAS(SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a Portaria 0532969, de 25/06/2014, do Juizado Especial Federal de São Paulo, remetam-se os autos

ao Juizado Especial Federal de Santo André - SP.Int. Cumpra-se.

 

0006859-97.2014.403.6183 - KIICHIRO TSUMOTO(SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 176-189: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Aguarde-se a decisão final do

agravo de instrumento.Int. Cumpra-se.

 

0007109-33.2014.403.6183 - CELIA REGINA RIBEIRO PEREIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 59-69: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Aguarde-se a decisão final do

agravo de instrumento.Int. Cumpra-se.

 

0007438-45.2014.403.6183 - ELIAS CANAN(SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 59-76: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Aguarde-se a decisão final do

agravo de instrumento.Int. Cumpra-se.

 

0008625-88.2014.403.6183 - ALVINO KAZUTOSHI SAKAMOTO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 3.029,59 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.390,24).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 16.327,80.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do
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CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 16.327,80 (DESESSEIS MIL, TREZENTOS E VINTE E SETE

REAIS E OITENTA CENTAVOS), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa,

DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal

competente, observando o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do

CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as

homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0008706-37.2014.403.6183 - MARIA VILANIR DA SILVA PEREIRA(SP257739 - ROBERTO BRITO DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 1.746,51 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.390,24).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 31.724,76.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 31.724,76 (TRINTA E UM MIL, SETECENTOS E VINTE E

QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante

do valor da causa, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado

Especial Federal competente, observando o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01

c/c artigo 113, do CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso

interposto pela parte ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial

Federal com as homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0008709-89.2014.403.6183 - SERGIO RUBENS MARTINS FERRARI(SP061512 - JORGE RAMER DE

AGUIAR E SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em decisão.Nos termos da petição inicial, a parte autora pleiteia neste feito a renúncia de sua atual

aposentadoria para lhe ser concedida, na sequência, jubilação mais vantajosa considerando-se as contribuições

previdenciárias que verteu após se aposentar. Assim, o pleito desta demanda se consubstancia na desaposentação

com posterior implantação de nova jubilação.Como a parte autora sequer efetuou o pedido acima especificado, em

sede administrativa, não possui parcelas atrasadas a serem consideradas até o ajuizamento desta demanda.O artigo

260 do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa, no caso de obrigações por tempo indeterminado,

deve ser apurado considerando-se o montante de parcelas atrasadas somado ao equivalente a 12 parcelas

vincendas. Tendo em vista que o pedido efetuado nos autos tem essa característica de indeterminação, pois a nova

aposentadoria pleiteada pela parte autora é um benefício vitalício, o valor da causa deve ser calculado em

conformidade com o disposto no artigo supra-aludido. No entanto, como já mencionado no parágrafo anterior,

inexistem parcelas atrasadas, de forma que o valor da causa deve ser computado tão somente sobre as 12 parcelas

vincendas já especificadas. Tendo em vista que o valor do benefício da parte autora na data do ajuizamento da

ação é de R$ 1.962,82 e a controvérsia dessa ação reside na possibilidade de a parte autora obter aposentadoria em

montante maior e, levando-se em consideração que o valor máximo de benefício previdenciário que pode obter

equivale ao máximo de salário de contribuição vigente (Artigo 33 da lei nº 8.213/91), verifica-se que o valor da

causa deve ser obtido sobre as 12 parcelas vincendas consubstanciadas tão somente na diferença existente entre o

valor de benefício acima indicado e o teto vigente no momento do ajuizamento desta ação (R$ 4.390,24).Assim,

apurando-se o valor da causa em conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil e considerando-se

as doze vincendas atinge-se o montante de R$ 29.129,04.Desse modo, nos termos do disposto no artigo 260 do

CPC, fixo de ofício o valor da causa em R$ 29.129,04 (VINTE E NOVE MIL, CENTO E VINTE E NOVE
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REAIS E QUATRO CENTAVOS), referente à soma das 12 parcelas vincendas.Assim, diante do valor da causa,

DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal

competente, observando o domicílio da parte autora, nos termos do artigo 25, da Lei 10.259/01 c/c artigo 113, do

CPC.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de efeito suspensivo a recurso interposto pela parte ou

havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal com as

homenagens de praxe, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

 

Expediente Nº 9150

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008032-64.2011.403.6183 - JOAO GONCALVES DA SILVA FILHO(SP137401B - MARTA MARIA ALVES

VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a petição de fl. 351, a planilha e a simulação de RMI anexas a esta decisão - válidas tão somente

para aferição do valor da causa - prossiga-se o feito neste juízo.Cite-se. Int.

 

0011654-54.2011.403.6183 - JULIO ROSSETTO PELLISSON(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 44-48 e 53-70: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção com o feito mencionado à fl. 29, tendo

em vista que se trata de objeto distinto da presente demanda. Fixo o valor da causa em R$ 53.878,75, conforme

apurado pela contado ria judicial à fl. 72. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora

advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de

até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Cite-se. Int.

 

0013053-21.2011.403.6183 - MARCIO RONDINI(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Tendo em vista os pedidos sucessivos formulados na inicial,

revogo os despachos de fls. 103 e 104.3. Cite-se.Int.

 

0013886-39.2011.403.6183 - EDGAR SANTOS MEDEIROS X ELZA APARECIDA CAMPANELLA DE

MEDEIROS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Considerando que nos termos do art. 1060 (CPC) independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que

provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação do recebimento da pensão (art. 112, LBPS),

defiro a habilitação de ELZA APARECIDA CAMPANELLA DE MEDEIROS - CPF 054.387.558-09, como

sucessora processual de EDGAR SANTOS MEDEIROS. Ao SEDI para anotação. Tendo em vista que o valor da

causa confunde-se com o mérito, desnecessária, por ora, remessa dos autos à contadoria. Prossiga-se. Concedo os

benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei

1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário

da condição de necessitada.Cite-se. Int.

 

0006336-56.2012.403.6183 - PROCESO MISSION CEPEDA(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a prevenção com o feito mencionado à fl. 20 considerando que aparte autora renunciou expressamente à fl.

25 ao pedido idêntico lá inserido.Ao SEDI para exclusão dos códigos 04.02.01.13 e 04.02.01.03 e inclusão do

2107 (MUMPS).Após, se em termos, cite-se conforme já determinado.Publique-se o despacho de fl.

48.Int.DESPACHO DE FL. 48:Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte autora, para

cumprimento na medida do possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante este Juízo

têm a mesma prioridade. Observe, a Secretaria, a referida prioridade.Fls. 46-47: recebo como aditamento à

inicial.Ao SEDI para inclusão do código 2034 referente ao assunto da ação.Após, se em termos, cite-se. Int.

 

0006931-55.2012.403.6183 - MARIA DOLORES MOREIRA PINHO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 40: recebo como aditamento à inicial.Ao SEDI para retificação do nome da parte autora, devendo constar

MARIA DOLORES MOREIRA PINHO.Após, se em termos, cite-se. Int.
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0001791-06.2013.403.6183 - EMYGDIO ALVES(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento, prossiga-se. Fls. 49-90: recebo como aditamento à

inicial.Afasto a prevenção com o feito mencionado à fl. 43 considerando que se trata de objeto distinto.Ao SEDI

para cumprimento do item 3 do despacho de fl. 45. Após, se em termos, cite-se. Int.

 

0002342-83.2013.403.6183 - JOSE CARLOS FERREIRA LOUREIRO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão do agravo, prossiga-se. Fls. 49-85: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção

com o feito mencionado à fl. 46 considerando que se trata de objeto distinto. Concedo os benefícios da justiça

gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer,

condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de

necessitada.Cite-se. Int.

 

0002967-20.2013.403.6183 - GUERINO LUIZ ZANATA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento, prossiga-se. Fls. 52-81: recebo como aditamento à inicial.

Afasto a prevenção com o feito mencionado à fl. 45 considerando que se trata de objeto distinto. Concedo os

benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei

1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário

da condição de necessitada.Cite-se. Int.

 

0003131-82.2013.403.6183 - VALDEIR APARECIDO ZANIN(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento, prossiga-se. Fls. 51-84: recebo como aditamento à

inicial.Afasto a prevenção com o feito mencionado à fl. 44 considerando a divergência entre os pedidos. Cite-

se.Int.

 

0003474-78.2013.403.6183 - GINO CHIARI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento, prossiga-se. Fls. 54-119: recebo como aditamento à inicial.

Afasto a prevenção com os feitos mencionados às fls. 48-50 considerando que os objetos são distintos. Concedo

os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da

Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em

contrário da condição de necessitada.Cite-se.Int.

 

0005841-75.2013.403.6183 - RAFAEL LAGUNA MORALES(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento, prossiga-se. Fls. 53-93: recebo comoa aditamento à inicial.

Afasto a prevenção com o feito mencionado à fl. 49 considerando que se trata de objeto distinto. Concedo os

benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei

1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário

da condição de necessitada.Ao SEDI para retificação do assunto, devendo incluir o código 2034, excluindo-se os

demais.Após, se em termos, cite-se. Int.

 

0005906-70.2013.403.6183 - OSVALDO EMIDIO DA SILVA(SP332548 - BARBARA AMORIM LAPA DO

NASCIMENTO E SP335224 - WANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 83-84 como emenda(s) à inicial.2. Cite-se. Int.

 

0006104-10.2013.403.6183 - BENEDITA DE JESUS RESENDE(SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE

SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 108-120: recebo como aditamento à inicial. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora

advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de

até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Cite-se. Int.
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0006960-71.2013.403.6183 - LUIZ BATISTA DE SOUZA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 43-58, 59 e 61-82: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção com os feitos mencionados às fls.

38-40 considerando a divergência entre os pedidos. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte

autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao

pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Defiro a

prioridade de tramitação em razão da idade da parte autora, para cumprimento na medida do possível, uma vez

que a grande maioria dos feitos em tramitação perante este Juízo têm a mesma prioridade. Observe, a Secretaria, a

referida prioridade.Cite-se. Int.

 

0007365-10.2013.403.6183 - RAMIRO NILSON FERREIRA DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Recebo a petição e documentos de fls. 263-290 como emendas à

inicial.3. Afasto a prevenção com os feitos indicados às fls. 259-260, porquanto os objetos são distintos.4. Cite-

se.Int.

 

0007578-16.2013.403.6183 - CARLOS PEREZ BARREIRA FILHO(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Afasto a prevenção com o feito 0007578-50.2012.403.6183,

considerando que a 7ª Vara Previdenciária declinou da competência para o Juizado Especial Federal em razão do

valor da causa e, no Juizado, o pedido de desistência foi homologado. 3. Ao SEDI para retificação no nome da

parte autora, conforme CPF de fl. 40 (CARLOS PEREZ BARREIRA FILHO).4. Recebo a(s) petição(ões) e

documento(s) de fls. 90-117 como emenda(s) à inicial. 5. Cite-se.Int.

 

0007648-33.2013.403.6183 - JOSIAS BRAZ(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 -

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 82-95 e 96-154: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção com os feitos 0061955-

15.2006.403.6301, tendo em vista que os pedidos são distintos, e 0062820-72.2005.403.6301, considerando sua

extinção sem exame do mérito. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca

do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das

custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Cite-se. Int.

 

0008772-51.2013.403.6183 - PEDRO GOMES SAMPAIO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento, prossiga-se. Fls. 48-116: recebo como aditamento à inicial.

Afasto a prevenção com os feitos mencionados à fl. 43, considerando que os objetos são distintos. Concedo os

benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei

1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário

da condição de necessitada.Cite-se. Int.

 

0008954-37.2013.403.6183 - LAUDIL RIBEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Recebo a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 152-153 como

emenda(s) à inicial.3. Cite-se. Int.

 

0009322-46.2013.403.6183 - LUCIANO ANTONIO GRILLO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento, prossiga-se. Fls. 47-68: recebo como aditamento à inicial.

Afasto a prevenção com os feitos mencionados às fls. 42-43 considerando que os objetos são distintos. Ao SEDI

para exclusão dos códigos 04.02.03.01, 04.02.01.02 e 04.02.03.02. Concedo os benefícios da justiça gratuita,

ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer,

condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de
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necessitada.Cite-se. Int.

 

0009469-72.2013.403.6183 - ERNEI RAGONHA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento, prossiga-se. Fls. 51-81: recebo como aditamento à inicial.

Afasto a prevenção com os feitos mencionados às fls. 46-47 considerando a divergência entre os pedidos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50er, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova

em contrário da condição de necessitada.Ao SEDI para retificação do assunto, excluindo-se o código 04.02.01.03

e incluindo-se o assunto 2034 (MUMPS). Após, se em termos, cite-se. Int.

 

0009496-55.2013.403.6183 - REGINA DE AZEVEDO(SP221672 - LAIRTON GAMA DAS NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Recebo a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 28-53 como

emenda(s) à inicial.3. Afasto a prevenção com o feito indicado à fl. 25, porquanto os objetos são distintos. 4. Cite-

se. Int.

 

0010766-17.2013.403.6183 - EDISON VIEIRA GAMERO(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a petição de fl. 271 como emenda à inicial.2. Cite-se.Int. 

 

0011246-92.2013.403.6183 - VIRGILIO LUIZ(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista decisão do agravo de instrumento, prossiga-se. Fls. 51-113: recebo como aditamento à inicial.

Afasto a prevenção com os feitos mencionados às fls. 46-47 considerando a divergência entre os pedidos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Cite-se. Int.

 

0011388-96.2013.403.6183 - CLOVIS TAVARES DE ALMEIDA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento, prossiga-se. Concedo os benefícios da justiça gratuita,

ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer,

condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de

necessitada.Cite-se. Int.

 

0011398-43.2013.403.6183 - DURVAL QUINTAS(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento, prossiga-se. Fls. 43-69: recebo como aditamento à inicial.

Afasto a prevenção com o feito mencionado à fl. 39, considerando a divergência entre os pedidos. Concedo os

benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei

1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário

da condição de necessitada.Cite-se.Int.

 

0012847-36.2013.403.6183 - JOSE CICILIO ALMEIDA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento, prossiga-se. Fls. 79-88: afasto a prevenção com o feito

mencionado à fl. 45 considerando que se trata de objeto distinto. Concedo os benefícios da justiça gratuita,

ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer,

condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de

necessitada.Cite-se. Int.

 

0000363-52.2014.403.6183 - ANGELO LIMA FERREIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento, prossiga-se. Concedo os benefícios da justiça gratuita,

ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer,
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condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de

necessitada.Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte autora, para cumprimento na medida do

possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante este Juízo têm a mesma prioridade.

Observe, a Secretaria, a referida prioridade.Cite-se.Int.

 

0002965-16.2014.403.6183 - ANTONIO MACHADO DE MEDEIROS(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 33-42: afasto a prevenção com o feito mencionado à fl. 30 considerando que se trata de objeto distinto.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte

autora, para cumprimento na medida do possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante

este Juízo têm a mesma prioridade. Observe, a Secretaria, a referida prioridade.Cite-se.Int.

 

0004397-70.2014.403.6183 - MILITAO RODRIGUES MEDEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência ao autor do correto cadastramento do seu nome pelo SEDI, conforme documentos de fls. 13 e 156

(MILITÃO RODRIGUES MEDEIRO) e não como constou na inicial.2. Recebo a petição e documento de fls.

153-154 como emendas à inicial.3. Cite-se.Int.

 

0005544-34.2014.403.6183 - MARIA DE FATIMA FERNANDES(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. 2. Cite-se.Int.

 

0006209-50.2014.403.6183 - JOSE PATROCINIO DA COSTA FILHO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. 2. Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a

sentença.3. Cite-se.Int.

 

0006537-77.2014.403.6183 - JOSE NILTON MOURA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. 2. Cite-se.Int.

 

0006745-61.2014.403.6183 - AILTON FRANCISCO BALBINO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. 2. Cite-se.Int.

 

0007043-53.2014.403.6183 - BERNARDO ANTONIO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. 2. Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a

sentença.3. Cite-se.Int.

 

0007313-77.2014.403.6183 - MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA ALVES(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. 2. Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a

sentença.3. Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, cópia atualizada do seu CPF, no qual conste a grafia
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atual do seu nome.4. Após o cumprimento, cite-se.Int.

 

 

Expediente Nº 9151

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007673-56.2007.403.6183 (2007.61.83.007673-2) - NAIR GIMENEZ MONTORO DAVID(SP180541 - ANA

JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0010483-33.2009.403.6183 (2009.61.83.010483-9) - IRACI GONCALVES GALINDO(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo, somente no que tange ao capítulo da sentença concernente

à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. Ao apelado para contrarrazões. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0015703-12.2009.403.6183 (2009.61.83.015703-0) - DELMO FERNANDES VERNEQUE(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo, somente no que tange ao capítulo da sentença concernente

à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. Ao apelado para contrarrazões. Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0023365-90.2011.403.6301 - ALBINO VIEIRA MARTINS(SP278295 - ADRIANA MESCOA COTRIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0009826-86.2012.403.6183 - EUNICE ALVES DOS SANTOS(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES

KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0009051-03.2014.403.6183 - ADELIA FERREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos do processo n.º 0009051-03.2014.403.6183Vistos etc.ADELIA FERREIRA DA SILVA, com qualificação

nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de

0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da

Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha seu valor real.Vieram os autos conclusos.É a síntese do

necessário.Primeiramente concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido à fl. 9.Passo a

fundamentar e decidir.Destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei n.º

11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas

sentenças proferidas nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006), publicada no Diário Eletrônico da

Justiça de 27/09/2006, páginas 47-48; nos autos n.º 2009.61.83.009196-1 (em 17/08/2009), publicada no Diário

Eletrônico da Justiça de 17/09/2009, páginas 1787-1792 e nos autos n.º 0004926-26.2013.403.6183 (em

26/08/2013), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 29/08/2013, páginas 473-531, transcrevo o inteiro teor

da primeira sentença supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo

apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos etc.SYLVIO BERGAMINI, com qualificação nos autos,

propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em

dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º
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8.212/91. Requer, ainda, o pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de

mora, reembolso das despesas processuais e honorários advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos

indispensáveis ao ajuizamento da ação. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citado,

o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu sua contestação alegando carência de ação por impossibilidade

jurídica do pedido, inépcia da inicial, prescrição e decadência e defendendo, no mais, a regularidade de sua

conduta. Não houve réplica.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil.A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido se confunde, na verdade, com o mérito e com

ele será apreciada.Rejeito, ainda, a preliminar de inépcia da peça vestibular. O pedido foi formulado com precisão.

A causa petendi também é inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos reajustes praticados pelo demandado

em face dos preceitos jurídicos invocados pelo pólo ativo, ficando afastada, destarte, tal objeção

processual.Quanto à decadência e prescrição, por sua vez, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais

institutos pela legislação previdenciária.Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que,

sem (...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. A

Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei n.º

9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida

Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada a evolução

legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de

número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir

para alcançar situações pretéritas. A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo

decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito,

há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de

acordo com o correspondente instituto jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da

prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige

uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma

sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação

jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também

na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva.Em sendo assim, seria o caso

de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível,

em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. De qualquer forma, fica

afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a

redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida,

quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei n.º 10.839/04.Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em

se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Passo, por conseguinte,

ao exame do mérito.A parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário

mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar

que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do

fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo

vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.

31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da

data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos
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benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada. Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas

alterações subseqüentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas. Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor

do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,

conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. Se não,

vejamos. O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos

pela Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98,

fixando o teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o

pretendido índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50

(Portaria MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria

MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme

Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo

momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o

percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o

índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos
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dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Ante o exposto, julgo improcedente a demanda. Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa,

devidamente corrigido, ficando a execução dos citados valores condicionada, contudo, à perda da condição de

necessidade, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.A parte autora, no

caso, propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%,

0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro

geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional

à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite

máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o

último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional

Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação

estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º

0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas

tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91,

assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...)

5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei

n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época

e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições -

veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios

da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais

do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos,

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do

salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já

concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições

pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício

concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do

salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao

fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre

o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já

assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O

artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12,

de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro
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de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas processuais, consoante entendimento já

agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, porquanto a relação tríplice processual não se completou, tendo em vista

que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 9152

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005073-58.1990.403.6183 (90.0005073-1) - BELMIRO ALVAREZ(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO E

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP302387 - MAISA RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência ao advogado peticionante de fls. 83-84 (José Antonio Cremasco - OAB/SP 59298) acerca do

desarquivamento do presente feito.Fl. 85: Considerando que o autor da presente demanda (BELMIRO

ALVAREZ) apresentou novo instrumento de procuração, com data de 29/08/2014, entende-se revogado o

mandato outorgado ao(s) advogado(s) anterior(es), que deixa(m) de ter capacidade postulatória para representá-lo

neste feito.Assim, providencie, a Secretaria, as anotações necessárias junto ao Sistema de Acompanhamento

Processual.Ad cautelam, dê-se ciência, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO DA 3ª REGIÃO, ao(s) advogado(s)

anteriormente constituído(s) da juntada de novo Instrumento de Procuração (fl. 85), bem como do teor deste

despacho, devendo, a Secretaria, logo após a respectiva publicação, efetuar as alterações necessárias junto ao

referido Sistema de Acompanhamento Processual.Int. e, após, decorrido o prazo de 5 dias, torne o feito ao

arquivo.

 

0000602-08.2004.403.6183 (2004.61.83.000602-9) - ANTONIO MENEZES DE LIMA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP179040 - WENDEL MOLINA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Fls. 150-151: Dê-se ciência ao advogado peticionante acerca do desarquivamento do presente feito.Após,

retornem os autos ao arquivo com baixa findo.Somente para efeito de publicação deste despacho, inclua-se no

Sistema de Acompanhamento Processual, desta Justiça Federal de São Paulo, o nome do subscritor de fl. 150

(WENDEL MOLINA TRINDADE - OAB/SP SP179040), procedendo-se à imediata exclusão do nome do

referido advogado após a intimação pelo Diário Eletrônico.Int.

 

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ELIANA RITA RESENDE MAIA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 1863

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004562-11.2000.403.6183 (2000.61.83.004562-5) - BRUNO MIELI X ALBERTO BARBOSA DOS SANTOS

X ARLINDO DIAS FERREIRA X DARLI NILSA FERREIRA MAFRA X EGIDIO MARIA TORRES X

CESAR EGIDIO MARIA TORRES X SOLANGE MARIA TORRES STRUMENDO X MARCIEL MARIA

TORRES X FAUSTINA LUCIA BARBOSA X GERALDO SEVERIANO PORTO X JOSEFA ALFREDO DA

SILVA PORTO X MARIA DOLORES SIGRIST X JOSE LUIZ SIGRIST X MARIA JOSE SIGRIST X LINO

SIGRIST X ADRIANO SIGRIST X MARIA ALBERTINA SIGRIST DE MARTIN X MARIA BENVINDA

SIGRIST COPPO X STELLA MARIS SIGRIST DE MELO X JOSE DEGELO X GENOVEVA FURLANETTI

DEGELO X PAULO ADAO BAPTISTA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR)

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0006269-33.2008.403.6183 (2008.61.83.006269-5) - ANTONIO IVANIRTO PINHEIRO(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP266524 - PATRICIA DETLINGER E SP252167 - VANESSA CARDOSO XAVIER DA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Intime-se o INSS da sentença.Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária

para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0000588-48.2009.403.6183 (2009.61.83.000588-6) - MARIA APARECIDA ANDRADE X FRANCISCO

SERGIO MARTINS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0002071-16.2009.403.6183 (2009.61.83.002071-1) - MARIO CELSO CANDIDO DOS SANTOS(SP208436 -
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PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS E SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos, exceto com relação a antecipação da tutela que será recebida somente no efeito devolutivo. Vista à parte

contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0011078-32.2009.403.6183 (2009.61.83.011078-5) - JOSE FORTUNATO BOZZA(SP223924 - AUREO

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0012021-49.2009.403.6183 (2009.61.83.012021-3) - ALZIRO DIAS DA CONCEICAO(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0013485-11.2009.403.6183 (2009.61.83.013485-6) - DANIEL JOSUE BRANDOLIN(SP151699 - JOSE

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0017423-14.2009.403.6183 (2009.61.83.017423-4) - PAULO JOSE FEITOSA PEREIRA(SP158294 -

FERNANDO FREDERICO E SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária

para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0017553-04.2009.403.6183 (2009.61.83.017553-6) - JOAO RAPOSO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0010851-08.2010.403.6183 - MANOEL SALES DE JESUS(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0012827-50.2010.403.6183 - EVA MARIA FLORENTINA DE LIMA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0013278-75.2010.403.6183 - MARIA DOS ANJOS COSTA BARROS(SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda-se à abertura do segundo volume. Intime-se o INSS da sentença. Recebo a apelação da parte autora em

seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Int. 

 

0010439-14.2010.403.6301 - CARMEN MARGARIDA MORI DE SOUZA X ALEX SANDRO MORI DE

SOUZA X GILBERTO APARECIDO MORI DE SOUZA(SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 
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0000986-24.2011.403.6183 - CELIO SIQUEIRA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0001219-21.2011.403.6183 - JOSE MARIA ALECRIM COELHO(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifica-se que a petição juntada equivocadamente às fls. 76/77, é pertinente a outro

processo que tramita na 2ª Vara Previdenciária, e tem autor diverso daquele requerente nestes autos.Em que pese

referida petição ter sido recebida como aditamento à inicial, às fls. 78, o pedido e período não fizeram parte da

sentença de fls. 132/138-verso. Portanto, não há de se falar em nulidade da sentença proferida.Destarte, determino

o desentranhamento da petição de fls. 76/77 e encaminhamento à 2ª Vara Previdenciária, para as providências

cabíveis, certificando-se nos autos.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação do autor, de fls. 150/154, em

seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Int.

 

0003160-06.2011.403.6183 - AMALIA MORENO BERTUCELLI X ANTONIO PAULO

ROMANELLI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0003358-43.2011.403.6183 - ROGERIO CONCURUTO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0004465-25.2011.403.6183 - PAULO AMBROSIO(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0007851-63.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0008778-29.2011.403.6183 - BENEDITO CLAUDIO PANTAROTTO(SP251209 - WEVERTON MATHIAS

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso adesivo da parte autora, em seus regulares efeitos, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo. Vista ao INSS, para contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, subam

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

0010925-28.2011.403.6183 - ROSALVO XAVIER DE OLIVEIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0011412-95.2011.403.6183 - TERESA MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA SOUSA(SP264178 -

ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 
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0011840-77.2011.403.6183 - ELENA RIBEIRO VEIGA DA SILVA(SP196411 - ANDREA APARECIDA

SOUZA GOMES BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0011913-49.2011.403.6183 - GLEICE FRADE ASSUNCAO(SP234769 - MÁRCIA DIAS DAS NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO PEDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP066159 -

EUCLYDES RIGUEIRO JUNIOR)

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0012725-91.2011.403.6183 - MARILY SIMPLICIO DA SILVA X VALTER SIMPLICIO DA SILVA(SP279861

- REGINALDO MISAEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos, exceto com relação a antecipação da tutela que será recebida somente no efeito devolutivo. Vista à parte

contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0012865-28.2011.403.6183 - JOAO BATISTA DE SOUZA TELES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0013826-66.2011.403.6183 - VERANICE MARIA BUFALO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0014213-81.2011.403.6183 - ADMAR ALVES TEIXEIRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0014232-87.2011.403.6183 - DOMINGOS SCATENA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0055388-89.2011.403.6301 - JOSE MILTON DE OLIVEIRA(PR034904 - ALCIRLEY CANEDO DA SILVA E

PR043976 - GEMERSON JUNIOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso adesivo da parte autora, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0001445-89.2012.403.6183 - IVONE MANES ZINI(SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0001497-85.2012.403.6183 - GUSTAVO FERNANDO GONCALVES SIQUEIRA(SP177326 - PATRICIA

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária

para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 
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0003251-62.2012.403.6183 - ADEMIR RODRIGUES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0003506-20.2012.403.6183 - ANTONIO ALMEIDA SILVA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0003663-90.2012.403.6183 - REGINALDO RODRIGUES SOARES(SP297444 - ROOSEVELTON ALVES

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0004573-20.2012.403.6183 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0004713-54.2012.403.6183 - EDIVANE ALVES DA SILVA(SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0004872-94.2012.403.6183 - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA(SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso adesivo de fls. 298/322.Vista a parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0006412-80.2012.403.6183 - TERESINHA FRANCISCA DA SILVA SOUSA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0006644-92.2012.403.6183 - EDNA LUCIA DE ASSIS(SP251137 - ALDILENE FERNANDES SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo. Vista à parte contrária, para contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se o

INSS da sentença. Int.

 

0007562-96.2012.403.6183 - ROSALVA CARROCINI DE MELLO VIANA(SP156854 - VANESSA CARLA

VIDUTTO BERMAN E SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso adesivo de fls.412445.Vista a parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0009229-20.2012.403.6183 - OSVALDO AUGUSTO VELANI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     155/317



autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0009635-41.2012.403.6183 - VANIEL LIMA DUARTE(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária

para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0010074-52.2012.403.6183 - ELIFAS LEVY PORTELA(SP253865 - FABIO USSIT CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0010435-69.2012.403.6183 - DILNEI XAVIER ANTUNES(SP091019 - DIVA KONNO E SP047921 - VILMA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0010725-84.2012.403.6183 - AILTON DA ROCHA MACEDO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP250739 -

DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos, exceto com relação a antecipação da tutela que será recebida somente no efeito devolutivo. Vista à parte

contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0011468-94.2012.403.6183 - JOSE CASSARO X FRANCISCA SANT ANA DA SILVA X MARIA HELENA

GOMES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o falecimento de Jose Cassaro, a anuência do INSS e os documentos juntados, defiro a habilitação

de Francisca SantAna da Silva e Maria Helena Gomes. Recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0000932-87.2013.403.6183 - MARIA APARECIDA SILVA SILVANO(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0001068-84.2013.403.6183 - OTAVIO JOSE DE OLIVEIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária

para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0001467-16.2013.403.6183 - CARMELA CONTRERA VEIGA(SP185461 - CLÓVIS DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0002087-28.2013.403.6183 - JOAO JOSE DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0002626-91.2013.403.6183 - JOSE CARLOS TRIGO ALVES(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 
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0002642-45.2013.403.6183 - VITORIA GOMES FERREIRA(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0002822-61.2013.403.6183 - CARLOS SANTANA RIO(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0003132-67.2013.403.6183 - AMILCAR FIGUEIRA DE FARIA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0003386-40.2013.403.6183 - SIMIAO RODRIGUES DA SILVA(SP315087 - MARIO SOBRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária

para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0003442-73.2013.403.6183 - GENILDO ZACARIAS DA SILVA(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0003917-29.2013.403.6183 - OSCAR DE MATTOS(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0005305-64.2013.403.6183 - ANTONIO LUIZ EUZEBIO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso adesivo de fls. 209/223.Vista a parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0005657-22.2013.403.6183 - EVANDRO BATISTA DE MEDEIROS(SP286841A - FERNANDO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença. Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos, salvo com relação à

Tutela Antecipada que determinou a IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte,

em seu efeito meramente devolutivo. Vista ao réu, para contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

 

0005694-49.2013.403.6183 - ODILON FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP141237 - RAFAEL JONATAN

MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0007661-32.2013.403.6183 - JOSE LUIZ DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares
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efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0012144-08.2013.403.6183 - MARLENE RIBEIRO DOS SANTOS(SP327326A - CAROLINE MEIRELLES

LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0012421-24.2013.403.6183 - ISRAEL JOAO CANCINO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0012761-65.2013.403.6183 - FRANCISCO MACHADO SOBRINHO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0012829-15.2013.403.6183 - JOSE WANDERLEY BENATI(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0012926-15.2013.403.6183 - CATARINA MARIA DE ARAUJO(SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE

TOLEDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0013177-33.2013.403.6183 - ARMANDO GURGEL(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0013190-32.2013.403.6183 - EDUARDO CARLOS KRUEGER(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0013202-46.2013.403.6183 - MAURO FORMIGARI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0001179-34.2014.403.6183 - JOSE SANCHES(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0002411-81.2014.403.6183 - NELSON ARAUJO ALVES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 
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0003934-31.2014.403.6183 - DIMITRI VASILEVICH KOCHERGIN(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0004565-72.2014.403.6183 - NEIDE CASSOLA DA SILVA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0004814-23.2014.403.6183 - OLGA APARECIDA JOSE DOS SANTOS(SP273946 - RICARDO REIS DE

JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares

efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int. 

 

0004844-58.2014.403.6183 - ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Mantenho a sentença prolatada nos presentes autos por seus próprios fundamentos, conforme faculta o

parágrafo 1º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.2- Cite-se o réu para que responda o recurso de

apelação, nos termos do o parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.3- Após, subam os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0005604-07.2014.403.6183 - ALTAMIRO APARECIDO TEIXEIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso,

nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Pro- cesso Civil. Após, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de esti- lo. Int. 

 

0005860-47.2014.403.6183 - SERGIO DIAS TEIXEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso,

nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Pro- cesso Civil. Após, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de esti- lo. Int. 

 

0006818-33.2014.403.6183 - ADELIA APARECIDA GIORDANO(SP173158 - HENRIQUE SHIGUEAKI

AMANO E SP268736 - ELISEU JORGE E SP338457 - MARIANA GIORDANO BARROS PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso,

nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Pro- cesso Civil. Após, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de esti- lo. Int. 

 

0007546-74.2014.403.6183 - JOSE ANTONIO MARTELOZO(SP252716 - ALEX SANDRO FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso,

nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Pro- cesso Civil. Após, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de esti- lo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0015006-54.2010.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X ANTONIO GUARDIA YANES(SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR)

Recebo a apelação do embargado, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 
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0000490-24.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003674-

71.2002.403.6183 (2002.61.83.003674-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X JOAO CARLOS MOURAO DA CONCEICAO(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Intime-se o INSS da sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte embargada em seus

regulares efeitos. Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Int.

 

0009105-03.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001434-

12.2002.403.6183 (2002.61.83.001434-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 -

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) X ADEMIR NATAL(SP092528 - HELIO RODRIGUES

DE SOUZA)

Recebo a apelação do embargado, em seus regulares efeitos.Vista ao INSS para resposta.Após, subam os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009260-27.2014.403.6100 - MARIA HELENA CARDOSO(SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS

LOPES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO

PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual se insurge a parte impetrante contra ato

praticado pelo SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO

PAULO, consistente no indeferimento do pedido de seguro-desemprego requerido pela impetrante.Alega, em

síntese, que requereu em 23/01/2014 o benefício seguro-desemprego em virtude do encerramento do vínculo

empregatício estabelecido com a empresa Colégio Brasil Canadá Ltda., no período de 02/05/2009 a 07/08/2013,

sendo indeferido em razão de ter sido constatado que a impetrante era Microempreendedora Individual. Porém,

explica a impetrante que não iniciou as suas atividades como microempreendedora individual, motivo pelo qual

nunca auferiu qualquer fonte de renda, o que se confirma pelos documentos emitidos pela Secretaria da Fazenda

do Estado de São Paulo, onde consta que não houve emissão de nota fiscal para o CNPJ 18.876.528/0001-94.

Informa que já fez a baixa de inscrição no CNPJ e que, de acordo com a Lei 7.998/1990, que regulamenta o

benefício do seguro-desemprego, não há impedimento de percepção do benefício para quem é

microempreendedor, mas tão somente há a vedação de percepção do benefício para quem estiver auferindo

alguma renda. Requereu a procedência do pedido e a concessão da segurança.Inicialmente distribuído perante a

15ª Vara Cível, vieram os autos redistribuídos a esta 3ª Vara Previdenciária em razão da decisão de fls. 31/32.Às

fls. 44/45 foi postergada apreciação da tutela para após a vinda das informações.A autoridade apontada como

coatora, devidamente intimada, prestou informações às fls. 54/62.O Ministério Público Federal, em seu parecer

acostado à fl. 64, não verificou interesse público justificador de sua intervenção.É a síntese do necessário.

DECIDO.Considerando o trâmite regular do writ, tendo sido dado ciência às partes, encontra-se o feito apto à

prolação de sentença.O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, por parte de autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF).Entende-se por direito líquido e

certo aquele demonstrado de plano, sem a necessidade de dilação probatória.In casu, a impetrante insurge-se

contra a conduta do impetrado, autoridade pública, que negou a concessão do benefício de seguro-desemprego por

ser a impetrante Microempreendedora Individual.As informações prestadas pela autoridade coatora, às fls. 54/62,

esclareceu que foi requerido pela impetrante em 23/01/2014 o benefício seguro-desemprego em virtude do

encerramento do vínculo empregatício com a empresa Colégio Brasil Canadá Ltda., no período de 02/05/2009 a

07/08/2013.Informou que tal benefício foi suspenso por ter notificado, no Sistema do Seguro-desemprego,

Percepção de renda própria: Empresário Empregador.Esse cruzamento de informações se dá na base de dados do

Sistema do seguro-desemprego com o sistema do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.Esclarece

que, nesse processo de cruzamento de dados dos Sistemas referidos acima, a suspensão é automática quando

verificada a irregularidade.A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso II, assegura aos trabalhadores que

foram demitidos involuntariamente o benefício do seguro-desemprego.Este benefício em questão está previsto na

Lei nº 7.998/90, segundo a qual a finalidade do Programa de Seguro-Desemprego é prover assistência financeira

temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao

trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo, bem

como auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de

orientação, recolocação e qualificação profissional (artigo 2º, incisos I e II). Com base nas informações trazidas

aos autos pela autoridade coatora e condizente com o alegado pela parte impetrante, no período do requerimento

do benefício de seguro-desemprego havia a existência de empresa em nome da autora com início de atividade em

13/09/2013 no ramo de fabricação de doces - doceira (fl. 58).Ocorre que, no presente caso, foi constado no

sistema do CNIS recolhimento de contribuição previdenciária, na categoria Empresário/Empregador, de
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01/09/2013 a 31/01/2014, conforme extrato do trabalhador (CNIS) de fl. 59.No caso em exame, a impetrante

trouxe aos autos a certidão de baixa de incrição da empresa no dia 30/01/2014 conforme fl. 24, o que foi feito

após o pedido do seguro-desemprego.É condição essencial para a obtenção do seguro-desemprego a comprovação

da condição de desempregado e não a simples extinção do pacto laboral, tanto que a própria Lei nº 7.998/90

estabeleceu como causa de suspensão do pagamento do referido benefício a admissão do trabalhador a novo

emprego.A interpretação sistemática e teleológica da causa de suspensão prevista no inciso I do artigo 7º da Lei nº

7.998/90 deve ser entendida como a admissão do trabalhador em qualquer atividade remunerada, e não somente

na condição de empregado.Por ser a impetrante, à época, proprietária de empresa e por ter recolhido para

Previdência Social como contribuinte individual na qualidade de Empresário/Empregador, presume-se que auferiu

renda, em que pese a não emissão de nota fiscal.O artigo 14 da Lei 8.212 dispõe que diferentemente do

Contribuinte Individual, o Contribuinte Facultativo é aquele que não exerce atividades remuneradas que o inclua

em qualquer das categorias de segurado obrigatório discriminadas no artigo 12 da mesma Lei. Assim, o

recolhimento como facultativo não é indício de percepção de renda e não suspende o direito ao seguro-

desemprego. Já, havendo recolhimento como contribuinte individual ou em atividade como empresária, o direito

ao seguro-desemprego fica suspenso por entender-se que houve percepção de renda.Nessa linha, o indeferimento

do presente writ é medida que se impõe.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido

inicial e DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei 11.232/2005. Intime-se a pessoa jurídica de direito público por intermédio de seus

representantes judiciais.Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 12.016/09).Custas ex vi

legis.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Oficie-se.

 

0002086-09.2014.403.6183 - JOSE ANCHIETA DE SOUSA(SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar onde se busca, em síntese, a imediata apreciação e

conclusão de requerimento administrativo de revisão de benefício previdenciário por parte do impetrado. Sustenta

o impetrante, em resumo, que protocolou o processo administrativo nº 36632.006322/2011-3, em 14/12/2011,

contra decisão do INSS que lhe negou a concessão do benefício e que, desde então, o processo está pendente de

julgamento.O pedido de liminar foi postergado para após a vinda das informações (fl. 27/28).Houve parecer do

representante do Ministério Público que se manifestou pela procedência do pedido (fls. 37/43).A medida liminar

foi concedida para determinar à autoridade coatora que procedesse à apreciação do recurso administrativo (fl.

45/46).À fl. 48/53 foi juntado ofício do Gerente da Agência da Previdência Social - Nossa Senhora do Sabará

informando a convocação do segurado, em 26/05/214, para as devidas providências necessárias à conclusão do

referido processo, informou, ainda, que foi identificado o benefício de aposentadoria por idade ativo em nome do

segurado.Ciência do Ministério Público à fl. 58.À fl. 62 foi determinado ao impetrante que se manifestasse quanto

às informações dadas pela autoridade coatora e ao interesse no prosseguimento do mandamus.À fl. 68 o

impetrante informou que houve a conclusão do seu pedido de revisão e requereu a extinção do presente feito.É o

relatório.Decido.O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do

provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito

Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, é

uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se

ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Convém registrar também, os

ensinamentos de ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que

presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma

relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas

Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Incide, na espécie, o disposto no artigo 462 do Código de Processo

Civil, assim concebido:Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte,

no momento de proferir a sentença.Sobre o preceito legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in

Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 30ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 448:

Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em

consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, REsp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no

momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9,

173/126).Outro, aliás, não é o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, in

Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em vigor, 3ª edição, RT, São

Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o autor ou o réu; a quem quer que seja, deverá ser levado em

consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve ser prestada de acordo com a situação dos fatos no

momento da sentença ou acórdão (RT 661/137).No caso específico, o impetrado informou ter procedido à análise

do pedido de revisão sob nº 36632.006322/2011-34 (fl.63) e o impetrante manifestou-se pela extinção do presente

mandamus, visto ter sido atendido seu pleito (fl. 68).Trata-se de caso típico de carência de ação superveniente pela
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perda do objeto. Assim, em face da nova situação surgida após o ajuizamento do writ, restando alterados os

pressupostos de direito e de fato que motivaram a súplica, o ato impugnado esvaziou-se em sua consistência,

cessando o interesse processual que impulsionara a parte impetrante, pelo que se aplica, na espécie, pela perda de

objeto, o disposto nos artigo 267, inciso VI, e 462, ambos do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOEm face do

exposto, ausente o interesse processual, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, consoante o

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005, denegando a

segurança por força do que dispõe o 5º do artigo 6º da Lei 12.016/09.Sem honorários advocatícios, em face do

disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/09, bem como da Súmula nº 512 do STF e da Súmula 105 do STJ.Custas ex

lege.P. R. I. e Oficie-se.

 

0006830-47.2014.403.6183 - MIRIAM DE SOUZA SANTOS(SP277022 - CAMILA BORGONOVI SILVA

BARBI) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO

INSS EM SP - CENTRO X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual se insurge a parte impetrante contra ato

praticado pelo DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO

consistente na retenção do pagamento de seguro-desemprego.Alega a impetrante, em síntese, que foi demitida

imotivadamente da empresa METALÚRGICA AROUCA LTDA. em 11/07/2013 e preencheu todos os requisitos

para perceber o seguro-desemprego. Contudo, ao ingressar com o requerimento, foi informada que o benefício não

poderia ser concedido, vez que no sistema CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados) havia a

informação de vínculo com a empresa SOLUÇÃO SERVIÇOS & EMPREGOS LTDA., no período de 26/07/2007

a 23/10/2007 e cuja baixa não teria ocorrido pela referida empresa. Aduz a impetrante que nunca trabalhou para

essa empresa e que a desconhece. Foi orientada pela Delegacia do Trabalho a procurar a mencionada empresa e

obter uma declaração de que não teve qualquer vínculo empregatício com a mesma e que dessa forma a retificação

seria efetuada perante o sistema CAGED e consequentemente o benefício seria liberado.Após várias tentativas de

encontrar a referida empresa e obter a declaração necessária para liberação de seu benefício, não obteve êxito (fls.

42/46).Requereu que seja concedida a segurança para gozar do benefício do seguro-desemprego que lhe é

garantido constitucionalmente.À fl. 61 foi postergada apreciação da tutela para após a vinda das informações.A

autoridade apontada como coatora, devidamente intimada, prestou informações às fls. 71/81.É a síntese do

necessário. DECIDO.Preliminarmente, esclareço que o Ministério Público, ao ser intimado em processos

semelhantes a este, traz o seu parecer no sentido de não verificar interesse público justificador de sua intervenção,

com exemplo cito parte do seu parecer no processo nº 0001813-85.2014.403.6100:...Desse modo, tratando-se de

causa em que apenas direitos individuais disponíveis são discutidos e estando as partes - notadamente a União e

demais pessoas de direito público ou privado - devidamente representadas por procuradores aptos a patrocinarem

a defesa dos seus interesses, revela-se descabida e impertinente a manifestação do Parquet.Considerando o trâmite

regular do writ, tendo sido dado ciência às partes, encontra-se o feito apto à prolação de sentença.O mandado de

segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não amparado por

habeas corpus ou habeas data, por parte de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF).Entende-se por direito líquido e certo aquele demonstrado de

plano, sem a necessidade de dilação probatória.In casu, a impetrante insurge-se contra a conduta do impetrado,

autoridade pública, que negou a concessão do benefício de seguro-desemprego por constar recebimento anterior

indevido.As informações prestadas pela autoridade coatora, às fls. 71/81, esclareceu que a impetrante requereu o

benefício seguro-desemprego em decorrência da extinção do vínculo empregatício, por demissão sem justa causa,

pelo empregador METALÚRGICA AROUCA LTDA., estabelecido no período de 01/07/2011 a 08/06/2013

quando foi notificada a suspensão do benefício. A notificação do requerimento se deu em virtude do recebimento

de 04 (quatro) parcelas do seguro-desemprego relativas ao encerramento do vínculo empregatício com a empresa

Veredas Confeitaria Ltda. que perdurou pelo período de 01/06/2006 a 14/06/2007. Houve o cruzamento de dados

do Sistema Seguro-Desemprego com as informações do Cadastro Nacional de Informação Social da Previdência

Social - CNIS, FGTS da Caixa, bem como do Sistema Relação Anual de Informações - RAIS e Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados - CAGED, em que foi apontado que após 42 (quarenta e dois) dias da demissão

ocorrida em 14/06/2007 houve a notificação de reemprego na empresa Solução Serviços e Empregos Ltda.

(admissão em 26/07/2007).Dessa forma, ao ingressar com o requerimento nº 1526944898 (demissão 08/06/2013),

o Sistema do Seguro-Desemprego automaticamente indeferiu o benefício pelo recebimento das parcelas do

seguro-desemprego em 2007.Informou, ainda, que a impetrante ingressou com Recurso Administrativo nº

40121180995, motivo 540, que teve o Parecer Indeferido com a seguinte observação: RAIS em nome da

Requerente.A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso II, assegura aos trabalhadores que foram demitidos

involuntariamente o benefício do seguro-desemprego.Este benefício em questão está previsto na lei nº 7.998/90,

segundo a qual a finalidade do Programa de Seguro-Desemprego é prover assistência financeira temporária ao

trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador

comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo, bem como

auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de
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orientação, recolocação e qualificação profissional (artigo 2º, incisos I e II). De acordo com o artigo 3º da lei, são

requisitos para a concessão do benefício, além de ter sido dispensado sem justa causa:I - ter recebido salários de

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores

à data da dispensa;II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido

atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e

quatro) meses;III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos

na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº

5.890, de 8 de junho de 1973;IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; eV - não possuir renda própria de

qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.No âmbito infralegal, a Resolução nº 467 do O

Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, de 21 de dezembro de 2005, estabelece

que:Art. 11. O Seguro-Desemprego é pessoal e intransferível, salvo nos casos de: I - morte do segurado, para

efeito de recebimento das parcelas vencidas, quando será pago aos dependentes mediante apresentação de alvará

judicial; e II - grave moléstia do segurado, comprovada pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, quando serão pagas as parcelas vencidas ao seu curador, ou ao seu representante legal, na forma

admitida pela Previdência Social.No presente caso, verifica-se que a impetrante trabalhou na empresa

METALÚRGICA AROUCA LTDA., no período de 01/06/2006 a 14/06/2007, data em que foi demitida sem justa

causa (fls. 23, 33/36) e, portanto, faz juz à concessão do seguro-desemprego, visto que o requerimento atual não

tem nenhum vínculo com o recebimento indevido das prestações anteriores, não podendo a autoridade reter

indevidamente o recebimento dos valores a que a impetrante tem direito como força de coação.A propósito,

confira-se o precedente:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

SEGURO-DESEMPREGO. INDEFERIMENTO EM RAZÃO DE DÉBITO ANTERIOR. VEDAÇÃO. Se o

impetrante faz jus ao benefício, ilegal o ato que indefere a sua concessão, em razão da existência de débito

anterior, porquanto vincular o recebimento do seguro-desemprego ao pagamento de dívida passada constitui um

meio impróprio de forçar o pagamento, cuja cobrança deve ser feita através de ação própria Sentença provida.

AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 249119 Processo: 0001972-09.2002.4.03.6113 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA

TURMA Data do Julgamento: 29/07/2008 Fonte: DJF3 DATA:06/08/2008 Relator: JUÍZA CONVOCADA

GISELLE FRANÇA Desta forma, necessário afastar o ato que indeferiu o benefício em razão de débito anterior,

porquanto vincular o recebimento do seguro-desemprego ao pagamento de dívida passada constitui um meio

impróprio de forçar o pagamento, cuja cobrança deve ser feita através de ação própria.DISPOSITIVOAnte o

exposto, CONCEDO a segurança para determinar ao DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO

NO ESTADO DE SÃO PAULO a liberação das parcelas do seguro-desemprego da segurada MIRIAM DE

SOUZA SANTOS referente ao encerramento do vínculo que mantinha com a empresa METALÚRGICA

AROUCA LTDA., em 08/06/2013, nos termos da fundamentação.Os honorários advocatícios são indevidos,

diante do disposto no artigo 25 da Lei 12.016/2009 e na Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.Custas ex vi legis.Intime-se a pessoa jurídica de direito público por intermédio de seus representantes

judiciais.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Oficie-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0055986-47.2001.403.0399 (2001.03.99.055986-7) - MARIA ANTONIETTA ROSA(SP036063 - EDELI DOS

SANTOS SILVA E SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X MARIA ANTONIETTA ROSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 10490

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005043-66.2003.403.6183 (2003.61.83.005043-9) - MANOEL RODRIGUES DA CRUZ(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Manifestem-se as partes acerca das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10
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(dez) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o AUTOR e os 10 (dez) subsequentes para o INSS.Após, venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005515-91.2008.403.6183 (2008.61.83.005515-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004889-19.2001.403.6183 (2001.61.83.004889-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

NELSON JOSE FERREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL)

Não obstante a manifestação do embargado de fls. retro, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria Judicial em fl. 208, sendo os 10 (dez)

primeiros para a parte embargada e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Deixo consignado, que não há o

que se falar em valores incontroversos, eis que tratam estes autos de execução definitiva de sentença.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0010742-23.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011359-

51.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LOPES DA SILVA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO)

Verificada em fls. 195/201 a ratificação pela Contadoria Judicial de seus cálculos/informações de fls. 161/172, e

tendo em vista a determinação contida no despacho de fl. 192, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se

e cumpra-se.

 

0001351-10.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001543-

26.2002.403.6183 (2002.61.83.001543-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 -

PAULO ROBERTO CACHEIRA) X JOAO MACIL DA FONSECA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER)

Manifestem-se as partes acerca das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o embargado e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001461-09.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004594-

93.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ ANTONIO COLITO(SP099858 -

WILSON MIGUEL E SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN)

Por ora, suspendo o curso dos presentes Embargos à Execução até a resolução da questão atinente ao devido

cumprimento da obrigação de fazer, a ser processada nos autos principais em apenso.Int.

 

0001591-96.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013579-

85.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCY PIGATTO(SP096217 -

JOSEMAR ESTIGARIBIA E SP251766 - ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO)

Fl. 79: Ante a ratificação da Contadoria Judicial de seus cálculos/informações de fls. 52/60 venham os autos

conclusos para sentença.Intime-se e cumpra-se.

 

0006168-20.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003385-

26.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBERTO WOLFGANG

HORNBLAS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS)

Fl. 63: Ante a ratificação da Contadoria Judicial de seus cálculos/informações de fls. 45/49, venham os autos

conclusos para sentença.Intime-se e cumpra-se.

 

0010092-39.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010045-

07.2009.403.6183 (2009.61.83.010045-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GABRIELE DI

CLEMENTE(SP248763 - MARINA GOIS MOUTA)

Manifestem-se as partes acerca das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o embargado e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001244-29.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005081-

49.2001.403.6183 (2001.61.83.005081-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA

DOS SANTOS FERREIRA(SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA)

Manifestem-se as partes acerca das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o embargado e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após,
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venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001245-14.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010288-

48.2009.403.6183 (2009.61.83.010288-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DE

ALMEIDA MENEZES(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO)

Manifestem-se as partes acerca das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o embargado e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004889-19.2001.403.6183 (2001.61.83.004889-8) - NELSON JOSE FERREIRA(SP099858 - WILSON

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON JOSE FERREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a petição protocolada sob nº 2013.6126.0026899-1 (fls. 333/334) referem-se os autos dos embargos à

execução 2008.6183.005515-0 em apenso.Sendo assim, proceda a Secretaria o desentranhamento da mesma, para

juntada aos autos em questão, mediante certidão nos autos.Cumpra-se.

 

0002180-64.2008.403.6183 (2008.61.83.002180-2) - JOSE RODOLFO DOS SANTOS(SP247825 - PATRICIA

GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RODOLFO DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante as informações da Contadoria Judicial de fls. 257/271, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do

INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos dastutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10

(dez) dias, cumpra os termos do julgado, retificando o valor da RMI do autor, informando ainda a este Juízo

acerca de tal providência.No mais, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, especificamente

acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria, sendo os 10 (dez) primeiros para o autor e os 10 (dez)

subsequentes para o INSS.Intime-se e cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0004594-93.2012.403.6183 - LUIZ ANTONIO COLITO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 -

LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o Acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos da ação ordinária em

apenso condenou o INSS à implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional

(tempo de contribuição 31 anos, 04 meses e 12 dias), concedendo ao exequente à opção pelo benefício que

considerar mais vantajoso, administrativo ou judicial, intime-se o mesmo para optar pela implantação do benefício

concedido judicialmente ou pelo benefício concedido administrativamente, com a consequente renúncia, caso opte

por este, do prosseguimento do feito.Deverá ser apresentada declaração de opção assinada pelo autor, no prazo de

20 (vinte) dias.Deixo consignado quer razão não há às assertivas deduzidas pelo exequente em fls. 115/120, a

lastrear sua pretensão em continuar com o recebimento do benefício de aposentadoria concedido

administrativamente, já quando em fase final esta demanda - porque, segundo defende lhe é mais vantajoso, e dar

seguimento à execução nesta lide, na qual assegurado o direito à aposentadoria por tempo de serviço, tão somente,

em relação ao pagamento dos valores em atraso, até 28/01/2009.O título executivo é uno, no caso, a gerar o direito

a eventual pagamento de valores em atraso, mister a prévia implantação do benefício. E, no caso, tal hipótese,

ainda que por via transversa, geraria a cumulatividade de benefícios, aliás, mais precisamente, uma terceira

situação, também vedada legalmente, qual seja, o usufruto somente das vantagens atinentes a dois diferenciados

benefícios ou, ainda, uma desaposentação às avessas.Int.

 

 

Expediente Nº 10491

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017598-08.2009.403.6183 (2009.61.83.017598-6) - ARLETE ALVES DE SOUZA(SP194042 - MARIA

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 133/147, fixando o valor total da execução em R$ 43.816,78

(quarenta e três mil oitocentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos), sendo R$ 38.101,55 (trinta e oito mil

cento e um reais e cinquenta e cinco centavos) referentes ao valor principal e R$ 5.715,23 (cinco mil setecentos e

quinze reais e vinte e três centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de competência 03/2014,

ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-

se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja
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efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE

REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não,

apresentando extrato de pagamento; 3 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas quando da

declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que,

em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 4 - comprove a regularidade do(s) CPFs do autor e de seu

patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM

DOCUMENTO EM QUE CONSTE A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO AUTOR, COMO DO

PATRONO; 5 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as

ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, em caso de opção pela

requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste

acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição

Federal.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e

considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número

de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção. Intime-se e cumpra-se.

 

0005415-68.2010.403.6183 - JAIRO JOSE DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 277/299, fixando o valor total da execução em R$ 19.679,86

(dezenove mil seiscentos e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos), sendo R$ 17.882,21 (dezessete mil

oitocentos e oitenta e dois reais e vinte e um centavos) referentes ao valor principal e R$ 1.797,65 (mil setecentos

e noventa e sete reais e sessenta e cinco centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de

competência 03/2014, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o benefício

do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a

serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando

inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu

favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Postula o patrono dos autores a

expedição de ofício requisitório e/ou precatório em relação aos honorários fixados contratualmente, no percentual

de 30%, sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores, montante descontado automaticamente do resultado da

condenação. Contudo e, não desconhecendo este Juízo as disposições normativas em vigor, não vislumbro a

plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida, atrelada a um contrato

firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual ação executiva

(afeta à competência da Justiça Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim como quaisquer

descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela CF e pela

legislação processual civil, haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma

execução sumária), a parte estaria representada por outro advogado (já que desencadeado um conflito de

interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da

citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a

parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal, segundo declarado, não tem condições de arcar com as

despesas processuais e honorários da parte adversa (se fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários

constitui-se em um contrato de risco, na modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita,

está sendo indevidamente onerada, situação que poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme

preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária

está a dos honorários advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo.

E, por hipótese, se reconhecida a competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-

se reconhecer a competência também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais,
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conforme disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo

Estado, na ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita

por um advogado por ele indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus

de defender a causa gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os

honorários advindos da sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma

indicação do que seria razoável na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de

honorários da OAB, outro instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe.Assim sendo, INDEFIRO o

requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais. Por fim, ante o

advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos

Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo

com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0010514-19.2010.403.6183 - CRISTIANO PEREIRA DA SILVA ARAUJO - MENOR X MARIA ENILZA

PEREIRA DA SILVA(SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARCIA APARECIDA DE SOUZA ARAUJO(SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 307/329, fixando o valor total da execução em R$

105.475,23 (cento e cinco mil quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e três centavos), sendo R$ 95.886,58

(noventa e cinco mil oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e oito centavos) referentes ao valor principal e R$

9.588,65 (nove mil quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e cinco centavos ) referentes aos honorários

sucumbenciais, para a data de competência 03/2014, ante a expressa concordância da parte autora com os

mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias:

1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes

expressos para renunciar; 3 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de

pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda,

nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o

valor total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como, em caso

de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A

DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.7- Providencie a juntada de novo

instrumento de mandato por escritura pública, contendo os poderes expressos para RECEBER E DAR

QUITAÇÃO, ante sua ausência no apresentado em fl. 65.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e

4425, declarando inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda

Constitucional nº 62/2009. Assim, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, deixo de dar

vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da

compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do

CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a

Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da

referida Resolução. Dê-se vista ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Intime-se e cumpra-se.

 

0009250-30.2011.403.6183 - CARLOS ROBERTO LEITE(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 254/262, fixando o valor total da execução em R$ 13.030,91

(treze mil e trinta reais e noventa e um centavos), sendo R$ 11.846,29 (onze mil oitocentos e quarenta e seis reais

e vinte e nove centavos) referentes ao valor principal e R$ 1.184,62 (mil cento e oitenta e quatro reais e sessenta e

dois centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de competência 03/2014, ante a expressa

concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE

AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não, apresentando

extrato de pagamento; 3 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas quando da declaração do Imposto

de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo,

mencione o valor total dessa dedução; 4 - comprove a regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem

como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE

CONSTE A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 5 - fique ciente de que

eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos,
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o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade

- ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto

pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO,

deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor,

passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Postula o patrono dos autores a expedição

de ofício requisitório e/ou precatório em relação aos honorários fixados contratualmente, no percentual de 30%,

sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores, montante descontado automaticamente do resultado da

condenação. Contudo e, não desconhecendo este Juízo as disposições normativas em vigor, não vislumbro a

plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida, atrelada a um contrato

firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual ação executiva

(afeta à competência da Justiça Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim como quaisquer

descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela CF e pela

legislação processual civil, haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma

execução sumária), a parte estaria representada por outro advogado (já que desencadeado um conflito de

interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da

citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a

parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal, segundo declarado, não tem condições de arcar com as

despesas processuais e honorários da parte adversa (se fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários

constitui-se em um contrato de risco, na modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita,

está sendo indevidamente onerada, situação que poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme

preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária

está a dos honorários advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo.

E, por hipótese, se reconhecida a competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-

se reconhecer a competência também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais,

conforme disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo

Estado, na ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita

por um advogado por ele indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus

de defender a causa gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os

honorários advindos da sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma

indicação do que seria razoável na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de

honorários da OAB, outro instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe.Assim sendo, INDEFIRO o

requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais. Por fim, ante o

advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos

Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo

com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006847-98.2005.403.6183 (2005.61.83.006847-7) - ALBERTO YASSUTA KOBASHI(SP073523 - ROBERTO

VOMERO MONACO E SP077253 - ANTENOR MASCHIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ALBERTO YASSUTA KOBASHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 309/343, fixando o valor total da execução em R$ 99.036,93

(noventa e nove mil e trinta e seis reais e noventa e três centavos), sendo R$ 91.372,29 (noventa e um mil

trezentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos) referentes ao valor principal e R$ 7.664,64 (sete mil

seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a

data de competência 06/2014, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o benefício

do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a

serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando

inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Assim, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, deixo de dar vista dos autos à Fazenda
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Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no

artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a

inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem

expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo

necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução.

No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Intime-se e cumpra-se.

 

0001791-50.2006.403.6183 (2006.61.83.001791-7) - FABIANO KACZOROWSKY(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FABIANO KACZOROWSKY X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 618/654, fixando o valor total da execução em R$

191.849,30 (cento e noventa e um mil oitocentos e quarenta e nove reais e trinta centavos), sendo R$ 188.054,27

(cento e oitenta e oito mil e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos) referentes ao valor principal e R$

3.795,03 (três mil setecentos e noventa e cinco reais e três centavos) referentes aos honorários sucumbenciais,

para a data de competência 05/2014, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando

os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe se o

benefício do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - informe se existem eventuais

deduções a serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII

da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 3 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como, ante a opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 4 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando

inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu

favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos

Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo

com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0006008-05.2007.403.6183 (2007.61.83.006008-6) - JOSE CARLOS VENANCIO RODRIGUES(SP180793 -

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS

VENANCIO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 250/277, fixando o valor total da execução em R$ 73.699,60

(setenta e três mil seiscentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), sendo R$ 70.478,65 (setenta mil

quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta e cinco centavos ) referentes ao valor principal e R$ 2.920,95 (dois

mil novecentos e vinte reais e noventa e cinco centavos ) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de

competência 06/2014, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o benefício

do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe corretamente se existem eventuais

deduções a serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII

da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando

inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Assim, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, deixo de dar vista dos autos à Fazenda

Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no

artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a

inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem

expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo

necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução.

No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Intime-se e cumpra-se.
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0050603-89.2008.403.6301 - MARCIA REGINA HERBST DO AMARAL SILVA(SP148841 - EDUARDO

SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA REGINA HERBST

DO AMARAL SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 355/357: Ciência à PARTE AUTORA.Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do

nome da autora MARCIA REGINA HERBST DO AMARAL SILVA, CPF 091.587.798-84.No mais, ACOLHO

os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 297/312, fixando o valor total da execução em R$ 101.489,30 (cento e

um mil quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta centavos), sendo R$ 92.589,01 (noventa e dois mil quinhentos e

oitenta e nove reais e um centavo) referentes ao valor principal e R$ 8.900,29 (oito mil e novecentos reais e vinte

e nove centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de competência 09/2013, ante a expressa

concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não, apresentando

extrato de pagamento; 2 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas quando da declaração do Imposto

de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo,

mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem

como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE

CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de

que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de

votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as ações diretas de

inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de pagamento de

precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, em caso de opção pela requisição por

OFÍCIO PRECATÓRIO, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da

existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Por fim,

ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando

os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de

acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução. Dê-se vista ao MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL. Intime-se e cumpra-se.

 

0011788-52.2009.403.6183 (2009.61.83.011788-3) - PEDRO RABELO NETO(SP286443 - ANA PAULA

TERNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO RABELO NETO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 212/224, fixando o valor total da execução em R$

158.309,62 (cento e cinquenta e oito mil trezentos e nove reais e sessenta e dois centavos), sendo R$ 139.163,21

(cento e trinta e nove mil cento e sessenta e três reais e vinte e um centavos) referentes ao valor principal e R$

19.146,41 (dezenove mil cento e quarenta e seis reais e quarenta e um centavos) referentes aos honorários

sucumbenciais, para a data de competência 06/2014, ante a expressa concordância da parte autora com os

mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias:

1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício

Requisitório de Pequeno Valor - RPV, NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 -

informe se o benefício do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 3 - APRESENTEM

DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO AUTOR, COMO DO

PATRONO; 4 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as

ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à

Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação

tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a

Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da

referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0011027-84.2010.403.6183 - EDSON GONCALVES DE ARAUJO(SP158335 - SILVANA CAMILO

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON GONCALVES DE ARAUJO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 223/286, fixando o valor total da execução em R$ 84.682,56

(oitenta e quatro mil seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), sendo R$ 78.253,86 (setenta e

oito mil duzentos e cinquenta e três reais e oitenta e seis centavos) referentes ao valor principal e R$ 6.428,70
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(seis mil quatrocentos e vinte e oito reais e setenta centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data

de competência 06/2014, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o benefício

do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a

serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando

inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Assim, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, deixo de dar vista dos autos à Fazenda

Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no

artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a

inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem

expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo

necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução.

No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Intime-se e cumpra-se.

 

0011687-78.2010.403.6183 - JOSE LUIZ DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

LUIZ DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 316/337, fixando o valor total da execução em R$ 20.076,82

(vinte mil e setenta e seis reais e oitenta e dois centavos ), sendo R$ 18.159,62 (dezoito mil cento e cinquenta e

nove reais e sessenta e dois centavos ) referentes ao valor principal e R$ 1.917,20 (mil novecentos e dezessete

reais e vinte centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de competência 06/2014, ante a

expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não,

apresentando extrato de pagamento; 2 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas quando da

declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que,

em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 3 - comprove a regularidade do(s) CPFs do autor e de seu

patrono; 4 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo.No mais, postula o patrono dos autores a expedição de ofício requisitório e/ou precatório em relação aos

honorários fixados contratualmente, no percentual de 30%, sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores,

montante descontado automaticamente do resultado da condenação. Contudo e, não desconhecendo este Juízo as

disposições normativas em vigor, não vislumbro a plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se

que, a verba pretendida, atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de

questionamento em futura e eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde que

comprovado o não pagamento, assim como quaisquer descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste

contratual. Nos termos do preconizado pela CF e pela legislação processual civil, haveria então, a certeza do

crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma execução sumária), a parte estaria representada por

outro advogado (já que desencadeado um conflito de interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o

pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa

e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal,

segundo declarado, não tem condições de arcar com as despesas processuais e honorários da parte adversa (se

fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários constitui-se em um contrato de risco, na modalidade

onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, situação que

poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50,

dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários advocatícios. Nestes

termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se reconhecida a

competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a competência

também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos parágrafos

2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a indicação

pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por ele

indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa

gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da
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sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma indicação do que seria razoável

na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de honorários da OAB, outro

instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe.Assim sendo, INDEFIRO o requerido pela parte autora, no

tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do

CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a

Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da

referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0016000-82.2010.403.6183 - MARIA DAJUDA FRANCISCA DOS SANTOS(SP211488 - JONATAS

RODRIGO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DAJUDA

FRANCISCA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 311/326, fixando o valor total da execução em R$

133.673,32 (cento e trinta e três mil seiscentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos), sendo R$ 121.521,20

(cento e vinte e um mil quinhentos e vinte e um reais e vinte centavos) referentes ao valor principal e R$

12.152,12 (doze mil cento e cinquenta e dois reais e doze centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para

a data de competência 04/2014, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os

Atos Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, TANTO NO QUE SE REFERE AO VALOR PRINCIPAL QUANTO AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes

expressos para renunciar; 3 - informe se o benefício do autor continua ativo ou não, apresentando extrato de

pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda,

nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o

valor total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como, em caso

de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A

DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual

falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o

Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade -

ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela

Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, deixo

de dar vista dos autos à Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível

da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do

CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a

Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da

referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0003884-10.2011.403.6183 - JAIRO COSTA VICTOR(SP182628 - RENATO DE GIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIRO COSTA VICTOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 227/246, fixando o valor total da execução em R$ 75.327,58

(setenta e cinco mil trezentos e vinte e sete reais e cinquenta e oito centavos), sendo R$ 68.289,18 (sessenta e oito

mil duzentos e oitenta e nove reais e dezoito centavos) referentes ao valor principal e R$ 7.038,40 (sete mil e

trinta e oito reais e quarenta centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de competência

04/2014, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o

pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV,

INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor

excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o benefício do

autor continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a

serem feitas quando da declaração do Imposto de Renda, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da

Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do autor e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO AUTOR, COMO DO PATRONO; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

julgou parcialmente procedente as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando

inconstitucional o regime especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Assim, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, deixo de dar vista dos autos à Fazenda
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Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no

artigo 100, da Constituição Federal.Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a

inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem

expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor, providencie a Secretaria o cálculo

necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVII e XVIII da referida Resolução.

No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 10493

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0087444-11.1992.403.6183 (92.0087444-4) - ROSALIA MARTINS DE OLIVEIRA(SP033927 - WILTON

MAURELIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que cumpra o determinado no despacho de fl. 555, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004979-51.2006.403.6183 (2006.61.83.004979-7) - OTAVIO RIBEIRO DA SILVA X SONIA MARIA

BARBINO DA SILVA X DECIO BALBINO DA SILVA(SP221402 - JULIO CESAR BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA MARIA BARBINO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 350/352: Em vista do óbito do titular desta demanda (OTÁVIO RIBEIRO DA SILVA), não há mais o que

falar em resolução de questão no tocante ao cumprimento da obrigação de fazer.Dê-se ciência à AADJ/SP.No

mais, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte)

dias. No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos,

devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação

inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado). Após, voltem conclusos. Int. 

 

0008275-42.2010.403.6183 - PAULO AFONSO DOS REIS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X PAULO AFONSO DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, ante verificação no Extrato de Consulta Plenus/Dataprev de fl. 544, notifique-se da Agência AADJ/SP, do

INSS, órgão responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer para que, no prazo de 10 (dez)

dias, cumpra os termos do r. julgado retificando o benefício NB 550.027.790-8 em questão como JUDICIAL e

não como consta NO SISTEMA DA PREVIDÊNCIA (concessão normal), informando a este Juízo acerca de tal

providência.No mais, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no

prazo de 20 (vinte) dias. No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos

que entende devidos, devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos,

mandado de citação inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado). Após,

voltem conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

0001967-53.2011.403.6183 - FRANCISCO GIVALDO ALENCAR SOARES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO GIVALDO ALENCAR

SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte)

dias.No caso de eventual discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos,

devendo a mesma apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação

inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado).Após, voltem conclusos.Int. 

 

 

Expediente Nº 10494

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005648-31.2011.403.6183 - MANOEL DOS SANTOS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo
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Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0008245-70.2011.403.6183 - ANTONIO DOS PASSOS X VALTER APARECIDO DOS PASSOS X VIVIANE

SANTOS DOS PASSOS X RICARDO SANTOS DOS PASSOS(SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância do INSS à fl. 188, HOMOLOGO a habilitação de VALTER APARECIDO DOS PASSOS,

RG Nº 16.694.391-5, CPF Nº 047.144.468-51, VIVIANE SANTOS DOS PASSOS, RG Nº 30.805.566-4, CPF Nº

279.615.718-09, RICARDO SANTOS DOS PASSOS, RG Nº 30.805.567-6, CPF Nº 285.176.278-81, como

sucessores do autor falecido ANTONIO DOS PASSOS, com fulcro no art. 112 c/c o art. 16 da Lei nº 8.213/91 e

nos termos da Legislação Civil. Ao SEDI para as devidas anotações.Após, voltem conclusos para

prosseguimento.Int. 

 

0007715-32.2012.403.6183 - SERGIO PEREIRA(SP185110A - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0005667-66.2013.403.6183 - EDUARDO GIRALDELLI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 144/147: Mantenho a decisão de fl. 142 pelos seus fundamentos. Intime-se o INSS a se manifestar nos termos

do art. 523, parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para

cumprimento da determinação constante do segundo parágrafo do despacho de fl. 129.Int.

 

0007257-78.2013.403.6183 - JOSE BONATTI(SP307042A - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0007851-92.2013.403.6183 - FILADELFIO JOSE DOS SANTOS(SP307042A - MARION SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0011045-03.2013.403.6183 - JOAQUIM DE SANTANA LEITE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0011980-43.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS BALISTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0013182-55.2013.403.6183 - EDIMIR MARIANO COSTA(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000534-09.2014.403.6183 - HARRY ALFREDO COHN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000546-23.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA PRATA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000551-45.2014.403.6183 - FRANCISCO SOUZA AGUIRRE JUNIOR(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000561-89.2014.403.6183 - JOSE CARLOS MOREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000575-73.2014.403.6183 - ABIGAIL DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para
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manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001368-12.2014.403.6183 - JOSE PETRUCIO OLIVEIRA DA CUNHA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001467-79.2014.403.6183 - VANDERLEI CASTALDELLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001495-47.2014.403.6183 - FLAVIO CHAVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002461-10.2014.403.6183 - ROBERTO LOPES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002467-17.2014.403.6183 - CARMEN MERGUICO CAVALCANTE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002516-58.2014.403.6183 - VALMIR ANTONIO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002975-60.2014.403.6183 - LUIZ EUGENIO SWINERD MARTINS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003124-56.2014.403.6183 - JOSE DE ARAUJO COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004455-73.2014.403.6183 - AIRTON FERREIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004560-50.2014.403.6183 - MARIA INES MORENO MARTINS GOMES(SP308435A - BERNARDO

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004571-79.2014.403.6183 - VALDEMAR ANTONIO DO CARMO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004585-63.2014.403.6183 - ORLANDO DOS ANJOS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0005004-83.2014.403.6183 - BENVINDO ALVES FERREIA NETO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo
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Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0005133-88.2014.403.6183 - FLEUMA BINATO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0005643-04.2014.403.6183 - JOAO RICARDO NEGRAO PAES DE BARROS(SP299898 - IDELI MENDES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0005716-73.2014.403.6183 - JULIO CARLOS NIEBAS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0006201-73.2014.403.6183 - JOSE GONCALVES(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os presentes autos à

Contadoria judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, seja verificado se o(s) autor (es) faz(em) jus à requerida

revisão e, em sendo o caso, ao recebimento de valores e eventual montante, observada a decisão proferida pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 564.354.Em seguida, dê-se vista às partes para

manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o

INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 10495

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0741863-73.1985.403.6183 (00.0741863-9) - AMERICO DA LUZ(SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X

EDMUNDO DOS REIS X DEOLINDA LOURENCO DA LUZ X SERGIO EDGARD DA LUZ(SP207615 -

RODRIGO GASPARINI) X OSWALDO DO NASCIMENTO X WALTER GALANTI(SP220757 - PAULO

AMERICO LUENGO ALVES) X AMERICO DOS SANTOS ALVES X HELENA FERREIRA

ALVES(SP220757 - PAULO AMERICO LUENGO ALVES) X CAMILO AUGUSTO LOUREIRO X

DEOLINDA LOURENCO DA LUZ X LEDA GALANTI X OLINDA DE OLIVEIRA LOUREIRO(SP220757 -

PAULO AMERICO LUENGO ALVES) X MICHEL JORGE GERAISSATE(SP155192 - RODINEI PAVAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a certidão de óbito juntada à fl. 512, intime-se a parte autora para que proceda a habilitação dos demais

filhos do autor falecido EDMUNDO DOS REIS, bem como para que junte aos autos Certidão de Inexistência de

Dependentes Habilitados à Pensão por Morte, referente ao mencionado autor falecido, no prazo de 10 (dez)

dias.Int.

 

0011079-80.2010.403.6183 - VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA(SP273700 - ROBERTO CARLOS NUNES
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SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 313/316:Intime-se a parte autora para que cumpra o determinado no terceiro parágrafo do despacho de fl. 312,

providenciando cópias dos cálculos/informações de fls. 296/308, no prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos,

cumpra a Secretaria o determinado no quarto parágrafo do mencionado despacho. Intime-se e cumpra-se.

 

0011333-53.2010.403.6183 - MAURO DONIZETE BERNARDO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 264/277:Intime-se a parte autora para que cumpra, integralmente o despacho de fl. 263, complementando as

cópias necessárias para instrução do mandado, no prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos, cumpra a Secretaria

o determinado no segundo parágrafo do mencionado despacho.Intime-se e Cumpra-se.

 

0003353-21.2011.403.6183 - LAERCIO GIBO(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 168/174:Intime-se a parte autora para que cumpra o determinado no despacho de fl. 165, providenciando as

cópias necessárias para instrução do mandado, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, cumpra a Secretaria

o determinado no segundo parágrafo do despacho acima mencionado. Intime-se e Cumpra-se. 

 

0012586-42.2011.403.6183 - PEDRO TADEO ZORZETTO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 198/203:Ante a decisão proferida pelo E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se o desfecho da

Ação Rescisória nº 2014.03.00.010912-2.Int.

 

0001260-51.2012.403.6183 - JUAREZ APARECIDO DOS SANTOS(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES E

SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 232/233:Intime-se a parte autora para que, informe a data de competência dos cálculos apresentados, bem

como para que cumpra o determinado no despacho de fl. 227, providenciando as cópias necessárias para instrução

do mandado, no prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos, cumpra a Secretaria o determinado no segundo

parágrafo do mencionado despacho. Intime-se e Cumpra-se. 

 

0002726-46.2013.403.6183 - GERALDO FERNANDES ALVES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 175/176: Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar planilha discriminada com

os cálculos, especificando os meses, no que tange aos valores descritos na petição de fls. supracitadas.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0046971-75.1995.403.6183 (95.0046971-5) - AMADEO IANHEZ CALDAS X ANA MARIA FERRARA

LIZIERO X ANGELO LIZIERO X EDITH REINMULLER CSAPO X ESTELITA DOS SANTOS GARCIA X

FRANCISCO LAPECHINO X HELENA DE PAULA SCHMID X IGNAZZIO FERRARA X MOYSSES

LOPEZ X SERGIO BARAO(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E Proc. ROBERTO CORREIA

SILVA GOMES CALDAS E SP087843 - SOLANGE VIEIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) X AMADEO IANHEZ CALDAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA FERRARA LIZIERO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELO LIZIERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X EDITH REINMULLER CSAPO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESTELITA

DOS SANTOS GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO LAPECHINO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA DE PAULA SCHMID X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IGNAZZIO FERRARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MOYSSES LOPEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO BARAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 509/514: Ciência às partes.Fls. 507/508: Não tratam estes autos de execução para apurar valores referentes à

multa cominatória por inadimplemento do réu no tocante ao cumprimento de obrigação de fazer, ante a

verificação de que o benefício da autora encontra-se devidamente implantado.Sendo assim esclareça a PARTE

AUTORA sobre sua petição de fls. supracitadas, tendo em vista o determinado no despacho de fl. 503.Int.

 

0001586-55.2005.403.6183 (2005.61.83.001586-2) - EVA DO CEU PAULOS(SP076928 - MARIA

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO E SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X EVA DO CEU

PAULOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Altere-se a classe processual para fazer constar Execução contra a Fazenda Pública.Fl. 413:Defiro à parte autora o

prazo requerido de 10 (dez) dias.Int.

 

0007922-41.2006.403.6183 (2006.61.83.007922-4) - WILSON PAIVA COELHO X MARLEIDE PRAZERES

COELHO(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X WILSON PAIVA COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, noticiado o falecimento da autora MARLEIDE PRAZERES COELHO, suspendo o curso do processo,

nos termos do art. 265, inc. I, do CPC. Manifeste-se o INSS quanto ao pedido de habilitação formulado por

Wilson Paiva Coelho, sucessor da autora falecida acima mencionada, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0004483-85.2007.403.6183 (2007.61.83.004483-4) - HENRIQUE BELETABLE LAMPKOWSKI(SP198158 -

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

HENRIQUE BELETABLE LAMPKOWSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 406/411: Ciência à PARTE AUTORA da devolução dos autos pelo réu, bem como da informação no que

tange ao cumprimento da obrigação de fazer.Ante a manifestação do INSS de fls. 412/433, intime-se a PARTE

AUTORA para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar seus cálculos de liquidação, bem como providenciar as

seguintes cópias necessárias para a instrução do mandado:1) MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL

DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO4) CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

5) CÓPIA DOS CÁLCULOS.Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS,

caso oponha embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação

apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se. 

 

0007063-88.2007.403.6183 (2007.61.83.007063-8) - ANTONIETA GIORDANO(SP186601 - ROBERTO

YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIETA

GIORDANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o manifestado pelo INSS em fls. 196/202, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 20 (vinte) dias,

juntar seus cálculos de liquidação, bem como providenciar as seguintes cópias necessárias para a instrução do

mandado:1) MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3)

ACÓRDÃO4) CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 5) CÓPIA DOS CÁLCULOS. Após, se em termos,

cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução apresentar seus

cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se. 

 

0003574-72.2009.403.6183 (2009.61.83.003574-0) - SEBASTIAO ROCHA DE OLIVEIRA(SP212834 -

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO

ROCHA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante as informações da Contadoria Judicial de fls. 526/528, intime-se a novamente a PARTE AUTORA para, no

prazo de 20 (vinte) dias, retificar seus cálculos de liquidação de fls. 504/522, bem como providenciar as seguintes

cópias necessárias para a instrução do mandado:1) CÓPIA DOS CÁLCULOS;2) CÓPIA DESTE DESPACHO;

Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à

execução apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora.

Intime-se e cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0003139-93.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000942-

49.2004.403.6183 (2004.61.83.000942-0)) ELIO MOREIRA COELHO(SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 152/160: Por ora, aguarde-se em Secretaria o devido cumprimento das determinações advindas do despacho

de fl. 149, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 10496

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013843-83.2003.403.6183 (2003.61.83.013843-4) - SUELI BAUMWOHL CUKIERKORN(SP285877 -

PATRICIA MARCANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de prosseguimento do feito, mantendo-se a lide suspensa até o trânsito em julgado nos autos do
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processo nº 2001.61.83.005731-0. No mais, aguarde-se no arquivo sobrestado nova manifestação da parte

autora.Int.

 

0010466-26.2011.403.6183 - NOBUMASSA SATO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CHAMO O FEITO À ORDEM.A situação fática retrata que em 02.2014 pela 6ª Vara Federal Previdenciária

prolatada decisão determinando a redistribuição dos presentes autos a esta 4ª Vara Federal Previdenciária, nos

termos do disposto no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil, ante a nítida identidade entre os pedidos

e as causas de pedir com o feito n.º 0009828-90.2011.403.6183 (fl. 209).Ocorre que de acordo com os

documentos juntados pela parte autora às fls. 82/93 e 95/117 e extratos anexados por este Juízo às fls. 221/224, o

feito n.º 0009828-90.2011.403.6183 foi redistribuído para a 1ª Vara Federal Previdenciária em 02.2012 e,

posteriormente, redistribuído perante o Juizado Especial Federal de São Paulo em 08.2012 (fls. 222/224), sendo

prolatada sentença no Juizado Especial Federal de São Paulo, julgando extinto o processo sem resolução do mérito

(fls. 116/117).Dessa forma, não me parece correta a decisão de fl. 209 prolatada pela 6ª Vara Federal

Previdenciária, posto que o processo n.º 0009828-90.2011.403.6183, como dito acima, inicialmente foi

redistribuído para a 1ª Vara Federal Previdenciária e, posteriormente, para o Juizado Especial Federal de São

Paulo, não tendo esta 4ª Vara Federal Previdenciária qualquer competência acerca de tal feito.Assim, retornem os

autos a 6? Vara Federal Previdenciária para que se for o caso, suscite conflito negativo de competência.Ao SEDI

para as providências necessárias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0012676-50.2011.403.6183 - MARCO AURELIO ALVES DE SOUSA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, remetam-se os autos a uma das varas

da Justiça Federal de Teófilo Otoni/MG.Intime-se e cumpra-se.

 

0004936-07.2012.403.6183 - MARCELO JOSE MARTINS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da decisão de folhas 153/154, proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0033286-

27.2012.4.03.0000, cumpra-se a decisão de folhas 128.Intime-se.

 

0014288-23.2012.403.6301 - JOSE UILSON OTAVIANO DE ARAUJO X LUCAS CARVALHO

ARAUJO(SP263273 - THAIS RABELO DE MENEZES MORAES E SP189221 - ELIANE CRISTINA

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do provimento n.º 398 de 06.12.2013 e, principalmente, ante o pedido da parte autora (fl. 255 - item

1), determino a remessa dos autos a 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.Intime-se. Cumpra-se.

 

0009785-85.2013.403.6183 - JOSE ERASMO DE CASTRO(SP138693 - MARIA APARECIDA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Chamo o feito à ordem.A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, postulando o reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da

aposentadoria que vinha recebendo e consequente implantação de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se as contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício previdenciário. Com

sua petição inicial vieram os documentos.Despacho de fl. 56 concedendo os benefícios da justiça gratuita e

determinando a emenda da inicial. Petição de fls. 57/72.Fl. 73: Noticiado o falecimento do autor o feito

permaneceu suspenso até a regularização da habilitação de eventuais sucessores. A parte autora juntou com as

petições de fls. 74/77, 79/83 e 85/87 os documentos necessários para a habilitação. É o

relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que o valor da causa está relacionado ao

benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de novo benefício, o

proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber

desde o termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido, detectado que o valor da

causa esteja em desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o valor real da demanda,

pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o

valor dado à causa e aquele que representa a real expressão econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício,

modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de se configurar dano ao erário, a fixação não

poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao se omitir em

impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536,

Min João Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU

25.5.06), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso

em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora que sejam considerados para cálculo da RMI do novo
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benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à concessão do primeiro benefício, postulando o

cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento, para a concessão de novo benefício mais

vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO

BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.Nas ações que envolvam

prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas observando-se

o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do CPC.Nas demandas

que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há

que se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12

(doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do

benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01,

restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região -

Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral - e.DJF3 Judicial I

de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 88), a parte autora recebia, na data do

ajuizamento da ação, renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$ 1.488,64, sendo pretendido o valor

de R$ 4.159,00 e, considerando a diferença entre ambos, multiplicada por doze, conforme determina o art. 260 do

CPC, resulta no montante de R$ 32.044,32.Logo, o valor da causa não excede o limite previsto de 60 (sessenta)

salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 40.680,00, à época da propositura da ação.Assim, fixo o valor da

causa em R$ 32.044,32 e com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para

apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo

3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Publique-

se. Intime-se.

 

0011129-04.2013.403.6183 - ANTONIO MARTINS BRANDAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da decisão de folhas 79/80, proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0006228-

78.2014.4.03.0000, cumpra-se a decisão de folhas 57/58.Intime-se.

 

0043583-71.2013.403.6301 - JOAO CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Por tal razão, com fulcro no artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil, declaro

a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a matéria, e determino a remessa dos autos a uma das Varas

Federais Cíveis de São Paulo, de acordo com os termos do artigo 110 da Constituição Federal, cabendo àquele

Juízo suscitar conflito de competência, se de seu entendimento.Dê-se baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0002343-34.2014.403.6183 - CINTYA MOREIRA CITA X RUAN FELIPE MOREIRA DA FONSECA X

PIETRO HENRIQUE MOREIRA DA FONSECA X LUIGI GUSTAVO MOREIRA DA FONSECA(SP119192 -

MARCIO PIRES DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001,

determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-

se. Cumpra-se.

 

0004313-69.2014.403.6183 - CARLOS ROBERTO MAIA DA SILVA(SP180680 - EDUARDO

DELLAROVERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001,

determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-

se. Cumpra-se.

 

0005879-53.2014.403.6183 - ANTONIO VALERO TARIFA(SP275854 - DULCINÉA APARECIDA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001,

determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-

se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     182/317



 

0005880-38.2014.403.6183 - NILTON MIGUEL DA SILVA(SP275854 - DULCINÉA APARECIDA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001,

determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-

se. Cumpra-se.

 

0006214-72.2014.403.6183 - PAULO DE OLIVEIRA(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: ...Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro

no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001,

determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-

se. Cumpra-se.

 

0006284-89.2014.403.6183 - CARMEN REGINA RAMIRES DE SOUZA(SP255257 - SANDRA LENHATE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001,

determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-

se. Cumpra-se.

 

0006346-32.2014.403.6183 - JOAO LOURENCO DAMASIO(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: ...Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro

no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001,

determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-

se. Cumpra-se.

 

0006462-38.2014.403.6183 - ANTONIO MORALES GARCIA NETO(SP096833 - JOSE ANTONIO DE

NOVAES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: ...Ante o exposto, conheço os presentes embargos de declaração e, no mérito,

julgo-lhes improcedente.Intime-se.

 

0008070-71.2014.403.6183 - TANIA REGINA SARRUBBO SCALABRINI(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, postulando o reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que

vinha recebendo e consequente implantação de nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se as

contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício previdenciário. Com sua petição inicial

vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que o valor da causa

está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de

novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se

passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido,

detectado que o valor da causa esteja em desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o

valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim entende o STJ: excepcionalmente, quando

flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão econômica da

demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de

se configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao

estabelecer o montante e a outra ao se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015).

No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-

AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª

ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora que sejam

considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à
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concessão do primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento,

para a concessão de novo benefício mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o

ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO.

VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO

BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como

a soma de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do

artigo 260 do CPC.Nas demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a

partir da propositura da ação, não há que se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá

exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do

novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite

estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se

nega provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal

Walter do Amaral - e.DJF3 Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 60), a

parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação, renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$

2.262,18, sendo pretendido o valor de R$ 3.649,99 e, considerando a diferença entre ambos, multiplicada por

doze, conforme determina o art. 260 do CPC, resulta no montante de R$ 16.653,72.Logo, o valor da causa não

excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 43.440,00, à época da

propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 16.653,72 e com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro

a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial

Federal de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Publique-se. Intime-se.

 

0008147-80.2014.403.6183 - ANA LUCIA FORNAZARI(SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA E

SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, postulando o reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que

vinha recebendo e consequente implantação de nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se as

contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício previdenciário. Com sua petição inicial

vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que o valor da causa

está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de

novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se

passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido,

detectado que o valor da causa esteja em desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o

valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim entende o STJ: excepcionalmente, quando

flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão econômica da

demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de

se configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao

estabelecer o montante e a outra ao se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015).

No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-

AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª

ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora que sejam

considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à

concessão do primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento,

para a concessão de novo benefício mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o

ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO.

VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO

BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como

a soma de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do

artigo 260 do CPC.Nas demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a

partir da propositura da ação, não há que se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá

exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do

novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite

estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se

nega provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal

Walter do Amaral - e.DJF3 Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 146), a

parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação, renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$

1.888,66, sendo pretendido o valor de R$ 3.071,42 e, considerando a diferença entre ambos, multiplicada por

doze, conforme determina o art. 260 do CPC, resulta no montante de R$ 14.193,12.Logo, o valor da causa não
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excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 43.440,00, à época da

propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 14.193,12 e com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro

a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial

Federal de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Publique-se. Intime-se.

 

0008240-43.2014.403.6183 - ANETE SEVCIOVIC GRUMACH(SP062934 - LEDA MARCIA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, postulando o reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que

vinha recebendo e consequente implantação de nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se as

contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício previdenciário. Com sua petição inicial

vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que o valor da causa

está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de

novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se

passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido,

detectado que o valor da causa esteja em desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o

valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim entende o STJ: excepcionalmente, quando

flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão econômica da

demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de

se configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao

estabelecer o montante e a outra ao se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015).

No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-

AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª

ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora que sejam

considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à

concessão do primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento,

para a concessão de novo benefício mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o

ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO.

VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO

BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como

a soma de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do

artigo 260 do CPC.Nas demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a

partir da propositura da ação, não há que se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá

exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do

novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite

estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se

nega provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal

Walter do Amaral - e.DJF3 Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 72), a

parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação, renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$

2.844,71, sendo pretendido o valor de R$ 4.078,12 e, considerando a diferença entre ambos, multiplicada por

doze, conforme determina o art. 260 do CPC, resulta no montante de R$ 14.800,92.Logo, o valor da causa não

excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 43.440,00, à época da

propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 14.800,92 e com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro

a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial

Federal de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Publique-se. Intime-se.

 

0008423-14.2014.403.6183 - EVANDRO JOSE TOLENTINO(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E

SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, postulando o reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que

vinha recebendo e consequente implantação de nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se as

contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício previdenciário. Com sua petição inicial

vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que o valor da causa

está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de

novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se

passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido,

detectado que o valor da causa esteja em desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o
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valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim entende o STJ: excepcionalmente, quando

flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão econômica da

demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de

se configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao

estabelecer o montante e a outra ao se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015).

No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-

AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª

ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora que sejam

considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à

concessão do primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento,

para a concessão de novo benefício mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o

ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO.

VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO

BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como

a soma de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do

artigo 260 do CPC.Nas demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a

partir da propositura da ação, não há que se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá

exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do

novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite

estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se

nega provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal

Walter do Amaral - e.DJF3 Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 64), a

parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação, renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$

1.171,71, sendo pretendido o valor de R$ 4.151,65 e, considerando a diferença entre ambos, multiplicada por

doze, conforme determina o art. 260 do CPC, resulta no montante de R$ 35.759,28.Logo, o valor da causa não

excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 43.440,00, à época da

propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 35.759,28 e com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro

a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial

Federal de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Publique-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 10497

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001009-04.2010.403.6183 (2010.61.83.001009-4) - ALEXANDRE DE MORAES X RICHARD DE MOURA

PINTO MORAES X LIVIA DE MOURA PINTO MORAES X ERICA DE MOURA PINTO

MORAES(SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias o pedido de designação de perÍcias, tendo em vista a

fase em que o feito se encontra e os laudos de fls. 170/178, 179/187, 209/211 e 227/231.Após, voltem os autos

conclusos.Int.

 

0007092-36.2010.403.6183 - JULIO DOMINGOS DE CALDAS(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, intime-se a parte autora para que

apresente os endereços das empresas TEXTIL GABRIEL CALFAT S.A., COATS CORRENTE LTDA e

FUNDIÇÃO FUNDALLOY, onde serão realizadas as perícias judicias.Com a juntada, venham os autos conclusos

para designação de datas para a realização das perícias.Int.

 

0009721-80.2010.403.6183 - SOLANGE DE OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, manifeste-se a parte autora, no prazo

de 10 (dez) dias fornecendo os endereços das empresas AMICO SAÚDE LTDA e ESHO - EMPRESA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, onde serão realizadas as perícias judiciais.Com a juntada, voltem os autos

conclusos para designação de datas para realização das perícias.Int.

 

0001563-02.2011.403.6183 - IRIS ALICE SCHMIDT X ARY NELSON SCHMIDT(SP286880 - JEFERSON
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TICCI JUNIOR E SP285412 - HUGO KOGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS às fls.

148/158.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0001716-35.2011.403.6183 - JOSE CARLOS ANGELINO DE OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, manifeste-se a parte autora, no prazo

de 10 (dez) dias, fornecendo o endereço da FUNDAÇÃO CASA - CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-

EDUCATIVO AO ADOLESCENTE, onde será realizada a perícia judicial.Com a juntada, voltem os autos

conclusos para designação de data para realização da perícia.Int.

 

0008752-31.2011.403.6183 - MARIA DA GLORIA MADRONA LIMA(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA ALEXANDRE

DOS SANTOS X LARISSA MADRONA DOS SANTOS X TIAGO MADRONA DOS SANTOS

Dada a maioridade civil dos corréus LARISSA MADRONA DOS SANTOS e TIAGO MADRONA DOS

SANTOS, desnecessária se faz a nomeação de curador especial.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de

fls. 144/160, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, dê-se nova vista ao MPF.

Int. 

 

0050810-83.2011.403.6301 - HELENO DA COSTA SILVA(SP297634 - MARCOS PRUDENTE CAJE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 202/207: O pedido de tutela antecipada será novamente apreciado quando da prolação da sentença.Esclareça a

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias o pedido de realização de perícia médica, tendo em vista a fase em que o

feito se encontra. (Cópia do processo administrativo): indefiro, haja vista que os documentos necessários à

propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo

administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz

certo pretender que o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada,

principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção

da prova, sem resultado favorável. E, na hipóteses, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada

hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem

incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes. Assim, no tocante às cópias do processo administrativo, defiro

o prazo de 20 (vinte) dias para juntada. Fls. 209/210: Ciência ao INSS para manifestação no prazo de 05 (cinco)

dias. Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0002513-74.2012.403.6183 - DIONISIA MORAIS DOS SANTOS(SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 300/305: Indefiro a realização de nova perícia, tendo em vista que o perito nomeado é profissional de

confiança deste Juízo. Ademais, o juiz não fica adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento

levando em consideração todo conjunto probatório. Apresente a parte autora, no prazo de 05 (dias), os quesitos

suplementares que pretende sejam respondidos pelos peritos em complementação aos laudos. Após, se em termos,

intimem-se os peritos para que complementem os laudos, no prazo de 10 (dez) dias, anexando-se ao mandado

cópia deste despacho, bem como da petição de fls. 300/305 e da petição com os quesitos suplementares.Int.

 

0002640-12.2012.403.6183 - MILTON AMARAL DOS SANTOS(SP147733 - NOEMI CRISTINA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 785/787: Providencie a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada da documentação solicitada pela

perita psiquiatra.Com a juntada, voltem os autos conclusos.Int.

 

0004436-38.2012.403.6183 - VILMA APARECIDA MATURANO BASTOS(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, apresente a parte autora os endereços

atualizados das empresas RODOFLEX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA e MASTERFLEX IND COM

ARTIGOS PARA PINTURA LTDA, no prazo de 10 (dez) dias.Com a a juntada, venham os autos conclusos para

designação de datas para realização das perícias.Int.

 

0004586-19.2012.403.6183 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA LIMA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO

RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Verifico que a petição de fls. 164/167 veio desacompanhada dos documentos a que alude.Assim, defiro à parte

autora o prazo de 05 (cinco) dias para que providencie a juntada dos documentos médicos mencionados no

primeiro parágrafo de fl. 167.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0008388-25.2012.403.6183 - WILIAN ADALBERTO BOGOS(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE

OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, ante o teor da manifestação de fl. 150, defiro ao I. Procurador do INSS o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação da proposta conciliatória.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0010780-98.2013.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA REIS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2014.03.00.021992-4, interposto contra

decisão de acolhimento de exceção de incompetência, intime-se o INSS para que apresente contestação.Após,

voltem os autos conclusos.Int.

 

0038146-49.2013.403.6301 - LIEGE SIQUEIRA DOS REIS(SP287522 - JULIANA DURANTE BRASIL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a ratificação do INSS com os termos da contestação, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 10

(dez) dias.Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se vista ao MPF.Int. 

 

0001111-84.2014.403.6183 - WAGNER JUSTI(SP204365 - SILVANA MARIA RAIMUNDO GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0001398-47.2014.403.6183 - ALEKSANDRO CASSIANO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 137/138: Não obstante o não comparecimento da parte autora na perícia, defiro a designação de nova data

para a realização da perícia médica na especialidade de psiquiatria.Assim, venham os autos conclusos para

designação de data.Int.

 

0001862-71.2014.403.6183 - JOSE CARLOS LIMA DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 149/166 e 167/173: O pedido de tutela antecipada será novamente apreciado quando da prolação da sentença.

No mais, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco)

dias.Int.

 

 

Expediente Nº 10498

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005301-76.2003.403.6183 (2003.61.83.005301-5) - MARIA APARECIDA DE JESUS(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das

tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a correção do valor da RMI do autor,

informando ainda a este Juízo acerca de tal providência.Após, manifeste-se o I. Procurador do INSS, no prazo de

10 (dez) dias, sobre as informações do autor de fls. 463/473.Intime-se e cumpra-se.

 

0011996-46.2003.403.6183 (2003.61.83.011996-8) - ANA LECKO GOMES X NAIR FERNANDES

RISSATO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a verificação das informações provenientes da Contadoria Judicial de fls. 101/133 dos autos dos embargos à

execução em apenso, no tange ao devido valor de RMI a ser apurado para o autor, notifique-se, via eletrônica, a

Agência AADJ/SP do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para

que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra devidamente os estritos termos do julgado, informando ainda a este Juízo
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acerca de tal providência.Intime-se e cumpra-se.

 

0011032-77.2008.403.6183 (2008.61.83.011032-0) - VALERIO MINOZZI(SP254267 - DANIELA MARCIA

DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, ante a verificação, no sistema Plenus/Dataprev que o benefício do autor encontra-se com um valor de

RMI fixado em R$300,00 e tendo em vista os cálculos/informações da Contadoria Judicial de fls. 326/329, que

apuram um valor de RMI no aporte de R$362,57, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS,

órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez)

dias, retifique o valor da renda mensal inicial do autor nos devidos termos do r. julgado, informandoainda a este

Juízo acerca de tal providência.Intime-se e cumpra-se.

 

0006257-82.2009.403.6183 (2009.61.83.006257-2) - WALTER CIPRIANO(SP321302 - MICHELLE SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tratam estes autos de ação ordinária promovida por WALTER CIPRIANO em face do INSS com o fito de obter a

revisão de seu benefício previdenciário NB 125.483.768-7.A sentença de fls. 211/213 JULGOU

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, declarando como tempo de serviço comum, as

atividades exercidas no período de 06/03/1965 a 14/05/1965 na MANOEL KHERLAKIAN e na empresa BRUNO

TRESS, como aprendiz, e determinando como valor correto da RMI R$848,84, conforme cálculos da contadoria

do juízo de fls. 186 e 198, bem como condenou o réu ao pagamento dos atrasados, desde a data da DER,

observada a prescrição quinquenal, no valor líquido de R$ 170,04 com data de competência 12/2010 ( FLS 199).A

revisão foi efetuada pelo réu, conforme informação de fl. 229.Venerando Acórdão do Egrégio Tribunal Regional

Federal de fl. 239 negou seguimento à remessa oficial, considerando R$848,74 (oitocentos e quarenta e oito reais

e setenta e quatro centavos) como valor para revisão da RENDA MENSAL INICIAL.Trânsito em Julgado em

13.12.2012 (fl. 243).Baixaram os autos nesta Vara em 06.02.2013.Não obstante a apresentação de cálculos pelo

INSS em fls. 251/261, verificou-se que a r. sentença de fls. supracitadas poderia ser considerada como líquida, no

tocante à sua exigibilidade como título judicial.Sendo assim, despacho de fl. 270 determinou a remessa dos autos

à Contadoria Judicial desta Justiça Federal, para mera atualização dos valores, para fins de expedição dos ofícios

requisitórios.Cálculos apresentados pelo Setor de Contas em fls. 274/280.PARTE AUTORA agravou, na forma

retida, pedindo a reconsideração, afastada em fl. 288.INSS às fls. 297/299 informou que efetuou nova revisão do

benefício do autor, considerando que o valor de R$848,84 foi equivocado, eis que tal valor na realidade refere-se à

RMA.Informou que houve equívoco da AADJ/SP por erro material na sentença. Entretanto, o réu não apresentou

sua irresignação no momento jurídico adequado, ou seja, não interpôs recursos tempestivamente, tendo em vista o

trânsito em julgado mencionado acima.Em fls. 300/317, apresentou o autor pedido liminar de suspensão de

descontos, informando a este Juízo que o INSS, além de reduzir o valor da RMI de seu benefício, está

consignando valores mensais para pagamento de um valor pago a maior de R$26.483,05.Despacho de fl. 318

intimou o autor para adequar seu pedido de fls. supracitadas, conforme petição juntada sucessivamente em fls.

319/320.Tendo em vista que o INSS não apresentou seus recursos em momento devido e ante o trânsito em

julgado do V. acórdão, tem-se por incabível a revisão administrativa de ofício por parte da Autarquia, bem como

os descontos dos valores pagos advindos da revisão concedida nesta ação judicial, eis que em discrepância com o

r. julgado destes autos.Sendo assim, notifique-se novamente a AADJ/SP, órgão do INSS responsável pelo

cumprimento das obrigações de fazer para, no prazo de 10 (dez) dias, corrigir o valor da RMI para os estritos

termos do r. julgado destes autos, suspendendo os descontos que estão sendo efetuados no benefício do autor,

informando a este Juízo acerca de sua efetivação.Após, venham os autos conclusos para apreciação da questão

atinente aos valores atrasados.Intime-se e cumpra-se.

 

0001021-81.2011.403.6183 - PLINIO DA SILVA(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ante as informações/cálculos apresentados pelo INSS em fls. 101/117, por ora, notifique-se AADJ/SP, órgão do

INSS responsável pelo cumprimento das obrigações de fazer para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo

se procedeu a revisão do benefício NB 120.915.133-0 nos integrais termos do r. julgado destes autos.Após, venha

os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007698-64.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011996-

46.2003.403.6183 (2003.61.83.011996-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA LECKO

GOMES X NAIR FERNANDES RISSATO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP189461 -

ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO)

Não obstante a manifestação do INSS de fls. 138/150, ante as informações oriundas da Contadoria Judicial de fls.

101/133 no tange ao devido valor de RMI a ser apurado para o embargado, por ora, suspendo o curso dos
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presentes embargos até a resolução da questão atinente ao cumprimento da obrigação de fazer, a ser processada na

ação ordinária em apenso.Int.

 

0014101-49.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005301-

76.2003.403.6183 (2003.61.83.005301-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

APARECIDA DE JESUS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Por ora, suspendo o curso dos presentes embargos para resolução da questão atinente ao devido cumprimento da

obrigação de fazer, a ser processada nos autos de ação ordinária em apenso.Após, venham os autos conclusos para

apreciação da petição de fls. 137/205.Int.

 

0008027-08.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002977-

84.2001.403.6183 (2001.61.83.002977-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 -

LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X CESAR PINTO PAIXAO(SP137682 - MARCIO HENRIQUE

BOCCHI E SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS)

Por ora, tendo em vista o determinado no V. Acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos

autos da ação ordinária em apenso, que determinou a implantação de benefício com Renda Mensal Inicial no

aporte de 82% sobre o salário de benefício, e verificado em consulta no sistema Plenus/Dataprev que o benefício

do mesmo está com valor de RMI em 100% do Salário de benefício, por ora, suspendo o curso dos presentes

embargos até a devida regularização da questão atinente ao devido cumprimento da obrigação de fazer, ser

processada na ação ordinária em apenso.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002977-84.2001.403.6183 (2001.61.83.002977-6) - CESAR PINTO PAIXAO(SP137682 - MARCIO

HENRIQUE BOCCHI E SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X CESAR PINTO PAIXAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o determinado no V. Acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls. 143/147,

que determinou a implantação de benefício com Renda Mensal Inicial no aporte de 82% sobre o salário de

benefício, e verificado em consulta no sistema Plenus/Dataprev que o benefício do mesmo está com valor de RMI

em 100% do Salário de benefício, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora

responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os

termos do julgado, procedendo a devida retificação do valor da EMI do autor, informando ainda a este Juízo

acerca de tal providência.Intime-se e cumpra-se.

 

0001314-27.2006.403.6183 (2006.61.83.001314-6) - ANTONIO DA SILVA BORGES(SP109144 - JOSE

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DA SILVA

BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, não obstante a manifestação do INSS de fls. 178/195, notifique-se da Agência AADJ/SP, do INSS, órgão

responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os

estritos termos do r. julgado no que concerne ao correta apuração da RMI da PARTE AUTORA, informando a

este Juízo acerca de tal providência.Após, voltem conclusos. Intime-se e cumpra-se.

 

0012159-84.2008.403.6301 (2008.63.01.012159-0) - GILBERTO GARCIA SANCHES(SP222472 - CAROLINA

GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILBERTO GARCIA

SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante as informações do INSS de fls. 406/417, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão

agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias,

cumpra os termos do julgado, procedendo a correção do benefício do autor no tocante ao valor da RMI e da

fixação da DIB, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência.intime-se e cumpra-se.

 

0006733-86.2010.403.6183 - MARIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA(SP268187 - FRANCISCO

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY) X MARIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Tendo em vista o extrato de fl. 236, verifico que a DIB não está em consonância com os termos do julgado.

Assim, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgã o agora responsável pelos cumprimentos

das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, corrigindo a

dat a da DIB para 12/01/2010, informando ainda a este Juízo acerca de tal providên cia. Cumpra-se e int. 
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0014511-10.2010.403.6183 - ISAURINO FRANCA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISAURINO FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Verificadas as informações da Contadoria Judicial de fls. 256/259 e não obstante as manifestações do INSS de fls.

261/262, tendo em vista o alegado pelo autor em fl. 264, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP,do

INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de

10(dez) dias, cumpra integralmente e estritamente os devidos termos do julgado, informando ainda a este Juízo

acerca de tal providência.Intime-se e cumpra-se.

 

0000205-02.2011.403.6183 - RITA DE CASSIA DE SOUZA(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES

KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RITA DE CASSIA DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação do INSS de fls. 203/212, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP,do INSS, órgão

agora responsável pelos cumprimentos dastutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10(dez) dias,

cumpra os termos do julgado, no tocante à devida correção da DIB (DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO) do

autor, com seus reflexos na apuração da RMI, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência.Intime-se e

cumpra-se.

 

0000755-26.2013.403.6183 - ROSIVAL PEREIRA DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSIVAL PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Notifique-se a AADJ/SP para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder a devida retificação na DIB do benefício do

autor, devendo constar como data de início 23.07.2012 (data de requerimento administrativo).Fls. 173/198:

Intime-se, novamente, o I. Procurador do INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar novos cálculos de

liquidação nos termos do que fora determinado no r. julgado, devendo observar que que o TERMO INICIAL dos

mesmo dar-se-á em 23.07.2012, data de requerimento administrativo, e não como fora apresentado em seus

cálculos de liquidação.Após, venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0010050-24.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005535-

53.2006.403.6183 (2006.61.83.005535-9)) LUIZ SOARES(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 156: Ante a informação da Contadoria Judicial de fl. supracitada, notifique-se, via eletrônica, a Agência

AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no

prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, procedendo o devido acerto no valor da RMI do exequente,

informando ainda a este Juízo acerca de tal providência.Intime-se e cumpra-se.

 

0010158-19.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008183-

11.2003.403.6183 (2003.61.83.008183-7)) ANTONIO MANOEL DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP327462B - SANDRA MARIA FONTES SALGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, ante a informação oriunda da Contadoria Judicial de fls. 234/238, notifique-se, via eletrônica, a Agência

AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no

prazo de 10 (dez) dias, proceda a devida correção no valor da RMI do exequente, informando ainda a este Juízo

acerca de tal providência.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 10499

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006692-27.2007.403.6183 (2007.61.83.006692-1) - EMILY JULIA DA SILVA SANTOS (REPRESENTADA

POR MIRIAM DA SILVA PEREIRA)(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA E SP145389E - IRIS

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da cota ministerial de fl. 265, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 05 (cinco)

dias.Int.

 

0011353-49.2008.403.6301 (2008.63.01.011353-1) - SEBASTIAO SOARES DE MELO X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a ratificação do INSS com os termos da contestação, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 10

(dez) dias. Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0014319-43.2011.403.6183 - MARIA DE JESUS VIEIRA DE SOUZA(SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 311/542: Ciência à parte autora.No mais, ante os esclarecimentos de fls. 543, intimem-se as partes para que

especifiquem as provas que pretedem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, voltem os autos

conclusos.Int.

 

0006913-34.2012.403.6183 - LINCOLN YAMANAKA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN E SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0025341-98.2012.403.6301 - LEONARDO FERREIRA LIMA(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a ratificação do INSS com os termos da contestação, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 10

(dez) dias.Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.

 

0035258-44.2012.403.6301 - RITA APARECIDA ASSI CARDOZO DE PAULA(SP066808 - MARIA JOSE

GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a ratificação do INSS com os termos da contestação, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 10

(dez) dias.Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.

 

0043493-97.2012.403.6301 - LUCILIA FERREIRA DE ARAUJO(SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a ratificação do INSS com os termos da contestação, manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de 10

(dez) dias.Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.

 

0004183-16.2013.403.6183 - LUIZ NOGUEIRA RAMOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0009181-27.2013.403.6183 - ANTONIO BERNARDO DA SILVA(SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0010256-04.2013.403.6183 - CICERO FERREIRA DA SILVA(SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0010770-54.2013.403.6183 - MARA CORREA BARBOSA(SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)
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dias.Int.

 

0012945-21.2013.403.6183 - RENATO TAKASHI KOUCHI(SP050319 - SERGIO VIEIRA FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0013131-44.2013.403.6183 - JOEL DE LIMA GOMES(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA

BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0001033-90.2014.403.6183 - ADELINA ABREU DA SILVA X EMANUEL ABREU DA SILVA GARCIA X

ERIKA MARIA ABREU DA SILVA GARCIA(SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0001270-27.2014.403.6183 - LUIZ PAULO RODRIGUES LEITE(SP291969 - HENRIQUE MARCONDES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0003095-06.2014.403.6183 - JORGE LUIZ DE JESUS(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0003153-09.2014.403.6183 - RENATO CELIO CLARO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0003299-50.2014.403.6183 - ISMAR AMORIM VIANA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0003579-21.2014.403.6183 - JURANDIR DANIEL DE ALMEIDA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0004943-28.2014.403.6183 - PEDRINHO PEREIRA DOS SANTOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA

SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.
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0005436-05.2014.403.6183 - CARLOS ROBERTO DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

0006129-86.2014.403.6183 - RADILVO LUNA DOS SANTOS(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco)

dias.Int.

 

 

Expediente Nº 10500

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000346-10.2006.403.6114 (2006.61.14.000346-3) - JOSE PATROCINIO LOTTI(SP195092 - MARIANO JOSÉ

DE SALVO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY)

Em síntese, verifico que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no julgamento da Apelação Cível, tornou

nula a sentença proferida em primeira instância, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para citação

do INSS, como litisconsorte passivo necessário (fls. 123/126).Com o retorno dos autos à Vara originária (3ª Vara

Federal Cível de São Bernardo do Campo), fora declinada a competência e determinada a remessa dos autos à

Justiça do Trabalho da Capital, na qual o juiz suscitou Conflito Negativo de Competência. O Superior Tribunal de

Justiça declarou competente o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, razão pela qual, os autos retornaram à

Vara de origem, tendo sido determinada a citação do INSS (fl. 178).Devidamente citado, o INSS opôs Exceção de

Incompetência, a qual foi acolhida e os autos foram remetidos à Justiça Federal de Santo André (fl. 187).

Contudo, pelas razões consignadas na r. decisão de fl. 193 a ação foi redistribuida a este Juízo. Ante todo o

exposto, por ora, tendo em vista o quadro indicativo de possibilidade de prevenção, às fls. 197/198, questão

prejudicial ao prosseguimento do feito, intime-se a parte autora para que traga aos autos cópias dos documentos

necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s) especificado(s),

no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para prosseguimento.Int.

 

0002780-12.2013.403.6183 - LEILA KACHAE(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 276: Indefiro o pedido de expedição de ofício, haja vista que os documentos necessários à prova do direito,

mesmo que tais estejam insertos den tro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do aj

uizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender que o órgão juri sdicional atue, de ofício, obtendo

provas que constituem ônus da parte interes sada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental

que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário

acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiê ncia da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é

patrocinada por profis sional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes. Assim, defiro à

parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para juntada da cpia do processo administrativo. No mais, defiro a produção

de prova testemunhal para comprovar depend ência econômica. Designo o dia 12/11/14 às 14:00 horas para a

audiência de instru ção e julgamento na qual será colhido depoimento pessoal e a oitiva das testem unhas

arroladas pela parte autora à fl. 05, que deverão ser intimadas a compar ecer neste juízo, às 13:30 horas do dia

acima indicado, sob pena de condução coercitiva. No caso de eventual substituição de testemunhas, nas hipóteses

do art . 408 do CPC, este juízo deverá ser informado no prazo de até 10(dez) dias ant eriores à data designada para

a realização da audiência. Int. 

 

0009838-66.2013.403.6183 - SANDRA DOROTHEA CASEMIRO DOS SANTOS(SP278296 - ADRIANA

SILVA PERES E SP271442 - MILTON LUIZ DE TOLEDO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 199/200: Defiro a produção de prova testemunhal para comprovar d ependência econômica. Designo o dia

17/11/14 às 14:00 horas para a audiência de instru ção e julgamento na qual será colhido depoimento pessoal e a

oitiva da(s) test emunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 199/200, que deverá(ão) ser in timada(s) a

comparecer neste juízo, às 13:30 horas do dia acima indicado, so b pena de condução coercitiva. No caso de

eventual substituição de testemunhas, nas hipóteses do art .408 do CPC, este juízo deverá ser informado no prazo
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de até 10(dez) dias ante riores à data designada para a realização da audiência. No mais, defiro à parte autora o

prazo de 05 (cinco) dias para juntad a de novos documentos. Int. 

 

0012012-82.2013.403.6301 - ROSANGELA PAIS(SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 141/142: Defiro a produção de prova testemunhal para comprovar d ependência econômica. Designo o dia

10/11/14 às 14:00 horas para a audiência de instru ção e julgamento na qual será colhido depoimento pessoal e a

oitiva da(s) test emunha(s) arrolada(s) pela parte autora à fl. 141, que deverá(ão) comparecer n este juízo, às 13:30

horas do dia acima indicado, independentemente de intim ação. No caso de eventual substituição de testemunhas,

nas hipóteses do art .408 do CPC, este juízo deverá ser informado no prazo de até 10(dez) dias ante riores à data

designada para a realização da audiência. Int. 

 

0008090-20.2014.403.6100 - ANTONIO JOSE DEMIAN(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, trazendo cópias da petição de emenda para instrução da

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: -) trazer cópia dos documentos pessoais

do autor (RG e CPF);-) trazer cópia integral do Processo Administrativo;-) trazer cópias dos documentos

necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) do(s) processo(s) especificado(s)

à(s) fl(s). 37, à verificação de prevenção.Int.

 

CARTA PRECATORIA

0008351-27.2014.403.6183 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE AMERICANA - SP X

IVANEIDE FRANCISCO DOS SANTOS NUNES(SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP

Para o ato deprecado designo o dia 10/11/14 às 15:00 horas, no qual será realizada oitiva da(s) testemunha(s)

arrolada pela parte autora, que deverá(ão) ser intimada(s) a comparecer neste juízo, às 14:30 horas do dia acima

indicado, sob pena de condução coercitiva. Comunique-se ao Juízo Deprecante. Dê-se vista ao MPF. Int.

 

0008487-24.2014.403.6183 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE LIMEIRA - SP X VANILDE

RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP

Para o ato deprecado designo o dia 12/11/14 às 15:00 horas, no qual será realizada oitiva da(s) testemunha(s)

arrolada pela parte ré, que deverá(ão) ser intimada(s) a comparecer neste juízo, às 14:30 horas do dia acima

indicado, sob pena de condução coercitiva. Comunique-se ao Juízo Deprecante. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012020-30.2010.403.6183 - RONALDO FERREIRA(SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO E SP205096

- MARIANA MARTINS PEREZ) X GERENTE EXECUTIVA DA APS MOOCA/SP

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo EXTINTAS as pretensões iniciais, em relação à

averbação dos períodos de trabalho entre 07.02.1973 à 06.01.1978 (ITEL S/A), 20.03.1978 à 11.10.1979

(SIEMENS LTDA) e 30.01.1984 à 22.02.1985 (ALMEIDA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES), como

se em atividades especiais, bem como ao restabelecimento do benefício afeto ao NB 42/101.489.031-1, nos termos

artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos, pelo que, DENEGO A

SEGURANÇA. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo, observadas as

formalidade legais.P. R. I.O.

 

0004824-67.2014.403.6183 - JOSE JURANDIR STRADIOTTO(SP322582 - TALITA SCHARANK VINHA

SEVILHA GONCALEZ) X RELATOR DA SEGUNDA CAMARA DE JULGAM DO CONSELHO DE REC

DA PREV SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que DENEGO A

SEGURANÇA, Custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades

legais.P. R. I.O.

 

 

Expediente Nº 10501

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0008573-29.2013.403.6183 - NELSIANA APARECIDA DE MELO(SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS

JAEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aberta a audiência e apregoadas as partes, estava presente a Ilustre Procuradora do INSS - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, Dra. PRISCILA FIALHO TSUTSUI, matrícula n.º 1.585.042. Ausentes a

autora NELSIANA APARECIDA DE MELO, sua advogada, bem como as testemunhas arroladas Iniciados os

trabalhos, verificada a ausência da autora, de suas testemunhas, bem como da advogada sem qualquer justificativa,

preclusa a produção de prova oral. Defiro as partes o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para alegações finais.

Após, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. NADA MAIS. Lido e achado conforme, vai

devidamente assinado. São Paulo, 06 de outubro de 2014.

 

 

Expediente Nº 10502

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002197-18.2005.403.6115 (2005.61.15.002197-4) - GUIDO GONCALVES CAVALCANTE DE

ALBUQUERQUE(SP216191 - GUILHERME SACOMANO NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência as partes do retorno do feito a este Juízo.Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao

pedido de habilitação de fls. 87/92, 101/104 e 116/118. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

0008083-70.2014.403.6183 - MURERY DE AZEVEDO OLIVEIRA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO

RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: ...Assim, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência

absoluta deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício, e determino a remessa dos autos para o

Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, com a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009255-23.2009.403.6183 (2009.61.83.009255-2) - FRANCISCA CAMPOS DANTAS(SP222130 - CARLA

ROSENDO DE SENA BLANCO) X GERENCIA EXECUTIVA INSS - OSASCO

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Por tal razão, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para apreciar o feito e determino a remessa dos autos para a 30ª

Subseção Judiciária de Osasco/SP, devendo os autos serem redistribuídos a uma das varas daquele Juízo

Federal.Dê-se baixa na distribuição.Intime-se e cumpra-se.

 

0004526-33.2014.403.6100 - VANIA CRISTINA DE OLIVEIRA(SP205475 - SONIA CRISTIANE DE

OLIVEIRA SUTTI) X SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, JULGO EXTINTA A LIDE com fundamento no artigo 267,

VI, do CPC e artigo 10, da Lei 12.016/2009. Honorários indevidos. Custas na forma da lei. Transitada esta em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P. R. I. 

 

0006279-67.2014.403.6183 - DANIEL ALTAIR DAHLKE GONCALVES(SP278205 - MARIA CAMILA

TEIXEIRA DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: ...Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na

forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0006290-96.2014.403.6183 - EUGENIO GALLO NETO(SP329708 - ALVARO NOCERA) X GERENTE DA

AGENCIA JABAQUARA DO INSS EM SAO PAULO - SP 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, INDEFIRO a petição inicial, pelo que JULGO EXTINTA A

LIDE com fundamento nos artigos 295, III, 267, IV e VI, do CPC e artigo 10, da Lei 12.016/2009. Honorários

indevidos. Custas na forma da lei. Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P. R. I. 

 

0007447-07.2014.403.6183 - CASSIA DANIELA ANDRADE SILVA(SP170221 - VALDECIR RODRIGUES

DOS SANTOS) X GERENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO

PAULO - SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     196/317



PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: ...Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na

forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0007448-89.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA MARQUES BASTOS(SP170221 - VALDECIR

RODRIGUES DOS SANTOS) X GERENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

EM SAO PAULO - SP

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: ...Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na

forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7443

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0026976-56.2008.403.6301 - JOAO CUSTODIO MOREIRA X JENILDA CUSTODIO MOREIRA(SP261911 -

JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

R. DESPACHO DE FLS.: Remetam-se os autos à SEDI para anotação da representação da autora por seu curador

definitivo, JOÃO CUSTÓDIO MOREIRA, qualificado às fls. 207, 212 e 241, nomeado em ação de interdição nº

0059720-09.2011.8.026.0002, da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional II - Santo Amaro, da Comarca

de São Paulo/SP.Segue sentença em separado.TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: Por todo o

exposto, AMPLIO A TUTELA ANTECIPADA (fls. 67/68) e, no mais, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA

PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com resolução do seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a

conceder, em favor da autora JENILDA CUSTÓDIO MOREIRA, o benefício de aposentadoria por invalidez

desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença NB 31/518.810.700-3, em 31.05.2007, devendo tal

benefício ser acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91, a partir de

19.05.2009, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo, devendo incidir correção monetária nos

termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde

quando devidas, compensando-se os valores já recebidos a título de aposentadoria no período, de acordo com

enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês até a entrada em vigor

do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código

Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a

mês, de forma decrescente.Defiro, igualmente, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a autarquia-ré à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez para a parte autora, retificando-se, assim, a decisão de fls. 67/68, respeitados os

limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta

antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-

se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º

111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0002944-16.2009.403.6183 (2009.61.83.002944-1) - GILBERTO LUKS X EUFRAZIO HERCULANO DA

SILVA X JOAQUIM CARLOS FRASSEI X JOSE BARROS X MODESTO TESTONI NETO(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelos

autores em epígrafe, devidamente qualificados nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter,
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em síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios

previdenciários, tomando por base os valores do maior e menor valor teto corrigidos, considerando-se nas datas-

base de 01/11/79, de 01/05/80 a 01/11/85, de 01/03/86 e nas subsequentes, a variação semestral do INPC/IBGE.

Pretende, ainda, subsidiariamente, em decorrência do recálculo acima, a revisão das rendas mensais aplicando-se

o disposto no art. 58 do ADCT da CF/88, bem como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição

quinquenal.Com a inicial vieram os documentos.Aditamento à inicial às fls. 109/298.Às fls. 301/304 foi prolatada

sentença que julgou improcedente o pedido. Todavia, em sede de embargos de declaração, referida sentença foi

anulada, por ser extra petita (fl. 312).Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 319/333,

arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica às fls. 341/348.Novos documentos apresentados pela parte autora às fls. 361/407. Parecer da

Contadoria Judicial às fls. 436/443. Ciência do INSS à fl. 468.É o relatório. Passo a decidir,

fundamentando.Cumpre-me ressaltar, de início, que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,

consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da

ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo a verificar, a ocorrência da decadência,

questão de ordem pública.A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão

do ato de concessão do benefício previdenciário, limitando-se a estabelecer a prescrição da pretensão de cobrança

de prestações (art. 103).O prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefício previdenciário foi

introduzido pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que instituiu o prazo decadencial de 10 (dez) anos para o ato de

revisão dos critérios constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios.Anteriormente, portanto, não

havia previsão legal para o prazo decadencial de revisão de benefícios previdenciários, de modo que era possível

sanar eventual vício a qualquer tempo, limitando-se, no entanto, as diferenças, à prescrição quinquenal.Com a

edição da MP nº 1663-15, de 22/10/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98, o caput do art.

103 da Lei 8.213/91 sofreu nova alteração para igualar o prazo decadencial ao prazo prescricional de 05 (cinco)

anos. O prazo em questão foi novamente majorado para 10 (dez) anos, com a edição da Lei nº 10.839, de

05/02/2004, resultante da conversão da MP 138 de 19/11/03.Portanto, atualmente, o art. 103 da Lei 8.213/91

estabelece que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.Esta é a evolução legislativa da matéria.A questão da incidência do prazo decadencial

instituído pela Lei 9.528/97 (MP 1.523 de 27/06/97) sempre se mostrou controvertida, em especial, com relação a

sua incidência anteriormente a 28/06/97.Não obstante, houve alteração jurisprudencial a respeito do tema, razão

pela qual passo a acompanhar o entendimento das cortes superiores. É nesse sentido que revejo minha posição,

acolhendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988,

relatado pelo Ministro Teori Albino Zavascki, onde foi deliberado que, para os benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência para revisar a renda mensal inicial tem como termo inicial a

data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal, 28/06/1997, (STJ, REsp nº 1.303.988,

Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).Dessa forma, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

pacificou o entendimento de que o prazo de dez anos para a decadência do direito à revisão de benefício

previdenciário, instituído pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o art. 103 da Lei n. 8.213/91, também

se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência.Logo, a ação que visa a revisão dos benefícios

previdenciários concedidos em data anterior à Lei 9.258-97, deve ser ajuizada até 28/06/2007, quando termina o

transcurso do prazo decadencial decenal previsto na referida norma. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO

INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO

SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL.

MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-se o prazo de decadência

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao direito de revisão dos benefícios

concedidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).2. Essa

orientação foi reafirmada nos julgamentos dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, proferidos na

sessão de 28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução

STJ 8/2008).3. No caso específico, o benefício previdenciário objeto de revisão foi disponibilizado antes de

28.6.1997, o que torna esta a data inicial da contagem do prazo. Contudo, a ação foi ajuizada após o decênio legal.

4. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl. no AgRg no AREsp 128.433 - RJ

(2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe

26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO

REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do

ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico
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quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente

convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência

inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138

de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão

sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos

autos, visto que o demandante percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a presente ação foi ajuizada

em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência

de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte

autora na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1920151, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA,

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de

2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo

que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes

da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Conforme noticiado no sítio eletrônico da corte, por

unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para

reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe

que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu

também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não

da data da concessão do benefício. Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima

referida, no sentido de que a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à

Lei 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97), deve ser ajuizada até 28/06/07.Para os benefícios concedidos após o

advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo

decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos

casos em que o segurado houver requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Dessa forma, no presente caso, entendo de rigor o

reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício, nos termos do art. 103, caput,

da Lei 8.213/91.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 

0002946-83.2009.403.6183 (2009.61.83.002946-5) - DEOCLECIO LUIZ COSTOLA X DJALMA AMORIM

DA SILVA X EURIDES JOSE MONDONI X JOAO DUARTE FILHO X PEDRO DE SOUZA

FILHO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelos

autores em epígrafe, devidamente qualificados nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios

previdenciários, tomando por base os valores do maior e menor valor teto corrigidos, considerando-se nas datas-

base de 01/11/79, de 01/05/80 a 01/11/85, de 01/03/86 e nas subsequentes, a variação semestral do INPC/IBGE.

Pretende, ainda, subsidiariamente, em decorrência do recálculo acima, a revisão das rendas mensais aplicando-se

o disposto no art. 58 do ADCT da CF/88, bem como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição

quinquenal.Com a inicial vieram os documentos.Aditamento à inicial às fls. 104/109 e 110/192.Às fls. 195/198 foi

prolatada sentença que julgou improcedente o pedido. Todavia, em sede de embargos de declaração, referida

sentença foi anulada, por ser extra petita (fl. 206).Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às

fls. 213/218, arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito, pugnou

pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 227/234.Novos documentos apresentados pela parte autora às fls.

260/264. Ciência do INSS a fl. 292.É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Cumpre-me ressaltar, de início,

que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas

antes do quinquênio que antecede a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação, passo a verificar, a ocorrência da decadência, questão de ordem pública.A Lei 8.213/91, em sua redação

original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário,

limitando-se a estabelecer a prescrição da pretensão de cobrança de prestações (art. 103).O prazo decadencial para

revisão do ato de concessão de benefício previdenciário foi introduzido pela nona reedição da Medida Provisória

nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

instituiu o prazo decadencial de 10 (dez) anos para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da renda
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mensal inicial dos benefícios.Anteriormente, portanto, não havia previsão legal para o prazo decadencial de

revisão de benefícios previdenciários, de modo que era possível sanar eventual vício a qualquer tempo, limitando-

se, no entanto, as diferenças, à prescrição quinquenal.Com a edição da MP nº 1663-15, de 22/10/98,

posteriormente convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98, o caput do art. 103 da Lei 8.213/91 sofreu nova alteração

para igualar o prazo decadencial ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos. O prazo em questão foi novamente

majorado para 10 (dez) anos, com a edição da Lei nº 10.839, de 05/02/2004, resultante da conversão da MP 138

de 19/11/03.Portanto, atualmente, o art. 103 da Lei 8.213/91 estabelece que é de dez anos o prazo de decadência

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Esta é a evolução legislativa

da matéria.A questão da incidência do prazo decadencial instituído pela Lei 9.528/97 (MP 1.523 de 27/06/97)

sempre se mostrou controvertida, em especial, com relação a sua incidência anteriormente a 28/06/97.Não

obstante, houve alteração jurisprudencial a respeito do tema, razão pela qual passo a acompanhar o entendimento

das cortes superiores. É nesse sentido que revejo minha posição, acolhendo o entendimento do Superior Tribunal

de Justiça, expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988, relatado pelo Ministro Teori Albino Zavascki, onde foi

deliberado que, para os benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência para revisar a

renda mensal inicial tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal, 28/06/1997, (STJ, REsp nº 1.303.988, Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).Dessa forma, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento de que o prazo de dez anos para a

decadência do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, que

alterou o art. 103 da Lei n. 8.213/91, também se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência.Logo, a

ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei 9.258-97, deve ser

ajuizada até 28/06/2007, quando termina o transcurso do prazo decadencial decenal previsto na referida norma.

Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO.

OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA

ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-se o

prazo de decadência instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao direito de

revisão dos benefícios concedidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997).2. Essa orientação foi reafirmada nos julgamentos dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e

1.326.114/SC, proferidos na sessão de 28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008).3. No caso específico, o benefício previdenciário objeto de revisão foi

disponibilizado antes de 28.6.1997, o que torna esta a data inicial da contagem do prazo. Contudo, a ação foi

ajuizada após o decênio legal. 4. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl. no AgRg no

AREsp 128.433 - RJ (2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2013, DJe 26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a

revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela primeira vez em nosso ordenamento

jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de

decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na

Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP

138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos

autos, visto que o demandante percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a presente ação foi ajuizada

em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência

de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte

autora na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1920151, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA,

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de

2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo

que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes

da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Conforme noticiado no sítio eletrônico da corte, por

unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para
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reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe

que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu

também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não

da data da concessão do benefício. Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima

referida, no sentido de que a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à

Lei 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97), deve ser ajuizada até 28/06/07.Para os benefícios concedidos após o

advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo

decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos

casos em que o segurado houver requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Dessa forma, no presente caso, entendo de rigor o

reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício, nos termos do art. 103, caput,

da Lei 8.213/91.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos

em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence).P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 

0003556-51.2009.403.6183 (2009.61.83.003556-8) - NANCY SOARES DO VALLE X TERESINHA DE JESUS

DIAS REBOUCAS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelas

autoras em epígrafe, devidamente qualificadas nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine a revisão das rendas mensais iniciais de seus benefícios

previdenciários de pensão por morte, tomando por base os valores do maior e menor valor teto corrigidos,

considerando-se nas datas-base de 01/11/79, de 01/05/80 a 01/11/85, de 01/03/86 e nas subsequentes, a variação

semestral do INPC/IBGE. Pretendem, ainda, subsidiariamente, em decorrência do recálculo acima, a revisão das

rendas mensais aplicando-se o disposto no art. 58 do ADCT da CF/88, bem como o pagamento das diferenças não

atingidas pela prescrição quinquenal.Com a inicial vieram os documentos.Aditamento à inicial (fls. 35/77 e

86/127).Às fls. 130/133 foi prolatada sentença que julgou improcedente o pedido. Todavia, em sede de embargos

de declaração, referida sentença foi anulada, por ser extra petita (fl. 141).Concedidos os benefícios da justiça

gratuita à fl. 133.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 148/153-verso, arguindo,

preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls.

156/164.É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Preliminarmente, quanto ao pedido de revisão dos

benefícios originários das autoras, Nancy Soares do Valle e Teresinha de Jesus Dias Rebouças, ressalto, por

oportuno, que as mesmas não podem pleitear em nome próprio, direito alheio, nos termos do art. 6º do Código de

Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas aos ex-

segurados (falecidos). Assim, as autoras só detém legitimidade para requerer o recálculo das referidas

aposentadorias, na medida em que tal revisão pode modificar os valores dos benefícios dos quais são titulares

(pensão por morte). Em relação à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,

consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da

ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo a verificar, a ocorrência da decadência,

questão de ordem pública.A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão

do ato de concessão do benefício previdenciário, limitando-se a estabelecer a prescrição da pretensão de cobrança

de prestações (art. 103).O prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefício previdenciário foi

introduzido pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que instituiu o prazo decadencial de 10 (dez) anos para o ato de

revisão dos critérios constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios.Anteriormente, portanto, não

havia previsão legal para o prazo decadencial de revisão de benefícios previdenciários, de modo que era possível

sanar eventual vício a qualquer tempo, limitando-se, no entanto, as diferenças, à prescrição quinquenal.Com a

edição da MP nº 1663-15, de 22/10/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98, o caput do art.

103 da Lei 8.213/91 sofreu nova alteração para igualar o prazo decadencial ao prazo prescricional de 05 (cinco)

anos. O prazo em questão foi novamente majorado para 10 (dez) anos, com a edição da Lei nº 10.839, de

05/02/2004, resultante da conversão da MP 138 de 19/11/03.Portanto, atualmente, o art. 103 da Lei 8.213/91

estabelece que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.Esta é a evolução legislativa da matéria.A questão da incidência do prazo decadencial

instituído pela Lei 9.528/97 (MP 1.523 de 27/06/97) sempre se mostrou controvertida, em especial, com relação a

sua incidência anteriormente a 28/06/97.Não obstante, houve alteração jurisprudencial a respeito do tema, razão

pela qual passo a acompanhar o entendimento das cortes superiores. É nesse sentido que revejo minha posição,

acolhendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988,

relatado pelo Ministro Teori Albino Zavascki, onde foi deliberado que, para os benefícios anteriormente
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concedidos, o termo inicial do prazo de decadência para revisar a renda mensal inicial tem como termo inicial a

data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal, 28/06/1997, (STJ, REsp nº 1.303.988,

Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).Dessa forma, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

pacificou o entendimento de que o prazo de dez anos para a decadência do direito à revisão de benefício

previdenciário, instituído pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o art. 103 da Lei n. 8.213/91, também

se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência.Logo, a ação que visa a revisão dos benefícios

previdenciários concedidos em data anterior à Lei 9.258-97, deve ser ajuizada até 28/06/2007, quando termina o

transcurso do prazo decadencial decenal previsto na referida norma. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO

INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO

SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL.

MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-se o prazo de decadência

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao direito de revisão dos benefícios

concedidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).2. Essa

orientação foi reafirmada nos julgamentos dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, proferidos na

sessão de 28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução

STJ 8/2008).3. No caso específico, o benefício previdenciário objeto de revisão foi disponibilizado antes de

28.6.1997, o que torna esta a data inicial da contagem do prazo. Contudo, a ação foi ajuizada após o decênio legal.

4. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl. no AgRg no AREsp 128.433 - RJ

(2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe

26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO

REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do

ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico

quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente

convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência

inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138

de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão

sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos

autos, visto que o demandante percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a presente ação foi ajuizada

em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência

de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte

autora na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1920151, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA,

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de

2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo

que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes

da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Conforme noticiado no sítio eletrônico da corte, por

unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para

reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe

que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu

também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não

da data da concessão do benefício. Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima

referida, no sentido de que a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à

Lei 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97), deve ser ajuizada até 28/06/07.Para os benefícios concedidos após o

advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo

decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos

casos em que o segurado houver requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Dessa forma, no presente caso, entendo de rigor o

reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício, nos termos do art. 103, caput,

da Lei 8.213/91.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos

em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
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0008761-61.2009.403.6183 (2009.61.83.008761-1) - OSVALDIR PINHEIRO DA ROCHA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 116/123, que

julgou procedente a presente ação, sob a alegação de que a mesma está eivada por omissão.Atenta este Juízo para

o fato de que a sentença recorrida é omissa quando à concessão da tutela antecipada conforme os termos da

petição inicial.É o breve relato. Decido.Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do

recurso.Verifico que não assiste razão ao Embargante.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil,

poderão ser interpostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou

contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas

razões expostas na petição de fls. 127/129 que o embargante pretende questionar suposta omissão ocorrida na

sentença no tocante à concessão da tutela antecipada, alegando que o pedido foi requerido na inicial (fls. 2/7).Não

verifico, no entanto, qualquer omissão a ser sanada em sede de embargos de declaração pelo fato de que não

houve formulação de pedido nesse sentido na petição inicial, tampouco em aditamento posterior. Ainda que assim

não fosse, por de tratar-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, encontrando-se o embargante

recebendo aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/144.579.803-1) conforme consulta ao Plenus de fl.

125, acaba por afastar a extrema urgência da medida, inexistindo, portanto, o periculum in mora.Assim sendo,

ausentes os requisitos que justificariam a interposição dos presentes embargos.Por tais razões, conheço dos

embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

 

0002614-82.2010.403.6183 - LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte

autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição NB 42/047.980.838-1, concedido em 13/08/1992 (fls. 102/103), mediante a inclusão do 13º

salário no cálculo do benefício. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita à fl. 19.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 24/44, arguindo,

preliminarmente, decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 46/55).Juntado

novos documentos às fls. 96/104 e 108/121.Realizado cálculo pela Contadoria Judicial às fls. 126/130.Relatei.

Decido, fundamentando.O interesse de agir da parte autora está configurado pelo binômio necessidade do

provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo

que se falar, portanto, em carência da ação.Cumpre-me ressaltar, de início, que, a teor do artigo 103, parágrafo

único, da Lei n.º 8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a

propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo a verificar a ocorrência

da decadência, questão de ordem pública.A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do

direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, limitando-se a estabelecer a prescrição da

pretensão de cobrança de prestações (art. 103).O prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário foi introduzido pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que instituiu o prazo decadencial de 10

(dez) anos para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios.Anteriormente, portanto, não havia previsão legal para o prazo decadencial de revisão de benefícios

previdenciários, de modo que era possível sanar eventual vício a qualquer tempo, limitando-se, no entanto, as

diferenças, à prescrição quinquenal.Com a edição da MP nº 1663-15, de 22/10/98, posteriormente convertida na

Lei nº 9.711, de 20/11/98, o caput do art. 103 da Lei 8.213/91 sofreu nova alteração para igualar o prazo

decadencial ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos. O prazo em questão foi novamente majorado para 10 (dez)

anos, com a edição da Lei nº 10.839, de 05/02/2004, resultante da conversão da MP 138 de 19/11/03.Portanto,

atualmente, o art. 103 da Lei 8.213/91 estabelece que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Esta é a evolução legislativa da

matéria.A questão da incidência do prazo decadencial instituído pela Lei 9.528/97 (MP 1.523 de 27/06/97) sempre

se mostrou controvertida, em especial, com relação a sua incidência anteriormente a 28/06/97.Não obstante, houve

alteração jurisprudencial a respeito do tema, razão pela qual passo a acompanhar o entendimento das cortes

superiores. É nesse sentido que revejo minha posição, acolhendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,

expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988, relatado pelo Ministro Teori Albino Zavascki, onde foi deliberado

que, para os benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência para revisar a renda

mensal inicial tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal,

28/06/1997, (STJ, REsp nº 1.303.988, Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).Dessa forma, a Primeira
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Seção do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento de que o prazo de dez anos para a decadência do

direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o art.

103 da Lei n. 8.213/91, também se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência.Logo, a ação que visa a

revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei 9.258-97, deve ser ajuizada até

28/06/2007, quando termina o transcurso do prazo decadencial decenal previsto na referida norma. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

EFEITO INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO

SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL.

MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-se o prazo de decadência

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao direito de revisão dos benefícios

concedidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).2. Essa

orientação foi reafirmada nos julgamentos dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, proferidos na

sessão de 28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução

STJ 8/2008).3. No caso específico, o benefício previdenciário objeto de revisão foi disponibilizado antes de

28.6.1997, o que torna esta a data inicial da contagem do prazo. Contudo, a ação foi ajuizada após o decênio legal.

4. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl. no AgRg no AREsp 128.433 - RJ

(2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe

26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO

REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do

ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico

quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente

convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência

inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138

de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão

sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos

autos, visto que o demandante percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a presente ação foi ajuizada

em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência

de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte

autora na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1920151, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA,

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de

2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo

que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes

da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Conforme noticiado no sítio eletrônico da corte, por

unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para

reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe

que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu

também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não

da data da concessão do benefício. Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima

referida, no sentido de que a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à

Lei 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97), deve ser ajuizada até 28/06/07.Para os benefícios concedidos após o

advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo

decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos

casos em que o segurado houver requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Dessa forma, no presente caso, entendo de rigor o

reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício, nos termos do art. 103, caput,

da Lei 8.213/91.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos

em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 

0012188-32.2010.403.6183 - MARTINHO PAULINO DE MEDEIROS X ANTONIO NUNZIO NOCERA X

AGUINALDO CORULLI X CARLOS ZIMMERMANN X ELISEU GARCIA GONCALES(SP018454 - ANIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     204/317



SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelos

autores em epígrafe, devidamente qualificados nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios

previdenciários, tomando por base os valores do maior e menor valor teto corrigidos, considerando-se nas datas-

base de 01/11/79, de 01/05/80 a 01/11/85, de 01/03/86 e nas subsequentes, a variação semestral do INPC/IBGE.

Pretende, ainda, subsidiariamente, em decorrência do recálculo acima, a revisão das rendas mensais aplicando-se

o disposto no art. 58 do ADCT da CF/88, bem como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição

quinquenal.Com a inicial vieram os documentos.Aditamento à inicial às fls. 103/139.Concedidos os benefícios da

justiça gratuita à fl. 142.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 148/179, arguindo,

preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica às fls. 187/194.Novos documentos apresentados pela parte autora às fls. 197/217. Parecer da

Contadoria Judicial às fls. 223/225. Ciência do INSS a fl. 236.É o relatório. Passo a decidir,

fundamentando.Cumpre-me ressaltar, de início, que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91,

consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da

ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo a verificar, a ocorrência da decadência,

questão de ordem pública.A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão

do ato de concessão do benefício previdenciário, limitando-se a estabelecer a prescrição da pretensão de cobrança

de prestações (art. 103).O prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefício previdenciário foi

introduzido pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que instituiu o prazo decadencial de 10 (dez) anos para o ato de

revisão dos critérios constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios.Anteriormente, portanto, não

havia previsão legal para o prazo decadencial de revisão de benefícios previdenciários, de modo que era possível

sanar eventual vício a qualquer tempo, limitando-se, no entanto, as diferenças, à prescrição quinquenal.Com a

edição da MP nº 1663-15, de 22/10/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98, o caput do art.

103 da Lei 8.213/91 sofreu nova alteração para igualar o prazo decadencial ao prazo prescricional de 05 (cinco)

anos. O prazo em questão foi novamente majorado para 10 (dez) anos, com a edição da Lei nº 10.839, de

05/02/2004, resultante da conversão da MP 138 de 19/11/03.Portanto, atualmente, o art. 103 da Lei 8.213/91

estabelece que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.Esta é a evolução legislativa da matéria.A questão da incidência do prazo decadencial

instituído pela Lei 9.528/97 (MP 1.523 de 27/06/97) sempre se mostrou controvertida, em especial, com relação a

sua incidência anteriormente a 28/06/97.Não obstante, houve alteração jurisprudencial a respeito do tema, razão

pela qual passo a acompanhar o entendimento das cortes superiores. É nesse sentido que revejo minha posição,

acolhendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988,

relatado pelo Ministro Teori Albino Zavascki, onde foi deliberado que, para os benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência para revisar a renda mensal inicial tem como termo inicial a

data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal, 28/06/1997, (STJ, REsp nº 1.303.988,

Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).Dessa forma, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

pacificou o entendimento de que o prazo de dez anos para a decadência do direito à revisão de benefício

previdenciário, instituído pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o art. 103 da Lei n. 8.213/91, também

se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência.Logo, a ação que visa a revisão dos benefícios

previdenciários concedidos em data anterior à Lei 9.258-97, deve ser ajuizada até 28/06/2007, quando termina o

transcurso do prazo decadencial decenal previsto na referida norma. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO

INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO

SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL.

MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-se o prazo de decadência

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao direito de revisão dos benefícios

concedidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).2. Essa

orientação foi reafirmada nos julgamentos dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, proferidos na

sessão de 28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução

STJ 8/2008).3. No caso específico, o benefício previdenciário objeto de revisão foi disponibilizado antes de

28.6.1997, o que torna esta a data inicial da contagem do prazo. Contudo, a ação foi ajuizada após o decênio legal.

4. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl. no AgRg no AREsp 128.433 - RJ

(2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe

26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO
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REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do

ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico

quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente

convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência

inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138

de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão

sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos

autos, visto que o demandante percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a presente ação foi ajuizada

em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência

de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte

autora na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1920151, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA,

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de

2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo

que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes

da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Conforme noticiado no sítio eletrônico da corte, por

unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para

reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe

que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu

também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não

da data da concessão do benefício. Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima

referida, no sentido de que a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à

Lei 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97), deve ser ajuizada até 28/06/07.Para os benefícios concedidos após o

advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo

decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos

casos em que o segurado houver requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Dessa forma, no presente caso, entendo de rigor o

reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício, nos termos do art. 103, caput,

da Lei 8.213/91.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos

em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 

0014130-02.2010.403.6183 - MARGARETH PONTES X TERESINHA DOS SANTOS PONTES(SP018454 -

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. romova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização processual

tendo em vista a provável incapacidade da autora Margareth Pontes, filha e pensionista do mesmo instituidor da

coautora Teresinha dos santos POntes, conforme consulta realizada por este Juízo ao sistema Dataprev/Plenus em

anexo. Int.

 

0015819-81.2010.403.6183 - JESSICA GUIMARAES CUNHA X MARIA DE FATIMA GUIMARAES DO

CARMO CUNHA(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: As autoras em epígrafe, devidamente qualificadas nos autos, ajuizaram a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do óbito de Nelson Santos

Cunha, ocorrido em 17.04.2007 (fl. 20).Com a petição inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da

justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada às fls. 112/113.Regularmente citado, o INSS apresentou

contestação, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência (fls. 120/124).Parecer

do Ministério Público Federal de fls. 127/128, manifestando-se pelo prosseguimento do feito, tendo em vista que a

coautora Jéssica atingiu a maioridade no curso do processo.Houve réplica (fls. 130/133).Indeferida a prova oral à

fl. 137.Petição e documentos juntados pela parte autora às fls. 138/160.Conversão em diligência para determinar à

parte autora a juntada de certidão de casamento da autora Maria de Fátima como de cujus, tendo a mesma

carreado mencionado documento às fls.166/167.É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da
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demanda.Para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que

coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a condição de dependente das autoras em relação ao

falecido; 3) a existência da qualidade de segurado.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada à fl. 20

comprova o falecimento de Nelson Santos Cunha, ocorrido no dia 17 de abril de 2007.A relação de dependência

das autoras em face do falecido está devidamente demonstrada pelas certidões de casamento à fl. 167 e de

nascimento à fl. 18, sendo descabida a exigência de efetiva comprovação de dependência econômica, vez que o

cônjuge e os filhos inserem-se como dependentes de primeira classe, em favor dos quais milita a presunção

absoluta de dependência para fins previdenciários (art. 16, I e 4º da Lei n.º 8.213/91).Diante disso, resta verificar

se o falecido detinha a qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social na data do óbito.Neste passo,

analisando a cópia das CTPS do de cujus de fls. 26/29 e o extrato do CNIS que acompanha esta sentença, verifico

que o Sr. Nelson Santos Cunha verteu contribuições, na qualidade de empregado, nos períodos de 01.02.1977 a

31.03.1977 (Embalagens Rigor Ltda), 07.04.1977 a 05.05.1977 (SV Engenharia S/A.), 23.05.1977 a 19.08.1977

(Sielte S/A), 01.07.1978 a 02.06.1980 (Casa Fortaleza Comércio de Tecidos Ltda.), 16.10.1980 a 25.01.1981

(Alex Thaty Manufatura de Madeiras Ltda.), 01.09.1989 a 30.03.1990 (Paulo Cundari - ME). Com relação aos

períodos constantes da CTPS apresentada às fls. 30/36 e que não constam do CNIS (Lavacred Comercial Ltda) de

01.11.1977 a 08.12.1977), não podem ser reconhecidos, vez que não é possível verificar a identificação do de

cujus no mencionado documento.Além dos vínculos empregatícios acima descritos, cabe, ainda, o cômputo do

período de 02.01.2001 a 30.01.2006, trabalhado pelo falecido na empresa Vitor Antônio Tomazini - ME., que foi

reconhecido nos autos da reclamação trabalhista nº 00424-2006-023-02-00-0, da 23ª Vara do Trabalho de São

Paulo (fls. 44/48 e 51), sendo que, a meu ver e alterando entendimento anterior, entendo que a Autarquia

Previdenciária não está vinculada a acordo firmado em reclamação trabalhista na qual não figurou como parte, de

modo que o Instituto Nacional de Seguridade Social não está obrigado a reconhecer o tempo de serviço

decorrente, pois a ele não se estendem os efeitos da coisa julgada, podendo, entretanto, servir como prova de

tempo de serviço se existentes elementos materiais, como é o caso da presente demanda. Com efeito, consta dos

autos a celebração de acordo entre o de cujus e a empresa reclamada, nos autos da referida ação trabalhista,

devidamente homologado por aquele juízo. Considerando que o próprio de cujus ajuizou a ação e firmou o acordo

(fls. 49/50, 51 e 67), a meu ver e considerado o acordo de fls. 49/50 como prova material, resta comprovado o

tempo de serviço prestado pelo falecido à empregadora Vitor Antônio Tomzaini - ME, no período de 02.01.2001 a

30.01.2006. Além disso, consta à fl. 78 destes autos, cópia da GPS e comprovante de pagamento, datado de

10.04.2007 (data anterior ao óbito), das contribuições previdenciárias relativas ao vínculo empregatício em

questão.Nesse sentido vem se posicionando o c. Superior Tribunal de Justiça, conforme apontam os seguintes

julgados:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

SENTENÇA TRABALHISTA DESACOMPANHADA DE DOCUMENTAÇÃO A EVIDENCIAR A

ATIVIDADE LABORATIVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CARACTERIZADA. MATÉRIA

PACÍFICA.1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a sentença trabalhista pode ser

considerada como início de prova material, mostrando-se hábil para a determinação do tempo de serviço previsto

no artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/1991, desde que fundada em elementos que evidenciem o exercício da atividade

laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, ainda que o INSS não tenha integrado a

respectiva lide.2. In casu, a decisão da Justiça do Trabalho não serve como prova apta a autorizar o

reconhecimento do alegado tempo de serviço, pois inexistentes quaisquer documentos a evidenciar o exercício da

atividade laborativa.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ - AgRg no REsp 1053909/BA - Relator

Ministro Paulo Gallotti - Sexta Turma - DJE 06.10.2008)Contudo, embora reconhecido o período de 02.01.2001 a

30.01.2006 laborado pelo de cujus na empresa VITOR ANTONIO TOMAZINI - ME, constato que ainda assim o

Sr. Nelson Santos Cunha, não detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, pois considerando que

contribuiu para a Previdência Social até 30.01.2006 e tendo em vista que o falecido não chegou a verter mais de

120 (cento e vinte) contribuições à previdência (conforme tabela abaixo) sua condição de segurado, nos termos do

artigo 15, inciso II e parágrafo primeiro, da Lei n.º 8.213/91, restou mantida até o dia 15.03.2007, data final para o

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao mês de fevereiro de 2007, a teor do artigo 30, inciso

II, da Lei n.º 8.212/91. Ressalto também que não restou configurada a hipótese prevista no parágrafo segundo do

artigo 15, da Lei nº 8.213/91 com relação ao seguro desemprego (fls. 47/50). Desta forma, verifico que em

17.04.2007 (fl. 20), data do óbito, o Sr. Nelson Santos Cunha não possuía a qualidade de segurado da Previdência

Social. Por fim, é de se ressaltar que apesar do de cujus não conservar a qualidade de segurado na data do óbito, o

benefício de pensão por morte seria devido se o mesmo já houvesse cumprido, em vida, os requisitos legais para a

concessão do benefício de aposentadoria, nos termos da Súmula 416, de 09.12.2009, do C. Superior Tribunal de

Justiça que assim dispõe:É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter perdido essa

qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito.Tendo como

precedente, a exemplificar:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO.1. A perda da qualidade de segurado,

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na
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impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte (AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo

Gallotti, in DJ 24/4/2006).2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte

quando o de cujus não chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer

aposentadoria concedida pela Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse

preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.3. Embargos de

divergência acolhidos.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: ERESP - EMBARGOS

DE DIVERGENCIA EM RESP - 263005-RS; Processo: 2004/0068345-0; UF: RS; Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO; Relator: MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO. Data da Publicação/Fonte: DJE 14/03/2008)Assim

sendo, alterando posicionamento anterior e curvando-me ao entendimento consolidado pelo C. STJ, observo que

também por este aspecto não resta evidenciado o direito dos autores à percepção do benefício de pensão por

morte, já que o Sr. Nelson Santos Cunha não havia preenchido o requisito etário para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade (65 anos), eis que contava com apenas 49 anos de idade na data do óbito (fls.20/21),

tampouco fazia jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, haja vista que não atingiu 30 anos de

contribuição (tabela supra). Destarte, à vista das provas produzidas, verifica-se o não preenchimento de um dos

requisitos indispensáveis à concessão do benefício previdenciário pleiteado nesta ação, consubstanciado na

manutenção da qualidade de segurado da Previdência Social por parte do de cujus na data do óbito, fato que

inviabiliza a concessão do benefício de pensão por morte a seus dependentes, uma vez que o mesmo também não

havia cumprido, em vida, os requisitos para a obtenção de benefício de aposentadoria por idade ou por tempo de

contribuição.Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito

com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence). Custas processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Decorrido

o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0000073-42.2011.403.6183 - IVAM MOURA BATISTA(SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA E

SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, e sua

conversão em aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de patologia ensejadora de incapacidade para o

trabalho. Pretende, ainda, a concessão do benefício de auxílio-acidente.Com a petição inicial vieram os

documentos.Emenda às fls. 196/197.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a antecipação da

tutela jurisdicional, às fls. 152/153.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 160/171

pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 174/177.Deferida a produção da prova pericial,

foi apresentado o respectivo laudo às fls. 184/193, sobre o qual se manifestou a parte autora (fls. 196/197).Laudo

complementar, às fls. 198/199.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se

constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício almejado, é necessário que coexistam três

requisitos: 1) a comprovação da incapacidade para o trabalho; 2) a existência da qualidade de segurado; 3) o

cumprimento da carência, salvo nos casos previstos no art. 151 da Lei de Benefícios. Compete à parte autora,

portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos da Lei n.º 8.213/91,

artigos 42 e 59, para a concessão do benefício almejado.Sob este prisma, entretanto, verifico que o Douto Perito

Judicial, em seu laudo de fls. 184/193 e 198/199, após fundamentada explanação, foi taxativo ao atestar que o

periciando (...) está acometido de quadro pós fratura de 1/3 proximal de rádio e ulna direita, fratura essa

consolidada, compensada e sem sinais clínicos de agudização (...), concluindo que não existe incapacidade

laborativa do ponto de vista ortopédico (fl. 192).Assim sendo, em face das conclusões da perícia médica, que

constatou que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, tenho por prejudicada a análise dos

demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo o pleito ser julgado

improcedente. Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a

resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Honorários

advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence). Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001410-66.2011.403.6183 - NELSON DE OLIVEIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelos

autores em epígrafe, devidamente qualificados nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios

previdenciários, tomando por base os valores do maior e menor valor teto corrigidos, considerando-se nas datas-
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base de 01/11/79, de 01/05/80 a 01/11/85, de 01/03/86 e nas subsequentes, a variação semestral do INPC/IBGE.

Pretende, ainda, subsidiariamente, em decorrência do recálculo acima, a revisão das rendas mensais aplicando-se

o disposto no art. 58 do ADCT da CF/88, bem como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição

quinquenal.Com a inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl.

80.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 85/91, arguindo, preliminarmente,

decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 102/109.Novos

documentos apresentados pela parte autora às fls. 134/142. Ciência do INSS a fl. 152.É o relatório. Passo a

decidir, fundamentando.Cumpre-me ressaltar, de início, que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da

ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo a verificar, a ocorrência da decadência,

questão de ordem pública.A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão

do ato de concessão do benefício previdenciário, limitando-se a estabelecer a prescrição da pretensão de cobrança

de prestações (art. 103).O prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefício previdenciário foi

introduzido pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida

na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que instituiu o prazo decadencial de 10 (dez) anos para o ato de

revisão dos critérios constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios.Anteriormente, portanto, não

havia previsão legal para o prazo decadencial de revisão de benefícios previdenciários, de modo que era possível

sanar eventual vício a qualquer tempo, limitando-se, no entanto, as diferenças, à prescrição quinquenal.Com a

edição da MP nº 1663-15, de 22/10/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98, o caput do art.

103 da Lei 8.213/91 sofreu nova alteração para igualar o prazo decadencial ao prazo prescricional de 05 (cinco)

anos. O prazo em questão foi novamente majorado para 10 (dez) anos, com a edição da Lei nº 10.839, de

05/02/2004, resultante da conversão da MP 138 de 19/11/03.Portanto, atualmente, o art. 103 da Lei 8.213/91

estabelece que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.Esta é a evolução legislativa da matéria.A questão da incidência do prazo decadencial

instituído pela Lei 9.528/97 (MP 1.523 de 27/06/97) sempre se mostrou controvertida, em especial, com relação a

sua incidência anteriormente a 28/06/97.Não obstante, houve alteração jurisprudencial a respeito do tema, razão

pela qual passo a acompanhar o entendimento das cortes superiores. É nesse sentido que revejo minha posição,

acolhendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988,

relatado pelo Ministro Teori Albino Zavascki, onde foi deliberado que, para os benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência para revisar a renda mensal inicial tem como termo inicial a

data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal, 28/06/1997, (STJ, REsp nº 1.303.988,

Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).Dessa forma, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

pacificou o entendimento de que o prazo de dez anos para a decadência do direito à revisão de benefício

previdenciário, instituído pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o art. 103 da Lei n. 8.213/91, também

se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência.Logo, a ação que visa a revisão dos benefícios

previdenciários concedidos em data anterior à Lei 9.258-97, deve ser ajuizada até 28/06/2007, quando termina o

transcurso do prazo decadencial decenal previsto na referida norma. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO

INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO

SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES

DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL.

MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-se o prazo de decadência

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao direito de revisão dos benefícios

concedidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).2. Essa

orientação foi reafirmada nos julgamentos dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, proferidos na

sessão de 28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução

STJ 8/2008).3. No caso específico, o benefício previdenciário objeto de revisão foi disponibilizado antes de

28.6.1997, o que torna esta a data inicial da contagem do prazo. Contudo, a ação foi ajuizada após o decênio legal.

4. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl. no AgRg no AREsp 128.433 - RJ

(2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe

26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO

REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do

ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico

quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente

convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência

inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138
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de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão

sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos

autos, visto que o demandante percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a presente ação foi ajuizada

em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência

de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte

autora na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1920151, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA,

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de

2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo

que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes

da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Conforme noticiado no sítio eletrônico da corte, por

unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para

reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe

que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu

também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não

da data da concessão do benefício. Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima

referida, no sentido de que a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à

Lei 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97), deve ser ajuizada até 28/06/07.Para os benefícios concedidos após o

advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo

decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos

casos em que o segurado houver requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Dessa forma, no presente caso, entendo de rigor o

reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício, nos termos do art. 103, caput,

da Lei 8.213/91.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos

em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 

0008792-13.2011.403.6183 - MIRACI MARIA DE MELO AGUIAR(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de patologia ensejadora de incapacidade para o trabalho.Com

a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a antecipação da

tutela jurisdicional, às fls. 225/226.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 231/248,

pugnando, no mérito, pela improcedência da ação.Réplica às fls. 253/257.Deferida a produção da prova pericial,

foi apresentado o respectivo laudo às fls. 267/272, sobre o qual se manifestou a parte autora (fls. 274/298).É o

relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à

concessão do benefício almejado, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a comprovação da incapacidade

para o trabalho; 2) a existência da qualidade de segurado; 3) o cumprimento da carência, salvo nos casos previstos

no art. 151 da Lei de Benefícios. Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente

incapacitada para o trabalho, nos termos da Lei n.º 8.213/91, artigos 42 e 59, para a concessão do benefício

almejado.Sob este prisma, entretanto, verifico que o Douto Perito Judicial, em seu lado de fls. 267/272, após

fundamentada explanação, foi taxativo ao atestar que a pericianda (...) é portadora de cervicalgia, lombalgia e

poliartralgias de caráter degenerativo, sem sinais de agudização (...), concluindo que não existe incapacidade

laborativa do ponto de vista ortopédico (fl. 271).Verifico, por fim, que a parte autora não formulou quesitos

suplementares para esclarecer suas impugnações apresentadas às fls. 274/298, pleiteando tão somente a realização

de nova perícia por conta de conclusão diversa da pretendida, não apresentando subsídios que invalidassem o teor

das conclusões periciais.Assim sendo, em face das conclusões da perícia médica, que constatou que a parte autora

não se encontra incapacitada para o trabalho, tenho por prejudicada a análise dos demais requisitos para a

concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo o pleito ser julgado improcedente. Por todo o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do

deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).
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Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001930-89.2012.403.6183 - SANDRA MARIA CELESTINO X TIAGO DA SILVA SANTOS(SP156857 -

ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o presente feito a ordemTrata-se de ação de rito ordinário, movida por SANDRA MARIA CELESTINO e

TIAGO DA SILVA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que

pleiteiam a revisão de seu benefício de pensão por morte por acidente do trabalho, NB 93/131.016.516-2 (fls.

52/53), que recebem desde 10/10/2003.Aduzem os autores, que houve erro de cálculo quando da apuração da RMI

do benefício originário, vez que a autarquia-ré não considerou os valores efetivamente recebidos pelo segurado

instituidor da pensão, fazendo jus, portanto, a presente revisão.Contestação às fls. 73/87.Sentença homologando

restauração dos autos (fl. 91).Réplica à fl. 93.Manifestação do Ministério Público Federal à fl. 98.É a síntese do

necessário. Decido.O Superior Tribunal de Justiça alterou entendimento acerca da questão - competência da

Justiça do Trabalho para conhecer das ações que versem sobre concessão/revisão de benefícios acidentários,

questão de ordem pública (art. 113 do Código de Processo Civil). Relembro que a Constituição Federal, em seu

artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas que versem sobre acidente do trabalho (Art. 109.

Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as

de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...).Não havendo disposição

específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta é a detentora da

competência residual.Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Eg. Supremo Tribunal

Federal bem como do C. Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcritas: Compete à justiça ordinária estadual o

processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra

a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista. (Súmula nº 501/STF) Compete à

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho (Súmula nº 15/STJ).Dessa

forma, não havia dúvidas acerca da competência da Justiça Estadual para conhecer das ações decorrentes de

acidente do trabalho, predominante à época, inclusive, o entendimento segundo o qual a competência seria da

Justiça Federal, quando se tratasse de pedido de concessão/revisão de pensão por morte, ainda que o benefício

originário fosse acidentário. Ocorre, porém, que recentemente, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de

Justiça - atual órgão responsável pelo julgamento do tema (direito previdenciário, Ementa Regimental 14/2011 -

RISTJ), alterou o entendimento acerca do tema, o que impõe a este juízo o reexame da questão, visto tratar-se de

competência absoluta em razão da matéria. Analisando a questão, a referida Corte passou a reconhecer a

competência da Justiça Estadual para julgar ações relacionadas à concessão e revisão de pensão por morte

decorrente de acidente do trabalho, conforme ementa a seguir transcrita:CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER PENSÃO POR MORTE

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO CAUSAS DECORRENTES

DE ACIDENTE DO TRABALHO.1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da

Justiça Federal as causas decorrentes de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo

Tribunal Federal e adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que

figuram como partes o empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são

promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral

(da competência da Justiça do Trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por

morte, ou sua revisão (da competência da Justiça Estadual).2. É com essa interpretação ampla que se deve

compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ (Compete

à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho) e 501/STF (Compete à justiça

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda

que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista).3. Conflito

conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual.(CC 121.352/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, julgado em 11.4.2012, DJe 16.4.2012.)No referido julgamento, inclusive, o ilustre Relator

Ministro Teori Albino Zavascki consignou que era com interpretação ampla que se devia compreender a

expressão causas de acidente do trabalho, referidas no art. 109, I, CF bem como nas Súmulas 15/STJ e 501/STF

acima transcritas, até mesmo para coadunar a jurisprudência do STJ com a jurisprudência do STF - Instância

competente para dar a palavra final sobre a interpretação da Constituição, vez que se trata de questão tipicamente

constitucional (juízo sobre competência estabelecida no art. 109, I da Constituição Federal), sendo importante a

adoção do entendimento por ele assentado, até mesmo para evitar que a matéria acabe provocando recursos

desnecessários.Nesse sentido, a orientação do Supremo Tribunal Federal:RECURSO. Extraordinário.

Competência para processar e julgar. Benefícios previdenciários. Acidentes de trabalho. Repercussão geral

reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência. Recurso provido. Compete à Justiça Comum Estadual

processar e julgar as causas relativas ao restabelecimento de benefícios previdenciários decorrentes de acidentes

de trabalho. (RE 638.483 RG/PB, Tribunal Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso, Dje de 30/8/2011)AGRAVO
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REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO

POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM

ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 501

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI

722.821 AgR/SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Cármen Lúcia, DJe de27/11/2009)AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA

CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E 3O DO ARTIGO 109

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do 3o c/c inciso I do artigo 109 da

Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são

aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos

serviços previdenciários correspondentes ao acidente dotrabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo

regimental desprovido.(RE 478.472 AgR/DF, 1ª Turma, Relator Ministro Ayres Britto, DJe d

26/4/2007)Transcrevo, ainda, recente precedente de conflito suscitado por este Juízo, CC 131.641 - Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, proferida em 16.12.2013:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

CONFLITO NEGATIVO DECOMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE

TRABALHO. ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CF. SÚMULAS

501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇAESTADUAL.A referida

incompetência da Justiça Federal, portanto, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão de

auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual o restabelecimento do

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte,

desde que decorrentes de acidente de trabalho.Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal

para julgar a presente demanda, cabendo a remessa dos autos a uma das Varas de Acidente de Trabalho da Capital

- Poder Judiciário do Estado de São Paulo.Ao Ministério Público Federal.Intimem-se.

 

0004252-82.2012.403.6183 - PAULO GOMES(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA

E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de patologia ensejadora de incapacidade para o trabalho.

Requer, ainda, indenização por danos morais.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita e indeferida a antecipação da tutela jurisdicional, às fls. 40/41.Regularmente citada, a

autarquia-ré apresentou contestação às fls. 48/57, pugnando, no mérito, pela improcedência da ação.Réplica às fls.

59/67.Deferida a produção da prova pericial, foi apresentado o respectivo laudo às fls. 84/94, sobre o qual se

manifestou a parte autora (fl. 100).Laudo complementar às fls. 97/98.É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício almejado, é

necessário que coexistam três requisitos: 1) a comprovação da incapacidade para o trabalho; 2) a existência da

qualidade de segurado; 3) o cumprimento da carência, salvo nos casos previstos no art. 151 da Lei de Benefícios.

Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos

termos da Lei n.º 8.213/91, artigos 42 e 59, para a concessão do benefício almejado.Sob este prisma, entretanto,

verifico que o Douto Perito Judicial, em seu lado de fls. 84/94 e 97/98, após fundamentada explanação, foi

taxativo ao atestar que o periciando (...) está acometido de lombalgia, cervicalgia e artralgias de ombros e joelhos

(...), concluindo que não existe incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico (fl. 92).Verifico, por fim, que

a parte autora não formulou quesitos suplementares para esclarecer suas impugnações apresentadas à fl. 100,

pleiteando tão somente a realização de nova perícia por conta de conclusão diversa da pretendida, não

apresentando subsídios que invalidassem o teor das conclusões periciais.Assim sendo, em face das conclusões da

perícia médica, que constatou que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, tenho por

prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo o

pleito ser julgado improcedente. Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,

extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0005347-50.2012.403.6183 - SILVIA MARIA PAULINO(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente
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ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de patologia ensejadora de incapacidade para o trabalho.Com

a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a antecipação da

tutela jurisdicional, às fls. 34/34vº.Regularmente citada, a autarquia-ré não apresentou contestação (fl.

41).Deferida a produção da prova pericial, foi apresentado o respectivo laudo às fls. 51/55, sobre o qual se

manifestou a parte autora (fls. 58/62).É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se

constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício almejado, é necessário que coexistam três

requisitos: 1) a comprovação da incapacidade para o trabalho; 2) a existência da qualidade de segurado; 3) o

cumprimento da carência, salvo nos casos previstos no art. 151 da Lei de Benefícios. Compete à parte autora,

portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos da Lei n.º 8.213/91,

artigos 42 e 59, para a concessão do benefício almejado.Sob este prisma, entretanto, verifico que o Douto Perito

Judicial, em seu lado de fls. 51/55, após fundamentada explanação, foi taxativo ao atestar que a pericianda (...) é

portadora de cervicalgia e lombalgia, sem sinais de agudização (...), concluindo que não existe incapacidade

laborativa do ponto de vista ortopédico (fl. 55).Verifico, por fim, que a parte autora não formulou quesitos

suplementares para esclarecer suas impugnações apresentadas às fls. 58/62, pleiteando tão somente a realização de

nova perícia por conta de conclusão diversa da pretendida, não apresentando subsídios que invalidassem o teor das

conclusões periciais.Assim sendo, em face das conclusões da perícia médica, que constatou que a parte autora não

se encontra incapacitada para o trabalho, tenho por prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão

do benefício previdenciário pretendido, devendo o pleito ser julgado improcedente. Por todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do

deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008023-68.2012.403.6183 - MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO

BATISTA DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, e sua

conversão em aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de patologia ensejadora de incapacidade para o

trabalho. Requer, ainda, indenização por danos morais.Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita e indeferida a antecipação da tutela jurisdicional, às fls. 55/55vº. Em face desta

decisão foi interposto o Agravo de Instrumento nº 0035270-46.2012.4.03.0000/SP, cujo seguimento foi negado

pelo E. TRF3ª Região, às fls. 90/91.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 69/87,

arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência da ação.Réplica, às fls.

96/104.Deferida a produção da prova pericial, foi apresentado o respectivo laudo às fls. 112/116, sobre o qual se

manifestou a parte autora (fl. 119).É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Preliminarmente.Cumpre-me ressaltar que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da

ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício almejado, é

necessário que coexistam três requisitos: 1) a comprovação da incapacidade para o trabalho; 2) a existência da

qualidade de segurado; 3) o cumprimento da carência, salvo nos casos previstos no art. 151 da Lei de Benefícios.

Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos

termos da Lei n.º 8.213/91, artigos 42 e 59, para a concessão do benefício almejado.Sob este prisma, entretanto,

verifico que o Douto Perito Judicial, em seu lado de fls. 112/116, após fundamentada explanação, foi taxativo ao

atestar que a pericianda (...) é portadora de cervicalgia, lombalgia e fibromialgia, sem sinais de agudização (...),

concluindo que não existe incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico (fl. 116).Verifico, por fim, que a

parte autora não formulou quesitos suplementares para esclarecer suas impugnações apresentadas à fl. 119,

pleiteando tão somente a realização de nova perícia por conta de conclusão diversa da pretendida, não

apresentando subsídios que invalidassem o teor das conclusões periciais.Assim sendo, em face das conclusões da

perícia médica, que constatou que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, tenho por

prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo o

pleito ser julgado improcedente. Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,

extinguindo o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE
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313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0009186-83.2012.403.6183 - MARISA AUGUSTA DA SILVA(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS

PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo Social elaborado

pelo Perita Judicial.2. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, a teor do artigo 31 da Lei

8.742/1993.3. Após, se em termos, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos

conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0010017-97.2013.403.6183 - JOSE ALFREDO DOMINGUES(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 145/147, nos

termos do artigo 535, do Código de Processo Civil.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os

embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser interpostos

embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto

sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 150/153

que o embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem

sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade,

manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma

sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não

demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição

dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por

intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.

VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro

material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter

a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade

Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e

ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de

declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do

magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada,

como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3,

AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o

caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão

recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo

pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira

Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

 

0010850-18.2013.403.6183 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Este juízo declinou da competência e

determinou a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo (fls. 29/36). Interposto Agravo

de Instrumento, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu pelo provimento do referido Agravo,

declarando a competência desta Vara para processar os presentes autos (fls. 42/45).Concedidos os benefícios da

justiça gratuita, bem como prioridade na tramitação processual às fls. 46.Regularmente citada, a autarquia-ré

apresentou contestação às fls. 48/53, arguindo, preliminarmente, carência de interesse de agir, decadência e

prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 55/75.Ciência do INSS às fls. 76.É o

relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse

de agir da parte autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do

pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da

ação.O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício

(critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a
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aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em

decadência. Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão

somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei

n.º 8.213/91.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO

da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro,

pleiteando o autor o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº

20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo

art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados,

sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos

valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já

concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$

1.200,00 (Um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (Um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a

aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato

jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo

teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC

41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o

pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da

renda mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso

Extraordinário 564.354 acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias

previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem

como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício,

calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim

de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que

se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o

segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o

segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício

do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º

da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que

percebem seus benefícios com base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de
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Benefícios, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,

se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o

redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão

direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só

acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior

à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não

afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011).Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Desta forma, é devida a

revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos em execução. Por

tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do

benefício do autor, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação

acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição

quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as

vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012588-41.2013.403.6183 - RODOLPHO MANCINI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Este juízo declinou da competência e

determinou a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Campinas (fls. 33/40). Interposto Agravo de

Instrumento, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu pelo provimento do referido Agravo, declarando a

competência desta Vara para processar os presentes autos (fls. 43/45).Concedidos os benefícios da justiça gratuita,

bem como prioridade na tramitação processual às fls. 46.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 53/64, arguindo, preliminarmente, carência de interesse de agir, decadência e prescrição. No

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 66/91.Ciência do INSS às fls. 92.É o relatório do

necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse de agir da

parte autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez

que a parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.O art. 103
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da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão

da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das

prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência. Cumpre destacar,

ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas

no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de

revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando o autor o reajuste de seu

benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em

junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu

benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem

aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto,

introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos

anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (Um

mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a

Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (Um

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas

Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à

adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e

5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja

ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC

20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se

trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a

atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois

não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral

de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do

Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal

do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354

acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato

continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o

maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário

de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda

Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de

rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
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41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em

conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a

algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja

elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da

elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas

hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média

atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou

a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011).Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Desta forma, é devida a

revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos em execução. Por

tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do

benefício do autor, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação

acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição

quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as

vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013204-16.2013.403.6183 - JOELIO ARAUJO DE SOUZA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 78/80, nos

termos do artigo 535, do Código de Processo Civil.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os

embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser interpostos

embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto

sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 83/86 que

o embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem

sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade,

manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma

sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não

demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição

dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por

intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.

VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro
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material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter

a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade

Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e

ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de

declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do

magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada,

como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3,

AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o

caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão

recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo

pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira

Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

 

0003146-17.2014.403.6183 - PAULO DE MELLO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita, bem como prioridade na tramitação processual às fls. 26.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 28/35, arguindo, preliminarmente, carência de interesse de agir, decadência e prescrição. No

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 38/58.Ciência do INSS às fls. 59.É o relatório do

necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse de agir da

parte autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez

que a parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.O art. 103

da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão

da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das

prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência. Cumpre destacar,

ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas

no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de

revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando o autor o reajuste de seu

benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em

junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu

benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem

aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto,

introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos

anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (Um

mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a

Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (Um

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas

Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à

adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e

5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja

ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC

20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se

trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
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atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois

não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral

de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do

Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal

do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354

acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato

continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o

maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário

de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda

Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de

rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em

conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a

algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja

elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da

elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas

hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média

atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou

a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011).Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Desta forma, é devida a

revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos em execução. Por

tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do
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mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do

benefício do autor, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação

acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição

quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as

vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003635-54.2014.403.6183 - FERNANDO HARNIK JUNIOR(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita, bem como prioridade na tramitação processual às fls. 35.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 37/42, arguindo, preliminarmente, carência de interesse de agir, decadência e prescrição. No

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 44/71.Ciência do INSS às fls. 72.É o relatório do

necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse de agir da

parte autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez

que a parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.O art. 103

da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão

da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das

prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência. Cumpre destacar,

ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas

no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de

revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando o autor o reajuste de seu

benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em

junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu

benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem

aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto,

introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos

anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (Um

mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a

Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (Um

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas

Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à

adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e

5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja

ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC

20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se

trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a

atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da
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legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois

não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral

de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do

Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal

do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354

acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato

continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o

maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário

de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda

Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de

rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em

conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a

algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja

elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da

elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas

hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média

atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou

a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011).Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Desta forma, é devida a

revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos em execução. Por

tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do
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benefício do autor, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação

acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição

quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as

vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003662-37.2014.403.6183 - LUIZ CARLOS PUPIM(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita, bem como prioridade na tramitação processual às fls. 37.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 39/71, arguindo, preliminarmente, carência de interesse de agir e decadência. No mérito,

pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 73/99.Ciência do INSS às fls. 100.É o relatório do

necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse de agir da

parte autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez

que a parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.O art. 103

da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão

da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das

prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência. Cumpre destacar,

ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas

no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de

revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando o autor o reajuste de seu

benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em

junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu

benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem

aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto,

introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos

anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (Um

mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a

Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (Um

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas

Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à

adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e

5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja

ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC

20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se

trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a

atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois
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não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral

de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do

Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal

do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354

acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato

continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o

maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário

de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda

Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de

rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em

conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a

algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja

elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da

elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas

hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média

atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou

a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011).Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Desta forma, é devida a

revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos em execução. Por

tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do

benefício do autor, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação
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acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição

quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as

vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003733-39.2014.403.6183 - DAVID VIANNA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita às fls. 34.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 54/61, arguindo,

preliminarmente, carência de interesse de agir e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica às fls. 64/71.Novos documentos apresentados pela parte autora às fls. 36/53. Ciência do INSS às

fls. 72.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré.

O interesse de agir da parte autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e

adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em

carência da ação.Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão

somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei

n.º 8.213/91.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO

da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro,

pleiteando o autor o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº

20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo

art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados,

sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos

valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já

concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$

1.200,00 (Um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (Um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a

aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato

jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo

teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
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constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC

41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o

pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da

renda mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso

Extraordinário 564.354 acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias

previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem

como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício,

calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim

de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que

se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o

segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o

segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício

do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º

da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que

percebem seus benefícios com base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de

Benefícios, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,

se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o

redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão

direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só

acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior

à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não

afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011).Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Desta forma, é devida a

revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos em execução. Por

tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do

benefício do autor, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação

acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição

quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
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21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as

vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004147-37.2014.403.6183 - EDGARD NOGUEIRA DE CASTRO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita, bem como prioridade na tramitação processual às fls. 34.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 36/63, arguindo, preliminarmente, carência de interesse de agir, decadência e prescrição. No

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 65/91.Ciência do INSS às fls. 92.É o relatório do

necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse de agir da

parte autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez

que a parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.O art. 103

da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão

da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das

prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência. Cumpre destacar,

ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas

no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de

revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando o autor o reajuste de seu

benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em

junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu

benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem

aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto,

introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos

anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (Um

mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a

Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (Um

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas

Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à

adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e

5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja

ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC

20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se

trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a

atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois

não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998
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e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral

de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do

Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal

do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354

acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato

continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o

maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário

de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda

Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de

rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em

conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a

algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja

elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da

elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas

hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média

atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou

a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011).Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Desta forma, é devida a

revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos em execução. Por

tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do

benefício do autor, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação

acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição

quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
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ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as

vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004456-58.2014.403.6183 - JOAO BATISTA AGUIAR HOLANDA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita às fls. 36.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 38/43, arguindo,

preliminarmente, carência de interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica às fls. 45/59.Ciência do INSS às fls. 60.É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse de agir da parte autora está configurado

pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na

revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo

decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial),

não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações

previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência. Cumpre destacar, ainda, que o

direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso

temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de

revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando o autor o reajuste de seu

benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em

junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu

benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem

aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto,

introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos

anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (Um

mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a

Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (Um

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas

Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à

adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e

5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja

ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC

20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se

trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a

atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois

não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
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de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do

Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal

do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354

acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato

continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o

maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário

de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda

Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de

rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em

conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a

algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja

elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da

elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas

hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média

atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou

a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011).Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Desta forma, é devida a

revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos em execução. Por

tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do

benefício do autor, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação

acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição

quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação, e, após,
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deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as

vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007111-03.2014.403.6183 - CREUZA SANTOS LIMA(SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. Considerando-se a data em que a autora atingiu a idade para a obtenção do benefício

previdenciário de aposentadoria por idade, a data do requerimento administrativo do referido benefício (fls. 30/31)

e o valor das contribuições constantes do documento de fls. 37/44, verifico que o valor da causa não atinge o

limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do artigo 260, do Código de Processo Civil. Assim, em face

do disposto no parágrafo 3º do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial

no âmbito da Justiça Federal, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na

medida em que a competência fixada no diploma legal suso referido é absoluta.Encaminhem-se os presentes autos

ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02/2014, da Diretoria

do Foro/SP. Int. 

 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1415

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0031024-49.1993.403.6183 (93.0031024-0) - GENESIO ANACLETO X FRANCISCO PEDRO X DIVA

RIBOLI CHAVES X BERNARDINO DIAS DE OLIVEIRA X ELVIRA DA COSTA RIBEIRO FIGUEIREDO

X CARLOS MELONI(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Vista às partes dos cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os 10

(dez) primeiros dias reservados para manifestação da parte autora e o restante para manifestação do INSS.Int.

 

0048265-65.1995.403.6183 (95.0048265-7) - SIMONE RODRIGUES RIGOLON(SP058905 - IRENE

BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM

DAVID MUZEL)

1. Ante a concordância da parte autora, HOMOLOGO a conta de liquidação apresentada pelo INSS às fls.

91/93.2. Proceda-se à alteração de classe para cumprimento de sentença.3. Deverá a parte exequente, em 10 dias:

i) informar, nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução n.º 168/2011 do CJF, o NÚMERO DE

MESES relativos aos rendimentos que compõem o montante apurado na conta de liquidação homologada;ii)

informar, conforme art. 34, 3º, da Resolução n.º 168/2011 do CJF, o valor total das DEDUÇÕES a ser abatido da

base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-

calendário abrangidos na conta de liquidação homologada (RRA).iii) comprovar a REGULARIDADE DO SEU

CPF E DO PATRONO que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;iv) juntar DOCUMENTOS

DE IDENTIDADE em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;v) apresentar

COMPROVANTE DE ENDEREÇO atualizado do autor;4. No silêncio, aguardem-se sobrestados em Secretaria

até prescrição ou manifestação da parte interessada.

 

0001795-89.1999.403.6100 (1999.61.00.001795-1) - BERNARDINA MARIA DA SILVA CHAVES(SP054513 -

GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE

MANSU DE CASTRO)

Diante das inúmeras tentativas e considerando a inércia da parte autora, aguardem os autos sobrestados em

Secretaria até prescrição ou manifestação da parte interessada.

 

0001949-18.2000.403.6183 (2000.61.83.001949-3) - ANTONIO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA(SP127108 -

ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença. Ciência à parte exequente das informações de fls.
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505/506. Deverá a parte exequente se manifestar em prosseguimento do feito ou se dá por satisfeita a presente

execução, no prazo de 10 dias.No silêncio, aguardem-se sobrestados em Secretaria até prescrição ou manifestação

da parte interessada.

 

0003052-84.2005.403.6183 (2005.61.83.003052-8) - JOSE ELIOMAR NOGUEIRA(SP036063 - EDELI DOS

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0005420-61.2008.403.6183 (2008.61.83.005420-0) - APARECIDA DE CASSIA MONTEIRO(SP177326 -

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA E SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a concordância da parte autora, HOMOLOGO a conta de liquidação apresentada pelo INSS às fls. 271.2.

Proceda-se à alteração de classe para cumprimento de sentença.3. Deverá a parte exequente, em 10 dias: i)

informar, nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução n.º 168/2011 do CJF, o NÚMERO DE

MESES relativos aos rendimentos que compõem o montante apurado na conta de liquidação homologada; ii)

informar, conforme art. 34, 3º, da Resolução n.º 168/2011 do CJF, o valor total das DEDUÇÕES a ser abatido da

base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-

calendário abrangidos na conta de liquidação homologada (RRA).iii) comprovar a REGULAR SITUAÇÃO DO

SEU CPF E DO PATRONO que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;iv) juntar

DOCUMENTOS DE IDENTIDADE em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;v) apresentar

COMPROVANTE DE ENDEREÇO atualizado do autor;4. No silêncio, ao arquivo sobrestado em Secretaria. 5.

Oportunamente, voltem conclusos.

 

0013912-08.2009.403.6183 (2009.61.83.013912-0) - FRANCISCA DELITE DELFINO X DIANA MICHELLY

DELFINO DA SILVA X DOUGLAS DELFINO DA SILVA - MENOR X DELIANE CRISTINA DELFINO DA

SILVA - MENOR(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

139/140: Indefiro o requerimento, visto que a procuração outorga poderes para renunciar ao direito, mas não

constam poderes específicos para a renúncia de valores. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0752793-19.1986.403.6183 (00.0752793-4) - AREF HADDAD BARUQUE(SP250615 - CAROLINA CORREA

BALAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

Observo que o pedido de fls. 136/170 não encontra respaldo na legislação vigente e, notadamente, mostra-se em

afronta à coisa julgada. Ademais, não há que se falar em inércia por parte do INSS, uma vez que o atraso no

trâmite processual deveu-se única e exclusivamente por responsabilidade da parte exequente. Lembro ainda que o

crédito decorrente da sentença transitada em julgado é devidamente atualizado, pelo egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por ocasião do pagamento do ofício requisitório desde a data da conta homologada. Em

termos do prosseguimento do feito, deverá a parte exequente, em 10 dias: 1) informar, nos termos do artigo 8º,

incisos XVII e XVIII, da Resolução n.º 168/2011 do CJF, o NÚMERO DE MESES relativos aos rendimentos que

compõem o montante apurado na conta de liquidação homologada; 2) informar, conforme art. 34, 3º, da

Resolução n.º 168/2011 do CJF, o valor total das DEDUÇÕES a ser abatido da base de cálculo do imposto de

renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de

liquidação homologada (RRA).3) comprovar a REGULAR SITUAÇÃO DO SEU CPF E DO PATRONO que

deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;4) juntar DOCUMENTOS DE IDENTIDADE em que

constem as datas de nascimento do autor e do patrono;5) apresentar COMPROVANTE DE ENDEREÇO

atualizado do autor;No silêncio, ao arquivo sobrestado. Após, dê-se vista ao INSS para que, no prazo de 10 (dez)

dias, manifeste-se nos termos do artigo 100, parágrafo 9º, da Constituição Federal.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005739-53.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005291-

03.2001.403.6183 (2001.61.83.005291-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 -

ARIADNE MANSU DE CASTRO) X OLICIO RODRIGUES GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X OLICIO RODRIGUES GOMES(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA)

Chamo o feito à ordem.Retifico a sentença na parte em que se afirma a submissão ao reexame necessário, tendo

em vista que o valor controvertido no presente feito, qual seja, a diferença entre o indicado na inicial e o

apresentado pela parte embargada às fls. 48/54, não excede a 60 salários mínimos, conforme preceituado no art.

475, parágrafo 2º, do CPC.Nada a apreciar em relação à petição de fls. 63/69, haja vista que correlata à ação
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principal. Deverá, pois, a parte embargada protocolizá-la naquele feito.Certifique-se o trânsito em julgado da

decisão proferida nestes autos.Após, cumpra-se as determinações da sentença, trasladando-se cópia da decisão e

desapensando-se os autos. Concedo o prazo de 10 dias para a parte vencedora requerer o que de direito.Decorrido

o prazo sem requerimentos, aguardem-se sobrestados em Secretaria até o transcurso do prazo prescricional ou

manifestação da parte interessada.Intimem-se as partes.

 

0003986-27.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003663-

03.2006.403.6183 (2006.61.83.003663-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DOS

ANJOS DA SILVA LOPES(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO)

Diante da discordância da parte embargada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que, no prazo de 20

(vinte) dias, se manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário, elabore novos cálculos,

obedecendo aos seguintes parâmetros:1. observar o título executivo, que prevê a aplicação da Res. 134/2010 e da

lei 11.960/2009. 3. informar o valor do débito atual e na data da conta embargada;4. em caso de mais de um autor,

elaborar o cálculo somente daqueles incluídos na conta embargada;Intimem-se.

 

0004777-93.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003052-

84.2005.403.6183 (2005.61.83.003052-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

ELIOMAR NOGUEIRA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA)

1. Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, EM HAVENDO DISCORDÂNCIA, remetam-se os autos à Contadoria Judicial

para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário,

elabore novos cálculos, obedecendo aos seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de

omissão do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do

capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de

mais de um autor, elaborar o cálculo somente daqueles incluídos na conta embargada;4. Intimem-se.

 

0007222-84.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000177-

73.2007.403.6183 (2007.61.83.000177-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LINDINALVA

GRACILIANA DOS SANTOS(SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES)

1. Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, EM HAVENDO DISCORDÂNCIA, remetam-se os autos à Contadoria Judicial

para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário,

elabore novos cálculos, obedecendo aos seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de

omissão do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do

capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de

mais de um autor, elaborar o cálculo somente daqueles incluídos na conta embargada;4. Intimem-se.

 

0007225-39.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009181-

32.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMILIA CONCEICAO

CASADEI(SP172322 - CRISTIANE VALERIA DE QUEIROZ FURLANI)

1. Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos termos do artigo 791, I, do Código de Processo

Civil.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que deverá juntar

procuração atualizada.3. Após, EM HAVENDO DISCORDÂNCIA, remetam-se os autos à Contadoria Judicial

para que, no prazo de 20 (vinte) dias, se manifeste sobre as contas apresentadas pelas partes e, caso necessário,

elabore novos cálculos, obedecendo aos seguintes parâmetros:3.1. observar o título executivo;3.2. nos casos de

omissão do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do

capítulo IV do referido Manual;3.3. informar o valor do débito atual e na data da conta embargada;3.4. em caso de

mais de um autor, elaborar o cálculo somente daqueles incluídos na conta embargada;4. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0130121-13.1979.403.6183 (00.0130121-7) - ORLANDO LUCAS(SP129141 - SOLANGE LEAO PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X

ORLANDO LUCAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se o ofício requisitório, se em termos. Indefiro o pedido de incidência de juros, a teor, inclusive da quantia
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já decidida no agravo de instrumento interposto pela parte exequente. Ademais, não há mora imputável ao INSS. 

 

0005215-76.2001.403.6183 (2001.61.83.005215-4) - ALZIRO PROCOPIO DE REZENDE(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ALZIRO PROCOPIO DE REZENDE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca da petição de fls. 420/422.Manifeste-se o autor em 10 dias se dá por satisfeita a

Execução. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para a sentença. 

 

0000177-73.2007.403.6183 (2007.61.83.000177-0) - LINDINALVA GRACILIANA DOS SANTOS(SP199034 -

LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LINDINALVA

GRACILIANA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0001902-29.2009.403.6183 (2009.61.83.001902-2) - EDVIRGENS RAIMUNDA DA SILVA X FELIPE DA

SILVA CARNEIRO(SP137401B - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDVIRGENS RAIMUNDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

A divergência entre os cálculos decorre da cessação dos créditos na data do óbito da autora, na segunda conta.

Assim, desnecessária a remessa à Contadoria. Não houve apresentação de conta divergente pela exequente. Por tal

razão, homologo os cálculos de fls. 249/258. Deverá a parte exequente, em 10 dias: 1) informar, nos termos do

artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução n.º 168/2011 do CJF, o NÚMERO DE MESES relativos aos

rendimentos que compõem o montante apurado na conta de liquidação homologada; 2) informar, conforme art.

34, 3º, da Resolução n.º 168/2011 do CJF, o valor total das DEDUÇÕES a ser abatido da base de cálculo do

imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na

conta de liquidação homologada (RRA).3) comprovar a REGULAR SITUAÇÃO DO SEU CPF E DO

PATRONO que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;4) juntar DOCUMENTOS DE

IDENTIDADE em que constem as datas de nascimento do autor e do patrono;5) apresentar COMPROVANTE

DE ENDEREÇO atualizado do autor;No silêncio, ao arquivo sobrestado, em Secretaria. Após, dê-se vista ao

INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se nos termos do artigo 100, parágrafo 9º, da Constituição

Federal. 

 

0009181-32.2010.403.6183 - EMILIA CONCEICAO CASADEI(SP172322 - CRISTIANE VALERIA DE

QUEIROZ FURLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMILIA CONCEICAO

CASADEI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito com relação

aos créditos embargados, nos termos do art. 791, I, do CPC.Int.

 

0002054-09.2011.403.6183 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO PEREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deverá a parte exequente cumprir integralmente, em 10 dias, o despacho de fls. 239: 1) informando, nos termos

do artigo 8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução n.º 168/2011 do CJF, o NÚMERO DE MESES relativos aos

rendimentos que compõem o montante apurado na conta de liquidação homologada; 2) informando, conforme art.

34, 3º, da Resolução n.º 168/2011 do CJF, o valor total das DEDUÇÕES a ser abatido da base de cálculo do

imposto de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na

conta de liquidação homologada (RRA).3) juntar DOCUMENTOS DE IDENTIDADE em que constem as datas

de nascimento do autor e do patrono;No silêncio, ao arquivo sobrestado, em Secretaria. 

 

 

Expediente Nº 1416

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005823-06.2003.403.6183 (2003.61.83.005823-2) - AOD DA SILVA AZANHA X JOSE AFONSO GABRIEL

X JOSE MARIA ALVES PEREIRA X JOSE MOACIR BEZERRA COSTA X JOSEFINA CEZAR DE SOUZA

X MANOEL DE ABREU FERRO X NESTOR DIAS DA SILVA X NILZA PEREIRA FERNANDES X

ROBERTO ALVES DOS SANTOS X VALMAR NASCIMENTO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS

K DA SILVEIRA)

Antes de apreciar o requerimento de destaque dos honorários contratuais, junte, no prazo de 05 (cinco) dias,

DECLARAÇÃO SUBSCRITA PELA PARTE EXEQUENTE de que não adiantou os honorários contratuais

devidos em razão da procedência, ficando ciente que, uma vez pagos, nada mais será devido ao seu

patrono.Decorrido o prazo supra, expeçam-se os requisitórios.Defiro o prazo de 20 dias para que a parte exequente

proceda à habilitação dos sucessores de José Moacir Beserra Costa, conforme pedido de fls. 538.

 

0003933-90.2007.403.6183 (2007.61.83.003933-4) - MARCIA ROVIRA(SP166537 - GLAUCIO DE ASSIS

NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Observo que a petição de fls. 216 e a manifestação de fls. 224 dizem respeito aos Embargos à Execução nº

00049439620124036183. Sendo assim, proceda a Secretaria ao traslado das cópias das fls. supracitadas para os

Embargos à Execução retro. Advirto a parte exequente que a protocolização de petições sem a observância da

correta numeração processual dá causa a trabalho indevido e, em consequência, demora no trâmite processual.Fls.

216: na atual fase processual, os autos não se encontram em termos para expedição de ofícios requisitórios de

pagamento, uma vez que não há homologação de valores, que se encontram em discussão nos Embargos à

Execução nº 00049439620124036183. Após, mantenho estes autos suspensos aos autos até o trânsito em julgado

dos Embargos à Execução nº 00049439620124036183. 

 

0014174-47.2008.403.6100 (2008.61.00.014174-4) - MARIA BERNARDA DA SILVA X MARIA BRAGA DE

MELO X MARIA CALDEIRA MACHADO X MARIA CANDIDA R NASCIMENTO X MARIA CECILIA

LACERDA ALVES X MARIA CERIALI DA SILVA X MARIA CONCEICAO MENATTO DA SILVA X

MARIA DA CONCEICAO VILELA DE OLIVEIRA X MARIA DA SILVA FLORENCIO X MARIA DA

SILVA OLIVEIRA X MARIA DE FATIMA ALVES LIMA X MARIA DELOSPITAL CAMARA X MARIA

DE LOURDES ANGILA DE SOUZA X MARIA DE LOURDES NASCIMENTO X MARIA DE LOURDES

REZENDE X MARIA DE LOURDES S DIZERO X MARIA DO CARMO SILVA X MARIA DOS ANJOS

MARTINS DE LIMA X MARIA ELIZA DAS DORES DIAS X MARIA ELIZA DE BENEDITO X MARIA

FERREIRA DE SOUZA X MARIA DIVINA SOARES X MARIA GIANETE DOS SANTOS LEITE X MARIA

GIRARDELLI BUENO X MARIA GONCALVES GUARALDO X MARIA HELENA BARBOSA X MARIA

JOSEFINA SATORELLI VITAL X MARIA JUSTINA DE MORAIS X MARIA MARIANO FONSECA X

MARIA MARTA NOGUEIRA DE MELO(SP072625 - NELSON GARCIA TITOS) X UNIAO FEDERAL

Ante o trânsito em julgado da decisão proferida pelo C. STJ, dê-se ciência às partes a fim de que requeiram o que

de direito, no prazo de 10 dias.Nada sendo requerido, aguardem-se sobrestados em Secretaria até prescrição ou

manifestação da parte interessada.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003215-20.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU

DE CASTRO) X SILVIO PACHECO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E

SP089107 - SUELI BRAMANTE E SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA)

Embora esta magistrada entenda pela aplicabilidade da lei 11960/2009, o acórdão exclui, de forma expressa, a

incidência da lei. Assim, retornem os autos à Contadoria para que informe se observou os parâmetros

determinados no acórdão de fls. 17/21. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0900196-89.1986.403.6183 (00.0900196-4) - ACACIO BISPO DE ARAUJO X MARIA DO CARMO ARAUJO

X ACHILES FERREIRA X ADOLFO BISPO DOS SANTOS X MARIA ROSA MENDONCA DOS SANTOS

X DAINANY STEPHANY MENDONCA DOS SANTOS X ALBERTO FERRAO FILHO X EUNICE

TEIXEIRA FERRAO X ALBERTO JOSE RODRIGUES X ALBERTO LUZ X ALBINO DE JESUS X MARIA

DE LOURDES DE JESUS SILVA X JOSE ROBERTO DE JESUS X ALBINO TAVARES LUIZ JUNIOR X

ALOISIO DOS SANTOS X GRACILIANO DIAS X JOAO CARLOS FONSECA X JOAO FREIRE X LAIS

DOS SANTOS X LUIZ ROCHA DE SOUZA X IDALINA GONCALVES SEVERINO X FABIANO

GONCALVES SEVERINO X MARIO AFFONSO X MARILIA AFONSO DE ARAUJO X ISABEL AFONSO

DE SOUSA X MARIA NATALIA AFONSO X NELSON DE ASSUMPCAO X NILSON DE ASSUMPCAO X

NEUSA DE ASSUMPCAO NUNES X NIVIO DE ASSUMCAO X NIVALDO DE ASSUNCAO X NILMAR

DE ASSUMPCAO X MARIA AMARO DIAS X MANOEL PEDRO FILHO X MARIO DO SANTOS X

TEREZINHA CAMARGO PESSOA X MARIA REGINA NYILAS RUFFO X MILTON LOPES X NELSON

CORREIA X LOURDES DA COSTA PERECINI X NELSON TAUYL X NILTON SIMOES X NIVIO

ALENCAR MONTE ALEGRE X NORBERTO CHAVES JUNIOR X ODAIR GONCALVES X ORION

ALVAREZ X OSVALDO SANTANA FILHO X OLGA MACEDO DA SILVA X PEDRO ESPINOSA X
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NEUZA FERNANDES SESTARI X RAIMUNDO MATHEUS SILVA X RENATO ALEXANDRE X RENATO

ALVES X ROSALIO BATISTA DOS SANTOS X SECUNDINO BARREIRO X CARLOTA DA PIEDADE

BARREIRO X SEVERINO SOARES DA SILVA X SILVIO STARNINI X WALDEMAR DUARTE X DIRCE

DE OLIVEIRA MONTE ALEGRE X ROSEMEIRE DE OLIVEIRA MONTE ALEGRE X ROSANA MONTE

ALEGRE TONDIN X RONALDO DE OLIVEIRA MONTE ALEGRE X CAMILA DE OLIVEIRA MONTE

ALEGRE(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E SP018423 - NILTON SOARES DE

OLIVEIRA JUNIOR E SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP260711 - ANTONIO CARLOS DE

AZEVEDO COSTA JUNIOR E SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X MARIA DO CARMO ARAUJO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A indicação de RRA constitui dado imprescindível para a expedição do Precatório ou RPV, ainda que o crédito

seja referente a juros e nada tem a ver com o direito de não ser tributado. Assim e considerando que o feito

aguarda tal indicação desde abril de 2013(fls. 1338), ao arquivo sobrestado. 

 

0003149-89.2002.403.6183 (2002.61.83.003149-0) - GILBERTO FERNANDES(SP154998 - MARIA TERESA

BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA

JUNIOR) X GILBERTO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que em sua manifestação (fls. 451 e ss.) a parte exequente não atendeu ao determinado às fls. 448 quanto

ao RRA.Dessarte, deverá a parte exequente, em 10 dias, informar, nos termos do artigo 8º, incisos XVII e XVIII,

da Resolução n.º 168/2011 do CJF, o NÚMERO DE MESES relativos aos rendimentos que compõem o montante

apurado na conta de liquidação homologada;Decorrido o prazo supra, dê-se vista ao INSS, de acordo com fls. 448.

 

0002612-25.2004.403.6183 (2004.61.83.002612-0) - RUTH VIEIRA DE CASTRO(SP086083 - SYRLEIA

ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO) X NAIRE APPARECIDA RUSSO MONTEIRO(SP028494 - LUIZ ANTONIO

ORSI E SP116295 - NILDA MARIA NASCIMENTO ORSI) X RUTH VIEIRA DE CASTRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Deverá a parte autora cumprir integralmente, em 10 dias, o despacho de fls. 172, informando, nos termos do artigo

8º, incisos XVII e XVIII, da Resolução n.º 168/2011 do CJF, o NÚMERO DE MESES relativos aos rendimentos

que compõem o montante apurado na conta de liquidação homologada. Após, dê-se vista ao INSS para que, no

prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se nos termos do artigo 100, parágrafo 9º, da Constituição Federal. 

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4524

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008903-60.2012.403.6183 - ABELARDO FERREIRA DE QUEIROZ(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 299/300: Ciência à parte autora. Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o

andamento do presente feito, a teor do que dispõe o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0012040-56.2013.403.6105 - ANTONIO JOVINO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora cópia integral do processo administrativo do benefício em questão, no prazo de 30

(trinta) dias.Após, dê-se vista dos autos ao INSS e tornem os autos conclusos para a prolação da

sentença.Intimem-se.

 

0001344-18.2013.403.6183 - MARCI MARCIANO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E

SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0001344-18.2013.403.6183CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOPARTE
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AUTORA: MARCI MARCIANOPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA

FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos

de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARCI MARCIANO,

nascido em 22-05-1947, filho de Jovelina Rosa e de Benedito Marciano, portador da cédula de identidade RG nº.

6.584.106-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 012.234.798-62, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte autora ter formulado pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição em 06-09-2006 (DER) - NB 42/139.295.892-7.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento de

tempo rural e de tempo especial laborado como vigia.Indicou seu histórico de trabalho:Atividade ou empresa

Tempo comum ou especial Início do vínculo laboral Término do vínculo laboralAtividade rural Tempo comum

24/06/1961 30/12/1971ISS Servisystem do Brasil Ltda. Tempo especial 19/06/1972 26/03/1973Casa de Carnes

Márcia Ltda. Tempo comum 01/07/1974 31/12/1979Serviço Especial de Segurança e Vigilância Internas Sesvi de

SP Tempo especial 26/03/1973 18/12/1973CNAGA - Cia. Nacional de Armazéns Gerais Alfandegados Tempo

especial 21/12/1973 07/03/1974Casa de Carnes Márcia Ltda. Tempo comum 01/07/1974 31/12/1979Casa de

Carnes Darcy Ltda. Tempo comum 01/04/1980 11/10/1990Turin Comércio e Entreposto de Carnes Tempo

comum 01/08/1991 06/03/1992Entreposto de Carnes Engenheiro Ltda. Tempo comum 01/12/1992

02/02/1998Tempo em benefício - NB 31/504.019.554-7 Tempo comum 17/07/2001 05/11/2001Contribuições

Tempo comum 01/08/1999 30/06/2001Entreposto de Carnes Engenheiro Ltda. Tempo comum 01/02/2002

02/09/2006Contribuições Tempo comum 01/05/2007 30/05/2007Postulou pela averbação dos seguintes períodos

de trabalho:Atividade ou empresa Tempo comum ou especial Início do vínculo laboral Término do vínculo

laboralAtividade rural Tempo comum 24/06/1961 30/12/1971ISS Servisystem do Brasil Ltda. Tempo especial

19/06/1972 26/03/1973Serviço Especial de Segurança e Vigilância Internas Sesvi de SP Tempo especial

26/03/1973 18/12/1973CNAGA - Cia. Nacional de Armazéns Gerais Alfandegados Tempo especial 21/12/1973

07/03/1974Contribuições Tempo comum 01/05/2007 30/05/2007Requereu concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição desde o primeiro requerimento administrativo, apresentado em 06-09-2006 (DER) - NB

42/139.295.892-7.Subsdiariamente, postulou pela concessão do segundo requerimento administrativo, datado de

08/01/2010 (DER) - NB 42/152.424.759-3.Com a inicial, acostou instrumento de procuração e documentos aos

autos (fls. 39 e seguintes).Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 337. A autarquia

previdenciária contestou o pedido. Ao reportar-se ao mérito, negou o preenchimento, pela parte autora, dos

requisitos inerentes a majoração do tempo pretendido (fls. 339/349). Apresentada a contestação, a parte ré anexou

aos autos CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora (fls. 350/361).Houve apresentação de

réplica (fls. 369/373). Deferiu-se produção de prova oral, razão pela qual designou-se audiência de tentativa de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 05-11-2013, às 14 horas (fls. 375).Realizada audiência, anexaram-

se aos autos razões escritas (fls. 385 e seguintes).Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Passo a decidir. II -

FUNDAMENTAÇÃOA - QUESTÃO PRELIMINARCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição, mediante reconhecimento e averbação de tempo especial. A hipótese dos autos

contempla ação proposta em 27/02/2013, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 06-09-2006

(DER) - NB 42/139.295.892-7. Consequentemente, não se há de falar na incidência do art. 103, da Lei

Previdenciária e no verbete nº 85 do Superior Tribunal de Justiça .Em face da inexistência de matéria preliminar a

ser apreciada, passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em três aspectos: b.1) averbação do tempo de serviço rural;

b.2) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.3) contagem do tempo de serviço da parte autora.B -

MÉRITO DO PEDIDOB.1 - TEMPO RURALEm relação ao tempo rural, a parte autora, instada a fazê-lo, indicou

testemunhas para comprovar seu trabalho.Com a inicial, acostou importantes documentos aos autos. Parte deles

alude ao tempo rural:Fls. 141 - declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirante do Paranapanema;

Fls. 142/143 - certidão do Cartório da 238ª Zona Eleitoral de Mirante do Paranapanema - afirmação de que em

04/10/1965 o autor exercia atividade de lavrador;Fls. 144 - título eleitoral, com indicação de sua profissão de

lavrador e de endereço no município não tributário - documento de Bauru, em 04-07-1968;Em audiência, as

testemunhas ouvidas confirmaram atividade rural do autor. Os depoimentos foram gravados no sistema

audiovisual denominado KENTA.Entendo, portanto, que a parte autora cumpriu o princípio do ônus da prova,

expresso na Lei Previdenciária, mais precisamente nos arts. 55, 3º, in verbis:Art. 55. (...) 3º - A comprovação do

tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o

disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

regulamento.O art. 106, também da Lei Previdenciária, elenca rol de documentos hábeis à comprovação do labor

rural: Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição-CIC referida no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991. Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16

de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato

individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;II - contrato de arrendamento, parceria ou

comodato rural;III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; IV -

comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas
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do produtor rural. Cito importantes julgados a respeito:EMENTA: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - Declaração de existência ou não

de início de prova material. 2 - Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais sem a homologação do

Ministério Público ou do INSS não serve como início de prova material. Precedente: STJ, AgRg no REsp

497079/CE, Relator: Ministro Arnaldo Esteves Lima, órgão Julgador: Quinta Turma, J: 04/08/05, DJ: 29/08/05. 3

- Ficha de Associação do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Ribeirão/PE em nome da parte autora, Ficha de

Associação do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Ribeirão/PE em nome do esposo da parte autora, Carteira do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ribeirão/PE em nome da parte autora, Carteira do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Ribeirão/PE em nome do esposo da parte autora , Recibos de Recolhimentos das

Contribuições Sindicais em nome da parte autora , Carta de Concessão da Aposentadoria Por Idade Rural do

esposo da parte autora, Recibos de Adiantamento a Fornecedores em nome do esposo da parte autora , Declaração

do Fundo de Terras do Estado de Pernambuco (FUNTEPE), e Fichas de Contribuição em nome do esposo da parte

autora da Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Águas Claras/PE qualificam-se como hábeis a

demonstrar início razoável de prova material, a qual não necessita abarcar a integralidade do período de tempo a

ser reconhecido judicialmente. Precedentes: REsp. 538232/ RS (Relatora: Ministra Laurita Vaz. Órgão Julgador:

Quinta Turma. J: 10/02/04. DJ: 15/03/04); REsp. 522.240/RS (Relator: Ministro Gilson Dipp. Órgão Julgador:

Quinta Turma. J: 16/09/03. DJ: 06/10/03); AgRg no REsp 642016/CE (Relatora:Ministra Laurita Vaz. Órgão

Julgador: Quinta Turma. J: 23/11/2004. DJ:13.12.2004) ; EResp. 499370/CE (Relatora: Ministro Laurita Vaz.

Órgão Julgador: Terceira Seção. J: 14/02/07. DJ: 14/05/07). 4 - Incidente conhecido e parcialmente provido,

(PEDILEF 200783005266574, JUIZ FEDERAL OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, DJ 25/03/2009).JEFs. TNU. Aposentadoria rural. Prova. Depoimento. Validade. A

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU) condenou o INSS a

conceder aposentadoria por idade a trabalhadora rural que comprovou, mediante depoimentos, o exercício de

atividade agrícola em regime de economia familiar nas entressafras da usina de cana-de-açúcar onde trabalhava

como assalariada. De acordo com a prova oral, a autora, nos intervalos dos vínculos empregatícios, trabalhava

inicialmente em terreno do próprio engenho onde residia. Depois que foi morar na rua, porém, passou a trabalhar

no sítio onde reside seu filho. Ao considerar as anotações na CTPS da autora, efetuadas pela usina nos períodos de

safra, como início de prova material da condição trabalhadora rural, a relatora da matéria, Juíza Fed. JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA, entendeu ser possível a complementação do tempo de serviço pela prova oral

produzida. No caso, segundo a juíza, a exigência do tempo de serviço foi atendida, de acordo com os depoimentos

colhidos em audiência. Ela determinou, ainda, o pagamento dos benefícios atrasados retroativamente à data do

requerimento administrativo feito pela autora junto ao INSS. (Proc. 2006.83.00.52.1010-2).Destarte, a parte autora

completou a prova de atividade rural eventualmente desenvolvida.Passo ao tema da atividade especial.B.2 -

TEMPO ESPECIAL DE TRABALHONo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991,

com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina

referente ao tema .É possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume

julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de

ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do

Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência

Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais,

em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos

a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art.

173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base

no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício.Se a autarquia passou a, administrativamente, aceitar a conversão a qualquer

tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse sentido, o STJ

assim se pronunciou acerca de tema correlato. Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao

reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A conversão de tempo de serviço

deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram

aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de

atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi

necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei n. 9.032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia
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anteriormente - exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados-, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.A

parte autora pretende o reconhecimento como especial dos seguintes períodos não reconhecidos

administrativamente pelo INSS:Atividade ou empresa Tempo comum ou especial Início do vínculo laboral

Término do vínculo laboralAtividade rural Tempo comum 24/06/1961 30/12/1971ISS Servisystem do Brasil Ltda.

Tempo especial 19/06/1972 26/03/1973Serviço Especial de Segurança e Vigilância Internas Sesvi de SP Tempo

especial 26/03/1973 18/12/1973CNAGA - Cia. Nacional de Armazéns Gerais Alfandegados Tempo especial

21/12/1973 07/03/1974Contribuições Tempo comum 01/05/2007 30/05/2007Anexou aos autos vários importantes

documentos hábeis a comprovação do alegado:Atividade ou empresa Tempo comum ou especial Início do vínculo

laboral Término do vínculo laboralFls. 96 e 97 - declaração de tempo de serviço e ficha de registro de empregados

da empresa Serviço Especial de Segurança e Vigilância Internas Sesvi de SP Tempo especial não comprovado

26/03/1973 18/12/1973Fls. 98 e 99 - declaração de tempo de serviço e ficha de registro de empregados da

empresa CNAGA - Cia. Nacional de Armazéns Gerais Alfandegados Tempo especial não comprovado

21/12/1973 07/03/1974Não há, nos autos, formulários DSS8030 e, tampouco, PPP - perfil profissional

profissiográfico da empresa. Não se tem notícia de uso, ou não, de arma de fogo, requisito essencial à

comprovação da especialidade da atividade de vigia.Consequentemente, a parte autora deixou de cumprir o

princípio do ônus da prova, consubstanciado no art. 333, do Código de Processo Civil.Menciono, a respeito do

tema, julgado:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CARACTERIZAÇÃO.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. O provimento do recurso especial, pela improcedência do pedido autoral, impõe o

estabelecimento ds ônus da sucumbência. 2. Considerando o que foi levado em conta pela instância ordinária no

julgamento da apelação, é adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor da causa, mais o

valor das custas do processo (se houver) - v. fl. 349, e-STJ. 3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos

modificativos, para complementar o julgado com a determinação dos ônus da sucumbência, (EDRESP

200600852538, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/12/2010.

DTPB). A TNU - Turma Nacional de Uniformização tem importantes pronunciamentos referentes à necessidade

de haver prova cabal do porte de arma de fogo quando do exercício da atividade de vigilante:EMENTA - VOTO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.

VIGILANTE. USO DE ARMA DE FOGO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA TNU.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação e conversão de tempo especial em

comum Sentença de parcial procedência. 2. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Transcrição

de importante trecho do julgado: O recorrente combate o decisório a quo no tocante ao reconhecimento de

atividade exercida sob condições especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de 21/04/1979 a 15/08/1979 -

junto à empresa Special Segurança e Vigilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 - junto à

Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de 02/01/1997 a 10/02/1999 - junto à Rádio

Carmópolis. Alega que quanto à atividade de vigilante desenvolvida no período anterior a 29/04/1995, não há

prova nos autos de que o autor exercia suas funções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a

ruído, sustenta que no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível

de ruído dentro do limite estabelecido. Pugna pela reforma da sentença para julgar improcedente a pretensão do

demandante. Eis o breve relato. No que tange ao reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a

observância das normas legislativas regentes à época da prestação do serviço (tempus regit actum), nos seguintes

termos: a) até 28.04.1995, admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, apenas com base na

categoria profissional do trabalhador e/ou na exposição a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n 3.807/60

e seus Decretos n 53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997, a especialidade do vínculo se

comprova unicamente com base na exposição a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos

formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei 9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a

demonstração do tempo de serviço especial por exposição a agentes nocivos passou a exigir laudo técnico, por

disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, regulamentador da Medida Provisória n 1.523/96 (convertida na Lei

9.528/97); d) A partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) do

segurado, como substitutivo dos formulários e laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, 4º da Lei 8.213/91,

pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN 11/06. Em se tratando de reconhecimento de labor especial

por presunção de insalubridade da atividade de vigilante, em período anterior à Lei nº 9.032/1995, devem-se

observar os ditames da Súmula nº 26, da c. TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se como

especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no
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tocante ao período laborado para a empresa Special Segurança e Vigilância Patrimonial S/A (de 21/04/1979 a

15/08/1979) e para a Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a 04/05/1983),

temos que até 28/04/1995 a atividade pode ser reconhecida como perigosa com base meramente na categoria

profissional do trabalhador. No caso concreto, a CTPS (anexo 03) do autor informa labor como vigia/vigilante.

Acertado, então, o reconhecimento dos mencionados intervalos como exercidos sob condições especiais. Passo à

análise da exposição a ruído, no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 - Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em

relação ao fator ruído, ao longo dos anos, houve alterações sucessivas nos limites dos níveis de exposição

considerados agressivos à saúde: a.1) 80 dB até 04.03.1997 (Interpretação pro misero em favor do hipossuficiente,

ante a divergência entre os Decretos nº 53.831/1964, nº 83.080/1979 e a intelecção dos Decretos nº 357/1991 e

611/1992); a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa regência dos Decretos nº 2.172/1997 e

3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de 18.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003). No período compreendido entre

06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997 (anexo IV) e 3.048/1999, este na redação

original, cuja aplicação literal resultaria na exigência de exposição a ruído superior a 90 decibéis. Contudo, apesar

de ser indiscutível que os limites de tolerância são importantes para a definição do direito à aposentadoria

especial, quando se trata de exposição do segurado ao ruído, estes devem ser sopesados com o caráter social do

direito previdenciário. Por outro enfoque, a alteração ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao Decreto 3.048/1999,

com o estabelecimento de um novo marco de exposição ao ruído, implicou reconhecimento pela Administração

Federal de uma situação fática: a sujeição do trabalhador a percentuais superiores a 85 dB é nociva, inclusive no

período anterior ao advento daquele dispositivo regulamentar. Afinal, não se modifica uma situação biológica por

meio de lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se admitir como tempo especial a atividade em que o segurado ficou

exposto a ruídos superiores a 85 dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003. Reforçando todo o explanado, recente

alteração no texto da Súmula 32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. No caso dos autos, o PPP constante no processo

administrativo (anexo 18) indica que o trabalhador esteve exposto a nível de ruído de 85,5 dB no período em voga

(de 02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado nocivo à saúde. Com isso, razão não assiste ao recorrente,

devendo ser mantida a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95

c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01. Ante o exposto, conheço do presente recurso para lhe negar provimento, nos

termos da fundamentação. 3. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte ré, com esteio no

art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. 4. Defesa do entendimento de que enquanto a Turma Recursal de Sergipe admitiu

o reconhecimento como especial por mero enquadramento profissional sem referência à utilização da arma de

fogo, a Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem como a Turma Nacional de Uniformização, exigem

prova cabal do risco da atividade através da demonstração do exercício da atividade mediante porte de arma de

fogo. Esclarece que, a divergência ora suscitada está delimitada ao período enquadrado como especial no período

de 21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983, reconhecido como especial somente pela prova do

exercício da atividade de vigilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5. Indicação, pela parte

recorrente, de precedente da Turma Regional de Uniformização - autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos

seguintes precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º 200872950014340 e PEDILEF n.º

200683005160408. 6. Admissibilidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Sergipe. 7.

Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional de Uniformização, de posição majoritária e

consolidada a respeito da essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a periculosidade da atividade de

vigia. 9. Necessidade de uniformização da posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da

igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à condição de a especialidade da atividade de

vigilante depender da prova efetiva de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU 2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins

Pereira, DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11.

Necessidade de aplicar-se, aos autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de Uniformização,

publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, in verbis: Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização

deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame

de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas

pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas

sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1 grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao

entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito. 12. Conhecimento e parcial provimento do pedido de

uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13. Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal

de origem, para readequação do julgado às premissas indicadas no presente voto.(PEDIDO

05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO, DJ

06/09/2012.)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS QUE SE REPORTAM A

JULGADOS DE TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS, DE TURMAS RECURSAIS VINCULADAS À
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MESMA REGIÃO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TURMA DE ORIGEM OU A DECISÕES DE 1ª INSTÂNCIA

NO ÂMBITO DOS JEFs. DESCABIMENTO. ART. 14, 2º, DA LEI Nº 10.259/2001. INEXISTÊNCIA DE

ATUAL JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ EM DIVERGÊNCIA COM A DECISÃO RECORRIDA.

NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE NESSE PONTO. DIVERGÊNCIA COM A DECISÃO PROFERIDA

NO PEDILEF nº 2004.70.95.012209-5. CONHECIMENTO NESSE PARTICULAR. VIGILANTE. PERÍODO

ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. ATIVIDADE SEM USO DE ARMA DE FOGO.

IMPROVIMENTO. I. A divergência, passível de ser conhecida pela TNUJEFs, decorre de pedido fundado em

divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou

jurisprudência dominante do STJ será julgado por Turma de Uniformização, integrada por juízes de Turmas

Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Federal, na forma do 2º do art. 14 da Lei nº 10.259/2001.

II. Decisões oriundas de tribunais regionais federais, de turmas recursais vinculadas à mesma Região da Justiça

Federal da Turma de origem ou de 1ª instância dos JEFs não podem ser conhecidas para efeito de constar como

paradigmas, nos termos legais. III. Inexistência de atual jurisprudência dominante do STJ divergente do acórdão

recorrido. Na verdade, os mais recentes julgados do STJ corroboram o aresto fustigado. IV. Divergência, no caso,

conhecida tão somente em face do acórdão proferido no PEDILEF nº 2004.70.95.012209-5, desta TNUJEFs. V.

Ainda que se trate de período anterior à Lei nº 9.032/1995 (período este no qual vigorava a sistemática de

enquadramento por atividade, para fins de identificação de tempo de serviço especial), era necessário o uso de

arma de fogo para configuração da especialidade da função de vigilante. VI. Pedido de uniformização improvido,

(PEDIDO 200772550004799, JUIZ FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, DJ 24/06/2010.) Examino, no

próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.B.2 - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

DA PARTE AUTORAConforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que ela

trabalhou, até a data do requerimento administrativo, durante 46 (quarenta e seis) anos e 17 (dezessete) dias,

tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.III - DISPOSITIVOCom essas

considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o

pedido formulado pela parte autora, MARCI MARCIANO, nascido em 22-05-1947, filho de Jovelina Rosa e de

Benedito Marciano, portador da cédula de identidade RG nº. 6.584.106-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.

012.234.798-62, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Declaro o tempo rural da

parte autora, exercido de 24-06-1961 a 30-12-1971.Em razão do descumprimento do princípio do ônus da prova,

deixo de reconhecer tempo especial, alegado pela parte autora, desprovido de prova documental.Declaro que o

autor 46 (quarenta e seis) anos e 17 (dezessete) dias, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição.Integra a presente sentença a planilha de contagem de tempo de serviço da parte

autora.Determino concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Fixo, como termo inicial do benefício, a

data do requerimento administrativo, apresentado em 06-09-2006 (DER) - NB 42/139.295.892-7.Antecipo os

efeitos da tutela para determinar à autarquia previdenciária imediata implantação do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, à parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Atualizar-se-ão os valores

conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010 e normas

posteriores do Conselho da Justiça Federal.Eventuais valores recebidos administrativamente pela parte autora

serão compensados por ocasião da liquidação da sentença. Não há determinação de quitação de custas para a

autarquia previdenciária, em face da isenção que goza.Os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, serão distribuídos e compensados

entre as partes, em consonância com o art. 21, do Código de Processo Civil. A presente sentença está sujeita a

reexame necessário, em consonância com o inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil. Oportunamente,

com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.São Paulo, 26 de setembro de 2014.

 

0001676-82.2013.403.6183 - MARCIA AMORIM SCHNITTER(SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 120/121: Defiro o pedido, pelo prazo requerido.Intimem-se.

 

0002591-34.2013.403.6183 - MARIA DE JESUS MUNIZ(SP200781 - APARECIDA PEREIRA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIELLE MUNIZ DE FREITAS X ADRIANO MUNIZ

DE FREITAS

De acordo com a inicial, haveria um terceiro beneficiário da pensão por morte, o qual, todavia, não foi incluído no

polo passivo da demanda.Nesse contexto, esclareça a parte autora tal fato, no prazo de dez dias.Oportunamente,

tornem conclusos para novas deliberações.Int.

 

0003488-62.2013.403.6183 - ELDA RIBEIRO PEREZ GARCIA VIANA(SP249829 - ANTONIO GERALDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0003488-62.2013.4.03.6183CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO
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ORDINÁRIOPEDIDO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: ELDA

RIBEIRO PEREZ GARCIA VIANAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLODDECISÃOVistos, em decisão.Cuidam os autos de

pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ELDA RIBEIRO PEREZ GARCIA

VIANA, portadora da cédula de identidade RG nº 25.050.757-25 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas

do Ministério da Fazenda sob o nº 107.813.508-83, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.O feito não se encontra maduro para julgamento.Há necessidade, para delimitação da lide, de juntada de

cópia integral dos processos administrativos relativos aos requerimentos de nºs 42/153.546.641-0 e

42/160.059.830-4 e 42/163.092.623-7, organizado em ordem cronológica e legível.Destarte, ad cautelam,

converto o julgamento do feito em diligência.Determino à parte autora, por meio de seu advogado constituído, que

traga aos autos referida documentação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de julgamento no estado

em que se encontra o processo. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.Intimem-se.São Paulo, 02 de

outubro de 2014.

 

0004162-40.2013.403.6183 - EVALDO SILVESTRE FANTIN(SP307042A - MARION SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, sobre os cálculos apresentados. Oportunamente, venham

conclusos para sentença.Int.

 

0004780-82.2013.403.6183 - RAUL JOSE DA SILVA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Cuida-se de ação buscando concessão/revisão de benefício previdenciário, cujo valor da causa

não ultrapassou, na data do ajuizamento, o montante de sessenta salários mínimos.Nesse contexto, e considerando

a necessidade de uma correlação direta com o proveito econômico do processo, retifico de ofício o valor da causa

para o montante apurado pela Contadoria.Por conseguinte, acatando-se regra de competência absoluta, DECLINO

DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos

termos do artigo artigo 113 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal sem notícia de concessão de

efeito suspensivo, ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os autos, com minhas

homenagens, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0007046-42.2013.403.6183 - GUIOMAR MARIA SATO(SP038915 - EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN

E MG029403 - WANDENIR PAULA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por GUIOMAR MARIA SATO, portadora da cédula

de identidade RG nº 9.266.341 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 875.816.048-53 em face do INTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pontifica a parte autora, em síntese, que não obstante faça jus à

concessão do benefício por aposentadoria por idade, haja vista ter preenchido os requisitos que se mostram

essenciais, a autarquia previdenciária se nega conceder-lhe tal benefício. Assim, pretende que seja o INSS

condenado a conceder-lhe benefício de aposentadoria por idade desde a data do requerimento administrativo de

31-03-2009 (DER) - NB 41/149.015.068-1 (fls. 02-08). Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 10-

609.Em despacho inicial, este juízo determinou que a parte autora justificasse o valor atribuído à causa (fl. 612).

Cumprida a determinação judicial este juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e indeferiu a antecipação de

tutela pretendida (fls. 653-654). Devidamente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação às fls.

658-668, pugnando, em síntese, pela improcedência do pleito inicial. Intimada, a parte autora apresentou réplica

às fls. 675-678.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Fundamento e decido.MOTIVAÇÃOA

controvérsia na presente demanda cinge-se ao preenchimento, pela parte autora, dos requisitos necessários à

concessão de aposentadoria por idade quando da realização do requerimento administrativo, em 31/03/2009.A lei

8.213/91 elenca como pressupostos para a concessão de aposentadoria por idade a idade mínima de 65 (sessenta e

cinco) anos para homem e 60 (sessenta) anos para mulher, bem como o cumprimento da carência. A carência foi

fixada pela Lei 8.213/91 em 180 meses de contribuição (art. 25, II da Lei 8.213/91). No entanto, referida lei

estabeleceu norma de transição, haja vista o aumento do número de contribuições exigidas.Isso porque enquanto o

sistema anterior exigia 60 (sessenta) contribuições, o atual texto permanente passou a exigir 180 (cento e oitenta

contribuições). Ou seja, o período de carência triplicou, passando de 5 (cinco) para 15 (quinze) anos. Desta feita,

com o objetivo de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados no sistema fora estabelecida

uma regra de transição que se baseou na data em que fora implementada a idade necessária à aposentadoria, de

forma que o período de carência fora paulatinamente majorado, consoante tabela a seguir: Ano de implementação

das condições Meses de contribuição exigidos1991 60 meses1992 60 meses1993 66 meses1994 72 meses1995 78

meses1996 90 meses1997 96 meses1998 102 meses1999 108 meses2000 114 meses2001 120 meses2002 126

meses2003 132 meses2004 138 meses2005 144 meses2006 150 meses2007 156 meses2008 162 meses2009 168

meses2010 174 meses2011 180 mesesNo caso da parte autora, como o requisito etário fora devidamente
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preenchido em 2009, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade, em consonância à norma de

transição, seria imprescindível a realização de 168 (cento e sessenta e oito) meses de contribuição.A análise do

CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais permite inferir que a parte autora realizou contribuições no

período compreendido entre 07/06/1968 e 02/2009, com períodos de interrupção, superando as 168 (cento e

sessenta e oito) contribuições individuais necessárias à concessão pretendida. Isso porque além das 146 (cento e

quarenta e seis) contribuições já devidamente reconhecidas pela autarquia previdenciária, referentes ao período

compreendido entre 07/06/1968 e 01/08/1977 e entre 02/1998 e 08/2003, torna-se imperioso o reconhecimento

das contribuições realizadas entre 09/2003 e 02/2009.Ora, a documentação acostada aos autos, notadamente a

partir das fls. 121, deixa claro que a parte autora tinha retido, em sua contribuição, o montante de 11 % (onze por

cento) (vide fl. 146). Neste aspecto, importante deixar claro que a partir de Abril de 2003 o contribuinte individual

sofreu significativa alteração em sua forma de contribuir, posto que se antes ele era responsável pelo recolhimento

de suas contribuições, agora ele possui, em regra, a contribuição descontada em sua remuneração. Tal como

ocorrera nos autos em que a parte autora tivera retido o montante sobre o pró-labore. Faço constar, ainda, que no

caso da empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL, o SIMPLES substitui toda a parte patronal, subsistindo

contudo, a obrigação de a empresa reter as contribuições dos contribuintes individuais, exatamente como se dera

no caso dos autos em que as Guias da Previdência Social refletem o montante retido dos contribuintes individuais

(vide fl. 194 e fl. 212).Desta feita, repugno ter a parte autora preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício pretendido na data em que realizara o requerimento administrativo.Por derradeiro, registro que a

anotação constante da CTPS da parte autora referente ao labor desempenhado na empresa Lojas Americanas S.A

encontra-se com sinais de rasura, o que impossibilita o reconhecimento pretendido (fl. 50).De mais a mais,

repugno que o recolhimento extemporâneo no período compreendido entre janeiro de 1996 e janeiro de 1998

também impossibilita o reconhecimento pretendido, haja vista a previsão contida no artigo 28 do Decreto

3048/99.DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido formulado pela parte autora, GUIOMAR MARIA SATO, portadora da cédula de identidade

RG nº 9.266.341 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 875.816.048-53, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Determino a concessão do benefício de aposentadoria por idade, em favor da parte

autora, desde a data do requerimento administrativo em 31/03/2009 (DER) - NB 41/149.015.068-1.Antecipo a

tutela jurisdicional para que haja imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade em favor da parte

autora GUIOMAR MARIA SATO, portadora da cédula de identidade RG nº 9.266.341 SSP/SP, inscrita no CPF

sob o nº 875.816.048-53.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora

previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Não há

incidência de custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte

autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A presente sentença está

sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Integra o julgado

extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007946-25.2013.403.6183 - PLINIO COMODO(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0007946-25.2013.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIAPARTE AUTORA: PLÍNIO

COMODOPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário,

formulado por PLÍNIO COMODO, portador da cédula de identidade RG 3.673.794-X SSP/SP, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 619.840.518-49, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Cita a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço NB 42/104.018.116-0, com data de início em 17-10-1996 (DIB). Requer, a declaração de

procedência do pedido com a revisão da renda mensal inicial de seu benefício. Defende que a autarquia

previdenciária para o cálculo de sua renda mensal inicial não observou os salários de contribuição corretos no

período básico de cálculo (PBC).Com a inicial, a parte autora acostou aos autos instrumento de procuração e

documentos (fls. 10/106).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes

fases processuais:Fls. 109 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Determinação de citação

do instituto previdenciário;Fls. 111/122 - contestação do instituto previdenciário. Alegação preliminar de

decadência do direito de revisão do benefício. No mérito, sustenta a improcedência do pedido;Fls. 123 - abertura

de vista para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 124/127 -

manifestação da parte autora;Fls. 128 - manifestação de ciência do que fora processado, da lavra do Instituto

Nacional do Seguro Social;Fls. 129 - determinação de remessa dos autos à contadoria para elaboração de

cálculos;Fls. 130/132 - juntada aos autos de laudo pericial contábil;Fls. 134 - abertura de vista às partes acerca dos
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cálculos apresentados;Fls. 135 - manifestação de ciência da autarquia previdenciária.Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃONão havendo necessidade de produção de provas em audiência,

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. Cuida-se de ação de

revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. Houve, no caso dos autos, a decadência do direito da

parte autora em pleitear a revisão do seu benefício previdenciário, em virtude do decurso de prazo decenal

previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/1991.O artigo 103, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Medida

Provisória 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), passou a prever prazo decadencial de dez anos para exercício

do direito de rever a renda mensal de benefício previdenciário, prazo até então inexistente no ordenamento, in

verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.O benefício foi deferido em 13-06-2000 (DDB), concedido com

data de início em 17-10-1996 (DIB) e o primeiro pagamento efetuado em 10-07-2000. A parte autora ajuizou a

ação em 21-08-2013, quando já havia decorrido o prazo de dez anos da data do primeiro pagamento do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/104.018.116-0.Dessa forma, tendo-se em conta que se esgotou

o prazo para que a parte autora pleiteasse a revisão de seu benefício, reconheço a decadência do seu direito.

DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no inciso IV do art. 269 do Código de Processo Civil,

resolvo o mérito da presente demanda, pronunciando a decadência do direito da parte autora à revisão do ato de

concessão do seu benefício previdenciário. Refiro-me ao autor PLÍNIO COMODO, portador da cédula de

identidade RG 3.673.794-X SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

619.840.518-49.Não há imposição ao pagamento de custas processuais, diante da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja execução também fica suspensa diante do previsto em artigos

11, 2º e 12, da Lei 1.060/50 .Integra a presente sentença planilha extraída do sistema único de benefícios -

DATAPREV - CONBAS - dados básicos de concessão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 03 de

outubro de 2014.

 

0007995-66.2013.403.6183 - APARECIDA FERREIRA DE BARROS(SP303450A - JUSCELINO

FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0007995-66.2013.4.03.6183PEDIDO DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE PARTE AUTORA: APARECIDA FERREIRA DE BARROSPARTE RÉ:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE

MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por APARECIDA FERREIRA

DE BARROS, portadora da cédula de identidade RG nº 9845.865-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº

686.235.428-00, em face do INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pontifica a parte autora, em

síntese, ter-lhe sido concedida, pela autarquia previdenciária, benefício de aposentadoria por idade em 25/07/2012.

Deixa claro, contudo, que já possuía o direito à concessão do benefício em questão desde a data em que

completara o requisito etário, uma vez que por ter se filiado ao regime previdenciário antes de 1991, possuía o

direito adquirido ao recebimento do benefício após a realização de 60 (sessenta) contribuições. Desta feita,

pretende, com a presente demanda, seja determinada a retroação da DIB para a data em que completou o quesito

etário. Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 09-60.Em despacho inicial este juízo deferiu os

benefícios da justiça gratuita e determinou a citação autárquica (fl. 63). Devidamente citada, a autarquia

previdenciária apresentou contestação às fls. 68-105. Em sede de preliminar, alegou carência de ação, haja vista a

ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito pugnou, em síntese, pela improcedência do pleito

inicial. Intimada, a parte autora apresentou réplica às fl. 85v.Vieram os autos à conclusão.É o breve relatório.

Fundamento e decido.MOTIVAÇÃOA preliminar erigida pela autarquia previdenciária acerca da carência de ação

não merece ser acolhida. Isso porque, embora a parte autora não tenha trazido aos autos comprovante de prévio

requerimento administrativo, ao apresentar contestação com resistência ao mérito, deixou claro o interesse de agir

na presente demanda. Afastada a preliminar, passo à análise do mérito.Lastreando-se no fundamento de que

possui o direito adquirido ao recebimento de benefício previdenciário de aposentadoria por idade após a realização

de 60 (sessenta) contribuições, haja vista ter se filiado ao regime de previdência social em período anterior a 1991,

pretende a parte autora que seja determinada a retroação da DIB para a data em que completara o requisito etário

necessário à concessão do benefício em questão. Contudo, razão não assiste à parte autora. A concessão do

benefício de aposentadoria por idade encontra-se condicionado ao preenchimento de dois requisitos, quais sejam:

idade mínima de 60 (sessenta) anos- haja vista tratar-se de mulher- e carência.A carência foi fixada pela Lei

8.213/91 em 180 meses de contribuição (art. 25, II da Lei 8.213/91). No entanto, referida lei estabeleceu norma de

transição, haja vista o aumento do número de contribuições exigidas.Enquanto o sistema anterior exigia 60

(sessenta) contribuições, o atual texto permanente passou a exigir 180 (cento e oitenta contribuições). Ou seja, o

período de carência triplicou, passando de 5 (cinco) para 15 (quinze) anos. Desta feita, com o objetivo de não

frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados no sistema fora estabelecida uma regra de transição
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que se baseou na data em que fora implementada a idade necessária à aposentadoria, de forma que o período de

carência fora paulatinamente majorado.Não há o que se falar, contudo, no direito adquirido ao regime anterior

quando o segurado não havia preenchido, no período anterior à modificação trazida pela Lei 8.213/91, os dois

requisitos necessários à concessão do benefício. Em outras palavras, o fato de o segurado ter realizado o número

de contribuições exigidas pelo regime então vigente não lhe dá o direito de receber o benefício de aposentadoria

por idade se não fora preenchido o requisito etário antes das modificações introduzidas no regime jurídico.É que

consoante entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal não há que se falar em direito adquirido a

determinado regime jurídico, de modo a se tão somente 60 (sessenta) contribuições, em conformidade ao exigido

pela legislação anterior.Neste sentido, é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in

verbis:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do

CPC. É de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como

se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. - Não há

procedência do pedido de apenas 60 (sessenta) contribuições, limite estabelecido pelas legislações anteriores, uma

vez que completou a idade somente após a edição da Lei 8.213/91. Assim, não há de se falar em direito adquirido

à análise de apenas um requisito em específico. - O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz

jus à benesse. Decisão objurgada mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no

caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal

não provido. (Destaou-se)(TRF3 AC 00017248020094036183, Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJE

26/01/2012).Com efeito, se a parte autora completou o requisito etário somente em 2006, para fazer jus ao

benefício de aposentadoria por idade, em consonância à norma de transição, seria imprescindível incidir na regra

de transição, com a consequente realização de 150 (cento e cinquenta) meses de contribuição e não apenas 60

(sessenta) contribuições, como objetiva em peça inicial. Consequentemente, não há o que se falar, na retroação da

DIB, tal qual pretendido em peça inicial, sendo de rigor a improcedência do pleito inicial. DISPOSITIVOCom

essas considerações, com espeque no inc. I do art. 269 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido

formulado por APARECIDA FERREIRA DE BARROS, portadora da cédula de identidade RG nº 9845.865-6

SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 686.235.428-00, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.Não há condenação ao pagamento das custas processuais em razão das benesses da gratuidade da justiça.

Condeno as partes autoras ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$1.000,00 (mil reais), na

forma do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Declaro a suspensão do dever de pagar a verba honorária

enquanto perdurarem os benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009198-63.2013.403.6183 - MARIA EUNILDES DAS GRACAS DE OLIVEIRA E ALVARAES(SP257739 -

ROBERTO BRITO DE LIMA E SP322968 - AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0009198-63.2013.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIAPARTE AUTORA: MARIA

EUNILDES DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA E ALVARÃESPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOJUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO: GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos

de pedido de revisão de benefício previdenciário, formulado por MARIA EUNILDES DAS GRAÇAS DE

OLIVEIRA E ALVARÃES, portadora da cédula de identidade RG 2.874.688-1 SSP/SP, inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 313.527.077-72, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Cita a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

NB 42/127.784.839-1, com data de início em 25-04-2003 (DIB). Requer, a declaração de procedência do pedido

com a averbação do tempo especial, no período em que exerceu a função de auxiliar de enfermagem e a concessão

do benefício de aposentadoria especial.Com a inicial, a parte autora acostou aos autos instrumento de procuração e

documentos (fls. 18/41).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases

processuais:Fls. 44 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Determinação de citação do

instituto previdenciário;Fls. 46/57 - contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao

reconhecimento do tempo especial requerido;Fls. 58 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a

serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 59/61 - manifestação da parte autora;Fls. 62 - manifestação de

ciência do que fora processado, da lavra do Instituto Nacional do Seguro Social;Fls. 64 - conversão do feito em

diligência para que a parte autora apresentasse cópia integral do processo administrativo de concessão de seu

benefício;Fls. 65/104 - juntada aos autos de cópia do processo administrativo NB 42/127.784.839-1;Fls. 105 -

manifestação de ciência da autarquia previdenciária.Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Passo a decidir.II -

MOTIVAÇÃONão havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos

termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. Cuida-se de ação de revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário. Houve, no caso dos autos, a decadência do direito da parte autora em pleitear a revisão
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do seu benefício previdenciário, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no artigo 103, caput, da Lei nº

8.213/1991.O artigo 103, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória 1.523-9/97 (convertida na

Lei 9.528/97), passou a prever prazo decadencial de dez anos para exercício do direito de rever a renda mensal de

benefício previdenciário, prazo até então inexistente no ordenamento, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.O benefício

foi deferido em 23-05-2003 (DDB), concedido com data de início em 25-04-2003 (DIB) e o primeiro pagamento

efetuado em 26-06-2003. A parte autora ajuizou a ação em 20-09-2013, quando já havia decorrido o prazo de dez

anos da data do primeiro pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/127.784.839-1. Dessa forma, tendo-se em conta que se esgotou o prazo para que a parte autora pleiteasse a

revisão de seu benefício, reconheço a decadência do seu direito. DISPOSITIVOCom essas considerações, com

espeque no inciso IV do art. 269 do Código de Processo Civil, resolvo o mérito da presente demanda,

pronunciando a decadência do direito da parte autora à revisão do ato de concessão do seu benefício

previdenciário. Refiro-me à parte autora MARIA EUNILDES DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA E ALVARÃES,

portadora da cédula de identidade RG 2.874.688-1 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda sob o nº 313.527.077-72.Não há imposição ao pagamento de custas processuais, diante da concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja execução também fica suspensa diante do

previsto em artigos 11, 2º e 12, da Lei 1.060/50 .Integra a presente sentença planilha extraída do sistema único de

benefícios - DATAPREV - CONBAS - dados básicos de concessão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São

Paulo, 03 de outubro de 2014.

 

0009262-73.2013.403.6183 - ELAINE CRISTINA PILEGGI NAGY(SP242801 - JOAO BOSCO DE

MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 150/160: Entendo que os laudos periciais apresentados encontram-se claros e completos, sendo que seus

elementos possuem relevência suficiente à formação do convencimento deste Juízo, razão pela qual indefiro o

pedido de esclarecimentos e de nova perícia, bem como tendo em vista o disposto no artigo 436, do Código de

Processo Civil.Venham os autos conclusos para a prolação da sentença.Intimem-se.

 

0009818-75.2013.403.6183 - PAULO CESAR MARTINS(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0009818-75.2013.4.03.6183CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: PAULO

CESAR MARTINSPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLODECISÃOVistos, em decisão.Cuidam os autos de pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por PAULO CESAR MARTINS, portador da cédula de

identidade RG nº 14.233.396 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

013.896.598-60, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O feito não se encontra

maduro para julgamento.Há necessidade, para delimitação da lide, de juntada de cópia integral do processo

administrativo relativo ao requerimento de nº 42/157.584.759-8, organizado em ordem cronológica e

legível.Destarte, ad cautelam, converto o julgamento do feito em diligência.Determino à parte autora, por meio de

seu advogado constituído, que traga aos autos referida documentação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob

pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. Decorrido o prazo, venham os autos

conclusos.Intimem-se.São Paulo, 02 de outubro de 2014.

 

0010420-66.2013.403.6183 - ANTONIO PIRES VIEIRA(SP328356 - WALQUIRIA FISCHER VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0010420-66.2013.4.03.6183CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: ANTÔNIO

PIRES VIEIRAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLODECISÃOVistos, em decisão.Cuidam os autos de pedido de revisão de

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ANTÔNIO PIRES VIEIRA, portador da cédula de

identidade RG nº 5.208.154-0 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

919.785.808-00, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Primeiramente, indefiro a

produção de prova testemunhal, pleiteada às fls. 80/91, vez que a comprovação do período laborado em atividade

especial deve ser feita por meio de formulário próprio ou por laudo respectivo ao seu exercício.Ademais, o feito

não se encontra maduro para julgamento.Há necessidade, para delimitação da lide, de juntada de cópia integral do

processo administrativo relativo ao requerimento de nº 42/131.775.174-1, organizado em ordem cronológica e
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legível, bem como a análise técnica efetuada pela autarquia administrativa.Destarte, ad cautelam, converto o

julgamento do feito em diligência.Determino à parte autora, por meio de seu advogado constituído, que traga aos

autos referida documentação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de julgamento no estado em que se

encontra o processo. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.Intimem-se.São Paulo, 02 de outubro de

2014.

 

0010794-82.2013.403.6183 - RAFAEL SILVA DO NASCIMENTO(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0010794-82.2013.4.03.6183CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIOAÇÃO DE

CONCESSÃO E/OU RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADEPARTE AUTORA:

RAFAEL SILVA DO NASCIMENTO PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.I -

RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por RAFAEL SILVA DO NASCIMENTO, portador da cédula de

identidade RG nº 48.423.039-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 412.146.528-83 em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a conceder-lhe

o benefício previdenciário de auxílio-doença ou, sucessivamente, conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

invalidez desde o primeiro requerimento, ocorrido em 23-01-2013, bem como seja o INSS condenado ao

pagamento de indenização no importe de 30 (trinta) salários mínimos, corrigidos, a título de danos morais. Com a

inicial, o autor juntou instrumento de procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 46/48. Designada perícia por perito médico especializado em

oftalmologia (fl. 54/55).Devidamente citado e intimado, o INSS não apresentou Contestação. O laudo técnico

pericial, elaborado por médico oftalmologia, está acostado às fls. 59/65. Há manifestação da parte autora, quanto

ao laudo, apresentada às fls. 70/77. Consta dos autos ciência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

pertinente ao laudo médico, à fl. 79.Vieram os autos à conclusão. É a síntese do processado. Passo a decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de auxílio-doença ou, sucessivamente, de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, cumulado com pedido de indenização por danos morais. A

aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: Art. 201. A previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:I - cobertura dos eventos de doença,

invalidez, morte e idade avançada;.Cito doutrina a respeito: APOSENTADORIA POR INVALIDEZA

aposentadoria por invalidez é benefício deferido aos segurados em caso de superveniência de total incapacidade

para o desenvolvimento de quaisquer atividades laborativas, quando não há prognóstico de recuperação. Tem sua

disciplina legal nos arts. 42 a 47 da Lei 8.213/91.Pode a aposentadoria por invalidez ser precedida ou não de

auxílio-doença, conforme mais adiante se verá (quando não se efetiva, de pronto, prognóstico de permanência da

incapacidade), mas seu requisito fundamental é a incapacidade do segurado para o trabalho e sua

insusceptibilidade de recuperação ou reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta o sustento (Simone

Barbisan Fortes, Leandro Paulsen. Direito da Seguridade Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora,

2005, p. 110-111).Três são os requisitos para a concessão do benefício: a) carência de 12 (doze) contribuições

mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) qualidade de segurado à

época do requerimento.Há hipóteses em que a carência é dispensada: em caso de incapacidade decorrente de

acidente de qualquer natureza, ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista

especial. Confira-se o inciso II, do art. 26, da Lei n. 8.213/91. Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração

da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas em provas documentais.O autor efetuou

recolhimentos na qualidade de contribuinte individual no período de 02-2009 a 09/2013 (fl. 48). Indiscutível se

mostra o cumprimento do período de carência e da sua condição de segurado da Previdência Social, consoante o

art. 15, da Lei Previdenciária. Distribuiu a ação em 05-11-2013. Enfrentados os tópicos referentes ao cumprimento

do período de carência e à preservação da qualidade de segurada, atenho-me ao requisito referente à incapacidade

da parte.O laudo médico elaborado pelo Sr. Perito médico judicial Dr. Orlando Batich, especialista em

oftalmologia, acostado aos autos às fls. 59/65, indica que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente,

decorrente de seus problemas oftalmológicos desde 27-03-2013. Reproduzo trechos importantes do documento:A

doença de Best se caracteriza pela formação de cistos retinianos resultado de acumulação de lipofuscina dentro do

epitélio pigmentar da retina, lembrando, no exame do fundo do olho, a imagem de uma gema de ovo. Na sua

evolução o cisto pode romper-se ocorrendo atrofia coriorretiniana, como no caso atual que originou a cicatriz

atrófica da região macular.A lesão em ambos os olhos está consolidada é irreversível e progressiva. Não há

tratamento médico conhecido atualmente.Diante desse quadro, de visão subnormal em ambos os olhos e doença

de natureza progressiva, ficou caracterizada incapacidade para toda e qualquer atividade.Segundo o expert, a

incapacidade total e permanente do autor remonta a 27-03-2013. Com fundamento no art. 436, do Código de

Processo Civil, concluo ser necessária a concessão de aposentadoria por invalidez, pedido formulado na petição

inicial.Conforme o Superior Tribunal de Justiça:Sentença que reflete a prova pericial. É certo que o art. 436 do

CPC diz que o juiz não está adstrito ao laudo pericial; mas, por outro lado, nada o impede de tê-lo como
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fundamento de sua convicção (STJ, Ag. 39595, re. Min. Hélio Mosimann, j. 10.9.1993, DJU 17.9.1993, p. 18978),

(Nelson Nery Jr., Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil, Revista dos Tribunais, 2006, 9a ed., notas

ao art. 436, p. 572). É devido o benefício correspondente à aposentadoria por invalidez a partir de 27-03-2013,

data fixada no laudo pericial como início da incapacidade. Estabeleço a prestação em 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício (RMI).Quanto ao pedido de indenização por danos morais observo que, inobstante a

indignação constante da inicial em face do não recebimento do benefício, não houve uma afirmação acerca de um

fato concretamente ocorrido em virtude do atraso na percepção do benefício e que fosse apto a gerar o dano moral.

Existe, ainda, a necessidade de constatação do dano moral pela dimanação deste do próprio fato, ser mister a

análise deste sem se pretender ingressar na subjetividade de cada indivíduo. As características de cada pessoa -

idade, sexo etc. - e de cada situação devem ser consideradas, porém, devem ser aferidas de acordo com o fato

comprovado, eis que não há como se ingressar na esfera subjetiva de cada pessoa, por se tratar de algo imaterial.

Apenas ad argumentandum, pensar ao contrário levaria à possibilidade de se considerar fatos que não teriam

potencial de engendrar dano moral em gradação que justificasse uma indenização, posto que, para muitas pessoas,

a depender do grau de sensibilidade, problemas psíquicos, problemas familiares, financeiros etc., ou seja, em

virtude de peculiaridades próprias, fatos até mesmo de somenos importância poderiam levar a uma dor

sentimental, sem que seja possível isso ser aferido concretamente, posto que seria necessário ingressar na esfera

subjetiva de cada pessoa para saber se cada uma, efetivamente, veio a sofrer lesão em seus sentimentos. Haveria

incerteza e insegurança. Logo, embora o dano moral consista em lesão à esfera subjetiva, sua prova, como já

expendido, decorre ipso facto, devendo os fatos, assim, serem aferidos objetivamente.A propósito disso,

consoante já se decidiu:TRF4-082759 - CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO CAMBIÁRIO.

DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. PROCEDÊNCIA.Embora se deva registrar que a

inclusão do nome do devedor em cadastro de inadimplência ou, analogicamente, nos assentamentos de protesto

cambiário, faz presumir, juris tantum e não juris et de jure, situação configuradora de dano moral, sendo portanto

admissível a prova em contrário, ficou comprovado, na espécie sub judice, o fracasso negocial conseqüente ao

protesto, no contexto de situação certamente vexatória para o apelante. O dano moral não decorre pura e

simplesmente do desconforto, da dor, do sofrimento ou de qualquer outra perturbação do bem-estar que aflija o

indivíduo em sua subjetividade. Exige, mais do que isso, projeção objetiva que se traduza, de modo concreto, em

constrangimento, vexame, humilhação ou qualquer outra situação que implique a degradação do indivíduo no

meio social. Como dito acima, essa projeção está presente no caso em tela.(Apelação Cível nº 704131/PR

(200370000488802), 4ª Turma do TRF da 4ª Região, Rel. Juiz Valdemar Capeletti. j. 30.03.2005, unânime, DJU

04.05.2005).(...) Uma vez verificado o evento danoso, em que há a perda de um ente querido e lesão corporal,

acrescido de culpa do agente, exsurge a necessidade de reparação do abalo psíquico. Tal conceito conduz a duas

conseqüências evidentes: a dispensa da análise da subjetividade do fato e do agente e a desnecessidade de

comprovação de prejuízo efetivo; ambas são benéficas aos lesados.4. Recursos desprovidos.(TJSC, Apelação

Cível nº 2002.007906-0, 2ª Câmara de Direito Civil do TJSC, Jaraguá do Sul, Rel. Des. Mazoni Ferreira.

unânime, DJ 26.10.2005). No caso em exame, não depreendo da narração constante da inicial fato que, diante de

outros inúmeros casos semelhantes referentes a outros segurados, consubstanciasse peculiaridade tal a ponto de

ensejar a indenização por danos morais. A suspensão equivocada de benefício, por si só considerada, não gera

danos morais, conforme jurisprudência abaixo colacionada: BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO.

DANO MORAL.- As provas dos autos demonstram que a autora está impedida de desempenhar suas funções.- Se

a situação fática, por si só, não enseja a caracterização de dano moral, faz-se necessária a demonstração por parte

do requerente da existência do referido gravame.- O tão-só fato de um benefício previdenciário ser suspenso

indevidamente não gera a presunção de dano moral, havendo a necessidade de sua demonstração no caso

concreto.- Remessa oficial e recursos improvidos.(TRF - SEGUNDA REGIÃO, AC - 346297, Processo:

200151015230821, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 28/09/2004, DJU de 26/10/2004, p. 134, Relator(a)

JUIZA LILIANE RORIZ/no afast. Relator) Ainda:PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE CRÉDITOS

ATRASADOS APÓS A CITAÇÃO DA AUTARQUIA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DO DANO SOFRIDO. CUSTAS PROCESSUAIS.1. Pretende o Autor o pagamento de

créditos atrasados e a indenização por danos morais, sob a alegação de que a demora da autarquia fere o princípio

da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana.2. Está devidamente comprovado nos autos que o INSS efetuou

o pagamento das diferenças após a citação, caracterizando o reconhecimento jurídico do pedido. Foram utilizados

os índices devidos de correção monetária, não havendo saldo remanescente a receber.3. Embora o artigo 37, 6º da

Constituição Federal estabeleça a responsabilidade objetiva dos entes públicos, no caso da indenização dos danos

morais, não basta alegar violação aos princípios da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana, sendo

necessário demonstrar, no caso concreto, os prejuízos ocorridos com a falta do pagamento do benefício.4. Não são

devidas custas processuais, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita e o INSS isento do pagamento, nos

termos do artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da

MP 2.180-35/01 e do artigo 8º, 1º da Lei nº 8.620/92.5. Remessa oficial e Apelação do autor parcialmente

providas.(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC - 1110297, Processo: 200603990174724, DÉCIMA TURMA, j. em
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30/01/2007, DJU DATA:28/02/2007, p. 435, Relator(a) JUIZA GISELLE FRANÇA).É indiscutível o caráter

alimentar do benefício (sendo desnecessário, assim, demonstrar essa natureza), porém, não vislumbro, consoante

já expendido, na demora alegada, de per si, situação peculiar em gradação suficiente a engendarar o dano moral

apto a ensejar a indenização, não se olvidando, consoante explanado acima, que não se pode pretender ingressar

no subjetivo de cada pessoa para aferir o dano moral, que se emana ipso facto. Diante da presença dos requisitos

insertos no art. 273, do Código de Processo Civil, antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que haja imediata

implantação do benefício correspondente à aposentadoria por invalidez.DISPOSITIVOCom estas considerações,

julgo parcialmente procedente o pedido formulado por RAFAEL SILVA DO NASCIMENTO, portador da cédula

de identidade RG nº 48.423.039-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 412.146.528-83, em ação proposta em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Extingo o processo com resolução do mérito,

a teor do que preceitua o inc. I, do art. 269, do Código de Processo Civil.Determino ao instituto previdenciário a

concessão de aposentadoria por invalidez, cujo termo inicial é 27-03-2013. Condeno ainda a autarquia

previdenciária ao pagamento dos valores em atraso a partir de 03-06-2010, que deverá ser apurado pela

Contadoria Judicial, descontando-se os valores pagos administrativamente a título do benefício de auxílio-doença

NB 31/544.432.153-6, percebido pelo autor de 19-01-2011 a 04-05-2012. Julgo improcedente o pedido relativo ao

dano moral.Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que haja imediata implantação do benefício

correspondente à aposentadoria por invalidez, no importe de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício

(RMI).Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Em sendo a parte autora

beneficiária da gratuidade da justiça, condeno o réu somente ao pagamento de honorários advocatícios, à base de

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta

sentença. Atuo em consonância com o artigo 20, 2º e 3º, do Código de Processo Civil, e súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Após as formalidades legais,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 30 de setembro de 2014.

 

0011872-14.2013.403.6183 - ELENICE DOS SANTOS NASCIMENTO BOGER(SP184680 - FERNANDA DA

SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0011872-14.2013.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIAPARTE AUTORA: ELENICE DOS

SANTOS NASCIMENTO BOGERPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSPEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADEJUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLO SENTENÇAVistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ELENICE

DOS SANTOS NASCIMENTO BOGER, portadora da cédula de identidade nº 14.202.107-6, inscrita no CPF do

Ministério da Fazenda sob o n.º 082.589.608-81 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Pontifica a parte autora, em síntese, encontrar-se acometida de doenças que a incapacitam para o exercício

das atividades laborativas. Deixa claro que, embora preencha os requisitos necessários à concessão de benefício

por incapacidade, a autarquia previdenciária se nega a concedê-lo.Assim, pretende que lhe seja concedido o

benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez bem como seja a autarquia previdenciária condenada a

pagar-lhe indenização por danos morais (fls. 02-29).Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 30-

144.Em despacho inicial este juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e indeferiu a antecipação de tutela

pretendida (fls.148-149).Devidamente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação às fls.152-157,

pugnando, em síntese, pela improcedência do pleito inicial. Este juízo determinou a realização de perícia médica

na especialidade psiquiatria (fls.166-168), tendo o respectivo laudo sido colacionado aos autos às fls. 178-

185.Devidamente intimada, a parte autora apresentou manifestação acerca do laudo pericial à fl. 189.A autarquia

previdenciária, a seu turno, apresentou ciência acerca do laudo pericial à fl. 191. Após, vieram os autos conclusos.

É, em síntese, o processado.FUNDAMENTAÇÃONo que pertine ao mérito, há dois pontos a analisar: 1) o

preenchimento dos requisitos para o benefício previdenciário perseguido; e 2) o pedido de indenização por dano

moral.1) O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

PERSEGUIDOPretende a parte autora, por meio da presente demanda, que seja a autarquia previdenciária

condenada a conceder-lhe benefício por incapacidade em razão de suas enfermidades. Desta feita, imperiosa se

mostra a análise dos requisitos ensejadores da concessão do benefício por incapacidade pretendido.A

aposentadoria por invalidez tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a saber: a)

qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade total e permanente para o

trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação).Já com relação ao benefício de auxílio-

doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no tocante à incapacidade, que deve ser total

e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o exercício de suas funções habituais. Noutros

termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade. Com efeito, para a aposentadoria por

invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de recuperação) e total para toda atividade

laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de outra função, que não a exercida
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anteriormente). Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação)

e total para a atividade exercida pelo segurado. Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a

qual a pessoa interessada está qualificada, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre

exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades

intelectuais não impede a concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz

atividade habitual, e não simplesmente atividade. A fim de comprovar os fatos alegados em peça inicial, este juízo

determinou a realização de perícia médica na especialidade ortopedia. O laudo médico elaborado pelo perito

especialista em ortopedia Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira fora categórico ao afiançar a incapacidade total e

temporária da parte autora para o exercício das atividades laborativas (fl. 182).Consoante esclarecido pelo perito

judicial, a parte autora é portadora de artralgia em ombro direito. Neste sentido, assim pontificou o expert:Autora

com 58 anos, cozinheira industrial, atualmente desempregada. Submetida a exame físico ortopédico pericial,

complementado com exame de ressonância magnética e radiológico com evidência de Artralgia em ombro direito.

Detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas para queixas alegadas pela pericianda. Creditando sue

histórico e exame clínico, concluímos evolução desfavorável para os males referidos, principalmente artralgia em

ombro direito.Na oportunidade, o perito judicial fixou como início da incapacidade da parte autora

15/03/2007.Desta feita, restando incontroversa a incapacidade da parte autora para o exercício das atividades

laborativas no grau exigido para a concessão de auxílio doença, resta analisar a sua qualidade de segurada, bem

como o preenchimento da carência necessária à concessão do benefício.A análise do CNIS- Cadastro Nacional de

Informações Sociais da parte autora permite inferir que na data em que fora considerada incapaz para o exercício

das atividades laborativas (15/03/2007), esta se encontrava recebendo auxílio doença (NB 136.672.933-9),

deixando clara a sua qualidade de segurada, bem como o preenchimento da carência necessária à concessão do

benefício pretendido.Restando preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, a data do início do

benefício deverá ser fixada em 08/06/2010, dia imediatamente posterior à cessação do benefício NB 537.429.275-

3.Assevere-se, por fim, que o fato do laudo sugerir reexame em 01 (um) ano não significa ter o prazo de validade

ali limitado, tratando-se, em verdade, de mera expectativa. Deixo claro, desta feita, que o benefício de auxílio-

doença deverá ser mantido até a realização de nova perícia por parte da autarquia-ré, visando determinar a

extensão da doença manifestada pela parte autora. Estabeleço a prestação em 91% (noventa e um por cento) do

salário-de-benefício (RMI).Diante da presença dos requisitos insertos no art. 273, do Código de Processo Civil,

antecipo a tutela pretendida para que haja imediata implantação do benefício de auxílio doença em favor da parte

autora. 2) PEDIDO DE CONDENAÇÃO A PAGAMENTO DE DANO MORALPor fim, quanto ao pedido de

indenização por danos morais observo que, inobstante a indignação constante da inicial em face do não

recebimento do benefício, não houve uma afirmação acerca de um fato concretamente ocorrido em virtude do

atraso na percepção do benefício e que fosse apto a gerar o dano moral. Em verdade, a suspensão equivocada de

benefício, por si só considerada, não gera danos morais, conforme jurisprudência abaixo colacionada:

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO. DANO MORAL.- As provas dos autos demonstram que a

autora está impedida de desempenhar suas funções.- Se a situação fática, por si só, não enseja a caracterização de

dano moral, faz-se necessária a demonstração por parte do requerente da existência do referido gravame.- O tão-só

fato de um benefício previdenciário ser suspenso indevidamente não gera a presunção de dano moral, havendo a

necessidade de sua demonstração no caso concreto.- Remessa oficial e recursos improvidos.(TRF - SEGUNDA

REGIÃO, AC - 346297, Processo: 200151015230821, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 28/09/2004, DJU

de 26/10/2004, p. 134, Relator(a) JUIZA LILIANE RORIZ/no afast. Relator) Ainda:PREVIDENCIÁRIO.

PAGAMENTO DE CRÉDITOS ATRASADOS APÓS A CITAÇÃO DA AUTARQUIA. RECONHECIMENTO

JURÍDICO DO PEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO DANO SOFRIDO. CUSTAS PROCESSUAIS.1. Pretende o Autor

o pagamento de créditos atrasados e a indenização por danos morais, sob a alegação de que a demora da autarquia

fere o princípio da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana.2. Está devidamente comprovado nos autos que

o INSS efetuou o pagamento das diferenças após a citação, caracterizando o reconhecimento jurídico do pedido.

Foram utilizados os índices devidos de correção monetária, não havendo saldo remanescente a receber.3. Embora

o artigo 37, 6º da Constituição Federal estabeleça a responsabilidade objetiva dos entes públicos, no caso da

indenização dos danos morais, não basta alegar violação aos princípios da razoabilidade e da dignidade da pessoa

humana, sendo necessário demonstrar, no caso concreto, os prejuízos ocorridos com a falta do pagamento do

benefício.4. Não são devidas custas processuais, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita e o INSS isento do

pagamento, nos termos do artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada

pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01 e do artigo 8º, 1º da Lei nº 8.620/92.5. Remessa oficial e Apelação do autor

parcialmente providas.(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC - 1110297, Processo: 200603990174724, DÉCIMA

TURMA, j. em 30/01/2007, DJU DATA:28/02/2007, p. 435, Relator(a) JUIZA GISELLE FRANÇA) (Grifo

meu)É indiscutível o caráter alimentar do benefício, sendo desnecessário, assim, demonstrar essa natureza.

Contudo, não vislumbro na demora alegada, de per si, situação peculiar em gradação suficiente a engendarar o

dano moral apto a ensejar a indenização, não se olvidando, ademais, que não se pode pretender ingressar no
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subjetivo de cada pessoa para aferir o dano moral, que se emana ipso facto. Assim, mostra-se de rigor a

improcedência do pleito de indenização por danos morais em favor da parte autora. DISPOSITIVOCom essas

considerações, com espeque no inc. I do art. 269 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o

pedido formulado por ELENICE DOS SANTOS NASCIMENTO BOGER, portadora da cédula de identidade nº

14.202.107-6, inscrita no CPF do Ministério da Fazenda sob o n.º 082.589.608-81, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Determino à autarquia previdenciária a concessão de auxílio doença

em favor da parte autora a partir de 08/06/2010.Deixo de condenar a autarquia previdenciária ao pagamento de

danos morais em favor da parte autora, consoante fundamentação supra. Antecipo a tutela jurisdicional para que

haja imediata implantação do benefício de auxílio doença em favor da parte autora ELENICE DOS SANTOS

NASCIMENTO BOGER, portadora da cédula de identidade nº 14.202.107-6, inscrita no CPF do Ministério da

Fazenda sob o n.º 082.589.608-81.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de

mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Não

há imposição ao pagamento das custas processuais em razão do deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Os

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, serão distribuídos e compensados entre as partes, em consonância com o art. 21, do Código de

Processo Civil.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do

Código de Processo Civil.Integram a presente sentença o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da

parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 25 de agosto de 2014.

 

0012977-26.2013.403.6183 - CICERO JOSE COSTA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do cálculo apresentado.Oportunamente, tornem conclusos para novas

deliberações.Int.

 

0013156-57.2013.403.6183 - AGNELO MACHADO DA SILVA FILHO(SP121283 - VERA MARIA CORREA

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. III - DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos

embargos de declaração opostos, dando-lhes parcial provimento apenas para correção do erro material acima

apontado.Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado. Anote-se no livro de registro de sentenças

(grifei).No mais, mantendo a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos opostos por AGNELO

MACHADO DA SILVA FILHO, portador da cédula de identidade RG nº 9.615.103 SSP/SP, inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 872.405.058-04, na ação proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000386-95.2014.403.6183 - JOAO FERNANDES FILHO(PR029114 - LUIZ GUILHERME MEYER E

PR029115 - ROSANE STEDILE POMBO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal. Deposite(m) a(s) parte(s), mediante protocolo, o rol de

testemunha(s), precisando-lhe(s) o(s) nome(s), profissão, residência e o local de trabalho, no prazo de dez (10)

dias, ainda que a(s) testemunha(s) venha(m) a comparecer independentemente de intimação(ões), opção que

deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Caso as testemunhas residam em outra cidade não

abrangida por esta jurisdição, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias necessárias para a

instrução e expedição da(s) Carta(s) Precatória(s). Após, venham os autos conclusos para designação de data para

Audiência de Tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento.Int. 

 

0000530-69.2014.403.6183 - ROSELI DOS SANTOS GONZAGA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0000530-69.2014.4.03.6183CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: ROSELI

DOS SANTOS GONZAGAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA

FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLODECISÃOVistos, em decisão.Cuidam os autos de pedido de

concessão de aposentadoria especial, formulado por ROSELI DOS SANTOS GONZAGA, portadora da cédula de

identidade RG nº 17.135.693-7 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

080.653.008-12, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O feito não se encontra

maduro para julgamento.Há necessidade, para delimitação da lide, de juntada de cópia integral do processo

administrativo relativo ao requerimento de nº 46/164.260.535-0, organizado em ordem cronológica e

legível.Destarte, ad cautelam, converto o julgamento do feito em diligência.Determino à parte autora, por meio de

seu advogado constituído, que traga aos autos referida documentação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob

pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. Decorrido o prazo, venham os autos

conclusos.Intimem-se.São Paulo, 02 de outubro de 2014.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     251/317



 

0001335-22.2014.403.6183 - AMARO ANTONIO DA SILVA(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal. Deposite(m) a(s) parte(s), mediante protocolo, o rol de

testemunha(s), precisando-lhe(s) o(s) nome(s), profissão, residência e o local de trabalho, no prazo de dez (10)

dias, ainda que a(s) testemunha(s) venha(m) a comparecer independentemente de intimação(ões), opção que

deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Caso as testemunhas residam em outra cidade não

abrangida por esta jurisdição, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias necessárias para a

instrução e expedição da(s) Carta(s) Precatória(s). Após, venham os autos conclusos para designação de data para

Audiência de Tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento.Int. 

 

0002593-67.2014.403.6183 - ROBSON ANTONIO DE OLIVEIRA(SP249117 - JULIO CESAR SZILLER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0002593-67.2014.4.03.6183CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOAÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃOPARTE AUTORA: ROBSON ANTONIO DE

OLIVEIRAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ROBSON

ANTONIO DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 33.796 SSP/SP, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº.156.809.759-43 , em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Lastreada no fato de que continuou a contribuir após a sua aposentadoria, pretende a

parte autora a inclusão, em seu período básico de cálculo (PBC), desse novo lapso contributivo. Objetiva, ainda,

que seja a autarquia previdenciária condenada a revisar a sua renda mensal em razão de suposta nulidade prevista

no artigo 3º da Lei 9.876/99.Por fim, pretende que seja afastado o fator previdenciário incidente no benefício que

vem recebendo. Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 32-77.Em despacho inicial, este juízo deferiu

os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação autárquica (fl. 80). Devidamente citada, a autarquia

previdenciária apresentou contestação às fls.82-94, pugnando, em síntese, pela improcedência do pleito inicial.

Intimada, a parte autora apresentou réplica às fls. 99-105.Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado.

Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à

análise do mérito que na presente demanda subdivide-se em: a) Da desaposentação; b) Da revisão do benefício

que vem sendo recebido pela parte autora em razão da nulidade prevista na Lei 9.876/99; c) Da possibilidade de se

afastar a incidência do fator previdenciário no benefício que vem sendo recebido pela parte autora.Passo, então, a

analisar cada um desses tópicos. A) DA DESAPOSENTAÇÃOA desaposentação é ato cujo escopo é a cessação

da aposentadoria para que o segurado possa alcançar, novamente, idêntico direito, neste ou em outro regime

previdenciário.Em contraposição à aposentadoria, que é o direito do segurado à inatividade remunerada, a

desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada. É o ato de desfazimento da

aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova

aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário (Carlos Alberto Pereira de Castro, João Batista

Lazzari. Manual de Direito Previdenciário. 7ª ed. São Paulo: LTr, 2.006, p. 545).Entendo que a desaposentação

não encontra guarida no nosso ordenamento jurídico na medida em que nossa Carta Magna respalda o ato jurídico

perfeito, no art. 5º, inciso XXXVI.Nesta linha de raciocínio, a lei expressamente vedou ao aposentado pelo

Regime Geral da Previdência Social, com o retorno ao exercício de atividade e recolhimento de novas

contribuições, a obtenção do direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação. Desse modo,

ainda que o aposentado permaneça no trabalho ou a ele retorne, pelo sistema do RGPS - Regime Geral da

Previdência Social, continua obrigado a recolher, já que se trata de filiação obrigatória. No entanto, não fará jus à

prestação previdenciária, com exceção ao salário-família e à reabilitação profissional. É o que preleciona o 2º, do

art. 18, da Lei Previdenciária:Art. 18. (...) 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado.Tal ônus decorre da própria natureza do regime previdenciário, caracterizado pela

repartição simples, dado que os benefícios não decorrem do valor capitalizado pelo próprio segurado, atentando-se

ao princípio da universalidade do custeio da Previdência Social, descrito no art. 195 da Lei Maior e ao princípio

constitucional da solidariedade. A desaposentação, na forma pretendida, implica em nova escolha entre benefícios,

o que não pode ser admitido, sob pena de violação dos princípios da segurança jurídica e da legalidade estrita dos

atos administrativos.Ademais, entender que o pagamento de contribuições gere, ao poder estatal, o dever de

conceder novo benefício, independentemente de devolução dos valores já percebidos, é raciocínio, salvo melhor

juízo, em descompasso com a impossibilidade de locupletamento ilícito.Vale mencionar o disposto no art. 181-B

do Decreto nº 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas

pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Colaciono julgados de

Tribunais Regionais Federais:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM

AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA
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APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra

decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. - O caso dos autos não é de retratação. -

Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso

sim, os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a

indenização de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o

julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para

julgamento colegiado. - Agravo legal não provido, (APELREEX 00032787420114036120,

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. INCABIMENTO. ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL.

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO. POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO

TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Cuida, na hipótese, de embargos de

declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que nos termos do artigo 557, do Código

de Processo Civil, negou seguimento à apelação do autor e manteve a r. sentença que julgou improcedente o

pedido de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. Nota-se, todavia, que o recurso ora em

análise (embargos) pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente, assumindo, destarte, caráter

infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo agravo legal, ante a previsão

expressa, ex vi do art. 557 do CPC. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91). - Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência

entre a contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - A

desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria. - Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular

novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para

efeito de contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte. - A alegada contradição no teor da r. decisão monocrática agravada não

restou demonstrada. O fato de a referida decisão mostrar-se contrária a pretensão deduzida pelo autor não implica

em contradição. - Agravo legal improvido, (AC 00139396020114036105, JUÍZA CONVOCADA CARLA

RISTER, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR

POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na

substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra mais vantajosa, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. II - Não se conhece do agravo retido

não reiterado nas razões de apelo (art. 523, 1º, CPC). III - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera

direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de Previdência Social nem pode ser computado para fins de

aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. IV - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento

da atividade e das contribuições recolhidas posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de

reabilitação profissional, não pode o Poder Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes,

exercer função legislativa e permitir que o segurado substitua o benefício em manutenção. V - Pretensão não

encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade que norteia os atos

administrativos. VI - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer

contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VII - Reexame necessário provido. VIII - Apelo do INSS provido. IX - Sentença reformada, (APELREEX

00109833620084036183, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA PERCEPÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA NO
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MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO SUCESSIVO, A RESTITUIÇÃO DOS VALORES

DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA

APOSENTADORIA. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.Não é

renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado

não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior

ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio

não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94.Apelação desprovida, (Tribunal

Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. Relator Juiz João Surreaux Chagas).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91.1.O art. 18, 2º da

Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos, (Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal

Frederico Gueiros, 3ª Turma, DJU 22.03.2002) (grifei).Finalmente, faço constar que, não obstante a decisão

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil

(RESP nº 1.332.488/SC), a matéria atualmente é objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, ao qual é

constitucionalmente atribuída a competência para seu exame, uma vez que já foi reconhecida a repercussão

geral.Desta feita, por todo o exposto, resta clara a impossibilidade de concessão do pleito inicial no que toca ao

pedido de desaposentação. B) DA REVISÃO DO BENEFÍCIO QUE VEM SENDO RECEBIDO PELA PARTE

AUTORA EM RAZÃO DO QUE SE ENCONTRA PREVISTO NA LEI 9.876/99 O autor faz pedido de revisão

da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a fim de que no cálculo do

seu salário de benefício sejam considerados os salários de contribuição de todo o seu período contributivo, e não

apenas as contribuições previdenciárias posteriores a julho de 1994, nos moldes do disposto no artigo 29, I da Lei

nº. 8.213/91, com a redação trazida pela Lei nº. 9.876/99. Os benefícios previdenciários são regidos, em regra,

pela aplicação das normas jurídicas disciplinadas pela legislação vigente ao tempo de sua concessão, vale dizer, a

matéria previdenciária norteia-se pela aplicação do princípio tempus regit actum.Referido princípio está

intimamente atrelado à garantia constitucional insculpida no art. 5º, XXXVI, da Carta Magna, in verbis: Art. 5º.

(...)XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.Dessa garantia

constitucional decorre o princípio da irretroatividade das leis, ou seja, a lei somente projeta-se aos casos futuros

(efeitos ex nunc), ressalvando-se os atos já consumados.Esse princípio, aliás, já de há muito se encontra

consagrado em nosso ordenamento jurídico, consoante se infere da Lei de Introdução ao Código Civil:Art. 6º. A

lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 1º

Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.No caso em

comento, o benefício de aposentadoria por idade do autor foi deferido em 05/07/2006, sendo de rigor, assim, a

aplicação da legislação regente, tal como fora feito pela autarquia previdenciária. No caos em comento, foi tudo

feito corretamente.Importante ser esclarecido que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e

adotar os critérios vindicados ou os que entender mais adequados. Não há, portanto, direito ao cálculo de acordo

com a fórmula pleiteada, mas, sim, de acordo com a forma prevista em lei. Assim, não há como se reconhecer o

direito da parte autora à revisão por ela pleiteada, sendo improcedente, portanto, o pedido formulado na inicial.C-

DA INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO BENEFÍCIO RECEBIDO PELA PARTE AUTORAPor

derradeiro, objetiva a parte autora que haja a exclusão do fator previdenciário.No caso em exame, considerando-se

a decisão proferida na AdinMC 2.110-9/DF e 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sidney Sanches, entendo que

deve o pedido ser julgado improcedente.Conforme a doutrina pertinente ao tema:Não vislumbramos, pelo menos

em uma análise inicial, a existência de inconstitucionalidade na nova mecânica de cálculo das aposentadorias

mediante a aplicação do fator previdenciário, uma vez que a forma de cálculo não está mais sedimentada na CF.

Contra o fator previdenciário, foram propostas as ADInMC 2.110-9/DF e 2.111-7/DF, cuja relatoria coube ao

Min. Sidney Sanches, sendo que, por maioria, a liminar restou indeferida pelo STF, por não ter sido vislumbrada a

alegada violação ao art. 201, 7º, da CF, em face da desconstitucionalização dos critérios de cálculo do benefício,

in verbis:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO, Previdência Social: cálculo do benefício - Fator

previdenciário - Ação Direta de Inconstitucionalidade da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, ou, ao menos, do respectivo

art. 2º (na parte em que alterou a redação do art. 29, caput, incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, bem como de

seu art. 3º - Alegação de inconstitucionalidade formal da lei, por violação ao art. 65, parágrafo único, da

Constituição Federal, e de seus arts. 2º (na parte referida) e 3º implicam inconstitucionalidade material, por afronta

aos arts. 5º, XXXVI, e 201, 1º e 7º, da Constituição Federal, e ao art. 3º da Emenda Constitucional nº 20, de

15/12/1998 - Medida Cautelar.1 - Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de

26/11/1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o
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projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.

3º da Lei nº 9.868, de 10/11/1999, segundo o qual a petição inicial da ADI deve indicar os fundamentos jurídicos

do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à

alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10/11/1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2 -

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É o que o art. 201, 1º e 7º, da CF, com a redação

dada pela EC nº 20, de 15/12/1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5/10/1988, em seu texto originário, dele cuidava no

art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da EC nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em

seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos

proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que, dando nova redação ao art.

29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao 7º do novo art. 201. 3 -

Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio

financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4 - Fica, pois, indeferida a medida

cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e

parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5 - Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da CF,

pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social

até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6 - Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos arts. 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF - TP; ADI-MC nº

2111-DF; Rel. Min. Sydney Sanches; j. 16/3/2000; v.u.), (ROCHA, Daniel Machado. BALTAZAR JÚNIOR, José

Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Livraria do Advogado Editora: Porto Alegre. 2008,

8a ed., p. 157).Nos termos supra mencionados não há ofensa ao princípio legalidade na aplicação do fator

previdenciário. Trata-se de medida respaldada em lei cuja aplicação atende à necessidade de manutenção do

equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Por igual, não há violação ao princípio da isonomia. Ao

contrário, na medida em que o fator previdenciário resulta em benefícios maiores para aqueles que contribuíram

durante mais tempo ao RGPS ou se aposentaram com idade mais avançada, sua aplicação é equitativa. Assim, a

pretensão deduzida não merece acolhimento.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no inc. I

do art. 269 do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora ROBSON

ANTONIO DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 33.796 SSP/SP, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº.156.809.759-43 em ação movida em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Não há condenação ao pagamento das custas processuais em razão

das benesses da gratuidade da justiça. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo

em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Declaro a suspensão do dever de pagar a verba honorária

enquanto perdurarem os benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002997-21.2014.403.6183 - JOSE MENDES DE GOES(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E

SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal. Deposite(m) a(s) parte(s), mediante protocolo, o rol de

testemunha(s), precisando-lhe(s) o(s) nome(s), profissão, residência e o local de trabalho, no prazo de dez (10)

dias, ainda que a(s) testemunha(s) venha(m) a comparecer independentemente de intimação(ões), opção que

deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Caso as testemunhas residam em outra cidade não

abrangida por esta jurisdição, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias necessárias para a

instrução e expedição da(s) Carta(s) Precatória(s). Após, venham os autos conclusos para designação de data para

Audiência de Tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento.Int. 

 

0003496-05.2014.403.6183 - FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS(SP293352 - ANDRE PEREIRA DOS

SANTOS E SP292350 - VAGNER PATINI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0003496-05.2014.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIAPARTE AUTORA: FERNANDO
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RODRIGUES DOS SANTOSPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO

DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: GUSTAVO GAIO

MURADSENTENÇA Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de revisão de benefício

previdenciário, formulado por FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG

1.791.494 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 098.165.858-04, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Cita a concessão administrativa do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço NB 42/105.165.106-6, com data de início em 30-04-1997 (DIB). Requer a

condenação da autarquia previdenciária a revisar o coeficiente de cálculo e valor da renda mensal inicial do

benefício supramencionado, mediante o reconhecimento da especialidade do período laborado na função de

jornalista no período anterior à 11-10-1996.Com a inicial, a parte autora acostou aos autos instrumento de

procuração e documentos (fls. 16/107).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as

seguintes fases processuais:Fls. 110 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Determinação

de citação do instituto previdenciário;Fls. 112/119 - contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não

há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita

no art. 103, da Lei Previdenciária;Fls. 120 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem,

eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 125/134 - manifestação da parte autora;Fls. 135 - manifestação de

ciência do que fora processado, da lavra do Instituto Nacional do Seguro Social.Vieram os autos à conclusão. É o

relatório. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃONão havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. Cuida-se de ação de

revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. Houve, no caso dos autos, a decadência do direito da

parte autora em pleitear a revisão do seu benefício previdenciário, em virtude do decurso de prazo decenal

previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/1991.O artigo 103, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Medida

Provisória 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), passou a prever prazo decadencial de dez anos para exercício

do direito de rever a renda mensal de benefício previdenciário, prazo até então inexistente no ordenamento, in

verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Conforme entendimento pacificado no Superior Tribunal de

Justiça, para os benefícios concedidos antes do início de vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial de dez

anos tem início a partir de 28/06/97, data de início de vigência da Medida Provisória. Transcrevo ementa de

recente julgado:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL PARA REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-9/1997.

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ). Incide o prazo de decadência do art.

103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a

contar da vigência da MP. Até o advento da MP n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia

previsão normativa de prazo decadencial da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido ser de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até

27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -, qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do

benefício, não havendo previsão para fulminar tal direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de

28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada, os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu

direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico, isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração

legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo

decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o

direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. O direito ao benefício está

incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha a modificação ou extinção. Já o

direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito

próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. Por

conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da citada norma sobre o direito de

revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial. Portanto, a lei nova se aplica às

situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a contar da vigência da norma

instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e AgRg no AREsp 103.845-

SC, DJe 1º/8/2012. (destaquei) REsp 1.309.529-PR

(http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&amp;valor=REsp+1309529 ),

Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012.O benefício foi deferido em 19-06-1997 (DDB), concedido

com data de início em 30-04-1997 (DIB) e o primeiro pagamento efetuado em 08-07-1997. A parte autora ajuizou

a ação em 15-04-2014, quando já havia decorrido o prazo de dez anos da data do primeiro pagamento do benefício
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de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/105.165.106-6. Dessa forma, tendo-se em conta que se

esgotou o prazo para que a parte autora pleiteasse a revisão de seu benefício, reconheço a decadência do seu

direito. DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no inciso IV do art. 269 do Código de Processo

Civil, resolvo o mérito da presente demanda, pronunciando a decadência do direito da parte autora, FERNANDO

RODRIGUES DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG 1.791.494 SSP/SP, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 098.165.858-04, à revisão do ato de concessão do seu benefício

previdenciário.Não há imposição ao pagamento de custas processuais, diante da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja execução também fica suspensa diante do previsto em artigos

11, 2º e 12, da Lei 1.060/50 .Integra a presente sentença planilha extraída do sistema único de benefícios -

DATAPREV - CONBAS - dados básicos de concessão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 03 de

outubro de 2014.

 

0003912-70.2014.403.6183 - MANOEL ASSUNCAO DA SILVA(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0003912-70.2014.4.03.6183PEDIDO DE REAJUSTAMENTO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: MANUEL ASSUNÇÃO DA SILVAPARTE RÉ:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: GUSTAVO GAIO

MURADSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MANUEL ASSUNÇÃO

DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº. 3.329.737-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.

071.096.878-72, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende que a autarquia

previdenciária seja compelida a rever seu benefício.Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, da aposentadoria especial NB 46/075.529.721-0, com data de início em 03-12-1985 (DIB). Pleiteia a

adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas Emendas

Constitucionais nº 20, de 15-12-1998 e nº 41, de 19-12-2003.Com a inicial, juntou instrumento de procuração e

documentos aos autos (fls. 14/27). Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 30 e

determinou-se a emenda à inicial.Houve a emenda da inicial, acolhida como aditamento à inicial (fls. 38).O

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação. No mérito, sustentou a total improcedência do

pedido. (fls. 40/53).A parte autora apresentou pedido de desistência às fls. 56.A autarquia previdenciária

devidamente intimada requereu o prosseguimento da ação, para que seja reconhecida e declarada a decadência,

segundo o inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil.É o relatório. Fundamento e decido.

FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, quanto ao pedido de desistência formulado pelo autor, observo que, nos

termos do 4º, do Artigo 267 do Código de Processo Civil, depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não

poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.Devidamente intimada, a autarquia previdenciária requereu o

prosseguimento do feito com o reconhecimento da decadência do direito do de revisão do benefício, fls. 58.Assim,

deixo de homologar o pedido de desistência.Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência,

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise do

mérito. Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionar os

reajustes efetuados pela autarquia.No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS.

Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais Alencar já salienta que as ações de revisões lastreadas no art. 26 da

Lei 8870/94, art. 21, 3º da Lei 8880/94 e do teto das ECs 20/98 e 41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À

DECADÊNCIA, porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não há modificação da

RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma excludente de direitos), não estão

enquadradas no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública,

conforme se observa da Instrução Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436 (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de

Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora Atlas, p. 233/234). Assim, afasto a preliminar

arguida pelo INSS, pois não há decadência a ser reconhecida, já que o pedido do autor refere-se a reajuste de

benefício, isto é, a revisão dos critérios de reajuste da renda mensal atual, e não revisão do ato concessório de

benefício previdenciário. O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas

constitucionais.Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:Art. 14 -

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, (EC nº 20 de 15/12/1998). Art. 5º

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, (EC nº 41 de 19/12/2003).

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência efetuado por Emenda Constitucional não gera

direito a aumento automático no mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a
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renda mensal básica dos benefícios, quando de sua concessão ou manutenção.É importante considerar que a

determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice pro rata encontra assento no art.

41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, 4º da Constituição Federal. O pedido não

pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério pro rata, nos

benefícios concedidos há menos de 01 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência da

correção monetária em duplicidade, uma vez que os salários-de-contribuição já foram devidamente corrigidos por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as

situações.Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a

incidência de correção monetária em duplicidade, tendo em vista que os salários-de-contribuição utilizados no

cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até o mês anterior a seu início.Em continuidade,

registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2.010, pelo Supremo Tribunal Federal, nos

autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício.

Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim numa readequação ao novo limite.Segundo a Ministra

Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do

limitador, correspondente ao teto.Conforme a ementa do julgado:Ementa: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário, (Recurso Extraordinário nº564354 / SE - SERGIPE, Relatora Min.

Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-2011).A decisão constitucional vem sendo aplicada nos tribunais

pátrios. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº

20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES -

ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente

controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - Não

ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto

ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º

e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não

tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o

que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base

constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento

do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 2º (atual parágrafo 4º)

da Constituição Federal. - Agravo legal desprovido.(AC 200961830142488, JUIZA EVA REGINA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, 25/02/2011) A aposentadoria especial da parte autora, benefício nº. 46/075.529.721-0, teve

data do início fixada em 03-12-1985 (DIB), , conforme consulta extraída do Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV, que integra a presente sentença.Na época da concessão do benefício da parte autora, encontrava-se

vigente o decreto 83.080/79, que em seu artigo 37 dispunha sobre a forma de cálculo do valor mensal dos
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benefícios de prestação continuada, tomando por base o salário de benefício, o qual se apurava na forma do inciso

II:(...) II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento ou do afastamento da atividade, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.(...)O 1º daquele

mesmo artigo, estabelecia, também, a forma de correção dos salários-de-contribuição apurados naquele período de

36 meses:(...) 1º - Nos casos dos itens II e III deste artigo, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos meses serão previamente corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento, periodicamente

indicados pelo órgão próprio do MPAS.(...)O artigo 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até trinta meses, contados

da promulgação da nova Constituição.O legislador tomou o cuidado de resguardar a data de 05/04/1991 como

marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e 145, da Lei n.º

8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios, já que a Lei n.º 8.213/1991

foi publicada mais de trinta meses após a Constituição.A limitação ao teto aplicada ao salário-de-contribuição é

plenamente válida e decorre do estatuído nos artigos 28, 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, da Lei n.º

8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, sendo correto o procedimento de que

haja somente o cômputo desse teto no cálculo do salário-de-benefício.A recomposição dos resíduos extirpados,

por ocasião da concessão do benefício, somente foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º

8.870/1994.Assim, no que tange ao primeiro reajuste do benefício, as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão

ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da Lei federal nº 8.880/1994, e pelo artigo 26 da Lei

federal nº 8.870, de 15/04/1994, nos seguintes termos:Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994Art. 26. Os benefícios

concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de

dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos

36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a

partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média

mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios

revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição

vigente na competência de abril de 1994.Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994Art. 21 - Nos benefícios concedidos

com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será

calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º -

Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de- contribuição referentes às competências anteriores a março de

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº

8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais

do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-

contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão

corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 3º - Na hipótese da média apurada nos

termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do

benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim

reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o

reajuste.Assim, no caso em comento, levando-se em conta: a) que não se aplica a legislação superveniente

retroativamente, exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente assim o

estabeleceu (tal como ocorre na hipótese do artigo 26 da Lei federal nº 8.870/1994); b) o entendimento pacificado

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários nºs 201.091/SP e 415.454/SC ; c) o

entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificado nos Agravos Regimentais nos Recursos

Especiais nºs 414.906/SC e 1.058.608/SC , conclui-se que não há o que se falar em resíduo extirpado por ocasião

da apuração do salário-de-benefício e muito menos no direito a qualquer recomposição deste valor em relação aos

benefícios iniciados anteriormente à data de promulgação da Constituição Federal (05-10-1988).A data de início

do benefício do autor é anterior à promulgação da Constituição de 1988 e, na esteira do entendimento acima

exposto, não há direito ao que fora postulado nos autos.DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora MANUEL

ASSUNÇÃO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº. 3.329.737-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob

o nº. 071.096.878-72, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a parte

autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre

o valor atribuído à causa. Declaro a suspensão da exigibilidade da verba enquanto perdurar a concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita .Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 03 de outubro de 2014.

 

0004182-94.2014.403.6183 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0004182-94.2014.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIACLASSE: 29 - PROCEDIMENTO
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ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE AUTORA: ANTÔNIO

APARECIDO DE OLIVEIRAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA

FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLODECISÃOVistos, em decisão.I - RELATÓRIOCuidam os autos de

ação ordinária ajuizada por ANTÔNIO APARECIDO DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº

18.212.842-8 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 068.958.098-30,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte autora ter requerido

benefício de aposentadoria especial em 22-01-2014 (DER) - NB 46/167.998.342-0. Insurgiu-se contra a ausência

de reconhecimento do tempo especial laborado nas seguintes empresas: Bombril S/A, de 30-07-1984 a 30-03-

1985 - sujeito a agente agressivo ruído; Dumafer Indústria de Auto Peças Ltda., de 28-11-1985 a 30-07-1986 -

sujeito a agente agressivo ruído; ZF DO Brasil, de 04-08-1986 a 25-11-1996 - sujeito a agente agressivo ruído;

Volkswagen do Brasil S.A., de 01-01-2000 a 02-09-2013 - sujeito a agente agressivo ruído.Requer, também, a

conversão do tempo de atividade comum exercida no período de 01-02-1983 a 02-07-1984, em tempo

especialPostula, assim, a parte autora, a declaração da procedência do pedido com a averbação do tempo especial

acima referido e a consequente concessão do benefício de aposentadoria especial. Com a inicial, a parte autora

acostou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 10/61).Em consonância com o princípio do

devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 64 - deferimento dos benefícios da

assistência judiciária gratuita e determinação de citação do instituto previdenciário;Fls. 66/76 - contestação do

instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com

menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;Fls. 77 - abertura de vista

para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 82/85 -

manifestação da parte autora;Fls. 86 - manifestação de ciência do que fora processado, da lavra do Instituto

Nacional do Seguro Social.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - DECISÃOConverto o

julgamento em diligência.Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - INSS, constatei que a

engenheira Juliana Ferreira Victal - Registro n.º 5.062.190.209 - indicada no PPP referente à empresa

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. trazido às fls. 28/30 como responsável pelos registros ambientais para o

período de labor do autor de 22-04-1997 a 02-09-2013, na data de início do labor teria apenas 18 (dezoito) anos de

idade. Assim, ad cautelam, converto o julgamento do feito em diligência e determino à parte autora que acoste aos

autos os laudos técnicos periciais que embasaram a confecção do perfil profissiográfico apresentado, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. Após, abra-se vista

ao INSS. Integra a presente decisão extrato obtido no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS referente

à engenheira JULIANA FERREIRA VICTAL.Intimem-se. São Paulo, 02 de outubro de 2014.

 

0004898-24.2014.403.6183 - JOSE CARLOS FRIAS DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando o princípio da preclusão consumativa, que se dá no momento em que se pratica o ato, tornando

preclusa a prática do mesmo ato posteriormente, DESCONSIDERE-SE para todos os efeitos, a contestação

apresentada às fls. 117/136.2. Manifeste-se a parte autora sobre a CONTESTAÇÃO, no prazo de dez (10) dias.3.

Sem prejuízo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais

incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por

Carta Precatória. Prazo de cinco dias4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos.5. Int.

 

0005333-95.2014.403.6183 - SEVERINO PEDRO LOPES(SP333197 - ALICE DE OLIVEIRA MARTINS E

SP309124 - MARIO AUGUSTO DE OLIVEIRA BENTO FALLEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 258: Devolvo o prazo recursal à parte autora, a contar da intimação desta decisão, haja vista que os autos do

processo foram enviados à parte contrária quando ainda corria o prazo de agravo contra contra a decisão de fls.

240. Sem prejuízo, manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.No mais,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais

incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por

Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0005389-31.2014.403.6183 - LINDINALVA APARECIDA SANT ANA(SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Considerando que o pedido inicial é

de concessão do benefício de pensão por morte, com o pagamento dos valores atrasados desde a data do
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requerimento administrativo (09/10/1994), esclareça a parte autora a ausência de seus filhos no pólo passivo do

presente feito, visto que os mesmos perceberam o benefício desde a respectiva data e poderão ter suas esferas

patrimoniais atingidas caso a presente demanda seja julgada procedente. Após, tornem os autos conclusos para

deliberações. Intimem-se.

 

0006703-12.2014.403.6183 - WALTER ROBERTO DI MISCIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.Após, decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0007435-90.2014.403.6183 - MARIA SALETE SAMPAIO(SP327781 - SILVIA CAVATÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0007435-90.2014.4.03.6183PARTE AUTORA: MARIA SALETE

SAMPAIO PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSAÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de ação ordinária ajuizada por MARIA SALETE

SAMPAIO, portadora da cédula de identidade RG nº 18.413.451-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº.

176.633.378-83, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com a inicial, a parte

autora juntou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 08/44). Consoante petição anexada à fl. 47,

a parte autora formulou requerimento de desistência. Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado.

Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista que a requerente demonstrou seu desinteresse no

prosseguimento do feito, impõe-se a homologação do pedido e a extinção da ação sem resolução do mérito.III -

DISPOSITIVOPor essa razão, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado à fl. 47, e DECLARO EXTINTO

o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, Código de Processo Civil.Não há

imposição ao pagamento de custas processuais, diante da assistência judiciária gratuita. Tampouco há o dever de

quitar honorários advocatícios porque o INSS não foi citado. Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 03 de outubro de 2014.

 

0008201-46.2014.403.6183 - MARIANO PEREIRA NETO(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão. Cuidam os autos de pedido de desaposentação, formulado por MARIANO PEREIRA NETO,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 18.153.230 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 116.192.948-77,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O valor da causa é matéria afeta ao

recolhimento de custas processuais e à verificação da competência dos Juizados Especiais Federais, adstrita ao

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do art. 3º, 3º, da Lei nº 10.259/2001.Há possibilidade de

alteração, de ofício, do valor da causa cujo critério seja previsto em lei:Modificação de ofício. Critério previsto em

lei. VI ENTA 66: Nos casos em que há critério fixado em lei, pode o juiz alterar de ofício o valor da causa. No

mesmo sentido: RT 656/102, 596/119; RJTJSP 128/260, 93/316; JTACivSP (STJ 93/74, (NERY JR., Nelson.

NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Extravagante em

Vigor, 13ª edição, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, notas ao art. 261, p. 601).Assim entende o STJ:

excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real

expressão econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem

pública e na possibilidade de se configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio

das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED

no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª

T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão, Código de Processo

Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370).No caso em exame, a parte autora objetiva o cancelamento

da aposentadoria que vinha recebendo e a concessão de novo benefício, com aproveitamento de todo o período

contributivo, bem como a condenação do instituto previdenciário ao pagamento das diferenças devidas desde a

data da citação. Nesta linha de raciocínio, o valor da causa deverá ser a soma das parcelas vincendas.Extrai-se da

consulta Hiscreweb que a parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação, aposentadoria com valor mensal

de R$ 3.161,23 (três mil, cento e sessenta e um reais e vinte e três centavos). Tem por escopo obter novo benefício

informado por renda mensal calculada mediante cômputo do tempo de contribuição posterior à data de sua

aposentação.De acordo com a simulação apresentada pela parte autora às fls. 54-56, a renda mensal do novo

benefício atingiria o montante de R$ 4.390,24 (quatro mil, trezentos e noventa reais e vinte e quatro

centavos).Assim, as diferenças mensais postuladas correspondiam a R$ 1.229,01 (mil, duzentos e vinte e nove

reais e um centavo) razão pela qual o valor da causa deve ser fixado na somatória de doze parcelas vincendas,

mais precisamente em R$ 14.748,12 (quatorze mil, setecentos e quarenta e oito reais e doze centavos). Destarte,

retifico de ofício o valor da causa para R$ 14.748,12 (quatorze mil, setecentos e quarenta e oito reais e doze
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centavos) e reconheço a incompetência absoluta deste órgão jurisdicional. Declino da competência para o Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP, para onde devem ser remetidos os autos para regular distribuição, observadas

as cautelas legais. Integra a presente decisão consulta do HISCREWEB. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0012298-26.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002223-

69.2006.403.6183 (2006.61.83.002223-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA

GONCALVES LOPES SHINZATO(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA)

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do

embargante ser pessoal.Intimem-se.

 

0008112-23.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008903-

60.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABELARDO FERREIRA DE

QUEIROZ(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo

legal.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4525

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001106-19.2001.403.6183 (2001.61.83.001106-1) - ADELMO DE CARVALHO ARAUJO X MARIA CRUZ

ARAUJO X APARECIDA JOSE PALMIRO X ELDA SOARES DE CAMPOS X EMILIA DE SOUZA X

HELENA DA FONSECA DOMINGOS(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0001106-19.2001.403.6183PARTE AUTORA: MARIA CRUZ

ARAÚJO APARECIDA JOSÉ PALMIRO ELDA SOARES DE CAMPOS EMÍLIA DE SOUZA HELENA DA

FONSECA DOMINGOS PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUIZ

FEDERAL SUBSTITUTO GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se

de ação ordinária ajuizada por MARIA CRUZ ARAÚJO, portadora da cédula de identidade RG nº 13.208.509-4

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 372.944.098-54, na qualidade de sucessora de ADELMO DE CARVALHO

ARAÚJO, falecido em 26-06-2005; APARECIDA JOSÉ PALMIRO, portadora da cédula de identidade RG nº

10.582.093 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 993.322.218-04; ELDA SOARES DE CAMPOS, portadora da

cédula de identidade RG nº 17.256.684-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 663.679.308-25; EMÍLIA DE

SOUZA, portadora da cédula de identidade RG nº 16.475.802 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 111.054.348-

42; e HELENA DA FONSECA DOMINGOS, portadora da cédula de identidade RG nº 13.543.942-52.072.932-7

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 014.265.148-67, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. Pretendiam as autoras a revisão da renda mensal inicial de seus respectivos benefícios

previdenciários.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla

aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas,

antecedentes à prolação da presente decisão: a sentença de fls. 82/89, o decisum proferido pelo E. Tribunal

Regional Federal às fls. 103/114 no intuito de reformar parcialmente o julgado e declarar a improcedência do

pedido com relação às autoras Emília de Souza e Aparecida José Palmiro, a certidão de trânsito em julgado no

verso da fl. 116, o teor da petição autoral de fl. 141, a habilitação da herdeira Maria Cruz Araújo à fl. 159, as

cópias trasladadas dos Embargos à Execução nº 00131060220114036183 às fls. 185/197, a certidão de fl. 214, os

extratos de pagamento de fls. 218/219 e o quanto despachado à fl. 220.Cito importante julgado a respeito:Para

haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto

a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o

credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp

844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São

Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA

A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos dos artigos 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil, com relação à autora MARIA CRUZ ARAÚJO, portadora da cédula de

identidade RG nº 13.208.509-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 372.944.098-54.DECLARO, ainda,

conforme petição de fl. 141, que inexiste valor a executar em favor das autoras ELDA SOARES DE CAMPOS,

portadora da cédula de identidade RG nº 17.256.684-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 663.679.308-25 e

HELENA DA FONSECA DOMINGOS, portadora da cédula de identidade RG nº 13.543.942-52.072.932-7
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SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 014.265.148-67 e, assim, EXTINGO a fase executória, nos termos dos

artigos 475-B, 475-H, 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 03 de outubro de

2014.

 

0003322-16.2002.403.6183 (2002.61.83.003322-0) - JOSE ALCANTARA PIRES X IVONE GARCIA DO

VALE PIRES(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO)

FL. 234 - AO SEDI para a devida anotação.Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão.Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida

perante a Superior Instância.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os

cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo

despacho/intimação.Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução,

com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação

de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de

Processo Civil. Intimem-se.

 

0002647-48.2005.403.6183 (2005.61.83.002647-1) - MENEZES WANDERLEY DA SILVA(SP177818 -

NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA

BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0002647-48.2005.4.03.6183PARTE AUTORA: MENEZES

VANDERLEY DA SILVAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUIZ

FEDERAL SUBSTITUTO: GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se

de ação ordinária ajuizada por MENEZES VANDERLEY DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº

7.262.718 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 570.461.748-49, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a condenação da autarquia previdenciária a pagar-lhe

prestações previdenciárias em atraso referentes ao seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/112.024.386-3, no período de 26-08-2002 a 30-04-2004. É a síntese do processado. Passo a

decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de

Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls.

47/50; decisão nos termos do art. 557, 1-A do Código de Processo Civil proferida em segunda instância às fls.

71/72; certidão de transito em julgado de fls. 75, sentença de embargos à execução às fls. 129/130, os extratos de

pagamento de fls. 170 e 171, o despacho de fls. 172 e o teor da petição de fls. 173.Cito importante julgado a

respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação

pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é

presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção,

ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo

Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos dos artigos 794, inciso I, combinado com o

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas

legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 03 de outubro de 2014.

 

0002894-29.2005.403.6183 (2005.61.83.002894-7) - ALICE APARECIDA DE MELO(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO)

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0005871-86.2008.403.6183 (2008.61.83.005871-0) - LUIZ PEREIRA RIBEIRO(SP059744 - AIRTON

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0005871-86.403.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIAPARTE AUTORA: LUIZ PEREIRA

RIBEIROPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL OU APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOJUIZ FEDERAL
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SUBSTITUTO GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇAVistos, em sentença.Cuidam os autos de pedido de

concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado

por LUIZ PEREIRA RIBEIRO, portador da cédula de identidade RG nº. 11676595-1 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 004.206.398-10, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Cita o

requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição em 14/10/2003 (DER) - NB 42/131.510.374-2.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento como tempo especial dos períodos laborados nas seguintes

empresas: Elétrica Brasileira Indústria Ltda., de 01/07/1973 a 30/11/1976;Metalúrgica Segurança Ltda., de

01/02/1977 a 18/01/1978;Piccolo Equipamentos Industriais Ltda., de 05/03/1997 a 11/06/2003;Requereu a

declaração de procedência do pedido mediante o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas

e averbação do tempo especial laborado.Com a inicial, a parte autora acostou aos autos instrumento de procuração

e documentos (fls. 15/156). Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes

fases processuais:Fls. 159 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Indeferimento do pedido

de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Fls. 168/176 - contestação do instituto previdenciário. Alegação de

que não há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal,

descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;Fl. 177 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a

serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 183/192 - manifestação da parte autora sobre os termos da

contestação.Fls. 194/195 - requerimento de produção de prova oral pela parte autora, destinada a demonstrar sua

exposição a agentes nocivos durante os períodos controvertidos.Fl. 208 - decisão interlocutória de indeferimento

da prova oral.Fls. 213/226 - cópia do agravo de instrumento interposto pela parte autora.Fls. 236/238 - cópia da

decisão proferida pelo E. TRF3 no bojo do agravo interposto pela parte autora, em que foi mantida a decisão deste

Juízo.Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Fundamento e decido. II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os

autos de pedido de concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, mediante reconhecimento

de tempo especial de trabalho. Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA

PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃONo que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do

parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter

eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da

elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi proposta em 02/07/2008, ao passo

que o requerimento administrativo remonta a 14/10/2003 (DER) -NB 42/131.510.374-2. Ademais, a decisão

administrativa de indeferimento do benefício foi proferida em 10/12/2007 (fl. 156). Consequentemente, não se há

de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar o mérito. B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 -

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de

aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. Cito doutrina

referente ao tema .É possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a lume

julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece entendimento de

ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que a edição do

Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência

Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais,

em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina procedimentos

a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato administrativo:Art.

173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base

no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS passou a - administrativamente - aceitar a conversão a

qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. Nesse

sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus

ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A conversão de tempo de serviço

deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram

aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de

atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao calor e ao ruído, para o qual sempre foi

necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.De outro lado, até a edição da Lei nº

9.032/95, existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às categorias profissionais

relacionadas nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, presumindo sua exposição aos agentes

nocivos.Não há que se falar necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não

havia qualquer impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas que

lhe são inerentes e vistoriasse o local. Ademais, a extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta
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a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, sobretudo porque a evolução

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à

época da execução dos serviços.Ressalto, também, que o possível uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª Turma, Rel.

Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o verbete da Súmula 09 da Turma Nacional

de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Passo a tecer alguns

comentários a respeito do agente agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob

código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria

após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do

Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99

(código 2.0.1).A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a

quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução

Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver

efetiva exposição a 80 dB(A).As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se

houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto

4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Cumpre mencionar, neste contexto, a PET 9059, do

Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE

JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85

DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.

INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97.

ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do

tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe

24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3.

Incidente de uniformização provido, (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013).Verifico, especificamente, o caso concreto.A controvérsia

reside nos seguintes interregnos:Elétrica Brasileira Indústria Ltda., de 01/07/1973 a 30/11/1976;Metalúrgica

Segurança Ltda., de 01/02/1977 a 18/01/1978;Piccolo Equipamentos Industriais Ltda., de 05/03/1997 a

11/06/2003;Visando comprovar o alegado, anexou aos autos cópia dos seguintes documentos:Fls. 20/58 - Cópia

das Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS da parte autora;Fls. 72/73 - Formulário DIRBEN-8030,

expedido em 03/09/2001, referente ao período de labor pelo autor de 01/07/1973 a 30/11/1976 na empresa

Elétrica Brasileira Indústria Ltda, mencionando sua exposição a grau de calor em torno de 250 C e a pressão

sonora média de 80 dB(A), de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente; Fls. 74/75 -

Formulário DIRBEN-8030, expedido em 10/07/2001, referente ao período de labor pelo autor de 01/02/1977 a

18/01/1978 na empresa Metalúrgica Segurança Ltda, mencionando a inexistência de exposição do autor a agentes

nocivos;Fls. 149/150 - Declarações emitidas pelo representante legal da empresa Piccolo Equipamentos

Industriais Ltda em 05/08/2007, atestando que durante o período de labor pelo autor de 05/03/1997 a 11/06/2003,

esteve este exposto a pressão sonora média de 84 dB(A), de forma habitual e permanente, não ocasional, nem

intermitente, tudo de acordo com medição técnica realizada por engenheiro de segurança do trabalho; Neste

contexto, muito embora o autor tenha juntado os documentos firmados pelas empresas supramencionadas, nos

quais consta que, naqueles períodos, trabalhou exposto aos agentes calor e ruído, não trouxe aos autos as cópias

dos laudos técnicos que aferiram os índices apontados, embora intimado a fazê-lo, o que impede este Juízo de

imputar credibilidade às informações contidas na documentação trazida aos autos, já que não é possível avaliar a

técnica de medição utilizada, o nome e inscrição dos profissionais habilitados a realizar tal medição, bem como

outros dados relevantes, pertinentes à aferição técnica.A jurisprudência é pacífica quanto à imprescindibilidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     265/317



laudo pericial para fazer prova de exposição a ruídos e calor acima dos limites de tolerância, não havendo, assim,

possibilidade de se reconhecer os períodos controvertidos como especiais. A imprescindibilidade do laudo técnico

já foi proclamada pela jurisprudência do STJ, bem como por esta Eg. Corte, senão vejamos:AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº

7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A tese de que não foram

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal

apontado como violado. 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da

atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 3. Contudo, para

comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o

que não se verificou nos presentes autos. 4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos

adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte. 5. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AGRESP 200601809370, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), STJ - SEXTA TURMA, 30/08/2010) (grifei)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO

SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes

nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na

categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição

técnica. 2. (...) (RESP 200400218443, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA,

07/11/2005)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da

parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço. II - Questionam-se os períodos de 07/11/78 a 24/01/80 e 06/07/82 a 28/08/96, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. III - Para comprovar a especialidade da

atividade de atrapador, no interregno de 07/11/78 a 24/01/80, o requerente carreou o formulário, em que aponta

como agente agressivo calor, eis que trabalhava próximo ao forno, de temperatura de 1200ºC, e exposto à

temperatura ambiente superior a 30ºC. Contudo, não foi apresentado laudo técnico para comprovação da presença

do referido agente nocivo. IV - No que tange ao período de 06/07/82 a 28/08/96, foram apresentados formulário e

laudo técnico, indicando a presença do agente nocivo ruído, de 96 a 120 dB (A). É importante ressaltar que o

laudo técnico apresentado não é hábil para comprovar a especialidade da atividade, eis que está incompleto, bem

como não apresenta a assinatura do profissional responsável pela monitoração ambiental do local de trabalho,

médico ou engenheiro do trabalho. V - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos

interstícios questionados. (...) (TRF3 - AC 00500717920084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014.) (grifei) PROCESSO CIVIL:

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS MORATÓRIOS. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL, LEI 10.406/2002, A PARTIR DE 11.01.2003.

ART. 161 DO CTN. (...) III - Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à

proposição ocupar-se em uma das profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica

exposição do trabalhador a agentes nocivos , ou o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles

Anexos, pressupunha imanente submissão a condições insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp.

794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p.

356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 471). IV -

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, ruído, poeira e

calor caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se

fez imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). Para além disso, na demonstração de tempo especial, há

de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é

incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do requerimento do beneplácito

(princípio tempus regit actum). V (...) (APELREEX 00010227020064036109, JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014.) (grifei)B.2 - CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORALogo, não havendo como reconhecer como especiais os períodos

analisados, mostra-se correta a apuração do tempo de contribuição da parte autora realizada pelo INSS no âmbito
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do procedimento administrativo (fls. 153/156), não fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial, e

tampouco de aposentadoria por tempo de contribuição. III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio

no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora LUIZ

PEREIRA RIBEIRO, portador da cédula de identidade RG nº. 11676595-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.

004.206.398-10, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em

razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São

Paulo, 03 de outubro de 2014.

 

0010668-08.2008.403.6183 (2008.61.83.010668-6) - OSVALDO MIRANDA CARVALHO(SP180393 -

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA

REGINA SANTOS BRITO)

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 2008.618.83.010668-6PARTE AUTORA: OSVALDO

MIRANDA CARVALHOPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUIZ

FEDERAL SUBSTITUTO GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se

de ação ordinária ajuizada por OSVALDO MIRANDA CARVALHO, portador da cédula de identidade RG nº

17.288.865-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 276.274.348-66, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a concessão ou o restabelecimento de benefício por

incapacidade.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação

dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à

prolação da presente decisão: a sentença de fls. 134/136, bem como o decisium proferido pelo E. Tribunal

Regional Federal às fls. 153/155, a certidão de trânsito em julgado de fl. 158, os cálculos de liquidação ofertados

pela autarquia-ré às fls. 161/174, a manifestação de concordância da parte autora à fl. 176, a homologação judicial

de fl. 177, a certidão de fl. 185, os extratos de pagamento de fls. 190/191 e o quanto despachado à fl. 192.Cito

importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há

necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação

da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores

depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio

Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos dos artigos 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 03 de

outubro de 2014.

 

0001560-47.2011.403.6183 - MARIA DO CARMO DIAS DE FRANCA(SP186494 - NORIVAL VIANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0001560-47.2011.4.03.6183PARTE AUTORA: MARIA DO

CARMO DIAS DE FRANÇAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUIZ

FEDERAL SUBSTITUTO GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se

de ação ordinária ajuizada por MARIA DO CARMO DIAS DE FRANÇA, portadora da cédula de identidade RG

nº 3.868.059-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 454.044.458-15, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, mediante

adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado teto, estipulado pelas Emendas

Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003.É a síntese do processado. Passo a

decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de

Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: a sentença de fls.

59/60, bem como a certidão de trânsito em julgado no verso da fl. 62, as cópias trasladadas dos Embargos à

Execução nº 00096004720134036183 às fls. 74/78, a certidão de fl. 86, o extrato de pagamento de fl. 88 e o

quanto despachado à fl. 89.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art.

794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por

abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se

insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ

9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos dos artigos 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 03 de

outubro de 2014.
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0002020-34.2011.403.6183 - MARINA DE BITTENCOURT LEONARDO PEREIRA X ROBERTO CARDOSO

DA CUNHA X RENATO BAGNOLESI LEONARDO PEREIRA X ALEXANDRE CARDOSO DA CUNHA X

MARCELO CARDOSO DA CUNHA X ELIANE LEONARDO PEREIRA DE BARROS FERREIRA(SP154794

- ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

SECRETARIA ECONOMICA DO MINISTERIO DA DEFESA

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0002020-34.2011.403.6183CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOPARTE

AUTORA: MARINA DE BITTENCOURT LEONARDO PEREIRA, SUCEDIDA PELOS HERDEIROS

ROBERTO CARDOSO DA CUNHA, RENATO BAGNOLESI LEONARDO PEREIRA, ALEXANDRE

CARDOSO DA CUNHA, MARCELO CARDOSO DA CUNHA E ELIANE LEONARDO PEREIRA DE

BARROS FERREIRAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por

MARINA DE BITTENCOURT LEONARDO PEREIRA, sucedida pelos herdeiros ROBERTO CARDOSO DA

CUNHA, RENATO BAGNOLESI LEONARDO PEREIRA, ALEXANDRE CARDOSO DA CUNHA,

MARCELO CARDOSO DA CUNHA E ELIANE LEONARDO PEREIRA DE BARROS FERREIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Assevera a parte autora, em síntese, que teve seu

benefício de pensão por morte - NB 21/161.229.155-1, revisto pelo INSS a partir de novembro de 2010.Relata

ainda que a conduta da autarquia previdenciária repercutiu de maneira direta em seu benefício de pensão por

morte, que fora drasticamente reduzido. Por fim, deixa claro que além da conduta em questão, a autarquia

previdenciária vem realizando a cobrança do montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Ao final, pleiteia

que seja declarada a nulidade do ato administrativo que reviu o benefício de aposentadoria especial de seu falecido

esposo, com a consequente revisão do seu benefício, ou, ainda, para que seja declarada a irrepetibilidade e a

inexigibilidade dos valores pretendidos pela autarquia ré.Com a petição inicial a parte autora acostou aos autos

instrumento de procuração e documentos (fls. 17/49).Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita e

determinou-se a emenda da petição inicial (fl. 54). A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida às fls.

92.Emenda a inicial apresentada às fls. 96/107, sendo acolhida e determinada a citação à fl. 108.Devidamente

citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação às fls. 111/115, pugnando, em síntese, pela

improcedência do pleito inicial. Réplica apresentada à fl. 121/132.Processo de revisão administrativa colecionado

aos autos às fls. 134/198.Noticiado o óbito da autora em 25-02-2013 às fls. 201/207.Homologada habilitação dos

herdeiros (fl. 255).Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOAs partes são

legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição

e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com observância ao

contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo

legal.Passo ao mérito propriamente dito.O pedido é procedente.A autora, sucedida pelos herdeiros era titular do

benefício de pensão por morte NB n.º 21/139.667.510-5, com data de início no dia em 06-11-2005 (DIB),

precedida da aposentadoria por tempo serviço de ex-combatente NB n.º 43/000.649.047-6, com data de início em

15-01-1974 (DIB), revista pelo o INSS a partir de novembro de 2010.Constato ter havido a decadência do direito

do INSS rever a renda mensal inicial do benefício originário NB n.º 43/000.649.047-6, em virtude do decurso de

prazo decenal previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/1991.Conforme entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL REPETIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INCIAL DOS BENFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

CONCEDIOS EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS,

A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/9. RESALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR.

ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI

10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINSTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO

ENTANTO.1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados

antes da Lei 9784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa

prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela

previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator.2.

Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99. A matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138,

de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10

anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus beneficiários.3.

Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado

em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu

ato.4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno

dos autos ao TRF da 5ª Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do

procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(Recurso Especial nº 1.114.938

- AL (2009/0000240-5) - Relator: Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - STJ - julgado em 14 de abril de 2010)O
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benefício originário foi concedido com DIB em 15-01-1974. O INSS procedeu a revisão administrativa em 26 de

novembro de 2010 quando já havia decorrido o prazo de 10 (dez) anos.Dessa forma, reconheço a decadência para

rever o ato administrativo, tendo-se em conta se esgotou o prazo para que a Autarquia Previdenciária procedesse a

revisão do benefício.Por todo o exposto, mostra-se premente a necessidade de procedência do pleito inicial, com a

declaração de nulidade do ato que revisão a aposentadoria por tempo serviço de ex-combatente NB n.º

43/000.649.047-6, com data de início em 15-01-1974 (DIB) e da pensão por morte NB n.º 21/139.667.510-5, com

data de início no dia em 06-11-2005 (DIB).Devendo o INSS ser condenado ao pagamento aos autores das

diferenças revista do benefício pensão por morte NB 21/139.667.510-5 no período de 01-11-2010 a 25-02-

2013.III - DISPOSITIVOCom estas considerações, julgo procedente o pedido formulado por MARINA DE

BITTENCOURT LEONARDO PEREIRA, SUCEDIDA PELOS HERDEIROS ROBERTO CARDOSO DA

CUNHA, RENATO BAGNOLESI LEONARDO PEREIRA, ALEXANDRE CARDOSO DA CUNHA,

MARCELO CARDOSO DA CUNHA E ELIANE LEONARDO PEREIRA DE BARROS FERREIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do

que preceitua o inc. I, do art. 269, do Código de Processo Civil.Determino ao instituto previdenciário para

condenar o INSS ao pagamento aos autores das diferenças revista do benefício pensão por morte NB

21/139.667.510-5 no período de 01-11-2010 a 25-02-2013. Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de

correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do

Conselho da Justiça Federal.Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Atuo com arrimo no verbete

nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do

artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.Após as

formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003423-38.2011.403.6183 - IRENE DIEL MORAES(SP282353 - MARIANA ALVES PEREIRA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0003423-38.2011.4.03.6183PARTE AUTORA: IRENE DIEL

MORAESPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO: GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação

ordinária ajuizada por IRENE DIEL MORAES, portador da cédula de identidade RG nº 17.254.619 SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob o nº 272.340.588-50, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS. Pretendia a parte autora a averbação de tempo de serviço, concessão de aposentadoria por idade em seu

favor e a condenação da autarquia a indenizá-la por danos morais. É a síntese do processado. Passo a

decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de

Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: sentença de fls.

133/136; decisão nos termos do art. 557, 1-A do Código de Processo Civil proferida em segunda instância às fls.

161/164; certidão de transito em julgado de fls. 168, os extratos de pagamento de fls. 214 e 215 e o despacho de

fls. 216, Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não

há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por

satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os

valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10),

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos dos artigos 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 03 de

outubro de 2014.

 

0007944-26.2011.403.6183 - RAIMUNDO CARLOS DA MATA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0007944-26.2011.403.6183PARTE AUTORA: RAIMUNDO

CARLOS DA MATAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação

ordinária ajuizada por RAIMUNDO CARLOS DA MATA, portador da cédula de identidade RG nº 13.246.981-9

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 010.260.728-16, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a concessão ou o restabelecimento de benefício por incapacidade, bem

como a cessação de cobrança de valores recebidos de boa-fé.É a síntese do processado. Passo a

decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de

Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: a sentença de fls.

115/120, bem como o decisium proferido pelo E. Tribunal Regional Federal às fls. 137/140, a certidão de trânsito

em julgado de fl. 142, os cálculos de liquidação ofertados pela parte autora às fls. 146/147, a manifestação de

concordância da autarquia-ré à fl. 151, a homologação judicial de fl. 152, a certidão de fl. 160, o extrato de
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pagamento de fl. 162 e o quanto despachado à fl. 163.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da

execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do

processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado

por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min.

Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva,

2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos dos artigos 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 03 de outubro de 2014.

 

0010379-70.2011.403.6183 - KELI SANDRA ARAUJO DE OLIVEIRA SANTOS(SP299010A - FRANKLIN

ALVES DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À SEDI para regularização do nome da autora.Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão.Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica

concedida perante a Superior Instância.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias,

os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo

despacho/intimação.Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução,

com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação

de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de

Processo Civil. Intimem-se.

 

0010682-84.2011.403.6183 - NEURALINA SOUZA PEREIRA DA SILVA(SP176589 - ANA CLAUDIA

SANTANA GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0010682-84.2011.403.6183PARTE AUTORA: NEURALINA

SOUZA PEREIRA DA SILVAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUIZ

FEDERAL SUBSTITUTO GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se

de ação ordinária ajuizada por NEURALINA SOUZA PEREIRA DA SILVA, portadora da cédula de identidade

RG nº 20.801.322-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 112.088.805-00, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a revisão de benefício previdenciário.É a síntese do

processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I,

do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: a

sentença de fls. 157/161, os cálculos de liquidação elaborados pela autarquia-ré às fls. 168/177, a petição de

concordância da parte autora à fl. 180, a homologação judicial de fl. 181, a certidão de fl. 197, os extratos de

pagamento de fls. 206/207 e o quanto despachado à fl. 208.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção

da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do

processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado

por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min.

Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva,

2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos dos artigos 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010888-98.2011.403.6183 - ROSA SANTOS(SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA E

SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0010888-98.2011.4.03.6183PARTE AUTORA: ROSA

SANTOSPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação

ordinária ajuizada por ROSA SANTOS, portadora da cédula de identidade RG nº 4.395.524 SSP/SP, inscrita no

CPF/MF sob o nº 055.107.298-99, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Pretendia a parte autora a concessão de pensão por morte.É a síntese do processado. Passo a

decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de

Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: a sentença

homologatória de acordo celebrado entre as partes de fls. 104/105, a certidão de fl. 122, os extratos de pagamento

de fls. 131/132 e o quanto despachado à fl. 133.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da

execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do

processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado

por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min.
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Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva,

2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos dos artigos 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013354-65.2011.403.6183 - CARLOS ALBERTO TEIXEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 188: Defiro o pedido, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-

se.

 

0003640-47.2012.403.6183 - LUIZ CARLOS PISCINATO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0003640-47.2012.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIACLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOPARTE

AUTORA: LUIZ CARLOS PISCINATOPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.I -

FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de ação ordinária ajuizada por LUIZ CARLOS PISCINATO, portador da

cédula de identidade RG nº 8.427.368-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 825.722.918-0, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Cita o requerimento administrativo do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/156.565.822-9, indeferido administrativamente. Insurgiu-se

contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado nas seguintes empresas: Philips do Brasil Ltda. ,

de 01-03-1977 a 31-12-1979 - sujeito à eletricidade - tensão elétrica superior a 250 Volts; Seicom - Serviços,

Engenharia e Instalação de Comunicações Ltda. - de 02-01-1980 a 22-07-1983 e de 27-03-1985 a 03-07-1990 -

sustenta exposição a atividades nocivas de montagens e manutenção de equipamentos de transmissão, sistemas

irradiantes em Torres Estaiadas e Auto portantes, cabeações e operações de instrumentos; Brasil Telecom S/A.- de

01-08-1983 a 19-03-1985 - sujeito ao agente nocivo ruído superior a 80,0 dB(A); Duke Energy International

Geração Paranapanema S/A. de 03-12-1998 a 31-12-2003 - sujeito a tensão elétrica acima de 250 Volts - e de 01-

01-2004 a 16-12-2008 - sujeito a tensão elétrica acima de 250 Volts e a ruído acima de 85,0 dB(A). Requer a

condenação da autarquia previdenciária a conceder em seu favor benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento e averbação como tempo especial de trabalho dos períodos

supramencionados, bem como reconhecimento como tempo comum dos períodos de 01-04-1991 a 30-04-1991 e

de 01-11-1995 a 30-11-1995 em que teria vertido contribuições ao INSS via carnê. Com a inicial, acostou-se aos

autos instrumento de procuração e documentos (fls. 18/234).Em consonância com o princípio do devido processo

legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 239 - concessão das benesses da gratuidade da justiça.

Indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela. Determinação de apresentação de simulação da renda mensal

inicial do benefício, justificando o valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento da inicial; Fls. 240/246 -

emenda da petição inicial pela parte autora em cumprimento ao determinado às fls. 239;Fls. 247 - acolhimento da

petição de fls. 240/246 como aditamento à inicial e determinação da citação da autarquia previdenciária;Fls.

249/266 - apresentação de contestação pela autarquia previdenciária, que pugnou pela total improcedência do

pedido. Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.I - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de tempo especial e

comum de trabalho.Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINAR - DA

PRESCRIÇÃONo que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo

103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim,

a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da

propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de

liquidação.Registro, por oportuno, que a ação foi proposta em 02-05-2012, ao passo que o requerimento

administrativo remonta a 12-04-2011 (DER) - NB 42/156.565.822-9. Consequentemente, não se há de falar na

incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em três aspectos: b.1)

reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) reconhecimento de tempo comum de serviço; b.3) contagem

do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO

ESPECIAL DE SERVIÇOÉ possível conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, vale trazer a

lume julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região . Prevalece

entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento da Lei nº 6.887/80. Tanto assim é que

a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da

Previdência Social com a determinação de que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob

condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado

em qualquer período.E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que disciplina

procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios, assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato
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administrativo:Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado,

após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período

trabalhado, com base no Decreto n.º 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de

conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.E, se o próprio INSS passou a - administrativamente -

aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos

segurados. Nesse sentido, o STJ assim se pronunciou acerca de tema correlato. Narra a parte autora, em sua

petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A

conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as

atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a

prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o

qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo

técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a

ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei nº 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria profissional.Passo

a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa

como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído,

permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto

63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos

Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve

prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo

173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o

enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).As atividades exercidas entre 06/03/97

e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de

que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .Ressalto, que o uso de equipamento de proteção

individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, pois tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde e à integridade física, mas apenas reduz seus efeitos (TRF3, AC 597010, 1ª

Turma, Rel. Juiz Convocado André Nekatschalow, DJU 18-11-02).Neste sentido é o verbete da Súmula 09 da

Turma Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Não há que

se falar na necessidade de contemporaneidade do laudo e informações, tendo em vista que não havia qualquer

impedimento para que o INSS exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes

e vistoriasse o local. Verifico, especificamente, o caso concreto.A controvérsia reside nos seguintes interregnos:

Philips do Brasil Ltda. , de 01-03-1977 a 31-12-1979 - sujeito à eletricidade - tensão elétrica superior a 250 Volts;

Seicom - Serviços, Engenharia e Instalação de Comunicações Ltda. - de 02-01-1980 a 22-07-1983 e de 27-03-

1985 a 03-07-1990 - sustenta exposição a atividades nocivas de montagens e manutenção de equipamentos de

transmissão, sistemas irradiantes em Torres Estaiadas e Auto portantes, cabeações e operações de instrumentos;

Brasil Telecom S/A.- de 01-08-1983 a 19-03-1985 - sujeito ao agente nocivo ruído superior a 80,0 dB(A); Duke

Energy International Geração Paranapanema S/A. de 03-12-1998 a 31-12-2003 - sujeito a tensão elétrica acima de

250 Volts - e de 01-01-2004 a 16-12-2008 - sujeito a tensão elétrica acima de 250 Volts e a ruído acima de 85,0

dB(A). Visando comprovar o alegado, a parte autora anexou aos autos os importantes documentos a seguir

elencados: Fls. 34 - Formulário DIRBEN-8030 expedido em 31-12-2003, referente ao período de labor pela parte

autora de 01-03-1977 a 31-12-1979 na empresa PHILIPS DO BRASIL LTDA., em que está indicada sua

exposição a tensão elétrica superior a 250 volts, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente,

durante a execução da função de técnico de instalação auxiliar; Fls. 35 e 38 - Primeira folha de Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP referente à empresa SEICOM - SERVIÇOS, ENGENHARIA E

INSTALAÇÃO DE COMUNICAÇÕES LTDA., na qual está indicada a exposição do autor no período de 02-01-

1980 a 22-07-1983 aos fatores de risco: radiação não ionizante, postura de trabalho, quedas e trânsito; Fls. 36/37 -

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP expedido em 24-03-2008 pela empresa BRASIL TELECOM S/A.,

referente ao período de labor pela parte autora de 01-08-1983 a 19-03-1985, indicando a exposição deste ao ruído

de 80,87 db(A) durante a execução das suas atividades de Técnico de Transmissão; Fls. 39 - Formulário

DIRBEN-8030 expedido em 31-12-2003, referente aos períodos de labor pela parte autora de 03-12-1997 a 31-06-
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2000, de 01-07-2000 a 31-05-2001 e de 01-06-2001 a 31-12-2006 na empresa DUKE ENERGY

INTERNATIONAL PARANAPANEMA S/A. em que está indicada a sua exposição a tensão elétrica superior a

250 Volts, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, durante a execução das funções de

Operador SE/US I, Operador SE/US Junior e Operador SE/US Pleno; Fls. 40/53 - Laudo técnico pericial de

responsabilidade técnica do Engenheiro em Segurança do Trabalho Plínio Soares Larotonda - CREA nº.

0601257809 - referente ao labor da parte autora na empresa DUKE ENERGY INTERNATIONAL

PARANAPANEMA S/A., elaborado em 15-09-2003 na Usina Hidrelétrica de Jurumim e suas respectivas

instalações; Fls. 54/59 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP expedido em 03-02-2009 pela empresa

DUKE ENERGY - GERAÇÃO PARANAPANEMA S/A - UHE JURUMIRIM, referente ao período de labor pela

parte autora nos períodos de 01-01-2004 a 31-12-2006 e de 01-01-2007 a 16-12-2008, indicando a exposição

deste a ruído de 86,5 dB(A), calor de 26,0ºC, poeira, névoa de óleo mineral, asbestos, negro de fumo, monóxido

de carbono e hidrocarbonetos; Fls. 65/67 - Análise e decisão técnica de atividade especial, em que a autarquia

previdenciária enquadrou como especial a atividade desempenhada pelo autor no período de 03-12-1997 a 02-12-

1998 na empresa DUKE ENERGY - GERAÇÃO PARANAPANEMA S/A; Fls. 72/74 - cópia da CTPS nº.

020146, série 351ª; Fls. 75/77 - Planilha de contagem de tempo elaborada pela autarquia previdenciária, que

contabilizou o total de 33 (trinta e três) anos, 09(nove) meses e 05(cinco) dias de tempo de contribuição pela parte

autora; Fls. 81/82 - comunicação de decisão de indeferimento do pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/156.565.822-9; Fls. 83/122 - cópia integral da CTPS nº. 93747, série nº. 00026-SP e 020146,

série 351ª; Fls. 123/234 - cópia de guias de recolhimento do autor.Primeiramente, desconsidero o documento

apresentado às fls. 35 e 38 referente à empresa SEICOM - SERVIÇOS, ENGENHARIA E INSTALAÇÃO DE

COMUNICAÇÕES LTDA., pois se trata apenas de primeira folha de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

documento este que nada faz prova incompleto. O formulário DIRBEN-8030 apresentado à fl. 34 indica a

exposição da parte autora à eletricidade superior a 250 Volts durante a execução das seguintes atividades,

exercidas no cumprimento das suas funções de Técnico de Instalação Auxiliar: O funcionário exercia as atividades

de instalações de equipamentos de telecomunicações, antenas parabólicas, cabos de rádio frequência ao longo da

torre metálica, dentro de câmaras subterrâneas, instalando e testando equipamentos de telecomunicações, redes

externas e alinhamento das antenas. Enquadro e reconheço, assim, a especialidade das atividades exercidas pela

parte autora no período de 01-03-1977 a 31-12-1979 para a empresa PHILIPS DO BRASIL LTDA., com fulcro

no item 1.1.8 do Decreto nº. 53.831/64. Por sua vez, em que pese a exposição atestada, deixo de reconhecer a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora no período de 01-08-1983 a 19-03-1985 para a

empresa BRASIL TELECOM S/A, uma vez que, considerando a descrição das atividades exercidas em tal lapso:

Coordenar montagem de equipamentos de transmissão, sistemas irradiantes, ferragens e cabeações e realização de

testes diversos, elaborar memoriais de projetos de equipamentos, fono-telegráficos e de rádio enlace monocanal e

assemelhados e coordenar equipes de operadores de posto de controle central, entendo não comprovada a sua

exposição à ruído de 80,87 dB(A). Reconheço que nos períodos controversos de 03-12-1998 a 31-06-2000, de 01-

07-2000 a 31-05-2001 e de 01-06-2001 a 31-12-2003, consoante DIRBEN-8030 apresentado às fls. 39 e laudo

técnico pericial de fls. 40/53, a parte autora esteve exposta à corrente superior a 250 volts de forma habitual e

permanente, não ocasional e, tampouco, intermitente, razão pela qual declaro a especialidade das atividades

desempenhadas em tais períodos. Com base nos dados constantes do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

acostado às fls. 54/59 e na descrição das atividades desempenhada pela parte autora no período de 01-01-2004 a

16-12-2008 na empresa DUKE ENERGY - GERAÇÃO PARANAPANEMA S/A., in verbis: Responsável pela

Operação da UHE nos aspectos de controle, supervisão e monitoramento das Unidades Geradoras e seus

equipamentos auxiliares, com o objetivo de conduzir o processo de geração de forma a atender as metas de

produção da empresa, exercendo as atividades em tensão elétrica superior a 250 volts, entendo pela exposição do

autor à corrente superior a 250 volts de forma habitual e permanente, não ocasional e, tampouco, intermitente,

razão pela qual reconheço a especialidade das atividades desempenhadas em tal período.Cito importante lição a

respeito .Conforme a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região .Vale trazer, em relação ao tema,

julgados do Superior Tribunal de Justiça .Dentre os julgados, importantíssimo é o Recurso Especial nº

1.306.113/SC .Cumpre citar, ainda, que o PPP - perfil profissiográfico previdenciário de fls. 54/59 cumpre os

aspectos formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por

um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da

empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. B.2 - RECONHECIMENTO DE TEMPO

COMUM DE SERVIÇOCom relação ao pedido de cômputo dos períodos de 01-04-1991 a 30-04-1991 e de 01-

11-1995 a 30-11-1995, para os quais a parte autora teria recolhido contribuições previdenciárias via carnê, teço as

seguintes considerações. Pela ordem de apresentação pela parte autora dos documentos acostados com a petição

inicial, presumir-se-ia que o carnê acostado às fls. 167 se referiria ao recolhimento efetuado para a competência de

Novembro de 1995, todavia, é possível visualizar, em que pese o número semi-apagado, que tal recolhimento

efetuado em 12-12-1995 se deu para a competência de Dezembro de 1995, assim como o recolhimento efetuado

em 11-01-1996 cuja guia foi acostada à fl. 168 dos autos. Inexistindo nos autos qualquer outra documentação

acerca do alegado recolhimento, deixo de reconhecer como tempo de contribuição pela parte autora o período de
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01-11-1995 a 30-11-1995. Por sua vez, com base na guia quitada acostada à fl. 219 dos autos, entendo

comprovado o recolhimento correto pela parte autora de contribuição previdenciária em 02-05-1991, via carnê,

para a competência de Abril de 1991, no valor de cR$2.542,42. Assim, reconheço como tempo de serviço comum

pela parte autora do período de 01-04-1991 a 30-04-1991. B.3 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA

PARTE AUTORAEntendo, portanto, que o autor trabalhou sob condições especiais nas empresas a seguir

mencionadas, durante os seguintes períodos: Philips do Brasil Ltda., de 01-03-1977 a 31-12-1979; Duke Energy

International Geração Paranapanema S/A. de 03-12-1998 a 16-12-2008 - sujeito a tensão elétrica acima de 250

Volts.Reconheço, ainda, como tempo de serviço pela parte autora o período de 01-04-1991 a 30-04-1991,

referente à contribuição previdenciária recolhida em 02-05-1991, conforme devidamente comprovado por meio da

guia apresentada às fls. 219. No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações

veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao tema

.Considerando o tempo de serviço especial e comum ora reconhecidos, somados àqueles administrativamente

considerados pela autarquia previdenciária conforme planilha de fls. 75/77 e análise de fls. 65/67, a parte autora

perfaz na data do requerimento administrativo, o total de 39 (trinta e nove) anos, 05 (cinco) meses e 01 (um) dia

de tempo de contribuição e 51 (cinquenta e um) anos de idade, fazendo jus, assim, à aposentadoria por tempo de

contribuição integral, a partir de 12-04-2011 (DER). APURAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Philips

do Brasil S/A 1,4 01/03/1977 31/12/1979 1036 14502 Seicom - Serviços, Engenharia e Instalações 1,0 02/01/1980

22/07/1983 1298 12983 Brasil Telecom S/A 1,0 01/08/1983 19/05/1985 658 6584 Seicom - Serviços, Engenharia

e Instalações 1,0 20/05/1985 03/07/1990 1871 18715 CI 1,0 04/07/1990 31/03/1991 271 2716 CI 1,0 01-04-1991

30-04-1991 30 307 CI 1,0 01/05/1991 31/10/1995 1645 16458 CI 1,0 01/12/1995 30/11/1997 731 7319 Duke

Energy International, Geração Paranapanema 1,4 03/12/1997 16/12/1998 379 530Tempo computado em dias até

16/12/1998 7919 8485 10 Duke Energy International, Geração Para 1,4 17/12/1998 02/12/1998 0 011 Duke

Energy International, Geração Para 1,4 03/12/1998 31/12/2003 1855 259712 Duke Energy International, Geração

Para 1,4 01/01/2004 16/12/2008 1812 253613 CI 1,0 01/01/2009 31/01/2010 396 39614 Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia 1,0 15/03/2010 30/11/2010 261 26115 CI 1,0 01/12/2010 31/03/2011 121 121 0 0 Vínculo

concomitante: 0 0 CESP - Companhia Energética de SP 0 0 de 03-12-1997 a 31-03-1999 0 0 0 0Tempo

computado em dias após 16/12/1998 4445 5912Total de tempo em dias até o último vínculo 12364 14397Total de

tempo em anos, meses e dias 39 ano(s), 5 mês(es) e 1 dia(s)III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com

esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela

parte autora LUIZ CARLOS PISCINATO, portador da cédula de identidade RG nº 8.427.368-9 SSP/SP, inscrito

no CPF/MF sob o nº. 825.722.918-0, na ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. Reconheço como tempo especial de trabalho pela parte autora o período de labor de 01-03-1977

a 31-12-1979 na empresa PHILIPS DO BRASIL S/A e de 03-12-1998 a 16-12-2008 na empresa DUKE ENERGY

INTERNATIONAL GERAÇÃO PARANAPANEMA S/A. Reconheço, ainda, como tempo de serviço comum, o

período de 01-04-1991 a 30-04-1991, para o qual houve recolhimento de contribuição previdenciária conforme

comprova guia acostada às fls. 219.Conforme planilha anexa, a parte autora perfaz o tempo total de trabalho de

39(trinta e nove) anos, 05(cinco) meses e 01(um) dia até 12-04-2011 (DER).Determino ao instituto previdenciário

que considere os períodos especiais acima descritos, converta-os em tempo comum pelo fator multiplicador 1,4,

bem como averbe o período comum ora reconhecido, some-os aos períodos de trabalho já considerados

administrativamente conforme documento de fls. 75/77, e, assim, conceda em favor da parte autora a

aposentadoria por tempo de contribuição integral NB 42/156.565.822-9, desde a data do requerimento

administrativo - 12-04-2011 (DIB na DER). Condeno também o Instituto Nacional do Seguro Social a apurar e

pagar as parcelas em atraso vencidas desde 12-04-2011 (DER). Antecipo a tutela jurisdicional, nos termos do art.

273, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

imediato recálculo do tempo laborado pela parte autora, com inclusão dos períodos especiais acima referidos e sua

conversão em tempo comum pelo fator 1,4, bem como do período comum ora reconhecido, e conceda

imediatamente em favor de LUIZ CARLOS PISCINATO, nascido em 23-09-1959, portador da cédula de

identidade RG nº. 8.427.368-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 825.722.918-00, filho de Domingos Lucindo

Piscinato e Elvira Zocca Piscinato, do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com data de

início em 12-04-2011 (DIB). Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora

previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da

Justiça Federal. Integram a presente sentença planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora e extratos

obtidos no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e DATAPREV - Sistema Único de Benefícios.

Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao pagamento de honorários advocatícios

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em valores atrasados, apurados até a data da

sentença.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A

presente sentença está sujeita ao reexame necessário, consoante o art. 475, do Código de Processo Civil.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-
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se. Oficie-se.São Paulo, 26 de setembro de 2014.

 

0003923-70.2012.403.6183 - JOAO AMARO CALIXTO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0003923-70.2012.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIAPARTE AUTORA: JOÃO AMARO

CALIXTOPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário,

formulado por JOÃO AMARO CALIXTO, portador da cédula de identidade RG 8.631.005-7 SSP/SP, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 781.312.948-20, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Cita a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço NB 42/113.093.249-1, com data de início em 30-03-1999 (DIB). Requer a condenação da

autarquia previdenciária a revisar o coeficiente de cálculo e valor da renda mensal inicial do benefício

supramencionado, mediante o reconhecimento da especialidade do período laborado na lavoura, de 01-01-1974 a

31-12-1975, bem como dos períodos de 08-06-1982 a 24-01-1984, de 29-05-1998 a 30-03-1999 e de 01-04-1999

a 15-06-2009, em que alega ter sido exposto a ruído acima do limite legal.Com a inicial, a parte autora acostou aos

autos instrumento de procuração e documentos (fls. 23/247).Em consonância com o princípio do devido processo

legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 255/282 - acostadas aos autos cópias das principais peças do

processo nº. 2010/6301050439;Fls. 282 - deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; reconheceu-

se a coisa julgada dos pedidos formulados nos itens 3 e 4 às fls. 20 da petição inicial, já julgado no processo nº.

0009319-33.2010.4.03.6301, bem como foi determinada a citação da autarquia previdenciária;Fls. 285/301 -

contestação do instituto previdenciário. Não houve apontamento de questões preliminares. Alegação de total

improcedência do pedido;Fls. 303/330 - abertura de prazo para manifestação da parte autora sobre a contestação,

bem como para especificação pelas partes das provas que pretendiam produzir;Fls. 331 - deu-se a autarquia

previdenciária por ciente de todo o processado.Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Passo a decidir.II -

MOTIVAÇÃONão havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos

termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. Cuida-se de ação de revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário. Houve, no caso dos autos, a decadência do direito da parte autora em pleitear a revisão

do seu benefício previdenciário, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no artigo 103, caput, da Lei nº

8.213/1991.O artigo 103, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória 1.523-9/97 (convertida na

Lei 9.528/97), passou a prever prazo decadencial de dez anos para exercício do direito de rever a renda mensal de

benefício previdenciário, prazo até então inexistente no ordenamento, in verbis: Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Conforme

entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, para os benefícios concedidos antes do início de

vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial de dez anos tem início a partir de 28/06/97, data de início de

vigência da Medida Provisória. Transcrevo ementa de recente julgado:DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRAZO

DECADENCIAL PARA REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 1.523-9/1997. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES.

N. 8/2008-STJ). Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, instituído pela MP n. 1.523-

9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos

anteriormente a esse preceito normativo, com o termo a quo a contar da vigência da MP. Até o advento da MP n.

1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997) não havia previsão normativa de prazo decadencial da ação de

revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação dada pela referida MP ao art.

103 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social), publicada em 28/6/1997, ficou estabelecido

ser de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício. Portanto, até 27/6/1997 - dia anterior à publicação da referida MP -,

qualquer segurado poderia exercer seu direito de revisão do benefício, não havendo previsão para fulminar tal

direito pelo decurso futuro de prazo. Entretanto, a contar de 28/6/1997, com a publicação da inovação legal citada,

os mesmos segurados continuaram a poder exercer seu direito de revisão, mas desta vez sob novo regime jurídico,

isto é, com prazo de 10 anos a contar da alteração legislativa (MP n. 1.523-9/1997). Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito de revisão é a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal. Ademais, o suporte de incidência do prazo decadencial

previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício

previdenciário. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior

imponha a modificação ou extinção. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado

alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à

alteração de regime jurídico. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação da

citada norma sobre o direito de revisão das prestações concedidas antes da instituição do prazo decadencial.
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Portanto, a lei nova se aplica às situações jurídicas anteriores, mas o termo inicial do prazo decadencial deve ser a

contar da vigência da norma instituidora (28/6/1997). Precedentes citados: REsp 1.303.988-PE, DJe 21/3/2012, e

AgRg no AREsp 103.845-SC, DJe 1º/8/2012. (destaquei) REsp 1.309.529-PR (

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&amp;valor=REsp+1309529 ), Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 28/11/2012.O benefício foi deferido em 20-02-2001 (DDB), concedido com

data de início em 30-03-1999 (DIB) e o primeiro pagamento efetuado em 13-03-2001. A parte autora ajuizou a

ação em 11-05-2012, quando já havia decorrido o prazo de dez anos da data do primeiro pagamento do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/113.093.249-1. Dessa forma, tendo-se em conta que se

esgotou o prazo para que a parte autora pleiteasse a revisão de seu benefício, reconheço a decadência do seu

direito. DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no inciso IV do art. 269 do Código de Processo

Civil, resolvo o mérito da presente demanda, pronunciando a decadência do direito da parte autora à revisão do

ato de concessão do seu benefício previdenciário. Refiro-me ao autor JOÃO AMARO CALIXTO, portador da

cédula de identidade RG 8.631.005-7 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda

sob o nº 781.312.948-20.Não há imposição ao pagamento de custas processuais, diante da concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja execução também fica suspensa diante do

previsto em artigos 11, 2º e 12, da Lei 1.060/50 .Integra a presente sentença planilha extraída do sistema único de

benefícios - DATAPREV - CONBAS - dados básicos de concessão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São

Paulo, 03 de outubro de 2014.

 

0005095-47.2012.403.6183 - SALIM GEORGES SAAD(SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA FEDEREAL PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0005095-47.2012.403.6183CLASSE: 29 -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE PARTE

AUTORA: SALIM GEORGES SAADPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-

se de ação proposta por SALIM GEORGES SAAD, portador da cédula de identidade RG nº 1.804.599-6 SSP/SP,

inscrito no CPF sob o nº 045.590.888-53, em face do INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Pontifica a parte autora, em síntese, que não obstante faça jus à concessão do benefício de aposentadoria por

idade, haja vista ter preenchido os requisitos que lhe são essenciais, a autarquia previdenciária se nega a conceder-

lhe tal benefício. Acompanharam a peça inicial os documentos de fls. 09-299.Em despacho inicial este juízo

deferiu os benefícios da justiça gratuita e indeferiu a antecipação de tutela. Na oportunidade, fora determinado que

a parte autora demonstrasse sua hipossuficiência econômica (fls. 302-303).Devidamente intimada, a parte autora

colacionou aos autos comprovante de recolhimento de custas processuais (fls.305-306). Devidamente citada, a

autarquia previdenciária apresentou contestação às fls. 309-314 pugnando, em síntese, pela improcedência do

pleito inicial. Este juízo converteu o julgamento em diligência e determinou a remessa dos autos à Contadoria

Judicial a fim de que elaborasse parecer acerca do tempo de contribuição da parte autora (fl. 316). Remetidos os

autos à Contadoria Judicial, fora apresentado o parecer de fl. 318, seguido da tabela de fls. 319-321.Após regular

intimação, a parte autora apresentou concordância com o laudo contábil (fl. 323).A autarquia previdenciária, a seu

turno, apresentou ciência do quanto processado à fl. 324.Vieram os autos à conclusão.É o breve relatório.

Fundamento e decido.MOTIVAÇÃOLastreando-se no fundamento de que já preenchera os requisitos previstos na

legislação de regência, pretende a parte autora que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por idade.

Desta feita, torna-se imperiosa a verificação, in casu, dos pressupostos para a concessão de aposentadoria por

idade, quais sejam: idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos- haja vista tratar-se de homem- e carência.A

carência foi fixada pela Lei 8.213/91 em 180 meses de contribuição (art. 25, II da Lei 8.213/91). No entanto,

referida lei estabeleceu norma de transição, haja vista o aumento do número de contribuições exigidas.Isso porque

enquanto o sistema anterior exigia 60 (sessenta) contribuições, o atual texto permanente passou a exigir 180 (cento

e oitenta contribuições). Ou seja, o período de carência triplicou, passando de 5 (cinco) para 15 (quinze) anos.

Desta feita, com o objetivo de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados no sistema fora

estabelecida uma regra de transição que se baseou na data em que fora implementada a idade necessária à

aposentadoria, de forma que o período de carência fora paulatinamente majorado, consoante tabela a seguir: Ano

de implementação das condições Meses de contribuição exigidos1991 60 meses1992 60 meses1993 66 meses1994

72 meses1995 78 meses1996 90 meses1997 96 meses1998 102 meses1999 108 meses2000 114 meses2001 120

meses2002 126 meses2003 132 meses2004 138 meses2005 144 meses2006 150 meses2007 156 meses2008 162

meses2009 168 meses2010 174 meses2011 180 mesesNo caso da parte autora, como o requisito etário fora

devidamente preenchido em 2001, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade, em consonância à

norma de transição, seria imprescindível a realização de 120 (cento e vinte) meses de contribuição.Remetidos os

autos à Contadoria Judicial a fim de que esta apurasse o número de contribuições realizadas pela parte autora, fora

apurado o montante total de 143 (cento e quarenta e três) contribuições.De mais a mais, a análise do CNIS-

Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora deixa claro que esta realizou o número de contribuições
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necessário à concessão do benefício, porquanto superior a 120 (cento e vinte) encontrando-se, inclusive, excluídos

os períodos em que não fora demonstrada a realização de contribuição, quais sejam: 12/89, 06/90,

04/91,09/92,10/95,09/99 e 09/02 a 10/02.Faço constar que a justificativa autárquica para negar a concessão do

benefício previdenciário em favor da parte autora não merece prosperar. Isso porque a mera ausência de previsão

em contrato social de retirada de pro labore não se mostra hábil a demonstrar a ausência de tal retirada e, por

consentâneo, afastar a realização dos recolhimentos pela parte autora. Em verdade, as retiradas realizadas

constituem a base de cálculo de referidas contribuições, motivo pelo qual repugno fazer a parte autora jus ao

recebimento de benefício de aposentadoria por idade.A data de início do benefício (DIB) deverá ser fixada em

10/10/2002 (DER) - NB 41/126.818.811-2, data em que fora realizado requerimento administrativo, observada a

prescrição quinquenal. DISPOSITIVODiante do exposto julgo procedente os pedidos iniciais formulados por

SALIM GEORGES SAAD, portador da cédula de identidade RG nº 1.804.599-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº

045.590.888-53 e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil resolvo o mérito da presente

demanda.Condeno a autarquia previdenciária a conceder, em favor da parte autora, benefício de aposentadoria por

idade com data de início de benefício em 10/10/2002 (DER) - NB 41/126.818.811-2, observada a prescrição

quinquenal. Antecipo a tutela jurisdicional para que haja imediata concessão do benefício de aposentadoria por

idade SALIM GEORGES SAAD, portador da cédula de identidade RG nº 1.804.599-6 SSP/SP, inscrito no CPF

sob o nº 045.590.888-53.Não há incidência de custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo

em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça. Sentença sujeita ao reexame necessário. A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos

termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para recursos voluntários,

remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 26 de setembro de 2014.

 

0005166-49.2012.403.6183 - SANDRA CHIMENTAO(SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0005166-49.2012.4.03.6183CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIALPARTE AUTORA: SANDRA

CHIMENTÃOPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL:

VANESSA VIEIRA DE MELLODECISÃOVistos, em decisão.Cuidam os autos de pedido de concessão de

benefício previdenciário, formulado por SANDRA CHIMENTÃO, portadora da cédula de identidade RG nº.

7.707.623-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 045.113.548-20, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte autora ter requerido benefício de aposentadoria especial em 15-09-

2011 (DER) - NB 46/158.139.790-6 e em 19-01-2012 (DER), NB 46/159.236.690-0.Requer a condenação da

autarquia previdenciária a conceder-lhe benefício de aposentadoria especial.Com a inicial, a parte autora juntou

instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 19/60).Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária

gratuita e determinou-se a citação do INSS (fls. 63).A autarquia previdenciária apresentou contestação às fls.

65/70, em que pugnou pela total improcedência do pedido.Proferiu-se decisão determinado a juntada, pela parte

autora, de cópia dos processos administrativos às fls. 72.A parte autora apresentou cópia do processo

administrativo - NB 46/158.139.790-6, às fls. 74/113.A autarquia previdenciária declarou-se ciente às fls. 114. É o

relatório. Decido. Converto o julgamento do feito em diligência. No prazo de 10 (dez) dias, especifique a parte

autora, em seu pedido final, quais as empresas e os respectivos períodos que pretende sejam reconhecidos como

especiais visando à concessão do benefício pleiteado, bem como desde qual data requer seja concedido em seu

favor benefício de aposentadoria especial e o tempo total de trabalho que sustenta possuir.Após, abra-se vista ao

INSS. Intimem-se. São Paulo, 02 de outubro de 2014. 

 

0005766-70.2012.403.6183 - ADILMA APARECIDA ALVES DE SOUZA(SP171716 - KARINA TOSTES

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0005766-70.2012.4.03.6183PEDIDO DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIALPARTE AUTORA: ADILMA APARECIDA ALVES DE SOUZA PARTE RÉ:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE

MELLODECISÃOVistos, em decisão.Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício previdenciário,

formulado por ADILMA APARECIDA ALVES DE SOUZA, portadora da cédula de identidade RG nº.

17.982.526-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 052.810.488-80, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte autora ter requerido benefício de aposentadoria especial em 18-10-

2011 (DER) - NB 46/158.050.390-7.Requer a condenação da autarquia previdenciária a conceder-lhe benefício de

aposentadoria especial.Com a inicial, a parte autora juntou instrumento de procuração e documentos aos autos (fls.

13/35).Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou-se a citação do INSS (fls. 38).A
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autarquia previdenciária apresentou contestação às fls. 40/48, em que pugnou pela total improcedência do

pedido.Proferiu-se decisão determinado a juntada, pela parte autora, de cópia do processo administrativo às fls.

50.A parte autora apresentou cópia do processo administrativo NB 158.050.390-7 às fls. 58/105.A autarquia

previdenciária declarou-se ciente às fls. 106. É o relatório. Decido. Converto o julgamento do feito em diligência.

A parte autora às fls. 06 da petição inicial formulou o seguinte pedido: De todo o exposto requer-se:I. Os

benefícios da Justiça Gratuita (Lei n.º 1.060/50), anexando, por oportuno, a devida declaração de pobreza da

autora;II. Seja observado o parágrafo 2º, do art. 172, do Código de Processo Civil, na realização de eventuais

diligências;III. A citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu representante legal, para

que, querendo, apresente defesa nos autos, tudo sob pena de revelia, confissão e preclusão;IV. O reconhecimento

dos períodos de trabalho laborados pela parte autora em atividades especiais, determinando-se sua averbação junto

ao INSS, COMPENSANDO-SE OS DIVERSOS E DIFERENTES REGIMES CONTRIBUTIVOS, bem como a

regular conversão dos períodos trabalhados em atividades especiais em tempo de serviço comum, no caso de

procedência dos pedidos sucessivos, nos termos da fundamentação supra; nas seguintes empresas:No prazo de

10(dez) dias, especifique a parte autora, em seu pedido final, quais as empresas e os respectivos períodos que

pretende sejam reconhecidos como especiais visando à concessão do benefício pleiteado, bem como desde qual

data requer seja concedido em seu favor benefício de aposentadoria especial e o tempo total de trabalho que

sustenta possuir. Após, abra-se vista ao INSS. Intimem-se. São Paulo, 02 de outubro de 2014. 

 

0007944-89.2012.403.6183 - JOAQUIM PEREIRA DE ALMEIDA(SP316692 - CRISTIANE DE SOUZA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0007944-89.2012.4.03.6183CLASSE: 29 -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃOPARTE AUTORA: JOAQUIM PEREIRA DE ALMEIDAPARTE RÉ: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE

MELLODECISÃOVistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOAQUIM PEREIRA DE

ALMEIDA, portador da cédula de identidade RG nº. 12.885.060 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 957.109.498-68,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Cita os requerimentos do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NBs 42/148.255.960-6 e 42/149.277.314-7. Requer a condenação do

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde o primeiro requerimento

administrativo. Com a inicial, a parte autora acostou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls.

20/45). Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou-se a citação da autarquia

previdenciária (fls. 48). O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação. No mérito,

sustentou a total improcedência do pedido (fls. 50/58). Convertido o feito em diligência para que juntasse aos

autos cópia integral dos processos administrativos, a parte autora, requereu a juntada do processo administrativo

n.º 149.277.314-7 e a expedição de ofício para que a autarquia previdenciária apresentasse cópia do NB

148.255.960-6. Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Passo a decidir.Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista o poder instrutório do Juiz e sendo o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir a

necessidade ou não de sua realização. Verifico, in casu, a necessidade de juntada de cópia integral do processo

administrativo relativo ao NB 42/148.255.960-6. Para tanto, determino ao INSS que apresente a referida

documentação no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Outrossim, no prazo de 10(dez) dias, especifique a parte

autora, em seu pedido final, quais as empresas e os respectivos períodos que pretende sejam reconhecidos como

especiais visando à conversão pleiteada.Após, abra-se vista ao INSS. Cumpra-se. Intimem-se. São Paulo, 02 de

outubro de 2014. 

 

0008380-48.2012.403.6183 - SEBASTIAO CARDOSO DAS NEVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0008380-48.2012.403.6183FÓRUM PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULOCLASSE: 29 -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPEDIDO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO E DE CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOAUTOR: SEBASTIÃO CARDOSO DAS

NEVESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA

DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de averbação de tempo

de serviço e de concessão de pensão por morte, formulado por SEBASTIÃO CARDOSO DAS NEVES, nascido

em 02-09-1959, filho de Ana Cardoso das Neves, portador da cédula de identidade RG nº 54.019.547-9 SSP/SP,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 492.760.186-20, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Citou a parte autora haver requerimento

administrativo, de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado em 13-03-2012 (DER) - NB

42/159.653.565-0, indeferido.Insurgiu-se contra ausência de reconhecimento do tempo especial trabalhado junto à

empresa Duratex S/A, de 06-03-1997 a 12-03-2012.Sustentou ter estado sujeito a elevados níveis de

ruído.Informou os locais e períodos em que trabalhou:Empresas: Tempo comum ou tempo especial Admissão:

Demissão:Plantar S/A Planejamento Tec. E Adm de Reflorestamentos Tempo comum 10-08-1979 30-05-
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1983Plantar S/A Planejamento Tec. E Adm de Reflorestamentos Tempo comum 01-06-1983 02-05-1988Duratex

S/A Tempo especial 15-06-1990 11-12-1998Duratex S/A Tempo especial 12-12-1998 13-03-2012Asseverou ter

estado sujeito a ruído intenso.Requereu concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.A inicial veio

acompanhada por documentos (fls. 10/48).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram

as seguintes fases processuais:Fls. 51 - concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Indeferimento

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Determinação de citação da autarquia.Fls. 53/61 -

contestação do instituto previdenciário, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei

Previdenciária e na súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça. Afirmação de que não é possível consideração

do tempo especial em momento posterior a maio de 1998. Alegação de que a parte autora não faz jus ao

enquadramento do tempo especial. Pedidos finais: a) fixação dos honorários advocatícios até a data da sentença;

b) aplicação da correção monetária a partir do ajuizamento da ação, nos termos do verbete nº 148, do Superior

Tribunal de Justiça; c) reconhecimento de isenção do pagamento de custas judiciais pelo instituto previdenciário;

d) pedido de incidência dos juros de mora a partir da data da citação, conforme a súmula nº 204, do Superior

Tribunal de Justiça; e) prequestionamento da matéria para resguardar eventual interposição de recursos nos

Tribunais Superiores. Fls. 64 - extrato de CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora,

anexado pela parte ré.É a síntese do processado.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de averbação de

tempo especial e concessão de aposentadoria especial. Três são as questões trazidas aos autos: a) transcurso do

prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária; b) comprovação da exposição a agentes insalubres; c) contagem

do tempo de serviço da parte autora.Examino cada um dos temas descritos.A - QUESTÃO

PRELIMINAREntendo não ter transcorrido o prazo descrito no parágrafo único do art. 103, da Lei

Previdenciária.No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 18-09-2012. Formulou requerimento

administrativo em 13-03-2012 (DER) - NB 42/159.653.565-0.Assim, não decorreu o prazo quinquenal previsto no

dispositivo acima referido. Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.No caso, há dois temas:

tempo especial e contagem do tempo de serviço da parte autora.B - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHONo que

tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos

artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº

20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao tema .No que alude ao tempo especial de trabalho, há

documentos pertinentes às empresas: Empresas: Tempo comum ou tempo especial Admissão: Demissão:Fls.

19/20 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Duratex S/A - exposição a ruído superior a 86 dB(A)

Tempo especial 15-06-1990 11-12-1998Fls. 19/20 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Duratex

S/A - exposição a ruído superior a 86 dB(A) Tempo especial 12-12-1998 13-03-2012Consoante informações,

contidas em referidos formulários, insertos nos documentos do arquivo citado, ora anexado aos autos virtuais,

referida exposição fora permanente e habitual, não ocasional e, tampouco, intermitente.Valho-me, em relação ao

ruído, do julgamento da PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA

FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS

REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.

2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE

SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.

32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem

do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 17/04/2013;AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe

24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente

de uniformização provido, (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 28/08/2013, DJe 09/09/2013).A jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento

de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do

Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que

até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta

decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da corte citada.As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003
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são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no

sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85

dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .Até 05-03-

1997 = 80 dB(A)De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)Diante dos termos

do julgado, verifica-se que o direito da parte é de reconhecimento:Empresas: Tempo comum ou tempo especial

Admissão: Demissão:Empresa Duratex S/A - exposição a ruído superior a 86 dB(A) Tempo especial 15-06-1990

06-03-1997Empresa Duratex S/A - exposição a ruído superior a 86 dB(A) Tempo especial 19-11-2003 13-03-

2012Há nos autos documentos hábeis a demonstrarem as alegações mencionadas pela parte autora.

Consequentemente, é de rigor a parcial procedência do pedido, com o reconhecimento do trabalho especial nas

empresas e durante os períodos discriminados:Empresas: Tempo comum ou tempo especial Admissão:

Demissão:Empresa Duratex S/A - exposição a ruído superior a 86 dB(A) Tempo especial 15-06-1990 06-03-

1997Empresa Duratex S/A - exposição a ruído superior a 86 dB(A) Tempo especial 19-11-2003 13-03-

2012Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.C - CONTAGEM DE TEMPO

DE SERVIÇO DA PARTE AUTORAConforme planilha de contagem de tempo de serviço, contava a parte

autora, no momento do requerimento administrativo - dia 13-03-2012 (DER) - NB 42/159.653.565-0, com 36

(trinta e seis) anos, 05 (cinco) meses e 29 (vinte e nove) dias de trabalho, tempo suficiente à aposentação por

tempo de contribuição:APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃONº Vínculos Fator Datas

Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Plantar S/A Planejamento Tec. E Adm de Reflorestamentos 1

10/08/1979 30/05/1983 1390 13902 Plantar S/A Planejamento Tec. E Adm de Reflorestamentos 1 01/06/1983

02/05/1988 1798 17983 Duratex S/A 1,4 15/06/1990 06/03/1997 2457 34394 Duratex S/A 1 07/03/1997

16/12/1998 650 650Tempo computado em dias até 16/12/1998 6295 7278 1 Duratex S/A 1 17/12/1998

18/11/2003 1798 17982 Duratex S/A 1,4 19/11/2003 13/03/2012 3038 4253 0 0Tempo computado em dias após

16/12/1998 4836 6052Total de tempo em dias até o último vínculo 11131 13330Total de tempo em anos, meses e

dias 36 ano(s), 5 mês(es) e 29 dia(s)DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição,

em consonância com o parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária. Em relação ao mérito, julgo

parcialmente procedente o pedido de averbação e de contagem de tempo de serviço especial à parte autora

SEBASTIÃO CARDOSO DAS NEVES, nascido em 02-09-1959, filho de Ana Cardoso das Neves, portador da

cédula de identidade RG nº 54.019.547-9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 492.760.186-20, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Determino averbação do tempo correspondente ao labor prestado em condições especiais, da

seguinte forma: Empresas: Tempo comum ou tempo especial Admissão: Demissão:Empresa Duratex S/A -

exposição a ruído superior a 86 dB(A) Tempo especial 15-06-1990 06-03-1997Empresa Duratex S/A - exposição

a ruído superior a 86 dB(A) Tempo especial 19-11-2003 13-03-2012Conforme planilha de contagem de tempo de

serviço, contava a parte autora, no momento do requerimento administrativo - dia 13-03-2012 (DER) - NB

42/159.653.565-0, com 36 (trinta e seis) anos, 05 (cinco) meses e 29 (vinte e nove) dias de trabalho, tempo

suficiente à aposentação por tempo de contribuição.Está anexa à sentença planilha de contagem do tempo de

contribuição da parte autora.Determino ao instituto previdenciário concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, conforme requerido pela parte autora.Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo - dia 13-03-2012 (DER) - NB 42/159.653.565-0.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de

correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do

Conselho da Justiça Federal.Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional correspondente à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, em

consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em 10%

(dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo

em consonância com o verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 26 de

setembro de 2014.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007958-05.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001677-

48.2005.403.6183 (2005.61.83.001677-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

CALIXTO DOS SANTOS X ADRIANA DE JESUS SANTOS GOMES X RICARDO CALIXTO DOS

SANTOS X ANGELICA AUGUSTA DOS SANTOS MENDO X WILSON MACARIO DOS SANTOS

MENDO(SP123635 - MARTA ANTUNES)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo

legal.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011733-14.2003.403.6183 (2003.61.83.011733-9) - CASSIANO VITORINO PIRES X MARIA JOSE

PIRES(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
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CASSIANO VITORINO PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0011733-14.2003.4.03.6183PARTE AUTORA: MARIA JOSÉ

PIRESPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:

GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada

por CASSIANO VITORINO PIRES, portador da cédula de identidade RG nº 11.249.898 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº 008.499.748-60, falecido em 31-10-2004, sucedido por MARIA JOSÉ PIRES, portadora da

cédula de identidade RG nº. 23.580.579-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 140.197.778-29, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a revisão do seu benefício

previdenciário NB 42/101.684.698-0, concedido em 22-01-1996. É a síntese do processado. Passo a

decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de

Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: a sentença de fls.

43/48, bem como o decisium proferido pelo E. Tribunal Regional Federal às fls. 90/92, a certidão de trânsito em

julgado de fl. 95, os cálculos de liquidação ofertados pela autarquia-ré às fls. 99/102, a discordância pela parte

autora à fl. 105, a apresentação de cálculos pela parte autora às fls. 108/118, a sentença proferida em sede de

embargos à execução trasladada às fls. 127/129, os extratos de pagamento de fls. 193/194 e o despacho de fls.

195. Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há

necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação

da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores

depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio

Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos dos artigos 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 03 de

outubro de 2014.

 

0000528-17.2005.403.6183 (2005.61.83.000528-5) - LUIS VIDAL GARCIA LEAL(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI

LOPES PINHEIRO) X LUIS VIDAL GARCIA LEAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM

SAO PAULO - INSS

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001677-48.2005.403.6183 (2005.61.83.001677-5) - MARIA CALIXTO DOS SANTOS X ADRIANA DE

JESUS SANTOS GOMES X RICARDO CALIXTO DOS SANTOS X ANGELICA AUGUSTA DOS SANTOS

MENDO SILVA X WILSON MACARIO DOS SANTOS MENDO(SP123635 - MARTA ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X

MARIA CALIXTO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS X MARIA CALIXTO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que

dispõe o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0002497-67.2005.403.6183 (2005.61.83.002497-8) - EDYMARA APARECIDA OSORIO X EID JUNIOR

OSORIO(SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X EDYMARA APARECIDA OSORIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 2005.61.83.002497-8PARTE AUTORA: EDYMARA

APARECIDA SANTOS OSÓRIOEID JUNIOR OSÓRIOPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA Vistos, em

sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por EDYMARA APARECIDA SANTOS OSÓRIO,

portadora da cédula de identidade RG nº 7214728 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 074.498.388-69 e EID

JUNIOR OSÓRIO, portador da cédula de identidade RG n.º 42.471.126-6, inscrito no CPF/MF sob o n.º

324.674.228-60, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendiam os autores a

concessão de benefício previdenciário.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos

autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I, do Código de Processo Civil.Indico fases processuais
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vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: a sentença de fls. 63/65, bem como as decisões proferidas

pelo E. Tribunal Regional Federal às fls. 88/91 e 100/104, a certidão de trânsito em julgado à fl. 106, os cálculos

de liquidação elaborados pela autarquia-ré às fls. 110/119, a petição de concordância da parte autora à fl. 122, a

homologação judicial de fl. 123, as certidões de fls. 127, 137 e 150, os extratos de pagamento de fls. 160/162 e o

quanto despachado à fl. 163.Cito importante julgado a respeito:Para haver extinção da execução com base no art.

794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto a extinção do processo não se dá por

abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o credor, intimado por seu patrono, não se

insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp 844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ

9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p.

932).DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos

termos dos artigos 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010982-51.2008.403.6183 (2008.61.83.010982-1) - SILVIO CUSTODIO(SP098077 - GILSON KIRSTEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO CUSTODIO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 2008.61.83.010982-1PARTE AUTORA: SILVIO

CUSTÓDIOPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO GUSTAVO GAIO MURADSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação

ordinária ajuizada por SILVIO CUSTÓDIO, portador da cédula de identidade RG nº 10.563.749-X SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob o nº 818.281.958-04, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS. Pretendia a parte autora a concessão ou o restabelecimento de benefício por incapacidade.É a síntese do

processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação dos arts. 794 e 795, inciso I,

do Código de Processo Civil.Indico fases processuais vencidas, antecedentes à prolação da presente decisão: a

sentença de fls. 149/151, bem como o decisium proferido pelo E. Tribunal Regional Federal às fls. 176/178, a

certidão de trânsito em julgado à fl. 181, os cálculos de liquidação elaborados pela autarquia-ré às fls. 184/192, a

petição de concordância da parte autora à fl. 196, a homologação judicial de fl. 198, a certidão de fl. 200, os

extratos de pagamento de fls. 209/210 e o quanto despachado à fl. 211.Cito importante julgado a respeito:Para

haver extinção da execução com base no art. 794, I, do CPC, não há necessidade de intimação pessoal, porquanto

a extinção do processo não se dá por abandono, mas por satisfação da obrigação, a qual é presumida quando o

credor, intimado por seu patrono, não se insurge contra os valores depositados (STJ-1ª Seção, ED no REsp

844.964, Min. Humberto Martins, j. 24.3.10, DJ 9.4.10), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São

Paulo: Saraiva, 2013, 45a ed., notas ao art. 794, p. 932).DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA

A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos dos artigos 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1066

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002282-23.2007.403.6183 (2007.61.83.002282-6) - VICENTE DE PAULO FERREIRA DE MELLO(SP214174

- STEFANO DE ARAUJO COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Vistos etc.VICENTE DE PAULO FERREIRA DE MELLO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo comum e a conversão de tempo especial em comum, com o pagamento das

parcelas vencidas desde a DER (08/03/07).Alega que requereu aposentadoria por tempo de contribuição NB

142.683.459-1, a qual foi indeferida por falta de tempo de contribuição.Inicial e documentos às fls. 11/97.O

pedido de justiça gratuita foi deferido às fls. 98/99.O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls.

98/99.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 106/112). No mérito, sustenta a improcedência do pedido.Réplica

às fls. 123/127.É o relatório. NO MÉRITONo mérito, a questão tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento do período de atividade comum

e conversão de tempos especiais.Aduz o autor que faz jus ao reconhecimento de tempo especial, nos períodos
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de:a) 27/04/82 a 15/08/86, laborado na empresa Marbon Indústria Metalúrgica Ltda.;b) 20/08/86 a 24/08/88,

laborado na empresa Irmãos Semeraro Ltda.;c) 03/09/90 a 31/01/96, laborado na empresa Marbon Indústria

Metalúrgica Ltda. Afirma que não foram averbados como tempo comum os períodos de:1) 08/03/65 a 23/09/66,

laborado na empresa Indústria Villares S.A.;2) 01/08/70 a 31/10/70, laborado na empresa Indústria de Calçados

Pelmax;3) 03/02/71 a 30/04/71, laborado na empresa Ornix S/A Org. Nac. Imp. e Exp.;4) 19/05/71 a 08/07/71,

laborado na empresa Toshiba Irne S/A - Ind. e Com.;5) 11/08/71 a 28/11/72, laborado na empresa Prensas Schuler

Ltda.;6) 20/12/72 a 08/04/73, laborado na empresa Irmãos Negrini e Cia. Ltda.;7) 11/05/73 a 19/11/73, laborado

na empresa Patrial Com. Ind. e Exp. Ltda.;8) 26/11/73 a 22/02/74, laborado na empresa Onan Mont. Do Brasil

S.A. Ind. e Com.;9) 06/03/74 a 30/04/74, laborado na empresa Kubota Tekko do Brasil;10) 26/08/74 a 04/02/75,

laborado na empresa Zselics & Cia; Da conversão dos períodos especiaisDefine-se como atividade especial aquela

desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou periculosidade - que, de alguma

forma, cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.Com a edição da Lei Orgânica da Previdência

Social - LOPS (Lei n. 3807/60) foi instituída, em seu art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao

trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo

de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.O Decreto 48.959-A, de

19/09/1960, regulamentou a LOPS e introduziu um quadro de atividades consideradas insalubres, penosos e

perigosos, de modo que conferiam a especialidades a estas atividades, que autorizavam a concessão de

aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral. Posteriormente, foi editado o

Decreto 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e

atividades profissionais, cujo exercício era considerado como atividade especial. Após várias regulamentações

esparsas, o Poder Executivo, mediante autorização da Lei 6243/75, consolidou a LOPS editando a CLPS DE

1976, sem alteração das legislações existentes, apenas agrupando-as em um único diploma legal. A CLPS/76

trouxe em seus arts. 38 a 40 as aposentadorias especiais até então previstas. O Decreto 83.080, de 24/04/1979,

trouxe novo regulamento às normas previdenciárias então vigentes e introduziu novo quadro de agentes nocivos e

profissões acolhidas sob o manto da especialidade. A possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e

vice versa, foi autorizada com a edição da Lei 6.8870/80.Nova consolidação da LOPS foi editada em 1984,

através do Decreto 89.312/84, mantendo a sistemática de concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de

conversão de tempo especial em comum. Em 1988, a Constituição Federal albergou em seu bojo a concessão de

aposentadoria especial àqueles trabalhadores que se submetiam às atividades que prejudicavam a sua saúde ou a

sua integridade física.A Lei 8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, dispôs sobre

aposentadoria especial em seus arts. 57 e 58, e sofreu importantes alterações introduzidas pela Lei 9.032/95;

9.528/97 e 9732/98. Da evolução legislativa acima, o sistema então, desde o regime da LOPS até a edição da Lei

9.032/95, era possível conceder a aposentadoria especial com base na classificação profissional, ou seja, com base

no registro da atividade que o trabalhador exercia. Para comprovar a atividade especial, bastava ao segurado

anexar cópia de sua CTPS, ou outro documento emitido pelo empregador, que indicasse que o exercício de

determinada atividade, prevista em Decretos do Poder Executivo como especial. Com base nesta informação, por

si só, que o período era considerado especial. No entanto, como exceção a esta regra, se o segurado estava exposto

ao agente ruído e temperatura (frio/calor), era necessária a efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Por outro lado, ainda, era possível que, a despeito da atividade não estar prevista nos regulamentos, provar

a exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, para que a atividade fosse

considerada para contagem especial.Com o advento da Lei 9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que,

para concessão do benefício de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos

resumir que, até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP

1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições

especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi

necessária a apresentação do laudo pericial.A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo

técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos. Porém, a obrigatoriedade efetivou-se somente com a

regulamentação trazida pelo Decreto 2172, de 05/03/97, quando as atividades devem estar ali

enquadradas.Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade

classificada como especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante

qualquer meio de prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/04/95 a

05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a

apresentação do formulário e de laudo pericial. A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes

previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo
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técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe

ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do

agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos

anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se

a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. Todavia, com o Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível

voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do

Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto

n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo

de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da

TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99,

que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032,

de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a partir de 5.3.1997, as atividades consideradas

perigosas, deixaram de ser consideradas como passíveis de contagem fictícia para efeitos previdenciários.

Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do

Poder Executivo - com o Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem

especial do tempo de serviço.Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da

documentação do caso em tela.No caso dos autos, requer o autor o reconhecimento do caráter especial das

atividades desempenhadas com exposição a ruído e hidrocarboneto, carreando aos autos as seguintes provas em

relação a cada período: 1- Marbon Indústria Metalúrgica Ltda., de 27/04/82 a 15/08/86; Irmãos Semeraro Ltda., de

20/08/86 a 24/08/88 e Marbon Indústria Metalúrgica Ltda., de 03/09/90 a 31/01/96, sob exposição a agente

insalubre ruído, conforme formulários de fls. 50, 52, 53 e laudo técnico de fls. 51. Do período de 20/08/86 a

24/08/88 na empresa Irmãos Semeraro Ltda.Com efeito, no período de 20/08/86 a 24/08/88, laborado na empresa

Irmãos Semeraro Ltda, deve ser reconhecido o caráter especial da atividade, visto que o formulário de fls. 50 e

laudo técnico de fls. 51 indicaram que houve exposição ao agente físico ruído de 83 dB, de forma habitual e

permanente, não ocasional nem intermitente. Do período de 27/04/82 a 15/08/86 e 03/09/90 a 31/01/96, na

empresa Marbon Indústria Metalúrgica Ltda. No período pleiteado pela parte autora de 27/04/82 a 15/08/86 e

03/09/90 a 31/01/96, na empresa Marbon Indústria Metalúrgica Ltda, constata-se do formulário às fls. 52 e 53, a

exposição a hidrocarbonetos aromáticos (uso de óleo mineral), de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente. Assim, deve ser reconhecido o caráter especial da atividade, com enquadramento no código 1.2.11

do Decreto 53.831/64. Do tempo comumNo caso dos autos, o autor busca a declaração do reconhecimento dos

períodos de 08/03/65 a 23/09/66, laborado na empresa Indústria Villares S.A.; 01/08/70 a 31/10/70, laborado na

empresa Indústria de Calçados Pelmax; 03/02/71 a 30/04/71, laborado na empresa Ornix S/A Org. Nac. Imp. e

Exp.; 19/05/71 a 08/07/71, laborado na empresa Toshiba Irne S/A - Ind. e Com.; 11/08/71 a 28/11/72, laborado na

empresa Prensas Schuler Ltda.; 20/12/72 a 08/04/73, laborado na empresa Irmãos Negrini e Cia. Ltda.; 11/05/73 a

19/11/73, laborado na empresa Patrial Com. Ind. e Exp. Ltda.; 26/11/73 a 22/02/74, laborado na empresa Onan

Mont. Do Brasil S.A. Ind. e Com.; 06/03/74 a 30/04/74, laborado na empresa Kubota Tekko do Brasil;26/08/74 a

04/02/75, laborado na empresa Zselics & Cia.Com efeito, o autor apresentou documento suficiente a comprovar

os vínculos empregatícios, qual seja: CTPS (fls. 21, 23, 24 e 25). Acerca do valor probatório da CTPS do

empregado, transcrevo o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSO CIVIL:

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 19 DO DECRETO Nº 3.048/99.

ART. 52 DA LEI Nº 8.213/91. ART. 9º, 1º, INCISO I, DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº20/98. RECURSO

IMPROVIDO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após

exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da

insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - O recorrente não trouxe

nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já

expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Eventual alegação de que não é cabível o

julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para

julgamento colegiado. IV - Tendo em vista a inexistência de recurso autárquico, fica mantido o reconhecimento,

pela sentença, do labor rural de 01.01.75 a 31.12.80, o qual merece, portanto, ser computado para fins da
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aposentadoria pleiteada, exceto para fins de carência. V - Depreende-se da documentação acostada aos autos (art.

19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos empregatícios, anotados em CTPS, de 02.01.88 a

31.12.88, 02.05.89 a 31.03.93, 01.06.93 a 12.02.99, 01.09.00 a 02.01.01, 02.04.01 a 20.01.04, 05.10.04 a 23.03.05

e 01.06.05 sem data de saída. VI - Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/99: anotação

em CTPS vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de

serviço ou de contribuição e salários de contribuição. Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum

de veracidade (Enunciado 12 do TST). VII - Registre-se o entendimento de que os requisitos à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço devem estar preenchidos até a data do ajuizamento da demanda (no caso, em

24.06.08), motivo pelo qual não há de se falar em reconhecimento de período posterior ao marco em voga. VIII -

Cumpre esclarecer que, em 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, somado o tempo de labor rural

reconhecido pela sentença, com o tempo de serviço com registro formal, o autor apresentava 23 (vinte e três) anos,

05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias de labor, observada a carência legal, tempo insuficiente, nos termos do

artigo 52 da Lei 8.213/91, para a concessão do benefício almejado. IX - Ainda que considerado período de

trabalho comprovado até a propositura da ação, o demandante não preencheria os requisitos para o deferimento da

aposentadoria, uma vez que necessitaria completar o tempo de 32 (trinta e dois) anos, 07 (sete) meses e 11 (onze)

dias, com o pedágio consignado no art. 9º, 1º, inciso I, da Emenda Constitucional 20/98. Contudo, até referida

data, possui apenas 30 (trinta) anos, 03 (três) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço, insatisfatórios,

portanto, ao deferimento da aposentadoria em tela. X - Agravo legal improvido.(AC 00060574920084036106,

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifeiDe fato, o contrato de trabalho registrado em CTPS é a prova por

excelência da relação de emprego, com os efeitos previdenciários dela decorrentes. O art. 62, 2º, I, do Decreto

3048/99, expressamente atribui valor probatório final a CTPS do segurado, ainda que o vínculo não esteja

confirmado nos cadastros sociais e desde que não haja fundada suspeita de irregularidade.ConclusãoAssim, faz jus

o autor ao reconhecimento do caráter especial dos períodos de 20/08/86 a 24/08/88 na empresa Irmãos Semeraro

Ltda, de 27/04/82 a 15/08/86 e 03/09/90 a 31/01/96, na empresa Marbon Indústria Metalúrgica Ltda e a averbação

do tempo comum nos períodos de 08/03/65 a 23/09/66, laborado na empresa Indústria Villares S.A.; 01/08/70 a

31/10/70, laborado na empresa Indústria de Calçados Pelmax; 03/02/71 a 30/04/71, laborado na empresa Ornix

S/A Org. Nac. Imp. e Exp.; 19/05/71 a 08/07/71, laborado na empresa Toshiba Irne S/A - Ind. e Com.; 11/08/71 a

28/11/72, laborado na empresa Prensas Schuler Ltda.; 20/12/72 a 08/04/73, laborado na empresa Irmãos Negrini e

Cia. Ltda.; 11/05/73 a 19/11/73, laborado na empresa Patrial Com. Ind. e Exp. Ltda.; 26/11/73 a 22/02/74,

laborado na empresa Onan Mont. Do Brasil S.A. Ind. e Com.; 06/03/74 a 30/04/74, laborado na empresa Kubota

Tekko do Brasil;26/08/74 a 04/02/75, laborado na empresa Zselics & Cia.Considerando os períodos em que foram

comprovadas as atividades especiais e comuns na via judicial e os demais períodos incontroversos reconhecidos

na via administrativa, os registros no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, CTPS e demais

documentos, restou comprovado que a parte autora contava, em 08/03/07, com o tempo de 31 anos, 09 meses e 18

dias, alcançando o tempo mínimo necessário ao reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, na data da entrada do requerimento administrativo (08/03/07). Consigno que para o

reconhecimento do direito a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional seria necessário o tempo de 30

anos, 10 meses e 5 dias, em razão do pedágio instituído pela EM. 20/98.Dispositivo Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:a- reconhecer os períodos de 20/08/86 a 24/08/88 na empresa

Irmãos Semeraro Ltda, de 27/04/82 a 15/08/86 e 03/09/90 a 31/01/96, na empresa Marbon Indústria Metalúrgica

Ltda, laborados sob condições especiais e determinar ao INSS que proceda a averbação do tempo;b- reconhecer os

períodos de 08/03/65 a 23/09/66, laborado na empresa Indústria Villares S.A.; 01/08/70 a 31/10/70, laborado na

empresa Indústria de Calçados Pelmax; 03/02/71 a 30/04/71, laborado na empresa Ornix S/A Org. Nac. Imp. e

Exp.; 19/05/71 a 08/07/71, laborado na empresa Toshiba Irne S/A - Ind. e Com.; 11/08/71 a 28/11/72, laborado na

empresa Prensas Schuler Ltda.; 20/12/72 a 08/04/73, laborado na empresa Irmãos Negrini e Cia. Ltda.; 11/05/73 a

19/11/73, laborado na empresa Patrial Com. Ind. e Exp. Ltda.; 26/11/73 a 22/02/74, laborado na empresa Onan

Mont. Do Brasil S.A. Ind. e Com.; 06/03/74 a 30/04/74, laborado na empresa Kubota Tekko do Brasil;26/08/74 a

04/02/75, laborado na empresa Zselics & Cia reconhecer o período de 01/01/71 a 30/06/76 e determinar ao INSS

que proceda a averbação do tempo;c- reconhecer o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, desde a DER em 08/03/07, bem como o pagamento das diferenças apuradas desde

então;Condeno a parte ré a proceder à atualização da RMI e da RMA, inclusive calculando as diferenças,

acrescidas de correção monetária, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da

citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09, observada a prescrição

quinquenal, e descontados os valores recebidos na via administrativa.Oficie-se ao INSS para que proceda à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início na data da entrada do

requerimento administrativo. Custas ex lege. Pela sucumbência, o réu pagará honorários advocatícios os quais fixo

em 10% do valor da causa, o que faço nos termos do art. 20, 3º e 4º do CPC.Não havendo recurso, subam os autos

para reexame necessário. PRI. 
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0004054-84.2008.403.6183 (2008.61.83.004054-7) - TERUKO HASHIGUTI(SP231498 - BRENO BORGES DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos por TERUKO HASHIGUTI nos autos da ação

ordinária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) em face da sentença que

julgou procedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com

a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, mediante inclusão do recolhimento referente à competência de

outubro de 1990.Aduz que a sentença padece de omissão ao deixar de condenar a embargada a proceder à revisão

do benefício com as regras vigentes antes da Emenda Constitucional nº 20/98.É o relatório.FUNDAMENTO E

DECIDO.Recebo os embargos, posto que tempestivos.No que concerne aos embargos, a sentença está

devidamente fundamentada, e não apresenta nenhuma obscuridade, contradição ou omissão. Os embargos de

declaração não se prestam como sucedâneo recursal, razão pela qual se impõe a sua rejeição.Ante o exposto,

REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.PRI.

 

0002181-15.2009.403.6183 (2009.61.83.002181-8) - VALTER ZANETTI(SP142437 - BOAVENTURA

MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.VALTER ZANETTI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de tempo

especial em comum, com o pagamento das parcelas vencidas desde a data da DER (11/02/08).Alega que requereu

a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 088.198.302-0, a qual foi indeferida por não considerar

insalubre o período pleiteado.Inicial e documentos às fls. 02/72.O pedido de justiça gratuita foi deferido às fls.

108.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 99/102) aduzindo, no mérito, sustenta a improcedência do pedido.É

o relatório. NO MÉRITONo mérito, a questão tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de tempo especial em comum.Aduz o autor que

faz jus ao reconhecimento do período especial de 22/08/66 a 19/02/91, laborado na empresa SIEMENS LTDA. Da

conversão dos períodos especiaisDefine-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições

peculiares - insalubridade, penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma, cause prejuízo à saúde ou

integridade física do trabalhador.Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60) foi

instituída, em seu art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços penosos,

insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade

profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.O Decreto 48.959-A, de 19/09/1960, regulamentou a

LOPS e introduziu um quadro de atividades consideradas insalubres, penosos e perigosos, de modo que conferiam

a especialidades a estas atividades, que autorizavam a concessão de aposentadoria do trabalhador em período de

tempo de serviço inferior à regra geral. Posteriormente, foi editado o Decreto 58.031, de 25/03/1964, que

relacionou os agentes químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades profissionais, cujo exercício

era considerado como atividade especial. Após várias regulamentações esparsas, o Poder Executivo, mediante

autorização da Lei 6243/75, consolidou a LOPS editando a CLPS DE 1976, sem alteração das legislações

existentes, apenas agrupando-as em um único diploma legal. A CLPS/76 trouxe em seus arts. 38 a 40 as

aposentadorias especiais até então previstas. O Decreto 83.080, de 24/04/1979, trouxe novo regulamento às

normas previdenciárias então vigentes e introduziu novo quadro de agentes nocivos e profissões acolhidas sob o

manto da especialidade. A possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e vice versa, foi autorizada

com a edição da Lei 6.8870/80.Nova consolidação da LOPS foi editada em 1984, através do Decreto 89.312/84,

mantendo a sistemática de concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de conversão de tempo especial

em comum. Em 1988, a Constituição Federal albergou em seu bojo a concessão de aposentadoria especial àqueles

trabalhadores que se submetiam às atividades que prejudicavam a sua saúde ou a sua integridade física.A Lei

8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, dispôs sobre aposentadoria especial em seus arts.

57 e 58, e sofreu importantes alterações introduzidas pela Lei 9.032/95; 9.528/97 e 9732/98. Da evolução

legislativa acima, o sistema então, desde o regime da LOPS até a edição da Lei 9.032/95, era possível conceder a

aposentadoria especial com base na classificação profissional, ou seja, com base no registro da atividade que o

trabalhador exercia. Para comprovar a atividade especial, bastava ao segurado anexar cópia de sua CTPS, ou outro

documento emitido pelo empregador, que indicasse que o exercício de determinada atividade, prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial. Com base nesta informação, por si só, que o período era considerado

especial. No entanto, como exceção a esta regra, se o segurado estava exposto ao agente ruído e temperatura

(frio/calor), era necessária a efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Por outro lado, ainda,

era possível que, a despeito da atividade não estar prevista nos regulamentos, provar a exposição do trabalhador a

agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, para que a atividade fosse considerada para contagem

especial.Com o advento da Lei 9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que, para concessão do benefício

de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde

ou à integridade física, mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos resumir que, até
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05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e

apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi necessária a

apresentação do laudo pericial.A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos. Porém, a obrigatoriedade efetivou-se somente com a

regulamentação trazida pelo Decreto 2172, de 05/03/97, quando as atividades devem estar ali

enquadradas.Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade

classificada como especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante

qualquer meio de prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/04/95 a

05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a

apresentação do formulário e de laudo pericial. A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes

previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo

técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe

ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do

agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos

anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se

a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. Todavia, com o Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível

voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do

Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto

n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo

de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da

TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99,

que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032,

de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a partir de 5.3.1997, as atividades consideradas

perigosas, deixaram de ser consideradas como passíveis de contagem fictícia para efeitos previdenciários.

Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do

Poder Executivo - com o Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem

especial do tempo de serviço.Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da

documentação do caso em tela.No caso dos autos, requer o autor o reconhecimento do caráter especial das

atividades desempenhadas com exposição a ruído, carreando aos autos a seguinte prova em relação ao período

laborado na empregadora SIEMENS LTDA, de 22/08/66 a 19/02/91, sob a exposição a agente insalubre ruído,

conforme PPP às fls. 10/13. Do período de 22/08/66 a 19/02/91, laborado na empresa SIEMENS LTDA.Com

efeito, a parte autora foi intimada a comprovar que o SR. Roboson C. Costa - Coordenador Adm Pessoal - está

autorizado pela empresa SIEMENS LTDA a assinar o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário). Contudo,

deixou transcorrer o prazo sem manifestação.O PPP deve ser assinado pelo representante legal da empresa. Assim,

verifico que o PPP de fls. 10/13 não foi preenchido de acordo com as formalidades exigidas pela legislação,

Considerando que o ônus da prova incumbe ao autor, e que, no caso dos autos, este não logrou produzir prova do

período especial, não faz jus ao reconhecimento.A incumbência de apresentar prova do seu direito cabe à parte

autora, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil. Impõe-

se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato

constitutivo do seu direito (art. 333, I, do Código de Processo Civil). Dispositivo Ante o exposto, julgo

improcedente o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, porém isento o pagamento enquanto presentes os

requisitos autorizadores da concessão da assistência justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.
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0006036-65.2010.403.6183 - VANDERLEI DIAS DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.VANDERLEI DIAS DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando, em síntese, a concessão de benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez. Narrou que sempre trabalhou, porém, no ano de 2008 foi diagnosticado como

portador do vírus HIV (Vírus da Imunodeficiência Humana). Desde então, apresentou inúmeros problemas de

saúde, principalmente problemas envolvendo a parte respiratória, razão pela qual está incapacitado para o

trabalho. Requereu o benefício na esfera administrativa em 28/07/2009,o qual foi indeferido por ausência de

qualidade de segurado.Juntou procuração e documentos (fls. 02-56).Tutela Indeferida (59-60).Parte autora

interpôs agravo de instrumento (68-82), ao qual foi dado provimento, determinando-se a antecipação dos efeitos

da tutela (fls. 85-90).Devidamente citado (fl 110 vº), o INSS apresentou contestação às fls. 111-120.Réplica às fls.

130-136.Deferida a produção de prova pericial na especialidade clínico-geral, a parte autora não compareceu no

local na data designada, consoante declaração de fl. 144.Intimada a se manifestar acerca da ausência na perícia

médica, a parte autora apenas apresentou a juntada do substabelecimento, mantendo-se inerte em relação ao

exame pericial. Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e Decido.Mantenho os

benefícios da Justiça Gratuita deferida na fl. 59Sem preliminares a serem analisadas, passo ao mérito do

pedido.MéritoOs benefícios incapacitantes têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos

são devidos ao segurado que, no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. Para a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Quanto à incapacidade laborativa da parte autora, os documentos médicos

apresentados initio litis trouxeram ao julgador, em sede de recurso, elementos suficientes para o deferimento da

tutela antecipada. Apesar dos laudos médicos e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da

parte autora, verifico que o autor não faz jus ao benefício.O autor foi intimado a comparecer na perícia médica

judicial, ocasião em que seria auferido pelo perito nomeado pelo juízo, e equidistante das partes, o seu atual estado

de saúde, bem como a data do início da incapacidade, dado indispensável para verificação do requisito da

qualidade de segurado do autor.Contudo, o autor não compareceu à perícia médica designada, não se

desincumbindo do ônus de provar suas alegações, nos termos do art. 330, inc. I, do CPC. Deste modo, no caso em

análise, não é possível afirmar que a parte autora sofreu redução da capacidade laborativa.Ante o exposto, a parte

autora não faz jus à concessão de benefício pretendido.DispositivoDiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por VANDERLEI DIAS DE SOUZA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e extingo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, porém isento o pagamento enquanto presentes os

requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos. PRI. 

 

0012920-13.2010.403.6183 - JERIMIAS COSTA SILVINO(SP230494 - WILLIAMBERG DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.JERIMIAS COSTA SILVINO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, subisiariamnete, a concessão de aposentadoria por

invalidez. Consta da petição inicial que a parte autora não reúne mais condições de trabalho em razões das

moléstias relatadas. O processo foi originariamente processado perante o a 7ª Vara de Acidentes do Trabalho de

São Paulo, que declinou da sua competência em despacho às fls. 93. Durante a instrução naquela Vara de

Acidentes do Trabalho, o INSS apresentou contestação às fls. 54-68 e a parte autora fora submetida à exame

pericial, juntado às fls. 84-87.Com o processo redistribuído, os atos foram ratificados em decisão às fls. 95. Na

mesma oportunidade, foi determinada nova produção de prova pericial.Réplica às fls. 97-98.A parte autora foi

submetida a novo exame pericial na especialidade de ortopedia em 07/12/2012 (fls.112-120).Intimada a se

manifestar, a parte autora impugnou o laudo pericial (fls.123-125).Vieram os autos à conclusão.É o relatório do

essencial. Fundamento e Decido.Sem preliminares a serem analisadas, passo ao mérito do pedido.MéritoOs

benefícios incapacitantes têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao

segurado que, no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos. Para a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer
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nesta condição.Portanto, os benefícios por incapacidade exigem para a sua concessão o preenchimento dos

seguintes requisitos: ocorrência da incapacidade total e permanente para o desempenho de qualquer atividade

laboral, no caso de aposentadoria por invalidez, e total e temporária para o desempenho de sua atividade habitual,

tratando-se de auxílio-doença, em seguida a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade e,

finalmente, o cumprimento do período de carência de 12 contribuições mensais (com exceção das hipóteses do

artigo 26, II, da Lei n.º 8.213/91).No caso dos autos, a controvérsia cinge-se à existência de incapacidade

laborativa.A parte autora tem 39 anos de idade (na data do 2º laudo) e trabalhava na função de borracheiro. O

perito avaliou o quadro de dor na coluna lombar e cervical com irradiação para membros inferiores e superiores.

Após minucioso exame pericial, inclusive quanto à mobilidade dos membros superiores e inferiores, o perito

judicial aponta que a parte autora é lombalgia e cervicalgia. Conclui, finalmente, não haver incapacidade

laborativa sob a ótica ortopédica.Quanto ao exame médico realizado em 01/02/2010, ainda com o processo em

trâmite na 7ª Vara de Acidentes do Trabalho de São Paulo, o perito judicial aponta que o autor é portador de

osteartrose, que é um processo degradativo articular diretamente relacionado à faixa etário - envelhecimento

biológico.Em que pese o inconformismo da parte autora, fato que os laudos periciais foram elaborados por médico

especialista na enfermidade alegada na inicial, que avaliaram todos os exames clínicos minucioso da parte autora,

analisando os documentos médicos apresentados e respondendo os quesitos de forma fundamentada. Não havendo

quaisquer indícios de vício nos referidos laudos periciais, pelo que goza de confiabilidade por parte deste Juízo,

pelo que indefiro o pedido novos esclarecimentos médicos.Vale ressaltar que a existência de uma enfermidade não

implica, necessariamente, a existência de incapacidade laborativa uma vez que a moléstia incapacitante deve ser

verificada frente às habilidades requeridas para o desempenho da atividade habitual do requerente. Portanto, ante a

ausência de incapacidade laborativa, a parte autora não faz jus à concessão de benefício

requerido.DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JERIMIAS

COSTA SILVINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e extingo o processo,

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora

ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, porém isento o

pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. PRI. 

 

0003788-92.2011.403.6183 - SANTO ANTONIO PEREIRA(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.SANTO ANTONIO PEREIRA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de

tempo especial em comum, com o pagamento das parcelas vencidas desde a data DER.Alega que requereu

aposentadoria por tempo de contribuição NB 136.509.075-0, com DER em 03/02/05 e NB 143.185.363-9, com

DER em 20/04/07, a qual foi indeferida por falta de tempo de contribuição.Inicial e documentos às fls.

02/186.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 328/343). No mérito, sustenta a improcedência do

pedido.Réplica às fls. 350/368.Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos às fls. 560.É o relatório. NO

MÉRITODa conversão dos períodos especiaisDefine-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas

condições peculiares - insalubridade, penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma, cause prejuízo à saúde

ou integridade física do trabalhador.Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60)

foi instituída, em seu art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços

penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a

atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.O Decreto 48.959-A, de 19/09/1960,

regulamentou a LOPS e introduziu um quadro de atividades consideradas insalubres, penosos e perigosos, de

modo que conferiam a especialidades a estas atividades, que autorizavam a concessão de aposentadoria do

trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral. Posteriormente, foi editado o Decreto 58.031,

de 25/03/1964, que relacionou os agentes químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades

profissionais, cujo exercício era considerado como atividade especial. Após várias regulamentações esparsas, o

Poder Executivo, mediante autorização da Lei 6243/75, consolidou a LOPS editando a CLPS DE 1976, sem

alteração das legislações existentes, apenas agrupando-as em um único diploma legal. A CLPS/76 trouxe em seus

arts. 38 a 40 as aposentadorias especiais até então previstas. O Decreto 83.080, de 24/04/1979, trouxe novo

regulamento às normas previdenciárias então vigentes e introduziu novo quadro de agentes nocivos e profissões

acolhidas sob o manto da especialidade. A possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e vice versa,

foi autorizada com a edição da Lei 6.8870/80.Nova consolidação da LOPS foi editada em 1984, através do

Decreto 89.312/84, mantendo a sistemática de concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de conversão

de tempo especial em comum. Em 1988, a Constituição Federal albergou em seu bojo a concessão de

aposentadoria especial àqueles trabalhadores que se submetiam às atividades que prejudicavam a sua saúde ou a

sua integridade física.A Lei 8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, dispôs sobre

aposentadoria especial em seus arts. 57 e 58, e sofreu importantes alterações introduzidas pela Lei 9.032/95;

9.528/97 e 9732/98. Da evolução legislativa acima, o sistema então, desde o regime da LOPS até a edição da Lei
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9.032/95, era possível conceder a aposentadoria especial com base na classificação profissional, ou seja, com base

no registro da atividade que o trabalhador exercia. Para comprovar a atividade especial, bastava ao segurado

anexar cópia de sua CTPS, ou outro documento emitido pelo empregador, que indicasse que o exercício de

determinada atividade, prevista em Decretos do Poder Executivo como especial. Com base nesta informação, por

si só, que o período era considerado especial. No entanto, como exceção a esta regra, se o segurado estava exposto

ao agente ruído e temperatura (frio/calor), era necessária a efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Por outro lado, ainda, era possível que, a despeito da atividade não estar prevista nos regulamentos, provar

a exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, para que a atividade fosse

considerada para contagem especial.Com o advento da Lei 9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que,

para concessão do benefício de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos

resumir que, até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP

1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições

especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi

necessária a apresentação do laudo pericial.A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo

técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos. Porém, a obrigatoriedade efetivou-se somente com a

regulamentação trazida pelo Decreto 2172, de 05/03/97, quando as atividades devem estar ali

enquadradas.Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade

classificada como especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante

qualquer meio de prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/04/95 a

05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a

apresentação do formulário e de laudo pericial. A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes

previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo

técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe

ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do

agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos

anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se

a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. Todavia, com o Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível

voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do

Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto

n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo

de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da

TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99,

que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032,

de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a partir de 5.3.1997, as atividades consideradas

perigosas, deixaram de ser consideradas como passíveis de contagem fictícia para efeitos previdenciários.

Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do

Poder Executivo - com o Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem

especial do tempo de serviço.Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da

documentação do caso em tela.No caso dos autos, requer o autor o reconhecimento do caráter especial da

atividade desempenhada pela categoria profissional, na função de motorista de caminhão, carreando aos autos as

seguintes provas em relação a cada período: 1) 02/06/75 a 07/10/81, laborado na empresa Terraplanagem Brasília

Ltda.; de 08/02/82 a 31/08/87, laborado na empresa Transportadora Colatinense Ltda.; 2) de 22/02/95 a 12/07/00,

laborado na empresa Kuka Produtos Infantis Ltda. e 3) de 03/05/01 a 17/03/03, laborado na empresa

Terraplanagem Brasília Ltda., na função de motorista de caminhão, conforme formulários, laudos, PPP de fls.

62/77. Do período de 02/06/75 a 07/10/81, laborado na empresa Terraplanagem Brasília Ltda. e de 08/02/82 a
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31/08/87, laborado na empresa Transportadora Colatinense Ltda. Nos períodos pleiteados pela parte autora,

verifico que falta interesse de agir, tendo em vista o reconhecimento, na via administrativa, conforme planilha de

cálculo às fls. 101/102. Do período de 22/02/95 a 12/07/00, laborado na empresa Kuka Produtos Infantis Ltda e de

03/05/01 a 17/03/03, laborado na empresa Terraplanagem Brasília Ltda.Com efeito, nos períodos de 22/02/95 a

12/07/00, laborado na empresa Kuka Produtos Infantis Ltda. e de 03/05/01 a 17/03/03, laborado na empresa

Terraplanagem Brasília Ltda, deve ser reconhecido o caráter especial da atividade pela categoria profissional de

motorista, apenas no período de 22/02/95 a 05/03/97, tendo em visa que a partir de 05/03/97, com a

regulamentação trazida pelo Decreto 2172, é necessária a comprovação da efetiva exposição a agente

nocivo.Assim, deve ser reconhecido o caráter especial da atividade de motorista, no período de 22/02/95 a

05/03/97, visto que os formulários de fls. 72 e 74 e laudos técnicos de fls. 73 e 75 indicaram que o autor exerceu a

atividade de motorista de caminhão de carga, com enquadramento da atividade, no caso o de motorista de ônibus e

caminhões de carga ( item 2.4.2 do anexo I do Decreto 83.080/79). Isto posto, considerando a digressão legislativa

exposta acima, faz jus ao reconhecimento do referido período. Quanto ao período de 06/03/97 a 12/07/00,

laborado na empresa Kuka Produtos Infantis Ltda e de 03/05/01 a 17/03/03, laborado na empresa Terraplanagem

Brasília Ltda., não deve ser reconhecido o caráter especial da atividade, tendo em vista que os formulários e os

laudos indicaram a exposição ao agente nocivo ruído de 68 dB e 78 dB, respectivamente, ou seja, abaixo do limite

exigido pela legislação que é de 90 dB.ConclusãoAssim, faz jus o autor a conversão de tempo especial em comum

no período de período de 22/02/95 a 05/03/97, laborado na empresa Kuka Produtos Infantis Ltda.Considerando os

períodos em que foram comprovadas as atividades especiais na via administrativa e judicial, os registros no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, CTPS e demais documentos, restou comprovado que a parte

autora contava, na primeira DER em 03/02/05, com o tempo de 33 anos e 27 dias, alcançando o tempo mínimo

necessário ao reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Contudo, ainda

não possuía a idade mínima de 53 anos, tendo preenchido esse requisito na segunda DER em 20/04/07.Em suma

impõe-se o provimento parcial do pedido da parte autora. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para:a- reconhecer o período de 22/02/95 a 05/03/97, laborado na empresa Kuka

Produtos Infantis Ltda, como motorista de caminhão, laborado sob condições especiais e determinar ao INSS que

proceda a averbação do tempo;b- reconhecer o direito do autor à concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional NB 143.185.363-9, com DER em 20/04/07, bem como o pagamento das

diferenças apuradas desde então;Condeno a parte ré a proceder à atualização da RMI e da RMA, inclusive

calculando as diferenças, acrescidas de correção monetária, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que fixo em 0,5% (meio

por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09,

observada a prescrição quinquenal, descontados os valores recebidos em razão do NB 158.433.106-0.Para tanto,

expeça-se ofício ao INSS para o cumprimento da decisão na forma supra.Custas ex lege. Pela sucumbência, o réu

pagará honorários advocatícios os quais fixo em 10% do valor da causa, o que faço nos termos do art. 20, 3º e 4º

do CPC.Não havendo recurso, subam os autos para reexame necessário. PRI. 

 

0007289-54.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos por ANTONIO CARLOS DA SILVA, nos autos da ação

ordinária promovida pela parte autora em face do INSS, em face da sentença que julgou parcialmente procedente

o pedido.Alega que tal sentença padece de omissão, pois não apreciou o pedido de revisão da RMI apurada pelos

últimos 36 meses da DER, e ainda, não constou que a revisão será a mais vantajosa.É O RELATÓRIO.

DECIDO.Conheço dos embargos declaratórios, posto que tempestivos.No mérito, razão assiste ao embargante.A

r. sentença reconheceu o direito da autora à revisão do benefício, com o reconhecimento de tempo rural, conforme

fundamentação exposta pela r. sentença. No entanto, não apreciou o pedido de pedido de revisão da RMI apurada

pelos últimos 36 meses da DER, bem como não constou que a revisão será a mais vantajosa.Assim, para sanar a

omissão, acrescento a seguinte fundamentação:Artigo 26 da Lei nº 8.870/94:De acordo com o artigo 26, da Lei nº

8.870/94, Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5

de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da

referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.Contudo, não há que se falar em ilegalidade praticada pela autarquia ré, uma vez que tais benefícios (5

de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993) foram corrigidos na própria esfera administrativa.Com efeito, os atos

praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, incumbiria à parte autora o

ônus de demonstrar que o INSS deixou de proceder à referida revisão, o que não ocorreu no caso em

tela.Ademais, no que tange ao período de aplicação da norma sob apreço, é certo que a revisão nela prevista só

deve ser efetuada nos benefícios concedidos no interstício de 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, senão

vejamos:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E
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ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIO DE BENEFÍCIO -

ARTIGO 144, ÚNICO, DA LEI 8.213/91 - ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.- ...- Os critérios revisionais previstos

no artigo 26 da Lei 8.870/94 aplicam-se tão-somente aos benefícios com data de início entre 05 de abril/91 e 31 de

dezembro/93.- Precedentes.- Recurso conhecido, mas desprovido.(REsp 469.637/SC, Rel. Ministro JORGE

SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 25.05.2004, DJ 01.07.2004 p. 252) (grifei)No que concerne ao

cálculo, a parte autora alcançou o tempo mínimo necessário ao reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de contribuição integral, em 03/06/09, com o tempo total de 35 anos, 6 meses e 16 dias e, após a revisão

concedida nesta ação passou a contar o tempo de 50 anos, 6 meses e 17 dais, em razão do reconhecimento de

tempo rural. Assim, faz jus à aplicação do cálculo mais vantajoso.Diante do exposto, acolho os presentes

embargos de declaração para, suprimindo a omissão apontada, acrescentar a fundamentação supra.Para tanto,

expeça-se ofício para cumprimento. P.R.I.

 

0007758-03.2011.403.6183 - JERIVALDO ALVES DOS SANTOS(SP203622 - CRISTIAN THEODOR DAKU)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.JERIVALDO ALVES DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício auxílio-doença e posterior concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, com pagamento das parcelas em atraso, acrescido de honorários advocatícios;

requereu, ainda, a condenação da demandada ao pagamento de indenização por danos morais e materiais.Narrou

ter percebido os benefícios de auxílio-doença do ano de 2007 a 20/02/2008 (NB 522.803.553-9) e de 15/04/2008 a

08/12/2010 (NB 529.887.865-9, NB 535.828.079-7 e NB 540.835.874-3), quando restou cessado definitivamente

(fls. 20 e 22-30).Aduziu ter apresentado pedido de reconsideração em 28/12/2010 e novo pedido de concessão do

benefício de auxílio-doença em 21/01/2011 (NB 544.485.790-8), contudo todos os pedidos restaram indeferidos

sob a alegação de não constatação de incapacidade laborativa (fls. 21 e 36). Juntou procuração e documentos (fls.

18-63).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional restou indeferido e os benefícios da justiça

gratuita foram concedidos às fls. 65.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 72-95, arguindo,

em preliminar, a incompetência da vara federal especializada previdenciária para apreciar pedido de

responsabilização por danos morais, e, pugnando, no mérito, pela improcedência da ação.Petição e documentos

apresentados pela parte autora às fls. 96-99Houve réplica (fls. 103-104).A parte autora foi submetida a perícia

médica na especialidade psiquiátrica, sendo apresentado laudo médico pericial às fls. 125-135, do qual foi

oportunizada a manifestação das partes.Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e

decido.Das preliminares.A arguição de incompetência da vara federal especializada previdenciária para apreciar

pedido de responsabilização por danos morais não merece acolhida, uma vez que o pedido indenizatório constitui

questão indissociável à pretensão principal. A indenização decorre da relação previdenciária, razão pela qual a lide

é conexa ao objeto principal da demanda, atraindo a competência das varas especializadas. Afasto a preliminar de

incompetência funcional.MéritoOs benefícios incapacitantes têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91,

sendo que ambos são devidos ao segurado que, no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Para a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso,

a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á

paga enquanto permanecer nesta condição.Os benefícios por incapacidade exigem para a sua concessão o

cumprimento dos seguintes requisitos: a) incapacidade temporária ou permanente para o trabalho habitual,

considerando que tal requisito somente pode ser comprovado através de exame médico pericial; b) cumprimento

da carência e c) qualidade de segurado.No caso dos autos, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado e

da carência em relação à parte autora, tendo em vista seus vínculos empregatícios, suas contribuições individuais e

o gozo dos benefícios auxílio-doença nos períodos de 17/11/2007 a 20/02/2008 (NB 522.803.553-9), de

13/04/2008 a 30/10/2008 (NB 529.887.865-9), de 24/05/2009 a 08/10/2009 (NB 535.828.079-7) e de 10/05/2010

a 08/12/2010 (NB 540.835.874-3), segundo informação extraída do Sistema Plenus/CNIS, em anexo.A

controvérsia cinge-se à incapacidade laborativa da parte autora.Realizada perícia médica na especialidade

psiquiátrica, o perito judicial concluiu que a parte autora não encontra-se em situação de incapacidade laborativa,

conforme a seguir transcrito (fls. 127-128):Após anamnese psquiátrica e exame dos autos concluímos que o

periciando não apresenta sintomas e sinais sugestivos de desenvolvimento mental incompleto, retardo mental,

demência ou psicose. (...)Chamaram a nossa atenção dois fatos, a saber: a) o comportamento do autor não

condizia com suas queixas, pois apesar de se dizer ansioso e com medo não transpirava estes afetos; (...)No caso

do autor, ele se sente mais doente do que realmente está, seu quadro psiquiátrico é leve e não incapacitante.

Quanto aos períodos precedentes a prescrição de um comprimido de clonazepam e três comprimidos de

clomipramina corresponde a um quadro leve e não incapacitante. Atualmente ele só toma um comprimido de

clonazepam à noite para garantir o sono. Não constatamos ao exame pericial a presença de incapacidade

laborativa por doença mental atualApesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da
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confiança da parte autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa, não se verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial,

ao contrário do exame clínico, não está destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte

autora, sua finalidade é apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o

trabalho, permanente ou superior a 15 dias. Ante o exposto, a parte autora não faz jus à concessão de benefício

pretendido.Do dano moral e materialO indeferimento administrativo da concessão do auxílio-doença não

apresentou qualquer ilicitude, razão pela qual se impõe a improcedência do pedido de indenização com base na

irregularidade do atraso na concessão do benefício previdenciário pretendido.DispositivoDiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JERIVALDO ALVES DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e extingo o processo, com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, porém isento o pagamento enquanto presentes

os requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos. PRI. 

 

0007963-32.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS VIDAL(SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.LUIZ CARLOS VIDAL ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, mediante a conversão de

tempo especial em comum, com o pagamento das parcelas vencidas desde a data DER.Alega que requereu o

benefício, com DER em 08/02/11, o qual foi indeferido por falta de tempo de contribuição.Inicial e documentos às

fls. 02/59.Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos às fls. 62.O pedido de tutela antecipada foi indeferido

às fls. 62.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 64/70). No mérito, sustenta a improcedência do pedido.Réplica

às fls. 72/80.Processo administrativo às fls. 91/133.É o relatório. NO MÉRITODa conversão dos períodos

especiaisDefine-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma, cause prejuízo à saúde ou integridade física do

trabalhador.Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60) foi instituída, em seu

art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou

perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de

acordo com Decreto do Poder Executivo.O Decreto 48.959-A, de 19/09/1960, regulamentou a LOPS e introduziu

um quadro de atividades consideradas insalubres, penosos e perigosos, de modo que conferiam a especialidades a

estas atividades, que autorizavam a concessão de aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço

inferior à regra geral. Posteriormente, foi editado o Decreto 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes

químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades profissionais, cujo exercício era considerado como

atividade especial. Após várias regulamentações esparsas, o Poder Executivo, mediante autorização da Lei

6243/75, consolidou a LOPS editando a CLPS DE 1976, sem alteração das legislações existentes, apenas

agrupando-as em um único diploma legal. A CLPS/76 trouxe em seus arts. 38 a 40 as aposentadorias especiais até

então previstas. O Decreto 83.080, de 24/04/1979, trouxe novo regulamento às normas previdenciárias então

vigentes e introduziu novo quadro de agentes nocivos e profissões acolhidas sob o manto da especialidade. A

possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e vice versa, foi autorizada com a edição da Lei

6.8870/80.Nova consolidação da LOPS foi editada em 1984, através do Decreto 89.312/84, mantendo a

sistemática de concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de conversão de tempo especial em comum.

Em 1988, a Constituição Federal albergou em seu bojo a concessão de aposentadoria especial àqueles

trabalhadores que se submetiam às atividades que prejudicavam a sua saúde ou a sua integridade física.A Lei

8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, dispôs sobre aposentadoria especial em seus arts.

57 e 58, e sofreu importantes alterações introduzidas pela Lei 9.032/95; 9.528/97 e 9732/98. Da evolução

legislativa acima, o sistema então, desde o regime da LOPS até a edição da Lei 9.032/95, era possível conceder a

aposentadoria especial com base na classificação profissional, ou seja, com base no registro da atividade que o

trabalhador exercia. Para comprovar a atividade especial, bastava ao segurado anexar cópia de sua CTPS, ou outro

documento emitido pelo empregador, que indicasse que o exercício de determinada atividade, prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial. Com base nesta informação, por si só, que o período era considerado

especial. No entanto, como exceção a esta regra, se o segurado estava exposto ao agente ruído e temperatura

(frio/calor), era necessária a efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Por outro lado, ainda,

era possível que, a despeito da atividade não estar prevista nos regulamentos, provar a exposição do trabalhador a

agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, para que a atividade fosse considerada para contagem

especial.Com o advento da Lei 9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que, para concessão do benefício

de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde

ou à integridade física, mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos resumir que, até

05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida
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na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e

apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi necessária a

apresentação do laudo pericial.A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos. Porém, a obrigatoriedade efetivou-se somente com a

regulamentação trazida pelo Decreto 2172, de 05/03/97, quando as atividades devem estar ali

enquadradas.Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade

classificada como especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante

qualquer meio de prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/04/95 a

05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a

apresentação do formulário e de laudo pericial. A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes

previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo

técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe

ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do

agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos

anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se

a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. Todavia, com o Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível

voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do

Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto

n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo

de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da

TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99,

que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032,

de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a partir de 5.3.1997, as atividades consideradas

perigosas, deixaram de ser consideradas como passíveis de contagem fictícia para efeitos previdenciários.

Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do

Poder Executivo - com o Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem

especial do tempo de serviço.Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da

documentação do caso em tela.No caso dos autos, requer o autor o reconhecimento do caráter especial da

atividade desempenhada, com enquadramento pela categoria profissional, carreando aos autos as seguintes provas

em relação a cada período: 1) 10/03/80 a 25/11/85, laborado na empresa Equipamentos Villares; 2) 04/07/77 a

18/06/79, laborado na empresa Siemens Ltda; 3) 10/03/80 a 31/07/80, laborado na empresa Atlas Schindler;

26/01/87 a 04/04/91, laborado na empresa Banco Bradesco AS, e ;4) 02/01/92 a 24/09/93, laborado na empresa

Goema Engenharia, com enquadramento pela categoria profissional, na função de serralheiro, conforme laudo e

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário de (fls. 17, 18, 33, 42, 45/47, 51/52). 1. Dos períodos de 10/03/80 a

25/11/85, laborado na empresa Equipamentos Villares, 04/07/77 a 18/06/79, laborado na empresa Siemens Ltda;

10/03/80 a 31/07/80, laborado na empresa Atlas Schindler e 26/01/87 a 04/04/91, laborado na empresa Banco

Bradesco SA.A parte autora pretende o reconhecimento dos períodos laborados de 10/03/80 a 25/11/85, laborado

na empresa Equipamentos Villares, 04/07/77 a 18/06/79, laborado na empresa Siemens Ltda; 10/03/80 a 31/07/80,

laborado na empresa Atlas Schindler e 26/01/87 a 04/04/91, laborado na empresa Banco Bradesco AS, com

enquadramento pela categoria profissional de serralheiro.A partir da CTPS e formulários juntados aos autos,

verifica-se que a função exercida pelo autor era de serralheiro, enquadrado no item 2.5.3 do Anexo do Decreto

83.080/79.Neste sentido, decisão proferida pela 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em ementa

que assim definiu:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

ATIVIDADE ESPECIAL. SOLDADOR. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. CARÊNCIA. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. -

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o
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enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada

como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. -

Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Conversão do tempo especial em comum.

Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, 5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e

pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - A profissão de serralheiro, desenvolvida

nos períodos de 02.01.1976 a 30.04.1980, 01.10.1980 a 30.12.1982 e 01.05.1983 a 16.05.1986, é análoga à de

soldador e se enquadra no item 2.5.3, anexo II, do Decreto 83.080/79. - Atividade especial comprovada por meio

de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor ao nível de ruído superior a 80 decibéis, consoante

Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79, possível o reconhecimento do caráter especial do período de 05.01.1987 a

05.03.1997. - Impossibilidade de enquadrar o período laborado após 06.03.1997 como especial, tendo em vista

que o Decreto 2.172/97 aumentou o nível mínimo de ruído para 90 dB (A). - Tempo de atividade especial, já

convertido (27 anos, 08 meses e 16 dias), somado ao período de serviço comum (03 anos, 02 meses e 13 dias),

totalizando 30 anos, 10 meses e 29 dias até a data do requerimento administrativo, em 02.06.1998, tempo

suficiente para a concessão do benefício almejado. - Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos

da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. - Juros de

mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. -

Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e

4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça. - Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo

passivo autarquia federal, não há incidência de custas processuais. - Embora devidas despesas processuais, a teor

do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso. - De ofício,

concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias),

oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob pena

de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. - Apelação e remessa oficial às

quais se dá parcial provimento, para restringir o reconhecimento do caráter especial das atividades realizadas aos

períodos de 02.01.1976 a 30.04.1980, 01.10.1980 a 30.12.1982, 01.05.1983 a 16.05.1986 e 05.01.1987 a

05.03.1997, com possibilidade de conversão, e conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional (com

coeficiente de 70% do salário-de-benefício), desde 02.06.1998. Correção monetária, de juros de mora e honorários

advocatícios fixados nos termos da fundamentação supra. De ofício, concedida a tutela específica.(APELREEX

00038613220014036113, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) GRIFO NOSSOAdemais, o PPP -

Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 108 indicou que a parte autora esteve exposta ao agente nocivo fumos

metálicos, no período de 26/01/87 a 04/04/91, laborado na empresa Banco Bradesco SA. Portanto, ainda que não

fosse pela categoria profissional, neste período também deveria ser reconhecido o caráter especial pela exposição

ao agente nocivo fumos metálicos, com enquadrados no código 1.2.11 do Decreto n. 53.831/64.Do período de

02/01/92 a 24/09/93, laborado na empresa Goema Consultoria Ind. e Com. Ltda. Com efeito, no período pleiteado

pela parte autora de 02/01/92 a 24/09/93, laborado na empresa Goema Consultoria Ind. e Com. Ltda, não deve ser

reconhecido o caráter especial das atividades, visto que o perfil previdenciário previdenciário - PPP de fls51, em

que pese tenha esclarecido que a parte autora exerceu atividade com exposição ao agente nocivo ruído acima do

permitido pela legislação, não indica que a exposição foi de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente. ConclusãoAssim, faz jus o autor a conversão de tempo especial em comum nos períodos de 10/03/80

a 25/11/85, laborado na empresa Equipamentos Villares, 04/07/77 a 18/06/79, laborado na empresa Siemens Ltda;

10/03/80 a 31/07/80, laborado na empresa Atlas Schindler e 26/01/87 a 04/04/91, laborado na empresa Banco

Bradesco AS.Considerando os períodos em que foram comprovadas as atividades especiais na via judicial, os

registros no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, CTPS e demais documentos, restou comprovado

que a parte autora contava, na DER em 08/02/11, com o tempo de 28 anos, 11 meses e 30 dias, não alcançando o

tempo mínimo necessário ao reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional.Em suma impõe-se o provimento parcial do pedido da parte autora. Dispositivo Ante o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:a- reconhecer os períodos de 10/03/80 a 25/11/85,
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laborado na empresa Equipamentos Villares, 04/07/77 a 18/06/79, laborado na empresa Siemens Ltda; 10/03/80 a

31/07/80, laborado na empresa Atlas Schindler e 26/01/87 a 04/04/91, laborado na empresa Banco Bradesco AS,

como serralheiro e determinar ao INSS que proceda a averbação do tempo;Para tanto, expeça-se ofício ao INSS

para o cumprimento da decisão na forma supra.Custas ex lege. Pela sucumbência, o réu pagará honorários

advocatícios os quais fixo em 10% do valor da causa, o que faço nos termos do art. 20, 3º e 4º do CPC.Não

havendo recurso, subam os autos para reexame necessário. PRI. 

 

0009207-93.2011.403.6183 - ANISIO PEREIRA DE SOUSA(SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.ANISIO PEREIRA DE SOUSA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou, caso preenchido os requisitos, de aposentadoria por invalidez.

Requer ainda o pagamento de danos morais.Juntou procuração e documentos (fls. 14-38).O pedido de antecipação

da tutela foi indeferido em decisão às fls. 40-41. Na mesma oportunidade foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita. Contestação apresentada às fls. 48-59. Réplica às fls. 65-73.Em decisão às fls. 77-78, foi deferida

a produção de prova pericial que restou designada para o dia 04/06/2014, às 10:00 horas, sendo a parte autora

devidamente intimada, conforme certidão às fls. 79.Às fls. 81 o perito judicial, Dr. Paulo Cesar Pinto, comunica o

não comparecimento do autor ao local da pericia agendada. Devidamente intimado a se manifestar sobre sua

ausência, em decisão às fls. 82 e publicada no DJE em 11/06/2014, a parte autora quedou-se inerte. É o relatório.

Decido.Uma vez intimada para o cumprimento de obrigação necessária ao regular desenvolvimento do processo, a

inércia da parte autora caracteriza descumpriu da determinação judicial.O autor foi intimado a comparecer na

perícia médica judicial, ocasião em que seria auferido pelo perito nomeado pelo juízo e equidistante das partes, o

seu atual estado de saúde, bem como a data do início da incapacidade, dado indispensável para verificação do

requisito da qualidade de segurado do autor.Contudo, o autor não compareceu à perícia médica designada, não se

desincumbindo do ônus de provar suas alegações, nos termos do art. 330, inc. I, do CPC. Deste modo, no caso em

análise, não é possível afirmar que a parte autora sofreu redução da capacidade laborativa.Ademais, observo que a

parte autora, com Advogado regularmente constituído, tampouco justificou eventual impossibilidade de

cumprimento da obrigação.Ante o exposto, a parte autora não faz jus à concessão de benefício

pretendido.DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ANISIO

PEREIRA DE SOUSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e extingo o

processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a

parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, porém

isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. PRI. 

 

0013167-57.2011.403.6183 - GERALDO GOMES DE OLIVEIRA(SP303418 - FABIO GOMES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.GERALDO GOMES DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a revisão do seu benefício previdenciário para incluir, no período básico

de cálculo do salário-de-benefício, o valor das parcelas relativas à gratificação natalina. Inicial e documentos às

fls. 02-20.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 22).Citado, o INSS apresentou contestação.

Preliminarmente, sustentou a prescrição e a decadência (fls. 27-33). No mérito, sustentou a improcedência do

pedido.Réplica às fls. 35-48.Parecer contábil apresentado às fls. 50-54.É o relatório do essencial. Decido. Defiro

os benefícios da justiça gratuita.Acolho a preliminar de decadência levantada pelo réu.A despeito da natureza

jurídica do provimento, a decadência do direito é matéria de natureza civil e, no caso, reflexamente, de seguridade

social, matérias que podem ser objeto de regulamentação pela União, detentora de competência legislativa

privativa para tanto, nos termos do art. 23, inc. I e XXIII, da Constituição Federal. Portanto, a fixação de prazo de

natureza decadencial para a revisão judicial de qualquer direito previdenciário é norma constitucional válida e

eficaz. A matéria é polêmica, merecendo algumas digressões a respeito. Esta magistrada compartilhava o

entendimento inicial do Superior Tribunal de Justiça no sentido da não aplicação da decadência para os benefícios

concedidos antes da vigência da MP 1.523-9, de 28/06/97, convertida na Lei n. 9.528/97, com fundamento no

princípio do direito adquirido. Recentemente, em julgamento pelo sistema de recurso repetitivo (art. 543-C do

CPC) o C. STJ adotou nova posição. Por maioria de cinco votos a três, a Primeira Seção do Tribunal decidiu que o

prazo de dez anos para decadência do direito à revisão de benefícios previdenciários, criado pela Medida

Provisória 1.523-9/97, que entrou em vigor em 28 de junho de 1997, também se aplica aos benefícios concedidos

antes dessa data. Seguindo o voto do relator, Ministro Herman Benjamin, a Seção definiu ainda que, nesses casos,

o prazo decadencial deve ser contado a partir da edição da MP, e não a partir da concessão do benefício. Para a

maioria dos ministros da Primeira Seção, a aplicação do prazo previsto na MP (que alterou o artigo 103 da Lei

8.213/91) sobre os atos de concessão de benefício concedidos antes de 28 de junho 1997 não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito. Por sua vez, a matéria também foi enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal
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no RE 626.489, admitido em sede de repercussão geral, cujo julgamento confirma o entendimento da 1ª Seção do

STJ.A Corte Suprema assim deliberou: De fato, a lei nova que introduz prazo decadencial ou prescricional não

tem, naturalmente efeito retroativo. Em vez disso, deve ser aplicada de forma imediata, inclusive quanto às

situações constituídas no passado. Nesse caso, o termo inicial do novo prazo há de ser o momento de vigência da

nova lei ou outra data posterior nela fixada. Nesta toada, para a revisão de benefícios concedidos antes da vigência

da Medida Provisória de 1997, conta-se o prazo decenal a partir de sua vigência. (Supremo Tribunal Federal,

conforme RE 626.489, rel. orig. Luís Roberto Barroso, 16/10/2013 - Fonte: Informativo de Jurisprudência n 725 -

Brasília 25 de outubro de 2013).No caso em tela, conforme carta de concessão acostada às fls. 16, o início do

pagamento do benefício se deu em 06/03/1992, assim o prazo decadencial começa a correr do início da vigência

da Medida provisória 1.523-9, qual seja, 28/06/1997. A presente ação revisional foi proposta em 22/11/2011,

sendo mister o reconhecimento da decadência.Concluído o julgamento no sistema de repercussão geral, a decisão

tem efeito vinculante, obrigando os demais órgãos dos Poder Judiciário.Assim, a revisão pretendida pela parte

autora foi alcançada pela decadência, nos termos do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91. O prazo decadencial para a

propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários é de 10 anos a contar do

primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Originariamente não era previsto na

Lei nº 8.213/91 tal prazo decadencial, tendo sido acrescentado pela MP nº 1.523-9, publicada no DOU de

28/06/97 sucessivamente reeditada, com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de

1997);Depois convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97:Art. 103. É de cinco anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Por fim, a Lei n. 10.839 de 2004 assim definiu a sua atual redação:Art. 103.

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

da inicial, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, em razão da decadência do direito à

revisão do benefício.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10%

sobre o valor da causa, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da

assistência justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRI.

 

0013507-98.2011.403.6183 - JOSE EDUARDO DIAS SOARES(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ EDUARDO DIAS SOARES nos autos

da ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) em face da

sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.É

o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.No que concerne aos embargos, a sentença está devidamente

fundamentada, não apresentando nenhuma obscuridade, contradição ou omissão.Os embargos de declaração não

se prestam como sucedâneo recursal, razão pela qual se impõe a sua rejeição.Ante o exposto, REJEITO OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.PRI.

 

0013604-98.2011.403.6183 - REGINALDO GREGORIO DA SILVA(SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.REGINALDO GREGORIO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, objetivando a manutenção do benefício de auxílio-doença percebido, e posterior conversão

em aposentadoria por invalidez, com pagamento das parcelas em atraso, acrescido de honorários

advocatícios.Narrou ter percebido diversos benefícios de auxílio-doença desde 28/03/2007, com várias altas

médicas, sendo que o último deferimento tinha data de cessação 04/01/2012, quando passaria por nova perícia

médica (fls. 15-29).Juntou procuração e documentos (fls. 09-55).Concedidos os benefícios da justiça gratuita às

fls. 57.Emenda à petição inicial às fls. 59-84.Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela às fls.

85.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 92-95, pugnando, no mérito, pela improcedência da

ação.Houve réplica (fls. 97-99).A parte autora foi submetida a perícia médica na especialidade neurológica, sendo

apresentado laudo médico pericial às fls. 111-115, do qual foi oportunizada a manifestação das

partes.Manifestação da parte autora às fls. 117-119.Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial.

Fundamento e decido.Sem preliminares a serem analisadas, passo ao mérito do pedido.MéritoOs benefícios
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incapacitantes têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao segurado que,

no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Para a

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Os

benefícios por incapacidade exigem para a sua concessão o cumprimento dos seguintes requisitos: a) incapacidade

temporária ou permanente para o trabalho habitual, considerando que tal requisito somente pode ser comprovado

através de exame médico pericial; b) cumprimento da carência e c) qualidade de segurado.No caso dos autos, não

há controvérsia acerca da qualidade de segurado e da carência em relação à parte autora, tendo em vista seus

vínculos empregatícios, suas contribuições individuais e o gozo dos benefícios auxílio-doença nos períodos de

28/03/2007 a 06/01/2009 (NB 519.994.757-1) e de 20/08/2009 a data atual de 09/2014 (NB 537.041.978-3)

segundo informação extraída do Sistema Plenus/CNIS, em anexo.A controvérsia cinge-se à incapacidade

laborativa da parte autora.Realizada perícia médica na especialidade neurológica, o perito judicial concluiu que a

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e para a vida independente, conforme a seguir transcrito

(fls. 112-113):No caso em tela, o periciando apresenta exames de imagem da coluna com alterações degenerativas

em vários níveis lombares. Apresenta exame de ressonância da coluna lombar, realizado em 12/11/2011, com

abaulamentos difusos entre L2-S1 e sinais de espôndilo disco-artrose lombar, todavia, tais evidências não

justificam a incapacidade laboral, uma vez que são achados comuns na população em geral. (...)Apresenta

deenvolvimento físico normal, sem qualquer manutenção de postura antálgica, marcha normal, sem padrão

neurológico definido. Sobe e desce da maca sem dificuldade. Compleição muscular normal, sem sinais de atrofia

muscular em qualquer segmento.Após estas considerações, afirmo que não existe incapacidade para o

trabalho.Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o

laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla

defesa, não se verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame

clínico, não está destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora, sua finalidade é

apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou

superior a 15 dias. Com efeito, a parte autora impugnou o laudo médico pericial realizado e requereu, na

manifestação de fls. 117-119, a designação de nova perícia. Destarte, não há nenhum dado objetivo suficiente a

colocar em dúvida a competência e isenção dos perítos médicos judiciais. O resultado contrário à pretensão da

parte autora não é causa para anulação da perícia. Indeferido, portanto, o pedido de nova perícia médica.Ante o

exposto, a parte autora não faz jus à concessão de benefício pretendido.DispositivoDiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por REGINALDO GREGORIO DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e extingo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, porém isento o pagamento enquanto presentes os

requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos. PRI. 

 

0013914-07.2011.403.6183 - VENICIO ALGIMIRO MANOEL(SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA E

SP299084 - MARTA LUCIA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos por VENÍCIO ALGIMIRO MANOEL, nos autos

da ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), em face da

sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade.Aduz que a sentença

padece de obscuridade ao deixar de extinguir o processo, sem julgamento do mérito, em razão do não

comparecimento à perícia.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Recebo os embargos, posto que

tempestivos.No que concerne aos embargos, a sentença está devidamente fundamentada, posto que proferida

conforme provas produzidas nos autos, não apresentando nenhuma obscuridade, contradição ou omissão. Os

embargos de declaração não se prestam como sucedâneo recursal, razão pela qual se impõe a sua rejeição.Ante o

exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.PRI.

 

0034201-25.2011.403.6301 - MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA(SP266153 - MARIA ELIZABETH

SOARES DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, objetivando a concessão do benefício da pensão por morte, em razão do falecimento do seu

filho, Wellington Silva de Oliveira, ocorrido em 05/07/2009, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescido

de honorários advocatícios.Narrou ter requerido o benefício da pensão por morte (NB 148.767.471-3) em

03/09/2009, que restou indeferido pela autarquia previdenciária sob a alegação de falta de qualidade de

dependente, tendo em vista a emancipação do requerente em decorrência de casamento (fl. 21).Sustentou que o
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segurado instituidor do benefício era separado judicialmente e não deixou descendente.Juntou procuração e

documentos (fls. 15-54).Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional às fls.

55.Devidamente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação às fls. 67-79.Inicialmente o feito

tramitou perante o Juizado Especial Federal, sendo instruído com os documentos de fls. 15-114, quando foi

determinada a redistribuição para uma das Varas Previdenciárias, com fundamento na incompetência absoluta

para o processamento e julgamento em razão do valor da demanda (fls. 104-105).Ratificados os autos praticados

perante o Juizado Especial Federal e concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 116.Documentos

apresentados pela parte autora às fls. 118-120.Vieram os autos à conclusão.É O RELATO DO ESSENCIAL.

FUNDAMENTO E DECIDO.DO MÉRITOO benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto

de dependentes do segurado falecido, aposentado ou não. Destina-se a garantir a manutenção financeira em razão

da cessação da renda familiar decorrente da morte do segurado instituidor. A sua concessão independe de

carência, mas exige a comprovação de três requisitos legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a

qualidade de dependente do pretenso beneficiário, segundo critérios constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.A

qualidade de segurado e o óbito do Sr. Wellington Silva de Oliveira restam incontroversos, tendo em vista que o

de cujus manteve vínculo empregatício até fevereiro/2009, consoante documento de fls. 90, permanecendo na

qualidade de segurado até a data do óbito, e a certidão de óbito anexada aos autos à fl. 25.A controvérsia recai

sobre a qualidade de dependente da parte autora na condição de genitora. Da qualidade de dependente da parte

autoraPreceitua o artigo 16 da Lei 8.213/91 que: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado:(...)II - os pais;(...) 1º A existência de dependente de qualquer das

classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.(...) 4º A dependência econômica das

pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Na petição inicial, a parte autora

alega que era dependente economicamente do de cujus, que provia sozinho o sustento da genitora no tocante aos

alimentos, aos remédios, aos vestuários e aos outros gastos necessários para a subsistência.Verifica-se, outrossim,

que o Sr. Wellington Silva de Oliveira era separado judicialmente desde 20/05/2009, consoante certidão de

casamento de fls. 23-24, e não há, em sede de contestação, alegação de que a ex-esposa é detentora do benefício

da pensão por morte, diante do recebimento de pensão de alimentos do segurado. Para comprovar a dependência

econômica e, consequentemente, a qualidade de dependente, a parte autora apresentou os seguintes documentos:

a) Comprovante de endereço em nome da parte autora e do segurado instituidor (fls. 19 e 26). b) Notas fiscais de

compra e venda de materiais de construção em nome do segurado, datadas de 2006, 2008 e 2009 com endereço de

entrega da parte autora (fls. 27-30 e 33-37).c) Receituários médicos em nome da parte autora datados de 2009 e

2010 (fls. 45-54).Na audiência realizada perante o Juizado Especial Federal, a parte autora, em depoimento

pessoal, afirmou estar separada de fato do marido, porém residem no mesmo local, bem como que este não

trabalha, pois é alcóolatra. Esclareceu trabalhar no cargo de servente em uma escola estadual; que o segurado foi

morar com ela em meados de 2008; que as despesas da casa eram rateadas entre ambos, e que, mesmo durante o

casamento, o segurado ajudava nas despesas. Disse, também, que o segurado estava ajudando na reforma da casa.

A testemunha, Sra. Helena Pastora da Silva, disse que a parte autora é casada, e que, pelo que sabe, trabalha, e tem

conhecimento de que o segurado estava ajudando na reforma da casa da parte autora. Esclareceu, outrossim, que o

marido da parte autora não labora. Por sua vez, a testemunha, Sr. José Maciel Lima, nada esclareceu acerca da

dependência econômica da parte autora em relação ao Sr. Wellington Silva de Oliveira.Na escassa prova

apresentada nos autos, não restou comprovada a dependência econômica da parte autora em relação ao segurado

instituidor do benefício. O fato de o filho ajudar na reforma da casa demonstra uma despesa esporádica, e não uma

contribuição permanente ao sustento da requerente. Deste modo, a parte autora não faz jus à concessão do

benefício de pensão por morte, pois não logrou êxito em comprovar a sua qualidade de dependente do segurado

instituidor do benefício na condição de genitora.Dispositivo. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos formulados pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor

da causa, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da assistência

justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRI.

 

0052165-31.2011.403.6301 - JUAREZ QUARESMA DOS SANTOS(SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS nos autos da ação ordinária promovida contra JUAREZ QUARESMA DOS SANTOS, em face

da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição.Aduz que a sentença padece de contradição por ter determinado, após a apuração da RMI e RMA

pelo INSS, a devolução dos autos a este juízo para apuração do valor dos atrasados pela Contadoria judicial.

Sustenta que a determinação de que o valor da condenação seja elaborada pelo Poder Judiciário, sem atuação das

partes, contraria a legislação processual em vigor acerca do rito da execução contra a Fazenda Pública.É o

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO. No mérito, razão assiste ao embargante. Com efeito, desnecessária a
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devolução dos autos ao juízo para elaboração do cálculo inicial dos atrasados pela Contadoria judicial.A execução

em face da Fazenda Pública se processa nos termos do artigo 730 do CPC, ou seja, após apresentação dos cálculos

de liquidação da parte exequente, o INSS será citado para oposição de embargos à execução. Contudo, em razão

da morosidade imposta pelo procedimento executivo convencional, nas ações previdenciárias passou-se a adotar a

chamada execução invertida, de modo que o INSS, após o trânsito em julgado e por contar com serviços

especializados de contadoria, elabora os cálculos de liquidação, para posterior manifestação do credor.Diante do

exposto, julgo procedentes os embargos de declaração para, no tocante à execução da condenação, fazer

constar:ONDE SE LÊ:Além disso, deverá o Instituto Nacional do Seguro Social calcular o valor da RMI e da

RMA e, após, devolver os autos para que a Contadoria Judicial efetue o cálculo das parcelas em atraso vencidos

desde a data da concessão do benefício, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos

termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.LEIA-SE:Condeno a parte ré a proceder à atualização da

RMI e da RMA, inclusive calculando as diferenças, acrescidas de correção monetária, na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09, observada a prescrição quinquenal, e descontados os valores recebidos na via

administrativa. No mais, mantenho a sentença, tal como lançada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000578-96.2012.403.6183 - MARIA CHAGAS DA CRUZ FERREIRA(SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.MARIA CHAGAS DA CRUZ FERREIRA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo comum e a conversão de tempo especial em comum, com o pagamento das

parcelas vencidas desde a data DER (19/12/11), bem como a condenação em dano moral.Alega que requereu

aposentadoria por tempo de contribuição NB 158.642.354-9, a qual foi indeferida por falta de tempo de

contribuição.Inicial e documentos às fls. 15/79.O pedido de justiça gratuita foi deferido às fls. 81/83.O pedido de

tutela antecipada foi indeferido às fls. 81/83.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 90/110). No mérito,

sustenta a improcedência do pedido.Réplica às fls. 113/121.É o relatório. NO MÉRITONo mérito, a questão

tratada nestes autos diz respeito à possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante reconhecimento do período de atividade comum e conversão de tempos especiais.Aduz o autor que faz

jus ao reconhecimento de tempo especial, nos períodos de:a) 25/01/82 a 10/01/90, laborado na empresa

Brasmanco Indústria e Comércio Ltda.;b) 18/04/97 a 19/12/11, laborado na empresa Cerâmica Gyoyoku

Ltda.Afirma que não foram averbados como tempo comum os períodos de:1) 21/01/97 a 17/0497, laborado na

empresa APA Empregos (temporário).Da conversão dos períodos especiaisDefine-se como atividade especial

aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou periculosidade - que, de

alguma forma, cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.Com a edição da Lei Orgânica da

Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60) foi instituída, em seu art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou

ao trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de

tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de acordo com Decreto do Poder Executivo.O Decreto

48.959-A, de 19/09/1960, regulamentou a LOPS e introduziu um quadro de atividades consideradas insalubres,

penosos e perigosos, de modo que conferiam a especialidades a estas atividades, que autorizavam a concessão de

aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço inferior à regra geral. Posteriormente, foi editado o

Decreto 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e

atividades profissionais, cujo exercício era considerado como atividade especial. Após várias regulamentações

esparsas, o Poder Executivo, mediante autorização da Lei 6243/75, consolidou a LOPS editando a CLPS DE

1976, sem alteração das legislações existentes, apenas agrupando-as em um único diploma legal. A CLPS/76

trouxe em seus arts. 38 a 40 as aposentadorias especiais até então previstas. O Decreto 83.080, de 24/04/1979,

trouxe novo regulamento às normas previdenciárias então vigentes e introduziu novo quadro de agentes nocivos e

profissões acolhidas sob o manto da especialidade. A possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e

vice versa, foi autorizada com a edição da Lei 6.8870/80.Nova consolidação da LOPS foi editada em 1984,

através do Decreto 89.312/84, mantendo a sistemática de concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de

conversão de tempo especial em comum. Em 1988, a Constituição Federal albergou em seu bojo a concessão de

aposentadoria especial àqueles trabalhadores que se submetiam às atividades que prejudicavam a sua saúde ou a

sua integridade física.A Lei 8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, dispôs sobre

aposentadoria especial em seus arts. 57 e 58, e sofreu importantes alterações introduzidas pela Lei 9.032/95;

9.528/97 e 9732/98. Da evolução legislativa acima, o sistema então, desde o regime da LOPS até a edição da Lei

9.032/95, era possível conceder a aposentadoria especial com base na classificação profissional, ou seja, com base

no registro da atividade que o trabalhador exercia. Para comprovar a atividade especial, bastava ao segurado

anexar cópia de sua CTPS, ou outro documento emitido pelo empregador, que indicasse que o exercício de

determinada atividade, prevista em Decretos do Poder Executivo como especial. Com base nesta informação, por
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si só, que o período era considerado especial. No entanto, como exceção a esta regra, se o segurado estava exposto

ao agente ruído e temperatura (frio/calor), era necessária a efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo

técnico.Por outro lado, ainda, era possível que, a despeito da atividade não estar prevista nos regulamentos, provar

a exposição do trabalhador a agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, para que a atividade fosse

considerada para contagem especial.Com o advento da Lei 9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que,

para concessão do benefício de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências

somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos

resumir que, até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP

1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições

especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi

necessária a apresentação do laudo pericial.A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo

técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos. Porém, a obrigatoriedade efetivou-se somente com a

regulamentação trazida pelo Decreto 2172, de 05/03/97, quando as atividades devem estar ali

enquadradas.Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade

classificada como especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante

qualquer meio de prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/04/95 a

05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a

apresentação do formulário e de laudo pericial. A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes

previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo

técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe

ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do

agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos

anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se

a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. Todavia, com o Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível

voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do

Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto

n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo

de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da

TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99,

que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032,

de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a partir de 5.3.1997, as atividades consideradas

perigosas, deixaram de ser consideradas como passíveis de contagem fictícia para efeitos previdenciários.

Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do

Poder Executivo - com o Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem

especial do tempo de serviço.Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da

documentação do caso em tela.No caso dos autos, requer o autor o reconhecimento do caráter especial das

atividades desempenhadas com exposição a ruído e hidrocarboneto, carreando aos autos as seguintes provas em

relação a cada período: Brasmanco Industria e Comércio Ltda., de 25/01/82 a 10/01/90 e Cerâmica Gyoyoku Ltda,

de 18/04/97 a 19/12/11, sob exposição a agente insalubre ruído, conforme PPP de fls. 53 e 58/59. Com efeito,

embora conste nos PPPs (fls. 53 e 31/33) a exposição ao agente nocivo ruído acima do limite permitido pela

legislação, não há indicação de que a exposição ocorreu de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente. Desta forma, considerando que o enquadramento da atividade submetida ao agente nocivo requer a

necessária exposição ao agente agressivo de forma habitual e permanente, conforme dispõe o 3º, do artigo 57, da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado, não faz jus o autor à

conversão do período especial em comum, nos períodos pleiteados.Assim, verifica-se a impossibilidade de se

reconhecer o caráter especial da exposição ao agente nocivo ruído, em que pese esteja acima do limite
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estabelecido pela legislação, nos períodos de 25/01/82 a 10/01/90, na empresa Brasmanco Indústria e Comércio

Ltda. e de 18/11/03 a 19/12/11, na empresa Cerâmica Gyoyoku Ltda.Do tempo comumNo caso dos autos, o autor

busca a declaração do reconhecimento do período de 21/01/97 a 17/0497, laborado na empresa APA Empregos

(temporário).Para tanto, a autora apresentou cópia da CTPS (fls. 39), constando apenas a inscrição da prestação do

serviço temporário, no referido período, conforme contrato em separado. Contudo, entendo necessária a juntada

do contrato de prestação de serviços de mão-de-obra temporária, contemporâneo à celebração, a fim de comprovar

o vínculo. Assim, Verifico a impossibilidade de reconhecer o referido período.ConclusãoAssim, não faz jus o

autor ao reconhecimento do caráter especial dos períodos pleiteados e da averbação do tempo comum de emprego

temporário.Dispositivo Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a

parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, porém

isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão da assistência da justiça

gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003175-38.2012.403.6183 - ANTONIO TENORIO DE LIMA(SP141310 - MARIA DA SOLEDADE DE

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS nos autos da ação ordinária promovida contra ANTONIO TENORIO DE LIMA, em face da

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.Aduz que a sentença padece de contradição por ter determinado, após a apuração da RMI e RMA

pelo INSS, a devolução dos autos a este juízo para apuração do valor dos atrasados pela Contadoria judicial.

Sustenta que a determinação de que o valor da condenação seja elaborada pelo Poder Judiciário, sem atuação das

partes, contraria a legislação processual em vigor acerca do rito da execução contra a Fazenda Pública.É o

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO. No mérito, razão assiste ao embargante. Com efeito, desnecessária a

devolução dos autos ao juízo para elaboração do cálculo inicial dos atrasados pela Contadoria judicial.A execução

em face da Fazenda Pública se processa nos termos do artigo 730 do CPC, ou seja, após apresentação dos cálculos

de liquidação da parte exequente, o INSS será citado para oposição de embargos à execução. Contudo, em razão

da morosidade imposta pelo procedimento executivo convencional, nas ações previdenciárias passou-se a adotar a

chamada execução invertida, de modo que o INSS, após o trânsito em julgado e por contar com serviços

especializados de contadoria, elabora os cálculos de liquidação, para posterior manifestação do credor.Diante do

exposto, julgo procedentes os embargos de declaração para, no tocante à execução da condenação, fazer

constar:ONDE SE LÊ:Além disso, deverá o Instituto Nacional do Seguro Social calcular o valor da RMI e da

RMA e, após, devolver os autos para que a Contadoria Judicial efetue o cálculo das parcelas em atraso vencidos

desde a data da concessão do benefício, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos

termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.LEIA-SE:Condeno a parte ré a proceder à atualização da

RMI e da RMA, inclusive calculando as diferenças, acrescidas de correção monetária, na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09, observada a prescrição quinquenal, e descontados os valores recebidos na via

administrativa. No mais, mantenho a sentença, tal como lançada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004585-34.2012.403.6183 - CLAUDIONOR LOURENCO DOS SANTOS(SP276964 - ALAN EDUARDO DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos por CLAUDIONOR LOURENÇO DOS

SANTOS nos autos da ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(INSS) em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade.Aduz

que a sentença padece de omissão ao deixar de analisar as provas constantes dos autos.É o

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Recebo os embargos, posto que tempestivos.No que concerne aos

embargos, a sentença está devidamente fundamentada, e não apresenta nenhuma obscuridade, contradição ou

omissão. Os embargos de declaração não se prestam como sucedâneo recursal, razão pela qual se impõe a sua

rejeição.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.PRI.

 

0004741-22.2012.403.6183 - RUBENS OLIVEIRA DE SALLES(SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE

PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de conhecimento proposta por RUBENS OLIVEIRA DE SALLES,

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), a qual tem por

objeto condenar a autarquia previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional

concedido à parte autora, para concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das
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diferenças apuradas nas parcelas em atraso, acrescido de juros e correção monetária e a consequente condenação

em honorários advocatícios. Citado, o INSS ofertou contestação, juntada às fls. 89-107.Réplica às fls. 110-

117.Intimadas, as partes não especificaram provas a produzir.Os autos vieram conclusos para sentença.É o

relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem preliminares a serem analisadas.No mérito, verifico

que a ação é improcedente.No caso dos autos, a parte autora pretende a desconstituição do ato de sua

aposentadoria para, computando o período de contribuição que se sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais

vantajosa, no sistema previdenciário comum ou especial. A esta pretensão a doutrina denominou de

desaposentação, definida como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou

mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a

aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime previdenciário.(Castro e Lazzari, Manual de

Direito Previdenciário. 4ª. Edição). A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa

não foi prevista pelo legislador ordinário. Ao contrário, o artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a

concessão de qualquer outro benefício após o retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação.Diante

da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social.De início, é interessante destacar que a

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, de

modo que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao pagamento de contribuição previdenciária,

sob o imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da previdência social escolhido pelo legislador

constituinte não se contribui apenas para si, mas para a seguridade como um todo, assegurando equilíbrio para o

sistema. Ressalto, por outro lado, que a doutrina tem se manifestado, em sua maioria, pela possibilidade da

desaposentação, sob a defesa de que a renúncia é um ato privativo da vontade do aposentado de modo que a

administração não pode obstar esse direito. No entanto, não se trata apenas de renunciar ao benefício ou deixar de

receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o segurado pretende, com a renúncia, obter nova

concessão, computando agora as contribuições vertidas para o sistema após a concessão do beneplácito. Então, o

que se busca com o provimento jurisdicional vai além da manifestação de vontade exclusiva do beneficiário da

aposentadoria. É certo que a renúncia ao seu benefício depende exclusivamente da sua vontade. Mas não se trata

de abdicação de um direito sem qualquer contrapartida, mas sim a concessão de nova aposentadoria, o que

dependerá do interesse público que não pode ser obrigado a concedê-lo sem que a lei assim o determine ou que a

omissão legal venha a impedir um direito constitucionalmente previsto. Considerando, assim, que o ato de

concessão da aposentadoria foi praticado nos termos da lei, sem que nenhum vício tenha sido constatado, não

poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo jurídico e substituído por outro, mais benéfico para a parte ser

realizado, considerando somente a vontade da parte beneficiária. No caso dos autos, não vejo como afastar a

aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem

produzindo efeitos ao longo do tempo.O sistema previdencíario não possui natureza de direito privado, em que se

aplica o princípio da não vinculação à lei, conforme exprime o referido disposto constitucional. O princípio da

legalidade que deve reger os benefícios previdenciários informa que é necessária a previsão legal do benefício

para autorizar a sua concessão. Então, diante da ausência de previsão legal expressa da possibilidade de renúncia à

aposentadoria não autoriza o direito à renúncia, quando presente a finalidade única de revisão da renda mensal.

Nesse sentido, o disposto no art. 181-B do Dec. n. 3.0048/99 não extrapolou os limites de regulamentação, pois a

irrenunciabilidade encontra fundamento no artigo 125 da Lei n. 8.213/91 e art. 195, 5º, da CF.O princípio da

precedência da fonte de custeio é corolário do princípio da legalidade, pois somente ao benefício previsto no

regime jurídico previdencíario é que se poderia deduzir sua referibilidade com as respectivas fontes de custeio.

Com isso a pretensão encontra óbice no sistema de custeio de aposentadorias, pois a concessão de benefício leva

em consideração o tempo de contribuição e a idade (fator previdenciário), para fins de cálculo da renda mensal

inicial do segurado. Resulta dessa equação atuarial que os trabalhadores que suportaram período mais longo de

contribuição fazem jus à concessão de benefício de aposentadoria pleno, ao passo que aqueles que obtêm a

concessão de aposentadoria prematura sofrem um deságio no valor do benefício concedido. A permissividade da

revogação do ato de vontade emanado para sua posterior restauração fere a regra constitucional da precendência

da fonte de custeio prevista no art. 195, 5º, da Constituição Federal, bem como da regra do art. 125 da Lei n.

8.213/91.Neste sentido, a decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos EI

0007647-53.2010.4.03.6183, julgado em 25/10/2012, relatada pela Desembargadora Federal MARISA SANTOS,

publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme segue:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA.

RENÚNCIA DE UM BENEFÍCIO PARA CONCESSÃO DE OUTRO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

NECESSIDADE DE CUSTEIO. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1) Tratando-se de pedido de

renúncia de aposentadoria cumulado com a concessão de novo benefício mediante o aproveitamento do tempo de

serviço e dos salários de contribuição que serviram de base para a concessão do benefício renunciado, bem como

dos posteriores àquela concessão, não há que se falar em decadência do direito de revisão do ato de concessão da

aposentadoria, pois, embora se possa afirmar que o efeito concreto buscado seja o mesmo, o fato é que não há

regra legal tratando da questão. 2) Ausência de previsão legal para a chamada desaposentação , que majora o valor

do benefício sem a necessária previsão de fonte de custeio, exigência imposta pelo art. 195, 5º, CF ( 5º - Nenhum
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benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de

custeio total). 3) Parece evidente que tal ausência representa, na verdade, a proibição desse instituto da renúncia a

um benefício para requerimento de um novo, com o acréscimo do período posterior à concessão daquele. 4) A

análise de eventual pedido do embargado de reforma da decisão quanto a necessidade de devolução dos valores

recebidos em razão da aposentadoria, que se pretende renunciar, extrapola os limites da divergência, não havendo

de ser conhecido. 5) Embargos infringentes providos para julgar improcedente o pedido de desaposentação . [grifo

nosso]De outra parte, não há violação ao art. 7º, XXIV, da CF, que prevê como direito social à aposentadoria, pois

houve a concessão do benefício, não havendo ofensa a denegação do direito à sua revogação. Conclui-se então

que, para atender o pedido da parte autora, não há lei genérica e abstrata que a preveja de modo a garantir a

isonomia entre os segurados que se encontrarem em igualdade de condições, o que é inviável por meio da atuação

jurisdicional devido a sua natureza casuística e com eficácia interpartes. A despeito de o Superior Tribunal de

Justiça ter firmado orientação contraria em sede de recurso repetitivo, consoante REsp 1334488/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, a questão encontra-se em

sede de repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há falar em pacificação da

orientação em relação a questão. EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA LEI

8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-

04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )Com a devida vênia à orientação em sentido contrário, para fins de

prequestionamento, reputo prequestionados os dispositivos expressamente referidos. Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, porém isento o pagamento enquanto presentes os

requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se

o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição.

P.R.I.

 

0005594-31.2012.403.6183 - ADRIANA VIEIRA DOS SANTOS(SP155820 - RENATA HELENA LEAL

MORAES E SP098155 - NILSON DE OLIVEIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em sentença.ADRIANA VIEIRA DOS SANTOS, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, com pagamento das parcelas em atraso, acrescido de honorários advocatícios.Narrou

ter percebido diversos benefícios de auxílio-doença desde setembro/2003 (NB 505.139.011-7), sendo que o último

foi deferido no período de maio a setembro de 2009 (NB 535.696.295-5), quando restou cessado pela autarquia

previdenciária (fls. 64-68).Juntou procuração e documentos (fls. 07-48).Concedidos os benefícios da justiça

gratuita às fls. 50.Emenda à petição inicial às fls. 51-53 e 58-68.Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 76-84, arguindo, em preliminar, a incompetência da vara federal especializada previdenciária

para apreciar pedido de responsabilização por danos morais, e, pugnando, no mérito, pela improcedência da

ação.Houve réplica (fls. 88-90).A parte autora foi submetida a perícia médica na especialidade ortopédica, sendo

apresentado laudo médico pericial às fls. 99-109, do qual foi oportunizada a manifestação das partes.Vieram os

autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e decido.Da preliminaresA autarquia previdenciária, em

sede de contestação, arguiu a incompetência da vara federal especializada previdenciária para apreciar pedido de

responsabilização por danos morais. Contudo, não há, nos autos, pedido da parte autora referente à condenação da

demandada ao pagamento de indenização por danos morais.MéritoOs benefícios incapacitantes têm previsão nos

artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao segurado que, no caso do auxílio doença,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Para a aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Os benefícios por

incapacidade exigem para a sua concessão o cumprimento dos seguintes requisitos: a) incapacidade temporária ou

permanente para o trabalho habitual, considerando que tal requisito somente pode ser comprovado através de

exame médico pericial; b) cumprimento da carência e c) qualidade de segurado.No caso dos autos, não há

controvérsia acerca da qualidade de segurado e da carência em relação à parte autora, tendo em vista seus vínculos
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empregatícios, suas contribuições individuais e o gozo dos benefícios auxílio-doença nos períodos de 27/09/2003

a 12/10/2007 (NB 505.139.011-7) e de 15/05/2009 a 20/09/2009 (NB 535.696.295-5) segundo informação

extraída do Sistema Plenus/CNIS, em anexo.A controvérsia cinge-se à incapacidade laborativa da parte

autora.Realizada perícia médica na especialidade ortopédica, o perito judicial concluiu que a parte autora não se

encontra em situação de incapacidade ou redução da capacidade laboral, conforme a seguir transcrito (fls. 105):A

pericianda encontra-se no status pós-cirúgico de dedo de gatilho da mão direita ocorrido em 23/05/2009, que no

presente exame médico pericial, evidenciamos evolução favorável do procedimento cirúrgico, visto que, as

manobras e testes específicos não evidenciaram limitação ou disfunção anatomofuncional para caracterização de

redução ou incapacidade laborativa.Apesar dos inúmeros exames complementares apresentados nesta perícia

médica, as queixas referidas pela pericianda não apresentaram expressão clínica detectável quando submetida às

provas específicas conforme consta no corpo do laudo, portanto não temos evidências clínicas que pudessem

justificar incapacidade laborativa.Para caracterização de incapacidade laborativa é fundamental que durante o

exame médico pericial, as patologias alegadas pela pericianda ou consideradas nos exames subsidiários

apresentem expressão clínica, ou seja, apresentem certo grau de limitação ou disfunção associada. Não ocorrendo

expressões clínicas durante as manobras específicas no exame médico pericial, NÃO se pode caracterizar situação

de incapacidade laborativa.Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança

da parte autora, o laudo pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório

e da ampla defesa, não se verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário

do exame clínico, não está destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora, sua

finalidade é apenas verificar se as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho,

permanente ou superior a 15 dias. Ante o exposto, a parte autora não faz jus à concessão de benefício

pretendido.DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e extingo o processo, com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, porém isento o pagamento enquanto presentes

os requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos. PRI. 

 

0009667-46.2012.403.6183 - HELIO JOSE GONCALVES(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.HÉLIO JOSÉ GONÇALVES, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/143.679.584-0, mediante a utilização

da expectativa de sobrevida correta prevista para o seu sexo, na fórmula do cálculo do fator previdenciário.A

inicial foi instruída com os documentos de fls. 02-21.Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls.

24.Citado, o INSS ofertou a contestação (fls. 27-47).Intimado, o autor não apresentou réplica.As partes não

requereram a produção de outras provas.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.FUNDAMENTO E

DECIDO.Sem preliminares a serem analisadas, passo ao exame do mérito do pedido.O Fator Previdenciário,

inserido em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um coeficiente calculado pelos gestores

da Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao comando constitucional veiculado no artigo 201, caput, da

CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário.Neste passo,

considerando o aumento significativo da expectativa de vida da população bem como as regras previdenciárias

permissivas, anteriores à Emenda Constitucional nº. 20/98, reputou-se necessária a alteração dos métodos de

concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando a equação composta pelo tempo em que o segurado

verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de início da percepção do benefício. Diante disto, foi

incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que considerasse o tempo de filiação ao sistema e o

prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator previdenciário, calculado com base em critérios

matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nas Tábuas de

Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99.Observe-se, outrossim, que deve ser considerada a

expectativa de sobrevida do segurado no momento da concessão da aposentadoria pretendida utilizando-se, deste

modo, a tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE, vigente à época da concessão do benefício à autora.Referida Tábua Completa de Mortalidade é divulgada

anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de dezembro do ano subseqüente ao avaliado,

consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de acordo com as idades da população em

determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada ano, do número de sobreviventes às

idades exatas.Entretanto, considere-se que a Expectativa de Sobrevida é apenas um dos componentes do fator

previdenciário aplicado às aposentadorias por tempo de contribuição e por idade, consistindo, como já

mencionado, em índice cujo cálculo incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de Mortalidade em conformidade com

os dados colhidos a cada ano, adaptados às novas condições de sobrevida da população brasileira.Neste passo, não

cabe ao Poder Judiciário a modificação dos critérios estabelecidos pelo legislador, que optou pela adoção das
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tabelas divulgadas pelo IBGE a cada ano. Logo, tendo em vista que o INSS aplicou o fator previdenciário de

acordo com as normas vigentes no momento da concessão da aposentadoria da parte autora, não procede sua

pretensão em não ver aplicada a tabela.Dispõem os 7º e 8º, do artigo 29, da Lei 8.213/91:Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)(...) 7o O fator previdenciário será calculado

considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar,

segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o Para efeito do

disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua

completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)(...)Acerca

da alegação do autor de que a aplicação do fator previdenciário seria duplo redutor, filio-me ao posicionamento já

firmado pelo STF, que decidiu pela aplicação do fator previdenciário nos termos do art. 29, caput, incisos e

parágrafos, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99, indeferindo o pedido de inconstitucionalidade

em relação ao art. 201, 1º e 7º da Constituição Federal, após a publicação da EC nº 20/1998. Desta forma, acolho

fundamentação a decisão proferida nos autos da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111/DF.Portanto, tendo em vista que a Tábua de Mortalidade vigente em 01/06/2008, data do requerimento do

benefício da autora, foi corretamente aplicada, incabível o pleito formulado na inicial, posto que não adequada à

realidade brasileira quando da concessão de seu benefício.Dispositivo. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida

do pagamento de custas e honorários advocatícios.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0042642-58.2012.403.6301 - MARIA DE ALCANTARA E SILVA(SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.MARIA DE ALCÂNTARA E SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL pleiteando a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

proventos proporcionais, mediante reconhecimento e conversão dos períodos especiais em comum laborados nas

empresas FIAÇÃO NICE S/A, de 18/07/1978 a 30/11/1982, DUNLOP METALOFLEX IND. LTDA., de

22/04/1986 a 07/12/1992 e AVS BRASIL GETOFGLEX LTDA., de 27/04/1993 a 23/08/2005, bem como correta

consideração de salários de contribuição recolhidos nas empresas GETOFLEX IND. E COM. LTDA. e

TRELLEBORG AUTOMOTIVE DO BRASIL IND. E COM. DE AUTOPEÇAS LTDA., com a consequente

majoração do coeficiente de cálculo para 100% e o pagamento das parcelas vencidas desde o requerimento

administrativo (01/08/2002).Inicial e documentos às fls.02-127.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 132-

185). Sustentou preliminarmente ao mérito, a incompetência de juízo pelo valor da causa. No mérito, aduziu a

ocorrência de decadência e, no mais, a improcedência do pedido.Por decisão declinatória de competência, os autos

foram redistribuídos a esta Vara previdenciária (fls. 251-252). Ao autor apresentou réplica às fls. 265-267.Os

autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Afasto a ocorrência de decadência.O prazo decadencial para a

propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários é de 10 anos a contar do

primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Originariamente não era previsto na

Lei nº 8.213/91 tal prazo decadencial, tendo sido acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU de

28/06/97 sucessivamente reeditada, com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de

1997);Depois foi convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97:Art. 103. É de cinco anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação

dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);Por fim, a Lei n. 10.839 de 2004 assim definiu a sua atual redação:Art. 103.

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).A despeito da natureza jurídica do provimento, a

decadência do direito é matéria de natureza civil e, no caso, reflexamente, de seguridade social, matérias que

podem ser objeto de regulamentação pela União, detentora de competência legislativa privativa para tanto, nos

termos do art. 23, inc. I e XXIII, da Constituição Federal. Portanto, a fixação de prazo de natureza decadencial

para a revisão judicial de qualquer direito previdenciário é norma constitucional válida e eficaz. Vale dizer,

recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês subseqüente.

Para tanto, imprescindível saber a data da efetiva implantação do benefício. No caso dos autos, confrontando-se a
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data da implantação do benefício (23/08/2005) e o início do pagamento, conforme consulta ao sistema

TERA/DATAPREV às fls. 192, com a data do ajuizamento da ação (11/09/2013), à luz do disposto no art. 103 da

Lei 8213/91, verifica-se que a parte autora não havia decaído do direito de rever o ato concessório de seu

benefício previdenciário.Da conversão dos períodos especiaisA questão tratada nestes autos diz respeito à

possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de períodos

especiais trabalhados nas empresas FIAÇÃO NICE S/A, de 18/07/1978 a 30/11/1982, DUNLOP METALOFLEX

IND. LTDA., de 22/04/1986 a 07/12/1992 e AVS BRASIL GETOFGLEX LTDA., de 27/04/1993 a

23/08/2005.Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares -

insalubridade, penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma, cause prejuízo à saúde ou integridade física

do trabalhador.Com a edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n. 3807/60) foi instituída, em seu

art. 31, a aposentadoria especial que possibilitou ao trabalhador executor de serviços penosos, insalubres ou

perigosos se aposentasse, com 15, 20 ou 25 anos de tempo de serviço, conforme a atividade profissional, de

acordo com Decreto do Poder Executivo.O Decreto 48.959-A, de 19/09/1960, regulamentou a LOPS e introduziu

um quadro de atividades consideradas insalubres, penosos e perigosos, de modo que conferiam a especialidades a

estas atividades, que autorizavam a concessão de aposentadoria do trabalhador em período de tempo de serviço

inferior à regra geral. Posteriormente, foi editado o Decreto 58.031, de 25/03/1964, que relacionou os agentes

químicos, físicos e biológicos, além dos serviços e atividades profissionais, cujo exercício era considerado como

atividade especial. Após várias regulamentações esparsas, o Poder Executivo, mediante autorização da Lei

6243/75, consolidou a LOPS editando a CLPS DE 1976, sem alteração das legislações existentes, apenas

agrupando-as em um único diploma legal. A CLPS/76 trouxe em seus arts. 38 a 40 as aposentadorias especiais até

então previstas. O Decreto 83.080, de 24/04/1979, trouxe novo regulamento às normas previdenciárias então

vigentes e introduziu novo quadro de agentes nocivos e profissões acolhidas sob o manto da especialidade. A

possibilidade de conversão de tempo especial em comum, e vice versa, foi autorizada com a edição da Lei

6.8870/80.Nova consolidação da LOPS foi editada em 1984, através do Decreto 89.312/84, mantendo a

sistemática de concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de conversão de tempo especial em comum.

Em 1988, a Constituição Federal albergou em seu bojo a concessão de aposentadoria especial àqueles

trabalhadores que se submetiam às atividades que prejudicavam a sua saúde ou a sua integridade física.A Lei

8.213/91, que criou o Plano de Benefício da Previdência Social, dispôs sobre aposentadoria especial em seus arts.

57 e 58, e sofreu importantes alterações introduzidas pela Lei 9.032/95; 9.528/97 e 9732/98. Da evolução

legislativa acima, o sistema então, desde o regime da LOPS até a edição da Lei 9.032/95, era possível conceder a

aposentadoria especial com base na classificação profissional, ou seja, com base no registro da atividade que o

trabalhador exercia. Para comprovar a atividade especial, bastava ao segurado anexar cópia de sua CTPS, ou outro

documento emitido pelo empregador, que indicasse que o exercício de determinada atividade, prevista em

Decretos do Poder Executivo como especial. Com base nesta informação, por si só, que o período era considerado

especial. No entanto, como exceção a esta regra, se o segurado estava exposto ao agente ruído e temperatura

(frio/calor), era necessária a efetiva comprovação, mediante a apresentação de laudo técnico.Por outro lado, ainda,

era possível que, a despeito da atividade não estar prevista nos regulamentos, provar a exposição do trabalhador a

agentes que afetassem sua saúde ou integridade física, para que a atividade fosse considerada para contagem

especial.Com o advento da Lei 9.032/95, foi alterado o regime jurídico, de modo que, para concessão do benefício

de aposentadoria especial, passou-se a exigir a efetiva comprovação das condições especiais prejudiciais à saúde

ou à integridade física, mediante a apresentação de laudos técnicos. Tais exigências somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.Então, podemos resumir que, até

05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e

apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e frio/calor, para os quais, sempre foi necessária a

apresentação do laudo pericial.A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos. Porém, a obrigatoriedade efetivou-se somente com a

regulamentação trazida pelo Decreto 2172, de 05/03/97, quando as atividades devem estar ali

enquadradas.Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade

classificada como especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante

qualquer meio de prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.De 29/04/95 a

05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários demonstrando a efetiva

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e frio/calor que exigem a

apresentação do formulário e de laudo pericial. A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes

previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo

técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.Cabe

ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço
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laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.Quanto à agressividade do

agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos

anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se

a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. Todavia, com o Decreto n. 4.882, de

18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível

voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do

Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).Ademais, dispõe o Decreto

n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):Art. 1º, 2º - As regras de conversão de tempo

de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período.Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (Súmula nº 9 da

TNU).Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, dispõe o 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99,

que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032,

de 26/11/2001).Por fim, compartilho o entendimento de que, a partir de 5.3.1997, as atividades consideradas

perigosas, deixaram de ser consideradas como passíveis de contagem fictícia para efeitos previdenciários.

Compreende-se que o intuito do legislador - com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 - e, por extensão, do

Poder Executivo - com o Decreto 2.172/97 - tenha sido o de limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem

especial do tempo de serviço.Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo à análise da

documentação do caso em tela.1) Período de 18/07/1978 a 30/11/1982- FIAÇÃO NICE S/A.Conforme contagem

de tempo juntada às fls. 80-81, verifico que o INSS já considerou este período como especial, quando da

concessão da aposentadoria objeto da ação, padecendo o autor de carência de ação por ausência de interesse de

agir quanto a este período, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito. 2) Período de

22/04/1986 a 07/12/1992- DUNLOP METALOFLEX INDÚSTRIA LTDA.Verifico fazer jus o autor à conversão

deste período, já que às fls. 28, apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário informando a exposição a

agente nocivo ruído de 91 dB, atendendo à exigência da legislação, conforme digressão acima.3) Período de

27/04/1993 a 23/08/2005- AVS BRASIL GETOFLEX LTDA.O autor logrou comprovar o caráter especial

também deste período. Para comprovar suas alegações, apresentou às fls. 23, Perfil Profissiográfico Previdenciário

às fls. 28, em substituição ao laudo técnico regular, informando a exposição a agente nocivo ruído de 91 dB,

portanto acima do limite máximo permitido à época. Assim, a autora faz jus ao reconhecimento e conversão em

comum dos períodos especiais dos períodos de 22/04/1986 a 07/12/1992, trabalhado na DUNLOP

METALOFLEX INDÚSTRIA LTDA. e 27/04/1993 a 23/08/2005, na empresa AVS BRASIL GETOFLEX

LTDA.Da revisão da Renda Mensal Inicial do BenefícioA controvérsia refere-se ao direito de revisão do cálculo

da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/136.250.026-4, concedida

em 23/08/2005, mediante a correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo, com o consequente

aumento do coeficiente de cálculo do salário de benefício.A parte autora argumenta que o cálculo da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição não foi apurado corretamente, pois não foram

consideradas as efetivas contribuições constantes das relações emitidas pelas empresas GETOFLEX IND. E

COM. LTDA. E TRELLEBORG AUTOMOTIVE DO BRASIL IND. E COM. DE AUTOPEÇAS LTDA..Na

apuração da renda mensal inicial efetuada pela Autarquia foram utilizados os valores dos salários de contribuição

que constam do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais. Comprovada a existência de salários de

contribuição diversos daqueles constantes do Sistema CNIS do INSS, é devida sua consideração no cálculo da

renda mensal inicial do benefício, uma vez que, ainda que constatado eventual recolhimento a menor das

contribuições devidas, não é ao segurado que compete recolher as contribuições previdenciárias descontadas de

sua remuneração, sendo descabido puni-lo por obrigação do empregador.Neste sentido, a decisão proferida pelo

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, nos autos dos AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1353741, julgada em

02/06/2009, relatada pelo Desembargador Federal Sergio Nascimento, publicada no e-DJF3 Judicial 1, conforme

segue:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. RELAÇÃO FORNECIDA

PELO EMPREGADOR. CNIS. DIVERGÊNCIA. I - A relação de salários de contribuição fornecida pelo

empregador da autora goza de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que a divergência entre o valor

informado pela empresa e aquele que consta no CNIS é de responsabilidade do empregador, não respondendo o

empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos. II - Aplica-se à espécie o

disposto no art. 34 da Lei n. 8.213/91, o qual reza que no cálculo do valor da renda mensal do benefício do

segurado empregado serão computados os salários de contribuição referentes aos meses de contribuições devidas,

ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades
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cabíveis. III - Considerando a complexidade do feito, na forma do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, fixo os

honorários advocatícios devidos pelo embargante em 5% sobre o valor dado à causa nos embargos à execução. IV

- Apelação do INSS parcialmente provida. - grifo nosso Caso os salários de contribuição informados fossem

utilizados pela autarquia previdenciária e mantendo-se os demais parâmetros e salários de contribuição já

recolhidos, a renda mensal inicial passaria de R$1.349,43 para R$1.352,42 na DIB 30/03/2007. Destarte, impõe-se

o reconhecimento do direito à revisão do benefício, mediante consideração dos salários de contribuição constantes

da relação de fls. 119-125, em face do qual houve o efetivo pagamento pela parte autora.Conforme cálculo

contábil de fls. 246-247, o qual passa a fazer parte integrante desta sentença, computando-se os períodos

requeridos, o autor passou a contar com o tempo de 31 anos de serviço até a data do requerimento administrativo,

com coeficiente de cálculo de 100%, e uma RMI- renda mensal inicial no valor de R$ 1.294,02.Dispositivo Ante o

exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito por ausência de interesse processual, em

relação ao pedido de conversão em especial do período de 18/07/1978 a 30/11/1982, uma vez que já foi assim

considerado pelo INSS.JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especiais e determinar a

conversão em comum dos períodos laborados na DUNLOP METALOFLEX IND. LTDA., de 22/04/1986 a

07/12/1992 e AVS BRASIL GETOFLEX LTDA., de 27/04/1993 a 23/08/, e determinar ao INSS que proceda à

sua averbação, com a consequente revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

NB nº 42/136.250.026-4, desde a DER, em 23/08/2005, e coeficiente de cálculo de 100%, com RMI no valor de

R$ 1.294,02 e RMA correspondente ao valor de R$ 2.004,60 (dois mil e quatro reais e sessenta centavos), para

julho de 2013, conforme parecer contábil de fls. 246-247, o qual passa a fazer parte integrante desta sentença.

CONDENO a autarquia previdenciária ao pagamento das parcelas vencidas, no valor de R$ 78.569,61 (setenta e

oito mil, quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos), atualizado até agosto de 2013, e acrescidas

de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267, do

Conselho da Justiça Federal, e de juros de mora fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,

nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09.Sem custas para a autarquia, em face da

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, a parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos.Custas na forma da lei. Não havendo recurso, subam os autos para reexame

necessário.Cumpra-se.P.R.I.

 

0003543-13.2013.403.6183 - ISRAEL BOSCHETTI(SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.ISRAEL BOSCHETTI, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/139.337.756-1, mediante a utilização

da expectativa de sobrevida correta prevista para o seu sexo, na fórmula do cálculo do fator previdenciário.A

inicial foi instruída com os documentos de fls. 02-14.Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls.

16.Citado, o INSS ofertou a contestação (fls. 19-35).Réplica às fls. 39.Vieram os autos à conclusão.É o

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Sem preliminares a serem analisadas, passo ao exame do mérito do

pedido.O Fator Previdenciário, inserido em nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 9.876/99, consiste em um

coeficiente calculado pelos gestores da Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao comando

constitucional veiculado no artigo 201, caput, da CF/1988 que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e

atuarial do Sistema Previdenciário.Neste passo, considerando o aumento significativo da expectativa de vida da

população bem como as regras previdenciárias permissivas, anteriores à Emenda Constitucional nº. 20/98,

reputou-se necessária a alteração dos métodos de concessão de certos benefícios de aposentadoria, adequando a

equação composta pelo tempo em que o segurado verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de

início da percepção do benefício. Diante disto, foi incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que

considerasse o tempo de filiação ao sistema e o prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator

previdenciário, calculado com base em critérios matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE, nas Tábuas de Mortalidade, previstas no art. 2o, do Decreto 3.266/99.Observe-se,

outrossim, que deve ser considerada a expectativa de sobrevida do segurado no momento da concessão da

aposentadoria pretendida utilizando-se, deste modo, a tábua completa de mortalidade construída pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, vigente à época da concessão do benefício à autora.Referida

Tábua Completa de Mortalidade é divulgada anualmente pelo IBGE, com prazo até o primeiro dia útil do mês de

dezembro do ano subseqüente ao avaliado, consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de

acordo com as idades da população em determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada

ano, do número de sobreviventes às idades exatas.Entretanto, considere-se que a Expectativa de Sobrevida é

apenas um dos componentes do fator previdenciário aplicado às aposentadorias por tempo de contribuição e por

idade, consistindo, como já mencionado, em índice cujo cálculo incumbe ao IBGE que altera as Tábuas de

Mortalidade em conformidade com os dados colhidos a cada ano, adaptados às novas condições de sobrevida da

população brasileira.Neste passo, não cabe ao Poder Judiciário a modificação dos critérios estabelecidos pelo
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legislador, que optou pela adoção das tabelas divulgadas pelo IBGE a cada ano. Logo, tendo em vista que o INSS

aplicou o fator previdenciário de acordo com as normas vigentes no momento da concessão da aposentadoria da

parte autora, não procede sua pretensão em não ver aplicada a tabela.Dispõem os 7º e 8º, do artigo 29, da Lei

8.213/91:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)(...) 7o O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99) 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)(...)Acerca da alegação do autor de que a aplicação do fator previdenciário seria duplo redutor, filio-me

ao posicionamento já firmado pelo STF, que decidiu pela aplicação do fator previdenciário nos termos do art. 29,

caput, incisos e parágrafos, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99, indeferindo o pedido de

inconstitucionalidade em relação ao art. 201, 1º e 7º da Constituição Federal, após a publicação da EC nº 20/1998.

Desta forma, acolho fundamentação a decisão proferida nos autos da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111/DF.Portanto, tendo em vista que a Tábua de Mortalidade vigente em 07/07/2003,

data do requerimento do benefício da autora, foi corretamente aplicada, incabível o pleito formulado na inicial,

posto que não adequada à realidade brasileira quando da concessão de seu benefício.Dispositivo. Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora

eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0006674-93.2013.403.6183 - PEDRO DE SOUZA FILHO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor, PEDRO DE SOUZA FILHO, em face

da sentença proferida às fls. 119-v, que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria

especial concedido em 31/03/1987.Aduz que a referida sentença deve ser declarada nula, posto que reconheceu a

decadência do direito de revisão do benefício do autor. Os embargos foram opostos dentro do prazo de 05 (cinco)

dias previsto pelo art. 536 do CPC.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Conheço dos embargos

declaratórios, posto que tempestivos.No mérito, razão assiste ao embargante. A sentença de fls. 119-v, que julgou

improcedente a ação reconhecendo a ocorrência de decadência do direito à revisão do benefício do autor,

concedido em 31/03/1987.Na verdade, por não importar em revisão do ato de concessão, mas somente em

reflexos sobre os reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo decadencial, e sim, apenas de prescrição

quinquenal das parcelas e diferenças vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu a ação.Assim, torno

nula a sentença proferida, e passo a proferir nova sentença nestes autos:Vistos etc.Cuida-se de ação em que a parte

autora objetiva a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu benefício, sendo utilizados os novos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais de 20/1998 e 41/2003 como parâmetro de limitação do salário-de-

benefício.A estipulação de um teto para o salário-de-benefício não contraria os dispositivos constitucionais, uma

vez que a Constituição Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, não havendo

impedimento para que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo.Por outro lado, continuam

preservados os princípios da irredutibilidade do valor dos benefícios e o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei, bem como a correção monetária dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo de benefícios.A fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos

benefícios no patamar do valor máximo do salário-de-contribuição permite conservar o equilíbrio financeiro e

atuarial do sistema previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional

após o advento da EC nº 20/98.Por tais razões, mantenho o entendimento no sentido de que a fixação de limites

máximos tetos é constitucional.Contudo, o objeto dos presentes autos diferencia-se da simples negação de

imposição do teto, tratando-se da adequação do valor do benefício ao teto, em decorrência dos aumentos de tais

limites trazidos pelas Emendas Constitucionais nº 20 de 15.12.1998 e 41 de 19.12.2003.A tese contida nesta lide

já foi apreciada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme se verifica dos julgados proferidos por suas

Turmas:BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - ALTERAÇÃO. Uma vez alterado o teto relativo a benefício

previdenciário, como foi feito mediante a Emenda Constitucional nº. 20/98, cumpre ter presente o novo parâmetro

fixado, observados os cálculos primitivos. (RE-AgR 499091/SC, rel. Min. Marco Aurélio, Primeira Turma., j.

26/04/2007, DJ 01/06/2007).EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto no artigo 14 da Emenda Constitucional n.

20/98 é aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Precedentes. Agravo regimental a que se

nega provimento. (RE 458891 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 29/04/2008,

DJe-092 DIVULG 21-05-2008 PUBLIC 23-05-2008 EMENT VOL-02320-03 PP-00604). Esta posição foi

recentemente reafirmada pelo Plenário daquela Corte no julgamento do RE nº 564.354, proferido, inclusive,

dentro da sistemática da repercussão geral.Assim o limite máximo de pagamento das emendas já citadas deve ser
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observado por todos os benefícios, independentemente da data de concessão.Destarte, a renda mensal do benefício

que estava limitada ao teto quando da edição das emendas constitucionais é que poderá perceber o reflexo da

adequação trazida por estas normas.Logo, não é suficiente que um salário de contribuição considerado no período

básico de cálculo tenha sido limitado ao teto, ou mesmo, que o benefício tenha sido limitado ao teto quando da

concessão.Isto porque o primeiro reajuste que o benefício sofre é único, pro rata de acordo com a data de início do

benefício (art. 41 A da Lei nº 8.213/91) e, para os benefícios concedidos após 05/04/1991, com o acréscimo

percentual do valor que tenha superado o teto quando do cálculo efetuado na concessão de benefício, nos termos

dos artigos 26 da Lei nº 8.870/1994 e artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994. Este índice de reposição do teto depende do

valor dos salários de contribuição, o que nos leva a uma análise caso a caso.Com este reajuste, o benefício pode ou

não continuar limitado ao teto, pois este último sempre é reajustado pelo índice de reposição da inflação

correspondente a um ano.Daí porque se conclui, um benefício pode ter sido limitado ao teto quando da concessão,

mas isso não significa que, automaticamente, quando do advento da Emenda Constitucional nº 20/1998 ou

41/2003, este estava limitado ao teto de pagamento.Para aferir se o benefício estava limitado ao teto quando as

emendas constitucionais entraram em vigor foi desenvolvido um critério objetivo: a) quando a Emenda

Constitucional nº 20/98 entrou em vigor o teto era de R$ 1.081,48 que, atualizado pelos índices oficiais de

correção de benefício equivale hoje a R$ 3.081,69 (sendo admitida uma pequena variação de centavos);b) quando

a Emenda Constitucional nº 41/2003 passou a vigorar o valor do teto era de R$ 1.869,31 que, sofrendo a mesma

atualização acima representa hoje R$ 3.419,39 (permitindo igualmente uma pequena variação de centavos).Dessa

forma, os benefícios que hoje possuem este valor foram atingidos pela elevação do teto pelas emendas

constitucionais, enquanto os de valores atuais inferiores a estes, não estavam limitados ao teto quando da entrada

em vigor das Emendas, portanto, não são atingidos pela majoração do limite de pagamento determinada pelo

Supremo Tribunal Federal.No caso em questão, o benefício da parte autora, concedido em 31/03/1987, não foi

limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição. Neste sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE QUANTO AOS PEDIDOS QUE

NÃO IMPORTAREM EM REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.1. Com relação à decadência, deve esta ser reconhecida quanto ao pedido de

recálculo da RMI pelos índices constantes das Portarias 164 e 302/92 do Ministério da Previdência Social. Quanto

aos demais pedidos, por não importarem em revisão do ato de concessão, mas somente em reflexos sobre os

reajustes da renda mensal, não se há falar de prazo decadencial.2. A questão não se traduz como aumento da renda

na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários-de-contribuição; não se tratando de reajuste do

benefício, mas de readequação aos novos tetos.3. Incidência, à época, do teto máximo no salário-de-benefício;

sendo de rigor a readequação dos valores dos benefícios pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no

RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, respeitado o prazo prescricional

quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente.4. No julgamento do RE 564.354 do e.

STF, não houve exclusão dos benefícios concedidos durante o período do buraco negro. A decisão nem fez

expressa menção a este período, conforme leitura do inteiro teor do v. acórdão da Corte Suprema.5. No que tange

à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei

11.960/09.6. Agravo parcialmente provido quanto à aplicação da correção monetária.(TRF 3ª Região, DÉCIMA

TURMA, AC 0001838-53.2008.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,

julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013)Destarte, conclui-se que, após a implantação da

referida revisão, o benefício foi fixado em um valor abaixo do teto vigente à época, não fazendo assim o autor jus

à recomposição do valor do benefício, mediante aplicação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas nº

20/1998 e 41/2003, uma vez que, repito, seu benefício não alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das

aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.Dispositivo Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o

feito com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF

(RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.PRI.Ante o exposto, ACOLHO

OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para constar a sentença acima.PRI.

 

0011226-04.2013.403.6183 - ADELVINO DOS SANTOS AGUIAR(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES

VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos por ADELVINO DOS SANTOS AGUIAR nos

autos da ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) em face da

sentença que julgou improcedente seu pedido de renúncia a benefício menos vantajoso para obtenção de nova

aposentadoria - desaposentação.Aduz que houve contradição da sentença ao mencionar o recente posicionamento

do E. Supremo Tribunal Federal acerca da matéria, aduzindo que ainda não houve o trânsito em julgado da

decisão pela inconstitucionalidade do pedido de desaposentação.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.No

que concerne aos embargos, a sentença está devidamente fundamentada, não apresentando nenhuma obscuridade,
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contradição ou omissão.Os embargos de declaração não se prestam como sucedâneo recursal, razão pela qual

impõe-se a sua rejeição.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.PRI.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011091-26.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARILENE MATIAS DE

OLIVEIRA SILVA(SP142271 - YARA DE ARAUJO DE MALTES)

Tratam-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS, ao argumento de que ocorre excesso de

execução nos cálculos da embargada.O embargante alega, em apertada síntese, que os cálculos apresentados pela

embargada (às fls. 293-298 dos autos principais) estariam incorretos: i) haveria utilização de valores de RMIs

diversas daquelas que se referem ao benefício deferido; ii) não teriam sido descontados valores pagos

administrativamente, referentes aos benefícios previdenciários NB 31/532.475.132-0 e NB 31/536.045.351-

2.Apresentou cálculos e documentos às fls. 07-24.Recebidos os embargos, foi dada vista à embargada, que

apresentou impugnação às fls. 34-43. Alegou, em síntese, que o embargante deixou de calcular sobre as parcelas

vincendas na planilha anexada à inicial.O processo foi remetido à Contadoria do Juízo que, em cumprimento à

diligência, juntou laudo contábil às fls. 45-55.A embargada novamente impugnou o laudo contábil, em petição às

59-60. Por sua vez, o embargante manifestou concordância às fls. 63.É a síntese do necessário. DECIDO.Os

embargos merecem parcial acolhimento.A Contadoria Judicial verificou que as contas apresentadas tanto pelo

embargante quanto pela embargada estavam em desacordo com os termos da sentença às fls. 214-217 e da decisão

em sede recursal às fls. 264-267.Consta a seguinte informação do parecer contábil: (...) elaboramos cálculo da

renda mensal inicial (RMI) do auxílio doença, com data de início em 19/09/2008, de acordo com documentos

acostados aos autos, e os valores atrasados atualizados segundo a Res 134/10-CJF e acrescidos de juros

moratórios, nos termos da r. sentença de fls. 214/214 e r. decisão de fls. 264/267, e com o devido desconto dos

pagamentos administrativos dos benefícios NB 31/536.045.351-2 e NB 31/532.475.132-0.Às fls. 46 foi anexado

resumo dos cálculos nos exatos termos do título executivo transitado em julgado.Vale lembrar que o auxílio

técnico do Setor Contábil é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.

Outrossim, observo que a impugnação ao laudo contábil, apresentada pela embargada, em que esta aponta não ter

sido considerado valor não recebido (planilha apresentada às fls. 39-40), reflete apenas seu inconformismo

desprovido de fundamento. Isto porque, conforme se constata pela documentação juntada pelo Setor de Cálculos -

especialmente às fls. 53, 54 e 55 - a embargada recebeu valores que deveriam ser desconsiderados quando dos

cálculos de executórios. Finalmente, observo que a sentença com trânsito em julgado constitui-se título executivo

judicial que deverá ser cumprido em todos os seus termos. Assim, a execução deve se ater ao objeto do que fora

decidido, de sorte que os cálculos que extrapolam os limites do julgado não constituem título representativo do

crédito quanto à sua liquidez, ao menos em relação ao que excede o julgado.Por essas razões, impõe-se o

reconhecimento do cálculo apresentado pela Contadoria Judicial e o parcial acolhimento dos embargos à

execução.Dispositivo. Pelo exposto, julgo parcialmente procedentes estes embargos, devendo a execução

prosseguir pelos valores apurados pelo Contador Judicial, quais sejam, R$ 25.552,57 (vinte e cinco mil,

quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e sete centavos) atualizado até agosto/2013 e declaro encerrado o

feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Diante da sucumbência

recíproca, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios.Oportunamente, transitada em julgado,

traslade-se cópia desta sentença e do cálculo da Contadoria do Juízo (que prevaleceu) para os autos

principais.Certifique-se, desapensem-se e arquivem-se estes autos.P.R.I.São Paulo, 30 de setembro de 2014.

 

0009192-56.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004759-

19.2007.403.6183 (2007.61.83.004759-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDA

PEREIRA LIMA DE SOUZA(SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO FONZAR)

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS, ao argumento de que a ocorre

excesso de execução nos cálculos do embargado.Em apertada síntese, alega que a Embargada ao apresentar os

cálculos (às fls. 206-211 da ação principal), não observou decisão monocrática terminativa às fls. 188-190 (verso),

do Tribunal Regional da 3ª Região, que deu parcial provimento ao Agravo interposto pelo INSS, fixando o termo

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data da elaboração do laudo pericial (10/10/2009).Destaca-

se que referida decisão transitou em julgado, conforme certidão às fls. 192 dos autos principais.Apresentou

cálculos e juntou documentos (fls. 02-19) constando como montante devido o valor de R$ 23.686,13 (vinte e três

mil, seiscentos e oitenta e seis reais e treze centavos), calculados em 12/2012.Recebidos os embargos em decisão

às fls. 20, foi dado vista ao embargado que manifestou concordância com a conta apresentada pelo INSS em

petição juntada as fls. 22-23.É a síntese do necessário.DECIDO.Tendo em vista a anuência do embargado com os

cálculos apresentados pelo INSS, cujo valor perfaz R$ 23.686,13 (vinte e três mil, seiscentos e oitenta e seis reais

e treze centavos), calculados em 12/2012, resta configurada hipótese de reconhecimento jurídico do

pedido.Verifico que a justiça gratuita foi deferida à autora às fls. 71-72 dos autos principais, razão pela qual está

isenta do pagamento de honorários. Neste sentido decisão da Décima Turma, do TRF 3ª REGIÃO, na AC

0005561-20.1999.4.03.6111, Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral (JULGADO EM 24/09/2013, E-
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DJF3 JUDICIAL 1 DATA:02/10/2013). Pelo exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos

termos do art. 269, inciso II do Código de Processo Civil e homologo o valor R$ 23.686,13 (vinte e três mil,

seiscentos e oitenta e seis reais e treze centavos), calculados em 12/2012, em razão do reconhecimento jurídico do

pedido pelo embargado, devendo a execução prosseguir pelo valor apurado pelo INSS.Honorários advocatícios

pela embargada, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa nos embargos, cuja execução,

contudo, ficará suspensa em face da concessão de Assistência Judiciária (dos autos principais), nos moldes

determinados pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50.Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença e do

cálculo do INSS (que prevaleceu) para os autos principais. Certifique-se, desapensem-se e arquivem-se estes

autos.P.R.I. São Paulo, 30 de setembro de 2014.

 

0005254-19.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005697-

77.2008.403.6183 (2008.61.83.005697-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIZABETE

LUZIA COSTA LOPES(SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA)

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS, ao argumento de que a ocorre

excesso de execução nos cálculos do embargado.Em apertada síntese, alega que a parte autora utiliza em sua conta

de liquidação índices de correção monetária e juros divergentes dos utilizados pela justiça federal (Lei

11.960/09).Apresentou cálculos e juntou documentos (fls. 03-88).Recebidos os embargos em decisão às fls. 90,

foi dado vista ao embargado que manifestou concordância com a conta apresentada pelo INSS (fl. 91-95).É a

síntese do necessário.DECIDO.Tendo em vista a concordância do embargado com os cálculos apresentados pelo

INSS, cujo valor perfaz R$ 114.755,70 (cento e quatorze mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta

centavos) até 11/2013, configura-se a hipótese de reconhecimento jurídico do pedido.Verifico que a justiça

gratuita foi deferida à autora às fls. 260 dos autos principais, razão pela qual está isenta do pagamento de

honorários.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA DA

PARTE VENCIDA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I - Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados pelo

embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, havendo a sucumbência da parte

embargada.II - Todavia, por ser beneficiária da justiça gratuita, está isenta da condenação ao pagamento dos

honorários advocatícios.III - Apelação parcialmente provida.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0005561-

20.1999.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 24/09/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2013)Pelo exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos

do art. 269, inciso II do Código de Processo Civil e homologo o valor R$ 114.755,70 (cento e quatorze mil,

setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos) calculado até 11/2013, em razão do reconhecimento

jurídico do pedido pelo embargado, devendo a execução prosseguir pelo valor apurado pelo INSS.Honorários

advocatícios pela embargada, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa nos embargos,

cuja execução, contudo, ficará suspensa em face da concessão de Assistência Judiciária (dos autos principais), nos

moldes determinados pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50.Declaro encerrado o feito com julgamento de mérito, a teor

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia para os autos

principais desta sentença e do cálculo do INSS, que prevaleceu. Certifique-se, desapense-se e se arquive estes

autos.P.R.I. 

 

0005257-71.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003679-

25.2004.403.6183 (2004.61.83.003679-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO

PEIXOTO(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE)

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS, ao argumento de que a ocorre

excesso de execução nos cálculos do embargado.Em apertada síntese, alega que a parte autora ao apresentar os

cálculos não desconsiderou a quantia de R$ 168.904,15 (cento e sessenta e oito, novecentos e quatro reais e quinze

centavos) já pago administrativamente pelo embargante, em 11/01/2010. Apresentou cálculos e juntou

documentos (fls. 05-16), constando como montante devido o valor de R$ 128.470,80 (cento e vinte e oito,

quatrocentos e setenta reais e oitenta centavos), calculados em 01/2010.Recebidos os embargos em decisão às fls.

18, foi dado vista ao embargado que manifestou concordância com a conta apresentada pelo INSS em petição

juntada as fls. 20-22.É a síntese do necessário.DECIDO.Tendo em vista a concordância do embargado com os

cálculos apresentados pelo INSS, cujo valor perfaz R$ 128.470,80 (cento e vinte e oito, quatrocentos e setenta

reais e oitenta centavos), calculados em 01/2010, configura-se a hipótese de reconhecimento jurídico do

pedido.Verifico que a justiça gratuita foi deferida à autora às fls. 38 dos autos principais, razão pela qual está

isenta do pagamento de honorários.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE.

SUCUMBÊNCIA DA PARTE VENCIDA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I - Se a parte embargada concorda com os cálculos

apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, havendo a sucumbência da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/10/2014     313/317



parte embargada.II - Todavia, por ser beneficiária da justiça gratuita, está isenta da condenação ao pagamento dos

honorários advocatícios.III - Apelação parcialmente provida.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0005561-

20.1999.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 24/09/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2013)Pelo exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos

do art. 269, inciso II do Código de Processo Civil e homologo o valor de R$ 128.470,80 (cento e vinte e oito,

quatrocentos e setenta reais e oitenta centavos), calculados em 01/2010, em razão do reconhecimento jurídico do

pedido pelo embargado, devendo a execução prosseguir pelo valor apurado pelo INSS.Honorários advocatícios

pela embargada, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa nos embargos, cuja execução,

contudo, ficará suspensa em face da concessão de Assistência Judiciária (dos autos principais), nos moldes

determinados pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50.Declaro encerrado o feito com julgamento de mérito, a teor do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia para os autos principais

desta sentença e do cálculo do INSS, que prevaleceu. Certifique-se, desapense-se e se arquive estes autos.P.R.I. 

 

0005629-20.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003718-

46.2009.403.6183 (2009.61.83.003718-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA

MARTINS NETA X MARIA ROSA DE OLIVEIRA(SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA E SP278053 -

BRUNA DE MELO SOUZA)

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSS, ao argumento de que a ocorre

excesso de execução nos cálculos do embargado.Em apertada síntese, alega que a parte autora utiliza em sua conta

de liquidação índices de correção monetária e juros divergentes dos utilizados pela justiça federal (Lei

11.960/09).Apresentou cálculos e juntou documentos (fls. 08-25).Recebidos os embargos em decisão às fls. 27,

foi dado vista ao embargado, que manifestou concordância com a conta apresentada pelo INSS, conforme petição

juntada às fls.31 a 32.É a síntese do necessário.DECIDO.Tendo em vista a concordância do embargado com os

cálculos apresentados pelo INSS, cujo valor perfaz R$ 32.915,89 (trinta e dois mil, novecentos e quinze reais e

oitenta e nove centavos) até 05/2013, configura-se a hipótese de reconhecimento jurídico do pedido.Verifico que a

justiça gratuita foi deferida à autora às fls. 53 dos autos principais, razão pela qual está isenta do pagamento de

honorários.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA DA

PARTE VENCIDA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I - Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados pelo

embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, havendo a sucumbência da parte

embargada.II - Todavia, por ser beneficiária da justiça gratuita, está isenta da condenação ao pagamento dos

honorários advocatícios.III - Apelação parcialmente provida.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0005561-

20.1999.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 24/09/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2013)Pelo exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos

do art. 269, inciso II do Código de Processo Civil e homologo o valor R$ 32.915,89 (trinta e dois mil, novecentos

e quinze reais e oitenta e nove centavos) até 05/2013, em razão do reconhecimento jurídico do pedido pelo

embargado, devendo a execução prosseguir pelo valor apurado pelo INSS.Honorários advocatícios pela

embargada, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa nos embargos, cuja execução,

contudo, ficará suspensa em face da concessão de Assistência Judiciária (dos autos principais), nos moldes

determinados pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50.Declaro encerrado o feito com julgamento de mérito, a teor do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia para os autos principais

desta sentença e do cálculo do INSS, que prevaleceu. Certifique-se, desapense-se e se arquive estes autos.P.R.I. 

 

 

Expediente Nº 1068

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006494-49.1991.403.6183 (91.0006494-7) - RENATO DE ALMEIDA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE

CARVALHO E Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0015496-76.2010.403.6183 - ADONIAS DA SILVA SANTOS(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Considerando a Resolução 168/2011 do CJF,

(http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/45471) que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a
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parte autora em 10 (dez): a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVII e XVIII, isto é,

caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA),

prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988. São dedução nos termos acima, previstas na IN 1127 de 07/02/2011 da

Receita Federal: I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divorcio consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência Social da União, dos

estados, do Distrito Federal e dos municípios. b) o número de meses e respetivos valores dos exercícios anteriores

e do exercício corrente, quando houver, caso não esteja especificado no cálculo, compreendendo estes o número

de meses que compuseram a base de cálculo, sob pena de preclusão, considerando tratar-se de interesse exclusivo

do beneficiário da requisição.É de responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos

dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal,

considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é imprescindível à compatibilidade

entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Decorrido o prazo sem a juntada da documentação acima, aguarde-se em

arquivo o prazo da prescrição intercorrente.Oportunamente, altere-se a classe processual para Execução contra a

Fazenda Pública - classe 206.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008466-54.1991.403.6183 (91.0008466-2) - ANTONIO RUBINO DE AZEVEDO X MARIO LEITE

PENTEADO X MAURICIO DE MORAES PENTEADO X CLAUDIO LUIZ PENTEADO X GILBERTO DE

MORAES PENTEADO X LURANC CHAMAS(SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA

PEREIRA E SP095752 - ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ANTONIO RUBINO DE AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MAURICIO DE MORAES PENTEADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

CLAUDIO LUIZ PENTEADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILBERTO DE

MORAES PENTEADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LURANC CHAMAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0009615-89.2008.403.6183 (2008.61.83.009615-2) - WALDOMIRO PIRES DE MORAES(SP141431 -

ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO E SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDOMIRO PIRES DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0000808-75.2011.403.6183 - SEBASTIAO ROCHA NOGUEIRA(SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO

FONZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO ROCHA NOGUEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

0007586-61.2011.403.6183 - EDMILSON DE MENEZES BEZERRA(SP059074 - MARIA DOS ANJOS

NASCIMENTO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDMILSON DE MENEZES

BEZERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Em cumprimento ao art. 10 da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho de

Justiça Federal, dê-se ciência as partes do teor dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se a transferência ao E.

TRF 3ªR.Int.

 

 

10ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 7

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007777-38.2013.403.6183 - CELIANA DA ROCHA(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO

NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 183: Defiro a produção de prova médica pericial na especialidade de ortopedia. Defiro a nomeação de

assistentes técnicos pelas partes e formulação de quesitos pelo INSS no prazo comum de 05 (cinco) dias. Quesitos

da parte autora à fl. 11.As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio

como perito o doutor JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os honorários periciais em R$

234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II.

Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente o senhor Perito JONAS APARECIDO BORRACINI,

solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) CELIANA DA ROCHA. Instrua-se o referido

mandado com cópia de todo o processo. O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da

perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor

perito deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ?

2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação

ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível

determinar a data do início da incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível

determinar a data do início da doença? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é

temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado

(a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a)

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida -

AIDS, contaminação por radiação e hepatopatia grave?Designo o dia 14/11/2014, às 09:00 horas para a realização

da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Barata Ribeiro, 237 - conjunto 85 - 8º andar - Bela Vista -

próximo ao Hospital Sírio Libanês, nesta Capital, munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho

-CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da

cópia deste despacho. FICA CIENTE O PATRONO DE QUE FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA

DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA,

SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO

JUSTIFICADO E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO

DA PROVA. ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE

SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA, O NÃO COMPARECIMENTO NA DATA

DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE AUTORA, BEM COMO PARA OS

DEMAIS JURISDICIONADOS.Cumpra-se e intime-se.

 

0000517-70.2014.403.6183 - BARBARA RITA TEMPERINI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 146/147: Ciência à parte autora.Fl. 134, item a: Defiro a produção de prova médica pericial na especialidade

psiquiátrica.Defiro a nomeação de assistente técnico pelo INSS no prazo de 05 (cinco) dias. Quesitos e indicação

de assistente técnico da parte autora às fls. 16/18 e fl. 135, item f. Quesitos do INSS às fls. 101/102.As partes

deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como perita a doutora RAQUEL

SZTERLING NELKEN, CRM 22037, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro

reais), conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado,

intime-se pessoalmente a senhora Perita RAQUEL SZTERLING NELKEN, solicitando seja realizada perícia

médica no(a) periciando(a) BARBARA RITA TEMPERINI. Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o

processo. O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. No

intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá responder aos

quesitos abaixo relacionados:1.O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a)

periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do

início da incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da

doença? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso

o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a

reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose
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ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia

grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget

(osteíde deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação e

hepatopatia grave?Designo o dia 18/11/2014, às 09:30 horas para a realização da perícia, devendo o(a)

periciando(a) dirigir-se à Rua Sergipe, 441, Cj. 91, Consolação, CEP 01243-001, nesta Capital/SP, munido(a) de

documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório,

exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. FICA CIENTE O PATRONO DE QUE

FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO NO DIA E

HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À

PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS

AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. ANOTO, POR OPORTUNO, QUE O TRABALHO

DE DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS ALÉM DE SER EXTREMAMENTE ONEROSO PARA A SECRETARIA,

O NÃO COMPARECIMENTO NA DATA DESIGNADA GERA UM GRANDE PREJUÍZO PARA A PARTE

AUTORA, BEM COMO PARA OS DEMAIS JURISDICIONADOS.Fls. 134/135, itens b, c, d e e: Indefiro, pois

sem qualquer pertinência aos autos.Cumpra-se e intime-se.
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